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Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo
Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Apuração de Remanescente - Huagih Bacos -
Sylvia Peixoto de Assumpção - Prefeitura
Municipal de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 - Processo
0510095-34.1997.8.26.0100

01/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Sylvia Peixoto de Assumpção -
Prefeitura Municipal de São Paulo e outro -
Marcia Vidal e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 - Processo
0630095-58.2000.8.26.0100

01/08/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Eliane Molizini Benedito - Multicoil
Equipamentos Ltda - Eliane Molizini Benedito

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2018 -Processo
0015508-84.2017.8.26.0100

01/08/2018 0

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial
(Constitucional) - Mario Sergio Sobreira Santos
e outros - Regina Meire Sangiovanni - -
Cremilda Vogt e outros - Mario Sergio Sobreira
Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario
Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira
Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2018 - Processo
0017682-32.2018.8.26.0100

01/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Eliane de Fatima Varela Ramos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2018 - Processo
1001618-61.2017.8.26.0100

01/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- ELIZABETH BRANDÃO FRANCO

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2018 - Processo
0045732-68.2018.8.26.0100

01/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Caixa
Econômica Federal - Agência Paes de Barros e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2018 - Processo
0077309-98.2017.8.26.0100

01/08/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Luiz Carlos Bugelli - Eletropaulo Eletricidade
de São Paulo S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2018 -Processo
0052062-81.2018.8.26.0100

01/08/2018 0

Procedimento Comum - Registro de Imóveis -
Manoel Augusto da Conceição

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2018 - Processo
1010020-97.2018.8.26.0100

01/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Luzia Gimenez - DISFER DISTRIBUIDORA DE
FERRAGENS LTDA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2018 -Processo
1001811-13.2016.8.26.0100

01/08/2018 0

Pedido de Providências - Retificação de Área de
Imóvel - Olga Cristina Bonfiglioli

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2018 - Processo
1018579-46.2018.8.26.0002

01/08/2018 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Décimo
Cartório de Registro de Imóveis - Heloisa Pinna
Bernardo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2018 - Processo
1042837-20.2018.8.26.0100

01/08/2018 0



3

Classificador ARPEN-SP - Agosto/2018
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Dúvida - Registro de Imóveis - G.H.S.
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2018 -Processo
1047472-44.2018.8.26.0100

01/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos
e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São
Paulo - Centro Esportivo e Cultural do Taboão -
Arice Miyaji - Luís Carlos Oshiro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2018 -Processo
1025596-38.2015.8.26.0100

01/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - W.G. - Municipalidade de
São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2018 - Processo
1044929-39.2016.8.26.0100

01/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Marco Antonio Palinkas Neves

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2018 - Processo
1052350-12.2018.8.26.0100

01/08/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Maria Luiza Silva
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2018 - Processo
1051635-67.2018.8.26.0100

01/08/2018 0

Dúvida - Notas - 13º Oficial de Registro de
Imóveis de São Paulo - Maria do Rosario Fischer

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2018 -Processo
1060989-19.2018.8.26.0100

01/08/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - 17º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo -
DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA
ELÉTRICA - DAEE - SÃO PAULO

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2018 - Processo
1065488-46.2018.8.26.0100

01/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Carlos Marques das Neves -
Municipalidade de São Paulo e outro - Regina
Celia Spicciatipacheco e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2018 - Processo
1090348-53.2014.8.26.0100

01/08/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - 17º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo - JET BR
Logistica e Comércio Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2018 -Processo
1067900-47.2018.8.26.0100

01/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Nelson Kocman - - Zoran Kocman

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2018 - Processo
1069595-36.2018.8.26.0100

01/08/2018 0

Pedido de Providências - Protesto - Garantia
Fomento Mercantil Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2018 - Processo
1062140-20.2018.8.26.0100

01/08/2018 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Silvestre
Sobrinho - - Maria Salomé de Souza Silvestre - -
Riselda Alves Tobias - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2018 -Processo
1097238-03.2017.8.26.0100

01/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Mauricio Henrique França
Dias e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2018 - Processo
1105742-66.2015.8.26.0100

01/08/2018 0



4

Classificador ARPEN-SP - Agosto/2018
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Helio Rubens
Thomaz Alegre - - Luiz Carlos Thomaz Alegre - -
José Paulo Thomas Alegre - - Nelson Camargo
Alegre - - Walter Camargo Alegre - Walter
Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre - -
Walter Camargo Alegre - - Walter Camargo
Alegre - - Walter Camargo Alegre

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2018 - Processo
1109868-91.2017.8.26.0100

01/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Marcio Rodrigues Luiz e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2018 - Processo
0042228-64.2012.8.26.0100

01/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Ximenez Mazocco e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2018 -Processo
0035975-94.2011.8.26.0100

01/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Zilah Bassan de Campos Barros e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2018 -Processo
0049519-86.2010.8.26.0100

01/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luiz Cioffi e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2018 - Processo
0048986-30.2010.8.26.0100

01/08/2018 0

Cumprimento de sentença - Propriedade -
PAULO NOGUEIRA DE MELO - FREENK HORTZ
MERKX

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2018 - Processo
0022679-58.2018.8.26.0100

01/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.L.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2018 - Processo
1010119-67.2018.8.26.0100

01/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - Julio Cesar
Pasquinelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2018 -Processo
1029646-73.2016.8.26.0100

01/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eder Sani
Teixiera de Andrade - - Maria Cecilia Baho Sani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2018 - Processo
1043461-69.2018.8.26.0100

01/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Olga
Estefano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2018 -Processo
1054797-70.2018.8.26.0100

01/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana Paula
de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2018 - Processo
1058897-68.2018.8.26.0100

01/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alexandre Santos de Moraes - -
Isabella Santana de Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2018 - Processo
1050950-60.2018.8.26.0100

01/08/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - José Aparecido dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2018 -Processo
1060711-18.2018.8.26.0100

01/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Andrea Ferreira Albuquerque -
Andrea Ferreira Albuquerque

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2018 - Processo
1058448-47.2017.8.26.0100

01/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - José Aparecido dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2018 - Processo
1060711-18.2018.8.26.0100

01/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Agripino
Bonani Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2018 - Processo
1069195-22.2018.8.26.0100

01/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daniel
Fabretti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2018 -Processo
1073926-61.2018.8.26.0100

01/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Javelson
Gela Casaco Co

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2018 - Processo
1076155-91.2018.8.26.0100

01/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana Ilsa
dos Santos e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2018 - Processo
1076756-97.2018.8.26.0100

01/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elói de
Almeida - - Élida de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2018 - Processo
1077806-61.2018.8.26.0100

01/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luis
Fernando Pires e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2018 -Processo
1077734-74.2018.8.26.0100

01/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Osmany
de Souza Baptista - - Odette de Souza Martinelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2018 -Processo
1066308-65.2018.8.26.0100

01/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jose Helio
Alves - Jose Helio Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2018 - Processo
1070585-27.2018.8.26.0100

01/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Cristina Christovam

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2018 - Processo
1078015-30.2018.8.26.0100

01/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gerson
Nunes de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2018 -Processo
1078092-39.2018.8.26.0100

01/08/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Laura Bruna Traldi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2018 - Processo
1060838-53.2018.8.26.0100

01/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.T.C.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2018 - Processo
1096822-35.2017.8.26.0100

01/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Raulina
de Alvarenga Grossi - - Ana Claudia Grossi Irias
- - Vitor Irias Casas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2018 - Processo
1103088-38.2017.8.26.0100

01/08/2018 0

Edital de Intimação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 01/08/2018 0

Pedido de Providências 1º Tabelião de Protesto
de Letras e Títulos de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1065585-46.2018 02/08/2018 0

Pedido de Providências Juízo da 2 Vara de
Registros Públicos Sentença

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0047967-
08.2018.8.26.0100

02/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P. - O.R.I.C.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 -Processo
0008940-18.2018.8.26.0100

02/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Admir Evangelista Batista - Municipalidade de
São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2018 - Processo
0038699-27.2018.8.26.0100

02/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Haydee Bianco Costa e
outros - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2018 -Processo
1028010-38.2017.8.26.0100

02/08/2018 0

Procedimento Comum - Provas - Veruska
Conceição dos Santos e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2018 - Processo
1000065-23.2017.8.26.0635

02/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S/A - Municipalidade
de São Paulo - - Stan Empreendimentos e
Parcipações Ltda e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2018 -Processo
1048355-59.2016.8.26.0100

02/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - José Roberto dos Santos - - Rosalind
Tupper de Oliveira - - Natal Roberto Nunes da
Silva - - Sidnei Crispim de Abreu - - Maria
Tereza de Souza Oliveira - - Leonor de Oliveira
dos Santos - - Leonel de Oliveira - - Leonilda de
Oliveira Silva - - Leonice de Oliveira Abreu - -
Leonildo de Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2018 - Processo
1044207-34.2018.8.26.0100

02/08/2018 0
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Panzuto Di Siervi -
Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2018 - Processo
1064070-78.2015.8.26.0100

02/08/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Jair Aparecido
dos Santos e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2018 - Processo
1071606-38.2018.8.26.0100

02/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Consult - Consultoria e Negócios
Imobiliários Ltda - Prefeitura do Municipio de
São Paulo e outro - Eddy Ferreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2018 - Processo
1041551-12.2015.8.26.0100

02/08/2018 0

Carta Precatória Cível - Citação (nº 1001622-
65.2014.8.26.0048 - 4ª VARA CIVEL) - Claudio
Bellingeri - - Claudete Bellingeri de Souza

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2018 - Processo
1077766-79.2018.8.26.0100

02/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Carlos Alberto da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2018 -Processo
1072440-41.2018.8.26.0100

02/08/2018 0

Procedimento Comum - Registro de Imóveis -
R.S.S.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2018 -Processo
1078182-47.2018.8.26.0100

02/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Sindicato Nacional dos Empregados em Fontes
Mag e Ionizantes - - Sinclair Lopes de Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2018 - Processo
1089231-22.2017.8.26.0100

02/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Chi Huang Shiu Li

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2018 - Processo
1095717-23.2017.8.26.0100

02/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Julia Alves Tattini e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2018 - Processo
0013545-80.2013.8.26.0100

02/08/2018 0

Dúvida - Registro Civil das Pessoas Naturais -
Moacir Monteiro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2018 - Processo
1077836-96.2018.8.26.0100

02/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Unimed do Estado de São Paulo -
Federação Estadual das Cooperativas Médicas
Fesp - Associação Brasil SGI - - Núcleo de
Ensino Profissional Livre Escola Internacional
S/s Ltda e outros - Municipalidade de São Paulo
e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2018 -Processo
1106003-94.2016.8.26.0100

02/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vanessa Favilla

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2018 -Processo
0051292-64.2013.8.26.0100

02/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Apparecida Messias Fogo e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2018 - Processo
0060480-52.2011.8.26.0100

02/08/2018 0
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Aguinaldo José Berloffe e outros -
Municipalidade de São Paulo - - Lucius -
Empreendimentos Imobiliarios Ltda. e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2018 - Processo
1116584-71.2016.8.26.0100

02/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vitor Hugo Artigiani Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2018 - Processo
0073813-37.2012.8.26.0100

02/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Neyde
Miranda Duarte

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2018 - Processo
1004682-45.2018.8.26.0100

02/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcelle
Gabriolli Meneghini - - Orlando Gabriolli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2018 - Processo
1046487-75.2018.8.26.0100

02/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcia Gonçalves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2018 - Processo
1047839-68.2018.8.26.0100

02/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - S.F.M.S.P. - C.C.E.D.D.P.H. e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2018 -Processo
0016205-71.2018.8.26.0100

02/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Nilda Araújo da Siva - - Sandra
Aparecida Silva - - Kelin Cristina Gomes de
Araújo - - Gabriela Gomes de Araújo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2018 -Processo
1049693-97.2018.8.26.0100

02/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marianna Soriano Varro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2018 - Processo
1007546-56.2018.8.26.0100

02/08/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
R.S.T. - J.L.D.R. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2018 - Processo
1050252-54.2018.8.26.0100

02/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.A.R.S.Z.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2018 - Processo
1052542-76.2017.8.26.0100

02/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Veridiana Pontes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2018 -Processo
1016736-43.2018.8.26.0100

02/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sergio
Amin Pucca Cotait

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2018 -Processo
1054581-12.2018.8.26.0100

02/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carolina
Vieira Geovanini Amorim

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2018 - Processo
1054680-79.2018.8.26.0100

02/08/2018 0
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Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
L.I.I.E.P. - - Inácio Tatulli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2018 - Processo
1065398-38.2018.8.26.0100

02/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fábio
Bolsarini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2018 -Processo
1066976-36.2018.8.26.0100

02/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MAURÍCIO
KEHDI MOLAN

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2018 - Processo
1069426-88.2014.8.26.0100

02/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Juliana
Franco de Almeida Semino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2018 -Processo
1070280-77.2017.8.26.0100

02/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Daniel de Freitas Reis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2018 - Processo
1071447-95.2018.8.26.0100

02/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tabata Romani Hernandez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2018 - Processo
1068222-67.2018.8.26.0100

02/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcio Regis Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2018 - Processo
1078280-32.2018.8.26.0100

02/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rosimeire
da Cruz Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2018 - Processo
1072366-84.2018.8.26.0100

02/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dorival
Tringoni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2018 -Processo
1101510-40.2017.8.26.0100

02/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rafael Henrique Veiga Fagundes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2018 - Processo
1109207-15.2017.8.26.0100

02/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luis Carlos Teixeira - - Luana Tavares
de Souza Teixeira - - Amanda Tavares Teixeira
Watanabe - - Heloisa Sader Teixeira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2018 -Processo
1078125-29.2018.8.26.0100

02/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ivete
Brilhante Giusti - - Andréia Cristina Giusti
Franco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2018 - Processo
1078136-58.2018.8.26.0100

02/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jemima
Keren Andrade Damiatti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2018 - Processo
1112311-15.2017.8.26.0100

02/08/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sidnei Gazoni - - Gisela Susana
Ferrando Gazoni - - Mayara Ferrando Gazoni - -
Luanda Ferrando Gazoni - - José Gazoni - -
Arlette Ribeiro dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2018 - Processo
1135581-05.2016.8.26.0100

02/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Giovanna Salles Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2018 -Processo
1119299-52.2017.8.26.0100

02/08/2018 0

Edital de Intimação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 02/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. - T.P.L.T.C.E.S.P.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0315/2018 - Processo
0002939-17.2018.8.26.0100

03/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Zilda Caldeira Sobrado - Geni
Rodrigues Pontes - - Municipalidade de São
Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0315/2018 -Processo
1035594-25.2018.8.26.0100

03/08/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Teresa Salera de
Castro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0315/2018 - Processo
1018356-90.2018.8.26.0100

03/08/2018 0

Dúvida - Notas - 13º Oficial de Registro de
Imóveis de São Paulo - Maria do Rosario Fischer

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0315/2018 -Processo
1060989-19.2018.8.26.0100

03/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Aparecida Nair Bueno

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0315/2018 - Processo
1041357-07.2018.8.26.0100

03/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Arcilio dos Santos Pato

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0315/2018 - Processo
1078855-40.2018.8.26.0100

03/08/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Nelly Maluf
Chamma

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0315/2018 - Processo
1060190-73.2018.8.26.0100

03/08/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - 12° Oficial de
Registros de Imóveis - Felipe Di Mario Neto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0315/2018 - Processo
1066650-76.2018.8.26.0100

03/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Espólio de Jordano Bassi e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0315/2018 - Processo
1084104-74.2015.8.26.0100

03/08/2018 0

Procedimento Comum - Propriedade - Beatriz
Jacobson Rodas Guimarães - Marcos Antonio
Souza Guimarães

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0315/2018 - Processo
1107782-84.2016.8.26.0100

03/08/2018 0
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Euza Maria Barbosa da Silva de Faria -
Complexo Hospitalar Alvorada e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0315/2018 -Processo
1080296-90.2017.8.26.0100

03/08/2018 0

Retificação de Cancelamento e Anulação de
Reg Civ - Registro Civil das Pessoas Naturais -
A.M.S. - A.M.S.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0299/2018 - Processo
0507119-54.1997.8.26.0100

03/08/2018 0

Pedido de Providências - Nulidade / Anulação -
T.N.S.P. - P.G.E.G.A.E.R.F.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 -Processo
0028458-91.2018.8.26.0100

03/08/2018 0

Processo Administrativo - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.L.O.G. e outro - T.N.C. -
Gilberto Luiz Orselli Gragnani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 - Processo
0041358-43.2017.8.26.0100

03/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - J.L. - C.H.Z.T.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0299/2018 - Processo
0734761-52.1996.8.26.0100

03/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
R.G.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 -Processo
1045100-25.2018.8.26.0100

03/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rafael Rodrigues Sales Lazaroto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 - Processo
1046950-17.2018.8.26.0100

03/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- M.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 - Processo
0041436-03.2018.8.26.0100

03/08/2018 0

Retificação de Cancelamento e Anulação de
Reg Civ - Registro Civil das Pessoas Naturais -
M.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0299/2018 -Processo
0501975-02.1997.8.26.0100

03/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Vesna Vajman de Mendonça - Terezinha
Galvani e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 -Processo
1060297-88.2016.8.26.0100

03/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Amira Ayache de Majzoub

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 - Processo
1049078-10.2018.8.26.0100

03/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana Paula
Velloso Borges

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 -Processo
1066116-35.2018.8.26.0100

03/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vania Maximo da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 - Processo
1060741-53.2018.8.26.0100

03/08/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniela Lima Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 - Processo
1062685-90.2018.8.26.0100

03/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Pereira de Morais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 - Processo
1068153-35.2018.8.26.0100

03/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Edson Milton dos Santos - - Ana Lucia
dos Santos - - Denise Mendes Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 - Processo
1074700-91.2018.8.26.0100

03/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Aparecida Zapeloni Rezende - - Carlos José
Rezende - - Rosemeire Rezende de Paula - -
Leticia Rezende de Paula - - André Rezende - -
Giovanna Zapeloni Rezende - - Lucas Sampaio
Rezende - - Guilherme Sampaio Rezende

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 -Processo
1078502-97.2018.8.26.0100

03/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.A.F.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 -Processo
1074760-64.2018.8.26.0100

03/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Flavia
Mota Lote

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 - Processo
1077558-32.2017.8.26.0100

03/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Elio Souza Sigiani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 - Processo
1078961-02.2018.8.26.0100

03/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Henrique José Flores Moellmann

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 - Processo
1078951-55.2018.8.26.0100

03/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Lurdes Aparecida Barrios

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 -Processo
1079137-78.2018.8.26.0100

03/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Luiz Fernando Morita Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 - Processo
1082350-29.2017.8.26.0100

03/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Leonel
Cain Chipana Cruz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 - Processo
1077903-61.2018.8.26.0100

03/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Aparecido Oliveira Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 - Processo
1079277-15.2018.8.26.0100

03/08/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eloize
Marcelli - - Gustavo Marcelli de Araujo - - Renato
Marcelli de Araujo - - Juliete Marcelli Zanelli - -
Igor Marcelli de Araujo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 -Processo
1122489-23.2017.8.26.0100

03/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Raulina
de Alvarenga Grossi - - Ana Claudia Grossi Irias
- - Vitor Irias Casas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 -Processo
1103088-38.2017.8.26.0100

03/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro de
Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido no
Exterior - F.B.J. - - J.P.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 - Processo
1108554-13.2017.8.26.0100

03/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nada Abdul Motaleb

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 - Processo
1121235-15.2017.8.26.0100

03/08/2018 0

Edital de Citação e Bem de Família Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos - 2ª Vara de Registros Públicos 03/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Jose Fernandes e outro -
Reginaldo Ferreira Rafael e outros -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0316/2018 - Processo
0072103-79.2012.8.26.0100

06/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Elenita Rosa Mendonça

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2018 - Processo
1029303-09.2018.8.26.0100

06/08/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - 17º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo - Carlos
Maciel Guilherme Bico

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2018 -Processo
1054419-17.2018.8.26.0100

06/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
1º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
MARIA INES SARTORI

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2018 - Processo
1061302-77.2018.8.26.0100

06/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Thereza Nogueira Gamba -
- Maria da Penha Bonadio e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2018 -Processo
1092319-39.2015.8.26.0100

06/08/2018 0

Dúvida - Notas - Hannah Rozenszajn Politis
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2018 - Processo
1074979-14.2017.8.26.0100

06/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Sygla Realty
Empreendimentos e Participações Ltda e outros
- Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2018 - Processo
1092687-48.2015.8.26.0100

06/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - N.N. e outro - A.R.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 - Processo
0936077-14.1999.8.26.0100

06/08/2018 0
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Josefa de Albuquerque
Fernandes e outros - Municipalidade de São
Paulo - - Manuel Antonio Ângulo Lopez e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2018 - Processo
1120661-26.2016.8.26.0100

06/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - C.H.F.M. e outros - J.L.F. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 -Processo
0502287-17.1993.8.26.0100

06/08/2018 0

Registros Civis das Pessoas Naturais e
Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 -PORTARIA Nº
109/2018 RC

06/08/2018 0

Registros Civis das Pessoas Naturais e
Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 - PORTARIA Nº
110/2018 RC

06/08/2018 0

Registros Civis das Pessoas Naturais e
Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 - PORTARIA Nº
111/2018 RC

06/08/2018 0

Registros Civis das Pessoas Naturais e
Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 - PORTARIA Nº
112/2018 RC

06/08/2018 0

Registros Civis das Pessoas Naturais e
Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 -PORTARIA Nº
19/2018 TN

06/08/2018 0

Registros Civis das Pessoas Naturais e
Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 - PORTARIA Nº
108/2018 RC

06/08/2018 0

Registros Civis das Pessoas Naturais e
Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 - PORTARIA Nº
115/2018 RC

06/08/2018 0

Registros Civis das Pessoas Naturais e
Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 - PORTARIA Nº
113/2018 RC

06/08/2018 0

Registros Civis das Pessoas Naturais e
Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 -PORTARIA Nº
114/2018 RC

06/08/2018 0

Registros Civis das Pessoas Naturais e
Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 - PORTARIA Nº
20/2018 TN

06/08/2018 0

Registros Civis das Pessoas Naturais e
Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 -PORTARIA Nº
21/2018 TN

06/08/2018 0

Registros Civis das Pessoas Naturais e
Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 - PORTARIA Nº
117/2018 RC

06/08/2018 0
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Registros Civis das Pessoas Naturais e
Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 - PORTARIA Nº
116/2018 RC

06/08/2018 0

Registros Civis das Pessoas Naturais e
Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 - PORTARIA Nº
120/2018 RC

06/08/2018 0

Registros Civis das Pessoas Naturais e
Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 -PORTARIA Nº
118/2018 RC

06/08/2018 0

Registros Civis das Pessoas Naturais e
Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 - PORTARIA Nº
119/2018 RC

06/08/2018 0

Registros Civis das Pessoas Naturais e
Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 -PORTARIA Nº
121/2018 RC

06/08/2018 0

Registros Civis das Pessoas Naturais e
Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 - PORTARIA Nº
123/2018 RC

06/08/2018 0

Registros Civis das Pessoas Naturais e
Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 -PORTARIA Nº
124/2018 RC

06/08/2018 0

Registros Civis das Pessoas Naturais e
Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 - PORTARIA Nº
122/2018 RC

06/08/2018 0

Registros Civis das Pessoas Naturais e
Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 - PORTARIA Nº
126/2018 RC

06/08/2018 0

Registros Civis das Pessoas Naturais e
Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 - PORTARIA Nº
128/2018 RC

06/08/2018 0

Registros Civis das Pessoas Naturais e
Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 - PORTARIA Nº
129/2018 RC

06/08/2018 0

Registros Civis das Pessoas Naturais e
Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 -PORTARIA Nº
127/2018 RC

06/08/2018 0

Registros Civis das Pessoas Naturais e
Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 -PORTARIA Nº
130/2018 RC

06/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Correa - - Luiz Carlos Correa - - Samuel
Henrique Correa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 - Processo
1006427-60.2018.8.26.0100

06/08/2018 0
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Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.P.E.S.P. - J.A.L. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 - Processo
0032236-69.2018.8.26.0100

06/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andrea
Capaccioli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 -Processo
1006895-58.2017.8.26.0100

06/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.S. - M.A.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 - Processo
1018312-71.2018.8.26.0100

06/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cláudia
Gonzalez Cano - - Luan Douglas Cano Marangon
- - Julian Cano Marangon - - Andressa Cano
Marangon

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 - Processo
1006984-29.2018.8.26.0009

06/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Claudia
Cristina Weinmann

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 - Processo
1020973-57.2017.8.26.0100

06/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Joracy Marina Buscariolli - - Geraldo
Jose Buscariolli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 -Processo
1018786-42.2018.8.26.0100

06/08/2018 0

Registros Civis das Pessoas Naturais e
Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 - PORTARIA Nº
125/2018 RC

06/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Martha
Elena Sarria Cuevas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 - Processo
1032985-69.2018.8.26.0100

06/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Barbara Virginia Pereira Bormann - -
Sheila Agnes Pereira Pinheiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 - Processo
1039093-51.2017.8.26.0100

06/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Janaina Rodrigues de Amorim

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 -Processo
1043211-36.2018.8.26.0100

06/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Domingos
Guastelli Testasecca - - Roberto Guastelli
Testasecca - Roberto Guastelli Testasecca - -
Roberto Guastelli Testasecca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 - Processo
1047008-20.2018.8.26.0100

06/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ademar Franco e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 -Processo
1033157-11.2018.8.26.0100

06/08/2018 0



17

Classificador ARPEN-SP - Agosto/2018
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Nemer Camargo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 -Processo
1051913-68.2018.8.26.0100

06/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Zoéga Coelho - - Dilza Zoéga Coelho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 - Processo
1035977-03.2018.8.26.0100

06/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Olga Dias
Ferreirinho Marques

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 - Processo
1044797-11.2018.8.26.0100

06/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Litiane
Rodrigues Silva e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 - Processo
1058654-95.2016.8.26.0100

06/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fernando Arlindo Marques Azzolini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 -Processo
1068513-67.2018.8.26.0100

06/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Tabelionatos, Registros,
Cartórios - Paulo Benedito Lazzareschi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 - Processo
1053203-21.2018.8.26.0100

06/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rodrigo Teixeira dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 -Processo
1072209-14.2018.8.26.0100

06/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carlos
Alberto Tieghi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 - Processo
1075040-35.2018.8.26.0100

06/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Susie
Eline da Silva Hardt

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 - Processo
1070057-27.2017.8.26.0100

06/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Velentina Gomes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 - Processo
1068771-77.2018.8.26.0100

06/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tatsuya
Miyagi - - Sabrina Sayuri Isa Miyagi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 - Processo
1075244-79.2018.8.26.0100

06/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Beatriz
Pedretti Martinez - - Lucas Pedretti Martinez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 - Processo
1079389-81.2018.8.26.0100

06/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fernanda Pellegrini Romeo - -
Fernanda Alves Cordeiro Conte Silva - - Antonio
Henrique Romeu - Fernanda Pellegrini Romeo - -
Fernanda Pellegrini Romeo - - Fernanda
Pellegrini Romeo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 - Processo
1079810-71.2018.8.26.0100

06/08/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ignes
Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 -Processo
1075464-77.2018.8.26.0100

06/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucia de Jesus Pedreira Arantes e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 - Processo
1093033-28.2017.8.26.0100

06/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S. - K.M.M.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 -Processo
1087690-85.2016.8.26.0100

06/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Victor
Hugo Silva Gomes e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 - Processo
1112304-23.2017.8.26.0100

06/08/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N. - M.F.I.E.D.C.N.P. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 -Processo
1119263-10.2017.8.26.0100

06/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Espólio de Taku Ikemori e
outros - Carlos Juan Domingues - - Amélia
Ikenori Nishikawa e outros - Municipalidade de
São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0318/2018 - Processo
0029333-37.2013.8.26.0100

07/08/2018 0

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial
(Constitucional) - Mario Sergio Sobreira Santos
e outros - Regina Meire Sangiovanni - -
Cremilda Vogt e outros - Mario Sergio Sobreira
Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario
Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira
Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0320/2018 - Processo
0017682-32.2018.8.26.0100

07/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Lucimara Galharde

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0320/2018 - Processo
0037551-78.2018.8.26.0100

07/08/2018 0

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial
(Constitucional) - Mario Sergio Sobreira Santos
e outros - Regina Meire Sangiovanni - -
Cremilda Vogt e outros - Mario Sergio Sobreira
Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario
Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira
Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0320/2018 -Processo
0017682-32.2018.8.26.0100

07/08/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Joao Carlos Peres Parreira - Jose Aparecido
Archilha - Joao Carlos Peres Parreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0320/2018 - Processo
0043935-57.2018.8.26.0100

07/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Lucimara Galharde - Cosso & Jesus
Transportadora Ltda Me

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0320/2018 - Processo
0037551-78.2018.8.26.0100

07/08/2018 0
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Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Antonio Paparella - Alcides Leite de Gouvea
Filho - - Nilva Leite Gouvea - Alcides Leite de
Gouvea Filho - - Nilva Leite Gouvea

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0320/2018 - Processo
0087774-69.2017.8.26.0100

07/08/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Antonio da Silva Valeriote e outro - Umberto
Paladini

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0320/2018 -Processo
0085134-93.2017.8.26.0100

07/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Maria Lúcia Ferreira Barbosa - Beatriz Beneton
Brandão Latore Bragion - - Predial José de
Freitas Ltda. e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0320/2018 - Processo
1000891-68.2018.8.26.0100

07/08/2018 0

Incidente de Falsidade - REGISTROS PÚBLICOS -
Cosso & Jesus Transportadora Ltda - Me

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0320/2018 - Processo
0055518-39.2018.8.26.0100

07/08/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - 5º Oficial de
Registro de Imóveis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0320/2018 -Processo
1018356-90.2018.8.26.0100

07/08/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Teresa Salera de
Castro - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0320/2018 - Processo
1018356-90.2018.8.26.0100

07/08/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Joao Carlos Peres Parreira - Jose Aparecido
Archilha - Joao Carlos Peres Parreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0320/2018 -Processo
0043935-57.2018.8.26.0100

07/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Armando Alves Ferreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0320/2018 - Processo
1028417-44.2017.8.26.0100

07/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Zilda Caldeira Sobrado - Geni
Rodrigues Pontes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0320/2018 -Processo
1035594-25.2018.8.26.0100

07/08/2018 0

Dúvida - Acessão - Zenaide Monteiro
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0320/2018 - Processo
1041610-92.2018.8.26.0100

07/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Caixa Econômica Federal e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0320/2018 - Processo
1065083-10.2018.8.26.0100

07/08/2018 0

Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - 4º
Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
Neusa de Barros Coelho Lourenço - - Maria Inês
Coelho Lourenço

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0320/2018 - Processo
1051969-04.2018.8.26.0100

07/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
8º Registro de Imóveis - Caixa Econômica
Federal e outros - Rony José Morais e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0320/2018 -Processo
1065083-10.2018.8.26.0100

07/08/2018 0
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria Francisca Costa Ristow - - Oscar
Ristow Neto - - Luiz Antonio Ristow - - Ana
Cristina Ristow Wolff - - Carlos Henrique Ristow
- - Luiz Eduardo Ristow e outro - Municipalidade
de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0320/2018 -Processo
1052574-81.2017.8.26.0100

07/08/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Mara Guerreiro
Fiasco

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0320/2018 - Processo
1074724-22.2018.8.26.0100

07/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Caixa Econômica Federal e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0320/2018 - Processo
1065083-10.2018.8.26.0100

07/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro de óbito após
o prazo legal - A.A.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2018 -Processo
1004941-34.2018.8.26.0005

07/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Thiago Martins Neves e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2018 - Processo
1006657-36.2017.8.26.0004

07/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria de Jesus de Freitas e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0320/2018 - Processo
1086655-56.2017.8.26.0100

07/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Giselda
Pereira Schwartsburd

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2018 -Processo
1024245-25.2018.8.26.0100

07/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Manoel
Lucas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2018 - Processo
1007201-90.2018.8.26.0100

07/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Anadilza
Rodrigues de Meneses Bessa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2018 - Processo
1024596-95.2018.8.26.0100

07/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Amira Ayache de Majzoub

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2018 -Processo
1049078-10.2018.8.26.0100

07/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.A.R.S.Z.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2018 - Processo
1052542-76.2017.8.26.0100

07/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcelle
Gabriolli Meneghini - - Orlando Gabriolli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2018 - Processo
1046487-75.2018.8.26.0100

07/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - E.M.L.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2018 - Processo
1055048-88.2018.8.26.0100

07/08/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cesar Augusto Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2018 -Processo
1057159-79.2017.8.26.0100

07/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcos Vidotto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2018 -Processo
1071347-48.2015.8.26.0100

07/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.A.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2018 - Processo
1060795-19.2018.8.26.0100

07/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Stela
Scalice Luna

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2018 - Processo
1071825-51.2018.8.26.0100

07/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lídia
Matias Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2018 - Processo
1068795-08.2018.8.26.0100

07/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - B.A.M.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2018 -Processo
1075951-47.2018.8.26.0100

07/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Maria Vormittag de Andrade Del
Pintor - - Bernadete Vormittag de Andrade - -
Arlete Vormittag de Andrade - - Gilberto
Vormittag de Andrade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2018 - Processo
1072859-61.2018.8.26.0100

07/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Rosangela das Graças dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2018 - Processo
1076406-12.2018.8.26.0100

07/08/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
J.S.C.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2018 -Processo
1079097-96.2018.8.26.0100

07/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Roberlania Rodrigues Cavalcante

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2018 - Processo
1079911-11.2018.8.26.0100

07/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - João
Perroni Júnior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2018 - Processo
1077102-48.2018.8.26.0100

07/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.S. - E.J.C. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2018 - Processo
1122448-56.2017.8.26.0100

07/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Bruno Amaral da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2018 - Processo
1079957-97.2018.8.26.0100

07/08/2018 0



22

Classificador ARPEN-SP - Agosto/2018
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.D.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2018 -Processo
1080038-46.2018.8.26.0100

07/08/2018 0

Edital de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 07/08/2018 0

Edital de Bem de Família Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 08/08/2018 0

Cancelamento e Retif. de Registro Público (em
geral) - REGISTROS PÚBLICOS - Eliane Silva
Leite Pereira - José Carlos Mora e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0319/2018 - Processo
0139280-02.2008.8.26.0100

08/08/2018 0

Pedido de Providências - Retificação de Área de
Imóvel - Mario Tome

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 - Processo
1012052-12.2016.8.26.0564

08/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Carlos Dolacio e outro - Municipalidade de São
Paulo - - Procuradoria do Patrimônio Imobiliário
do Estado de São Paulo - Carlos Dolacio - -
Carlos Dolacio

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 -Processo
1035017-81.2017.8.26.0100

08/08/2018 0

Dúvida - Notas - 13º Oficial de Registro de
Imóveis de São Paulo - Maria do Rosario Fischer

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 - Processo
1060989-19.2018.8.26.0100

08/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Fabio Gonçalves Português -
Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 - Processo
1042653-98.2017.8.26.0100

08/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Maria Aracy Cunha da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 - Processo
1072440-41.2018.8.26.0100

08/08/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Jair Aparecido
dos Santos e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 -Processo
1071606-38.2018.8.26.0100

08/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Alberto Ferreira de Lima

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 - Processo
1108505-69.2017.8.26.0100

08/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Helisson Bueno de Lima - Municipalidade de
São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 - Processo
1109746-15.2016.8.26.0100

08/08/2018 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
42º Subdistrito - Jabaquara

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0305/2018 - PORTARIA Nº
95/2018 RC

08/08/2018 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
23º Subdistrito - Casa Verde

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0305/2018 - PORTARIA Nº
98/2018-RC

08/08/2018 0
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Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
22º Subdistrito - Tucuruvi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0305/2018 - PORTARIA Nº
96/2018-RC

08/08/2018 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
33º Subdistrito - Alto da Mooca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0305/2018 - PORTARIA Nº
97/2018-RC

08/08/2018 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
Distrito de Parelheiros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0305/2018 - PORTARIA Nº
100/2018-RC

08/08/2018 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
Distrito do Jaraguá

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0305/2018 - PORTARIA Nº
99/2018-RC

08/08/2018 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
31º Subdistrito - Pirituba

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0305/2018 - PORTARIA Nº
101/2018-RC

08/08/2018 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
40º Subdistrito - Brasilândia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0305/2018 - PORTARIA Nº
103/2018-RC

08/08/2018 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
6º Subdistrito - Brás

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0305/2018 - PORTARIA Nº
102/2018-RC

08/08/2018 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
17º Subdistrito - Bela Vista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0305/2018 - PORTARIA Nº
105/2018-RC

08/08/2018 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
Distrito de Jardim São Luís

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0305/2018 - PORTARIA Nº
104/2018-RC

08/08/2018 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
29º Subdistrito - Santo Amaro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0305/2018 - PORTARIA Nº
107/2018-RC

08/08/2018 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
20º Subdistrito - Jardim América

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0305/2018 - PORTARIA Nº
106/2018-RC

08/08/2018 0

Pedido de Providências - Nulidade / Anulação -
C.G.J. - T.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 - Processo
0029077-21.2018.8.26.0100

08/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. - P.T.N.C.C. e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 - Processo
0009919-48.2016.8.26.0100

08/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P.C.C. - T.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 - Processo
0041430-93.2018.8.26.0100

08/08/2018 0
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Pedido de Providências - Nulidade / Anulação -
C.G.J. - T.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 - Processo
0029077-21.2018.8.26.0100

08/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Jeronimo Monticeli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 - Processo
1006325-38.2018.8.26.0100

08/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fábio Augusto Falavinha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 - Processo
1036994-74.2018.8.26.0100

08/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - R.S.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 - Processo
1042096-77.2018.8.26.0100

08/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Nulidade / Anulação - Ana Maria
Rodriguez Queiroz dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 - Processo
1056527-19.2018.8.26.0100

08/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Sergio Puga

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 - Processo
1016052-21.2018.8.26.0100

08/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jessica Sol
Ji Chong

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 - Processo
1066149-25.2018.8.26.0100

08/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valeria
Aparecida Negro Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 - Processo
1067968-31.2017.8.26.0100

08/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Alice Freitas Costa - - Maria das Graças Freitas
Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 - Processo
1063160-46.2018.8.26.0100

08/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Beatriz
Soares Dal Poz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 - Processo
1070144-80.2017.8.26.0100

08/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carolina Macorin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 - Processo
1068518-89.2018.8.26.0100

08/08/2018 0

Pedido de Providências - Certidão de inteiro
teor - C.L.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 - Processo
1058881-17.2018.8.26.0100

08/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lindomar
Rodrigues da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 - Processo
1073286-58.2018.8.26.0100

08/08/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Moana
Campos Rodrigues - - Camila Rodrigues de
Souza - - Fausto Rosa de Campos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 - Processo
1073603-56.2018.8.26.0100

08/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alexandre
Ramos Maia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 - Processo
1072701-06.2018.8.26.0100

08/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Joana Costa Pereira de S. Thiago

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 - Processo
1075287-16.2018.8.26.0100

08/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tadeu
Panossian Baeta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 - Processo
1075871-83.2018.8.26.0100

08/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Veridiana
Cristina Freitas Ferreira de Lira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 - Processo
1075577-31.2018.8.26.0100

08/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sonia
Carrara - - Miguel Luiz Carrara

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 - Processo
1097348-02.2017.8.26.0100

08/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Elio Souza Sigiani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 - Processo
1078961-02.2018.8.26.0100

08/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Aparecida Franzo dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 - Processo
1099930-72.2017.8.26.0100

08/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Josilene da Cunha Tonani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 - Processo
1077246-22.2018.8.26.0100

08/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jemima
Keren Andrade Damiatti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 - Processo
1112311-15.2017.8.26.0100

08/08/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N. - M.F.I.E.D.C.N.P. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 - Processo
1119263-10.2017.8.26.0100

08/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Oswaldo Coelho de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 - Processo
1111470-54.2016.8.26.0100

08/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Telemaco Genovesi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 - Processo
1070741-15.2018.8.26.0100

09/08/2018 0
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Yahoko Mizukami de Oliveira - -
Monica Mizukami de Oliveira - - Eduardo
Mikuzami de Oliveira e outros - Municipalidade
de São Paulo e outro - Maria Goiania da Silva
Areal e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0324/2018 - Processo
1042141-18.2017.8.26.0100

09/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Xin Yi Mao

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 - Processo
1073545-53.2018.8.26.0100

09/08/2018 0

Pedido de Providências - Juízo de Direito da 2ª
Vara de Registros Públicos - Manuel Pinto
Ribeiro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0323/2018 - Processo
0059379-58.2003.8.26.0100

09/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Anelita Tamayose e outros - Anelita
Tamayose e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0323/2018 - Processo
0180686-37.2007.8.26.0100

09/08/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Francisco Rubens Gomes de Morais - Antonio
Henrique de Souza

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0324/2018 -Processo
0050306-71.2017.8.26.0100

09/08/2018 0

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Reno Prado - - Silvana
Aparecida Franco de Oliveira Prado - Sebastião
Bueno Filho - - Celia Regina Marques Bueno

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0324/2018 - Processo
0052052-37.2018.8.26.0100

09/08/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Agostinho
Gimenez Netto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0324/2018 - Processo
1019960-86.2018.8.26.0100

09/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Zilda Caldeira Sobrado - Geni
Rodrigues Pontes - - Municipalidade de São
Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0324/2018 -Processo
1035594-25.2018.8.26.0100

09/08/2018 0

Pedido de Providências - Liminar - Gsm Clínica
Psicológica S/c Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0324/2018 - Processo
1071096-25.2018.8.26.0100

09/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maxcorp Assessoria e
Participações S/c Ltda - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0324/2018 - Processo
1045558-76.2017.8.26.0100

09/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Panzuto Di Siervi -
Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0324/2018 -Processo
1064070-78.2015.8.26.0100

09/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos
e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São
Paulo - Grêmio Recreativo Escola de Samba
Nenê de Vila Matilde

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0324/2018 - Processo
1076910-18.2018.8.26.0100

09/08/2018 0
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Thereza Nogueira Gamba -
- Maria da Penha Bonadio e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0324/2018 -Processo
1092319-39.2015.8.26.0100

09/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. - F.A.G.L. e outro - Fabiana de Almeida
Garcia Lombardi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 - Processo
0047966-23.2018.8.26.0100

09/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria Deli
Piteri Leite

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 -Processo
1001956-11.2017.8.26.0011

09/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Nadia Elisabeth Berloff Pagnani e
outros - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0324/2018 - Processo
1116752-73.2016.8.26.0100

09/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tereza Birol Manforte

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 - Processo
1013555-65.2017.8.26.0004

09/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Guilherme
Brochmann

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 - Processo
1002039-17.2018.8.26.0100

09/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Claudio Lopes da Silva e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 - Processo
1018837-24.2016.8.26.0100

09/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Érika Carbone Mudalen Limonta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 -Processo
1015171-15.2016.8.26.0100

09/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Gieldison Nogueira Custodio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 - Processo
1030798-88.2018.8.26.0100

09/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Otoniel
Viana Dutra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 -Processo
1031683-05.2018.8.26.0100

09/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rosangela
de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 - Processo
1033897-66.2018.8.26.0100

09/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Octavio Luiz Mascarenhas de Queiroz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 - Processo
1039337-43.2018.8.26.0100

09/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Heloísa
Helena Paiva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 -Processo
1042464-86.2018.8.26.0100

09/08/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Joao Paulo Placido Silvino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 - Processo
1046325-80.2018.8.26.0100

09/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
A.A.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 - Processo
1044513-03.2018.8.26.0100

09/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcelle
Gabriolli Meneghini - - Orlando Gabriolli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 -Processo
1046487-75.2018.8.26.0100

09/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcia Gonçalves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 - Processo
1047839-68.2018.8.26.0100

09/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata de
Paula Seripieri

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 - Processo
1046794-29.2018.8.26.0100

09/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alessandro Luiz de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 - Processo
1056032-72.2018.8.26.0100

09/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Nemer Camargo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 -Processo
1051913-68.2018.8.26.0100

09/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Czerwinski

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 -Processo
1068029-52.2018.8.26.0100

09/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ali Manuel
Oliveira Menhem

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 - Processo
1069910-64.2018.8.26.0100

09/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Albertina
de Oliveira Lebre

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 - Processo
1069553-84.2018.8.26.0100

09/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Louay René Debs - - Kamal René
Debs

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 - Processo
1070839-97.2018.8.26.0100

09/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Assunta Canali da Silva - - Sergio
Xavier da Silva - - Gabriel Lucas Xavier da Silva
- - Giovana Lucas Xavier da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 - Processo
1067975-86.2018.8.26.0100

09/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - JOSE
ANTONIO TAMELINI e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 - Processo
1072229-78.2013.8.26.0100

09/08/2018 0



29

Classificador ARPEN-SP - Agosto/2018
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Melheru
Abdul Karim Majzoub

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 - Processo
1074843-80.2018.8.26.0100

09/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Denny
Militello - Denny Militello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 - Processo
1075920-27.2018.8.26.0100

09/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Raul Garbino Ramos de Lima - - José
Carlos Ramos de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 -Processo
1076669-44.2018.8.26.0100

09/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
Taveiros de Saboia Pilnik

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 - Processo
1077154-44.2018.8.26.0100

09/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcio Regis Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 - Processo
1078280-32.2018.8.26.0100

09/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcio Regis Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 - Processo
1078280-32.2018.8.26.0100

09/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Paulino Iwao Turuda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 - Processo
1080445-52.2018.8.26.0100

09/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Son Ae Lee

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 -Processo
1080439-45.2018.8.26.0100

09/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Helena Rodrigues Neublum

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 -Processo
1080683-71.2018.8.26.0100

09/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Pedro Henrique Carvalho Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 - Processo
1080579-79.2018.8.26.0100

09/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Isabel
Cristina Durante

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 - Processo
1080952-13.2018.8.26.0100

09/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fabricio Luan Cabral Prates - - Ana
Beatriz Monteiro Prates

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 -Processo
1081181-70.2018.8.26.0100

09/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rosangela Ferreira - - Rafael Ferreira
da Silva - - Angela Maria Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 - Processo
1081193-84.2018.8.26.0100

09/08/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Wendel Nascimento de Oliveira Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 - Processo
1081304-68.2018.8.26.0100

09/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sidney Sequeira Giorgi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 - Processo
1106062-48.2017.8.26.0100

09/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- E.C.S. - Ellen Cristina da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 - Processo
1088545-64.2016.8.26.0100

09/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Antonio
Alexandre Mota

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 - Processo
1119283-98.2017.8.26.0100

09/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Livia Katly Scattolini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2018 -Processo
1119265-14.2016.8.26.0100

09/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S.A - EMAE - Empresa
Metropolitana de Águas e Energia S/A, pelo rep.
legal e outros - Municipalidade de São Paulo -
Antonio das Graças ferraz e s/m Helena de
Jesus Costa Ferraz - - Antoninho Roger Canuto e
s/m Antonia Luzia da Costa Canuto - - Joaquim
Torres e s/m Maria Lopes Torres - - Oranio
Domingues Pereira e s/m Sylvia Domingues
Pereira - - Eufrásio José Domingues e s/m Sonia
Aparecida Apoloneo Domingues - - Sandra
Maria Gomes - - Neuza Bonfim da Silva - -
Monica Bonfim da Silva - - Ligia Bonfim da Silva
- - Paulo Roberto Bonfim e s/m Karina de Freitas
Bonfim da Silva - - Solange Bonfim da Silva
França e s/m Amauri Cesar França - - Marlene
Gonçalves Castelo e s/m Paschoal Castelo - -
Gilzete de Assis Santos Sebastião e s/m
Mauricio de Souza Sebastião e outros - Adelina
de Fátima Solovjovas dos Anjos - Edilene Silva
Lemos Fernandes - - Neemias Fernandes da
Silva e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0325/2018 - Processo
0004073-60.2010.8.26.0100

10/08/2018 0

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Fátima da Silva Conceição - -
João Amâncio da Conceição - Cláudia Simone
Zuppo e Souza e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2018 - Processo
0029179-43.2018.8.26.0100

10/08/2018 0

Pedido de Providências - Propriedade -
Condomínio Edifício Holanda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2018 -Processo
1011403-38.2017.8.26.0006

10/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Luis Fernando Ferreira Devisate Rodrigues -
Luis Fernando Ferreira Devisate Rodrigues

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2018 - Processo
1063684-43.2018.8.26.0100

10/08/2018 0
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Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Laudilina de Sa Storti

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2018 - Processo
1058072-27.2018.8.26.0100

10/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Aomesp - Associação dos Oficiais da Reserva e
Reformados da Pol Militar Est Sp

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2018 - Processo
1065733-91.2017.8.26.0100

10/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Por Terceiro
Prejudicado - João Alves de Lima

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2018 - Processo
1080147-60.2018.8.26.0100

10/08/2018 0

Carta Precatória Cível - Citação (nº 1000635-47
2016 - 2ª VARA CÍVEL) - Antonio Dionisio dos
Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2018 -Processo
1080968-64.2018.8.26.0100

10/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
8º Registro de Imóveis - Caixa Econômica
Federal e outros - Rony José Morais e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2018 -Processo
1065083-10.2018.8.26.0100

10/08/2018 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - A.S.M.
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2018 - Processo
1081345-35.2018.8.26.0100

10/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - W.R.S.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2018 - Processo
1081203-31.2018.8.26.0100

10/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Alice da Silva -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2018 -Processo
1107371-75.2015.8.26.0100

10/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - S.F.M.S.P. - C.C.E.D.D.P.H. e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2018 - Processo
0016205-71.2018.8.26.0100

10/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Victoriano Pinto Barbosa -
Municipalidade de São Paulo - - Concessionária
Autopista Fernão Dias S/A e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2018 - Processo
1119451-08.2014.8.26.0100

10/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Giselda
Pereira Schwartsburd

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2018 - Processo
1024245-25.2018.8.26.0100

10/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Edemar Viotto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2018 - Processo
1007350-62.2018.8.26.0011

10/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
Pedrozo Rosa Cardoso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2018 -Processo
1039129-59.2018.8.26.0100

10/08/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alisson
Arrais Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2018 -Processo
1003745-35.2018.8.26.0100

10/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.C.D.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2018 - Processo
1046790-26.2017.8.26.0100

10/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Capacidade - Caroline Simões
Correa - - Gilmar Bizulli - - Adriana Cristina
Simões Bizulli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2018 - Processo
1049104-08.2018.8.26.0100

10/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.D.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2018 - Processo
1057360-71.2017.8.26.0100

10/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- T.N.C. - N.E.S.I. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2018 -Processo
1050661-30.2018.8.26.0100

10/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - E.C.A.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2018 - Processo
1051058-89.2018.8.26.0100

10/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Franklin Roberto Manging Domingues
e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2018 -Processo
1059627-84.2015.8.26.0100

10/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Rosa Ferreira Marques - - Rafael Ferreira - -
Renan Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2018 -Processo
1068265-04.2018.8.26.0100

10/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Flávio Gasparino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2018 - Processo
1068811-59.2018.8.26.0100

10/08/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2018 - Processo
1067188-57.2018.8.26.0100

10/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Beatriz
Soares Dal Poz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2018 - Processo
1070144-80.2017.8.26.0100

10/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maristela Gomes Viviani - Maristela
Gomes Viviani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2018 - Processo
1066508-09.2017.8.26.0100

10/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rafael
Augusto Capitão - Rafael Augusto Capitão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2018 - Processo
1075613-73.2018.8.26.0100

10/08/2018 0
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Pedido de Providências - Inventário e Partilha -
M.G. - - A.S.G. - - C.R.A.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2018 -Processo
1071625-44.2018.8.26.0100

10/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Roberlania Rodrigues Cavalcante

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2018 - Processo
1079911-11.2018.8.26.0100

10/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.F.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2018 -Processo
1080175-28.2018.8.26.0100

10/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Valeria Cristina da Cruz Pinheiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2018 - Processo
1080640-37.2018.8.26.0100

10/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Juliano Gartner - - Tarcísio Bertolini - -
Olívia Bertolini Guiomar - - Hildelene Santos
Bertolini - - Helena Bertolini - - Talita Morgana
Gartner - - Adilone Bertoline Fernandes dos
Santos - - Dgiuvano Gartner - - Cláudia Dietrich
- - Bruno Quio Bertolini - - Camila Quio Bertolini
- - Bruno Quio Bertolini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2018 - Processo
1080381-42.2018.8.26.0100

10/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Judite Suave de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2018 -Processo
1081478-77.2018.8.26.0100

10/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rodrigo
Regacini - - Edvard Regacini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2018 -Processo
1108925-74.2017.8.26.0100

10/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elisabete
Almeidinha Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2018 - Processo
1088559-14.2017.8.26.0100

10/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daniel do
Nascimento Fonseca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2018 - Processo
1081587-91.2018.8.26.0100

10/08/2018 0

Edital de Bem de Família Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 10/08/2018 0

15º Registro de Imóveis da Capital
1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual -0033108-
84.2018.8.26.0100

13/08/2018 0

1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos
e Civil de Pessoa Jurídica da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1057639-
23.2018.8.26.0100

13/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Municipalidade de São Paulo - Industrial do
Brasil Participações Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0328/2018 - Processo
0014526-46.2012.8.26.0100

13/08/2018 0
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Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Alis Negocio E Partipaçoes Ltda - Colobrás
Colonizadora Brasileira Ltda - Municipalidade de
São Paulo na pessoa de seu procurador e outros
- NEUSA PIFFER SALAFIA - - Edison Salafia - -
Almir Salafia - - Cristiane Salafia Alves - -
Angélica Salafia - - Flavio Bersani de Freitas e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0328/2018 - Processo
0050364-50.2012.8.26.0100

13/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Neuza Pinto Lara

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0328/2018 -Processo
0173957-58.2008.8.26.0100

13/08/2018 0

Cumprimento de sentença - Hercules Augustus
Montanha - B.I. Administração e Participações
S/C Ltda - Hercules Augustus Montanha

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
0029170-81.2018.8.26.0100

13/08/2018 0

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Antonio Carlos Vieira - - Ivanilde
Viera dos Santos - - Claudionor dos Santos - -
Luiz Carlos Vieira - - Patricia Martins Corrêa
Vieira - - Marilena Redeze Vieira - Cássio
Humberto Reis Costa e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
0079933-23.2017.8.26.0100

13/08/2018 0

Oposição - Intervenção de Terceiros - Maria das
Dores Costa Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1040254-62.2018.8.26.0100

13/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria José Lucas dos Santos Nunes e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 -Processo
1035577-86.2018.8.26.0100

13/08/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Maria Luiza Silva
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1051635-67.2018.8.26.0100

13/08/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - 5º Oficial de
Registro de Imóveis - Later Administração de
Bens Ltda e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1077073-95.2018.8.26.0100

13/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Jonas Tadeu Cesar

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1074489-55.2018.8.26.0100

13/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade
de São Paulo S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 -Processo
1059972-45.2018.8.26.0100

13/08/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - 5º Oficial de
Registro de Imóveis - Educare Administração de
Bens e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 -Processo
1077079-05.2018.8.26.0100

13/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vanessa
Vasconcelos Scaciotta Barros - - Cassia
Vasconcelos Scaciotta - - Bruno Leonardo
Vasconcelos Scaciotta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2018 - Processo
1008191-94.2017.8.26.0010

13/08/2018 0
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Companhia Melhoramentos de São Paulo -
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São
Paulo S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 -Processo
1107996-41.2017.8.26.0100

13/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Gilson Aparecido Paim da Candida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2018 -Processo
1010371-70.2018.8.26.0100

13/08/2018 0

Procedimento Comum - Propriedade - Beatriz
Jacobson Rodas Guimarães - Marcos Antonio
Souza Guimarães

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1107782-84.2016.8.26.0100

13/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Carolina Keller Eccheli - - Júlio
Cesar Eccheli - - Zenayde Alves Exner Eccheli - -
Sara Cristina Przygursky - - Milton Eccheli Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2018 - Processo
1010763-10.2018.8.26.0100

13/08/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - 4º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo - Maria de
Fátima Batista dos Santos - Cinzia Marcaccini - -
Monica Marcaccini - - Maila Marcaccini - - Siria
Marcaccini

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1090184-83.2017.8.26.0100

13/08/2018 0

Processo Administrativo - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.L.O.G. e outro - T.N.C. -
Gilberto Luiz Orselli Gragnani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2018 - Processo
0041358-43.2017.8.26.0100

13/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
P.M.S.G.S.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2018 - Processo
1042671-85.2018.8.26.0100

13/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Obrigação de Fazer / Não Fazer -
Leandro Veiga de Carvalho Silva - - Vanda Alves
de Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2018 - Processo
1015838-33.2018.8.26.0002

13/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - CAROLINA
PAQUERA FOGAÇA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2018 -Processo
1037002-51.2018.8.26.0100

13/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Vitor Afonso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2018 - Processo
1046908-65.2018.8.26.0100

13/08/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.S.P.C. - J.R.P.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2018 - Processo
1051314-32.2018.8.26.0100

13/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Isa Li
Huang e outro - Isa Li Huang - - Isa Li Huang

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2018 - Processo
1056579-15.2018.8.26.0100

13/08/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Elza Guedes Costabile

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2018 -Processo
1069424-79.2018.8.26.0100

13/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gabriel
Santos - - Adriano da Silva Santos - - Camila
Lopes Spigariol

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2018 - Processo
1072545-18.2018.8.26.0100

13/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alexandre
Ramos Maia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2018 - Processo
1072701-06.2018.8.26.0100

13/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Wagner Felipe Santana da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2018 -Processo
1047858-74.2018.8.26.0100

13/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - João
Perroni Júnior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2018 - Processo
1077102-48.2018.8.26.0100

13/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Henrique
Aparecido Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2018 -Processo
1073493-57.2018.8.26.0100

13/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elói de
Almeida - - Élida de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2018 - Processo
1077806-61.2018.8.26.0100

13/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Juliano Gartner - - Tarcísio Bertolini - -
Olívia Bertolini Guiomar - - Hildelene Santos
Bertolini - - Helena Bertolini - - Talita Morgana
Gartner - - Adilone Bertoline Fernandes dos
Santos - - Dgiuvano Gartner - - Cláudia Dietrich
- - Bruno Quio Bertolini - - Camila Quio Bertolini
- - Bruno Quio Bertolini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2018 -Processo
1080383-12.2018.8.26.0100

13/08/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2018 - Processo
1080899-32.2018.8.26.0100

13/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Martina
Raeder Schhippers de Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2018 - Processo
1082079-83.2018.8.26.0100

13/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2018 - Processo
1103210-51.2017.8.26.0100

13/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Diego
Apolinario Guimarães da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2018 -Processo
1087579-67.2017.8.26.0100

13/08/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucia de Jesus Pedreira Arantes e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2018 - Processo
1093033-28.2017.8.26.0100

13/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Luiza Pacheco Zoel - - Tania Mara Macheco
Zoel, - - Ludmila Zoel Azevedo - - Marcela Zoel
de Luca - - Fernanda Zoel de Luca - - Sandra
Pacheco Zoel - - Yuri Zoel Brasil

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2018 -Processo
1126398-73.2017.8.26.0100

13/08/2018 0

14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital
1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1070604-
33.2018.8.26.0100

13/08/2018 0

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Colossos - Incorporação e Construção Ltda e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
0013996-96.1999.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Harukiyo Yamamoto e outro
- Edwin William da Conceição Hering - - Agro
Castanheiras Ltda - - EMAE - Empresa
Metropolitana de Águas e Energia/ Reservatório
Rio Grande - - Municipalidade de São Paulo e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
0050421-39.2010.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Flávio de Augusto Isihi e outro -
Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 -Processo
0113063-92.2003.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Antonio Lima de Medeiros e outro -
Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
0124001-44.2006.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Sylvia Peixoto de Assumpção

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
0630095-58.2000.8.26.0100

14/08/2018 0

Apuração de Remanescente - REGISTROS
PÚBLICOS - Siderúrgica Jl Aliperti S.a -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2018 - Processo
0121641-10.2004.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Rosana Angelina Lorente

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2018 - Processo
1030718-61.2017.8.26.0100

14/08/2018 0

Apuração de Remanescente - Viagem Nacional -
Sylvia Peixoto de Assumpção

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
0510095-34.1997.8.26.0100

14/08/2018 0

Procedimento Comum - Registro de Imóveis -
R.S.S.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2018 - Processo
1078182-47.2018.8.26.0100

14/08/2018 0
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Ademir Ramos Moura -
Letícia Campello de Souza e outros -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2018 - Processo
1022181-47.2015.8.26.0003

14/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.F.R.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
0044687-34.2015.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alexandre Carvalho de Freitas e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
0146766-38.2008.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - R.P.S. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
0022970-15.2005.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - José Roberto Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
0219932-06.2008.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ricardo
Martins Eckert

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1000551-06.2018.8.26.0495

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alcimar
Luiz de Almeida - Alcimar Luiz de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1002055-68.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- I.I.R.G.D. - M.C.L.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
0161151-59.2006.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucimara
Aparecida Rossi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1004661-69.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ronald
Nala

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1002553-46.2018.8.26.0010

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Claudia Francisca de Siqueira
Altomani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
0221265-90.2008.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Jeronimo Monticeli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1006325-38.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marianna Soriano Varro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1007546-56.2018.8.26.0100

14/08/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nelson
Person Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1008597-05.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eneida Regina de Campos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1009073-11.2016.8.26.0004

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Marina Moreira
Santiago - - Carmem Loiola Santiago - - Flávia
Moreira Santiago

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1012928-64.2017.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.M.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1019169-20.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria do
Socorro Bezerra Gonçalves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 -Processo
1020491-80.2015.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Rogério José do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1030197-82.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nedo Tonso Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1024589-06.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Obrigação de Fazer / Não Fazer -
Gabriel Mateus Aragão Ferreira Coqueiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 -Processo
1036081-95.2018.8.26.0002

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patrícia
Basile de Castro Kondo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1039646-64.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.A.F.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1043534-75.2017.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nathan
Devooght - Ozenne e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 -Processo
1045274-68.2017.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nerilda Hobold Loch - - Graice de
Faria - - George Filipi de Faria - - Amanda
Aparecida Fortunato - - Adriana Fortunato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1045874-55.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabiola
Labra Villarroel

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1046056-41.2018.8.26.0100

14/08/2018 0



40

Classificador ARPEN-SP - Agosto/2018
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Domingos
Guastelli Testasecca - - Roberto Guastelli
Testasecca - Roberto Guastelli Testasecca - -
Roberto Guastelli Testasecca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 -Processo
1047008-20.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - João Vitor
Chaves de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1052602-15.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria Jivanete Beserra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1056212-88.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Natalina Maria Thai Grandolfo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1057282-43.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Silverio Gomes da Fonseca Filho -
Silverio Gomes da Fonseca Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1059286-53.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Regina Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 -Processo
1056565-31.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sandra
Cecilia Diniz Grizi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1061213-54.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cláudia Letícia Vendrame Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 -Processo
1059404-29.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Therezinha de Jesus Roque Sellmer

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1061909-90.2018.8.26.010

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ricardo
Carelli - - Santa Carillo Carelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 -Processo
1062053-64.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fábio
Marasca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1065609-74.2018.8.26.010

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria Lúcia Cecchini Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1066053-10.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lézia da
Conceição Santos Albino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1070785-34.2018.8.26.0100

14/08/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria José de Albuquerque

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 -Processo
1066898-42.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Solange Aparecida dos Santos Basque - - Celso
Aparecido dos Santos - - Maria Aparecida dos
Santos - - Sérgio Aparecido dos Santos - -
William Teixeira Maia - - Teresa Oliveira dos
Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1067946-36.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Arlindo
Casarin e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 -Processo
1071011-39.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daniel
Augusto Rosa Faita - - Estanislau Faita - - Edio
Aparecido Faita - - Sergio Luiz Faita

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1072542-63.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vanda
Maria de Marco Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 -Processo
1073442-46.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eleusina Dardis de Toledo - - Arnaldo
Dardis Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1071148-21.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Simone
Alves Nascimento Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1074180-34.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marni
Faith Schlesinger-leifert - - Marcelo Leifert

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1074050-44.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Alcides Pereira da Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1076655-60.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcelo Moraes Bueloni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 -Processo
1076755-15.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carlos Alberto Bezerra de Moura

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1077110-25.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vanessa
Pires Milaschi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 -Processo
1075033-43.2018.8.26.0100

14/08/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Leon Barreto de Andrade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1076113-42.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
Regina da Silva - - Milton da Silva - - Clarice
Barbosa - - Ivone da Silva Bezerra - - Wanda da
Silva - - Rubens da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 -Processo
1077258-36.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gerson
Nunes de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1078092-39.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de citação das ações
reais ou pessoais reipersecutórias - Osmair
Isabel da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1077215-02.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luis Carlos Teixeira - - Luana Tavares
de Souza Teixeira - - Amanda Tavares Teixeira
Watanabe - - Heloisa Sader Teixeira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 -Processo
1078125-29.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luis
Fernando Pires e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1077734-74.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vitor
Knöbl Moneo Chaves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1078501-49.2017.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Guilherme D Andrea Saba Arruda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 -Processo
1078755-85.2018.8.26.010

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Aparecido Oliveira Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1079277-15.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fernanda Pellegrini Romeo - -
Fernanda Alves Cordeiro Conte Silva - - Antonio
Henrique Romeu

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 -Processo
1079810-71.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniela Oliveira Carlos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1078427-58.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Warlindo Rodrigues da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1080423-91.2018.8.26.0100

14/08/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rafaela Caroline Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 -Processo
1080027-17.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Warlindo Rodrigues da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1080432-53.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Warlindo Rodrigues da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1080433-38.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Helena Rodrigues Neublum

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1080683-71.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Wendel Nascimento de Oliveira Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 -Processo
1081304-68.2018.8.26.010

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Bruno Amaral da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1079957-97.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Guilherme
Gallego de Vincenzo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 -Processo
1082568-23.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Direitos da Personalidade -
Francinilda Estania da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1093257-63.2017.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carlos
Eduardo da Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 -Processo
1094560-49.2016.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Sergio Ricardo Cesário

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1114142-98.2017.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bruno
Benetti Junto Torres

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 -Processo
1118022-98.2017.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andre
Francisco Tavares Castilho - - Domingos Vilson
Castilho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1119855-54.2017.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - William
Gustav Halberstadt

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1127288-12.2017.8.26.0100

14/08/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Juliana Machado Maggioli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1122802-81.2017.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Heraldo
Orsini Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1094440-69.2017.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Euna
Sung

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1082189-82.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Maria da Silva Botelho - - Lauro
da Silva Botelho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1117008-79.2017.8.26.0100

14/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Basilio
Cynthia Pham - - Wianey Basilio Batista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2018 - Processo
1082248-70.2018.8.26.0100

14/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
19ª Vara Cível Central

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2018 - Processo
0019014-39.2015.8.26.0100

14/08/2018 0

Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital
1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual 13/08/2018 -
1044002-05.2018

14/08/2018 0

16º Oficio de Registro de Imóveis da Capital
1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual 13/08/2018 -
1038766-72.2018

14/08/2018 0

Edital de Citação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos - 2ª Vara de Registros Públicos 14/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Juízo de Direito da 2ª Vara de Registros
Públicos da Comarca da Capital - Erica Yumi
Terahara Biazi Esteves e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0339/2018 - Processo
0040709-44.2018.8.26.0100

15/08/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Edelza Brandao - - Jair Caldeira de Oliveira -
Emmanuel Klabin e outros - Edelza Brandao - -
Edelza Brandao - - Jair Caldeira de Oliveira - -
Jair Caldeira de Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0339/2018 - Processo
0051797-79.2018.8.26.0100

15/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Erwin Christian Raszl - Sandra Valéria Nunes e
outro - Sandra Valéria Nunes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0339/2018 -Processo
0056058-87.2018.8.26.0100

15/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Noêmia Maria Gomes do Rego - -
Sergio Gomes do Rego Junior

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0339/2018 - Processo
1001719-43.2018.8.26.0495

15/08/2018 0
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - José Orellana Cordero e outros -
Rubens Antonio Romero e outros -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0339/2018 -Processo
1038364-25.2017.8.26.0100

15/08/2018 0

Dúvida - Reclamação do extrajudicial
(formulada por usuários do serviço) - Alberto de
Oliveira Martins Filho - Alberto de Oliveira
Martins Filho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0339/2018 - Processo
1040571-60.2018.8.26.0100

15/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital -
Arcilio dos Santos Pato - José Eduardo Piccirilli

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0339/2018 - Processo
1036387-61.2018.8.26.0100

15/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Lindinalva Lima Leonardo -
Alexandre Paulo Iakowsky Netto - - ALEXANDRE
PAULO IAKOWSKY NETTO

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0339/2018 - Processo
1064285-54.2015.8.26.0100

15/08/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Nelly Maluf
Chamma

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0339/2018 -Processo
1060190-73.2018.8.26.0100

15/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Yahoko Mizukami de Oliveira - -
Monica Mizukami de Oliveira - - Eduardo
Mikuzami de Oliveira e outros - Municipalidade
de São Paulo e outro - Maria Goiania da Silva
Areal e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0339/2018 - Processo
1042141-18.2017.8.26.0100

15/08/2018 0

Tutela Cautelar Antecedente - Liminar - Odivilda
Fortunato de Sousa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0339/2018 - Processo
1081718-66.2018.8.26.0100

15/08/2018 0

Dúvida - Propriedade - 4º Oficial de Registro de
Imóveis de São Paulo - Erika Pires Ramos e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0339/2018 - Processo
1067171-21.2018.8.26.0100

15/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Alberto Ferreira de Lima

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0339/2018 -Processo
1108505-69.2017.8.26.0100

15/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
8º Oficial de Registro de Imóveis - Juvenal
Cabral Olim - - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0339/2018 - Processo
1090945-17.2017.8.26.0100

15/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Aguinaldo José Berloffe e outros -
Municipalidade de São Paulo - - Lucius -
Empreendimentos Imobiliarios Ltda. e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0339/2018 - Processo
1116584-71.2016.8.26.0100

15/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Otoniel
Viana Dutra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2018 -Processo
1031683-05.2018.8.26.0100

15/08/2018 0
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Procedimento Comum - Registro de Imóveis -
Eduardo Luis Bueno Pecellin

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0339/2018 -Processo
1073908-40.2018.8.26.0100

15/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Valdemar Camilo de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2018 - Processo
1007031-03.2018.8.26.0009

15/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Diva Roza Nicoletto Lauriano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2018 - Processo
1037707-49.2018.8.26.0100

15/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vera Denise Gorenstein Aricha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2018 - Processo
1058992-98.2018.8.26.0100

15/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - José Romildo Bispo dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2018 - Processo
1062606-14.2018.8.26.0100

15/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucas Feliu Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2018 - Processo
1031683-05.2018.8.26.0100

15/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Gustavo Brodsky

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2018 -Processo
1040857-38.2018.8.26.0100

15/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Theris
Denise Gerbasi - - Theresinha Sorbille

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2018 - Processo
1064993-02.2018.8.26.0100

15/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carolina Macorin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2018 - Processo
1068518-89.2018.8.26.0100

15/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marisa Castellano Tsai - - Vera Luisa
Klabacher

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2018 - Processo
1068737-05.2018.8.26.0100

15/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tabata Romani Hernandez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2018 - Processo
1068222-67.2018.8.26.0100

15/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Reinaldo
Del Corvo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2018 -Processo
1063009-80.2018.8.26.0100

15/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Agripino
Bonani Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2018 -Processo
1069195-22.2018.8.26.0100

15/08/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tadeu Taiho Bo - - Maria Pia Bedoni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2018 - Processo
1070999-25.2018.8.26.0100

15/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Juliana
Franco de Almeida Semino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2018 - Processo
1070280-77.2017.8.26.0100

15/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Salvelina
Gonçalves da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2018 -Processo
1071506-83.2018.8.26.0100

15/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ignes
Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2018 - Processo
1075464-77.2018.8.26.0100

15/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Judite Suave de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2018 - Processo
1081478-77.2018.8.26.0100

15/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renato
Pinto de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2018 -Processo
1068410-60.2018.8.26.0100

15/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniel dos Santos Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2018 - Processo
1082763-08.2018.8.26.0100

15/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Reinaldo Guazzelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2018 -Processo
1082668-75.2018.8.26.0100

15/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Everaldo Bramé

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2018 - Processo
1116224-05.2017.8.26.0100

15/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Neyde Silva Tinoco - - Neusa Silva
Tinoco - - Mirian Salgado da Silva Tinoco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2018 -Processo
1101104-19.2017.8.26.0100

15/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Amelia Marcia Inacio Moussalem - -
Markus David Inacio Moussalem - - Rolfe Inacio
Salomão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2018 - Processo
1083215-18.2018.8.26.0100

15/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Antonio Lima de Medeiros e outro -
Maria Lopes da Luz Horvath - Municipalidade de
São Paulo e outrosc

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2018 - Processo
0124001-44.2006.8.26.0100

16/08/2018 0

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Donizette Brandão dos Santos e
outro - Maria Reis Costa e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0341/2018 - Processo
0023791-96.2017.8.26.0100

16/08/2018 0
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Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Municipalidade de São Paulo - Raimundo
Soares da Costa e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0341/2018 -Processo
0035471-44.2018.8.26.0100

16/08/2018 0

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Nelson Pacheco da Fonseca -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0341/2018 - Processo
0039380-94.2018.8.26.0100

16/08/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - 12° Oficial de
Registros de Imóveis - Felipe Di Mario Neto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0341/2018 - Processo
1066650-76.2018.8.26.0100

16/08/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Defensoria Pública do Estado de São Paulo -
Salomão Zimberknopf e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0341/2018 - Processo
0055299-26.2018.8.26.0100

16/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
8º Registro de Imóveis - Caixa Econômica
Federal e outros - Rony José Morais e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0341/2018 -Processo
1065083-10.2018.8.26.0100

16/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Cecilia Venancio Lopes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0341/2018 - Processo
1075713-28.2018.8.26.0100

16/08/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Antonio Pedro
Festa e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0341/2018 -Processo
1078401-60.2018.8.26.0100

16/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Euza Maria Barbosa da Silva de Faria -
Complexo Hospitalar Alvorada e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0341/2018 - Processo
1080296-90.2017.8.26.0100

16/08/2018 0

Dúvida - Notas - Paula Macedo Nobile - -
Marcelo de Macedo Nobile

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0341/2018 - Processo
1078785-23.2018.8.26.0100

16/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Lilian Citron

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0341/2018 -Processo
1083319-10.2018.8.26.0100

16/08/2018 0

Dúvida - Notas - Luis Médici
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0341/2018 - Processo
1095365-02.2016.8.26.0100

16/08/2018 0

Retificação de Cancelamento e Anulação de
Reg Civ - Registro Civil das Pessoas Naturais -
E.G.G. - K.A.B. e outro - Karine de Alvarenga
Boldrin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0316/2018 -Processo
0805771-25.1997.8.26.0100

16/08/2018 0

Averiguação de Paternidade - Investigação de
Paternidade - N.G.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 - Processo
0003026-58.2018.8.26.0007

16/08/2018 0
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - EDIVALDO MARTINS e
outros - Companhia Patrimonial Paulista S/A - -
Eunice de Oliveira Teixeira - - Municipalidade de
São Paulo - - Espedito Alves da Fonseca e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0341/2018 - Processo
1084754-58.2014.8.26.0100

16/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ronald
Nala

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 - Processo
1002553-46.2018.8.26.0010

16/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tereza Birol Manforte

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 - Processo
1013555-65.2017.8.26.0004

16/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Inocencia Garcia de Figueiredo
Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 -Processo
1013142-55.2017.8.26.0100

16/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Raquel Dias Gama

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 -Processo
1025880-41.2018.8.26.0100

16/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Claudio Lopes da Silva e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 - Processo
1018837-24.2016.8.26.0100

16/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Carlos Almeida Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 - Processo
1028283-17.2017.8.26.0100

16/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patrícia
Basile de Castro Kondo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 -Processo
1039646-64.2018.8.26.0100

16/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nathan
Devooght - Ozenne e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 - Processo
1045274-68.2017.8.26.0100

16/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marilia
Persoli Nogueira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 - Processo
1025948-88.2018.8.26.0100

16/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
P.M.S.G.S.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 - Processo
1042671-85.2018.8.26.0100

16/08/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
R.S.T. - J.L.D.R. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 -Processo
1050252-54.2018.8.26.0100

16/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Katia
Okumura Oliveira e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 - Processo
1056009-29.2018.8.26.0100

16/08/2018 0
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Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
R.S.T. - J.L.D.R. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 - Processo
1050252-54.2018.8.26.0100

16/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcelo Mulero Callegari

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 -Processo
1061372-65.2016.8.26.0100

16/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lindomar
Rodrigues da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 -Processo
1073286-58.2018.8.26.0100

16/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Fernanda Aleixo Parada

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 - Processo
1067538-79.2017.8.26.0100

16/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Telemaco Genovesi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 - Processo
1070741-15.2018.8.26.0100

16/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elói de
Almeida - - Élida de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 - Processo
1077806-61.2018.8.26.0100

16/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.A.F.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 - Processo
1074760-64.2018.8.26.0100

16/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Lurdes Aparecida Barrios

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 - Processo
1079137-78.2018.8.26.0100

16/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ivete
Brilhante Giusti - - Andréia Cristina Giusti
Franco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 -Processo
1078136-58.2018.8.26.0100

16/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ido
Dantas de Santana

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 - Processo
1081650-19.2018.8.26.0100

16/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Martina
Raeder Schhippers de Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 - Processo
1082079-83.2018.8.26.0100

16/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Felicio Rosa Valarelli Junior - Felicio
Rosa Valarelli Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 - Processo
1082224-42.2018.8.26.0100

16/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ido
Dantas de Santana

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 -Processo
1081650-19.2018.8.26.0100

16/08/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucimara
Parise

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 - Processo
1083664-73.2018.8.26.0100

16/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luz Clara Casas Arhuata - - Edwin
Arhuata Choque - - Alcida Casas Ticona

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 -Processo
1083698-48.2018.8.26.0100

16/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valéria
Tania Noveline Mourad - - Giovanni Noveline da
Gama - - Angelo Antonio Noveline

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 - Processo
1083577-20.2018.8.26.0100

16/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Caetano Sorrentino Netto - - Beatriz
Pacheco Borges Sorrentino - - Luis Fernando
Pacheco Borges Sorrentino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 - Processo
1089072-79.2017.8.26.0100

16/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Tatiana Guerra de Araújo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 -Processo
1083441-23.2018.8.26.0100

16/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - EMILIO
LIMA DE OLIVEIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 - Processo
1099048-18.2014.8.26.0100

16/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - John Paul Ungareti Rodrigues - -
Lisete Ungareti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 -Processo
1102179-93.2017.8.26.0100

16/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Leticia
Ferdinando - - Maria Eunice do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 - Processo
1117622-84.2017.8.26.0100

16/08/2018 0

Processo Administrativo - Tabelionato de Notas
- J.D.V.R.P. - M.B.M.T.T.N.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0322/2018 - Processo
1132275-28.2016.8.26.0100

16/08/2018 0

10º Tabelionato de Protesto de Letras e Títulos
da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual PORTARIA N°
36/2018

16/08/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - 8 ° Oficial de
Registro de Imoveis - Ricardo Brustoloni
Miaximiano da Cunha e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0342/2018 -Processo
0075944-48.2013.8.26.0100

17/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Caixa
Econômica Federal - Superintendência Regional
Paulista e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 -Processo
0018422-87.2018.8.26.0100

17/08/2018 0
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Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Alexandre da Silva Simão e outros - Espólio de
Maria Reis Costa e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
0027444-09.2017.8.26.0100

17/08/2018 0

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - José de Anchieta Leite

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
0050311-93.2017.8.26.0100

17/08/2018 0

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Dorival dos Santos Rios - - Nancy
dos Santos Rios - Espólio de Maria Reis Costa e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 -Processo
0050316-18.2017.8.26.0100

17/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Maria Lucia Prado Uchôa Maciel

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
1002522-47.2018.8.26.0100

17/08/2018 0

Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro
Torrens - Banco Induscred Investimento S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
1013201-48.2014.8.26.0100

17/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Roberto Christensen - Jorge de
Castro teixeira e outro - MUNICIPALIDADE DE
SÃO PAULO

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
1029582-92.2018.8.26.0100

17/08/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Mariangela
Moraes Pinto Vieira Braga

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 -Processo
1042759-26.2018.8.26.0100

17/08/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - 5º Oficial de
Registro de Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Juridica da Comarca da Capital - Master
Cash Fomento Comercial Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
1056292-52.2018.8.26.0100

17/08/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Mariangela
Moraes Pinto Vieira Braga

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 -Processo
1042759-26.2018.8.26.0100

17/08/2018 0

Dúvida - Propriedade - 4º Oficial de Registro de
Imóveis de São Paulo - Antonio Carlos Simões

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
1058199-62.2018.8.26.0100

17/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Haydee Bianco Costa e
outros - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
1028010-38.2017.8.26.0100

17/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Cesar Oswaldo Bejarano Montana - Judilene
Cézar Nogueira Miranda - - Ângelo Eduardo
Agarelli e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
1096491-87.2016.8.26.0100

17/08/2018 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Companhia de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do
Estado de São Paulo - CDHU

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
1127279-50.2017.8.26.0100

17/08/2018 0
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Retificação de Cancelamento e Anulação de
Reg Civ - Registro Civil das Pessoas Naturais -
A.M.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0320/2018 - Processo
0507119-54.1997.8.26.0100

17/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Franscisco
José Peixoto Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0325/2018 - Processo
1019917-86.2017.8.26.0100

17/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Laura Maria Carneiro Ribeiro - -
Christian Carneiro Ribeiro - - Luciano Carneiro
Ribeiro - - Patricia Carneiro Ribeiro Mafissoni - -
Maria Tereza Carneiro Soares - - Ricardo Luiz
Soares Filho - - Guilherme Soares - - Mariana
Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0325/2018 - Processo
1031339-58.2017.8.26.0100

17/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Frare Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0325/2018 - Processo
1002779-58.2017.8.26.0407

17/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniel Offenbecher Pettri

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0325/2018 - Processo
1052817-59.2016.8.26.0100

17/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mariana Correa Viana

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0325/2018 - Processo
1017151-26.2018.8.26.0100

17/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Ana Paula Romano Manzato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0325/2018 - Processo
1047660-08.2016.8.26.0100

17/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.G.P. - -
G.G.P. - - R.G.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0325/2018 -Processo
1055183-37.2017.8.26.0100

17/08/2018 0

Pedido de Providências - Certidão de inteiro
teor - C.L.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0325/2018 - Processo
1058881-17.2018.8.26.0100

17/08/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
L.I.I.E.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0325/2018 - Processo
1065398-38.2018.8.26.0100

17/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daniel
Fabretti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0325/2018 - Processo
1073926-61.2018.8.26.0100

17/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Odilon Henrique de Souza Filho -
Odilon Henrique de Souza Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0325/2018 - Processo
1080587-56.2018.8.26.0100

17/08/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Aparecida Zapeloni Rezende - - Carlos José
Rezende - - Rosemeire Rezende de Paula - -
Leticia Rezende de Paula - - André Rezende - -
Giovanna Zapeloni Rezende - - Lucas Sampaio
Rezende - - Guilherme Sampaio Rezende

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0325/2018 - Processo
1078502-97.2018.8.26.0100

17/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Roberlania Rodrigues Cavalcante

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0325/2018 - Processo
1079911-11.2018.8.26.0100

17/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rosangela Ferreira - - Rafael Ferreira
da Silva - - Angela Maria Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0325/2018 - Processo
1081193-84.2018.8.26.0100

17/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - R.M.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0325/2018 - Processo
1103840-10.2017.8.26.0100

17/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Juízo de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos
- Flavio de Carvalho Borges e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0342/2018 -Processo
0079070-24.2004.8.26.0100

17/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Isabel
Cristina Durante

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0325/2018 - Processo
1080952-13.2018.8.26.0100

17/08/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
Fundo de Investimento de Direitos Creditórios
Multissetorial Daniele Lp

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0325/2018 - Processo
1083099-12.2018.8.26.0100

17/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jose Eduardo Barbosa Poppe

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0325/2018 - Processo
1084009-39.2018.8.26.0100

17/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rodrigo Pavão de Almeida - - Eleni
Pavão de Almeida - - Juliana Pavão de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0325/2018 - Processo
1087735-55.2017.8.26.0100

17/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bruno
Benetti Junto Torres

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0325/2018 - Processo
1118022-98.2017.8.26.0100

17/08/2018 0

Procedimento Comum - Usucapião
Extraordinária - Idalia Caldeira Zem

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2018 - Processo
0059710-86.2011.8.26.0576

20/08/2018 0

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Maria José Ibañez Frigo - - Aurélio
Frigo - Zaira Reis Costa Frugoli

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0345/2018 - Processo
0050313-63.2017.8.26.0100

20/08/2018 0
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Marcia Aparecida Alves Gomes da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0345/2018 - Processo
1002334-54.2018.8.26.0100

20/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Gozzi Participações Ltda -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0345/2018 - â��Processo
1042022-57.2017.8.26.0100

20/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Fabio Gonçalves Português -
Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0345/2018 - Processo
1042653-98.2017.8.26.0100

20/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Guairá Materiais de Construção e
Administração Ltda - Municipalidade de São
Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0345/2018 - Processo
1046414-40.2017.8.26.0100

20/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Alessandro Ferrari de Santis - Caixa Econômica
Federal - CEF e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0345/2018 - Processo
1049309-37.2018.8.26.0100

20/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S/A - Municipalidade
de São Paulo - - Stan Empreendimentos e
Parcipações Ltda e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0345/2018 - Processo
1048355-59.2016.8.26.0100

20/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Iná Roncel de Rodrigues Ferreira - -
Izete Roncel de Rodrigues Ferreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0345/2018 - Processo
1052868-02.2018.8.26.0100

20/08/2018 0

Pedido de Providências - Intervenção de
Terceiros - Andréa de Souza

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0345/2018 - Processo
1083887-26.2018.8.26.0100

20/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Carlos Almeida Prado do Amaral

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0345/2018 - Processo
1105862-41.2017.8.26.0100

20/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Cecilia Venancio Lopes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0345/2018 - Processo
1075713-28.2018.8.26.0100

20/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Manuel Antunes -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0345/2018 - Processo
1112251-13.2015.8.26.0100

20/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Augusta e Respeitável Loja Simbólica
Sabedoria Triunfante 665

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0345/2018 - Processo
1084292-62.2018.8.26.0100

20/08/2018 0

Pedido de Providências - Intervenção de
Terceiros - Andréa de Souza

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0345/2018 - Processo
1083887-26.2018.8.26.0100

20/08/2018 0
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
J.l. Dias da Silva Sociedade de Advogados

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0345/2018 - Processo
1084226-82.2018.8.26.0100

20/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Joaquim dos Santos
Raimundo e outro - CEQ Especialidades
Químicas Ltda e outro - Municipalidade de São
Paulo e outros - Associação Feminina
Beneficente e Instrutiva e outro - Lan mar
Importação Exportação e Comércio Ltda e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0345/2018 - Processo
1121562-28.2015.8.26.0100

20/08/2018 0

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas
Naturais do 34º Subdistrito Cerqueira Cesar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0321/2018 - PORTARIA Nº
144/2018 RC

20/08/2018 0

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas
Naturais do 7º Subdistrito Consolação

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0321/2018 - PORTARIA Nº
145/2018 RC

20/08/2018 0

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas
Naturais do 39º Subdistrito Vila Madalena

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0321/2018 - PORTARIA Nº
143/2018 RC

20/08/2018 0

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas
Naturais do 37º Subdistrito Aclimação

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0321/2018 - PORTARIA Nº
146/2018 RC

20/08/2018 0

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas
Naturais do Distrito de Guaianases

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0321/2018 - PORTARIA Nº
147/2018 RC

20/08/2018 0

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas
Naturais do Distrito de Itaquera

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0321/2018 - PORTARIA Nº
148/2018 RC

20/08/2018 0

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas
Naturais do Distrito de Guaianases

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0321/2018 - PORTARIA Nº
147/2018 RC

20/08/2018 0

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas
Naturais do 29º Subdistrito Santo Amaro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0321/2018 - PORTARIA Nº
150/2018 RC

20/08/2018 0

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas
Naturais do 13º Subdistrito Butantã

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0321/2018 - PORTARIA Nº
149/2018 RC

20/08/2018 0

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas
Naturais do 40º Subdistrito Brasilândia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0321/2018 - PORTARIA Nº
151/2018 RC

20/08/2018 0

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas
Naturais do 4º Subdistrito Nossa Senhora do Ó

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0321/2018 - PORTARIA Nº
152/2018 RC

20/08/2018 0
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Correição Anual no Registro Civil das Pessoas
Naturais do 31º Subdistrito Pirituba

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0321/2018 - PORTARIA Nº
153/2018 RC

20/08/2018 0

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas
Naturais do 48º Subdistrito Vila Nova
Cachoeirinha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0321/2018 - PORTARIA Nº
154/2018 RC

20/08/2018 0

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas
Naturais do Distrito do Jaraguá

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0321/2018 - PORTARIA Nº
157/2018 RC

20/08/2018 0

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas
Naturais do 44º Subdistrito Limão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0321/2018 - PORTARIA Nº
155/2018 RC

20/08/2018 0

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas
Naturais do 23º Subdistrito Casa Verde

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0321/2018 - PORTARIA Nº
156/2018 RC

20/08/2018 0

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas
Naturais do Distrito do Jaraguá

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0321/2018 - PORTARIA Nº
157/2018 RC

20/08/2018 0

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas
Naturais do 2º Subdistrito Liberdade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0321/2018 - PORTARIA Nº
159/2018 RC

20/08/2018 0

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas
Naturais do Distrito de Perus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0321/2018 - PORTARIA Nº
158/2018 RC

20/08/2018 0

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas
Naturais do 36º Subdistrito Vila Maria

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0321/2018 - PORTARIA Nº
163/2018 RC

20/08/2018 0

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas
Naturais do 5º Subdistrito Santa Efigênia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0321/2018 - PORTARIA Nº
160/2018 RC

20/08/2018 0

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas
Naturais do 12º Subdistrito Cambuci

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0321/2018 - PORTARIA Nº
161/2018 RC

20/08/2018 0

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas
Naturais do 47º Subdistrito Vila Guilherme

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0321/2018 - PORTARIA Nº
164/2018 RC

20/08/2018 0

Correição Anual no 19º Tabelionato de Notas
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0321/2018 - PORTARIA Nº
26/2018 TN

20/08/2018 0

Correição Anual no 14º Tabelionato de Notas
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0321/2018 - PORTARIA Nº
27/2018 TN

20/08/2018 0
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Correição Anual no 13º Tabelionato de Notas
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0321/2018 - PORTARIA Nº
28/2018 TN

20/08/2018 0

Correição Anual no 21º Tabelionato de Notas
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0321/2018 - PORTARIA Nº
29/2018 TN

20/08/2018 0

Correição Anual no 12º Tabelionato de Notas
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0321/2018 - PORTARIA Nº
30/2018 TN

20/08/2018 0

Correição Anual no 26º Tabelionato de Notas
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0321/2018 - PORTARIA Nº
32/2018 TN

20/08/2018 0

Correição Anual no 25º Tabelionato de Notas
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0321/2018 - PORTARIA Nº
33/2018 TN

20/08/2018 0

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial
(Constitucional) - Eder Wander Queiroz - - Luiz
Valdemar de Souza - 2. Kasushi Kimura e
Tereza Sadako Kimura - Eder Wander Queiroz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2018 - Processo
0088208-58.2017.8.26.0100

20/08/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Moises Martins de Oliveira - Adilio dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2018 - Processo
0061198-39.2017.8.26.0100

20/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Carolina Keller Eccheli - - Júlio
Cesar Eccheli - - Zenayde Alves Exner Eccheli - -
Sara Cristina Przygursky - - Milton Eccheli Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2018 - Processo
1010763-10.2018.8.26.0100

20/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Nascimento de Filho
de Brasileiro Nascido no Exterior - Guillermo
Gonçalves Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2018 - Processo
1001452-71.2018.8.26.0495

20/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariana
Calixto Simão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2018 - Processo
1029131-04.2017.8.26.0100

20/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ute
Petersen

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2018 - Processo
1002183-88.2018.8.26.0100

20/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Flavio Caseres - - Marisa Schiesari - -
Miriam Cristine Samensatto Ramos Caseres - -
Daniel Schiesari Caseres

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2018 - Processo
1030181-31.2018.8.26.0100

20/08/2018 0

Correição Anual no 27º Tabelionato de Notas
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0321/2018 - PORTARIA Nº
31/2018 TN

20/08/2018 0



59

Classificador ARPEN-SP - Agosto/2018
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sergio
Amin Pucca Cotait

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2018 - Processo
1054581-12.2018.8.26.0100

20/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - João Paulo
Ultibeu Rebolho Salustiano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2018 - Processo
1054796-85.2018.8.26.0100

20/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Idair Humberto Cargano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2018 - Processo
1043045-04.2018.8.26.0100

20/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata de
Paula Seripieri

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2018 - Processo
1046794-29.2018.8.26.0100

20/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Salvelina
Gonçalves da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2018 - Processo
1071506-83.2018.8.26.0100

20/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Paulino Souza Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2018 - Processo
1065269-33.2018.8.26.0100

20/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Ariana
Viviane dos Santos e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2018 - Processo
1068270-94.2016.8.26.0100

20/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Therezinha de Jesus Roque Sellmer

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2018 - Processo
1061909-90.2018.8.26.0100

20/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.D.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2018 - Processo
1080038-46.2018.8.26.0100

20/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jean Suane Lima Sousa Gouveia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2018 - Processo
1077045-30.2018.8.26.0100

20/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Stela
Scalice Luna

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2018 - Processo
1071825-51.2018.8.26.0100

20/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Warlindo Rodrigues da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2018 - Processo
1081203-31.2018.8.26.0100

20/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro de
nascimento após prazo legal - Warlindo
Rodrigues da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2018 - Processo
1080432-53.2018.8.26.0100

20/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.F.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2018 - Processo
1080175-28.2018.8.26.0100

20/08/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Amelia Marcia Inacio Moussalem - -
Markus David Inacio Moussalem - - Rolfe Inacio
Salomão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2018 - Processo
1083215-18.2018.8.26.0100

20/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2018 - Processo
1082423-64.2018.8.26.0100

20/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alexandre Santos Pagliusi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2018 - Processo
1090798-59.2015.8.26.0100

20/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria de Fátima Fontanete de Sá
Morais Pires

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2018 - Processo
1084533-36.2018.8.26.0100

20/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - João Paulo
Thiago da Silva Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2018 - Processo
1108054-44.2017.8.26.0100

20/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Ana
Karina Leal Padgett - - Mark Alan Padgett

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2018 - Processo
1117784-16.2016.8.26.0100

20/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mary Edmir Giunta Bueno - -
Francisca Luisa de Jesus Junta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2018 - Processo
1120901-78.2017.8.26.0100

20/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ivaldete
Rosemiro Batista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2018 - Processo
1118092-18.2017.8.26.0100

20/08/2018 0

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas
Naturais do 15º Subdistrito Bom Retiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2018 - Processo
1120901-78.2017.8.26.0100

20/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria de Jesus Dal Poggetto e outros -
Municipalidade de São Paulo - Eliana Mara
Prado de Barros Santos e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0346/2018 - Processo
0149088-02.2006.8.26.0100

21/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Caixa
Econômica Federal e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0347/2018 - Processo
0018421-05.2018.8.26.0100

21/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Prefeitura de
São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0347/2018 - Processo
0018421-05.2018.8.26.0100

21/08/2018 0
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Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Joao Carlos Peres Parreira - Jose Aparecido
Archilha - Joao Carlos Peres Parreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0347/2018 - Processo
0043935-57.2018.8.26.0100

21/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Zilda Caldeira Sobrado - Geni
Rodrigues Pontes - - Municipalidade de São
Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0347/2018 - Processo
1035594-25.2018.8.26.0100

21/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Yahoko Mizukami de Oliveira - -
Monica Mizukami de Oliveira - - Eduardo
Mikuzami de Oliveira e outros - Municipalidade
de São Paulo e outro - Maria Goiania da Silva
Areal e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0347/2018 - Processo
1042141-18.2017.8.26.0100

21/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Antonio Martins Pais - - Lourdes dos
Santos Castelhano Pais

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0347/2018 - Processo
1068623-03.2017.8.26.0100

21/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO
PAULO - Exito Importadora e Exportadora S/A - -
Municipalidade de São Paulo e outros - Pedro
Sales - Pedro Sales

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0347/2018 - Processo
0047336-35.2016.8.26.0100

21/08/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Oscar Caravelas
Empreendimento Imobiliário SPE Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0347/2018 - Processo
1078701-22.2018.8.26.0100

21/08/2018 0

Pedido de Providências - Averbação ou registro
de sentença na matrícula do imóvel - K.B.V.G.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0347/2018 - Processo
1085346-63.2018.8.26.0100

21/08/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Lourdes
Aparecida Guerche Perches

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0347/2018 - Processo
1084794-98.2018.8.26.0100

21/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Antonio Martins Pais - - Lourdes dos
Santos Castelhano Pais

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0347/2018 - Processo
1068623-03.2017.8.26.0100

21/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Pessoas naturais - Jose Claudino
Pereira Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
1000010-38.2018.8.26.0635

21/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.J.P. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0323/2018 - Processo
0010655-96.1998.8.26.0100

21/08/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO
PAULO - METRÔ - Francisco dos Santos Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
0037512-18.2017.8.26.0100

21/08/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vanusa
Bianca de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
1014102-11.2017.8.26.0100

21/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jamerson
Genesio da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
1009519-46.2018.8.26.0003

21/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sidney
Antonio Badialle

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
1039936-79.2018.8.26.0100

21/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Natalina Maria Thai Grandolfo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
1057282-43.2018.8.26.0100

21/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.C.D.Z.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
1044105-12.2018.8.26.0100

21/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Virgílio
Antonio Gorgueira - - Maria Haydee Luciano
Pena - Maria Haydee Luciano Pena - - Maria
Haydee Luciano Pena

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
1055115-53.2018.8.26.0100

21/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Carolina Roselli Marques Pimenta
de Souza - - Carlos de Souza Pimenta Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
1047442-09.2018.8.26.0100

21/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Amelia
Teixeira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
1064672-64.2018.8.26.0100

21/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Solange Aparecida dos Santos Basque - - Celso
Aparecido dos Santos - - Maria Aparecida dos
Santos - - Sérgio Aparecido dos Santos - -
William Teixeira Maia - - Teresa Oliveira dos
Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
1067946-36.2018.8.26.0100

21/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Claudio
Luiz Meloni Horita e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
1060231-40.2018.8.26.0100

21/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dirlei
Catarina Fraron

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
1066431-63.2018.8.26.0100

21/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jose Helio
Alves - Jose Helio Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
1070585-27.2018.8.26.0100

21/08/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Telemaco Genovesi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
1070741-15.2018.8.26.0100

21/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Salvelina
Gonçalves da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
1071506-83.2018.8.26.0100

21/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Arlindo
Casarin e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
1071011-39.2018.8.26.0100

21/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fernando Arlindo Marques Azzolini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
1068513-67.2018.8.26.0100

21/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Neyde Sylvestrina Schiavon

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
1071273-86.2018.8.26.0100

21/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daniel
Augusto Rosa Faita - - Estanislau Faita - - Edio
Aparecido Faita - - Sergio Luiz Faita

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
1072542-63.2018.8.26.0100

21/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jacyra Chequer Ashcar - - Célio
Aschar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
1071963-18.2018.8.26.0100

21/08/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N. - L.M.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
1073372-63.2017.8.26.0100

21/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Henrique
Aparecido Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
1073493-57.2018.8.26.0100

21/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Geverry
Aparecida Santos Izuhara - - Thiago Izuhara - -
Matheus Makoto Izuhara Maruyama

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
1075435-27.2018.8.26.0100

21/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vitor
Knöbl Moneo Chaves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
1078501-49.2017.8.26.0100

21/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Edvaldo Augusto Nobre

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
1078672-06.2017.8.26.0100

21/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Patricia Maria da Silva - - Davi Miguel
Salvino da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
1079996-94.2018.8.26.0100

21/08/2018 0
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Averiguação de Paternidade - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.C.J.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
1080050-94.2017.8.26.0100

21/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Solange Honório do Nascimentyo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
1084553-27.2018.8.26.0100

21/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nathalie Ruiz Delalibera

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
1076880-80.2018.8.26.0100

21/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Iliana Schiavinato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
1082004-78.2017.8.26.0100

21/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Celeste Pinto Palmieri

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
1085093-75.2018.8.26.0100

21/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - EMILIO
LIMA DE OLIVEIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
1099048-18.2014.8.26.0100

21/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Adriano
Milani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
1085268-69.2018.8.26.0100

21/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Claudia
Jorgia Sanná

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
1101787-56.2017.8.26.0100

21/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - John Paul Ungareti Rodrigues - -
Lisete Ungareti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
1102179-93.2017.8.26.0100

21/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carla Tatiana Ferreira Bastos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
1084867-70.2018.8.26.0100

21/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Anderson Celes de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
1084655-49.2018.8.26.0100

21/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ida Maria
Angela Mancinelli - - Mariella Morrone

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
1121316-61.2017.8.26.0100

21/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marlene
Victoria Spacassassi Casseb

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
1117138-69.2017.8.26.0100

21/08/2018 0
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO
PAULO - Exito Importadora e Exportadora S/A - -
Municipalidade de São Paulo e outros - Pedro
Sales - Pedro Sales

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0347/2018 - Processo
0047336-35.2016.8.26.0100

21/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Felipe
Giraldi Mendes Warmbrand

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2018 - Processo
1122689-30.2017.8.26.0100

21/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Zilda Caldeira Sobrado - Geni
Rodrigues Pontes - - Municipalidade de São
Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0347/2018 - Processo
1035594-25.2018.8.26.0100

21/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Antonio Martins Pais - - Lourdes dos
Santos Castelhano Pais

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0347/2018 - Processo
1068623-03.2017.8.26.0100

21/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Antonio Martins Pais - - Lourdes dos
Santos Castelhano Pais

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0347/2018 - Processo
1068623-03.2017.8.26.0100

21/08/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Oscar Caravelas
Empreendimento Imobiliário SPE Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0347/2018 - Processo
1078701-22.2018.8.26.0100

21/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Yahoko Mizukami de Oliveira - -
Monica Mizukami de Oliveira - - Eduardo
Mikuzami de Oliveira e outros - Municipalidade
de São Paulo e outro - Maria Goiania da Silva
Areal e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0347/2018 - Processo
1042141-18.2017.8.26.0100

21/08/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Lourdes
Aparecida Guerche Perches

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0347/2018 - Processo
1084794-98.2018.8.26.0100

21/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Francisco de Paula Assis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0348/2018 - Processo
0010150-17.2012.8.26.0100

22/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 9 º Oficial de Registro de Imóveis - Cleide
Reatto Natal

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0348/2018 - Processo
0060656-75.2004.8.26.0100

22/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
1ª Vara de Registros Públicos - Evodir da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0348/2018 - Processo
0028627-59.2010.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Prefeitura Municipal de São Paulo e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0348/2018 - Processo
0834517-73.1992.8.26.0100

22/08/2018 0
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Antonio Carlos Mikail e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0348/2018 - Processo
0610098-89.2000.8.26.0100

22/08/2018 0

Pedido de Providências - C.G.J. - J.E.K. e outros -
A.F. - Antonio Florencio

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0348/2018 - Processo
0930533-45.1999.8.26.0100

22/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Cecília Pennino e outro - 13º Oficial de
Registro de Imóveis da Capital - Alfredo
Fernando Gomes - - Neusa Granjeia Gomes e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0348/2018 - Processo
0103439-87.2001.8.26.0100

22/08/2018 0

Providências Administrativas (Imov., Tít. e Doc.,
Protestos) - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0348/2018 - Processo
0879539-13.1999.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Marcus Iram dos Santos
Bastos e outro - Municipalidade de São Paulo e
outro - Mario Aparecido Zanardo - - Marli
Aparecida Romão Zanardo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0349/2018 - Processo
1035465-25.2015.8.26.0100

22/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Gabriel Charcon

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0349/2018 - Processo
1063272-15.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial
(Constitucional) - Mario Sergio Sobreira Santos
e outros - Regina Meire Sangiovanni - -
Cremilda Vogt e outros - Mario Sergio Sobreira
Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario
Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira
Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0349/2018 - Processo
0017682-32.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Jgd Montagem de
Moveis Eireli

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0349/2018 - Processo
1072929-78.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - EDIVALDO MARTINS e
outros - Companhia Patrimonial Paulista S/A - -
Eunice de Oliveira Teixeira - - Municipalidade de
São Paulo - - Espedito Alves da Fonseca e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0349/2018 - Processo
1084754-58.2014.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Renata Machado Donnini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2018 - Processo
0017277-06.2012.8.26.0100

22/08/2018 0

Dúvida - Notas - 2º Oficial de Registro de
Imoveis da Capital - Elizabete Vieira dos Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0349/2018 - Processo
1070011-04.2018.8.26.0100

22/08/2018 0
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Procedimento Comum - Usucapião
Extraordinária - Ari Sandro Barbosa e outro -
Fazenda Municipal e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2018 - Processo
0036730-55.2010.8.26.0100

22/08/2018 0

Cumprimento de sentença - Liquidação /
Cumprimento / Execução - Wecelei Gonçalves
de Souza - - Sociedade Loteadora de Terrenos
São Paulo Ltda, rep. pela sócia gerente Thereza
Narduzzo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
0036691-77.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Helisson Bueno de Lima - Municipalidade de
São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0349/2018 - Processo
1109746-15.2016.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Frare Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1002779-58.2017.8.26.0407

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Arão Teruel Gonçalves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1004965-68.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucas Lafani de Paula

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1000060-20.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cláudia
Gonzalez Cano - - Luan Douglas Cano Marangon
- - Julian Cano Marangon - - Andressa Cano
Marangon

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1006984-29.2018.8.26.0009

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Amélia dos Reis Schimidt

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1006846-80.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Rodrigues da Conceição

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1025377-20.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Claudia
Cristina Weinmann

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1020973-57.2017.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luana
Michelli de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1029465-04.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Flavia
Correa Viana

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1030239-34.2018.8.26.0100

22/08/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Angelina
Constantino Monteiro - - Jose Carlos Monteiro - -
Camila Cristina Monteiro - - Cassia Maria
Monteiro e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1038445-37.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Darcy
Passador

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1036498-50.2015.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mario da
Agueda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1051931-89.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nelson Soares do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1031346-50.2017.8.26.0100

22/08/2018 0

Pedido de Providências - Reclamação do
extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - S.S.P. - Sócrates Spyros Patseas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1046498-07.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sean Wui
Ming Oram - - Debora Camacho de Lara Oram -
- Luana Camacho Oram - - Giovana Camacho
Oram

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1042640-65.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sonia Francisca Monken de Assis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1052573-62.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Rizzo Andreozzi Pereira De
Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1053074-16.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Katia
Okumura Oliveira e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1056009-29.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jurema Dibi Falotico e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1056541-03.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Edna Faustino de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1056442-33.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luciane
Maria Ribeiro de Campos - - Renan Augusto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1062335-05.2018.8.26.0100

22/08/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Apparecida Zecchin Maiolino e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1063246-17.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Heber Belz Dias - - Delma Belz Dias -
- Fernando Dias Cesar Silveira - - Fábio Dias
Cesar Silveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1063936-46.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Osmany
de Souza Baptista - - Odette de Souza Martinelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1066308-65.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria José de Albuquerque

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1066898-42.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana
Helena Val Groth Lopes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1069529-56.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Fabiana Vilas Boas

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0349/2018 - Processo
0056056-20.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Roberto Cordeiro e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1058432-59.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Unimed do Estado de São Paulo -
Federação Estadual das Cooperativas Médicas
Fesp - Associação Brasil SGI - - Núcleo de
Ensino Profissional Livre Escola Internacional
S/s Ltda e outros - Municipalidade de São Paulo
e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0349/2018 - Processo
1106003-94.2016.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - José Romildo Bispo dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1062606-14.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Assento de óbito - Maria Rita de
Cassia Almada Neder

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1070699-63.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria Lúcia Cecchini Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1066053-10.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Anderson Celes de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1072135-57.2018.8.26.0100

22/08/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Victor
Lixtenteim Nardi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1071240-96.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Melheru
Abdul Karim Majzoub

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1074843-80.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carlos
Alberto Tieghi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1075040-35.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Beatriz
Pedretti Martinez - - Lucas Pedretti Martinez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1079389-81.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Cristina Christovam

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1078015-30.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Juliano Gartner - - Tarcísio Bertolini - -
Olívia Bertolini Guiomar - - Hildelene Santos
Bertolini - - Helena Bertolini - - Talita Morgana
Gartner - - Adilone Bertoline Fernandes dos
Santos - - Dgiuvano Gartner - - Cláudia Dietrich
- - Bruno Quio Bertolini - - Camila Quio Bertolini
- - Bruno Quio Bertolini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1080383-12.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Juliano Gartner - - Tarcísio Bertolini - -
Olívia Bertolini Guiomar - - Hildelene Santos
Bertolini - - Helena Bertolini - - Talita Morgana
Gartner - - Adilone Bertoline Fernandes dos
Santos - - Dgiuvano Gartner - - Cláudia Dietrich
- - Bruno Quio Bertolini - - Camila Quio Bertolini
- - Bruno Quio Bertolini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1080381-42.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Pedro Henrique Carvalho Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1080579-79.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1080899-32.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Rafael de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1080484-20.2016.8.26.0100

22/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1083324-32.2018.8.26.0100

22/08/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucas de
Oliveira Pina

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1085542-33.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Solange Fernandes Mendes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1085405-51.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Artur dos
Santos Visconti - - Laura dos Santos Visconti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1085554-47.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - André
Guilherme Bezerra de Oliveira - - Leandro
Eugenio Moreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1085546-70.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alexis
Rodrigo Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1085639-33.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Capacidade - Martha Maria de
Camargo Kastrup Pereira Prates

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1090582-30.2017.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - William
Gustav Halberstadt

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1127288-12.2017.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bruno
Garcia Saad - Marcelo Ramos Saad

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1105047-44.2017.8.26.0100

22/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Lydia Antar
Chammas e outro - Fernando Gallo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0348/2018 - Processo
0069197-97.2004.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariana
Calixto Simão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1029131-04.2017.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Anderson Celes de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1072105-22.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alberto Assunção Jardim

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1085753-69.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mauro Gontow

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1085866-23.2018.8.26.0100

22/08/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Ligia Maria Martinez de Farias e Outra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1085904-35.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Antônia da Silva Rabelo de
Araújo e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2018 - Processo
1072016-96.2018.8.26.0100

22/08/2018 0

Edital de Citação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos - 2ª Vara de Registros Públicos 22/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Maria
Aparecida Nery da S M Machado - Maria
Aparecida Nery da S M Machadoc

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2018 - Processo
0080082-73.2004.8.26.0100

23/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Movimento Quero Um Teto Central

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2018 - Processo
0106541-44.2006.8.26.0100

23/08/2018 0

Cancelamento e Retif. de Registro Público (em
geral) - REGISTROS PÚBLICOS - Eliane Silva
Leite Pereira - José Carlos Mora e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2018 - Processo
0139280-02.2008.8.26.0100

23/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- O.R.I.C. - Curitiba Empreendimentos Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2018 - Processo
0114485-34.2005.8.26.0100

23/08/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- G.B. - R.M.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0351/2018 - Processo
0017677-10.2018.8.26.0100

23/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Jacomo
Andreucci Filho - Jacomo Andreucci Filho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0351/2018 - Processo
0061104-57.2018.8.26.0100

23/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Neuza Pinto Lara

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2018 - Processo
0173957-58.2008.8.26.0100

23/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Maria Lúcia Ferreira Barbosa - Beatriz Beneton
Brandão Latore Bragion - - Predial José de
Freitas Ltda. e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0351/2018 - Processo
1000891-68.2018.8.26.0100

23/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Ruy de Camargo Pires Filho - Ivana
Moutinho de Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0351/2018 - Processo
1025533-42.2017.8.26.0100

23/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria José Lucas dos Santos Nunes e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0351/2018 - Processo
1035577-86.2018.8.26.0100

23/08/2018 0
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Rosana Angelina Lorente

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0351/2018 - Processo
1030718-61.2017.8.26.0100

23/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Estela Mastrangi
Ignacio - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0351/2018 - Processo
1016177-91.2015.8.26.0100

23/08/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Décimo Cartório
de Registro de Imóveis - Prolind Industrial Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0351/2018 - Processo
1050080-15.2018.8.26.0100

23/08/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Décimo Cartório
de Registro de Imóveis - Wilson Mitsuru Yamato

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0351/2018 - Processo
1056988-88.2018.8.26.0100

23/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Cecilia Venancio Lopes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0351/2018 - Processo
1075713-28.2018.8.26.0100

23/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Vanessa Portes da Silva e outro -
Paulo Yoshiyuki Kawashima e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0351/2018 - Processo
1057232-85.2016.8.26.0100

23/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Espolio de Martha Fortner
Loibl - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0351/2018 - Processo
1072167-67.2015.8.26.0100

23/08/2018 0

Pedido de Providências - Liminar -
Melhoramento e Urbanizadora de Imóveis Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0351/2018 - Processo
1073272-74.2018.8.26.0100

23/08/2018 0

Procedimento Comum - Registro de Imóveis -
R.S.S.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0351/2018 - Processo
1078182-47.2018.8.26.0100

23/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Euza Maria Barbosa da Silva de Faria -
Complexo Hospitalar Alvorada e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0351/2018 - Processo
1080296-90.2017.8.26.0100

23/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Carlos Marques das Neves -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0351/2018 - Processo
1090348-53.2014.8.26.0100

23/08/2018 0

Pedido de Providências - Averbação ou registro
de sentença na matrícula do imóvel - Trides
Companhia Imobiliária Administradora

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0351/2018 - Processo
1081792-57.2017.8.26.0100

23/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Carlos Almeida Prado do Amaral

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0351/2018 - Processo
1105862-41.2017.8.26.0100

23/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Aparecida Zaccanini

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0351/2018 - Processo
1103087-87.2016.8.26.0100

23/08/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Madalena Secchi Queiroz - -
Aurelino Silva Queiroz - - Fabio Luiz Secchi
Queiroz - - Juliana Sinfrores Queiroz - - Luigi
Sinfrores Queiroz - - Lorena Sinfrores Queiroz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2018 - Processo
1006791-32.2018.8.26.0100

23/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Bruno da Cunha Bueno Pierri

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2018 - Processo
1011003-96.2018.8.26.0100

23/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Carolina Keller Eccheli - - Júlio
Cesar Eccheli - - Zenayde Alves Exner Eccheli - -
Sara Cristina Przygursky - - Milton Eccheli Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2018 - Processo
1010763-10.2018.8.26.0100

23/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rosana
Aparecida Duque

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2018 - Processo
1013615-41.2013.8.26.0016

23/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paulo
Eduardo Maia - - Enzo Luigi Bolsoi Maia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2018 - Processo
1032240-89.2018.8.26.0100

23/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Claudia Possebon

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2018 - Processo
1034604-68.2017.8.26.0100

23/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Telemaco Genovesi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2018 - Processo
1070741-15.2018.8.26.0100

23/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Madalena Cardoso de Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2018 - Processo
1028324-47.2018.8.26.0100

23/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Salvelina
Gonçalves da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2018 - Processo
1071506-83.2018.8.26.0100

23/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Katherine Furukuwa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2018 - Processo
1059080-73.2017.8.26.0100

23/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ariovaldo
Moraes Roque

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2018 - Processo
1075214-44.2018.8.26.0100

23/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Josilene da Cunha Tonani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2018 - Processo
1077246-22.2018.8.26.0100

23/08/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria de
Lourdes V Locateli - - Jobelino Vitoriano Locateli
- - Cristiane Locateli Todeschini e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2018 - Processo
1080983-67.2017.8.26.0100

23/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Elaine Bernardes Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2018 - Processo
1082208-25.2017.8.26.0100

23/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rodrigo
Vieira de Sant'ana Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2018 - Processo
1084053-58.2018.8.26.0100

23/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucimara
Parise

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2018 - Processo
1083664-73.2018.8.26.0100

23/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Stephani
da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2018 - Processo
1086060-23.2018.8.26.0100

23/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Aparecida Camargo da Costa Neves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2018 - Processo
1093752-10.2017.8.26.0100

23/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Wilson Caires - - Wilson Caires Braz -
- Thelma Dias Caires

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2018 - Processo
1127198-04.2017.8.26.0100

23/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Isaura
Maria Soares de Carvalho Novais - - Décio de Sá
Novais - - Raquel de Carvalho Novais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2018 - Processo
1085910-42.2018.8.26.0100

23/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Suely
Tesci - - Andreia Tesci Augusto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2018 - Processo
1108680-63.2017.8.26.0100

23/08/2018 0

Edital de Citação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 23/08/2018 0

Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital 1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1070005-94.2018 24/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Alexandre Karlay de Castro - Secretaria
Municipal da Fazenda e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0353/2018 - Processo
0026225-24.2018.8.26.0100

24/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Stanislava Cinkus Lacava

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0353/2018 - Processo
1010202-83.2018.8.26.0100

24/08/2018 0
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Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Cristiana Barbosa da Silva - Imobiliária e
Construtora Continental Ltda. - Cristiana
Barbosa da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0353/2018 - Processo
0035469-74.2018.8.26.0100

24/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Por Terceiro
Prejudicado - Elias Egea

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0353/2018 - Processo
1085943-32.2018.8.26.0100

24/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - João Luiz Di Napoli - - João Luiz Di
Napoli Filho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0353/2018 - Processo
1071106-69.2018.8.26.0100

24/08/2018 0

Pedido de Providências - Averbação ou registro
de sentença na matrícula do imóvel - K.B.V.G.
Promoções e Eventos Artísticos S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0353/2018 - Processo
1085346-63.2018.8.26.0100

24/08/2018 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Silvestre
Sobrinho - - Maria Salomé de Souza Silvestre - -
Riselda Alves Tobias - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0353/2018 - Processo
1097238-03.2017.8.26.0100

24/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Marilene Alves de Souza - - Bruno
Rodrigues Domingues - - Solange Pereira dos
Santos Rodrigues - - Carlos Augusto Miranda - -
Anacláudia dos Santos - - Rosane Lima de Paula
- - Rita Costa Ribeiro - - Elisabete Alves de
Souza Rodrigues - - Ademir Rodrigues - - Jorge
Hamilton Lucas da Silva - - Maria das Gracas de
Lima dos Santos, - - Antonio da Paixão Caldeira
dos Santos e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0353/2018 - Processo
1117388-05.2017.8.26.0100

24/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Nova Gasometro S/A - Municipalidade
de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0353/2018 - Processo
1107152-62.2015.8.26.0100

24/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Nadia Elisabeth Berloff Pagnani e
outros - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0353/2018 - Processo
1116752-73.2016.8.26.0100

24/08/2018 0

Procedimento Comum - Registro de Imóveis -
Associação Feminina Beneficente e Instrutiva
Anália Franco

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0353/2018 - Processo
1085482-60.2018.8.26.0100

24/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Nascimento de Filho
de Brasileiro Nascido no Exterior - Guillermo
Gonçalves Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2018 - Processo
1001452-71.2018.8.26.0495

24/08/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Francisco Canindé de Souza - - Valter
Raimundo da Costa Junior - Espólio de André
Luiz Abrantes Sicília - Valter Raimundo da Costa
Junior - - Valter Raimundo da Costa Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2018 - Processo
0061231-29.2017.8.26.0100

24/08/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Neyde
Miranda Duarte

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2018 - Processo
1004682-45.2018.8.26.0100

24/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Edemar Viotto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2018 - Processo
1007350-62.2018.8.26.0011

24/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
Cristina Muller

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2018 - Processo
1011975-97.2017.8.26.0004

24/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Natalia de
Sousa Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2018 - Processo
1011452-54.2018.8.26.0100

24/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Flavio Caseres - - Marisa Schiesari - -
Miriam Cristine Samensatto Ramos Caseres - -
Daniel Schiesari Caseres

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2018 - Processo
1030181-31.2018.8.26.0100

24/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Newton
Flávio de Próspero Filho - - Gisele de Próspero
Zecchin Maiolino - - Lígia Márcia Pugiali de
Próspero - - Maria Myrthes de Campos Pugiali -
Newton Flávio de Próspero Filho - - Newton
Flávio de Próspero Filho - - Newton Flávio de
Próspero Filho - - Newton Flávio de Próspero
Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2018 - Processo
1036173-70.2018.8.26.0100

24/08/2018 0

Pedido de Providências - Translado de corpo -
R.G.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2018 - Processo
1038976-60.2017.8.26.0100

24/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pedro
Paulo Oliveira Zucchi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2018 - Processo
1041581-42.2018.8.26.0100

24/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Edna Faustino de Souza - Ato
Ordinatório - Genérico - Sem Geração de Atos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2018 - Processo
1056442-33.2018.8.26.0100

24/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sergio
Amin Pucca Cotait

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2018 - Processo
1054581-12.2018.8.26.0100

24/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rosangela Neves Machado - - Dirce
das Neves Machado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2018 - Processo
1060566-59.2018.8.26.0100

24/08/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Benedito Celso Merlin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2018 - Processo
1055368-75.2017.8.26.0100

24/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Nulidade / Anulação - Ana Maria
Rodriguez Queiroz dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2018 - Processo
1056527-19.2018.8.26.0100

24/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria Jose
Marini Delfim - - Máximo Marini Camas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2018 - Processo
1062928-34.2018.8.26.0100

24/08/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2018 - Processo
1067188-57.2018.8.26.0100

24/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tatsuya
Miyagi - - Sabrina Sayuri Isa Miyagi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2018 - Processo
1075244-79.2018.8.26.0100

24/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Veridiana
Cristina Freitas Ferreira de Lira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2018 - Processo
1075577-31.2018.8.26.0100

24/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luz Clara Casas Arhuata - - Edwin
Arhuata Choque - - Alcida Casas Ticona

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2018 - Processo
1083698-48.2018.8.26.0100

24/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Henrique José Flores Moellmann

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2018 - Processo
1078951-55.2018.8.26.0100

24/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Emir Napoleão Kabbach - - Felipe Issa
Kabbach Junior - - Liliana Kabbach Gentil - -
Yvany Kabbach

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2018 - Processo
1062250-19.2018.8.26.0100

24/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Ney Teixeira - - Daisy Mary
Guidellia Teixeira - Ney Teixeira - - Ney Teixeira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2018 - Processo
1086339-09.2018.8.26.0100

24/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Edvaldo Augusto Nobre

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2018 - Processo
1078672-06.2017.8.26.0100

24/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jose Eduardo Barbosa Poppe

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2018 - Processo
1084009-39.2018.8.26.0100

24/08/2018 0

Pedido de Providências - Expedição de alvará
judicial - Olga Siqueira Gusella

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2018 - Processo
1091745-45.2017.8.26.0100

24/08/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabiano
Benevenutto de Andrade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2018 - Processo
1086771-28.2018.8.26.0100

24/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kangyan
Qiu - - Lichun Wang

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2018 - Processo
1086692-49.2018.8.26.0100

24/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Julio
Reinazul Festa Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2018 - Processo
1086363-37.2018.8.26.0100

24/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ivete
Terezinha Nunes - - Maria Teresa Nunes Cara - -
Aldo Fernando Nunes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2018 - Processo
1099863-10.2017.8.26.0100

24/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
ENÉAS TOGNINI DE ALMEIDA SAMPAIO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2018 - Processo
1104472-75.2013.8.26.0100

24/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria de
Lourdes Tatini Pereira Pinto - - Marcelo Pereira
Pinto - - Silvia Pereira Pinto - - Claudia Pereira
Pinto Lopes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2018 - Processo
1103637-48.2017.8.26.0100

24/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Natália
Diniz Micheloni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2018 - Processo
1113550-54.2017.8.26.0100

24/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Usucapião
Extraordinária - Osamu Yamamoto - - MARIA
CAMPOS YAMAMOTO - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0354/2018 - Processo
0008532-71.2011.8.26.0100

27/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Emilia de Jesus Marques
Simões Prederico

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0354/2018 - Processo
0075480-24.2013.8.26.0100

27/08/2018 0

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial
(Constitucional) - Mario Sergio Sobreira Santos
e outros - Regina Meire Sangiovanni - -
Cremilda Vogt e outros - Mario Sergio Sobreira
Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario
Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira
Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0355/2018 - Processo
0017682-32.2018.8.26.0100

27/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Florentino Quintal -
Florentino Quintal

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0355/2018 - Processo
0058176-36.2018.8.26.0100

27/08/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Luiz da Silva - Zaira Reis Costa Frugoli e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0355/2018 - Processo
0005458-96.2017.8.26.0100

27/08/2018 0
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Oposição - Intervenção de Terceiros - Maria das
Dores Costa Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0355/2018 - Processo
1040254-62.2018.8.26.0100

27/08/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Antonio Paparella - Alcides Leite de Gouvea
Filho - - Nilva Leite Gouvea - Alcides Leite de
Gouvea Filho - - Nilva Leite Gouvea

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0355/2018 - Processo
0087774-69.2017.8.26.0100

27/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Por Terceiro
Prejudicado - Maria Aparecida Sadocco

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0355/2018 - Processo
1087307-39.2018.8.26.0100

27/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Ramiro Manfre

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0355/2018 - Processo
1055862-03.2018.8.26.0100

27/08/2018 0

Cumprimento de sentença - Liquidação /
Cumprimento / Execução - Wecelei Gonçalves
de Souza - Sociedade Loteadora de Terrenos
São Paulo Ltda, rep. pela sócia gerente Thereza
Narduzzo e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2018 - Processo
0036691-77.2018.8.26.0100

27/08/2018 0

Procedimento Comum - Defeito, nulidade ou
anulação - Ana Maria Domingues Bellizia

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0355/2018 - Processo
1072950-54.2018.8.26.0100

27/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ute
Petersen

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2018 - Processo
1002183-88.2018.8.26.0100

27/08/2018 0

Processo Administrativo - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.L.O.G. e outro - T.N.C. -
Gilberto Luiz Orselli Gragnani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2018 - Processo
0041358-43.2017.8.26.0100

27/08/2018 0

Cumprimento de sentença - Liquidação /
Cumprimento / Execução - Wecelei Gonçalves
de Souza - Sociedade Loteadora de Terrenos
São Paulo Ltda, rep. pela sócia gerente Thereza
Narduzzo e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2018 - Processo
0036691-77.2018.8.26.0100

27/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ricardo
Vidoto Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2018 - Processo
1004423-50.2018.8.26.0100

27/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucimara
Aparecida Rossi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2018 - Processo
1004661-69.2018.8.26.0100

27/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cláudia
Gonzalez Cano - - Luan Douglas Cano Marangon
- - Julian Cano Marangon - - Andressa Cano
Marangon

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2018 - Processo
1006984-29.2018.8.26.0009

27/08/2018 0
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Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2018 - Processo
1013412-45.2018.8.26.0100

27/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Julia Zito Gouvêa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2018 - Processo
1002182-06.2018.8.26.0100

27/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Martha
Elena Sarria Cuevas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2018 - Processo
1032985-69.2018.8.26.0100

27/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Carolina Keller Eccheli - - Júlio
Cesar Eccheli - - Zenayde Alves Exner Eccheli - -
Sara Cristina Przygursky - - Milton Eccheli Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2018 - Processo
1010763-10.2018.8.26.0100

27/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Abiud Lourenço do Prado Júnior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2018 - Processo
1041746-89.2018.8.26.0100

27/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rafael Rodrigues Sales Lazaroto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2018 - Processo
1046950-17.2018.8.26.0100

27/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Domingos
Guastelli Testasecca - - Roberto Guastelli
Testasecca - Roberto Guastelli Testasecca - -
Roberto Guastelli Testasecca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2018 - Processo
1047008-20.2018.8.26.0100

27/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.C.D.Z.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2018 - Processo
1044105-12.2018.8.26.0100

27/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - E.C.A.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2018 - Processo
1051058-89.2018.8.26.0100

27/08/2018 0

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D.S.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2018 - Processo
1033882-97.2018.8.26.0100

27/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Najla
Khaled Zoghbi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2018 - Processo
1051257-48.2017.8.26.0100

27/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Montrero e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2018 - Processo
1056427-64.2018.8.26.0100

27/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Therezinha de Jesus Roque Sellmer

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2018 - Processo
1061909-90.2018.8.26.0100

27/08/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Amélia Caria de Arruda - -
Marcia Caria de Arruda Gonçalves - - Ewerton
Luiz de Arruda - - Fernanda Mendonça de
Arruda - - Geni Mendonça de Arruda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2018 - Processo
1067632-90.2018.8.26.0100

27/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Rizzo Andreozzi Pereira De
Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2018 - Processo
1053074-16.2018.8.26.0100

27/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fábio
Bolsarini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2018 - Processo
1066976-36.2018.8.26.0100

27/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Priscila
Tavares - - Lilian Dias Soares - - Neide Porto
Dias Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2018 - Processo
1077746-25.2017.8.26.0100

27/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Lorraine Daenne Oliveira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2018 - Processo
1078576-54.2018.8.26.0100

27/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Valeria Cristina da Cruz Pinheiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2018 - Processo
1080640-37.2018.8.26.0100

27/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daniel do
Nascimento Fonseca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2018 - Processo
1081587-91.2018.8.26.0100

27/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Reinaldo Guazzelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2018 - Processo
1082668-75.2018.8.26.0100

27/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fabricio Luan Cabral Prates - - Ana
Beatriz Monteiro Prates

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2018 - Processo
1081181-70.2018.8.26.0100

27/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Odilon Henrique de Souza Filho -
Odilon Henrique de Souza Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2018 - Processo
1080587-56.2018.8.26.0100

27/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniel dos Santos Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2018 - Processo
1082763-08.2018.8.26.0100

27/08/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Amelia Marcia Inacio Moussalem - -
Markus David Inacio Moussalem - - Rolfe Inacio
Salomão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2018 - Processo
1083215-18.2018.8.26.0100

27/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.A.L.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2018 - Processo
1087490-10.2018.8.26.0100

27/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ivanise Fioraso Equi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2018 - Processo
1084557-64.2018.8.26.0100

27/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nelson
Lamarca Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2018 - Processo
1098029-69.2017.8.26.0100

27/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Anderson Celes de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2018 - Processo
1084655-49.2018.8.26.0100

27/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria de Fátima Fontanete de Sá
Morais Pires

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2018 - Processo
1084533-36.2018.8.26.0100

27/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Danielle Chamma Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2018 - Processo
1121564-61.2016.8.26.0100

27/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.M.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2018 - Processo
1121899-46.2017.8.26.0100

27/08/2018 0

Edital de Citação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 27/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Cesar Degreas e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0356/2018 - Processo
0141270-62.2007.8.26.0100
(100.07.141270-6)

28/08/2018 1117

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
19ª Vara Cível Central

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0357/2018 - Processo
0019014-39.2015.8.26.0100

28/08/2018 1118

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Juízo de Direito da 2ª Vara de Registros
Públicos da Comarca da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0357/2018 - Processo
0040709-44.2018.8.26.0100

28/08/2018 1119

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial
(Constitucional) - Domicio Henrique do
Nascimento - Diva Staciarini

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0357/2018 - Processo
0057032-61.2017.8.26.0100 (processo
principal 0033553-83.2010.8.26.0100)

28/08/2018 1119
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Dúvida - Registro de Imóveis - 17º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo - JET BR
Logistica e Comércio Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0357/2018 - Processo
1067900-47.2018.8.26.0100

28/08/2018 1128

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - R.P.S. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2018 - Processo
0022970-15.2005.8.26.0100
(000.05.022970-2)

28/08/2018 1134

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - T.N.S.P. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2018 - Processo
0008532-27.2018.8.26.0100

28/08/2018 1140

Pedido de Providências - Nulidade / Anulação -
T.N.S.P. - P.G.E.G.A.E.R.F.G

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2018 - Processo
0028458-91.2018.8.26.0100

28/08/2018 1140

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N. - S.S.R. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2018 - Processo
1045048-29.2018.8.26.0100

28/08/2018 1144

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lee Chuo
Chia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2018 - Processo
1049324-06.2018.8.26.0100

28/08/2018 1145

Procedimento Comum - Nulidade - Juvêncio
Martinho de Melo - Maria Celia Lima Baptista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2018 - Processo
1050591-13.2018.8.26.0100

28/08/2018 1145

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabio
Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2018 - Processo
1053368-68.2018.8.26.0100

28/08/2018 1145

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carlos
Alberto Tieghi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2018 - Processo
1075040-35.2018.8.26.0100

28/08/2018 1147

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniela Oliveira Carlos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2018 - Processo
1078427-58.2018.8.26.0100

28/08/2018 1147

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.B. - A.A.M.N. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2018 - Processo
1082423-64.2018.8.26.0100

28/08/2018 1147

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luis Gustavo Laureano Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2018 - Processo
1139118-09.2016.8.26.0100

28/08/2018 1151

Designação como substituta, para responder
pelo serviço nas ausências da titular, Fabiana
Matsumoto Chizolini, no 2º Tabelião de
Protestos da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - PORTARIA nº 37/18 29/08/2018 926
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Ana Maria Marques de Oliveira -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0358/2018 - Processo
0010025-15.2013.8.26.0100

29/08/2018 927

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Ana Maria Marques de Oliveira -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0358/2018 - Processo
0010025-15.2013.8.26.0100

29/08/2018 927

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Luiz da Silva - Zaira Reis Costa Frugoli e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0360/2018 - Processo
0005458-96.2017.8.26.0100 (processo
principal 0529593-58.1993.8.26.0100)

29/08/2018 930

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Caixa
Econômica Federal e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0360/2018 - Processo
0018421-05.2018.8.26.0100

29/08/2018 930

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Defensoria Pública do Estado de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0360/2018 - Processo
0055299-26.2018.8.26.0100 (processo
principal 0306172-42.2001.8.26.0100)

29/08/2018 930

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Luciano Oliveira da Silva - Helio Maciel Bezerra
- Luciano Oliveira da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0360/2018 - Processo
0062837-58.2018.8.26.0100 (processo
principal 0083947-70.2005.8.26.0100)

29/08/2018 930

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Maria Lúcia Ferreira Barbosa - Beatriz Beneton
Brandão Latore Bragion

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0360/2018 - Processo
1000891-68.2018.8.26.0100

29/08/2018 931

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Décimo
Cartório de Registro de Imóveis - Heloisa Pinna
Bernardo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0360/2018 - Processo
1042837-20.2018.8.26.0100

29/08/2018 935

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Condomínio Portal do Brooklin

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0360/2018 - Processo
1051268-43.2018.8.26.0100

29/08/2018 938

Dúvida - Registro de Imóveis - Maria Luiza Silva
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0360/2018 - Processo
1051635-67.2018.8.26.0100

29/08/2018 939

Pedido de Providências - Propriedade - Maria
Auxiliadora Matheus - Prefeitura do Municipio
de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0360/2018 - Processo
1060942-16.2016.8.26.0100

29/08/2018 942

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Joneri Patrimonial Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0360/2018 - Processo
1079195-81.2018.8.26.0100

29/08/2018 947

Procedimento Comum - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.M.T.A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0360/2018 - Processo
1087494-47.2018.8.26.0100

29/08/2018 946
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - José Afonso Pereira da Silva
e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0360/2018 - Processo
1089151-29.2015.8.26.0100

29/08/2018 946

Dúvida - Registro de Imóveis - Volmir da Silva
Matos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0360/2018 - Processo
1092790-21.2016.8.26.0100

29/08/2018 946

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Manuel Antunes -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0360/2018 - Processo
1112251-13.2015.8.26.0100

29/08/2018 947

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Aguinaldo José Berloffe e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0360/2018 - Processo
1116584-71.2016.8.26.0100

29/08/2018 948

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Victoriano Pinto Barbosa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0360/2018 - Processo
1119451-08.2014.8.26.0100

29/08/2018 948

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - I.I.R.G.D. - E.X.A. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0338/2018 - Processo
0123830-82.2009.8.26.0100
(100.09.123830-3)

29/08/2018 951

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- João Elias da Costa - Silvia Reis Costa Masagão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2018 - Processo
0026071-40.2017.8.26.0100 (processo
principal 0529586-66.1993.8.26.0100)

29/08/2018 951

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.P.E.S.P. - J.A.L. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2018 - Processo
0032236-69.2018.8.26.0100

29/08/2018 952

Processo Administrativo - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.N.B.S.S.P.C.S. e outros -
T.N. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2018 - Processo
0072995-12.2017.8.26.0100

29/08/2018 952

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Girli
Suzane Veiga de Freitas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2018 - Processo
1009294-26.2018.8.26.0100

29/08/2018 953

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
A.C.Z.O.A.Z

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2018 - Processo
1047322-05.2014.8.26.0100

29/08/2018 957

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Laura Bruna Traldi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2018 - Processo
1060838-53.2018.8.26.0100

29/08/2018 960

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Z.J

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2018 - Processo
1065153-95.2016.8.26.0100

29/08/2018 960



87

Classificador ARPEN-SP - Agosto/2018
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Assunta Canali da Silva - - Sergio
Xavier da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2018 - Processo
1067975-86.2018.8.26.0100

29/08/2018 961

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nathalie Ruiz Delalibera

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2018 - Processo
1076880-80.2018.8.26.0100

29/08/2018 961

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gerson
Nunes de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2018 - Processo
1078092-39.2018.8.26.0100

29/08/2018 962

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
J.S.C.A

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2018 - Processo
1079097-96.2018.8.26.0100

29/08/2018 962

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fernanda Pellegrini Romeo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2018 - Processo
1079810-71.2018.8.26.0100

29/08/2018 962

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Roberlania Rodrigues Cavalcante

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2018 - Processo
1079911-11.2018.8.26.0100

29/08/2018 962

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucimara
Parise'

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2018 - Processo
1083664-73.2018.8.26.0100

29/08/2018 963

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucas de
Oliveira Pina

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2018 - Processo
1085542-33.2018.8.26.0100

29/08/2018 963

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Isaura
Maria Soares de Carvalho Novais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2018 - Processo
1085910-42.2018.8.26.0100

29/08/2018 963

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Gonçalves Darbra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2018 - Processo
1086669-06.2018.8.26.0100

29/08/2018 963

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - José Marlon da Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2018 - Processo
1087675-48.2018.8.26.0100

29/08/2018 963

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Tatiane Vesch

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2018 - Processo
1087898-98.2018.8.26.0100

29/08/2018 963

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Natã
Prisco de Moura

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2018 - Processo
1088211-59.2018.8.26.0100

29/08/2018 963
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Cesio Soares Correia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2018 - Processo
1095192-41.2017.8.26.0100

29/08/2018 964

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
E.A.R. - Juíza de Direito: Dra. Renata Pinto Lima
Zanetta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0341/2018 - Processo
1097737-21.2016.8.26.0100

29/08/2018 971

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
E.A.R

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0341/2018 - Processo
1097737-21.2016.8.26.0100

29/08/2018 971

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Fazenda do Estado de São Paulo -
Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu
procurador - Kenichi Shioda e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0361/2018 - Processo
0002920-84.2013.8.26.0100

30/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Florentino Quintal -
Florentino Quintal

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0362/2018 - Processo
0058176-36.2018.8.26.0100

30/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Marco Antonio Palinkas Neves

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0362/2018 - Processo
1052350-12.2018.8.26.0100

30/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Rosana Angelina Lorente

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0362/2018 - Processo
1030718-61.2017.8.26.0100

30/08/2018 0

Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - 4º
Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
Neusa de Barros Coelho Lourenço - - Maria Inês
Coelho Lourenço - - Amilcar Souropires Ferreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0362/2018 - Processo
1051969-04.2018.8.26.0100

30/08/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos - Antonio da Silva Moreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0362/2018 - Processo
1064132-16.2018.8.26.0100

30/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Nelson Kocman - - Zoran Kocman

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0362/2018 - Processo
1069595-36.2018.8.26.0100

30/08/2018 0

Procedimento Comum - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.F.S.S.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0362/2018 - Processo
1088378-76.2018.8.26.0100

30/08/2018 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Helio Rubens
Thomaz Alegre - - Luiz Carlos Thomaz Alegre - -
José Paulo Thomas Alegre

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0362/2018 - Processo
1109868-91.2017.8.26.0100

30/08/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - 17º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo - Carlos
Maciel Guilherme Bico

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0362/2018 - Processo
1054419-17.2018.8.26.0100

30/08/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - R.P.S. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0339/2018 - Processo
0022970-15.2005.8.26.0100

30/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Cesar Oswaldo Bejarano Montana - Judilene
Cézar Nogueira Miranda - - Ângelo Eduardo
Agarelli e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0362/2018 - Processo
1096491-87.2016.8.26.0100

30/08/2018 0

Processo Administrativo - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - R.A.O.R.S.C. e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
0008529-72.2018.8.26.0100

30/08/2018 0

Processo Administrativo - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. - R.C.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
0009917-78.2016.8.26.0100

30/08/2018 0

Processo Administrativo - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - M.A.A.M. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
0008528-87.2018.8.26.0100

30/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariá
Alecsa Tarifa Martins de Morais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
1002246-50.2017.8.26.0100

30/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nelson
Person Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
1008597-05.2018.8.26.0100

30/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Gildevania Joévany Alves Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
1003077-64.2018.8.26.0100

30/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jamerson
Genesio da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
1009519-46.2018.8.26.0003

30/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Veridiana Pontes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
1016736-43.2018.8.26.0100

30/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernando
de Almeida Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
1043043-73.2014.8.26.0100

30/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.S. - M.A.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
1018312-71.2018.8.26.0100

30/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Flavio Caseres - - Marisa Schiesari - -
Miriam Cristine Samensatto Ramos Caseres - -
Daniel Schiesari Caseres

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
1030181-31.2018.8.26.0100

30/08/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Jeronimo Monticeli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
1006325-38.2018.8.26.0100

30/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Andrea Ferreira Albuquerque -
Andrea Ferreira Albuquerque

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
1058448-47.2017.8.26.0100

30/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de citação das ações
reais ou pessoais reipersecutórias - Osmair
Isabel da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
1077215-02.2018.8.26.0100

30/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana Paula
Velloso Borges

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
1066116-35.2018.8.26.0100

30/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Leonel
Cain Chipana Cruz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
1077903-61.2018.8.26.0100

30/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ivete
Brilhante Giusti - - Andréia Cristina Giusti
Franco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
1078136-58.2018.8.26.0100

30/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Solange Honório do Nascimentyo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
1084553-27.2018.8.26.0100

30/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Paulino Iwao Turuda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
1080445-52.2018.8.26.0100

30/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Euna
Sung

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
1082189-82.2018.8.26.0100

30/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- E.C.S. - Ellen Cristina da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
1088545-64.2016.8.26.0100

30/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabiano
Benevenutto de Andrade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
1086771-28.2018.8.26.0100

30/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Silvio Pinto Malheiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
1087375-86.2018.8.26.0100

30/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Irani
Nascimento Batista Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
1088574-46.2018.8.26.0100

30/08/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Djalma
Bastos Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
1088381-31.2018.8.26.0100

30/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Laerte
Martins de Morais - - Michelly Christiny
Marcondes Nunes - - Marco Antonio Marcondes -
- Elizete Lipari dos Santos Marcondes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
1088976-30.2018.8.26.0100

30/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fábio Henrique Palladino - - Ana
Laura Palladino Godoi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
1088584-90.2018.8.26.0100

30/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eloisa
Ribas de Medeiros Machado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
1089263-90.2018.8.26.0100

30/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Margareth Soares Galvão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
1088965-98.2018.8.26.0100

30/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luis Antonio Aviles

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
1091393-87.2017.8.26.0100

30/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.L.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
1101282-65.2017.8.26.0100

30/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - R.M.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
1103840-10.2017.8.26.0100

30/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.M.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
1121899-46.2017.8.26.0100

30/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Reconhecimento / Dissolução -
Telma Pereira Lima - - Wanderley Rodrigues
Baldi - Telma Pereira Lima - - Telma Pereira
Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
1115907-07.2017.8.26.0100

30/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Veronica Dalle da Silva Campos
Dias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
1097639-02.2017.8.26.0100

30/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sidnei Gazoni - - Gisela Susana
Ferrando Gazoni - - Mayara Ferrando Gazoni - -
Luanda Ferrando Gazoni - - José Gazoni - -
Arlette Ribeiro dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0343/2018 - Processo
1135581-05.2016.8.26.0100

30/08/2018 0
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Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Castanheira Comercio de
Madeiras e Transportes Ltda - Antonio Gomes
de Sá e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0362/2018 - Processo
0062836-73.2018.8.26.0100

30/08/2018 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - José Ferreira
de Lima - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0362/2018 - Processo
1014739-93.2016.8.26.0100

30/08/2018 0

Edital de Bem de Família Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 30/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Tecnologia Bancária S/A - Prefeitura
do Municipio de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0363/2018 - Processo
0009814-62.2002.8.26.0100

31/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Municipalidade de Sao Paulo - Serviço Social
do Comercio - SESC, Administração Regional de
São Paulo - - Tecelagem Lady Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0363/2018 - Processo
0020893-52.2013.8.26.0100

31/08/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Juízo de Direito da 2ª Vara de Registros
Públicos - Manuel Pinto Ribeiro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0363/2018 - Processo
0059379-58.2003.8.26.0100

31/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Antonio Matheus -
Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu
procurador

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0363/2018 - Processo
0051058-87.2010.8.26.0100

31/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Sérgio Mendes de Oliveira e outro -
Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0363/2018 - Processo
0120954-28.2007.8.26.0100

31/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Décimo Cartório de Registro de Imóveis - Banco
Sofisa S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0364/2018 - Processo
1088502-59.2018.8.26.0100

31/08/2018 0

Pedido de Providências - 14° Oficial de Registro
de Imóveis da Capital - Francisco Geraldo
Germek Maddalozzo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0363/2018 - Processo
0084001-70.2004.8.26.0100

31/08/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Jacqueline Candida de Jesus

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0364/2018 - Processo
1089073-30.2018.8.26.0100

31/08/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Joao Braz de Moura Fonseca

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0364/2018 - Processo
1057942-71.2017.8.26.0100

31/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Sergio Puga

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0345/2018 - Processo
1016052-21.2018.8.26.0100

31/08/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Reinaldo
Del Corvo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0345/2018 - Processo
1063009-80.2018.8.26.0100

31/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Sergio Puga

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0345/2018 - Processo
1016052-21.2018.8.26.0100

31/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Claudia Possebon

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0345/2018 - Processo
1034604-68.2017.8.26.0100

31/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ivan Kraiser - - Juliana Heller Vajda-
kraiser

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0345/2018 - Processo
1041082-58.2018.8.26.0100

31/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nathan
Devooght - Ozenne e

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0345/2018 - Processo
1045274-68.2017.8.26.0100

31/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Regina Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0345/2018 - Processo
1056565-31.2018.8.26.0100

31/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Joao Gomes Pereira Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0345/2018 - Processo
1056704-17.2017.8.26.0100

31/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nubia Menegassi Dentino de Almeida
e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0345/2018 - Processo
1059521-20.2018.8.26.0100

31/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Vesna Vajman de Mendonça - Terezinha
Galvani e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0345/2018 - Processo
1060297-88.2016.8.26.0100

31/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniela Lima Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0345/2018 - Processo
1062685-90.2018.8.26.0100

31/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Louay René Debs - - Kamal René
Debs

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0345/2018 - Processo
1070839-97.2018.8.26.0100

31/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Heber Belz Dias - - Delma Belz Dias -
- Fernando Dias Cesar Silveira - - Fábio Dias
Cesar Silveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0345/2018 - Processo
1063936-46.2018.8.26.0100

31/08/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Elio Souza Sigiani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0345/2018 - Processo
1078961-02.2018.8.26.0100

31/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rosangela Ferreira - - Rafael Ferreira
da Silva - - Angela Maria Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0345/2018 - Processo
1081193-84.2018.8.26.0100

31/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Davi
Gabriel Gouveia da Silva - - Nathalia Gouveia
Santos - - Jefferson da Silva Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0345/2018 - Processo
1083070-59.2018.8.26.0100

31/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Louay René Debs - - Kamal René
Debs

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0345/2018 - Processo
1070839-97.2018.8.26.0100

31/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Wanda
Ruth da Silva Maldi - - Carla Maldi Motta - -
Daniela Maldi Mendes - - Fabiana Maldi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0345/2018 - Processo
1081680-88.2017.8.26.0100

31/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carla Tatiana Ferreira Bastos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0345/2018 - Processo
1084867-70.2018.8.26.0100

31/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Michelle Paula de Lima Menezes - -
Lavínya Vitória de Menezes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0345/2018 - Processo
1089129-63.2018.8.26.0100

31/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Raulina
de Alvarenga Grossi - - Ana Claudia Grossi Irias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0345/2018 - Processo
1103088-38.2017.8.26.0100

31/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jéssica
Almeida Bessornia - - Juliana Almeida Bessornia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0345/2018 - Processo
1100157-62.2017.8.26.0100

31/08/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Suely
Tesci - - Andreia Tesci Augusto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0345/2018 - Processo
1108680-63.2017.8.26.0100

31/08/2018 0

Edital de Bem de Família Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 31/08/2018 0

Apuração de Remanescente - Huagih Bacos - Sylvia Peixoto de Assumpção -
Prefeitura Municipal de São Paulo e outro
Publicado em: 01/08/2018
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1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 0510095-34.1997.8.26.0100 (000.97.510095-9) - Apuração de Remanescente - Huagih Bacos - Sylvia Peixoto
de Assumpção -  Prefeitura Municipal  de São Paulo  e  outro  -  os  autos foram desarquivados conforme solicitado,
aguardarão em cartório pelo prazo de trinta (30) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, retornarão ao arquivo
independentemente de intimação do peticionário, nos termos do art. 186, § único das NSCGJ. PJV-326 - ADV: MARCELO
TADEU HERMANO (OAB 121550/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Sylvia Peixoto de
Assumpção - Prefeitura Municipal de São Paulo e outro - Marcia Vidal e outros
Publicado em: 01/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 0630095-58.2000.8.26.0100 (000.00.630095-2) - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS -
Sylvia Peixoto de Assumpção - Prefeitura Municipal de São Paulo e outro - Marcia Vidal e outros - os autos foram
desarquivados conforme solicitado, aguardarão em cartório pelo prazo de trinta (30) dias. Decorrido o prazo sem
manifestação, retornarão ao arquivo independentemente de intimação do peticionário, nos termos do art. 186, § único
das NSCGJ. PJV-285 - ADV: MARCELO TADEU HERMANO (OAB 121550/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Eliane Molizini Benedito -
Multicoil Equipamentos Ltda - Eliane Molizini Benedito
Publicado em: 01/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0310/2018 - 

Processo 0015508-84.2017.8.26.0100 (processo principal 0072133-32.2003.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Eliane Molizini Benedito - Multicoil Equipamentos Ltda - Eliane Molizini Benedito - - expedi o
mandado de levantamento nº 281/2018 em favor do exequente, referente ao depósito de fls. 128, encontrando-se o
mesmo à disposição para ser retirado. - ADV: ELIANE MOLIZINI BENEDITO (OAB 104195/SP), JEFFERSON DO AMARAL
GENTA (OAB 137674/SP), MARCUS VINICIUS PEREIRA DA SILVA (OAB 124160/SP) 

↑ Voltar ao índice



96

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial (Constitucional) - Mario Sergio
Sobreira Santos e outros - Regina Meire Sangiovanni - - Cremilda Vogt e outros -
Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio
Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos
Publicado em: 01/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0310/2018 - 

Processo 0017682-32.2018.8.26.0100 (processo principal 0025822-65.2012.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Especial (Constitucional) - Mario Sergio Sobreira Santos e outros - Regina Meire Sangiovanni - - Cremilda Vogt
e outros - Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio
Sobreira Santos - Expedi o mandado de levantamento nº 280/2018 em favor do exequente, referente ao depósito de fls.
365, encontrandose o mesmo à diposição para ser retirado. - ADV: NEIDE RIBEIRO DA FONSECA (OAB 22956/SP), MARIO
SERGIO SOBREIRA SANTOS (OAB 113042/SP), ELISABETE MATHIAS (OAB 175838/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Eliane de Fatima Varela Ramos
Publicado em: 01/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0310/2018 - 

Processo 1001618-61.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Eliane de Fatima Varela Ramos -
Vistos. Tendo em vista as informações juntadas às fls.223/224, aguarde-se por mais 30 (trinta) dias o julgamento do
Agravo em Recurso Especial. Após, tornem os autos conclusos, com novas informações. Int. - ADV: ALEXSANDRO VIEIRA
DE ANDRADE (OAB 338821/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - ELIZABETH BRANDÃO FRANCO
Publicado em: 01/08/2018
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
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Processo 0045732-68.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - ELIZABETH BRANDÃO FRANCO
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- Vistos. Trata-se de reclamação formulada por Elizabeth Brandão Franco tendo por objeto eventual conduta irregular do
9º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital. Relata a requerente a demora dos serviços prestados, bem como
o descumprimento de prazo, o que lhe ocasionou "sérios problemas". Esclarece que, em 25 de maio de 2018, realizou o
pagamento do débito que resultara em protesto, porém, passados mais de 20 (vinte) dias, o protesto ainda não tinha
sido cancelado, inviabilizando consequentemente a expedição de certidão negativa. Afirma que entrou em contato em
diversas ocasiões com os prepostos do Tabelião, recebendo promessas que não foram cumpridas. Juntou documentos
às fls.03/06.  O Tabelião manifestou-se às fls.08/11.  Afirma que a conduta mencionada pela reclamante não tem
qualquer amparo e que não há descumprimento de prazos e falsas expectativas por parte da Serventia.. Salienta que a
dívida é relativa à certidão de dívida ativa - CDA, no valor de 13.934,84, apresentada a protesto pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional, comparecendo como obrigado Paulo Eduardo de Sampaio Vianna Pardini. Ressalta que, apesar da
juntada do demonstrativo de pagamento da guia DARF em 25.05.2018, o cancelamento depende de anuência da
credora, sem a qual o Tabelião não pode baixar o protesto, sendo certo que a demora é fato imputado exclusivamente à
Fazenda Nacional. Neste contexto, a reclamante foi informada que a procuradoria Geral da Fazenda Nacional deveria
validar o pagamento e enviar a anuência eletrônica para o cancelamento do protesto, providencias que costumam levar
de 05 a 10 dias. Em razão do lapso temporal do órgão fazendário remeter a anuência, a interessada insistiu em remeter
ao Tabelião por  e-mail,  Whatsapp ou mesmo pessoalmente,  certidão negativa de débitos  federais  emitidas pela
internet, consulta de informações gerais, documentos que não são suficientes para o ato. Destaca que recorreu ao
IEPTB  para  as  providências  cabíveis,  mas  a  Procuradoria  alegava  dificuldades  para  alimentar  o  sistema,  sob  o
argumento de grande fluxo de informações. Por fim, a anuência eletrônica foi recebida em 15 de junho de 2018, mesmo
dia em que foi formulada a presente reclamação, sendo que as respectivas custas foram recolhidas em 18 de junho e o
protesto  devidamente  cancelado.  Apresentou  documentos  às  fls.12/29.  Intimada das  informações  do  Tabelião,  a
reclamante manifestouse às fls.33/34, requerendo a extinção do feito, nos termos do artigo 924 do CPC. É o relatório.
Passo a fundamentar e a decidir. De acordo com as informações e documentos juntados pelo Tabelião, verifico que não
houve qualquer conduta irregular por ele praticada, passível da aplicação de medida administrativa disciplinar. Como é
sabido,  para o cancelamento do protesto é necessário a anuência expressa da credora,  ou seja,  a validação do
pagamento, como o respectivo envio da concordância, não bastando a interessada ter efetuado o recolhimento da guia
DARF (fls.03/04). Ocorre que, por razões externas à conduta e serviços prestados pelo Tabelião, houve certa demora no
envio da anuência pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, sendo certo que atualmente o motivo que gerou o
descontentamento da interessada já foi resolvido pelo órgão fazendário (fls.26/29). Ademais, o funcionário do Tabelião
manteve a reclamante informada, por mensagens eletrônicas (fls.12/25), sobre todas as providências que estavam
sendo tomadas para resolução da questão. Logo, caracterizado o fato como de responsabilidade de terceiro, estranho
aos serviços prestados aos usuários, bem como inexistente a violação de deveres funcionais do Tabelião, entendo
incabível a aplicação de qualquer sanção administrativa. Diante do exposto, determino o arquivamento da reclamação
formulada por Elizabeth Brandão Franco em face do 9º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital, devendo
eventual prejuízo ser formulado em face do órgão fazendário, nas vias ordinárias. Deste procedimento não decorrem
custas, despesas processuais e honorários advocatícios. P.R.I.C. - ADV: CESAR MADEIRA PADOVESI (OAB 342297/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Caixa Econômica Federal - Agência Paes de Barros e outro
Publicado em: 01/08/2018
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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Processo 0077309-98.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Caixa Econômica Federal - Agência Paes de Barros e outro - Vistos. Tendo em vista que os autos nº 0077310-83.2017,
versando sobre a mesma questão estão aguardando manifestação da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça sobre a
normatização da matéria, a fim de se evitar decisões conflitantes, aguarde-se por mais 30 (trinta) dias. Após, tornem os
autos conclusos. Sem prejuízo, expeça-se ofício à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, comunicando desta decisão.
Int. - ADV: ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER (OAB 300900/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Luiz Carlos Bugelli - Eletropaulo
Eletricidade de São Paulo S/A
Publicado em: 01/08/2018
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0310/2018 - 

Processo 0052062-81.2018.8.26.0100 (processo principal 0136976-93.2009.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Luiz Carlos Bugelli - Eletropaulo Eletricidade de São Paulo S/A - Vistos. Tendo em vista que o
pedido de fls. 01/40 atende completamente o disposto no art. 524 do CPC, inclusive com a indicação do valor das
custas, intime-se a Eletropaulo Eletricidade de São Paulo S/A, por publicação, para que, nos termos do art. 523 do CPC,
pague o débito indicado, no prazo de 15 dias, acrescido de custas, correspondentes a 1% sobre o valor fixado na
sentença (art. 4º inciso III da Lei Estadual 11.608/2003). Ressalta-se que o valor destinado às custas deve ser recolhido
separadamente em guia DARE-SP. Atente-se a parte executada para efetuar o depósito nos autos do CUMPRIMENTO DA
SENTENÇA, vez que os autos principais encontram-se no arquivo provisório. Fica o executado também intimado do
prazo para oferecer impugnação ao cumprimento de sentença, nos termos do artigo 525 do Código de  Processo Civil,
que dispõe que "transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação". Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2, voltem conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ou
rejeição de eventual impugnação, o débito será acrescido de multa de 10%, além de honorários de advogado de 10%,
ambos sobre o valor atualizado do débito, começando, de imediato, atos de penhora e expropriação. Caso transcorrido
o prazo do Item 1 com pagamento voluntário, vista à parque exequente, para que se manifeste sobre o depósito. I. -
ADV: LEONARDO EVANGELISTA DA SILVA (OAB 127169/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP), OLGA
MARIA DO VAL (OAB 41336/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro de Imóveis - Manoel Augusto da Conceição
Publicado em: 01/08/2018
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Processo 1010020-97.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Registro de Imóveis - Manoel Augusto da Conceição -
Vistos. Tendo em vista a documentação juntada à fl.845, defiro os benefícios da prioridade na tramitação do feito.
Anote-se, tarjando os autos. Após, cumpra-se a parte final da decisão de fls.839/840. Int. - ADV: FELIPE AUGUSTO DE
OLIVEIRA VIBIAN (OAB 272656/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Luzia Gimenez - DISFER
DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS LTDA
Publicado em: 01/08/2018
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1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0310/2018 - 

Processo  1001811-13.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  Luzia  Gimenez  -  DISFER
DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS LTDA - Vistos. Tendo em vista as informações de fls.571/572, aguarde-se por mais 30
(trinta) dias o julgamento do Recurso Especial. Após, tornem os autos conclusos com novas informações. Int. - ADV:
ANTONIO VIEIRA CAMPOS (OAB 86848/SP), MARCUS MACHADO (OAB 122464/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Olga Cristina Bonfiglioli
Publicado em: 01/08/2018
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0310/2018 - 

Processo 1018579-46.2018.8.26.0002 - Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Olga Cristina Bonfiglioli
-  Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado por Olga Cristina Bonfiglioli,  na qualidade de curadora de
Mercedes Luiz Bonfiglioli,  em face do Oficial do 15º Registro de Imóveis da Capital, pretendendo a averbação do
percentual que caberia a cada um dos compradores do imóvel matriculado sob nº 48.678, adquirido pelo SFH, através
do contrato de venda e compra com cessão e pacto adjeto de hipoteca firmado com o Banco Itaú. Relata a requerente
que, para fins de composição de renda, foram atribuídos os percentuais de 68,19% para Hildebrando Bonfiglioli e sua
esposa Mercedes Luiz Bonfiglioli e 31,81% para Mário Jerônimo Luiz. Aduz que o imóvel deve ser dividido em três partes
iguais, ou nos percentuais estabelecidos segundo a composição de renda dos adquirentes. Juntou documentos às
fls.05/65. O Registrador esclarece que o percentual mencionado constou no campo XVII do instrumento particular de
aquisição como composição de renda familiar e não como proporção de aquisição (fls. 71/72). Ressalta que a questão
foi objeto de apreciação pelo Egrégio Conselho Superior da Magistratura, nos autos da Apelação Cível 3.296-0, no qual
decidiu-se que a ausência da descriminação da proporção no título gera o entendimento de que cada adquirente tem
parte igual no imóvel, sendo que a composição de renda para efeito de aquisição perante o SFH não é suficiente para
determinar a proporção de aquisição. Entende o Registrador que o percentual deve ser definido por analogia, nos
termos do artigo 551 do CC, portanto 50% para Hildebrando e Mercedes, casado sob o regime da comunhão de bens e
50% para Mário.  Por  fim,  ressalta  que a  via  judicial  é  a  única medida para a  retificação pleiteada.  Apresentou
documentos às fls.73/76.  Às fls.84/85 e 100/101, a requerente manifestou expressa concordância com as razões
expostas  pelo  Registrador,  não  havendo qualquer  objeção  para  que  passe  a  constar  na  matrícula  o  percentual
considerado pelo Oficial. Juntou documentos às fls.86/91 e 96. Diante da concordância da requerente, o Registrador
ressaltou que há possibilidade de efetivar o ato através da apresentação de requerimento assinado pela interessada,
com  firma  reconhecida  nesta  Capital.  Apresentou  documento  às  fls.106/109.  O  Ministério  Público  opinou  pela
procedência do pedido (fl.114). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Tendo em vista a concordância da
requerente com as razões expostas pelo Registrador, com a consequente averbação do percentual, em proporções
equivalentes a cada adquirente, uma vez que a composição da renda não tem relação com a parte destinada a cada
comprador, nada mais a ser analisado ou decidido nos autos, tendo o feito perdido o seu objeto, bastando que a
requerente apresente o requerimento com tal pedido, acompanhado de firma reconhecida. Diante do exposto, julgo
extinto o pedido e providências formulado por Olga Cristina Bonfiglioli em face do Oficial do 15º Registro de Imóveis da
Capital,  nos termos do artigo 485, IV do CPC. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e
honorários  advocatícios.  Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.  P.R.I.C.  -  ADV:  LADISLENE BEDIM DOS
SANTOS (OAB 101823/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Décimo Cartório de Registro de Imóveis - Heloisa
Pinna Bernardo
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0310/2018 - 

Processo 1042837-20.2018.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Décimo Cartório de Registro de Imóveis -
Heloisa Pinna Bernardo - Vistos. Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital a
requerimento de Heloísa Pinna Bernardo, após negativa de registro de formal de partilha cujo objeto é o imóvel
matriculado sob o nº  58.345 na mencionada serventia.  Foram apresentados 3 óbices.  O primeiro diz  respeito à
necessidade de autorização do cônjuge para a cessão de direitos hereditários. O segundo, também relativo a cessão de
direitos, se deu pois a suscitante não comprovou o recolhimento de ITBI sobre a operação. Por fim, exige o Oficial a
comprovação  de  recolhimento  de  ITCMD  sobre  a  totalidade  do  imóvel,  sendo  que  apenas  foi  comprovado  o
recolhimento sobre os direitos de uma das herdeiras. O Oficial aduz que a primeira exigência tem respaldo no Art. 1647,
I, do Código Civil. Quanto ao ITBI, alega que o imposto é cabível nas hipóteses de cessão de direitos hereditários,
conforme Art. 2º, X, da Lei Municipal nº 11.154/91; justifica o último óbice, finalmente, no fato do recolhimento do
ITCMD só ter  sido comprovado com relação a metade ideal  do imóvel.  Juntou documentos às fls.  04/55.  Houve
Impugnação da suscitada às fls. 59/63, com documentos às fls. 64/82. Alega que o cônjuge anuiu com a cessão durante
o processo judicial de partilha. Diz que o ITBI só é devido após o registro da transação, sendo inexigível na hipótese, e
que o ITCMD não pode ser exigido pelo Oficial, pois a sentença que homologou a partilha já verificou o recolhimento de
tributos, que, de qualquer forma, estaria prescrito. O Ministério Público opinou às fls. 86/90, pela parcial procedência da
dúvida, afastandose o primeiro óbice. A suscitada manifestou-se às fls. 91/95. É o relatório. Decido. Conforme bem
exposto pelo Ministério Público, o óbice referente a anuência do cônjuge para validade da cessão de direitos deve ser
afastado. Isso porque o Art. 1.649 é expresso no sentido de que a outorga prevista no Art. 1.647 do Código Civil é
anulável, sendo o cônjuge a parte que deve arguí-la (Art. 1.650). E, conforme Art. 177 do mesmo Código, o ato anulável
só deixa de ser considerado válido após sentença transitada em julgado, razão pela qual o Oficial não pode negar o
registro com base em tal vício. Neste sentido, os precedentes do E. Conselho Superior da Magistratura: REGISTRO DE
IMÓVEIS  -  DÚVIDA -  ESCRITURA DE COMPRA E  VENDA DE IMÓVEL -  VENDEDOR REPRESENTADO PELO PROPRIO
COMPRADOR - NULIDADE RELATIVA - INVIABILIDADE DE RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - RECURSO PROVIDO. (Ap. Cível
nº 3002501-95.2013.8.26.0590, Rel. Des. Elliot Akel, j. 07/10/14) REGISTRO DE IMÓVEIS - Compromisso de compra e
venda celebrado sem anuência dos demais descendentes - Negócio jurídico anulável - Interesse privado - Inviabilidade
do exame da validade do contrato em processo administrativo - Necessidade de processo jurisdicional - Cabimento do
registro - Recurso não provido (Apelação 0029136-53.2011.8.26.0100, Conselho Superior da Magistratura de São Paulo,
j.  31.05.2012). Ainda que assim não fosse, a homologação judicial do formal de partilha, em que expressamente
constou a cessão de direitos, supre eventual vício presente no conteúdo material da partilha, não sendo cabível o
impedimento do registro com base neste argumento. (Cf. Proc. 1113669-83.2015.8.26.0100, CGJ, Parecer: Iberê de
Castro Dias, aprovado pelo Corregedor Geral Pereira Calças). Veja-se ainda que o juiz da partilha tratou da questão dos
cônjuges e da cessão de direitos (fl. 43), o que afasta eventual alegação de que houve omissão quanto a exigência
legal. Deste modo, de rigor o afastamento da primeira exigência. Contudo, a mesma sorte não socorre a suscitada
quanto aos demais óbices, tendo razão o Oficial e o Ministério Público. No que diz respeito ao ITBI, o Art. 2º, X, da Lei
Municipal nº 11.154/91 assim prevê: "Art. 2º - Estão compreendidos na incidência do imposto: (...) X - A cessão de
direitos à sucessão" Portanto, a lei é expressa no sentido de que a cessão de direitos é hipótese de incidência tributária,
não sendo cabível ao Oficial ou a este juízo administrativo adentrar no mérito da existência ou do momento do fato
gerador: havendo previsão legal, o imposto é devido e seu recolhimento deve ser comprovado para fins de registro, sob
pena de responsabilização do Oficial, conforme artigos 289, da Lei 6.015/73, 134, VI, do Código Tributário Nacional e
inciso XI do art. 30 da Lei 8.935/1994. Como bem lembrado pela D. Promotora, há precedente específico quanto a
hipótese de cessão de direitos e ITBI: REGISTRO DE IMÓVEIS - CARTA DE ADJUDICAÇÃO EXPEDIDA NOS AUTOS DE AÇÃO
DE INVENTÁRIO - TÍTULO NÃO IMUNE À QUALIFICAÇÃO REGISTRAL - IMPOSSIBILIDADE, PORÉM, DE A QUALIFICAÇÃO
INVADIR O MÉRITO DA DECISÃO JUDICIAL -  CESSÃO DE DIREITOS HEREDITÁRIOS HOMOLOGADA NOS AUTOS DO
INVENTÁRIO - FALTA DE RECOLHIMENTO DE ITBI RECONHECIDA DE OFÍCIO - RECURSO PROVIDO PARA RECONHECER A
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IMPROCEDÊNCIA DAS EXIGÊNCIAS FEITAS PELO REGISTRADOR, MANTIDA, PORÉM, A RECUSA DO REGISTRO POR MOTIVO
DIVERSO. (Ap. Cível nº 0000418- 72.2015.8.26.0531, Rel. Des. Xavier de Aquino, j. em 09/11/2015) Finalmente, quanto
ao ITCMD, este juízo reconhece que não cabe ao Oficial verificar a correção do valor do tributo (Cf. Proc. 1003935-
66.2016.8.26.0100),  mas apenas seu recolhimento.  Na presente hipótese,  o Oficial  aduz que o valor  referente a
herdeira Patrícia está incorreto, mas não apresenta qualquer óbice quanto a este fato, com base nos precedentes desta
Corregedoria Permanente. O óbice diz respeito ao não recolhimento do tributo relativo ao montante cabível à herdeira
Heloisa. Portanto, o Oficial está a verificar a existência de recolhimento de tributo devido, e não seu valor, o que se
demonstra correto, pois a cada herdeiro equivale uma cota da herança, com fatos geradores isolados (Art. 2º, §1º da Lei
10.705/00),  que  demandam  a  comprovação  do  recolhimento  relativo  a  cada  um  deles.  Não  consta  dos  autos
homologação do recolhimento do imposto pelo juízo de sucessões ou pela Fazenda Estadual, ou comprovante de
pagamento da cota de Heloisa, o que impede o registro pleiteado. Ainda, este juízo não pode reconhecer a prescrição
alegada, que demanda processo nas vias ordinárias em que haja participação do órgão fazendário, com contraditório e
ampla defesa, mitigados nesta via administrativa. Se a parte postergou o registro da partilha por mais de 20 anos após
sua realização, este atraso não justifica eventual falta dos requisitos formais para a realização do registro.  Se a
suscitada entende não dever qualquer tributo, deve buscar declaração neste sentido, seja judicial ou do órgão fiscal
competente, não sendo possível, como exposto, o afastamento da comprovação do recolhimento por este juízo. Do
exposto,  julgo parcialmente procedente a dúvida suscitada pelo Oficial  do 10º Registro de Imóveis  da Capital  a
requerimento de Heloísa Pinna Bernardo, para os fins de afastar o óbice nº 1 da nota devolutiva de fls. 54/55 e manter
os óbices nºs 2 e 3, mantendo a recusa ao registro do título. Não há custas, despesas processuais nem honorários
advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. - ADV: MANUEL CARLOS
SIQUEIRA CUNHA (OAB 128544/SP) 

↑ Voltar ao índice
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0310/2018 - 

Processo 1047472-44.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - G.H.S. - Vistos. Em relação ao item 1, item "b" da
nota devolutiva, comprove o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, as diligências efetuadas para obtenção da
certidão de casamento de Marina e Dino Sizzi, tendo em vista que nos termos do artigo 32, § 1º da Lei de Registros
Públicos, apesar do registro de casamento ter sido lavrado no exterior, seja na repartição brasileira (consulado) ou
estrangeira, para produzir efeitos no Brasil, deverá ser trasladado no 1º Ofício do domicílio do registrado, ou na falta de
domicilio  conhecido,  no 1º  Oficio  do Distrito  Federal.  Alternativamente,  dispõe mencionado artigo que os efeitos
também serão produzidos por meio de segunda via que os cônsules serão obrigados a remeter por intermédio do
Ministério das Relações Exteriores. Ressalto que em relação aos demais óbices impostos, é vedado o cumprimento das
exigências no tramite do procedimento de dúvida (fls.184/187), conforme estabelecido no Capítulo XX, item 41.1.2 das
Normas da Corregedoria Geral da Justiça: "41.1.2. No caso de irresignação parcial contra as exigências, o procedimento
deverá ser convertido em diligência, ouvindo-se, no prazo igual e sucessivo de 10 (dez) dias, o Oficial do Registro de
Imóveis e o suscitante, para que seja definido o objeto da dissensão, vedado o cumprimento de exigências durante o
procedimento. Não havendo manifestação do requerente, o procedimento será arquivado, cancelada a prenotação do
título, se houver" Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: RODRIGO SETARO (OAB
234495/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de Títulos
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo - Centro
Esportivo e Cultural do Taboão - Arice Miyaji - Luís Carlos Oshiro
Publicado em: 01/08/2018
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1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0310/2018 - 

Processo 1025596-38.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de Títulos
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo - Centro Esportivo e Cultural do Taboão - Arice Miyaji -
Luís Carlos Oshiro - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 1º Oficial de Registro de
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação
devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por
30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: GUILHERME SARTORI TESTA (OAB 298035/SP), CARLOS SÉRGIO ALAVARCE
DE MEDEIROS (OAB 184042/SP), BARBARA MAIA ALVES (OAB 356894/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - W.G. -
Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 01/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0310/2018 - 

Processo 1044929-39.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - W.G. -
Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Fls. 277/278: ciência à parte autora. Prazo: 15 dias. Após, ao Ministério
Público, pelo mesmo prazo. Intime-se. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), WAINER ALVES DOS
SANTOS (OAB 104738/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Marco Antonio Palinkas Neves
Publicado em: 01/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0310/2018 - 

Processo 1052350-12.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Marco Antonio Palinkas Neves -
Vistos. Trata-se de pedido de providências, cumulado com tutela de urgência, formulado por Marco Antonio Palinkas
Neves em face do Oficial do 3º Registro de Imóveis da Capital, pretendendo a devolução dos valores pagos a maior,
referentes à averbação de penhoras e cancelamentos de tais gravames, ocorridos após a arrematação do imóvel
matriculado nº 78.203, vez que se referem a processos diversos daqueles que originaram a arrematação na Justiça do
Trabalho. Relata o requerente que o imóvel mencionado sofreu constrições judiciais (penhoras e indisponibilidades)
decorrentes de outras ações cíveis e trabalhistas, desconexas com a arrematação por ele efetuada. Requer a devolução
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do valor de R$ 2.796,54 (dois mil, setecentos e noventa e seis reais e cinquenta e quatro centavos), atualizado até julho
de 2018. Juntou documentos às fls.09/61, 67/70 e 95. A tutela foi indeferida à fl.62. O Registrador alega que a cobrança
das custas e emolumentos se deu de acordo com a Lei Estadual nº 11.331/02 (item 14.7 das Notas Explicativas) c.c.
Item 48.2 do Capítulo XX das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. Salienta que a inscrição da penhora
trabalhista e seu cancelamento são atos distintos, logo, se a cobrança fosse da forma pretendia pelo requerente, estaria
em desacordo com os dispositivos mencionados, além do que este entendimento poderia ensejar uma nova hipótese de
isenção ou redução de emolumentos não prevista em lei, que foge ao alcance do registrador (fls. 74/76). Entende
correta  a  cobrança  pelas  inscrições  das  penhoras  trabalhistas  e  seus  respectivos  cancelamentos,  mesmo  que
desconexas com o processo que deu origem à arrematação. Todavia, assevera que acaso não seja este o entendimento
deste Juízo, que seja determinada apenas a restituição dos valores referentes aos registros de penhora não cobrados na
época do ato, que importam em R$ 985,17 (novecentos e oitenta e cinco reais e dezessete centavos), vez que os
emolumentos do cancelamento são efetivamente devidos, assim como aqueles referentes às certidões atualizadas
fornecidas após a prática de cada ato. Apresentou documento às fls.77/83. O Ministério Público opinou pelo parcial
deferimento do pedido, com a devolução apenas dos valores pagos a título de averbação das penhoras (fls.87/90). É o
relatório. Passo a fundamentar e a decidir. De fato, verifica-se que a cobrança provém de dois atos praticados pelo
registrador:  uma,  dos  emolumentos  pela  averbação das  penhoras  determinadas  em feitos  diversos  daquele  que
originou a arrematação e outra, dos emolumentos da averbação do cancelamento de tais penhoras. Ressalto que tal
questão já foi objeto de análise por este Juízo, nos autos nº 003639446-2013.8.26.0100, no qual se decidiu que os
emolumentos devidos pelo arrematante que pretende o cancelamento de penhora, que tenha sido averbada por força
de  execução  trabalhista,  seguem as  seguintes  regras:  "(a)  o  cancelamento  de  penhora  é  averbação  com valor
declarado, ou seja, é ato relativo à situação jurídica com conteúdo financeiro (Lei 10.169, de 29 de dezembro de 2000,
art.  2º,  III,  b;  Lei  Estadual  11.331/02,  art.  5º,  III,  b,  e  tabela  II,  item 2;  1ª  Vara  de  Registros  Públicos,  autos
000.03.029375-8, Juiz Venício Antonio de Paula Salles, j. 02.12.2003); (b) o interessado no cancelamento tem que
pagar: (b.1) os emolumentos da averbação da penhora da qual decorreu a arrematação (Lei 6.015, de 31 de dezembro
de 1973 -  LRP73,  art.  14;  Lei  Estadual  11.331/02,  art.  2º,  e  tabela II,  item 10 e nota explicativa 1.7;  Proc.  CG
13105/2010,  parecer  do  Juiz  Álvaro  Luiz  Valery  Mirra,  decisão  do  Des.  Munhoz  Soares,  j.  30.03.2010);  (b.2)  os
emolumentos da averbação do cancelamento da penhora da qual  decorreu a arrematação (Lei  6.015,  de 31 de
dezembro de 1973 - LRP73, art. 14; Lei Estadual 11.331/02, art. 2º, e tabela II, item 2; Proc. CG 13105/2010, parecer do
Juiz Álvaro Luiz Valery Mirra, decisão do Des. Munhoz Soares, j. 30.03.2010); e (b.3) os emolumentos do cancelamento
de qualquer outra penhora que pretenda ver cancelada (Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973 - LRP73, art. 14; Lei
Estadual 11.331/02, art. 2º, e tabela II, item 2; Proc. CG 13105/2010, parecer do Juiz Álvaro Luiz Valery Mirra, decisão do
Des. Munhoz Soares, j. 30.03.2010)". Daí que cabe ao interessado o pagamento dos emolumentos para o cancelamento
de qualquer outra penhora, mesmo que não derivada do feito que originou a arrematação, sendo que a averbação das
penhoras não devem ser cobradas do arrematante, uma vez que ele não usufruiu dos serviço prestado. Neste contexto
a Egrégia Corregedoria Geral da Justiça decidiu: "Registro de Imóveis - Emolumentos - Pagamento pelo arrematante do
valor  da  averbação  da  penhora  em  execução  trabalhista  da  qual  não  decorreu  a  arrematação  do  imóvel  -
Inadmissibilidade - Tributo que tem natureza de taxa e que tem por hipótese de incidência uma atuação estatal
diretamente referida ao contribuinte - Serviço não prestado ao arrematante reclamante - Inexistência de causa para a
cobrança - Recurso não provido" (Proc. CG nº 19.520/2014, Parecer nº 149/2014-E, Des. Rel: Hamilton Elliot Akel,
j.30.05.2014). E ainda: "Mas, uma vez pretendendo o cancelamento direto das penhoras, a fim de evitar dificuldade na
leitura e no entendimento, por parte de leigos, da informação gerada pela matrícula, pode, sem dúvida, o interessado -
como o fez, na espécie, o Recorrente - obter ordem judicial expressa, expedida pelo juízo da execução que determinou
a penhora, arcando, então, com os emolumentos decorrentes de todos os cancelamentos das constrições desejados -
não, repita-se, dos emolumentos relacionados a todas as inscrições das penhoras -, nos termos do art. 2º da Lei
Estadual n.  11.331/2002. Como se vê, à vista do acima analisado, deve o Recorrente, na hipótese, arcar com o
pagamento dos emolumentos correspondentes (a) aos registros das arrematações dos imóveis; (b) às averbações das
penhoras realizadas nos processos executivos, restritas, contudo, às inscrições das constrições que deram origem às
arrematações; e (c) aos cancelamentos de todas as penhoras de seu interesse." (Proc. CG 13105/2010, parecer do Juiz
Álvaro Luiz Valery Mirra, decisão do Des. Munhoz Soares, j. 30.03.2010)." Os emolumentos devidos pelo registro de
penhora efetivada em execução trabalhista ou fiscal serão pagos a final ou quando da efetivação do registro da
arrematação ou adjudicação do imóvel, pelos valores vigentes à época do pagamento, nos termos da Lei 11.331/2202,
Tabela II, nota 1.7). Acato, portanto, o pedido subsidiário do Registrador, para a devolução do valor cobrado somente
em relação às averbações das penhoras, sendo que os cancelamentos devem ser cobrados do interessado, principal
beneficiário  da  baixa  do  gravame  na  matrícula.  Diante  do  exposto,  julgo  parcialmente  procedente  pedido  de
providências formulado por Marco Antonio Palinkas Neves, a fim de que o Oficial do 3º registro de Imóveis da Capital
devolva o valor referente às averbações de penhoras desconexas ao feito originário da arrematação, de R$ 985,17
(novecentos e oitenta e cinco reais e dezessete centavos), acrescido de juros a contar da data do pagamento, nos
termos da Súmula 54 do STJ e de correção monetária, a incidir da data do efetivo prejuízo, nos termos da Sumula 43 do
STJ.  Deste  procedimento  não  decorrem custas,  despesas  processuais  e  honorários  advocatícios.  Oportunamente
remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: VITOR HUGO PALINKAS NEVES (OAB 256782/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Maria Luiza Silva
Publicado em: 01/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0310/2018 - 

Processo 1051635-67.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Maria Luiza Silva - Vistos. Fls.45/59: Abra-se vista
ao Ministério Público, após tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ADRIANA ALVES MIRANDA (OAB 158443/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - 13º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo - Maria do
Rosario Fischer
Publicado em: 01/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0310/2018 - 

Processo 1060989-19.2018.8.26.0100 - Dúvida - Notas - 13º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo - Maria do
Rosario Fischer - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 13º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências
necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia,
em cumprimento  à  Portaria  Conjunta  nº01/2008.Nada  Mais.  -  ADV:  FLAVIO  CASTRO NOGUEIRA  DA  GAMA (OAB
104841/RJ), CAIO CEZAR DELGADO DE ANDRADE (OAB 215911/RJ), PEDRO BOUERI (OAB 140569/RJ) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 17º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE - SÃO PAULO
Publicado em: 01/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0310/2018 - 

Processo 1065488-46.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 17º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE - SÃO PAULO - Vistos. Ante as razões expostas pela suscitada à
fl.322, defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para integral cumprimento da decisão de fl.320. Ressalto que novo
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pedido de dilação de prazo deverá ser feito por petição devidamente fundamentada, em consonância ao princípio da
celeridade. Com a juntada da documentação, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ALESSANDRA FERREIRA DE ARAUJO
RIBEIRO (OAB 228259/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos Marques das
Neves - Municipalidade de São Paulo e outro - Regina Celia Spicciatipacheco e
outros
Publicado em: 01/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0310/2018 - 

Processo 1090348-53.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos Marques das
Neves - Municipalidade de São Paulo e outro - Regina Celia Spicciatipacheco e outros - a partir da publicação desta
certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 8º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no
registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os
autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia, em cumprimento à Portaria Conjunta nº01/2008.Nada
Mais. - ADV: ELISABETE DECARIS PEREIRA (OAB 142969/SP), GILBERTO PEREIRA DO NASCIMENTO (OAB 137310/SP),
LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), MONICA MOYA MARTINS WOLFF (OAB 195096/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 17º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
JET BR Logistica e Comércio Ltda
Publicado em: 01/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0310/2018 - 

Processo 1067900-47.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 17º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
JET BR Logistica e Comércio Ltda - Vistos. Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 17º Registro de Imóveis da
Capital,  a requerimento de Jeferson Ricardo Breno Pereira da Silva, representante da empresa JET BR Logística e
Comércio LTDA, tendo em vista a negativa em se efetuar o registro da escritura de dação em pagamento lavrada pelo
3º Tabelião de Notas da Capital, referente à transmissão dos imóveis matriculados sob nºs 14.969 e 23.219. O óbice
registrário refere-se à necessidade de apresentação de certidão negativa relativas a créditos tributários federais e à
dívida ativa da União emitida pela Secretaria Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, tendo em
vista que a transmitente à época da aquisição do imóvel, não enquadrava nas hipóteses da exceção prevista no art.17
da Portaria Conjunta RFB 1.715/14. Juntou documentos às fls.13/54. Esclarece o Registrador que tem ciência da atual
jurisprudência  dos  Tribunais  Superiores  e  desta  Corregedoria  Permanente  no  tocante  à  desnecessidade  da
apresentação das certidões negativas, todavia a matéria é controversa, vez que há entendimento em sentido que a
alínea "b", inciso I, do artigo 47, da Lei Federal nº 8.212/91, estaria em vigor, por não ter sido expressamente declarada
inconstitucional. O suscitado apresentou impugnação às fls.78/81. Aduz que a matéria encontra-se normatizada no
âmbito  administrativo  e  perante  o  Colendo  Supremo  Tribunal  Federal,  que  tem  reiterada  e  sistematicamente
reconhecido a inconstitucionalidade de leis e atos do Poder Público que tragam sanções políticas, isto é, normas que
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visam constranger o contribuinte, por vias oblíquas ao recolhimento do crédito tributário. O Ministério Público opinou
pela improcedências da dúvida (fls.86/88). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Cumpre primeiramente
consignar que acompanho o entendimento do MM Juiz Josúe Modesto Passos, que em decisão proferida à frente desta 1ª
Vara de Registros Públicos, declarou que, no que diz respeito à sua convicção pessoal, "no juízo administrativo não cabe
aplicar a inconstitucionalidade declarada sobre a Lei 7.711, de 22 de setembro de 1988, art. 1º, I, III e IV, e §§ 11º-3º (cf.
ações diretas de inconstitucionalidade 173-6 e 394-1) para, por identidade de razão, dar por inconstitucional a Lei
8.212/1991,  art.  47,  I,  b.  Além  disso,  na  arguição  0139256-75.2011.8.26.0000  foi  declarada  apenas  a
inconstitucionalidade da Lei 8.212/1991, art. 47, I, d, e - repita-se - na via administrativa não há estender a eficácia
dessa decisão também para o art. 47, I, b. Finalmente, as NSCGJ, II, XIV, 59.2, são de alcance algo duvidoso, porque
dispensam os tabelionatos (frise-se) de exigir as certidões para a lavratura de escrituras públicas de negócios jurídicos
concernentes a direitos reais imobiliários, é verdade; porém, as próprias NSCGJ não puseram dispensa semelhante em
favor dos ofícios de registro de imóveis, mesmo na redação dada pelo Provimento CG 37, de 26 de novembro de 2013,
em vigor  a  partir  de 28 de janeiro  de 2014".  De resto,  já  decidiu  o  E.  Tribunal  de Justiça  (apelação 0015621-
88.2011.8.26.0604 - Sumaré, 11ª Câmara de Direito Público, Rel. Des. Ricardo Dip, j. 22.01.2013): "Nesse quadro,
avista-se, com efeito,  que a exigência,  na espécie,  de apresentação de certidões negativas para que a carta de
adjudicação acedesse ao fólio real tem por fundamento a Lei nº 8.212/1991, e, embora a Lei nº 7.711/1988 também
verse a necessidade de apresentação das aludidas certidões, o fato é que a Registradora imobiliária, na qualificação do
título apresentado a registro, adstrita ao princípio da legalidade, tomou amparo na Lei nº 8.212. À falta de declaração
judicial expressa de que a Lei nº 8.212/1991 padeça de inconstitucionalidade, não pode o Registrador de imóveis
estender-lhe a fulminação que afligiu a Lei nº 7.711/1988. Frise-se, além disso, que o art. 48 da Lei nº 8.212, de 1991,
enuncia que o registrador é solidariamente responsável pela prática de atos com inobservância de seu art. 47: "Art. 48.
A prática de ato com inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a responsabilidade
solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos. (...) §
3º O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a autoridade ou órgão que infringirem o
disposto  no  artigo  anterior  incorrerão  em  multa  aplicada  na  forma  estabelecida  no  art.  92,  sem  prejuízo  da
responsabilidade  administrativa  e  penal  cabível."  Note-se  que  nesse  aresto  ficou  aventada  a  possibilidade  de  a
corregedoria permanente (e, por maior força de razão, a Corregedoria Geral) dispensar as certidões, mas somente nos
casos de difficultas praestandi, de absoluta impossibilidade de satisfazer a exigência (Lei 6.015, de 31 de dezembro de
1973 - LRP/1973, art. 198, verbis "ou não a podendo satisfazer") - e não de modo geral e abstrato." Feitas essas
observações, é necessário, porém observar que, justamente porque aqui se trata de um juízo administrativo, não há
liberdade senão para cumprir o que tenham decidido as autoridades superiores, i. e., a Corregedoria Geral da Justiça
(CGJ) e o Conselho Superior da Magistratura (CSM) - as quais, é bom ver, desde o julgamento da Apel. Cív. 0003435-
42.2011.8.26.0116, em 13.12.2012 (DJ 30.01.2013), mandam que se dispensem as certidões negativas de dívidas
tributárias  federais  e  previdenciárias  federais.  Nesse  sentido,  confiram-se:  (a)  para  a  CGJ:  Proc.  62.779/2013,  j.
30/07/2013,  DJ  07/08/2013;  e  Proc.  100.270/2012,  j.  14/01/2013  (b)  para  o  CSM:  as  Ap.  Cív.  0015705-
56.2012.8.26.0248, j. 06.11.2013, DJ 06.11.2013; 9000004-83.2011.8.26.0296, j. 26.09.2013, DJ 14.11.2013; 0006907-
12.2012.8.26.0344, 23.05.2013, DJ 26.06.2013; 0013693-47.2012.8.26.0320, j 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0019260-
93.2011.8.26.0223, j. 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0021311-24.2012.8.26.0100, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0013759-
77.2012.8.26.0562, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0018870-06.2011.8.26.0068, j. 13.12.2012, DJ 26.02.2013; 9000003-
22.2009.8.26.0441,  j.  13.12.2012,  DJ  27.02.2013;  0003611-12.2012.8.26.0625,  j.  13.12.2012,  DJ  01.03.2013;  e
0013479-23.2011.8.26.0019, j. 13.12.2012, DJ 30.01.2013. Ressalta-se ainda que em recente decisão proferida pelo
Conselho Nacional de Justiça, nos autos do pedido de providências nº 000123082-.2015.2.00.0000, formulado pela
União/AGU, foi determinado aos cartórios de imóveis que deixem de exigir a certidão negativa de débito previdenciário:
"CNJ: Pedido de Providências Provimento do TJ-RJ que determinou aos cartórios de registro de imóveis que deixem de
exigir a certidão negativa de débito previdenciária (CND) Pedido formulado pela UNIÃO/AGU para a suspensão cautelar
e definitiva dos efeitos do Provimento n. 41/2013, além da instauração de reclamação disciplinar contra os magistrados
que participaram da concepção e realização do ato e ainda, que o CNJ expeça resolução ou recomendação vedando a
todos os  órgãos do Poder  Judiciário  a  expedição de normas de conteúdo semelhante ao editado pela  requerida
Provimento CGJ n. 41/2013 editado pelo TJRJ está de acordo com a interpretação jurisprudencial do STF Ressalte-se que
não houve qualquer declaração de inconstitucionalidade dos artigos 47 e 48 da Lei n. 8.212/91, mas sim fixação de
norma  de  competência  da  Corregedoria  Geral  de  Justiça  local  para  regulamentar  as  atividades  de  serventias
extrajudiciais vinculadas ao Tribunal de Justiça Pedido de providências improcedente" De acordo com o Acórdão: "... Ao
contrário do que afirma a Advocacia-Geral da União, verifica-se que o Provimento CGJ n. 41/2013 editado pelo TJRJ está
de acordo com a interpretação jurisprudencial do STF acerca da aplicabilidade dos artigos 47 e 48 da Lei n. 8.212/91 ao
dispensar a exigência de apresentação de CND para o registro de imóveis. Confira-se: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
AGRAVO. REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. DIREITO TRIBUTÁRIO E DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. CLÁUSULA DA RESERVA DE PLENÁRIO. ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL
PLENO DO STF. RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELO ESTADO. LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE ECONÔMICA OU PROFISSIONAL.
MEIO DE COBRANÇA INDIRETA DE TRIBUTOS. 1. A jurisprudência pacífica desta Corte, agora reafirmada em sede de
repercussão geral, entende que é desnecessária a submissão de demanda judicial à regra da reserva de plenário na
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hipótese em que a decisão judicial estiver fundada em jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal Federal ou em
Súmula deste Tribunal, nos termos dos arts. 97 da Constituição Federal, e 481, parágrafo único, do CPC. 2. O Supremo
Tribunal Federal tem reiteradamente entendido que é inconstitucional restrição imposta pelo Estado ao livre exercício
de atividade econômica ou profissional, quanto aquelas forem utilizadas como meio de cobrança indireta de tributos. 3.
Agravo  nos  próprios  autos  conhecido  para  negar  seguimento  ao  recurso  extraordinário,  reconhecida  a
inconstitucionalidade, incidental e com os efeitos da repercussão geral, do inciso III do §1º do artigo 219 da Lei 6.763/75
do Estado de Minas Gerais.  (ARE 914045 RG, Relator(a):  Min. EDSON FACHIN, julgado em 15/10/2015, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL MÉRITO DJe-232 DIVULG 18-11-2015 PUBLIC 19-11-2015 ) Cabe salientar que a
exigência da certidão negativa de débitos previdenciários deve ser analisada pelo oficial do registro de imóveis nos
termos do próprio artigo 48 da Lei n. 8.212/91 que assim dispõe: "a prática de ato com inobservância do disposto no
artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou
registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos". (Corregedor Nacional de Justiça: Ministro João Otávio de
Noronha, assinado eletronicamente em 22.09.2016). Por fim, nos termos do item 119.1 do Capítulo XX das NSCGJ:
119.1. Com exceção do recolhimento do imposto de transmissão e prova de recolhimento do laudêmio, quando devidos,
nenhuma  exigência  relativa  à  quitação  de  débitos  para  com a  Fazenda  Pública,  inclusive  quitação  de  débitos
previdenciários, fará o oficial, para o registro de títulos particulares, notariais ou judiciais. Por fim, tendo em vista a
alteração do objeto social da empresa para compra e venda de imóveis, a requerente atualmente enquadra-se no caso
da exceção prevista no artigo 17, I da Portaria Conjunta RFB 1.751/14. "Art. 17. Fica dispensada a apresentação de
comprovação da regularidade fiscal: I - na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem imóvel ou direito a ele
relativo,  que  envolva  empresa  que  explore  exclusivamente  atividade  de  compra  e  venda  de  imóveis,  locação,
desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária ou construção de imóveis destinados à venda,
desde que o imóvel objeto da transação esteja contabilmente lançado no ativo circulante e não conste, nem tenha
constado, do ativo permanente da empresa; II - nos atos relativos à transferência de bens envolvendo a arrematação, a
desapropriação de bens imóveis e móveis de qualquer valor, bem como nas ações de usucapião de bens móveis ou
imóveis nos procedimentos de inventário e partilha decorrentes de sucessão causa mortis; III  -  nos demais casos
previstos em lei". Assim, esta Corregedoria Permanente não pode senão afastar o óbice levantado pelo Oficial do 17º
Registro de Imóveis da Capital, para que se proceda ao registro. Diante do exposto, julgo improcedente a dúvida
suscitada pelo Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Jeferson Ricardo Breno Pereira da Silva,
e consequentemente determino o registro da escritura de dação em pagamento dos imóveis matriculados sob nºs
14.969  e  23.219.  Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários  advocatícios.
Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: RODOLFO MALAVACCI (OAB 236186/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nelson Kocman - - Zoran
Kocman
Publicado em: 01/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0310/2018 - 

Processo 1069595-36.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nelson Kocman - -
Zoran Kocman - Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado por Nelson Kocman e Zoran Kocman, em face do
Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital, pretendendo a retificação da matrícula nº 55.190, para que conste o estado
civil da então proprietária do imóvel como viúva, a fim de que os herdeiros possam efetuar o devido registro do formal
de partilha. Juntou documentos às fls.03/84. O registrador manifestou-se às fls.88/89. Esclarece que a base documental
de fls.7/15 robustece as alegações dos requerentes de que, à época da aquisição do bem, a srª Rosa ostentava o estado
civil de viúva, todavia, há necessidade de análise do pedido por esta Corregedoria. O Ministério Público opinou pela
procedência do pedido (fl.92). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. A Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973,
em seus arts. 213 e 214, I, g, permite a retificação do registro de imóveis sempre que se fizer necessária inserção ou
modificação dos dados de qualificação pessoal das partes, comprovada por documentos oficiais, ou mediante despacho
judicial quando houver necessidade de produção de outras provas. É essa a hipótese dos autos, para a qual há um
conjunto de documentos que permitem afirmar que a srª Rosa Kocman, genitora dos requerentes, ostentava o estado
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civil de viúva, quando da aquisição do imóvel. Conforme se verifica da certidão de óbito do sr. Milorad Kocman (fl.84),
ex cônjuge de Rosa, o falecimento ocorreu em 15.09.1960, e a aquisição do imóvel ocorreu em 13 de maio de 1982
(R.01/55.190 - fls.21/22), ou seja, quando a então compradora já era viúva. Somado a isto, tem-se como coincidente a
própria filiação dos requerentes, conforme verifica-se às fls.07 e 12. Há que se ressaltar que o Registrador agiu com
zelo e em consonância com o princípio da especialidade subjetiva, entretanto, na época em que lavrada a escritura, não
se primava pelo rigor da especialidade com a anotação completa dos dados pessoais das partes, logo é o caso de
abrandamento do rigor da especialidade. O eminente magistrado Marcelo Martins Berthe tratou com muita propriedade
da questão: "Não fogem à regra as normas de natureza jurídico-registral. Embora sejam sempre norteadas pelo rigor da
forma, não podem elas passar ao largo dos fatos, desprezando a realidade, em nome de uma pseudo-segurança.
Quando, como no caso, não se vislumbra prejuízo a terceiro, nem a qualquer princípio registrário; e sendo possível a
superação do óbice formal como se viu, não há porque deixar de atender aos legítimos interesses de todas as partes
envolvidas. Não se justifica a forma, pela forma apenas. Aquela só tem cabimento no superior interesse público, que no
caso não estará afrontado. Verificado isso, considerando a excepcionalidade e as peculiaridades de cada caso, cabe ao
Juiz deliberar pela solução mais adequada, de modo que não se alcance desfecho iníquo, sem nada que justificasse tal
apego a esse formalismo, que se revelaria estéril" (proc. 504/1991, 1ª Vara de Registros Públicos). Importante lembrar
os ensinamentos do professor Luiz Guilherme Loureiro: "Em virtude do principio da legitimidade ou da presunção de
veracidade, o Registro deve refletir a verdade não só no que se refere ao titular do direito registrado, mas também
quanto à natureza e ao conteúdo deste direito. Assim, qualquer inexatidão do assento deve ser retificada a fim de que
reflita perfeitamente a realidade". (Registros Públicos - Teoria e Prática - 2ª ed. - Editora Método). Logo, entendo como
superado o óbice. Diante do exposto, julgo procedente o pedido de providências formulado por Nelson Kocman e Zoran
Kocman, em face do Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital, e consequentemente determino a retificação da
matrícula nº 55.190, para que conste o estado civil de Rosa Kocman como viúva. Deste procedimento não decorrem
custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. -
ADV: PAOLA MANCZ MILLER (OAB 355212/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Protesto - Garantia Fomento Mercantil Ltda
Publicado em: 01/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0310/2018 - 

Processo 1062140-20.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Protesto - Garantia Fomento Mercantil Ltda - Vistos.
Tratase de pedido de providências formulado por Garantia Fomento Mercantil LTDA em face do 2º Tabelião de Protesto
de Letras e Títulos da Capital, pretendendo o protesto de quatro notas promissórias integrantes de contrato de fomento
mercantil, emitidas por Surreal Equipamentos para Construção Eireli ME, nos valores de R$ 21.190,00 (vinte e um mil,
cento e noventa reais), com vencimento em 11.10.2017, R$ 19.736,00 (dezenove mil, setecentos e trinta e seis reais),
com vencimento em 17.10.2017, R$ 18.384,00 (dezoito mil, trezentos e oitenta e quatro reais), com vencimento em
20.10.2017 e R$ 21.976,00 (vinte e um mil, novecentos e setenta e seis reais), com vencimento em 24.10.2017. O
óbice consiste no fato da estipulação no contrato de fomento, que acompanhou as notas promissórias, de cláusula pro
solvendo,  de  recompra  dos  títulos  pelas  faturizadas.  Assevera  que  são  nulas  e  sem  força  executiva  as  notas
promissórias tiradas de contratos desta natureza. Juntou documentos às fls.51/ 112. Insurge-se a requerente do entrave
imposto, sob o argumento de que a arguição de irregularidade no título, em virtude de vínculo a contrato de fomento,
só pode ser feita pelo devedor em juízo, com a incidência do contraditório e ampla defesa, logo, não é da competência
do Oficial a recusa do protesto de um título líquido, certo e exigível, nos termos da lei. Apresentou documentos às
fls.05/36. O Ministério Público opinou pelo indeferimento do pedido (fls.116/120). É o relatório. Passo a fundamentar e a
decidir.  Com razão o Tabelião, bem como o D. Promotor de Justiça. De acordo com os ensinamentos de Arnaldo
Rizzardo, o denominado contrato de "factoring",  caracteriza-se: "Por este contrato,  um comerciante ou industrial,
denominado "faturizado", cede a outro, que é o "faturizador" ou "factor", no todo ou em parte, créditos originados de
vendas mercantis. Assume este, na posição de cessionário, o risco de não receber os valores. Por tal risco, paga o
cedente uma comissão." (g.n) (Contratos, 15ª Ed. Editora Forense, pg. 1401). Portanto, é da natureza do contrato arcar
o cessionário,  no caso o requerente,  com o risco do inadimplemento,  assumindo os prejuízos decorrentes desta
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operação. Cabe ao faturizado (cedente) responder pela existência, legitimidade e validade do crédito cedido, nos
termos preceituados pelo artigo 295, do Código Civil: "Art. 295. Na cessão por título oneroso, o cedente, ainda que não
se responsabilize, fica responsável ao cessionário pela existência do crédito ao tempo em que lhe cedeu; a mesma
responsabilidade lhe cabe nas cessões por título gratuito, se tiver procedido de má-fé." Se for oposta pelo devedor
alguma exceção para não pagar a dívida, como vícios, avarias, diferenças quantitativas ou qualitativas da mercadoria,
competirá ao faturizado arcar com o pagamento. Neste sentido: "TÍTULOS DE CRÉDITO - CONTRATO DE "FACTORING" -
NOTA PROMISSÓRIA EMITIDA EM GARANTIA - ACOLHIMENTO DO PEDIDO E DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO
E SUSTAÇÃO DE PROTESTO -  PRELIMINAR -  CERCEAMENTO DE DEFESA -  INOCORRÊNCIA -  DESNECESSIDADE DA
PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL - LIDE DE RESOLUÇÃO NA PROVA DOCUMENTAL - CORREÇÃO DO JULGAMENTO
NOS TERMOS DO CPC, ARTIGO 330, I - MÉRITO - OPERAÇÃO MERCANTIL DE "FACTORING" - DIREITO DE REGRESSO EM
FACE DO FATURIZADO POR MORA DE DEVEDORES DE TÍTULOS NÃO PERMITIDO AO FATURIZADOR - NATUREZA DE
RISCO DA FATURIZAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DA NOTA PROMISSÓRIA DADA EM GARANTIA PARA FINS DE RECOMPOR
PREJUÍZOS GERADOS DE INSOLVÊNCIA - DIREITO DE REGRESSO E GARANTIA VÁLIDA SOMENTE PARA HIPÓTESE DE VÍCIO
DOS TÍTULOS NEGOCIADOS - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, NOS TERMOS DO
RITJSP, ARTIGO 252 - NEGADO PROVIMENTO AO APELO, COM OBSERVAÇÃO de que nota promissória subsiste porque na
recompra de títulos objeto de operação de "factoring" e subscrição do contrato como devedor solidário por parte da
faturizada, bem como emissão de títulos de crédito em garantia, somente são permitidas para situações em que os
títulos negociados venham a se demonstrar viciados na origem, sendo exemplo comum a emissão de "duplicatas frias".
(TJSP - APL: 01500646720108260100 SP 0150064-67.2010.8.26.0100, Relator: José Wagner de Oliveira Melatto Peixoto,
Data de Julgamento: 22/10/2015, 15ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 22/10/2015). No caso dos autos,
como bem exposto pelo Douto Promotor de Justiça, as notas promissórias apresentadas (fls.25/36) estão vinculadas a
contrato de fomento mercantil, em que o emitente é o próprio faturizado, demonstrando com isso que foram utilizadas
para garantir o adimplemento dos créditos negociados, o que é inadmissível. Neste sentido: "MONITÓRIA - EMBARGOS -
Improcedência - Nulidade do título - Título emitido em garantia de dívida contraída em contrato de fomento mercantil -
Descabimento  -  Incompatibilidade da natureza do negócio  com a exigência  de garantia  -Ausência  de direito  da
faturizadora de repetição ou regresso contra o cliente,  assumindo o risco do negócio e de eventuais prejuízos -
Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça - Sentença mantida - Recurso não provido" (Ap. Cível nº 1006116-
53.2015.8.26.0010, Rel. Des. Mario de Oliveira, 19ª Câmara de Direito Privado, j. em 21/11/2016). Ao qualificar os
títulos, cabe ao Tabelião a verificação de vícios formais, bem como se foram respeitadas a legislação em vigor e as
normas do Conselho Nacional de Justiça ou da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Deve também aferir a liquidez e
certeza da dívida, bem como a autonomia e força executiva do documento. Assim, são nulas e inexigíveis as notas
promissórias apresentadas a protesto, devendo consequentemente ser mantido o óbice imposto. Diante do exposto,
julgo improcedente o pedido de providências formulado por Garantia Fomento Mercantil LTDA em face do 2º Tabelião
de Protesto de Letras e Títulos da Capital e, consequentemente, mantenho o óbice imposto. Deste procedimento nã
decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.
P.R.I.C. - ADV: FERNANDO YOSHIO IRITANI (OAB 276553/SP), ALEXANDER COELHO (OAB 151555/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Silvestre Sobrinho - - Maria Salomé de
Souza Silvestre - - Riselda Alves Tobias - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 01/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0310/2018 - 

Processo 1097238-03.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Silvestre Sobrinho - - Maria Salomé de
Souza Silvestre - - Riselda Alves Tobias - Municipalidade de São Paulo - Vistos. Tendo em vista o esclarecimento do
pedido pelo requerente (fls.93/94), que pretende a abertura de duas matrículas para os imóveis 152 e 156 da Rua
Raimundo de Oliveira, ambos pertencentes a um único terreno, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os
autos conclusos para decisão. Int. - ADV: NEEMIAS MARIANO DE BARROS (OAB 308359/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS
(OAB 179867/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Mauricio
Henrique França Dias e outro
Publicado em: 01/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0310/2018 - 

Processo 1105742-66.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Mauricio
Henrique França Dias e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - a partir da publicação desta certidão estes autos
serão remetidos ao Sr. 4º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou
averbação  devem se  dirigir  para  as  providências  necessárias  ao  seu  cumprimento,  esclarecendo  que  os  autos
permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia, em cumprimento à Portaria Conjunta nº 01/2008. Nada Mais. -
ADV:  NILSON CRUZ DOS SANTOS (OAB 248770/SP),  KLEITON TAKESHI  NAKUMO (OAB 357299/SP),  ERIC  MINORU
NAKUMO (OAB 272280/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Helio Rubens Thomaz Alegre - - Luiz Carlos
Thomaz Alegre - - José Paulo Thomas Alegre - - Nelson Camargo Alegre - - Walter
Camargo Alegre - Walter Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre - - Walter
Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre
Publicado em: 01/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0310/2018 - 

Processo 1109868-91.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Helio Rubens Thomaz Alegre - - Luiz Carlos
Thomaz Alegre - - José Paulo Thomas Alegre - - Nelson Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre - Walter Camargo
Alegre - - Walter Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre -
Vistos.  Trata-se de dúvida inversa suscitada pelo  Espólio  de Vera Lucia  Johansen Alegre,  representado pelo  seu
inventariante Hélio Rubens Thomaz Alegre, Luiz Carlos Thomaz Alegre, Maria Eugenia Neves Alegre, José Paulo Thomaz
Alegre, Eliane Brito Alegre, Nelson Camargo Alegre, Therezinha Marques de Souza Alegre, Walter Camargo Alegre,
Dulce Camargo Alegre e Walter Camargo Alegre, diante da negativa em se proceder ao registro da carta de adjudicação
referente ao imóvel matriculado sob nº 25.643, no 16º Registro de Imóveis da Capital. O óbice registrário refere-se à
existência de averbação sob nº10 referente à ineficácia da doação, no entanto não consta que o registro da doação
(R.09) foi cancelado, logo, haveria necessidade da juntada do ofício autorizando o cancelamento do registro em razão
da ineficácia  acima mencionada.  Esclarece a  Registradora que sem o cancelamento do registro  da transmissão,
declarada em fraude a execução, haverá a quebra da continuidade, uma vez que a declaração da ineficácia da
alienação derivada de fraude somente produz efeitos em relação ao exequente. A alienação continua válida e com
eficácia erga omnes. Assevera que o bem continua na propriedade do requerente, não obstante possa ser objeto da
constrição judicial  em favor  do exequente.  Insurgem os suscitantes do óbice imposto,  sob o argumento de que
formularam o pedido de cancelamento da doação junto ao MMº Juízo da 8ª Vara Cível da Capital, contudo foi decidido
que não é a hipótese de se determinar o cancelamento da doação, mas apenas de sua ineficácia, o que já foi realizado
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(fl.30). Juntaram documentos às fls.08/33. O Ministério Público opinou pela improcedência da dúvida (fls.76/79 e 98). É o
relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Pretendem os suscitados o registro da carta de adjudicação referente ao
imóvel matriculado sob nº 25.643. Em que pesem os relevantes argumentos da registradora, entendo que o óbice deve
ser afastado. Primeiramente faz-se mister estabelecer a diferença entre a eficácia e a validade do negócios jurídico. De
acordo com Marcos Bernardes de Mello (Teoria do Fato Jurídico: Plano da Eficácia, Saraiva, 4ª Ed., 2008, pgs. 04/05):
"Pontes de Miranda [propôs] a estruturação do mundo jurídico em três planos: da existência, da validade e da eficácia,
nos quais se desenvolve a vida dos fatos jurídicos, consideradas todas as vicissitudes a que estão sujeitos. No plano da
existência entram todos os fatos que recebem a incidência juridicizante de norma jurídica. Portanto, concretizando
suficientemente o suporte fático, a norma jurídica que o prevê incide e lhe dá entrada no mundo jurídico no plano da
existência, sem exceção. Em se tratando de atos jurídicos lícitos, lato sensu, estes passam para o plano da validade,
onde será aferida a sua perfeição: se são válidos ou se são inválidos. Sendo válido, o ato jurídico passa ao plano da
eficácia, onde, estando apto, produzirá seus efeitos específicos. Do mesmo modo, têm acesso ao plano da eficácia os
atos jurídicos nulos a que o ordenamento jurídico atribua certos efeitos (putatividade) e os anuláveis (que produzem,
plenamente, sua eficácia até serem desconstituídos ou continuarão a produzi-la se vierem a tornar-se definitivos, por
força de convalidação ou sanção). O nulo a que não se atribui eficácia putativa não passa do plano da validade, nele
morrendo, por assim dizer. Já os fatos jurídicos stricto sensu, os atos-fatos jurídicos e os fatos jurídicos ilícitos lato sensu
vão diretamente do plano da existência ao plano da eficácia, não passando pelo plano da validade." Daí conclui-se que
mesmo um ato eivado de vícios produzirá efeitos jurídicos, ou seja, terá repercussão no plano da eficácia. E completa o
autor: "Há ineficácia relativa quando os efeitos do negócio jurídico não se produzem em relação a algum, ou alguns
sujeitos de direito, mas se irradiam relativamente a outro, ou outros. Em geral, a interferência não autorizada na esfera
jurídica de terceiro acarreta a ineficácia relativa do ato jurídico, quando não há nulidade" (Idem, pg. 65). Daí ser
possível concluir que a declaração de ineficácia, com relação a um sujeito de direito, não acarreta nulidade do negócio,
resultando no cancelamento do registro. Neste contexto, a transferência da propriedade permanece existente e válida,
deixando apenas de produzir efeitos em relação ao credor, ora exequente, consequentemente não há que se exigir o
cancelamento do registro da doação para o ingresso da carta de adjudicação, tendo em vista que a doação continua
ineficaz para o exequente, contudo a titularidade do bem permanece como sendo do executado Wilson. Em relação a
quebra do princípio da continuidade, entendo que a alegação é destituída de fundamento, uma vez que o ato de
disposição do bem não produz efeitos em relação ao adjudicante. Tal questão já foi objeto de julgado por este Juízo, nos
autos nº 1474/97: "Registro - Desnecessidade do cancelamento do registro da alienação em que se caracterizou fraude
a execução. Para o registro de carta de adjudicação, não há necessidade do cancelamento do registro anterior em
fraude à execução, porquanto a alienação ou oneração de bens em fraude à execução é ineficaz em relação ao
exequente, embora válida quanto aos demais. Averbação - Desnecessidade de exibição de mandado específico, se da
Carta de Adjudicação consta a decisão judicial que reconheceu a alienação fraudulenta. Constando da própria Carta de
Adjudicação a decisão judicial que declarou a ineficácia da alienação anterior em fraude a execução, desnecessário,
para seu registro, mandado específico daquela decisão." E ainda o Egrégio Conselho Superior da Magistratura tratou da
questão na Apelação nº 0005288-85.2013.8.26.0223, Rel. Des. Elliot Akel): "Registro de Imóveis - Dúvida - Pretensão de
registro de carta de adjudicação - negativa, em razão de quebra do princípio da continuidade - fraude à execução -
ineficácia da renuncia ao direito de propriedade declarada expressamente pelo juízo da execução - desnecessidade de
cancelamento da averbação - ausência de quebra da continuidade - Recurso Provido". Ressalto que a fraude à execução
é defeito que macula o negócio jurídico e seu reconhecimento não contamina o registro, já que não lhe tira a validade.
Logo,  deverá  permanecer  na  matrícula  o  registro  da  doação,  que  apesar  de  declarada  ineficaz  em relação  ao
exequente, continua válida em relação aos demais. Diante do exposto, julgo improcedente a dúvida inversa suscitada
pelo Espólio de Vera Lucia Johansen Alegre, representado pelo seu inventariante Hélio Rubens Thomaz Alegre, Luiz
Carlos Thomaz Alegre, Maria Eugenia Neves Alegre, José Paulo Thomaz Alegre, Eliane Brito Alegre, Nelson Camargo
Alegre, Therezinha Marques de Souza Alegre, Walter Camargo Alegre, Dulce Camargo Alegre e Walter Camargo Alegre
em face do 16º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, e determino o registro da carta de adjudicação. Deste
procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os
autos  ao arquivo.  P.R.I.C.  -  ADV:  WALTER CAMARGO ALEGRE (OAB 32183/SP),  EDGARD DE SOUZA LEMOS (OAB
45367/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Marcio Rodrigues Luiz e outro
Publicado em: 01/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0294/2018 - 

Processo 0042228-64.2012.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Marcio Rodrigues Luiz e outro - A certidão de contagem de tempo encontra-se pronta,
aguardando a retirada em cartório pelo prazo de 10 dias, após os quais os autos retornarão ao arquivo. - ADV: ANGELA
TERESA MARTINS (OAB 58828/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Ximenez Mazocco e outro
Publicado em: 01/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0294/2018 - 

Processo 0035975-94.2011.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Ximenez Mazocco e outro - A certidão de contagem de tempo encontra-se pronta, aguardando a
retirada em cartório pelo prazo de 10 dias, após os quais os autos retornarão ao arquivo. - ADV: ANGELA TERESA
MARTINS (OAB 58828/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Zilah Bassan de Campos Barros e outros
Publicado em: 01/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0294/2018 - 

Processo 0049519-86.2010.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Zilah Bassan de Campos Barros e outros - A certidão de contagem de tempo encontra-se pronta,
aguardando a retirada em cartório pelo prazo de 10 dias, após os quais os autos retornarão ao arquivo. - ADV: ANGELA
TERESA MARTINS (OAB 58828/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiz Cioffi e outro
Publicado em: 01/08/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0294/2018 - 

Processo 0048986-30.2010.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiz Cioffi e outro - A certidão de contagem de tempo encontra-se pronta, aguardando a retirada em
cartório pelo prazo de 10 dias, após os quais os autos retornarão ao arquivo. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB
58828/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Propriedade - PAULO NOGUEIRA DE MELO - FREENK
HORTZ MERKX
Publicado em: 01/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0297/2018 - 

Processo 0022679-58.2018.8.26.0100 (processo principal 1105119-70.2013.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Propriedade - PAULO NOGUEIRA DE MELO - FREENK HORTZ MERKX - Vistos. Diante do declarado às fls. 38, JULGO, por
sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 924,
inciso I, do Código de  Processo Civil. Autorizo o levantamento pleiteado, relativo ao depósito de fls. 34/35, expedindo-se
guia em favor do exequente, conforme requerido às fls. 38. Transitada em julgado, anote-se, arquivando-se os autos
oportunamente. P.R.I. - ADV: MAURO RODRIGO ALVES DE LIMA (OAB 279053/SP), RAFAEL TEDESCHI DE AMORIM (OAB
212419/SP),  ALESSANDRA CRISTINA MARCONDES (OAB 142203/SP),  ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM (OAB
52361/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- T.L.S.
Publicado em: 01/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0297/2018 - 

Processo 1010119-67.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - T.L.S. - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença, comprovando nos autos. -
ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL - Julio
Cesar Pasquinelli
Publicado em: 01/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0297/2018 - 

Processo 1029646-73.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Julio Cesar Pasquinelli - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: PATRICIA PASQUINELLI (OAB 103749/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eder Sani Teixiera de Andrade - - Maria Cecilia Baho Sani
Publicado em: 01/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0297/2018 - 

Processo 1043461-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eder Sani Teixiera de Andrade - - Maria Cecilia Baho Sani - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar
andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de 
Processo Civil. Intime-se. - ADV: SILVANA BECKHAUSER (OAB 32287/SC) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Olga Estefano
Publicado em: 01/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0297/2018 - 

Processo 1054797-70.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Olga Estefano - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após o trânsito em julgado,
expeçase o necessário.  Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei  n.
1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
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competente.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,  poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77, inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo  Civil.  Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.  P.I.C  -  ADV:  JOICE  CORREA
SCARELLI (OAB 121709/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Paula de Oliveira
Publicado em: 01/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0297/2018 - 

Processo 1058897-68.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Paula de Oliveira - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: DEOSDETE DE OLIVEIRA MARQUIZA (OAB 350951/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alexandre Santos de Moraes - - Isabella Santana de Moraes
Publicado em: 01/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0297/2018 - 

Processo 1050950-60.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alexandre Santos de Moraes - - Isabella Santana de Moraes - Vistos. Fls. 49: Defiro o prazo de 15
dias. Intimem-se. - ADV: GUSTAVO TORRES OLIVEIRA DA COSTA (OAB 358924/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - José Aparecido dos Santos
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Publicado em: 01/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0297/2018 - 

Processo 1060711-18.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - José Aparecido dos Santos - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ADRIANO SILVA DA MATTA (OAB
275827/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andrea Ferreira Albuquerque - Andrea Ferreira Albuquerque
Publicado em: 01/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0297/2018 - 

Processo 1058448-47.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andrea Ferreira Albuquerque - Andrea Ferreira Albuquerque - O Advogado deve, no prazo de 15 dias,
cumprir integralmente a Sentença, comprovando nos autos. - ADV: ANDREA FERREIRA ALBUQUERQUE (OAB 125914/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - José Aparecido dos Santos
Publicado em: 01/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0297/2018 - 

Processo 1060711-18.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - José Aparecido dos Santos - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ADRIANO SILVA DA MATTA (OAB
275827/SP) 

↑ Voltar ao índice



117

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Agripino Bonani Filho
Publicado em: 01/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0297/2018 - 

Processo 1069195-22.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Agripino Bonani Filho - Vistos, Com efeito, a retificação dos registros civis não serve, apenas, para que a parte
obtenha a cidadania italiana, mas sim para que os assentos de nascimento, casamento e óbito de seus ascendentes e
dela própria fiquem consolidados de maneira uniforme, respeitados os princípios da anterioridade e da veracidade dos
registros públicos. Não se pode a pretexto de atender exigência de país estrangeiro, vulnerar princípios e permitir a
permanência de incorreções em outros assentos nacionais. Destarte, a parte deverá providenciar o aditamento da
petição inicial, em conformidade com as cotas do Ministério Público, sob pena de indeferimento dos pedidos. Intimem-
se. São Paulo, 30 de julho de 2018. Intime-se. - ADV: IDIVANIA ANTUNES MOREIRA (OAB 408833/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daniel Fabretti
Publicado em: 01/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0297/2018 - 

Processo 1073926-61.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daniel Fabretti - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Int. - ADV: PATRICIA
GARCIA SECANI (OAB 193454/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Javelson Gela Casaco Co
Publicado em: 01/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0297/2018 - 

Processo 1076155-91.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Javelson Gela Casaco Co - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após o trânsito em
julgado, expeçase o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 98 do
Código de  Processo Civil, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,  poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Ilsa dos Santos e outros
Publicado em: 01/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0297/2018 - 

Processo 1076756-97.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Ilsa dos Santos e outros - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após o trânsito em
julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 98 do
Código de  Processo Civil, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,  poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elói de Almeida - - Élida de Almeida
Publicado em: 01/08/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0297/2018 - 

Processo 1077806-61.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elói de Almeida - - Élida de Almeida - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: MARISTELA MARCOLINO (OAB 179013/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luis Fernando Pires e outro
Publicado em: 01/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0297/2018 - 

Processo 1077734-74.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luis Fernando Pires e outro - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: MARIA REGINA PIRES SIMÕES (OAB 216400/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Osmany de Souza Baptista - - Odette de Souza Martinelli
Publicado em: 01/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0297/2018 - 

Processo 1066308-65.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Osmany de Souza Baptista - - Odette de Souza Martinelli - Adite-se a exordial nos termos da cota ministerial
supra no prazo de dez dias. Int. - ADV: CLAUDIA DA SILVA FIGUEIREDO (OAB 224143/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jose Helio Alves - Jose Helio Alves
Publicado em: 01/08/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0297/2018 - 

Processo 1070585-27.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jose Helio Alves - Jose Helio Alves - Vistos. Adite-se a exordial nos moldes da cota ministerial supra no prazo de
dez dias. Intimem-se. - ADV: JOSE HELIO ALVES (OAB 65561/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Cristina Christovam
Publicado em: 01/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0297/2018 - 

Processo 1078015-30.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Cristina Christovam - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: FERNANDO CILIO DE SOUZA (OAB 121592/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gerson Nunes de Lima
Publicado em: 01/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0297/2018 - 

Processo 1078092-39.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gerson Nunes de Lima - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: LEONARDO FRANCO DE LIMA (OAB 195054/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laura Bruna Traldi
Publicado em: 01/08/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0297/2018 - 

Processo 1060838-53.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laura Bruna Traldi - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial para alterar a grafia
do nome de LAURA BRUNNA para LAURA BRUNA TRALDI, expedindo-se o competente mandado para determinar ao Sr.
Oficial do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais do 12º Subdistrito - Cambuci - São Paulo, que retifique o nome
da requerente do assento lavrado no livro A-016, fls. 141vº, sob o nº 342, acrescentando o patronímico paterno e o
prenome duplo sem a duplicidade da letra "n", para fazer constar no respectivo registro o nome - LAURA BRUNA
TRALDI.  Custas à parte autora.  Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário.  Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: MARINA SOARES TRALDI MOLINARI (OAB 200884/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.T.C.B.
Publicado em: 01/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0297/2018 - 

Processo 1096822-35.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.T.C.B. - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença, comprovando nos auto. -
ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Raulina de Alvarenga Grossi - - Ana Claudia Grossi Irias - - Vitor Irias Casas
Publicado em: 01/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0297/2018 - 

Processo 1103088-38.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Raulina de Alvarenga Grossi - - Ana Claudia Grossi Irias - - Vitor Irias Casas - Vistos. Homologo a desistência do
prazo  recursal.  Certifique-se  o  trânsito  em  julgado,  expedindo-se  o  necessário,  comprovando-se  nos  autos  o
cumprimento em 15 dias. Int - ADV: FERNANDA SARTORI (OAB 163435/SP) 

↑ Voltar ao índice

Edital de Intimação
Publicado em: 01/08/2018

Registros Públicos

2ª Vara de Registros Públicos

EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos do Pedido de Providências, PROCESSO Nº 0003691-
57.2016.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
RenataPinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Carlos Augusto da Costa e Alessandra Cândida Craveiro, interessados do Pedido de Providências nº.
0003691-57.2016.8.26.0100,  que  aos  19/12/2017  foi  proferida  Sentença  nos  autos  do  processo  em  epígrafe.
Encontrando-se os interessados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a INTIMAÇÃO destes, por EDITAL,
estando em termos, expedese o presente Edital para a intimação dos supra mencionados, para que, no prazo de 15
dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, compareça perante este Juízo para tomar ciência da Sentença, sendo que
transcorrido o prazo do Edital, os autos serão arquivados. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei, sendo este Juízo localizado na Praça João Mendes, s/n, 22º andar, sala 2203, Centro, São Paulo, SP. NADA
MAIS.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências 1º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo
Publicado em: 02/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual - 

1065585-46.2018 Pedido de Providências 1º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo Sentença (fls.22/24):
Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado pelo 1º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital, a
requerimento de Daniel Matias Alencar, pleiteando a restauração do protesto lavrado no livro 5602, fls.481, em 03 de
novembro de 2014. Relata o Tabelião que o mencionado protesto é referente a uma duplicata mercantil por indicação
nº 3/7, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), tendo como devedor José Hélio Nunes Ferreira, que foi cancelado com
base na carta de anuência exibida pelo interessado. Esclarece que a carta de anuência estava formalmente em ordem e
constava ter  sido expedida pelo credor American Fruit  Agro Comercial  LTDA, pretensamente assinada pelo sócio
administrador Willian Lopes Soares, com firma reconhecida no Tabelião de Notas da Comarca de Carapicuíba/SP em
14.06.2018. Posteriormente, m 21.06.2018, recebeu correspondência da empresa credora, porém com timbre diferente,
assinada pelo sócio administrador William Lopes Soares, com firma reconhecida no 25º Tabelião de Notas da Capital,
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afirmando que a carta de anuência apresentada é falsa e que não autorizara o cancelamento. Anexou boletim de
ocorrência  nº  4841/2018,  datado  de  20.06.2018,  lavrado  perante  o  1º  Distrito  Policial  de  Carapicuíba.  Juntou
documentos às fls.03/08. O boletim de ocorrência foi encaminhado ao 1º Distrito Policial Seccional Sé (fls.11/16). O
Ministério Público opinou pela procedência do pedido (fls.19/20).  É o relatório.  Passo a fundamentar e a decidir.
Analisando as informações, bem como os documentos juntados aos autos, entendo pela ausência de conduta irregular
praticada pelo Tabelião, tendo em vista que a carta de anuência estava formalmente em ordem, bem como reconhecida
a firma do suposto sócio da empresa, pelo Tabelião de Notas da Comarca de Carapicuíba/SP (fl.03), que detém fé
pública, sendo que a confirmação da falsidade será efetuada apenas com a produção de prova pericial, consistente no
exame grafotécnico a ser feito na esfera judicial. Daí que ao qualificar o título apresentado, este continha todos os
elementos necessários o ingresso, com o consequente cancelamento do protesto almejado. Todavia, não comungo dos
argumentos expostos pelo D. Promotor de Justiça às fls.19/20. Entendo que na ausência de norma específica sobre a
questão, poderá ser aplicado por analogia as disposições da lei registrária, uma vez que o Tabelião é delegatário da
função pública,  exercendo tanto a função notarial  como registral.  Assim, ressalto que na esfera administrativa é
verificada as hipóteses de vício extrínseco concernente ao título conforme previsto no artigo 214 da Lei de Registros
Públicos,  o  qual  faz  menção às  nulidade de pleno direito,  ao passo que outras  nulidades,  referentes  aos  vicios
intrínsecos, devem ser buscadas por meio de propositura de ação na via jurisdicional, nos termos do artigo 216 da
mesma Lei. Segundo Sérgio Luiz José Bueno: "Existindo vício formal ou defeito procedimental para protesto, o título ou
documento  de  dívida  será  devolvido  ao  apresentante,  por  aplicação do  art.9º,  parágrafo  único  da  Lei  9492/97"
(Tabelionato de Protesto, Sérgio Luiz José Bueno, 2ª edição, editora Saraiva). No mais, a restauração do protesto
refletirá em interesse de terceiros,  devendo ser garantida a ampla defesa e o contraditório.  Todavia,  no âmbito
administrativo, a produção probatória é reduzida, sendo que a discussão se limita a situações pré ordenadas, devendo a
interessada valer-se das vias ordinárias para afastar a presunção de veracidade e consequentemente restauração o
protesto cancelado. Logo, diante da ausência de elementos seguros e eficientes para demonstrar a ocorrência de falta
funcional do Tabelião, o presente procedimento deverá ser arquivado. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido
de providências formulado pelo 1º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital, a requerimento de Daniel Matias
Alencar, pela inadequação da via eleita. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários
advocatícios. Sem prejuízo, expeça-se ofício à Corregedoria Permanente da Comarca de Carapicuíba, comunicando os
fatos expostos na inicial, para apuração de eventual irregularidade praticada pelo Tabelionato de Notas de Protesto de
Letras e Títulos Comarca de Carapicuíba Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente remetam-se os
autos ao arquivo. P.R.I.C. (CP 305) 
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências Juízo da 2 Vara de Registros Públicos Sentença
Publicado em: 02/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual - 

0047967-08.2018.8.26.0100 Pedido de Providências Juízo da 2 Vara de Registros Públicos Sentença: Vistos. Tratase de
pedido de providências encaminhado pelo MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, comunicando o cancelamento da
ficha padrão e o bloqueio da escritura dos atos notariais referentes a duas procurações públicas, em que Dirce de Jesus
Garcia eventualmente teria outorgado poderes a José Nilson Leite, em virtude da existência de fortes indícios de
falsificação na lavratura do ato (fls.01/73). O Registrador esclarece que após a qualificação dos títulos apresentados a
registro, eles não estavam aptos ao ingresso no fólio real, sendo os atos praticados junto às matrículas nºs 65.414 e
65.413. Salienta que o vício que compromete a validade dos atos jurídicos (venda e compra) com a utilização de
procurações declaradas falsas e formalizados nas escrituras, refoge da atividade qualificadora registrária, por envolver
elementos intrínsecos (fls.76/78 e 79/125). O Ministério Público opinou pelo bloqueio das matrículas mencionadas
(fls.130/131). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Analisando os documentos e as informações prestadas pelo
registrador, verifica-se que se trata de vício intrínseco do título, consistente nos indicios de falsificação para a lavratura
de duas procurações em que a vítima Dirce de Jesus Garcia teria outorgado poderes a José Nilson Leite, para a
realização da venda dos bens, que deram origem aos registros nsº 05 na matrícula nº 65.414 e 03 na matrícula nº
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65.413 (fls.79/90). Formalmente o ato está perfeito, decorrente de instrumento público devidamente lavrado perante o
1º  Tabelião  de  Notas  da  Comarca  de  Santos  (fls.92/93).  Logo,  não  vislumbro  irregularidades  que  devam  ser
reconhecidas por  este Juízo.  Pelo  princípio  da legitimação (eficácia  do registro),  os  vícios  reconhecíveis  pela  via
administrativa são apenas aqueles comprováveis de pleno direito que resultem de erros evidentes extrínsecos ao título,
sem necessidade de exames de outros documentos ou fatos (artigos 214, caput, e 252 da Lei 6.015/73). O vício
intrínseco,  derivado da existência de indícios de falsificação para a lavratura da mencionada escritura,  deve ser
reconhecido em procedimento contencioso cível, com a participação da outra parte que participou da venda e com
ampla dilação probatória. Configurado o vício do contrato, o cancelamento do registro feito na matrícula do imóvel
ocorrerá como consequência, conforme determina o artigo 216 da Lei 6.015/73. Logo, tendo este Juízo competência
administrativa disciplinar, não pode analisar questões de direito material que envolvam o negócio jurídico. Todavia, a
fim de preservar o princípio da segurança jurídica, já que os elementos trazidos aos autos revelam que a superveniência
de novos registros poderá causar danos de difícil reparação aos interessados e à terceiros de boa fé, por cautela, nos
termos do artigo 214, § 3º da Lei 6015/75, recomenda-se o bloqueio da matrícula supra mencionada. Assim, determino
o bloqueio das matrículas nºs 65.413 e 65.414 , do 15º Cartório de Imóveis da Capital, até solução final da questão.
Intime-se, com brevidade, os interessados para, querendo, ingressarem com as medidas cabíveis para o resguardo de
seus interesses. Por fim, ante a ausência de conduta irregular praticada pelo Registrador passível da instauração de
procedimento  administrativo  disciplinar,  determino  o  arquivamento  do  presente  feito.  Deste  procedimento  não
decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. P.R.I.C. 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - O.R.I.C.
Publicado em: 02/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0312/2018 - 

Processo 0008940-18.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - O.R.I.C. - Vistos. A
perita nomeada é pessoa de confiança do juízo, razão pela qual deverá ter acesso a todos os livros e classificadores que
entender necessários a sua função. A única limitação legal existente está presente no item 9.1 do Capítulo XIII das
NSCGJ, que não veda acesso a qualquer documento, mas apenas dispõe que a perícia deverá ocorrer na sede do
serviço.  Ainda, o Art.  30 da Lei  8.935/94 prevê, em seu inciso XII,  o dever do Oficial  de disponibilizar acesso à
documentação para pessoas habilitadas. Este juízo, nos termos do Código de  Processo Civil, nomeou perita, que passa
a ser habilitada a ter esse acesso. Por fim, interpretação do item 22 do Capítulo XIII das NSCGJ permite concluir que
mesmo aqueles  documentos  protegidos  por  senha  pessoal  deverão  ser  disponibilizados  ao  juízo  corregedor.  Na
hipótese, como a perita age em função desta corregedoria, o acesso deve ser a ela estendido. Por tais razões, nego o
pedido da Oficial, que deverá franquear o acesso aos documentos solicitados pela perita. Do mais, para possibilitar o
contraditório e a ampla defesa, deverá a perita informar, com antecedência, o assistente técnico da pericianda acerca
dos  procedimentos  que  serão  realizados.  Tal  comunicação  deverá  se  dar  entre  a  perita  e  a  pericianda,  com
comunicação direta entre elas, sendo desnecessária a comunicação a este juízo. Intime-se a perita e a Oficial desta
decisão. CP 75. - ADV: NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP), ANA PAULA MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP), HELIO
LOBO JUNIOR (OAB 25120/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Admir Evangelista Batista -
Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 02/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2018 - 

Processo 0038699-27.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Admir Evangelista Batista -
Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Manifeste-se o Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de
15 (quinze) dias, acerca das ponderações da Municipalidade de São Paulo às fls.68/82. Com a juntada da manifestação,
abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB
62145/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Haydee Bianco
Costa e outros - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 02/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2018 - 

Processo 1028010-38.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Haydee
Bianco Costa e outros - Municipalidade de São Paulo - Vistos. Tendo em vista a certidão de fl.188, expeça-se novo e-mail
ao perito nomeado, para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, ou justificar a impossibilidade. Int. - ADV: ZULMIRA
MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), RENATO VALVERDE UCHOA (OAB 147955/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Provas - Veruska Conceição dos Santos e outros
Publicado em: 02/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2018 - 

Processo 1000065-23.2017.8.26.0635 - Procedimento Comum - Provas - Veruska Conceição dos Santos e outros - Anote
a z. Serventia a alteração de advogados (fls. 220). 1 - Ante à renúncia do perito, nomeio em substituição Marcelo
Monteleone . Intime-se o perito nomeado a dizer se concorda em realizar os trabalhos, recebendo, tão somente, os
valores  pagos  pelo  Estado de  São Paulo.  2  -  Desde já  adianto  que,  caso  seja  possível,  e  desde que não haja
comprometimento aos requisitos mínimos do estudo, o(a) Sr(a) Perito(a) poderá realizar laudo simplificado, ou seja,
com apresentação de memorial descritivo e planta (mediação manual com auxilio de trena, amarração do vértice inicial
de descrição com a esquina mais próxima, com indicação de ângulos internos com precisão em graus, desenho e
cálculo de áreas com auxílio de programas específicos (por exemplo, Autocad ou similares) e reposta direta aos
quesitos apresentados. 3 - Prazo 10 dias. Int. - ADV: FABIANA ALVES RODRIGUES (OAB 163009/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - Municipalidade de São Paulo - -
Stan Empreendimentos e Parcipações Ltda e outros
Publicado em: 02/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2018 - 

Processo 1048355-59.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - Municipalidade de São Paulo - - Stan Empreendimentos e Parcipações Ltda
e outros - Vistos. Tendo em vista a certidão de fl.343, intime-se novamente a Municipalidade de São Paulo, para integral
cumprimento da decisão de fl.341, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB
100212/ SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP), ARTHUR LISKE (OAB 220999/SP), ALLAN DE MATOS (OAB
320088/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José Roberto dos Santos
- - Rosalind Tupper de Oliveira - - Natal Roberto Nunes da Silva - - Sidnei Crispim
de Abreu - - Maria Tereza de Souza Oliveira - - Leonor de Oliveira dos Santos - -
Leonel de Oliveira - - Leonilda de Oliveira Silva - - Leonice de Oliveira Abreu - -
Leonildo de Oliveira
Publicado em: 02/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2018 - 

Processo 1044207-34.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José Roberto dos
Santos - - Rosalind Tupper de Oliveira - - Natal Roberto Nunes da Silva - - Sidnei Crispim de Abreu - - Maria Tereza de
Souza Oliveira - - Leonor de Oliveira dos Santos - - Leonel de Oliveira - - Leonilda de Oliveira Silva - - Leonice de Oliveira
Abreu - - Leonildo de Oliveira - Vistos. Fls.90/91: Tendo em vista as razões expostas, defiro aos requerentes o prazo
suplementar  de  30 (trinta)  dias  para  localização dos  outros  proprietários  ou  seus  descendentes,  nos  termos da
informação do Oficial do 18º Registro de Imóveis da Capital (fls.77/80). Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: NADJA CRISTINA DI SANDRO SOUZA CRUZ DA SILVA (OAB
311658/SP), MARIA LUIZA DI SANDRO SOUZA CRUZ (OAB 20326/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Panzuto
Di Siervi - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 02/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2018 - 

Processo 1064070-78.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel -  Retificação de Área de Imóvel -  Maria
Panzuto Di Siervi  -  Municipalidade de São Paulo e outros -  Vistos. Tendo em vista a certidão de fl.352, defiro a
requerente o prazo de 10 (dez) dias, para integral cumprimento da decisão de fl.350. Em caso de inércia, intime-se
pessoalmente a interessada nos termos do artigo 10 do CPC a dar andamento ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob
pena de extinção nos termos do artigo 458, III do CPC. Int. - ADV: EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), MARIA
CRISTINA DE MORAES AGUIAR (OAB 79337/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Jair Aparecido dos Santos e outro
Publicado em: 02/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2018 - 

Processo 1071606-38.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Jair Aparecido dos Santos e outro - Vistos.
Esclareçam os requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, se foram realizadas todas as diligências junto ao Registro Civil
das Pessoas Naturais para obtenção das certidões de óbito de Flauzina Pereira de Souza e José de Castro Nunes, bem
como apuração do real nome de Flauzina, por meio de busca de sua certidão de casamento. Ressalto que, em relação
ao pedido de justiça  gratuita,  neste  Juízo  administrativo  não incidem custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios, salvo havendo necessidade de produção de prova pericial, o que será analisado em momento oportuno.
Com a  juntada  da  manifestação,  tornem os  autos  conclusos  para  decisão.  Int.  -  ADV:  ADEMIR  ALGALVES (OAB
167149/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Consult - Consultoria e
Negócios Imobiliários Ltda - Prefeitura do Municipio de São Paulo e outro - Eddy
Ferreira
Publicado em: 02/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2018 - 

Processo 1041551-12.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Consult - Consultoria e
Negócios Imobiliários Ltda - Prefeitura do Municipio de São Paulo e outro - Eddy Ferreira - Vistos. Tendo em vista as
informações de fls.265/266, aguarde-se por mais 30 (trinta) dias, o transito em julgado do Acórdão proferido pela 28ª
Câmara Extraordinária de Direito Privado. Após, tornem os autos conclusos com novas informações. Int. - ADV: ANA
PAULA MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), EDER MESSIAS DE TOLÊDO
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(OAB 220390/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP) 
↑ Voltar ao índice

Carta Precatória Cível - Citação (nº 1001622-65.2014.8.26.0048 - 4ª VARA CIVEL)
- Claudio Bellingeri - - Claudete Bellingeri de Souza
Publicado em: 02/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2018 - 

Processo 1077766-79.2018.8.26.0100 -  Carta Precatória Cível  -  Citação (nº 1001622-65.2014.8.26.0048 -  4ª VARA
CIVEL) - Claudio Bellingeri - - Claudete Bellingeri de Souza - Vistos. Tendo em vista a existência de setor próprio para
cumprimento de cartas precatórias nesta comarca, retornem os autos ao distribuidor para as providências cabíveis. Int.
- ADV: GUIDO HENRIQUE MEINBERG JUNIOR (OAB 105432/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Carlos Alberto da Silva
Publicado em: 02/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2018 - 

Processo 1072440-41.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Carlos Alberto da Silva - Vistos.
Retifique a autuação do feito para constar como requerente o Espólio de Maria Aracy Cunha da Silva. Defiro o prazo de
15 (quinze) dias para juntada das procurações dos herdeiros: Emilda Dominguez da Silva e filhos e Maria Sibylla da Silva
Andari, bem como a certidão de óbito de Carlos Alberto Silva. Com a juntada da documentação, tornem os autos
conclusos para ulteriores deliberações. Int. - ADV: ANA PAULA MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro de Imóveis - R.S.S.
Publicado em: 02/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2018 - 

Processo 1078182-47.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Registro de Imóveis - R.S.S. - Vistos. Verifico que a
inicial de fls.01/02, apresenta-se um tanto quanto confusa, beirando à inépcia. Ao que parece o interessado busca o



129

registro de uma escritura, que ao menos foi juntada aos autos, além do que, os precedentes que alude às fls.179 não
existem, pois o feito findase na fl.09. No mais, o pedido de expedição de ofício à Receita Federal e IIRGD é diligência
que cabe à parte interessada, sendo somente em casos excepcionais, deferidas por este Juízo. Assim, emende o
requerente a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, I do CPC para: A) incluir
o Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital no polo passivo; B) juntar a nota devolutiva expedida pelo registrador,
bem como outros documentos indispensáveis à propositura da ação C) juntar cópia do documento que pretende ser
registrado; D) esclarecer o pedido inicial com as suas especificações; E) juntar a decisão que nomeou o interessado
como inventariante dos bens deixados pelo falecimento da sua cônjuge; E) juntar a certidão de óbito de Eunice dos
Santos Bravo Salgado. Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações. Int. -
ADV: YOSHIO SAKANO (OAB 36831/SP), NEUMA MARLI DE SOUSA YOSHIOKA (OAB 275925/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Sindicato Nacional dos
Empregados em Fontes Mag e Ionizantes - - Sinclair Lopes de Oliveira
Publicado em: 02/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2018 - 

Processo  1089231-22.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Sindicato  Nacional  dos
Empregados em Fontes Mag e Ionizantes - - Sinclair Lopes de Oliveira - Vistos. Tendo em vista que não houve o transito
em julgado da sentença proferida pelo MMº Juízo da 1ª Vara do Trabalho de São Paulo -Zona Leste, da qual foi opostos
embargos de declaração pendentes de julgamento, entendo que não há fato novo passível a modificar o julgado de
fls.615/620.  Ademais,  a  qualificação  é  feita  no  momento  da  apresentação  do  título,  sendo  que  ao  tempo  da
apresentação do documento não existiam os fatos e escritos juntados às fls.669/677. Assim, ofertado o parecer da D.
Promotora de Justiça (fls.665/666), reiterado à fl.699, remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com
nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. -  ADV: WILLIAM JOSE REZENDE GONÇALVES (OAB 214023/SP), LUIZ
CARLOS LEGUI (OAB 94332/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Chi Huang Shiu Li
Publicado em: 02/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2018 - 

Processo 1095717-23.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Chi Huang Shiu Li - Vistos.
Verifico que a petição de fls.94/115 foi equivocadamente juntada a este feito. Assim, intime-se o Oficial do 18º Registro
de Imóveis da Capital a realizar o peticionamento nos autos corretos, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a z. Serventia
tornar sem efeito as fls. 94/115. Após, retornem os autos ao arquivo. Int. - ADV: HWANG POO NY (OAB 136617/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Maria Julia Alves Tattini e outro
Publicado em: 02/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0296/2018 - 

Processo 0013545-80.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Julia Alves Tattini e outro - A certidão de contagem de tempo encontra-se pronta, aguardando
a retirada em cartório pelo prazo de 10 dias, após os quais os autos retornarão ao arquivo. - ADV: ANGELA TERESA
MARTINS (OAB 58828/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro Civil das Pessoas Naturais - Moacir Monteiro
Publicado em: 02/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2018 - 

Processo 1077836-96.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro Civil das Pessoas Naturais - Moacir Monteiro - Vistos. Recebo o
presente procedimento como pedido de providências. Anote-se. Retifique a z. Serventia a autuação do feito para
constar no pólo passivo o Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital. Ao registrador para informações, no prazo de 15
(quinze) dias. Sem prejuízo, intime-se o Banco Bradesco S/A para manifestação, no prazo de 20 (vinte) dias, acerca da
pretensão inicial. Com a juntada das manifestações, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int.
- ADV: VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR (OAB 108337/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Unimed do Estado de
São Paulo - Federação Estadual das Cooperativas Médicas Fesp - Associação
Brasil SGI - - Núcleo de Ensino Profissional Livre Escola Internacional S/s Ltda e
outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 02/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2018 - 

Processo 1106003-94.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Unimed do Estado de
São Paulo - Federação Estadual das Cooperativas Médicas Fesp - Associação Brasil SGI - - Núcleo de Ensino Profissional
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Livre Escola Internacional S/s Ltda e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - - os autos aguardam manifestação
da Municipalidade de São Paulo, como determinado á fls. 352 dos autos. Prazo: 20 dias - ADV: CESAR TOSHIRO SHIDA
(OAB 103442/SP), MATHEUS PIGIONI HORTA FERNANDES (OAB 212398/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES
(OAB  98817/SP),  LEANDRO  MANABU  ANZAI  (OAB  344796/SP),  ANTONIO  RODRIGUES  DE  OLIVEIRA  JUNIOR  (OAB
397917/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vanessa Favilla
Publicado em: 02/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0296/2018 - 

Processo 0051292-64.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vanessa Favilla - A certidão de contagem de tempo encontra-se pronta, aguardando a retirada em
cartório pelo prazo de 10 dias, após os quais os autos retornarão ao arquivo. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB
58828/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Apparecida Messias Fogo e outro
Publicado em: 02/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0296/2018 - 

Processo 0060480-52.2011.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Apparecida  Messias  Fogo  e  outro  -  A  certidão  de  contagem de  tempo  encontra-se  pronta,
aguardando a retirada em cartório pelo prazo de 10 dias, após os quais os autos retornarão ao arquivo. - ADV: ANGELA
TERESA MARTINS (OAB 58828/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Aguinaldo José Berloffe
e outros - Municipalidade de São Paulo - - Lucius - Empreendimentos Imobiliarios
Ltda. e outro
Publicado em: 02/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2018 - 

Processo 1116584-71.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Aguinaldo José Berloffe
e outros - Municipalidade de São Paulo - - Lucius - Empreendimentos Imobiliarios Ltda. e outro - Vistos. Tendo em vista a
certidão de fl.440, expeça-se mandado de notificação à Municipalidade de São Paulo, para que no prazo de 15 (quinze)
dias, manifeste-se sobre os esclarecimentos de fls.416/430, especificamente se mantém a impugnação ofertada. Com a
juntada da manifestação, cumpra-se a parte final da decisão de fl.438. Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS
(OAB 100212/SP), LEANDRO CRASS VARGAS (OAB 215834/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP),
ARTHUR LISKE (OAB 220999/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vitor Hugo Artigiani Filho
Publicado em: 02/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0296/2018 - 

Processo 0073813-37.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vitor Hugo Artigiani Filho - A certidão de contagem de tempo encontra-se pronta, aguardando a
retirada em cartório pelo prazo de 10 dias, após os quais os autos retornarão ao arquivo. - ADV: ANGELA TERESA
MARTINS (OAB 58828/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Neyde Miranda Duarte
Publicado em: 02/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2018 - 

Processo 1004682-45.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Neyde Miranda Duarte - Vistos. Ante a ausência de concessão de efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento
interposto (fls. 66), providencie a parte autora o cumprimento integral da decisão de fls. 43, no prazo de dez dias.
Intimem-se. - ADV: RUTE ENDO (OAB 243127/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcelle Gabriolli Meneghini - - Orlando Gabriolli
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Publicado em: 02/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2018 - 

Processo 1046487-75.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcelle Gabriolli Meneghini - - Orlando Gabriolli - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos
de retificação expressamente elencados na emenda à inicial (fls. 103/116). Custas à parte autora. Esta sentença servirá
como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Por cautela, oficie-se aos
Juízos indicados às fls. 140 e 161 comunicando-se da presente decisão. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente,
arquivem-se os autos. P.I. - ADV: VLADIMIR VITTI JUNIOR (OAB 346590/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcia Gonçalves
Publicado em: 02/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2018 - 

Processo 1047839-68.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcia Gonçalves - Ao Ministério Público. - ADV: KATIA CRISTINA MILLAN (OAB 207121/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - S.F.M.S.P. -
C.C.E.D.D.P.H. e outros
Publicado em: 02/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 



134

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2018 - 

Processo 0016205-71.2018.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro Civil  das Pessoas Naturais -  S.F.M.S.P.  -
C.C.E.D.D.P.H. e outros - Vistos, Fls. 258: Cumpra-se a decisão: aguarde-se manifestação do Programa de Localização e
Identificação de Desaparecidos do Ministério Público de São Paulo - PLID. Após, à Promotoria de Justiça de Registros
Públicos, com a urgência que o caso requer. Intime-se. - ADV: ANTONIO DE PÁDUA FERNANDES BUENO (OAB 76545/RJ),
EDUARDO CARLOS MAGLIARELLI GARCIA (OAB 250841/SP), DIMITRI NASCIMENTO SALES (OAB 269832/SP), CLEITON
LEITE COUTINHO (OAB 283336/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Nilda Araújo da Siva - - Sandra Aparecida Silva - - Kelin
Cristina Gomes de Araújo - - Gabriela Gomes de Araújo
Publicado em: 02/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2018 - 

Processo 1049693-97.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Nilda Araújo da Siva - - Sandra Aparecida Silva - - Kelin Cristina Gomes de Araújo - - Gabriela
Gomes de Araújo -  O Senhor Advogado deverá providenciar  a retificação da(s)  certidão(ões)  e comunicar  o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RODRIGO DE SOUSA SILVA (OAB 321537/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marianna Soriano Varro
Publicado em: 02/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2018 - 

Processo 1007546-56.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marianna Soriano Varro - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar nesse
ofício judicial) as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV: ANDRÉA REGINA MARTIRE (OAB
132396/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - R.S.T. - J.L.D.R. e outros
Publicado em: 02/08/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2018 - 

Processo 1050252-54.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - R.S.T. - J.L.D.R. e outros - Vistos,
Certifique a z. Serventia Judicial, nos termos em que indicado pelo Ministério Público. Após, venham-me conclusos.
Intime-se. - ADV: RUBENS FREDERICO HUNEKE (OAB 279012/SP), JULIANA FRANZIM HÜNEKE (OAB 211242/SP), FABRÍCIO
BOLZAN DE ALMEIDA (OAB 182418/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.A.R.S.Z.
Publicado em: 02/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2018 - 

Processo 1052542-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.A.R.S.Z. -  O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RODRIGO ABUCHALA SELMO (OAB 221759/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Veridiana Pontes
Publicado em: 02/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2018 - 

Processo 1016736-43.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Veridiana Pontes - Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos do artigo 487, I, do
Código de  Processo Civil. Custas à parte autora. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.
P.R.I. - ADV: CINTHIA SUZANNE KAWATA HABE (OAB 155503/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sergio Amin Pucca Cotait
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Publicado em: 02/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2018 - 

Processo 1054581-12.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sergio Amin Pucca Cotait  -  Assiste razão ao D. Representante do Ministério Público. De fato, devem ser
observados os princípios da anterioridade, uniformidade, veracidade e continuidade, de modo que todos os assentos
posteriores ao erro inicial devam ser retificados. Assim, providencie a parte autora o aditamento da exordial nos termos
da cota ministerial de fls. 80/81 no prazo de dez dias. Int. - ADV: GILBERTO ALFREDO PUCCA (OAB 101947/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carolina Vieira Geovanini Amorim
Publicado em: 02/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2018 - 

Processo 1054680-79.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carolina Vieira Geovanini Amorim - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: DANIELA MOURA BOSSI (OAB 88146MG) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - L.I.I.E.P. - - Inácio Tatulli
Publicado em: 02/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2018 - 

Processo 1065398-38.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - L.I.I.E.P. - - Inácio Tatulli - Vistos,
Manifeste-se o responsável pelo 3º Tabelionato de Notas da Capital. Após, ao Ministério Público. Intime-se. - ADV:
DOUGLAS RIBEIRO NEVES (OAB 238263/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Fábio Bolsarini
Publicado em: 02/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2018 - 

Processo 1066976-36.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fábio Bolsarini - 1. Determino ao autor a apresentação, no prazo de até trinta dias, das certidões da Justiça
Estadual (Distribuidores Cível,  Criminal e Execuções Criminais),  da Justiça Federal (Distribuidores Cível,  Criminal e
Execuções Criminais), da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho, da Justiça Militar e de todos os Tabelionatos de
Protesto da Capital. Anoto que deverá constar do pedido das certidões o número do RG e do CPF do autor. 2. Após, ao
Ministério Público e tornem conclusos. Int. - ADV: PAULA AYALLA GERMANO (OAB 405086/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- MAURÍCIO KEHDI MOLAN
Publicado em: 02/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2018 - 

Processo 1069426-88.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MAURÍCIO KEHDI MOLAN - A certidão de objeto e pé encontra-se pronta, aguardando a impressão. - ADV: NUBIA
CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Juliana Franco de Almeida Semino
Publicado em: 02/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2018 - 

Processo 1070280-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Juliana Franco de Almeida Semino - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença,
comprovando nos autos. - ADV: MARIA INES RIELLI RODRIGUES (OAB 56935/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Daniel de Freitas Reis
Publicado em: 02/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2018 - 

Processo 1071447-95.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Daniel de Freitas Reis - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional da Lapa,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.
Intimem-se. - ADV: EDER MESSIAS DE TOLÊDO (OAB 220390/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tabata Romani Hernandez
Publicado em: 02/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2018 - 

Processo 1068222-67.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tabata Romani Hernandez - Adite-se a exordial nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez
dias. Int. - ADV: JOAO GILBERTO MARCONDES MACHADO DE CAMPOS (OAB 108131/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcio Regis Ferreira
Publicado em: 02/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2018 - 

Processo 1078280-32.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcio Regis Ferreira - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência em
nome do(s) requerente(s). - ADV: MÁRCIO JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES (OAB 245483/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rosimeire da Cruz Nascimento
Publicado em: 02/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2018 - 

Processo 1072366-84.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rosimeire da Cruz Nascimento - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.
Intimem-se. - ADV: ALEX FERREIRA DE CARVALHO (OAB 371497/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dorival Tringoni
Publicado em: 02/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2018 - 

Processo 1101510-40.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Dorival Tringoni - JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com base no artigo 485, inciso III, do
Código de  Processo Civil. Custas ex lege. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: MARCUS VINICIUS ALVES
MENDES (OAB 113870/MG) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafael Henrique Veiga Fagundes
Publicado em: 02/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2018 - 

Processo 1109207-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais -  Rafael Henrique Veiga Fagundes -  O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RONALDO AGENOR RIBEIRO
(OAB 215076/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luis Carlos Teixeira - - Luana Tavares de Souza Teixeira - -
Amanda Tavares Teixeira Watanabe - - Heloisa Sader Teixeira
Publicado em: 02/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2018 - 

Processo 1078125-29.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luis Carlos Teixeira - - Luana Tavares de Souza Teixeira - - Amanda Tavares Teixeira Watanabe - -
Heloisa Sader Teixeira - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). -
ADV: ELIZABETH APARECIDA COSTA (OAB 215747/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ivete Brilhante Giusti - - Andréia Cristina Giusti Franco
Publicado em: 02/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2018 - 

Processo 1078136-58.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Ivete  Brilhante  Giusti  -  -  Andréia  Cristina  Giusti  Franco  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: LILIAN CRISTINA DA SILVA (OAB 269399/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jemima Keren Andrade Damiatti
Publicado em: 02/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2018 - 

Processo 1112311-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jemima Keren Andrade Damiatti - Ao Ministério Público. - ADV: SAMIR MORAIS YUNES (OAB 137902/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sidnei Gazoni - - Gisela Susana Ferrando Gazoni - - Mayara
Ferrando Gazoni - - Luanda Ferrando Gazoni - - José Gazoni - - Arlette Ribeiro dos
Santos
Publicado em: 02/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2018 - 

Processo 1135581-05.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sidnei Gazoni - - Gisela Susana Ferrando Gazoni - - Mayara Ferrando Gazoni - - Luanda Ferrando
Gazoni - - José Gazoni - - Arlette Ribeiro dos Santos - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a
Sentença, comprovando nos autos. - ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Giovanna Salles Martins
Publicado em: 02/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2018 - 

Processo 1119299-52.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Giovanna Salles Martins - Vistos. Em face da certidão de fls. 84, que indica o não conhecimento do
Agravo de Instrumento interposto, cumpra-se a decisão de fls. 56/57, remetendo-se os autos ao Juízo competente.
Intimem-se. - ADV: ELIEZER RODRIGUES DE FRANÇA NETO (OAB 202723/SP) 

↑ Voltar ao índice

Edital de Intimação
Publicado em: 02/08/2018

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos do pedido de Providências, Processo nº 0010453-
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1.2018.8.26.0100 - CP-79

A MM. Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Tania Mara
Ahualli, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a Raimunda Vieira Fernandez que o imóvel localizado na Rua Gaspar Colaço nº 340, Jardim Consórcio, nesta
Capital, matriculado sob nº 116.941 no 11º Registro de Imóveis da Capital, teve sua matrícula bloqueada. Estando em
termos, expede-se o presente edital para intimação da supra mencionada para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias supra, apresente eventual manifestação. NADA MAIS.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - T.P.L.T.C.E.S.P.
Publicado em: 03/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 0002939-17.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - T.P.L.T.C.E.S.P. - Vistos.
Verifica-se que o presente procedimento foi instaurado para apuração de algumas irregularidades constatadas pela
visita correcional realizada no dia 29.03.2017 pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls.03/50). Tais irregularidades
referem-se: A) apuração da higidez mental e física do 6º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital;  B)
verificação dos lançamentos de despesas mensais com produtos alimentícios indevidamente incluídos no livro diário de
receitas e despesas, como por exemplos as notas fiscais no valor de R$ 2.430,43 no supermercado Miquelina LTDA -
EPP e duas notas emitidas pela Panificadora Confeitaria e Lanches Dona Paulina Maria LTDA, cada uma no importe de
R$ 1.000,00; C) indicios de que os imóveis, equipamentos e maquinários já estavam na Serventia antes da celebração
do contrato e que pertenciam ao próprio Tabelião; D) celebração de contrato de locação com empresa que tem a
esposa do Tabelião como sócia majoritária (99% do capital social), constituída pouco antes da celebração dos contratos
de locação; E) o fato do capital social da empresa no valor de R$ 100.000,00 ser inferior ao velor dos próprios móveis e
equipamentos alugados; F) a empresa com a qual foram celebrados os contratos (MSE - Máquinas e Serviços de
Escritório LTDA) ter sede em imóvel que é objeto de locação celebrada pelo próprio Tabelião, na condição de locatário;
G) a baixa qualidade de mobiliário, equipamentos e maquinário e o elevado valor do respectivo aluguel, no montante de
R$ 95.436,00. Pois bem, em relação aos itens "b", "c", "d", "e", "f", "g", foi instaurada portaria autuada sob nº 01/2018
para apuração das supostas irregularidades. Em relação ao item "a", foi determinada por este Juízo a realização de
prova pericial para atestar a higidez física e mental do delegatário (fls.63/64), tendo sido apresentado o laudo pericial
de fls.95/105,  com a expressa concordância do Tabelião (fls.111/112).  Aguarde-se a tramitação do procedimento
administrativo instaurado pela Portaria nº 01/18, valendo este feito como mero expediente de acompanhamento.
Expeça-se oficio à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, comunicando desta decisão. Int. - ADV: ALVARO CELSO DE
SOUZA JUNQUEIRA (OAB 161807/SP), JOSE DE MELLO JUNQUEIRA (OAB 18789/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Zilda Caldeira Sobrado -
Geni Rodrigues Pontes - - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 03/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1035594-25.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Zilda Caldeira Sobrado
- Geni Rodrigues Pontes - - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Manifeste-se a requerente, no prazo de 15
(quinze)  dias,  acerca das informações da Municipalidade de São Paulo  à  fl.142,  juntando os  elementos técnicos
solicitados. Após, cumpra-se a parte final da decisão de fl.129. Int. - ADV: ROSELI FATIMA ALVES LUCAS GUERATTO (OAB
77198/SP), RENATA LUCAS GUERATTO (OAB 309375/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), EDUARDO
MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), WILSON ROBERTO MACHADO (OAB 287734/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Teresa Salera de Castro
Publicado em: 03/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1018356-90.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Teresa Salera de Castro - Vistos. Tendo em vista
as razões expostas à fl.182, defiro à Municipalidade de São Paulo, prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para
manifestação sobre os fatos expostos na inicial. Após, cumpra-se a parte final da decisão de fl.179. Int. - ADV: SIMONE
COSTA NAZIOZENO (OAB 283962/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - 13º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo - Maria do
Rosario Fischer
Publicado em: 03/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1060989-19.2018.8.26.0100 - Dúvida - Notas - 13º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo - Maria do
Rosario Fischer - Vistos. Certifique a z. Serventia a tempestividade do recurso interposto às fls.90/98. Após, tornem os
autos conclusos. Int. - ADV: FLAVIO CASTRO NOGUEIRA DA GAMA (OAB 104841/RJ), PEDRO BOUERI (OAB 140569/RJ),
CAIO CEZAR DELGADO DE ANDRADE (OAB 215911/RJ) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Aparecida Nair Bueno
Publicado em: 03/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1041357-07.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Aparecida Nair Bueno -
Vistos. Fl.116: Defiro o parcelamento das despesas periciais estimadas à fl.113, em 3 (três) parcelas de R$ 700,00
(setecentos reais), devendo a primeira ser depositada no prazo de 20 (vinte) dias a contar da publicação desta decisão
e as demais sucessivamente. Com a integralidade do depósito, à perícia. Int. - ADV: SIMONE SAEDA (OAB 180891/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Arcilio dos Santos Pato
Publicado em: 03/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1078855-40.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Arcilio dos Santos Pato - Vistos.
Tendo em vista que apesar da identidade das partes, o fundamento e objeto do presente feito é diverso daquele em
tramite perante este Juízo (processo nº 1036387-61.2018.8.26.0100). Verifica-se que o requerente pretende a baixa nas
fichas de reconhecimento de firma por semelhança, mantidas pelo 29º Tabelionato de Notas da Capital  e no 1º
Tabelionato de Notas de Diadema, permitindo-se somente o reconhecimento de firma por autenticidade. Ocorre que
esta Corregedoria Permanente detém competência apenas para análise das questões atinentes aos registros de imóveis
da Comarca da Capital, sendo que as matérias afeitas ao Cartório de Notas é de competência exclusiva do MMº Juízo da
2ª Vara de Registros Públicos. Logo, descaracterizada a prevenção, redistribua-se o presente feito ao Juízo competente,
com nossas homenagens e cautelas praxe. Int. - ADV: VALTER PICAZIO JUNIOR (OAB 219752/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Nelly Maluf Chamma
Publicado em: 03/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1060190-73.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Nelly Maluf Chamma - Vistos. Diga o Oficial do
14º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a possibilidade de ser efetuado o registro do
título, levando-se em consideração as informações da Municipalidade de São Paulo (fls.116/118), especialmente de que
a unificação do número de contribuinte se deu por ato exclusivo do órgão municipal, para fins fiscais, continuando os
imóveis a pertencer a pessoas distintas, bem como a sugestão apresentada pelo D. Promotor de Justiça à fl.123. Com a
juntada da manifestação, tornem os autos conclusos para decisão. Int. - ADV: MARCIO LUIS MAIA (OAB 82513/SP),
THAMIRES SOARES RIBEIRO GIOVANETTI (OAB 382910/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 12° Oficial de Registros de Imóveis - Felipe Di
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Mario Neto
Publicado em: 03/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1066650-76.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 12° Oficial de Registros de Imóveis - Felipe Di
Mario Neto - Vistos. Junte o Oficial a nota devolutiva referente à presente dúvida, em 10 dias. Após, tornem conclusos.
Int. - ADV: MARLENE APARECIDA SANTOS (OAB 261405/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Espólio de Jordano Bassi
e outro
Publicado em: 03/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1084104-74.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Espólio de Jordano
Bassi e outro - Vistos. A fim de se evitar futura e eventual alegação de prejuízo, manifeste-se o perito nomeado, no
prazo de 15 (quinze) dias, acerca das ponderações dos requerentes às fls.300/307, esclarecendo as controvérsias
apontadas. Após, cumpra-se a decisão de fl.267. Int. - ADV: MARISA VICENTE PONTES TAKAGI (OAB 116595/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Propriedade - Beatriz Jacobson Rodas Guimarães - Marcos
Antonio Souza Guimarães
Publicado em: 03/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1107782-84.2016.8.26.0100 -  Procedimento Comum - Propriedade -  Beatriz Jacobson Rodas Guimarães -
Marcos Antonio Souza Guimarães CPF: 064.026.288-08 e outro -  Vistos. Fls.  513/518: Tratam-se de embargos de
declaração opostos pelo réu, nos quais alega omissão na sentença de fls. 507/511, que julgou procedente o pedido. É o
relatório do necessário. Fundamento e decido. Ao contrário do sustentado pelo embargante, não se identifica omissão
no julgado referido. Trata-se, na verdade, de mero inconformismo em relação ao decido. Ademais, o julgador não está
obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para
proferir a decisão. O julgador possui o dever de enfrentar apenas as questões capazes de infirmar (enfraquecer) a
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conclusão adotada na decisão. Assim, mesmo após a vigência do CPC/2015, não cabem embargos de declaração contra
a decisão que não se pronunciou sobre determinado argumento que era incapaz de infirmar a conclusão adotada. (STJ.
1ª Seção. EDcl no MS 21.315-DF, Rel. Min. Diva Malerbi (Desembargadora convocada do TRF da 3ª Região), julgado em
8/6/2016). Ante o exposto, CONHEÇO, pois tempestivos, porém REJEITO os embargos de declaração opostos. Intime-se.
- ADV: PRISCILA DE CARVALHO SANTOS (OAB 254120/SP), ROGERIO DE ALMEIDA SILVA (OAB 99836/SP), DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Euza Maria Barbosa da Silva de
Faria - Complexo Hospitalar Alvorada e outro
Publicado em: 03/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1080296-90.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Euza Maria Barbosa da Silva de
Faria - Complexo Hospitalar Alvorada e outro - Vistos. Fls.777/823: Abra-se vista ao Ministério Público, após tornem os
autos conclusos. Int. - ADV: EDUARDO TADEU DE SOUZA ASSIS (OAB 109690/SP), MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA RADDI
(OAB 251328/SP), LUIZ ANTONIO BARBOSA DA SILVA (OAB 285724/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Cancelamento e Anulação de Reg Civ - Registro Civil das Pessoas
Naturais - A.M.S. - A.M.S.A.
Publicado em: 03/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0299/2018 - 

Processo 0507119-54.1997.8.26.0100 (000.97.507119-9)  -  Retificação de Cancelamento e  Anulação de Reg Civ  -
Registro Civil das Pessoas Naturais - A.M.S. - A.M.S.A. - Os autos foram desarquivados, ao interessado para requerer o
que de direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido o processo retornará ao arquivo. - ADV: FRANCISCO MORENO
CORREA (OAB 30191/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Nulidade / Anulação - T.N.S.P. - P.G.E.G.A.E.R.F.G.
Publicado em: 03/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 0028458-91.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Nulidade / Anulação - T.N.S.P. - P.G.E.G.A.E.R.F.G. -
Vistos, 1. Fls. 226/233: Defiro os requerimentos formulados pela i. Perita, na íntegra, destacando o contido na decisão
de fls. 50/51 e certidão de fls. 52. 2. Com urgência, cientifique-se o Senhor Interino, o qual deverá disponibilizar à
"expert" todos os documentos mencionados na petição retro, inclusive na forma em que foi requerido (em cópias
reprográficas e também digitalizados em PDF, via mídia digital CD ou pen drive). 3. Pela presente, dá-se ciência ao
Designado e aos demais interessados a respeito da data agendada para o início dos trabalhos, dia 03 de agosto de
2.018, no endereço da Unidade, em atenção ao artigo 466, § 2º, do Código de  Processo Civil. Ciência ao Interino, ao
Ministério Público e à Perita. Com cópias de fls. 97 e seguintes, comunique-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça,
por  e-mail,  servindo  a  presente  como  ofício.  Intime-se.  -  ADV:  ANTONIO  AUGUSTO  BENNINI  (OAB  208954/SP),
ALESSANDRO RODRIGUES JUNQUEIRA (OAB 182100/SP) 

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.L.O.G. e outro -
T.N.C. - Gilberto Luiz Orselli Gragnani
Publicado em: 03/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 0041358-43.2017.8.26.0100 - Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.L.O.G. e outro -
T.N.C. - Gilberto Luiz Orselli Gragnani - Juíza de Direito: Dra. Renata Pinto Lima Zanetta Vistos, Por intermédio da
Portaria 12/2.018-TN, editada por este Juízo, instaurou-se processo administrativo contra o 8º Tabelião de Notas da
Capital, Senhor Douglas Eduardo Dualibi, sendo-lhe imputada a prática de falta funcional consistente em lavratura de
escritura pública de inventário e partilha dos bens deixados por Menotti Gragnani, datada de 11 de abril de 2.017, em
afronta ao disposto nos itens 1, 1.1, 5.1, 41, alínea "a", 52.2, 117, alínea "d", do Capítulo XIV das Normas de Serviço da
Corregedoria Geral da Justiça, violando o dever de observância das normas técnicas a que se refere o artigo 30, inciso
XIV da Lei nº 8935/94, cujo comportamento configura infração disciplinar capitulada nos incisos I (inobservância das
prescrições legais ou normativas), II (conduta atentatória às instituições notariais e de registro) e V (descumprimento de
quaisquer dos deveres descritos no artigo 30) do artigo 31 da Lei nº 8.935/94. O Tabelião foi citado e interrogado (fls.
285). Ofertou defesa prévia, pugnando pela improcedência do processo administrativo disciplinar (fls. 289/309). Houve
a produção de prova oral para inquirição das testemunhas arroladas pela D. Defesa (fls. 331/335). Ao término da fase
instrutória,  foram oferecidas razões finais  (fls.  342/358).  Na aludida peça,  o  Tabelião sustenta que o escrevente
responsável pela prática dos atos, Sr. Eli Pereira Sena Júnior, foi suspenso "e seria demitido por justa causa, pelo que
resolveu ele próprio pedir demissão, em flagrante assunção de culpa pelo ocorrido". Quanto ao Substituto do Tabelião,
Sr. Alfio Rossi, que subscreveu a escritura, foi afastado da função de substituto. Requer a absolvição, alegando que
sempre agiu de maneira a bem orientar e fiscalizar os atos praticados por seus funcionários. É o relatório. DECIDO. O
presente processo administrativo foi instaurado em desfavor do 8º Tabelião de Notas da Capital, por afronta ao disposto
nos itens 1, 1.1, 5.1, 41, alínea "a", 52.2, 117, alínea "d", do Capítulo XIV das Normas de Serviço da Corregedoria Geral
da Justiça, e inciso XIV do artigo 30 da Lei 8.935/94. No caso em espeque, aos 11 de abril de 2.017, no Livro nº 3.710,
páginas 341 a 346, daquelas Notas, foi lavrada a escritura pública de inventário e partilha dos bens deixados por
Menotti Gragnani, pela qual os herdeiros Vera Lúcia Gragnani Scozzafava e seu marido Robertson Scozzafava, Maria
Elisa Gragnani Zogbi e seu marido Roberto Sergio Garcia Zogbi, Fernando Antônio Orselli Gragnani e sua esposa Ana
Maria Lefevre Gragnani, renunciaram à herança, composta de um bem imóvel, em favor do herdeiro Gilberto Luiz Orselli
Gragnani. Contudo, em virtude da manifesta inobservância de cautelas mínimas destinadas a aquilatar a identidade dos
herdeiros do "de cujus", o 8º Tabelionato de Notas da Capital produziu instrumento equivocado, incluindo no ato a
presença de pessoas já falecidas há mais de quinze anos; qualificou erroneamente os comparecentes; fez constar que a
escritura  foi  lavrada  em diligência,  quando,  na  verdade,  o  ato  foi  todo  praticado  nas  instalações  da  Serventia
Extrajudicial e, ainda, as assinaturas das partes foram colhidas em datas diferentes, fato este não ressalvado ou
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mencionado no instrumento notarial. Inegável, na espécie, a ocorrência das falhas capituladas na Portaria nº 12/2.018
TN que restaram bem comprovadas pelo conjunto probatório coligido aos autos. Nesta senda, os elementos trazidos ao
feito atestam o fato de que, antes de elaborar a escritura pública de inventário e partilha, não houve a mínima
verificação das cédulas de identidade e carteiras de habilitação apresentadas e não foram exigidos os documentos
necessários  -  quais  sejam:  a  certidão  de  casamento  do  cônjuge  sobrevivente  e  dos  herdeiros  casados  e  pacto
antenupcial aptos a identificar e qualificar os comparecentes, em desacordo com as normas técnicas que o regem. A
análise das cópias arquivadas no Tabelionato de Notas,  conforme reproduzido às fls.  38/65,  revela que a parca
documentação apresentada pelos interessados já ostentava patentes divergências nos dados qualificativos e abarcava
robustas inconsistências nas identidades dos envolvidos, as quais se mostravam suficientes para, por si só, obstar a
consecução do instrumento notarial. Neste prisma, veja-se que, embora já constasse a anotação do óbito da esposa na
certidão de casamento exibida em nome do herdeiro Gilberto Luiz Orselli Gragnani, o estado civil do cônjuge varão
constou como casado (quando ele era viúvo) e, ainda, a qualificação completa da finada esposa, Josefina Amélia
Rodrigues de Lima Gragnani, como se viva fosse. Além disso, a herdeira Vera Lúcia Gragnani Scozzafava e Roberto
Sergio Garcia Zogbi, falecidos em 2.001, ou seja, há mais de quinze anos, também figuraram no ato. Ademais, as
cédulas de identidade e carteiras de habilitação exibidas ostentavam sérias e visíveis divergências de dados, atestando
portadores com mais de sessenta anos de idade - Gilberto (76 anos), Vera (78 anos), Robertson (95 anos), Maria Elisa
(74 anos), Roberto (79 anos), Fernando (66 anos) e Ana Maria (63 anos) - apesar de as fotografias retratarem pessoas
manifestamente  mais  jovens.  Como é  cediço,  compete  ao  Tabelião  a  obrigação  de  velar  pela  qualificação  dos
envolvidos e do objeto do ato mediante análise da documentação necessária, evitando-se a realização de atos estéreis,
insuscetíveis de registro. Na hipótese telada, as disparidades na documentação dos envolvidos poderiam ter sido
facilmente apreendidas, contudo, por afronta aos itens 1, 1.1, 5.1, 41, alínea "a", 52.2, 117, alínea "d", do Capítulo XIV
das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, e inciso XIV do artigo 30 da Lei 8.935/94, não foram notadas e
se produziu ato eivado de máculas. O conjunto probatório coligido ao feito, com destaque para o teor dos depoimentos
fornecidos pelos escreventes em Juízo, deixa evidente que a falta de orientação e fiscalização dos prepostos pelo
Delegatário engendrou ambiente auspicioso ao cometimento do desvio, tal como verificado. Nas declarações prestadas
em audiência, o próprio escrevente do Tabelionato, Senhor Eli Pereira Sena Júnior, admitiu que não apurou a identidade
dos supostos herdeiros do "de cujus" e reconheceu não ter conferido a documentação apresentada. Afirmou que, apesar
de trabalhar há dez anos no Cartório (antes de se desligar), jamais recebeu orientação de que deveria constar na
escritura a data e o local em que são colhidas as assinaturas. Disse que: "(...) trabalhava no cartório há dez anos. Que
era fiscalizado pelo Dr. Alfio Rossi. Que o Dr. Alfio conferiu o ato. Que não passou a informação que as assinaturas foram
apostas em momentos diversos. Que não sabia que isso deveria constar no ato. Que sempre trabalhou com seu pai e
jamais recebeu informação de que deveria constar a data e o local em que são colhidas as assinaturas" (fls. 135/136).
Por fim, informou que, em razão do episódio, foi suspenso do trabalho, contudo, acabou pedindo demissão. O então
Substituto do Tabelião, Senhor Alfio Rossi, que conferiu e subscreveu o instrumento notarial de inventário e partilha, foi
inquirido  como  testemunha  em  duas  ocasiões.  Na  primeira  oportunidade,  ainda  em  sede  de  procedimento
averiguatório, aos 03 de outubro de 2.017, declarou: "(...) Que fiscaliza todos os escreventes, inclusive fiscalizava o Sr.
Eli. Que o depoente checou o ato, por meio do ato em si e por meio das cópias dos documentos apresentados. Que não
é checado se o ato é praticado em diligência ou na serventia. Que não há como checar isso. Que é na confiança. Que
segundo Eli informou o depoente, o ato foi realizado de maneira única. Que sabe que quando o ato é realizado de
maneira parcelada, tem que constar a data e o local. Que Eli sabia disso. Que ele trabalhava com o pai e o pai se
aposentou no cartório. Que Eli pediu demissão após o fato. Que o depoente tem 79 anos. Que sabe que o prazo de
validade de uma pessoa maior de 65 anos é de 3 anos. Que não conferiu na documentação se algum documento estava
nessa condição e vencido (...). Que conferiu somente as cópias do documentos. Que não observou que uma carteira de
CNH estaria vencida (...) Que quando há documentação de cartão antigo na serventia, não é conferida a documentação
com a já  existente,  apenas é  renovado o cartão.  Que não conferiu  que constava o outorgante como viúvo em
documento e na certidão como casado. Que isso já vem verificado de um setor de conferência.(...) Que não confere os
documentos, pois eles já vem conferido. Que atua dessa forma há 48 anos. Que infelizmente dessa vez houve o
problema. Que pelo que o depoente sabe, o Sr. Eli  pediu demissão. Que as questões de suspensão são tratadas
diretamente pelo Sr. Tabelião. Que o depoente não foi punido em razão dos fatos" (fls. 137/138). Posteriormente,
arrolado como testemunha de defesa, no presente processo administrativo, em 17 de maio de 2.018, acrescentou
informações relevantes ao depoimento anterior: "(...) Que o depoente foi suspenso da função de substituto em janeiro
de 2018. Que continua atuando na função de escrevente. (...) Que o escrevente Eli Pereira Junior, quem lavrou o ato,
trouxe a minuta e os documentos dos envolvidos, com a papeleta de que já havia passado pela conferência. Que então
o depoente encerrou o ato e devolveu o título assinado e os demais documentos foram para o arquivo. Que depois veio
a notícia de que a escritura havia sido feita com documentos falsos. Que ficou sabendo desse fato cerca de 4 ou 5 dias
depois da prática do ato, (...) Que, entretanto, conseguiram suspender o ingresso registrário. Que houve a comunicação
da falsidade a esta Corregedoria Permanente pelo próprio 8º Tabelião. Que houve acareação pelo Tabelião e constatou-
se que o escrevente Eli  Pereira Junior  havia mandado fazer  carimbos por  conta própria  e que ele utilizada nos
documentos  para  que  constassem  que  tinham  passado  pela  conferência,  quando  na  verdade  não  tinham  sido
conferidos. Que o escrevente Eli foi afastado preventivamente e depois pediu demissão. Que esse carimbo foi usado
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neste ato. Que em relação à papeleta de conferência, esta é usado para indicar que todos os dados e documentos
foram verificados. Que o próprio escrevente tinha as papeletas e os carimbos, de modo que esse escrevente não fazia
seus serviços passarem pela conferência. Que o Tabelião, ao constatar que o próprio escrevente tinha papeletas e
carimbos de conferência falsos, apreendeu os instrumentos. (...)" (fls. 331/332) Note-se, portanto, que somente na
segunda oitiva em Juízo, o Senhor Alfio Rossi informou que cerca de quatro ou cinco dias depois da confecção da
escritura pública (lavrada em 11 de abril de 2.017, cf. fls. 66/71) soube, juntamente com o Tabelião, que o escrevente
havia feito carimbos falsos, que utilizou para burlar a conferência dos documentos. Importa salientar que a notícia
relacionada com a suposta fraude praticada pelo funcionário veio à tona nos autos apenas no dia 17 de maio de 2.018,
isto é, na data do segundo depoimento do antigo Substituto do Tabelião. Nem mesmo o Titular da Delegação, que
prestou declarações ao Juízo em 10 de abril  de 2.018, não fez qualquer menção sobre a ocorrência envolvendo
carimbos falsos e suposta fraude. De todo modo, certo é que, tirante o relato dos prepostos da Serventia, não se coligiu
ao acervo probatório nenhum documento hábil  a demonstrar a propalada fraudação. Desta feita, os depoimentos
testemunhais trazidos à baila na fase do processo administrativo, versando, basicamente, sobre hipotética fraude
perpetrada por funcionário da Unidade de Serviço corroboram a falha no dever de fiscalização dos prepostos pelo
Delegatário e não obstam a imposição de pena ao Titular. É que, conforme afirmado pelo próprio Tabelião, o escrevente
que teria praticado as supostas irregularidades foi suspenso "e seria demitido por justa causa, pelo que resolveu ele
próprio pedir demissão, em flagrante assunção de culpa pelo ocorrido". Portanto, ainda que se cogite a ocorrência de
hipotético dolo do escrevente, que teria falsificado carimbos de conferência, forçoso convir que, se isso de fato ocorreu,
deu-se potencialmente em razão da evidente falta de fiscalização dos prepostos pelo Delegatário, na consideração de
que se houvesse a constante e efetiva fiscalização o preposto não teria encontrado ambiente propício ao cometimento
dos graves desvios relatados dentro da própria Serventia Extrajudicial. Como é cediço, à autonomia e independência de
que detém o Tabelião no exercício de suas atribuições corresponde, inarredavelmente, sua responsabilidade exclusiva
pelo gerenciamento administrativo da Unidade de Serviço, nos termos do artigo 21, da Lei nº 8.935/94. No caso telado,
a responsabilização administrativa decorre, à evidência, da conduta omissiva do Titular, alicerçada na omissão dos
deveres de orientar e fiscalizar os funcionários contratados.  Afinal,  ante as peculiaridades atinentes dos serviços
notariais e registrais, os tabeliães e os registradores, malgrado em caráter privado, desempenham atividade estatal,
função pública, prestam serviço público e, na estrutura funcional da Serventia, são os únicos que se sujeitam ao poder
censóriodisciplinar do Estado, do qual livres os prepostos. De todo o narrado, a falta funcional está materializada. Aliás,
há de se ressaltar que, para a configuração do ilícito administrativo, basta a prestação ineficiente do serviço público, em
desacordo com as normas técnicas que o regem. Ademais, a culpa do Tabelião deriva da inobservância do dever legal
de  orientação,  fiscalização  e  implantação  de  rotinas  administrativas  confiáveis,  passíveis  de  evitar  as  graves
irregularidades perpetradas. Assim, houvesse adequada rotina de conferência, decorrente do plexo de atribuições do
Titular, as irregularidades não se teriam consumado. Em suma, o Tabelião tem o dever de exercer a atividade notarial
com eficiência, bem como velar pela rígida observância das normas técnicas, o que não ocorreu, a ensejar a penalidade
pela falha apurada, em consonância ao disposto no artigo 31, incisos I, II e V da Lei Federal 8.935/94. Bem por isso, a
aplicação da penalidade é medida que se impõe no caso em exame. O Tabelião, apesar de registrar ocorrências (fls.
254/281), não conta com antecedente funcional comprometedor. Entretanto, ressalte-se que pendem de julgamento
recursos em duas condenações em processos administrativos recentes (processos nsº 1057228.14.2017.8.26.0100 e
1094929.09.2017.8.26.0100). De qualquer forma, a solução adequada à espécie é a aplicação da pena de multa, a
título de reprimenda pelo procedimento irregular de Douglas Eduardo Dualibi,  sopesada a conduta atentatória às
instituições notariais e a potencial lesão à segurança jurídica criada. No tocante ao valor da sanção pecuniária, por
critério de razoabilidade e proporcionalidade, mas atenta à elevada culpabilidade do Notário pela inobservância das
prescrições legais ou normativas cabíveis na espécie, ante o evidente atentado às instituições notariais e à ausência ou
ineficácia das rotinas de orientação e fiscalização de seus prepostos, fixo em R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a punição
ora imposta. Pelos fundamentos expostos e por tudo mais que nos autos consta, JULGO PROCEDENTE a portaria inicial
e, com fundamento nos artigos 31, incisos I , II, V e 33, II, ambos da Lei 8.935/94, aplico ao Tabelião Douglas Eduardo
Dualibi,  do  8º  Tabelionato  de  Notas  da  Capital,  a  pena de  multa  de  R$ 30.000,00 (trinta  mil  reais),  vedado o
parcelamento. Diante da natureza do caso, que aparentemente se reveste de colorido penal, reputo conveniente a
extração de peças de todo o expediente para encaminhamento à Central de Inquéritos Policiais e Processos CIPP, nos
termos do artigo 40 do Código de Processo Penal. Encaminhe-se cópia desta decisão à E. Corregedoria Geral da Justiça
para conhecimento e eventuais providências tidas por pertinentes no exercício do Poder Hierárquico ao qual está
submetida esta Corregedoria Permanente. P.I.C. -  ADV: ZELMO SIMIONATO (OAB 130952/ SP), WILAME CARVALHO
SILLAS (OAB 129733/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.L. - C.H.Z.T.C.
Publicado em: 03/08/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0299/2018 - 

Processo 0734761-52.1996.8.26.0100 (000.96.734761-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  J.L.  -  C.H.Z.T.C.  -  A  parte  autora  deverá  comprovar  o  cumprimento  do(s)
mandado(s) retirado(s) neste Ofício, no prazo de 15 dias . - ADV: CECILIA HELENA ZICCARDI T DE CARVALHO (OAB
78258/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - R.G.C.S.
Publicado em: 03/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 1045100-25.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - R.G.C.S. - Vistos, Recebo o
recurso interposto em seu regular efeito. Mantenho a decisão recorrida, não convencida pelos argumentos invocados
nas razões recursais, especialmente diante da ausência de fato novo a ser analisado. Por conseguinte, abra-se vista dos
autos ao Ministério Público e, após, remeta-se o expediente à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, observadas as
formalidades necessárias. Intime-se. - ADV: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BLUM (OAB 88582/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafael Rodrigues Sales Lazaroto
Publicado em: 03/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 1046950-17.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafael Rodrigues Sales Lazaroto - Vistos. O documento de fls. 34 não se presta a demonstrar a
residência da parte autora. Providencie-se, pois, de forma correta no prazo de cinco dias. Intimem-se. - ADV: GUSTAVO
TORRES OLIVEIRA DA COSTA (OAB 358924/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.A.
Publicado em: 03/08/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 0041436-03.2018.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS - M.A. -  Vistos,  Convoco a
escrevente Camila de Melo Marsolla para prestar depoimento em Juízo, designando audiência para o próximo dia 06 de
setembro de 2.018, às 14:00 horas. Deverá a Tabeliã providenciar o comparecimento da preposta, independentemente
de intimação. No mais, oficie-se, nos termos em que requerido na cota retro. Ciência ao Ministério Público. - ADV:
GRAZIELA COCIOLITO (OAB 387788/SP), AMANDA BAQUERO (OAB 252726/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Cancelamento e Anulação de Reg Civ - Registro Civil das Pessoas
Naturais - M.M.
Publicado em: 03/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0299/2018 - 

Processo 0501975-02.1997.8.26.0100 (000.97.501975-9)  -  Retificação de Cancelamento e  Anulação de Reg Civ  -
Registro Civil das Pessoas Naturais - M.M. - Os autos foram desarquivados, ao interessado para requerer o que de direito
no prazo de 10 dias, nada sendo requerido o processo retornará ao arquivo . - ADV: BENEDITA PINHEIRO CUNHA (OAB
81126/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Vesna Vajman de Mendonça - Terezinha Galvani e outro
Publicado em: 03/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 1060297-88.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Vesna Vajman de Mendonça - Terezinha Galvani e outro - Vistos. Cumpra-se o V. Acórdão de fls.
304/306, expedindo-se o necessário. Intimem-se. - ADV: VANISSE PAULINO DOS SANTOS (OAB 237412/SP), LUCIANO DE
SOUZA SIQUEIRA (OAB 142819/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Amira Ayache de Majzoub
Publicado em: 03/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 1049078-10.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Amira Ayache de Majzoub - Vistos. Em face do certificado às fls. 112, por ora, suspendo os efeitos da
sentença de fls. 99/100 e da decisão de fls. 126. Providencie-se, pois, a parte autora no prazo de dez dias. Após, tornem
para as deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: PAULO SERGIO VASCONCELLOS CARNEIRO (OAB 378762/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Paula Velloso Borges
Publicado em: 03/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 1066116-35.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Paula Velloso Borges - Vistos, Adite-se a exordial a fim de incluir o pedido de retificação do assento de
casamento da autora, bem como do nascimento de sua cônjuge, providenciando as certidões pertinentes, devidamente
atualizadas (nascimento autora e nascimento de sua cônjuge).  Prazo: 15 dias. Intime-se. -  ADV: DANIEL MENDES
ORTOLANI (OAB 295642/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vania Maximo da Silva
Publicado em: 03/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 1060741-53.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vania Maximo da Silva - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santana,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
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artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.
Intimem-se. - ADV: LOURDES DOS ANJOS ESTEVES (OAB 101089/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniela Lima Fernandes
Publicado em: 03/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 1062685-90.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Daniela Lima Fernandes -  Vistos, Adite-se a exordial  a fim de que conste também pedido de
retificação do assento de casamento da autora e de nascimento de sua ex-cônjuge, com a anuência desta. Prazo: 15
dias. Intime-se. - ADV: FRANCISCO TADEU LIMA GARCIA (OAB 374093/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Pereira de Morais
Publicado em: 03/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 1068153-35.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Pereira de Morais - Vistos. Oficie-se consoante requerido pelo D. Representante do Ministério
Público. Intimem-se. - ADV: RUBENS PIVARI (OAB 285814/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edson Milton dos Santos - - Ana Lucia dos Santos - - Denise
Mendes Ribeiro
Publicado em: 03/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 
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Processo 1074700-91.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edson Milton dos Santos - - Ana Lucia dos Santos - - Denise Mendes Ribeiro - Vistos. Redistribua-se a
uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante
do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e
no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV: MONICA HEINE (OAB 96567/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Aparecida Zapeloni Rezende - - Carlos José Rezende - - Rosemeire
Rezende de Paula - - Leticia Rezende de Paula - - André Rezende - - Giovanna
Zapeloni Rezende - - Lucas Sampaio Rezende - - Guilherme Sampaio Rezende
Publicado em: 03/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 1078502-97.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Aparecida Zapeloni Rezende - - Carlos José Rezende - - Rosemeire Rezende de Paula - - Leticia Rezende de
Paula - - André Rezende - - Giovanna Zapeloni Rezende - - Lucas Sampaio Rezende - - Guilherme Sampaio Rezende -
Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e
julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em
cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: RICARDO VIEIRA DE SOUZA (OAB 332815/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.A.F.P.
Publicado em: 03/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 1074760-64.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.A.F.P. - Vistos,
Certifique a z. Serventia, nos termos em que indicado pelo Ministério Público. Após, venham-me conclusos. Intime-se. -
ADV: JOSE JULIO LEITE JUNIOR (OAB 264207/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Flavia Mota Lote
Publicado em: 03/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 1077558-32.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Flavia  Mota  Lote  -  1.  Determino  ao  autores  cujos  nomes  serão  afetados  com a  presente  demanda  a
apresentação, no prazo de até trinta dias, das certidões da Justiça Estadual (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções
Criminais), da Justiça Federal (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Eleitoral, da Justiça do
Trabalho, da Justiça Militar e de todos os Tabelionatos de Protesto da Capital. Anoto que deverá constar do pedido das
certidões o número do RG e do CPF dos autores. 2. Após, ao Ministério Público e tornem conclusos. Int. - ADV: MARIANA
TOMÉ RAMOS (OAB 241907/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elio Souza Sigiani
Publicado em: 03/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 1078961-02.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elio Souza Sigiani - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: ROSINETE GONÇALVES DE OLIVEIRA (OAB 258585/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Henrique José Flores Moellmann
Publicado em: 03/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 1078951-55.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Henrique José Flores Moellmann - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: MANOEL DE JESUS DE SOUSA LISBOA (OAB 69840/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Lurdes Aparecida Barrios
Publicado em: 03/08/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 1079137-78.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Lurdes Aparecida Barrios - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: CLOVIS VEIGA LARANJEIRA MALHEIROS (OAB 264106/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Luiz Fernando Morita Soares
Publicado em: 03/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 1082350-29.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Luiz Fernando Morita Soares - Vistos. Cumpra-se o V. Acórdão de fls. 114/116. Após, ao
arquivo, observadas as N.S.C.G.J. Intimem-se. - ADV: MARILENE MENDES DA SILVA BARROS (OAB 326746/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Leonel Cain Chipana Cruz
Publicado em: 03/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 1077903-61.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Leonel Cain Chipana Cruz - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após o trânsito em
julgado, expeçase o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 98 do
Código de  Processo Civil, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,  poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
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ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: PATRICIA VEGA DOS
SANTOS (OAB 320332/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Aparecido Oliveira Junior
Publicado em: 03/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 1079277-15.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Aparecido Oliveira Junior - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de
procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA.
Observo  que  atualmente  o  menor  salário  mínimo  vigente  no  Estado  de  São  Paulo  é  o  valor  de  R$  1.108,38,
correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido
para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: EDUARDO ELIAS DE LIMA MARCHESANO (OAB 37890/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eloize Marcelli - - Gustavo Marcelli de Araujo - - Renato Marcelli de Araujo - -
Juliete Marcelli Zanelli - - Igor Marcelli de Araujo
Publicado em: 03/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 1122489-23.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eloize Marcelli - - Gustavo Marcelli de Araujo - - Renato Marcelli de Araujo - - Juliete Marcelli Zanelli - - Igor
Marcelli de Araujo - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . -
ADV: SANDRA REGINA BLAQUES BORSARINI (OAB 265047/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Raulina de Alvarenga Grossi - - Ana Claudia Grossi Irias - - Vitor Irias Casas
Publicado em: 03/08/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 1103088-38.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Raulina de Alvarenga Grossi - - Ana Claudia Grossi Irias - - Vitor Irias Casas - O Senhor Advogado deverá
providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. -
ADV: FERNANDA SARTORI (OAB 163435/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido
no Exterior - F.B.J. - - J.P.C.
Publicado em: 03/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 1108554-13.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido
no Exterior - F.B.J. - - J.P.C. - Vistos, Autorizo. Anote-se. Aguarde-se eventual manifestação da União, por 15 (quinze)
dias. Transcorrido o prazo sem requerimentos, e certificado o trânsito em julgado, arquive-se, com as cautelas de praxe.
Intime-se. - ADV: RENATA FELDMAN HARARI (OAB 269448/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nada Abdul Motaleb
Publicado em: 03/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 1121235-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nada Abdul Motaleb - Vistos. Fls. 72: O ofício já fora expedido e devidamente encaminhado, razão
porque resta  prejudicado o  requerimento formulado.  Em nada mais  sendo requerido,  ao arquivo,  observadas as
N.S.C.G.J. Intimem-se. - ADV: YARA BITTAR LOMBARDI (OAB 323162/SP) 

↑ Voltar ao índice

Edital de Citação e Bem de Família
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Publicado em: 03/08/2018

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

Editais de bem de família

JERSÉ RODRIGUES DA SILVA. Oficial do 2o Registro de Imóveis desta Capital. Faz Saber aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que MONICA DA CRUZ, brasileira, solteira, maior, empresária, RG. nº
10.889.959-7-SSP/SP, CPF/MF. nº 065.876.988-08, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Cardoso de Almeida nº
841, Bloco B, apto. 181, Perdizes, INSTITUÍU, nos termos dos artigos 1711 a 1722 do Código Civil Brasileiro, BEM DE
FAMÍLIA, sobre o imóvel consistente no APARTAMENTO nº 181 - DUPLEX, localizado parte no 18º e parte no 19º
pavimento do EDIFÍCIO ARACARI, Bloco B, integrante do Condomínio Morada dos Pássaros, sito na Rua Cardoso de
Almeida nº 841, no 19º subdistrito Perdizes, Distrito, Município, Comarca e 2ª Circunscrição Imobiliária desta Capital,
com a área útil de 622,3550m2., a área real comum de 88,0580m2., a área real descoberta comum de 134,0065m2.,
perfazendo a área total construída de 844,4195m2., correspondente à fração ideal de 3,9630% no terreno, competindo
o direito exclusivo de utilização do depósito nº 10, localizado  no 1º subsolo, tendo sido o imóvel supra descrito e
caracterizado, adquirido por força da escritura lavrada em 15/04/2009, nas fls.033/044, do livro 1882, do 25o Tabelião
de Notas desta Capital, registrada sob no 3, na matrícula no 68.130, desta Serventia, encontrando-se o referido imóvel,
lançado pela Prefeitura do Município de São Paulo sob o código de contribuinte  no 011.025.0419-1, e ao qual, para os
devidos fins, foi atribuído o valor de R$-800.000,00. Instituição esta, feita nos termos daescritura de 05/07/2018 (livro
4537, fls.029) do 1o Tabelião de Notas desta Capital, e, ainda, de conformidade com a legislação dos Registros Públicos,
especialmente na forma do disposto nos artigos 260 e seguintes da Lei no 6.0l5/73, com alterações introduzidas pela
Lei no 6.2l6/75, o Código Civil Brasileiro em seus artigos 70 a 73, a Lei nº 3.200, de 19/04/1.941, artigos 19 e seguintes,
e a Lei nº 2.514, de 27/06/1.955. Assim, se alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro do prazo de 30 (trinta) dias
corridos contados da data da publicação, reclamar, com base na legislação própria, contra essa instituição, por escrito e
perante o Oficial que esta subscreve, na sede do 2o Registro de Imóveis desta Capital, sito na Rua Vitorino Carmilo no
576, Barra Funda, CEP 0ll53-000. São Paulo, 31/07/2018.

JOELCIO ESCOBAR, Oficial do Oitavo Registro de Imóveis desta Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem e interessar possa que, no dia 10 de julho de 2018, foi prenotada sob nº
706.168, para fins de registro, a escritura lavrada em 26 de junho de 2018 (livro 3837, páginas 19/22), pelo 26º
Tabelião de Notas desta Capital, na qual ANDRE LUIZ SALES OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, funcionário público federal,
RG nº 21.486.560-5-SSP/SP, CPF nº 125.087.678-83, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Antônio Coruja, 235,
apartamento nº 61, Bom Retiro, CEP 01126-030, INSTITUÍU COMO BEM DE FAMÍLIA, na forma dos artigos 1.711 a 1.722
do Código Civil e dos artigos 260 a 265 da Lei 6.015/73, o seguinte imóvel: apartamento nº 61, localizado no 6º andar
ou 7º pavimento do Edifício Miriam, situado na Rua  Antônio Coruja, nº 235, no 15º Subdistrito - Bom Retiro, contendo a
área útil de 95,25m² e área comum de 55,23m², com a área total construída de 150,48m², correspondendo-lhe uma
fração ideal de 17,58m² no terreno condominial, objeto da matrícula nº 113.166, livro 2, desta Serventia. Pelo presente
edital, fica cientificado de que, se alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro do prazo de 30 (dias), contados da data
da publicação, reclamar contra a instituição, por escrito perante este Oitavo Oficial de  Registro de Imóveis da Comarca
de São Paulo, na Rua Bento Freitas, 256, República, no horário das 9 às 16 horas. Dado e passado nesta Capital do
Estado de São Paulo, aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito. Alinne Silva Plácido -
escrevente. 

2ª Vara de Registros Públicos

JUIZ TITULAR: Doutora Renata Pinto Lima Zanetta

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1093303-
57.2014.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Pambras - Comércio Exterior do Brasil Ltda, CNPJ 56.192.776/0001-05, Antonio José da Silva e Maria
Dias da Silva, Sebastiana Carvalho da Silva, CPF 001.361.268-98, Creuza Gomes da Silva, CPF 660.524.678-00, Maria
Aparecida, José Vieira Reis e Nair Estevão da Costa, Aloisio Francisco de Araujo, Joaquim Neres da Silva, réus ausentes,
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incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jose Severo da Silva e
Neusa Luiz da Silva Severo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado
na Rua Capitão Luiz Mafra, 81, Jd. Vila Carrão, CEP 08341-290, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1105183-
12.2015.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Letícia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) ANTONIO MASASHISA KONNO, ALBERTO HIDEKI KONNO, WAGNER TAKASHI KONNO, CARLOS ALBERTO
ALVES GARCIA e SANDRA REGINA RAYMUNDO ALVES GARCIA, OLINDA DE ASSIS PESTANA, MONICA PESTANA, CPF
167.586.578-76 e EDNEI DOMINGUES DE ANDRADE CPF 174.859.668-39, LUCIANA PESTANA, CPF 283.348.218-32 e
LUCIANO ALVES SANTOS, CPF 271.209.948-67, TSUKIMI MUKAI, CPF 287.595.918-20 e KIMIE MUKAI, CPF 063.891.863-
51, DANIEL CASAGRANDE, CPF 936.684.578-57 e RITA DE CASSIA CORREA ZAVITOSKI CASAGRANDE, CPF 084.289.968-
57 e CARLOS TADAYOSHI KISHIMOTO e MARIA KIYOMI ASATSUMA KISHIMOTO, réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Eliza Setsuko Nakazone ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Passagem de Servidão n° 04, a qual se
localiza na altura no nº 65 da Rua Vacanga, lotes nºs 23 e 24, da quadra D, no Sítio Aricanduva, TATUAPÉ, São Paulo-SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1114902-
52.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Paula
Mendes Carneiro, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) ESPÓLIO DE SILVESTRE SANTACREU CABRERA na pessoa da viuva herdeira ROSELI DA PENHA ESCOBAR
SANTACREU, OSCAR ISIDORO DA SILVA e MARIA JOSÉ DA SILVA, PAULO NUNES BARRETO, HELIO PINHATI, JOSÉ GIMENEZ
BARBOSA FRANCOLINO, Erich Otto Gustav Flieg ou Erich Filiege e ELISABETH MARIA SOPHIA FLIEG, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que EUNICE DO ESPÍRITO
SANTO ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Cecilio
Mendes Pereira, 46 - LT 21 QD G, Jd São Jorge, CEP 08142-410, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de julho de 2018.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1000801-
31.2016.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Edvaldo Cardoso Silva, Roberto de Castro e Souza, Sociedade de Armazéns e Representações São
Lourenço Ltda e Espolio de Calil Andraus ou Kalil Andraus na pessoa da inventariante Rosa Andraus, CPF 028.075.648-
84, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Pedro Rodrigues da Silva e Maria Teresa Monteiro da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel situado na Rua Forte do Pontal, 98, Jardim Ricardo, São Mateus, São Paulo-SP, CEP 08340-030,
alegando posse mansa e  pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1022858-
77.2015.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Letícia
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Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) José Pereira de Faria ou José Pereira Faria, Serafina Tavares de Faria, Majofil Empreendimentos e
Participações  Ltda,  Reginaldo  Ferreira  da  Silva,  Elaine  Pires  Oliveira,  Vicenzo  Pertozzielo  e  Maria  Iracema  Silva
Petrozziello, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Vera Hilda Oliveira de Almeida ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
situado na Rua Comendador Santana, 396, Capão Redondo, São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1014838-
34.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) João Martins Ferreira, Regina Célia Silva Souza ou atual ocupante do imóvel, Marcos Antonio Lins da
Silva e Marcia Lopes Cruz Lins da Silva, Espólio de João Esteves de Lima e sm Doraci Joana Rossi de Lima, Fernando
Esteves de Lima e Fernando Fortinari de Souza e sm Lidionete Costa de Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Judite Vieira Barbosa ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO,  visando a declaração de domínio sobre o imóvel  situado na Rua Juciri,  20,  Cidade Antonio Estevão
Carvalho, São Paulo-SP, CEP 08220-100, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu  será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicadona forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1002457-
91.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) José de Souza, Alfredo Godinho Mendes, Anesio da Silva, Alice Zambianco da Silva, Nadia Maria Leite
Moita, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
CONCEIÇÃO MARIA MOREIRA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado
na Rua Gustavo Riccio, 39, Vila Santa Clara, CEP 03273-070, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1032946-
14.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) ESPOLIO DE CAMILO GANDOR DACCACHE e JOSEPHA MIGUEL DACCACHE, representados por MARTHA
ELOIZA CARRARA MODENESE e EDIFÍCIO BANDEIRANTES, na pesso do síndico, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que ORLANDO PEREIRA DE SOUZA ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Avenida Nove de Julho, 1952, apto. 405,
Edifício Bandeirantes, Cerqueira César, CEP 01312-001, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeadocurador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1101461-
38.2013.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Eugenio Semi Rabbat e s/m Carmen Racy Rabbat, José Luiz Zanzini, Edivaldo da Silva e s/m Deronildes
Paula  da  Silva,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou
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sucessores,  que  Oswaldo  Capellato  e  Onorfa  dos  Santos  Capellato  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Ocre, 16, Jardim Lageado, CEP 08041-630, contribuinte municipal
nº 139.152.0009-2, alegando posse  mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel,caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1060008-
29.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) NIEL BERGAMASCO ALVBES e s/m MATILDE MANDU GOMES ALVES, UILSON LEMOS e s/m ROSEMEIRE
DA SILVA LEMOS, ANTONIO MENDONÇA, DAMIÃO GARCIA DIAS e s/m REGINA APARECIDA NARDES GARCIA DIAS, NILSON
DASANPOSO, FUAD JARJURA MILAN e s/m NASSUM MALUF MILAN, MICHEL MILAN ou MICHEL JARJURA  MILAN e s.m MONA
LAURE DE SEPIBUS MILAN, ROSA MALUF MILAN, ELIZABETH MILAN E S/M ALAIN JEAN ADOLPHE MANGIN, DENISE MILAN
PEREZ e s/m ARY RODRIGO PEREZ, MARLENE MILAN DE AZEVEDO ACAYABA e s/m MARCOS de AZEVEDO ACAYABA, Ary
Rodrigo Perez e Elizabeth Milan Mangin, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que SIMONE APARECIDA DA SILVA BARROS e MARCELO JOSE BARROS ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Avenida Engenheiro João Baptista Aranha,
62, Vila Santo Antonio, contribuinte municipal 143.014.0145-7, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de  15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
queserá nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1042315-
32.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) JOSEFA JULIA DO NASCIMENTO CAMPOS e LICILIO OLIVEIRA CAMPOS, PEDRO FEREIRA e IDA BARBOSA
FERREIRA, DALBINA (ou DALBIERI) BARBOSA ALVES e ABNER DOS REIS ALVES, ANEZIO (ou ONEZIO) ANANIAS MORIM e
JOSEFA ELESBONA AMORIM, ROMILDO CESAR DE OLIVEIRA e LUZIA SILVA DE OLIVEIRA, ADERVAL FERREIRA DE LIMA,
LUIZ MORENO DE LIMA e Pambrás Agricola Ltda ou Panbras Comercio Exterior do Brasil Ltda, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que PAULO GERMANO  DOS SANTOS
e CLEUZA DE SOUZA DOS SANTOS ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobreo imóvel
situado na Rua Bartolomeu Antunes, 38, Itaquera, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curadorespecial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1042938-
96.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Eunice Vieira da Mota, JOÃO GERALDO MARCELINO e s/m MARIA ANUNCIAÇÃO MARCELINO, na pessoa
dos herdeiros JORGE MARCELINO e CREUSA DE SOUSA SILVA, AMERICO MARCELINO e MARIA JULINDA ALVES DE SOUZA
MARCELINO, MARIA CRISTINA MARCELINO COSTA e s/m CARLOS ALBERTO COSTA, VERA LUCIA DE ALMEIDA SILVA,
GUILHERME MARCOS DA SILVA e s/m ANA FERNANDES SOUTO SILVA, JOAO FERNANDES SOBRINHO e EDNA GOMES
FERNANDES, JOSÉ FERNANDES SOBRINHO e HELIA APARECIDA FERNANDES na pessoa de CLARETE MARIA FERNANDES
QUEIROZ, ANGELA DE FATIMA FERNANDES DANIEL e JOSÉ DANIEL; ROBSON ANTONIO FERNANDES, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Girleno Amansio  Neto,
Divanir da Silva Amansio, Ailton da Silva Santos e Maria Mailza Costa de Souza ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Henrique Schurig, 331, Jardim Fernandes, Itaquera,
SãoPaulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1126245-
11.2015.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Klekim, Comercial, Agrícola, Imobiliária, Importadora e Exportadora S/A, Isabel Ferreira da Costa, Milksol
Nei Martins, Antonio Vicente de Oliveira e Maria Lucia Florentino, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Edvaldo Leoncio de Oliveira e Ducinea Pinheiro dos Santos
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Ushikichi Kamyia,
1011, Jardim Fontalis, São Paulo/SP - alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1013824-
78.2015.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Espólios de Roberto Pereira Barretto ou Roberto Pereira Barreto e Zaida Pereira Barreto ou Zaida de
Lima Pereira Barreto, Mauricio Fernando dos Santos, CPF 029.418.828-20 e Maria dos Santos, CPF 000.633.768-65,
Arlindo Rodrigues, Osnil Campos Cortez, Suzana Pereira Barreto de Schryver (inventariante dos espólios de Roberto e
Zaida) rep pelo adv Carlos Augusto Pagani, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ ou sucessores, que Lydia Silvestrini de Oliveira e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Doutor Jaime Bricio Filho, 178, Jardim São José, São Paulo-SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1065991-
72.2015.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.

FAZ  SABER  a(o)  Edifício  Queen  Victoria  na  pessoa  do  síndico  e  Moise  Bigio  Choela,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Rafael Leon Bigio Chouela e
Paulina Bigio de Bigio ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua
Veiga Filho, 465, apartamento 9, Edifício Queen Victória, Santa Cecília, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1035934-
71.2015.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Alzira Pinto Ramos, CPF 010.512.108-87, Cleide Alzira Ramos, CPF 187.655.808-34, Alzira Ramos
D'Angelino, Deise Ramos Figueira, CPF 640.649.218-87, Antonio Ramos, CPF 878.401.118-15, Nilda Ramos de Burgos,
CPF 667.422.858-34, Paulo Miguel Ramos, CPF 860.164.236-15, João dos Santos Faria, CPF 078.199.948-00 e Natalina
de Oliveira Faria, Oscar Ferreira Pinto, CPF 063.114.238-04 e Maria Benedita Ferreira Pinto, Alice de Brito Miaki, CPF
130.170.098-  31  e  Alexandre  de  Brito  Miaki,  CPF  259.404.038-08  e  Geraldo  Fausto,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Euripedes Vidigal e Ivelize de
Oliveira Vidigal ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Avenida
João Barreto de Menezes, 100, casa 1, Vila Santa Catarina, CEP 04370-006, São Paulo-SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1076122-
43.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Comercial, Construtora e Empreendimentos Imobiliários Maré LTDA, CNPJ 71.963.101/0001-50 e Maria
Socorro Alves Lima, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que SEBASTIÃO TAVARES SOBRINHO e Rita Maria da Conceição Tavares ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Avenida Miguel Achiole da Fonseca, 1179B, Jardim São
Paulo, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Jose
Fernandes e outro - Reginaldo Ferreira Rafael e outros - Municipalidade de São
Paulo
Publicado em: 06/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0316/2018 - 

Processo 0072103-79.2012.8.26.0100 -  Retificação de Registro  de Imóvel  -  Retificação de Área de Imóvel  -  Jose
Fernandes e outro - Reginaldo Ferreira Rafael e outros - Municipalidade de São Paulo - a partir da publicação desta
certidão, os autos serão remetidos ao Sr. 12º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no
registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os
autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia, em cumprimento à Portaria Conjunta nº 01/2008. PJV 51.
-  ADV:  FERNANDO  MARQUES  LOPES  (OAB  324733/SP),  GABRIELA  BRAIT  VIEIRA  MARCONDES  TIETE  LIRA  (OAB
256939/SP),  MARCIA  HALLAGE  VARELLA  GUIMARAES  (OAB  98817/SP),  VIVIANE  ZACHARIAS  DO  AMARAL  (OAB
244466/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Elenita Rosa
Mendonça
Publicado em: 06/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0317/2018 - 

Processo  1029303-09.2018.8.26.0100 -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  REGISTROS PÚBLICOS -  Elenita  Rosa
Mendonça - Vistos. Fl.78: Comprove a patrona a efetiva notificação da requerente acerca de sua renuncia, a fim de que
seja nomeado novo advogado, nos termos do artigo 112 do CPC. Ressalto que durante os 10 (dez) dias seguintes a
cientificação, a advogada continuará representando a mandante.  Com a juntada da documentação, aguarde-se o
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decurso de prazo para nomeação de novo patrono pela interessada. Int. - ADV: JORGINA SILVA DE OLIVEIRA (OAB
99987/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 17º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
Carlos Maciel Guilherme Bico
Publicado em: 06/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0317/2018 - 

Processo 1054419-17.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 17º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
Carlos Maciel Guilherme Bico - Vistos. Como bem exposto pelo Oficial e referendado pela D. Promotora, o título de fls.
13 e seguintes prevê a instituição de condomínio sob o regime das Leis 4.591/64, 4.864/65 e 10.406/02. Portanto,
inviável  a análise,  neste feito,  do pedido para que o título seja analisado como se pretendesse a instituição de
Condomínio Urbano Simples, previsto na Lei 13.465/17. Isso porque, sendo diversos os requisitos para cada qual das
modalidades de condomínio, a análise da suscitação de dúvida deve se basear no pedido inicial do requerente, não
sendo possível a análise de outros requisitos, diferentes daqueles presentes na nota devolutiva, após a prenotação do
título e recusa a seu registro. Nestes termos, manifeste-se o suscitado, em 15 dias, acerca da natureza do condomínio
que se pretende o registro. Se pretende a instituição de condomínio nos termos do Código Civil, o requerimento será
analisado nestes termos, conforme nota devolutiva apresentada. Se pretende o registro de condomínio urbano simples,
deverá desistir  da presente dúvida,  prenotando o título novamente com requerimento específico e cumprindo os
requisitos do Decreto 9.310/18. Int. - ADV: DANIEL AUGUSTO DANIELLI (OAB 222836/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 1º Oficial de Registro de Imóveis
de São Paulo - MARIA INES SARTORI
Publicado em: 06/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0317/2018 - 

Processo 1061302-77.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 1º Oficial de Registro de Imóveis
de São Paulo - MARIA INES SARTORI - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 1º Oficial
de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as
providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida
Serventia, em cumprimento à Portaria Conjunta nº01/2008.Nada Mais. - ADV: RUBEM GAONA (OAB 193290/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Thereza
Nogueira Gamba - - Maria da Penha Bonadio e outros
Publicado em: 06/08/2018
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1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0317/2018 - 

Processo 1092319-39.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Thereza
Nogueira Gamba - - Maria da Penha Bonadio e outros - Vistos. 1) Como esclarecido pelo Ministério Público, o novo
estudo servirá, apenas, quanto ao pedido de desdobro a ser formulado perante à municipalidade. Nos presentes autos,
os laudos a serem considerados são aqueles de fls. 149/227 e 246/258. 2) Notifiquem-se os confrontantes indicados no
memorial  descritivo  (fls.  255/258),  bem  como  a  Municipalidade  de  São  Paulo,  para  apresentação  de  eventual
impugnação à pretensão dos requerentes. 3) Com a juntada da (s) manifestação (ões), ou decorrido o prazo, com a
devida certificação da z. Serventia do término do ciclo notificatório, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os
autos conclusos. Intime-se. - ADV: PEDRO SILVEIRA DE FREITAS (OAB 52322/SP), RENATA PRADO DE ALMEIDA E SILVA
(OAB 155584/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - Hannah Rozenszajn Politis
Publicado em: 06/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0317/2018 - 

Processo 1074979-14.2017.8.26.0100 - Dúvida - Notas - Hannah Rozenszajn Politis - Vistos. Tendo em vista a decisão do
Egrégio Conselho Superior da Magistratura (fls.224/232), que negou provimento ao recurso interposto pelo suscitados,
nada mais a ser analisado ou decidido no presente feito. Remetam-se os autos ao Oficial do 8º Registro de Imóveis da
Capital para baixa na prenotação, com as devidas comunicações neste feito. Após, ao arquivo, com as cautelas de
praxe. Int. - ADV: EDUARDO ROZENSZAJN (OAB 43106/RJ), MAURO TREIGER ROZENSZAJN (OAB 134584/RJ) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sygla Realty
Empreendimentos e Participações Ltda e outros - Municipalidade de São Paulo e
outro
Publicado em: 06/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0317/2018 - 

Processo 1092687-48.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sygla Realty
Empreendimentos e Participações Ltda e outros -  Municipalidade de São Paulo e outro -  Ante o exposto,  JULGO
IMPROCEDENTE o pedido de retificação formulado na inicial. A parte autora arcará com as despesas processuais e
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custas finais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), MARCIA
HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), JOÃO BATISTA ALVES CARDOSO (OAB 283375/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - N.N. e outro - A.R.C.
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0301/2018 - 

Processo 0936077-14.1999.8.26.0100 (000.99.936077-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - N.N. e outro - A.R.C. - Os autos foram desarquivados, ao interessado para requerer
o que de direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido o processo retornará ao arquivo . - ADV: PAULO CESAR
FERNANDES (OAB 266071/SP), GUSTAVO DA CRUZ (OAB 288254/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Josefa de
Albuquerque Fernandes e outros - Municipalidade de São Paulo - - Manuel
Antonio Ângulo Lopez e outro
Publicado em: 06/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0317/2018 - 

Processo 1120661-26.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Josefa de
Albuquerque Fernandes e outros - Municipalidade de São Paulo - - Manuel Antonio Ângulo Lopez e outro - Vistos.
Manifestemse os requerentes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das ponderações do Oficial do 14º Registro de
Imóveis da Capital, apresentando a documentação solicitada. Após, cumpra-se a decisão de fl.275. Int. - ADV: FÁBIO
RODRIGUES  BELO  ABE  (OAB  257359/SP),  IVANO  VERONEZI  JUNIOR  (OAB  149416/SP),  FLÁVIO  LUÍS  PETRI  (OAB
167194/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ (OAB 69061/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.H.F.M. e outros - J.L.F. e outros
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0301/2018 - 

Processo 0502287-17.1993.8.26.0100 (000.93.502287-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - C.H.F.M. e outros - J.L.F. e outros - Os autos foram desarquivados, ao interessado
para requerer o que de direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido o processo retornará ao arquivo . - ADV:
LEONARDO MISSACI (OAB 300120/SP) 

↑ Voltar ao índice

Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da
Capital
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0301/2018 - 

PORTARIA Nº 109/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Jardim São Luís, desta Capital, no dia 08 de agosto
de 2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou
queixas, verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada
que, além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata,
o  livro  de  visitas  e  correições,  o  livro  diário  de  receitas  e  despesas  e  as  guias  de  recolhimentos  de  custas  e
contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria a i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do
Distrito de Jardim São Luís, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da
Capital
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0301/2018 - 

PORTARIA Nº 110/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 21º Subdistrito Saúde, desta Capital, no dia 13 de agosto de
2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas,
verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada que,
além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata, o
livro de visitas e correições, o livro diário de receitas e despesas e as guias de recolhimentos de custas e contribuições.
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4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria ao i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 21º Subdistrito
Saúde, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publiquese e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da
Capital
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0301/2018 - 

PORTARIA Nº 111/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 42º Subdistrito Jabaquara, desta Capital, no dia 13 de agosto
de 2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou
queixas, verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada
que, além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata,
o  livro  de  visitas  e  correições,  o  livro  diário  de  receitas  e  despesas  e  as  guias  de  recolhimentos  de  custas  e
contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria a i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 42º
Subdistrito Jabaquara, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da
Capital
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0301/2018 - 

PORTARIA Nº 112/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Capão Redondo, desta Capital, no dia 15 de agosto
de 2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou
queixas, verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada
que, além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata,
o  livro  de  visitas  e  correições,  o  livro  diário  de  receitas  e  despesas  e  as  guias  de  recolhimentos  de  custas  e
contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria ao i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do
Distrito de Capão Redondo, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice
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Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da
Capital
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0301/2018 - 

PORTARIA Nº 19/2018 TN - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no 10º Tabelionato de Notas, desta Capital, no dia 13 de agosto de 2.018. 2. INFORMAR ao público em
geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas, verbais ou por escrito, sobre os atos
praticados na Unidade Extrajudicial,  3.  INFORMAR à Unidade correcionada que,  além dos livros  e  classificadores
obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro
diário de receitas e despesas e as guias de recolhimentos de custas e contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia
desta Portaria ao i. Tabelião do 10º Tabelionato de Notas, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e
comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da
Capital
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0301/2018 - 

PORTARIA Nº 108/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 32º Subdistrito Capela do Socorro, desta Capital, no dia 08 de
agosto de 2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou
queixas, verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada
que, além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata,
o  livro  de  visitas  e  correições,  o  livro  diário  de  receitas  e  despesas  e  as  guias  de  recolhimentos  de  custas  e
contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria a i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 32º
Subdistrito Capela do Socorro, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da
Capital
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 



171

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0301/2018 - 

PORTARIA Nº 115/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 8º Subdistrito Santana, desta Capital, no dia 20 de agosto de
2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas,
verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada que,
além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata, o
livro de visitas e correições, o livro diário de receitas e despesas e as guias de recolhimentos de custas e contribuições.
4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria ao i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 8º Subdistrito
Santana, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publiquese e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da
Capital
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0301/2018 - 

PORTARIA Nº 113/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Parelheiros, desta Capital, no dia 15 de agosto de
2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas,
verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada que,
além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata, o
livro de visitas e correições, o livro diário de receitas e despesas e as guias de recolhimentos de custas e contribuições.
4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria ao i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de
Parelheiros, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publiquese e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da
Capital
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0301/2018 - 
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PORTARIA Nº 114/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 22º Subdistrito Tucuruvi, desta Capital, no dia 20 de agosto
de 2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou
queixas, verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada
que, além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata,
o  livro  de  visitas  e  correições,  o  livro  diário  de  receitas  e  despesas  e  as  guias  de  recolhimentos  de  custas  e
contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria a i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 22º
Subdistrito Tucuruvi, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publiquese e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da
Capital
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0301/2018 - 

PORTARIA Nº 20/2018 TN - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no 23º Tabelionato de Notas, desta Capital, no dia 20 de agosto de 2.018. 2. INFORMAR ao público em
geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas, verbais ou por escrito, sobre os atos
praticados na Unidade Extrajudicial,  3.  INFORMAR à Unidade correcionada que,  além dos livros  e  classificadores
obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro
diário de receitas e despesas e as guias de recolhimentos de custas e contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia
desta Portaria a i.  Tabeliã do 23º Tabelionato de Notas, desta Comarca da Capital.  5.  Registre-se. Publique-se e
comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da
Capital
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0301/2018 - 

PORTARIA Nº 21/2018 TN - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no 18º Tabelionato de Notas, desta Capital, no dia 21 de agosto de 2.018. 2. INFORMAR ao público em
geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas, verbais ou por escrito, sobre os atos
praticados na Unidade Extrajudicial,  3.  INFORMAR à Unidade correcionada que,  além dos livros  e  classificadores
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obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro
diário de receitas e despesas e as guias de recolhimentos de custas e contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia
desta Portaria ao i. Tabelião do 18º Tabelionato de Notas, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e
comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da
Capital
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0301/2018 - 

PORTARIA Nº 117/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 46º Subdistrito Vila Formosa, desta Capital, no dia 21 de
agosto de 2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou
queixas, verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada
que, além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata,
o  livro  de  visitas  e  correições,  o  livro  diário  de  receitas  e  despesas  e  as  guias  de  recolhimentos  de  custas  e
contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria ao i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 46º
Subdistrito Vila Formosa, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da
Capital
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0301/2018 - 

PORTARIA Nº 116/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 26º Subdistrito Vila Prudente, desta Capital, no dia 21 de
agosto de 2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou
queixas, verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada
que, além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata,
o  livro  de  visitas  e  correições,  o  livro  diário  de  receitas  e  despesas  e  as  guias  de  recolhimentos  de  custas  e
contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria ao i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 26º
Subdistrito Vila Prudente, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice
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Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da
Capital
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0301/2018 - 

PORTARIA Nº 120/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de São Mateus, desta Capital, no dia 21 de agosto de
2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas,
verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada que,
além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata, o
livro de visitas e correições, o livro diário de receitas e despesas e as guias de recolhimentos de custas e contribuições.
4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria a i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de São
Mateus, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da
Capital
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0301/2018 - 

PORTARIA Nº 118/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Sapopemba, desta Capital, no dia 21 de agosto de
2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas,
verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada que,
além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata, o
livro de visitas e correições, o livro diário de receitas e despesas e as guias de recolhimentos de custas e contribuições.
4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria ao i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de
Sapopemba, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publiquese e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da
Capital
Publicado em: 06/08/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0301/2018 - 

PORTARIA Nº 119/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Ermelino Matarazzo, desta Capital, no dia 21 de
agosto de 2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou
queixas, verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada
que, além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata,
o  livro  de  visitas  e  correições,  o  livro  diário  de  receitas  e  despesas  e  as  guias  de  recolhimentos  de  custas  e
contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria a i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do
Distrito de Ermelino Matarazzo, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da
Capital
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0301/2018 - 

PORTARIA Nº 121/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Itaim Paulista, desta Capital, no dia 21 de agosto
de 2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou
queixas, verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada
que, além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata,
o  livro  de  visitas  e  correições,  o  livro  diário  de  receitas  e  despesas  e  as  guias  de  recolhimentos  de  custas  e
contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria a i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do
Distrito de Itaim Paulista, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publiquese e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da
Capital
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0301/2018 - 

PORTARIA Nº 123/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 33º Subdistrito Alto da Mooca, desta Capital, no dia 22 de
agosto de 2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou
queixas, verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada
que, além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata,
o  livro  de  visitas  e  correições,  o  livro  diário  de  receitas  e  despesas  e  as  guias  de  recolhimentos  de  custas  e
contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria a i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 33º
Subdistrito Alto da Mooca, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da
Capital
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0301/2018 - 

PORTARIA Nº 124/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 6º Subdistrito Brás, desta Capital, no dia 22 de agosto de
2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas,
verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada que,
além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata, o
livro de visitas e correições, o livro diário de receitas e despesas e as guias de recolhimentos de custas e contribuições.
4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria ao i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 6º Subdistrito Brás,
desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da
Capital
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0301/2018 - 

PORTARIA Nº 122/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 16º Subdistrito Mooca, desta Capital, no dia 22 de agosto de
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2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas,
verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada que,
além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata, o
livro de visitas e correições, o livro diário de receitas e despesas e as guias de recolhimentos de custas e contribuições.
4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria ao i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 16º Subdistrito
Mooca, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publiquese e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da
Capital
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0301/2018 - 

PORTARIA Nº 126/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 14º Subdistrito Lapa, desta Capital, no dia 24 de agosto de
2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas,
verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada que,
além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata, o
livro de visitas e correições, o livro diário de receitas e despesas e as guias de recolhimentos de custas e contribuições.
4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria a i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 14º Subdistrito
Lapa, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da
Capital
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0301/2018 - 

PORTARIA Nº 128/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 35º Subdistrito Barra Funda, desta Capital, no dia 24 de
agosto de 2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou
queixas, verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada
que, além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata,
o  livro  de  visitas  e  correições,  o  livro  diário  de  receitas  e  despesas  e  as  guias  de  recolhimentos  de  custas  e
contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria a i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 35º
Subdistrito Barra Funda, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-se. 
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↑ Voltar ao índice

Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da
Capital
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0301/2018 - 

PORTARIA Nº 129/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 41º Subdistrito Cangaíba, desta Capital, no dia 29 de agosto
de 2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou
queixas, verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada
que, além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata,
o  livro  de  visitas  e  correições,  o  livro  diário  de  receitas  e  despesas  e  as  guias  de  recolhimentos  de  custas  e
contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria ao i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 41º
Subdistrito Cangaíba, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da
Capital
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0301/2018 - 

PORTARIA Nº 127/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 11º Subdistrito Santa Cecília, desta Capital, no dia 24 de
agosto de 2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou
queixas, verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada
que, além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata,
o  livro  de  visitas  e  correições,  o  livro  diário  de  receitas  e  despesas  e  as  guias  de  recolhimentos  de  custas  e
contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria ao i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 11º
Subdistrito Santa Cecília, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da
Capital
Publicado em: 06/08/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0301/2018 - 

PORTARIA Nº 130/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 38º Subdistrito Vila Matilde, desta Capital, no dia 29 de agosto
de 2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou
queixas, verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada
que, além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata,
o  livro  de  visitas  e  correições,  o  livro  diário  de  receitas  e  despesas  e  as  guias  de  recolhimentos  de  custas  e
contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria ao i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 38º
Subdistrito Vila Matilde, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Correa - - Luiz Carlos Correa - - Samuel Henrique Correa
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0303/2018 - 

Processo 1006427-60.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Correa - - Luiz Carlos Correa - - Samuel Henrique Correa - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para
deferir os pedidos de retificação expressamente elencados nas emendas à inicial (fls. 105/108 e 124/126). Custas à
parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,  poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil.  Ciência ao Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se os autos.  P.I.  -  ADV:  WILMA BARBOSA
QUEIROZ FAVARO (OAB 56501/PR) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.P.E.S.P. - J.A.L. e
outros
Publicado em: 06/08/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0303/2018 - 

Processo 0032236-69.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.P.E.S.P. - J.A.L. e
outros - Vistos, Diligencie-se nos termos da cota retro do Ministério Público, que acolho. Com a vinda da documentação,
abrase nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir . - ADV: GUSTAVO AUGUSTO APARECIDO DOS SANTOS
CAPELO (OAB 394859/SP), PATRICIA VEGA DOS SANTOS (OAB 320332/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andrea Capaccioli
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0303/2018 - 

Processo 1006895-58.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andrea Capaccioli - Vistos. Fls. 165: Defiro o derradeiro prazo de 60 dias, como requerido, para cumprimento da
r. sentença. Na inércia, tornem para as providência cabíveis. Int. - ADV: SAMUEL WILSON MOURAO BARBOSA (OAB
117327/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.S. - M.A.P.
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0303/2018 - 

Processo 1018312-71.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.S. - M.A.P. -
Juíza de Direito: Dra. Renata Pinto Lima Zanetta Vistos, Trata-se de pedido de providências instaurado pelo Interino da
Unidade  vaga  afeta  ao  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  21º  Subdistrito  -  Saúde,  da  Capital,  requerendo
autorização para reembolsar o proprietário do imóvel locado à Serventia pelos valores despendidos com os reparos da
calçada. Consta que, em janeiro de 2.008, o Cartório de Registro Civil, representado no ato pela então Oficial, celebrou
contrato de locação do imóvel com a empresa Marjoch Administrações e Participações Ltda. Ocorre que, no dia 15 de
janeiro de 2.018, o fiscal da Prefeitura Municipal de São Paulo, depois de constatar irregularidade na manutenção do
passeio público defronte à Serventia Extrajudicial, lavrou o auto de fiscalização nº 10-01.001957-7, em desfavor da
proprietária. Para evitar o pagamento da multa oriunda da autuação, a locadora, por sua própria iniciativa (sem a prévia
comunicação ou autorização deste Juízo, já que se tratava sabidamente de Serventia vaga), providenciou os reparos na
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calçada, desembolsando a quantia de R$ 8.000,00, consoante a nota fiscal emitida no dia 20 de fevereiro de 2.018 (fls.
18).  Na sequência,  a locadora notificou o atual  Interino da Delegação vaga, instando-o a lhe reembolsar o valor
despendido  com  o  conserto  da  calçada.  Com  a  inicial,  vieram  documentos  (fls.  03/46).  O  Designado  prestou
esclarecimentos (fls. 50/54, 61/62, 90/92). A empresa interessada compareceu aos autos, manifestandose (fls. 66/75,
80/82, 94/95). A representante do Ministério Público ofertou parecer, opinando pela autorização do pedido (fls. 58, 101).
É o breve relatório. DECIDO. O presente expediente instaurado pelo Interino do Registro Civil das Pessoas Naturais do
21º Subdistrito, da Capital, comunica o recebimento de notificação enviada por Marjoch Administração e Participações
LTDA., locadora e proprietária do imóvel em que se encontra instalada a Serventia, para cobrar os valores despendidos
com reparos no passeio público, em virtude do auto de fiscalização nº 10-01.001957-7 lavrado pela Prefeitura Municipal
de São Paulo contra a proprietária. Depreende-se dos autos que o imóvel em questão, sito na Avenida Jabaquara, 1.535,
Saúde, nesta Capital, é objeto de contrato de locação entre Marjoch Administração e Participações LTDA. (locadora) e o
Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do 21º Subdistrito, desde meados de 2.008 (fls. 07/14). Contudo, no dia
15 de janeiro de 2018, depois de constatar irregularidades na calçada defronte ao imóvel, a Prefeitura Municipal de São
Paulo lavrou o Auto de Fiscalização nº 10- 01.001957-7. Devidamente informada do ocorrido, a proprietária do bem, por
sua própria  iniciativa (sem a prévia  comunicação ou autorização deste Juízo,  já  que se tratava sabidamente de
Serventia vaga), determinou os reparos na calçada, pela quantia de R$ 8.000,00, conforme nota fiscal emitida em 20 de
fevereiro de 2.018 (fls. 18). Posteriormente, a locadora notificou o atual Interino, instando-o a lhe reembolsar o valor
despendido. De acordo com os esclarecimentos prestados, o Designado recepcionou o auto de infração destinado ao
proprietário do imóvel, no qual foram constatadas irregularidades existentes há muito tempo no passeio do imóvel
(calçada). Ato contínuo, comunicou o ocorrido ao locador e chegou a realizar um orçamento a pedido do proprietário,
entretanto, desconhece os motivos pelos quais o proprietário optou por realizar o serviço com o orçamento de maior
valor. Ressaltou que todo o serviço foi feito diretamente entre o proprietário e o contratado, nada lhe sendo revelado a
respeito dos demais serviços realizados e que não estavam abrangidos pela multa imposta (fls. 90/92). Da análise do
conjunto probatório coligido ao feito, extrai-se que, na condição de proprietária do imóvel, a empresa autuada pela
Prefeitura Municipal de São Paulo, mesmo ciente de que se tratava de Serventia vaga (já que o representante legal da
pessoa jurídica é o sobrinho e herdeiro da falecida Titular da Delegação, cf. Fl. 70/75), decidiu, por sua própria iniciativa
(sem a prévia comunicação ou autorização deste Juízo), determinar os reparos na calçada pelo maior valor orçado,
conforme nota fiscal emitida no dia 20 de fevereiro de 2.018. Ocorre que a obrigação acessória de manutenção do
imóvel não envolve a manutenção da calçada, que é bem público,por ausência de previsão legal e contratual expressa
que  transfira  tal  incumbência  ao  locatário.  Assim,  embora  o  respeitoso  parecer  do  Ministério  Público  contenha
entendimento diverso, é certo que o locatário do imóvel somente poderia ser responsabilizado pela autuação municipal
se a infração tivesse decorrido de ato próprio seu, o que não se verificou no presente caso. Nesse sentido, importa
colacionar o seguinte julgado: LEGITIMIDADE PASSIVA - PROPRIETÁRIO - Agravo de Instrumento - Exceção de Pré-
Executividade rejeitada - Multa de passeio - Imóvel objeto de locação - Inobservância das regras e postura imposta por
legislação municipal -  Não oponível contra a locatária -  Legitimidade passiva do proprietário -  Inteligência da Lei
Municipal 10.508/88. Recurso não provido.(TJSP; Agravo de Instrumento 0131115-67.2011.8.26.0000; Relator (a):Marino
Neto; Órgão Julgador: 14ª Câmara de Direito Público; Foro das Execuções Fiscais Municipais -Seção de Processamento
III; Data do Julgamento: 22/09/2011; Data de Registro: 28/09/2011). Portanto, (i.) a obrigação acessória de manutenção
do imóvel não envolve a manutenção da calçada, que é bem público,por ausência de previsão legal e contratual
expressa que transfira tal incumbência ao locatário; (ii.) o locatário do imóvel somente poderia ser responsabilizado
pela autuação municipal se a infração tivesse decorrido de ato próprio seu, o que não se verificou na hipótese telada;
(iii.) na condição de proprietária do imóvel, a empresa autuada pela Prefeitura Municipal de São Paulo, mesmo ciente de
que se tratava de Serventia vaga, já que o representante legal da pessoa jurídica é o sobrinho e herdeiro da falecida
Titular  da Delegação,  decidiu,  por  sua própria  iniciativa (sem a prévia comunicação ou autorização deste Juízo),
determinar os reparos na calçada pelo maior valor orçado. Isto posto, na estreita esfera administrativa, à míngua de
demonstração efetiva de que a infração objeto da autuação municipal decorreu de ato próprio do locatário do imóvel,
não vislumbro a obrigação de reembolso por parte do Interino de Registro Civil das Pessoas Naturais do 21º Subdistrito -
Saúde, desta Capital. Destarte, rejeito o requerimento formulado na inicial. Ciência ao Oficial Interino, à interessada e
ao Ministério Público. Comunique-se a decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente
sentença como ofício. P.I.C. - ADV: FABIO ANDREOTTI DEL GRANDE (OAB 126369/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cláudia Gonzalez Cano - - Luan Douglas Cano Marangon - - Julian Cano Marangon
- - Andressa Cano Marangon
Publicado em: 06/08/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0303/2018 - 

Processo 1006984-29.2018.8.26.0009 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Cláudia Gonzalez Cano - - Luan Douglas Cano Marangon - - Julian Cano Marangon - - Andressa Cano Marangon -
Vistos. Fls. 239/240: defiro a cota ministerial. Cumpra a parte autora, na integralidade, em até 15 dias. Intime-se. - ADV:
DIEGO MENEGUELLI DIAS (OAB 333372/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Claudia Cristina Weinmann
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0303/2018 - 

Processo 1020973-57.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Claudia Cristina Weinmann - Vistos. Fls. 107/108: Defiro o prazo de 20 dias. Intimem-se. - ADV: CINTHYA
MACEDO PIMENTEL (OAB 172712/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joracy Marina Buscariolli - - Geraldo Jose Buscariolli
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0303/2018 - 

Processo 1018786-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joracy Marina Buscariolli - - Geraldo Jose Buscariolli - Vistos. Fls. 75/76: Defiro a cota ministerial.
Cumpra  a  parte  autora,  na  integralidade,  em até  15  dias.  Intime-se.  -  ADV:  MARIA  PAOLA  SANGIULIANO (OAB
153904/SP) 

↑ Voltar ao índice

Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da
Capital
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Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0301/2018 - 

PORTARIA Nº 125/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 25º Subdistrito Pari, desta Capital, no dia 22 de agosto de
2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas,
verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada que,
além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata, o
livro de visitas e correições, o livro diário de receitas e despesas e as guias de recolhimentos de custas e contribuições.
4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria ao i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 25º Subdistrito
Pari, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Martha Elena Sarria Cuevas
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0303/2018 - 

Processo 1032985-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Martha Elena Sarria Cuevas - Vistos. Fls. 83: Defiro o prazo de 30 dias, como requerido, para cumprimento da r.
decisão de fls. 81. Na inércia, tornem para extinção. Int. - ADV: THAIS NEVES ESMÉRIO RAMOS (OAB 242710/SP),
NELSON ESMERIO RAMOS (OAB 38150/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Barbara Virginia Pereira Bormann - - Sheila Agnes Pereira
Pinheiro
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0303/2018 - 
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Processo 1039093-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Barbara Virginia Pereira Bormann - - Sheila Agnes Pereira Pinheiro - Vistos. Fls. 117: Defiro o prazo de
20 dias, como requerido, para cumprimento da r. sentença de fls. 104/105. Na inércia, tornem para as providências
cabíveis. Int. - ADV: LILIAN CARDILLI MORAES MACHADO DELLOVA (OAB 194223/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Janaina Rodrigues de Amorim
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0303/2018 - 

Processo 1043211-36.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Janaina Rodrigues de Amorim - Vistos. Fls. 35/36: Indefiro o pedido de expedição de ofícios, pois a
providência incumbe à parte. Outrossim, o ora pleiteado não está abrangido pelos benefícios da gratuidade processual
concedida, nos termos do artigo 98, do Código de  Processo Civil. Assim sendo, cumpra a requerente a r. decisão de fls.
21, em 15 dias, sob pena de extinção. Intime-se. - ADV: GILBERTO APARECIDO LUNA GOMES (OAB 321068/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Domingos Guastelli Testasecca - - Roberto Guastelli Testasecca - Roberto
Guastelli Testasecca - - Roberto Guastelli Testasecca
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0303/2018 - 

Processo 1047008-20.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Domingos Guastelli Testasecca - - Roberto Guastelli Testasecca - Roberto Guastelli Testasecca - - Roberto
Guastelli Testasecca - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob
pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de  Processo Civil. Intime-se. - ADV: ROBERTO GUASTELLI
TESTASECCA (OAB 147070/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ademar Franco e outro
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0303/2018 - 

Processo 1033157-11.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Ademar Franco e outro -  Vistos.  Fls.  63: Providenciem os autores a juntada dos documentos,
conforme cota ministerial, em até 15 dias, sob pena de extinção. Intime-se. - ADV: ARISTIDES FIAMOZZINI FILHO (OAB
75308/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Nemer Camargo
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0303/2018 - 

Processo 1051913-68.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda Nemer Camargo - Vistos. Fls. 43/44: Defiro o prazo requerido. Intimem-se. - ADV: MISSAK KHACHIKIAN
(OAB 82347/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Zoéga Coelho - - Dilza Zoéga Coelho
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0303/2018 - 

Processo 1035977-03.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Zoéga Coelho - - Dilza Zoéga Coelho - Vistos. Aos apelados, para que apresentem contrarrazões no prazo
legal. Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça, com as formalidades de estilo. Intimem-se. - ADV:
CARLOS ZOÉGA COELHO (OAB 8853/SC) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Olga Dias Ferreirinho Marques
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0303/2018 - 

Processo 1044797-11.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Olga Dias Ferreirinho Marques - Vistos. Fls. 145: Defiro o prazo de 60 dias, como requerido, para cumprimento
da r. decisão de fls. 143. Na inércia, tornem para extinção. Int. - ADV: LUIZA MARQUES VICENTE (OAB 358262/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Litiane Rodrigues Silva e outros
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0303/2018 - 

Processo 1058654-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Litiane Rodrigues Silva e outros - Vistos. Fls. 171: Comprove-se documentalmente, com a juntada das certidões
pertinentes, o real cumprimento do decisum de fls. 107/108. Intimem-se. - ADV: NATHALIA BORTHOLACE RODRIGUES
RUIVO (OAB 256254/ SP), RODRIGO JOSÉ RUIVO (OAB 213045/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Arlindo Marques Azzolini
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0303/2018 - 

Processo 1068513-67.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Arlindo Marques Azzolini - Vistos. Fls. 50: Defiro a cota ministerial. Cumpra a parte autora,
na integralidade, em até 15 dias. Intime-se. - ADV: ANDREA BRAGA FERREIRA (OAB 147613/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Tabelionatos,
Registros, Cartórios - Paulo Benedito Lazzareschi
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0303/2018 - 

Processo 1053203-21.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Tabelionatos,
Registros, Cartórios - Paulo Benedito Lazzareschi - Vistos. Fls. 59: Defiro o prazo de 30 dias, como requerido, para
cumprimento da r.  decisão de fls.  57.  Na inércia,  tornem para extinção.  Int.  -  ADV: EDUARDO LAZZARESCHI DE
MESQUITA (OAB 182166/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Teixeira dos Santos
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0303/2018 - 

Processo 1072209-14.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Teixeira dos Santos - Posto isso, julgo IMPROCEDENTE nos termos do artigo 487, I, do Código
de  Processo Civil. Custas à parte autora. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. -
ADV: ROBERTO RUGGIERO JUNIOR (OAB 138729/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carlos Alberto Tieghi
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0303/2018 - 

Processo 1075040-35.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carlos Alberto Tieghi - Vistos. Fls. 65/68: Defiro a cota ministerial. Cumpra a parte autora, na integralidade, em
até 15 dias. Intime-se. - ADV: ANA LUCIA SCHEUFEN TIEGHI (OAB 234075/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Susie Eline da Silva Hardt
Publicado em: 06/08/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0303/2018 - 

Processo 1070057-27.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Susie Eline da Silva Hardt - Vistos. Fls. 76/77: Expeça-se precatória, nos moldes requeridos. Intime-se. - ADV:
RENATA GRAZIELA DREGER DE ARAUJO (OAB 222975/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Velentina Gomes
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0303/2018 - 

Processo 1068771-77.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Velentina Gomes -  Vistos.  Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Penha de França, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado
de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,  alínea "J",  da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: CAROLINE BORGES DA COSTA (OAB
402508/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tatsuya Miyagi - - Sabrina Sayuri Isa Miyagi
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0303/2018 - 

Processo 1075244-79.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tatsuya Miyagi - - Sabrina Sayuri Isa Miyagi - Vistos. Em 15 dias, emendem os autores a inicial para juntada de
comprovante de endereço, sob pena de extinção. Com a juntada, ao Ministério Público. Intime-se. - ADV: HEBER DE
MELLO NASARETH (OAB 225455/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Beatriz Pedretti Martinez - - Lucas Pedretti Martinez
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0303/2018 - 

Processo 1079389-81.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Beatriz Pedretti Martinez - - Lucas Pedretti Martinez - A parte autora deve providenciar o recolhimento das
custas iniciais e de procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da
contribuição à CPA. Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$
1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser
recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: ANA RACY PARENTE (OAB 234320/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernanda Pellegrini Romeo - - Fernanda Alves Cordeiro Conte
Silva - - Antonio Henrique Romeu - Fernanda Pellegrini Romeo - - Fernanda
Pellegrini Romeo - - Fernanda Pellegrini Romeo
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0303/2018 - 

Processo 1079810-71.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernanda Pellegrini Romeo - - Fernanda Alves Cordeiro Conte Silva - - Antonio Henrique Romeu -
Fernanda Pellegrini  Romeo -  -  Fernanda Pellegrini  Romeo -  -  Fernanda Pellegrini  Romeo -  A parte autora deverá
providenciar o recolhimento das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de
2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974),
sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário
mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico
(lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte
autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: FERNANDA PELLEGRINI
ROMEO (OAB 325058/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ignes Ribeiro
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 



190

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0303/2018 - 

Processo 1075464-77.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ignes Ribeiro - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo
para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil, manifeste-se a
parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: DEBORA ROCHA DE ABREU (OAB 291804/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucia de Jesus Pedreira Arantes e outros
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0303/2018 - 

Processo 1093033-28.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucia de Jesus Pedreira Arantes e outros - Ao Ministério Público. - ADV: ALCIDES GABOARDI JUNIOR
(OAB 24158/PR) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S. - K.M.M.G.
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0303/2018 - 

Processo 1087690-85.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S. - K.M.M.G. -
Vistos,  A questão tratada nos presentes autos encontra-se decidida.  No mais,  a nova pretensão retificatória não
comporta acolhimento na via processual eleita, impondo-se a adoção do disposto no artigo 109 da Lei 6.015/73 para a
finalidade almejada. Destarte, à míngua de outra providência administrativa a ser adotada, tornem os autos ao arquivo.
Intime-se. - ADV: SILVIO POGGI NUNES (OAB 291825/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Victor Hugo Silva Gomes e outros
Publicado em: 06/08/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0303/2018 - 

Processo 1112304-23.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Victor Hugo Silva Gomes e outros - A certidão de Vítor Hugo Silva Gomes Luz está à disposição do(a) Senhor(a)
Defensor(a) Público(a) para retirada perante este Juízo pelo prazo de 20 dias . - ADV: DEFENSORIA PUBLICA DE SÃO
PAULO (OAB 99999/ DP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - M.F.I.E.D.C.N.P. e outros
Publicado em: 06/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0303/2018 - 

Processo 1119263-10.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - M.F.I.E.D.C.N.P. e outros -
Vistos,  Recebo o recurso interposto em seu regular  efeito.  Mantenho a decisão recorrida,  não convencida pelos
argumentos invocados nas razões recursais, especialmente diante da ausência de fato novo. Por conseguinte, remetam-
se os  autos  à  Egrégia  Corregedoria  Geral  da  Justiça,  observadas as  formalidades necessárias.  Intime-se.  -  ADV:
OCTAVIANO BAZILIO DUARTE FILHO (OAB 173448/SP), TIAGO TAKAO KOHARA (OAB 314453/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Espólio de
Taku Ikemori e outros - Carlos Juan Domingues - - Amélia Ikenori Nishikawa e
outros - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 07/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0318/2018 - 

Processo 0029333-37.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Espólio de
Taku Ikemori e outros - Carlos Juan Domingues - - Amélia Ikenori Nishikawa e outros - Municipalidade de São Paulo - a
partir da publicação desta certidão, os autos serão remetidos ao Sr. 9º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as
partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento,
esclarecendo que os autos permanecerão por  30 (trinta)  dias na referida Serventia,  em cumprimento à Portaria
Conjunta nº 01/2008. PJV 13. - ADV: FERNANDO DIAS JUNIOR (OAB 122024/SP), MARIA DE BETÂNIA LACERDA FERREIRA
(OAB 209226/SP), JAIME ISSAO SATO (OAB 99482/SP), ADRIANO DE ÁVILA FURIATI (OAB 371287/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial (Constitucional) - Mario Sergio
Sobreira Santos e outros - Regina Meire Sangiovanni - - Cremilda Vogt e outros -
Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio
Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos
Publicado em: 07/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0320/2018 - 

Processo 0017682-32.2018.8.26.0100 (processo principal 0025822-65.2012.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Especial (Constitucional) - Mario Sergio Sobreira Santos e outros - Regina Meire Sangiovanni - - Cremilda Vogt
e outros - Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio
Sobreira Santos - Vistos. 1 - Fls. 352/357: Defiro o pedido de bloqueio via Bacenjud requerido pela parte exequente.
Expeça-se o necessário. 2 - Fls. 358/359: Cumpra a Serventia o determinado em fls. 350, pois deferido o levantamento
do valor depositado pelos executados (fls. 259, R$620,00), expeça-se o necessário. 3 - Não se há falar sobre a alegada
falta de publicação em nome da Advogada dos executados, Dra. Neide Ribeiro da Fonseca, da decisão de fls. 229/230,
pois encontra-se em fls. 233 dos autos a certidão de publicação com o nome da patrona dos executados. 4 - Fls. 360:
Embora o acordo proposto em fls. 258 não tenha sido expressamente aceito pelo exequente, considerados os depósitos
já realizados, intime-se o exequente para que, no prazo de 10 dias, diga se o aceita. Int. - ADV: NEIDE RIBEIRO DA
FONSECA (OAB 22956/SP), ELISABETE MATHIAS (OAB 175838/SP), MARIO SERGIO SOBREIRA SANTOS (OAB 113042/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Lucimara Galharde
Publicado em: 07/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0320/2018 - 

Processo 0037551-78.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Lucimara Galharde - Vistos.
Recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se.Manifeste-se a Municipalidade de São Paulo,
no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos fatos narrados na inicial (fls.01/02), bem como informações do registrador
(fls.04/21).Após, dêse ciência à requerente, para querendo, manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.Por fim, abra-se
vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: NILSON APARECIDO SOARES (OAB 165062/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial (Constitucional) - Mario Sergio
Sobreira Santos e outros - Regina Meire Sangiovanni - - Cremilda Vogt e outros -
Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio
Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos
Publicado em: 07/08/2018
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1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0320/2018 - 

Processo 0017682-32.2018.8.26.0100 (processo principal 0025822-65.2012.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Especial (Constitucional) - Mario Sergio Sobreira Santos e outros - Regina Meire Sangiovanni - - Cremilda Vogt
e outros - Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio
Sobreira Santos - Vistos. Manifeste-se a parte exequente quanto aos bloqueios realizados via Bacenjud. Prazo: 05 dias.
Int.  -  ADV:  ELISABETE MATHIAS (OAB 175838/SP),  NEIDE RIBEIRO DA FONSECA (OAB 22956/SP),  MARIO SERGIO
SOBREIRA SANTOS (OAB 113042/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Joao Carlos Peres Parreira -
Jose Aparecido Archilha - Joao Carlos Peres Parreira
Publicado em: 07/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0320/2018 - 

Processo 0043935-57.2018.8.26.0100 (processo principal 0240299-22.2006.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Joao Carlos Peres Parreira - Jose Aparecido Archilha - Joao Carlos Peres Parreira - Vistos. Fls. 25/28
e 30/33: Defiro o bloqueio on line. Determino o bloqueio de contas e ativos financeiros da executada, até o limite do
débito apontado. Aguarde-se por três dias e, após, tornem-se conclusos. Intime-se. - ADV: DANIEL GUSTAVO ROCHA
POÇO  (OAB  195925/SP),  KARINA  HELENA  CARREGOSA  (OAB  199016/SP),  JOAO  CARLOS  PERES  PARREIRA  (OAB
48490/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Lucimara Galharde - Cosso &
Jesus Transportadora Ltda Me
Publicado em: 07/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0320/2018 - 

Processo 0037551-78.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Lucimara Galharde - Cosso &
Jesus Transportadora Ltda Me - Vistos. Trata-se de reclamação formulada por Lucimara Galharde, na qualidade de
representante  legal  da  empresa  Focus  Monitoramento  LTDA,  questionando  a  incidência  do  imposto  ITBI  para  a
consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 52.191 do 13º Registro de Imóveis da Capital. O Registrador
manifestou-se às fls.04/07. Esclarece que, na qualidade de credora fiduciária, solicitou a intimação das devedoras
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fiduciantes Juliana Beltrames de Matos e Carmen Rejane Lima dos Santos, para a purgação da mora relativa à dívida
garantida pela propriedade fiduciária registrada sob nº 07 na mencionada matrícula. Intimadas, as devedoras não
compareceram para a purgação da mora, razão pela qual encaminhou à credora ofício com a notícia do decurso de
prazo, bem como da necessidade de recolhimento do ITBI, nos termos do artigo 26, § 7º da Lei 9.514/97. Esclarece que
neste ofício também foi informado que se não apresentado o documento previsto no subitem 256.1 das Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, no prazo de 120 dias, o procedimento de intimação seria arquivado, sendo que em
virtude do não atendimento, o respectivo procedimento foi encerrado e arquivado no dia 30.05.2018. Apresentou
documentos às fls.08/21. Atualmente o feito aguarda a manifestação da Municipalidade de São Paulo (fl.24). É a síntese
do necessário. Passo a fundamentar e a decidir. Tendo em vista o processo incidente que se encontra apensado ao
presente feito (processo nº 0055518-39.2018.8.26.0100), formulado pela empresa Cosso Jesus Transportadora LTDA, no
qual requer a anulação do negócio jurídico referente à cessões de direitos feita pela em favor de Orsan Comercio
Distribuidora e Exportação LTDA e Focus Monitoramento LTDA, bem como determinado o bloqueio da matrícula nº
52.191, objeto de ambos os feitos, entendo que a reclamação encontra-se prejudicada, até deslinde da questão na
esfera cível. Logo, verifico a incidência de questão prejudicial à análise da pretensão, tendo em vista a dúvida acerca da
real proprietária do imóvel. Com a finalidade de preservar o princípio da segurança jurídica e para assegurar direitos de
eventuais herdeiros e terceiros de boa fé, o registro público deve atestar a certeza e veracidade dos fatos. Por fim,
torno sem efeito a decisão de fl.22, devendo ser comunicada com urgência a Municipalidade de São Paulo. Diante do
exposto,  ante  a  existência  de questão prejudicial  para  análise  do pedido formulado,  julgo  extinta  a  reclamação
formulada por Lucimara Galharde, na qualidade de representante legal da empresa Focus Monitoramento LTDA , em
face do Oficial do 13º Registro de Imóveis da Capital, com fundamento no artigo 485, VI do Código de  Processo Civil.
Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente, remetam-
se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. P.R.I.C. - ADV: NILSON APARECIDO SOARES (OAB 165062/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Antonio Paparella - Alcides
Leite de Gouvea Filho - - Nilva Leite Gouvea - Alcides Leite de Gouvea Filho - -
Nilva Leite Gouvea
Publicado em: 07/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0320/2018 - 

Processo 0087774-69.2017.8.26.0100 (processo principal 0218223-33.2008.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Antonio Paparella - Alcides Leite de Gouvea Filho - - Nilva Leite Gouvea - Alcides Leite de Gouvea
Filho - - Nilva Leite Gouvea - Vistos. Fls. 71/73: Intime-se a parte exequente para que se manifeste sobre os novos dados
obtidos a partir do documento de fls. 74, no prazo de 05 dias. Int. - ADV: NILVA LEITE GOUVEA (OAB 68205/SP), JOSIELE
RIBEIRO GOUVEIA (OAB 237574/SP), ALCIDES LEITE DE GOUVEA FILHO (OAB 21647/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Antonio da Silva Valeriote e
outro - Umberto Paladini
Publicado em: 07/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0320/2018 - 

Processo 0085134-93.2017.8.26.0100 (processo principal 0911507-66.1996.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Antonio da Silva Valeriote e outro - Umberto Paladini - Vistos. Fls. 69: Defiro a penhora requerida.
Expeça-se o necessário. Int. - ADV: ANTONIO CELSO CARDOSO (OAB 67013/SP), LEANDRO CAVALCANTE VALERIOTE
(OAB 250149/SP), JOSE PASCHOAL FILHO (OAB 87723/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Lúcia Ferreira Barbosa -
Beatriz Beneton Brandão Latore Bragion - - Predial José de Freitas Ltda. e outros
Publicado em: 07/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0320/2018 - 

Processo 1000891-68.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Lúcia Ferreira Barbosa -
Beatriz Beneton Brandão Latore Bragion - - Predial José de Freitas Ltda. e outros - Vistos. Trata-se de pedido de
providências formulado por Maria Lúcia Ferreira Barbosa em face do Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital,
pretendendo o cancelamento da garantia locatícia,  consistente na caução do imóvel  matriculado sob nº 128.762
(Av.02),  na  qual  figurou  como  locatária  e  garantidora/caucionante.  Relata  que  é  proprietária  do  imóvel  supra
mencionado e, em 25.08.2006, firmou contrato com Olympia Doná Beneton, Sueli Possa Fernandes, Fernando Possa e
Khatia Possa para a locação de um imóvel situado na Av. Lins de Vasconcelos, 2007, aptº 13 - Vila Mariana, razão pela
qual ofereceu seu imóvel como garantia. Esclarece que o contrato de locação expirou em 24.08.2008, ocasião em que o
imóvel foi devidamente devolvido aos locadores, sem qualquer débito, todavia, mesmo entregue o bem aos locadores,
não houve o cancelamento da garantia locatícia. Afirma que é impossível conseguir a declaração de todos os herdeiros
sobre a inexistência de débito referente a locação. Juntou documentos às fls.06/86. Foi deferida a intimação dos
locadores para manifestação acerca da pretensão (fls.87/88). Houve expressa anuência da srª Beatriz Beneton Brandão
Lattore Bragion (fls.115/116), do srº Rubens Beneton, na qualidade de inventariante do Espólio de Olympia Doná
Beneton, conforme decisão de fl.152, proferida pelo MMº Juízo da 5ª Vara da Família e Sucessões da Capital.  A
administradora Predial José de Freitas LTDA, responsável pela locação do imóvel situado na Av. Lins de Vasconcelos,
2007, aptº 13 - Vila Mariana, informa que o instrumento teve como signatários locadores, as falecidas srªs Olympia
Doná Beneton e Suely Possa Fernandes, além de Káthia Possa e Fernando Possa. Esclarece que a relação teve como
término previsto 25.08.2008, todavia, houve a desocupação antecipada do imóvel e entrega das chaves em 22.12.2006,
sendo que não há quaisquer débitos de natureza locatícia passíveis de cobrança. Salienta que, em meados de 2017, a
requerente compareceu à administradora e solicitou documentação para realização do cancelamento da averbação de
caução. Considerando o falecimento de Olympia e Suely, foi providenciado requerimento solicitando as providências ao
Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, assinado pelo inventariante do Espolio de Olympia, sr. Rubens Beneton
(fls.09/10), todavia foi recusado pelo registrador, por constar apenas a assinatura de um dos locadores. Aduz que em
30.08.2017 foi elaborado novo documento com as assinaturas devidamente reconhecidas dos demais locadores, Kathia
Possa e Fernando Possa, estando tal documentação disponível à requerente. Intimados os demais locadores Katia Possa
(fl.110) e Fernando Possa (fl.114), ambos mantiveram-se silentes. O registrador manifestou-se às fls.140/141. Alega que
está impossibilitado de praticar o ato, uma vez que somente os locadores poderão solicitar o cancelamento da referida
caução, o que não ocorreu. No tocante às informações da administradora, a requerente manifestou-se às fls.153/155,
corroborando os argumentos expostos na inicial. O Ministério Público opinou pela procedência do pedido (fls.161/162). É
o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Pretende a requerente o cancelamento da garantia locatícia, consistente
na cauçaão do imóvel matriculado sob nº 128.762, em que figurou como locatária e garantidora/caucionante, conforme
averbação 02 (fl.14). Compulsando os autos, verifico que a caução do imóvel foi dada em garantia do contrato de
locação firmado entre a requerente,  na qualidade de locatária e Olympia Dona Beneton,  Sueli  Possa Fernandes,
Fernando Possa e Kathia Possa, na qualidade de locadores, com início em 25.02.2006 e término em 25.08.2008, ou seja,
a extinção do negócio entabulado deu-se há 10 (dez) anos, de forma que as garantias não produzem mais efeitos,
consequentemente entendo como inútil a manutenção desta averbação. Mas atestar tão somente o término do negócio
jurídico, não acarreta a possibilidade de se proceder ao cancelamento, antes é necessário que se tenha a anuência dos
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locatários, fato este observado no processo. Neste contexto, tendo em vista o falecimento da srª Olympia, Rubens
Beneton na qualidade de representante do Espólio manifestou expressa concordância ao cancelamento pretendido
(fls.120/121), assim como Fernando Possa e Kathia Possa, na qualidade de herdeiros da srª Sueli Possa Fernandes, que
firmaram declaração com reconhecimento de firma de suas assinaturas concordando com o cancelamento do gravame.
Ressalto ainda que, de acordo com as manifestações dos locadores, bem como administradora de imóveis, não há
qualquer débito em aberto relacionado ao contrato de locação, e ainda que assim não fosse, eventual ação de cobrança
já estaria prescrita. Uma vez que não houve por parte dos antigos locatários qualquer óbice, entendo que não haveria
qualquer lesão à terceiros advinda do cancelamento da averbação nº 02 na matrícula nº 128.762. Conforme ensina Luiz
Guilherme Loureiro: "Em virtude do principio da legitimidade ou da presunção de veracidade, o Registro deve refletir a
verdade não só no que se refere ao titular do direito registrado, mas também quanto à natureza e ao conteúdo deste
direito. Assim, qualquer inexatidão do assento deve ser retificada a fim de que reflita perfeitamente a realidade".
(Registros Públicos - Teoria e Prática - 2ª ed. - Editora Método). Diante do exposto, julgo procedente o pedido de
providências formulado por Maria Lúcia Ferreira Barbosa em face do Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, e
determino o cancelamento da garantia locatícia, consistente na caução do imóvel matriculado sob nº 128.762 (Av.02).
Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetamse
os autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: ADEMIR MARCOS DOS SANTOS (OAB 322103/SP), MARCIA REGINA DE O BENETON
GIL (OAB 132538/SP), ROBERTO AUGUSTO ESTEVES (OAB 100013/SP) 

↑ Voltar ao índice

Incidente de Falsidade - REGISTROS PÚBLICOS - Cosso & Jesus Transportadora
Ltda - Me
Publicado em: 07/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0320/2018 - 

Processo  0055518-39.2018.8.26.0100  (processo  principal  0037551-78.2018.8.26.0100)  -  Incidente  de  Falsidade  -
REGISTROS PÚBLICOS - Cosso & Jesus Transportadora Ltda - Me - Vistos. Trata-se de ação de anulação de negócio
jurídico formulada por Cosso Jesus Transportadora LTDA, representada por seu diretor presidente, João Marcos Cosso,
referente a cessões de direitos feita pela interessada em favor de Orsan Comércio Distribuidora e Exportação LTDA e
Focus Monitoramento LTDA, tendo como objeto o imóvel matriculado sob nº 52.191 do 13º Registro de Imóveis da
Capital (Av.9 e Av. 10). Esclarece a requerente que, ao dirigir-se à Serventia Extrajudicial no dia 13.07.2018 para retirar
cópia da escritura do imóvel, deparouse com transferências da cessão de direitos do bem de sua propriedade para a
empresa Orsan Distribuidora e depois para a empresa Focus Monitoramento LTDA. Aduz que não assinou qualquer
transferência de cessão de direitos, sendo que a escritura apresentada é falsa. Assim requer a realização de exame
grafotécnico na assinatura do contrato de transferência da cessão de direitos, bem como a anulação das averbações.
Juntou documentos às fls.04/14. O Ministério Público opinou pelo bloqueio da matrícula (fl.20). É o relatório. Passo a
fundamentar e a decidir. Analisando os documentos e informações prestadas pela interessada, verifico que se trata de
vício intrínseco dos títulos, consistentes na eventual falsificação da assinatura do diretor presidente, sr. João Marcos
Cosso, para a lavratura da escritura particular de cessão de direitos, averbadas sob nº 09 e 10 na matrícula nº 52.191.
Formalmente o ato está perfeito, decorrente da lavratura de instrumentos particular de 14.07.2014 e 14.07.2015, na
qual a requerente cedeu e transferiu a Orso Comércio, Distribuidora, Importadora e Exportadora LTDA - ME, a totalidade
do crédito decorrente da alienação fiduciária, pelo valor de R$ 58.606, e posteriormente a empresa Orso cedeu e
transferiu a Focus a totalidade dos direitos creditórios decorrentes da alienação fiduciária, pelo valor de R$ 38.742,00.
Pelo princípio da legitimação (eficácia do registro), os vícios reconhecíveis pela via administrativa são apenas aqueles
comprováveis de pleno direito que resultem de erros evidentes extrínsecos ao título, sem necessidade de exames de
outros documentos ou fatos (artigos 214, caput, e 252 da Lei 6.015/73). O vício intrínseco, derivado da existência de
indícios  de  falsificação  para  a  lavratura  do  mencionado  instrumento,  deve  ser  reconhecido  em  procedimento
contencioso cível,  com a participação da outra  parte  que participou da venda e  com ampla  dilação probatória.
Configurado o vício do contrato, o cancelamento do registro feito na matrícula do imóvel ocorrerá como consequência,
conforme determina o artigo 216 da Lei 6.015/73. Logo, tendo este Juízo competência administrativa disciplinar, não
pode analisar questões de direito material que envolvam o negócio jurídico. Todavia, a fim de preservar o princípio da
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segurança jurídica, já que os elementos trazidos aos autos revelam que a superveniência de novos registros poderá
causar danos de difícil reparação aos interessados e à terceiros de boa fé, por cautela, nos termos do artigo 214, § 3º da
Lei 6015/75, recomenda-se o bloqueio da matrícula supra mencionada. Assim, determino o bloqueio da matrícula nº
52.191, do 13º Cartório de Imóveis da Capital, até solução final da questão. Intime-se, com brevidade, os interessados
para, querendo, ingressarem com as medidas cabíveis para o resguardo de seus interesses. Diante do exposto, rejeito o
incidente de falsidade, tendo em vista sua inadmissibilidade no âmbito administrativo, e julgo extinta a ação de
anulação de negócio jurídico formulada por Cosso Jesus Transportadora LTDA, representada por seu diretor presidente,
sr. João Marcos Cosso, pela inadequação da via eleita, devendo a interessada valer-se das vias jurisdicionais para
satisfação de seu direito. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.
Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: HELANE SERPA DO NASCIMENTO (OAB 268628/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 5º Oficial de Registro de Imóveis
Publicado em: 07/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0320/2018 - 

Processo  1018356-90.2018.8.26.0100  -  Dúvida  -  Registro  de  Imóveis  -  5º  Oficial  de  Registro  de  Imóveis  -
Vistos.Comprove o Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, a efetiva notificação da
suscitada acerca do presente procedimento.Com a juntada da manifestação, aguarde-se o decurso de prazo para
impugnação. Int. - ADV: SIMONE COSTA NAZIOZENO (OAB 283962/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB
98817/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Teresa Salera de Castro - Municipalidade de São
Paulo
Publicado em: 07/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0320/2018 - 

Processo 1018356-90.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Teresa Salera de Castro - Municipalidade de São
Paulo - Vistos. Tendo em vista as razões expostas à fl.182, defiro à Municipalidade de São Paulo, prazo suplementar de
60 (sessenta) dias para manifestação sobre os fatos expostos na inicial. Após, cumpra-se a parte final da decisão de
fl.179. Int - REPUBLICADO POR TER SAÍUDO COM INCORREÇÃO - ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB
98817/SP), SIMONE COSTA NAZIOZENO (OAB 283962/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Joao Carlos Peres Parreira -
Jose Aparecido Archilha - Joao Carlos Peres Parreira
Publicado em: 07/08/2018
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1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0320/2018 - 

Processo 0043935-57.2018.8.26.0100 (processo principal 0240299-22.2006.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Joao Carlos Peres Parreira - Jose Aparecido Archilha - Joao Carlos Peres Parreira - Vistos, Em
decisão anterior, foi determinada a expedição de ordem de indisponibilidade de ativos financeiros, conforme extrato
anexo. Após a liberação de eventual indisponibilidade excessiva, além de outros valores, irrisórios, insuficientes para
satisfazer sequer os custos operacionais do sistema, foi obtido o montante total de R$ 3.004,54. Intime(m)-se o(s)
executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao
endereço de citação ou no último endereço cadastrado nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco)
dias. Havendo impugnação, com fundamento no art.10, do Código de  Processo Civil, dê-se ciência à parte contrária
para  manifestação,  pelo  mesmo prazo,  tornando  os  autos  conclusos  com urgência.  Int.  -  ADV:  KARINA HELENA
CARREGOSA (OAB 199016/SP), JOAO CARLOS PERES PARREIRA (OAB 48490/ SP), DANIEL GUSTAVO ROCHA POÇO (OAB
195925/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Armando
Alves Ferreira
Publicado em: 07/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0320/2018 - 

Processo 1028417-44.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Armando
Alves Ferreira - - para as notificações determinadas, como já solicitado à fls.192 e 201, os autos aguardam o depósito
de mais 14 (quatorze) despesas postais no valor de R$ 21,20 cada uma, e da informações do nome do inventariante do
Espólio de Francisco Torquato Avolio (fls.174). Prazo 10 dias - ADV: JAIR ANESIO DOS SANTOS (OAB 72789/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Zilda Caldeira Sobrado -
Geni Rodrigues Pontes
Publicado em: 07/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0320/2018 - 

Processo 1035594-25.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Zilda Caldeira Sobrado
- Geni Rodrigues Pontes - - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Fls.145/146: Certifique a z. Serventia a
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apresentação das plantas e levantamento topográfico, arquivados em pasta física. Após, cumpra-se a parte final da
decisão de fl.129, remetendo os elementos técnicos juntados. Int. - ADV: EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP),
OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), ROSELI FATIMA ALVES LUCAS GUERATTO (OAB 77198/SP), RENATA
LUCAS GUERATTO (OAB 309375/ SP), WILSON ROBERTO MACHADO (OAB 287734/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Acessão - Zenaide Monteiro
Publicado em: 07/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0320/2018 - 

Processo 1041610-92.2018.8.26.0100 -  Dúvida -  Acessão -  Zenaide Monteiro -  Vistos.  Trata-se de dúvida inversa
suscitada por Zenaide Monteiro em face do Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, tendo em vista a negativa em
se proceder ao registro da carta de arrematação expedida pelo MMº Juízo da 3ª Vara Cível da Capital, nos autos nº
0612806-83.1998.8.26.0100, referente ao imóvel matriculado sob nº 415. Juntou documentos às fls.11/177. Intimada a
suscitante reiteradas vezes (fls.178/179 e 191) para apresentação do documento original do título que pretende o
registro junto ao 5º Registro de Imóveis da Capital, tendo em vista que o decurso da última nota devolutiva (fl.129), a
interessada manteve-se inerte, conforme informações do Registrador às fls.183 e 198. O Ministério Público opinou pela
extinção do feito (fl.204). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Nos termos do artigo 221, da Lei de Registros
Públicos, a qualificação, juízo feito pelo registrador acerca da admissão do título apresentado para ingresso no folio real,
só pode recair sobre documentos originais, o que a suscitante não providenciou, conquanto tivesse sido intimada para
tanto. A dúvida inversa, portanto, não pode prosseguir. Verifica-se, com efeito, que não foi apresentado o título original
junto à Serventia Extrajudicial, como seria de rigor, o que impossibilita a prenotação do documento bem como análise
direta do próprio título, inclusive no tocante a sua autenticidade, regularidade formal e conteúdo. Neste contexto tem-
se que a última prenotação sob nº 286.749 foi cancelada pelo decurso do trintídio legal. Em hipóteses semelhantes, o
Egrégio Conselho Superior da Magistratura tem posição firmada no sentido que a ausência do título original configura
fato que não autoriza o exame do mérito: "Registro de Imóveis - Dúvida inversamente suscitada - Falta do título original
e de prenotação - Inadmissibilidade - Prejudicialidade - Recurso não conhecido" (Apelação Cível nº 43.728-0/7, Des.
Sérgio Augusto Nigro Conceição): O texto do julgado, no qual há referencia a outro precedente, é categórico: "Pacífica a
jurisprudência deste Colendo Conselho Superior da Magistratura no sentido da necessidade de apresentação do título
original, como decidido na apelação cível n.º 30.728-0/7, da Comarca de Ribeirão Preto, Relator o Desembargador
Márcio Martins Bonilha, nos seguintes termos: 'Ora, sem a apresentação do título original, não se admite a discussão do
quanto mais se venha a deduzir nos autos, porque o registro, em hipótese alguma, poderá ser autorizado, nos termos
do artigo 203, II, da Lei 6.015/73. Não é demasiado observar que no tocante à exigência de autenticidade, o requisito da
exibição imediata do original diz respeito ao direito obtido com a prenotação do título, direito que não enseja prazo
reflexo de saneamento extrajudicial de deficiências da documentação apresentada'". E ainda nos termos das Normas de
Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, Tomo II, Cap. XX, item 41.1.1: "Caso o requerimento tenha sido tenha
sido instruído apenas com cópia do título, mesmo autêntica, o procedimento deverá ser convertido em diligência, para
juntada do original, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento". Logo, entendo que a duvida resta prejudicada,
devendo a parte interessada tão logo seja o processo desarquivado, apresentar o documento original para qualificação,
antes de ingressar com o procedimento de dúvida neste Juízo. Diante do exposto, julgo extinta a dúvida inversa
suscitada por Zenaide Monteiro, em face do Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, nos termos do artigo 485, IV do
CPC.  Deste  procedimento  não  decorrem custas,  despesas  processuais  e  honorários  advocatícios.  Oportunamente
remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Caixa Econômica Federal e outros
Publicado em: 07/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0320/2018 - 

Processo 1065083-10.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Caixa Econômica Federal e outros
- Vistos. Comprove o Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 10 (dez) dias, a efetiva cientificação do
MMº Juízo da 10ª Vara Cível da Capital, a Caixa Econômica Federal - CEF, bem como a apresentante do mandado de
cancelamento Michele Braga Cabral acerca do presente procedimento. Após, abra-se vista ao Ministério Público e
tornem os  autos  conclusos.  Int.  -  ADV:  RONY  JOSÉ  MORAIS  (OAB  314890/SP),  MICHELLE  BRAGA  CABRAL  (OAB
409940/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - 4º Oficial de Registro de Imóveis de
São Paulo - Neusa de Barros Coelho Lourenço - - Maria Inês Coelho Lourenço
Publicado em: 07/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0320/2018 - 

Processo 1051969-04.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - 4º Oficial de Registro de Imóveis de
São Paulo - Neusa de Barros Coelho Lourenço - - Maria Inês Coelho Lourenço - Usucapião extrajudicial - Impugnação -
Normas da Corregedoria do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que prestigiam o poder do Oficial e do Juízo
Corregedor de analisar a fundo o mérito da impugnação, que poderá ser afastada quando infundada - A simples
apresentação de impugnação, portanto, não representa o fim do procedimento extrajudicial - Impugnação que pode ser
afastada quando destituída de fundamentos, apresentada de modo genérico ou quando não tem o condão de afetar o
direito dos requerentes à usucapião - No caso concreto, há mera alegação genérica de invasão de área, que deve ser
afastada - Impugnante que aduz ser locatário do bem - Fato que não impede, por si só, a usucapião, representando, na
hipótese, abuso de direito e impugnação protelatória - Dúvida improcedente, declarando infundada a impugnação e
determinando o prosseguimento do procedimento extrajudicial Vistos. Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 4º
Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Neuza de Barros Coelho Lourenço e Maria Inês Coelho Lourenço, após
impugnação apresentada por Maria de Lourdes Madeira Rodrigues Ferreira e Amilcar Souropires Ferreira em processo
extrajudicial de usucapião. As impugnações dizem respeito ao fato das requerentes locarem o imóvel aos impugnantes,
o que descaracterizaria a posse mansa e pacífica,  além do fato de existirem ações de despejo promovida pelos
primeiros contra estes últimos. Ainda, aduzem os impugnantes serem proprietário de parte do imóvel usucapiendo,
além de  existência  de  ação  judicial  de  usucapião  julgada  improcedente  (fls.  12/17).  O  Oficial  entendeu  que  a
impugnação não era infundada, razão pela qual as suscitadas requereram o encaminhamento a este juízo, aduzindo
primeiramente que os impugnantes anuíram com a usucapião, não podendo agora impugná-la, além do fato da locação
e das ações de despejo comprovarem a posse sobre o bem. Por fim, não teria sido comprovada a invasão de área e a
ação judicial de usucapião foi extinta sem resolução de mérito (05/10). Informou o Oficial que promoveu a conciliação
entre as partes, que restou infrutífera. Na inicial, aduziu estar obstado à apreciação do mérito das impugnações, além
de indagar acerca do momento da suscitação de dúvida. Juntou documentos às fls. 05/180. As suscitadas reiteraram as
razões apresentadas perante o Oficial (fls. 181/187, 188/227 e 229/232). Houve manifestação do Ministério Público (fls.
235/236), pugnando pela ouvida do Oficial no tocante ao mérito das impugnações, além de opinar pela finalização do
ciclo notificatório para só então ser analisada a dúvida. O Oficial informa que não tem qualquer notícia da ação de
usucapião alegada pelos impugnantes, inclusive nas certidões de distribuição cível. Aduz que a alegada invasão de área
não condiz com a realidade e com o levantamento topográfico realizado por profissional agrimensor. Quanto à questão
da locação, manteve seu entendimento de que não poderia adentrar nesta seara (fls. 243/246 e documentos às fls.
247/265).  O  parecer  do  Ministério  Público  (fls.  274/275)  foi  no  sentido  de  serem as  impugnações  consideradas
infundadas. É o relatório. Decido. De início, tendo em vista que esta Corregedoria Permanente tem competência sobre



201

dezoito  Serventias  de  Registro  de  Imóveis  nesta  Capital,  que  o  procedimento  de  usucapião  extrajudicial  foi
recentemente implantado, necessitando uniformização dos procedimentos, e que as decisões deste Juízo Corregedor,
apesar de se limitarem as partes, devem ter caráter orientador dos procedimentos a serem adotados pelos cartórios
correicionados, cumpre colacionar o conteúdo da decisão de fls. 266/268, para os fins de constarem nesta sentença a
análise da questão preliminar trazida pelo Oficial: "Questiona o Oficial acerca do momento oportuno para suscitação de
dúvida na usucapião extrajudicial: se deve ser suscitada a cada impugnação ou apenas ao fim do procedimento. A
princípio, são relevantes os argumentos no sentido de que a dúvida deve ser única, ao fim do processo, para que se
julguem todas as impugnações, evitando a acumulação de processos de dúvida e repetidas interrupções do processo
extrajudicial. Por outro lado, a suscitação ser realizada assim que apresentada a impugnação também pode trazer
benefícios, em especial por possibilitar que desde logo se encerre o procedimento extrajudicial que terá resultado
infrutífero, economizando tempo e evitando novos custos. Pois bem. De início, cumpre expor que o Provimento 65/17 do
CNJ prevê, em seu Art. 14, Par. Único, que "não sendo frutífera (a conciliação promovida pelo Oficial), a impugnação
impedirá o reconhecimento da usucapião pela via extrajudicial." Ainda, seu Art. 18 prevê que a impugnação interrompe,
desde logo, o procedimento extrajudicial.  Tais previsões levam em conta o entendimento de que o procedimento
administrativo depende de inexistência de lide e que, havendo qualquer impugnação ou contestação ao pedido, este
deve ter seguimento judicial. Não obstante, os itens 429 e seguintes do Capítulo XX das NSCGJ preveem procedimento
diverso  (sem  prejuízo  da  contradição  apontada  nos  autos  do  Proc.  Nº  1000162-42.2018.8.26.0100).  Havendo
impugnação, o Oficial poderá afastá-la se for infundada, cabendo recurso. Caso contrário, deverá promover conciliação
entre as partes que, se infrutífera, levará a suscitação de dúvida, para julgamento pelo Juiz Corregedor acerca do
cabimento da impugnação. O entendimento das normas deste Tribunal, portanto, vão no sentido de dar maior poder ao
Oficial, ampliando o âmbito da qualificação, para que possa analisar, com maior rigor, as impugnações trazidas. Ainda,
prestigiando  os  benefícios  da  usucapião  extrajudicial,  permite  que  o  juiz  corregedor  afaste  a  impugnação
manifestamente infundada, evitando procedimento judicial que tende a ser longo e custoso. As normas, contudo, são
silentes quanto ao momento do encaminhamento à Corregedoria Permanente. E, no silêncio, não é recomendável
determinar, de forma obrigatória, quando os autos deve ser remetidos a este juízo. Deve o Oficial, portanto, agir com
prudência e razoabilidade. Acaso entenda que a impugnação tem fortes fundamentos, que desde logo inviabilizariam a
usucapião administrativa, poderá suscitar a dúvida imediatamente, de modo a possibilitar que este juízo decida a
questão rapidamente, evitando diversas notificações e publicação de custoso edital sem necessidade. Por outro lado,
entendendo que a questão pode vir a ser superada, ou havendo pedido do requerente da usucapião para que a remessa
a este juízo se dê posteriormente, poderá o Oficial fazê-lo, o que permitirá o julgamento único das impugnações e
eventual  aproveitamento  judicial  das  notificações  emitidas,  se  entendido  pela  necessidade  de  conversão  do
procedimento. De qualquer modo, o requerente da usucapião poderá ser consultado se tem preferência em determinar
o seguimento do processo extrajudicial, com a finalização das notificaçoes e análise das impugnações em um único ato,
ou a análise partilhada, com suscitação de dúvida em cada impugnação, tudo isso a possibilitar que este tenha certa
gerência nos procedimentos realizados extrajudicialmente e que poderão, eventualmente, ser aproveitados em sede
judicial. Esclarecida tal questão, não se pode ignorar que, no presente feito, a dúvida já foi suscitada. Assim, não é
possível sua suspensão para prosseguimento do procedimento administrativo, com a finalização das notificações, para
só então dar andamento a este processo. Novamente, destaco que eventual procedência da presente impugnação
resultará  no  encerramento  do  processo  extrajudicial,  e  a  continuidade  das  notificações  poderá  demonstrar-se
desnecessária." Superada, portanto, a questão do momento em que deve ser suscitada a dúvida, cumpre fazer breve
observação sobre o procedimento a ser adotado quando apresentada impugnação. Conforme exposto no Proc. Nº
1000162-42.2018.8.26.0100, as normas deste Tribunal de Justiça e do CNJ deixam dúvida quanto a conduta a ser
seguida: se a impugnação deve necessariamente levar ao fim do procedimento extrajudicial, ou se é possível uma
maior análise que possibilite afastar aquelas impugnações que contém algum vício. Decidi, no mencionado processo,
sobre o procedimento a ser adotado após a análise da impugnação por este juízo. Quanto ao procedimento perante a
serventia, entendo que apresentada impugnação, o Oficial deve, necessariamente, analisar seu mérito, expondo ao
impugnante as razões pela qual entende ser ela infundada, ou ao requerente as razões pela qual não poderá prosseguir
com o procedimento extrajudicial, sendo ambas as hipóteses passíveis de recurso a esta Corregedoria Permanente por
meio de dúvida. O envio do requerente a via judicial, portanto, só ocorreria se a impugnação fosse julgada procedente
pelo Oficial, sem recurso; quando eventual recurso for julgado improcedente por este juízo; ou, por fim, quando for
provido o  recurso do impugnante interposto contra  decisão do Oficial  que decidiu  ser  a  impugnação infundada.
Superado também este ponto, passo ao mérito da impugnação. Cito mais uma vez a decisão de fls. 266/268: "O
entendimento das normas deste Tribunal, portanto, vão no sentido de dar maior poder ao Oficial, ampliando o âmbito
da qualificação, para que possa analisar, com maior rigor, as impugnações trazidas. Ainda, prestigiando os benefícios da
usucapião extrajudicial,  permite  que o  juiz  corregedor  afaste  a  impugnação manifestamente infundada,  evitando
procedimento judicial que tende a ser longo e custoso." Deste modo, fica clara a relevância dada pelo Tribunal de
Justiça  de São Paulo  ao  procedimento  extrajudicial,  que surgiu  como alternativa  ao  trâmite  judicial  da  ação de
usucapião,  facilitando  a  regularização  da  propriedade  imobiliária,  devendo  tanto  o  Oficial  como  o  Corregedor
Permanente buscarem, ao mesmo tempo, o respeito ao direito das partes envolvidas e a preservação do procedimento
extrajudicial, que apenas deverá ser interrompido quando de fato haja incertezas relativas ao direito ali pleiteado.
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Assim, eventual impugnação apresentada por interessado, antes de implicar a existência de lide que demande ação
judicial, deve se cautelosamente analisada, para que se verifique se efetivamente há uma possível violação a seus
direitos ou se a impugnação se mostra como mero instrumento utilizado com o intuito de negar o direito da prescrição
aquisitiva dos requerentes. Não por outra razão, há previsão normativa que estabelece a necessidade do Oficial buscar
promover a conciliação entre as partes, além da análise da impugnação por ele e pelo juiz competente. Tendo isso em
mente, entendo que este juízo corregedor pode afastar aquelas impugnações que, a princípio, podem parecer envolver
questões de mérito mas que, acaso levadas a análise judicial, seriam facilmente superadas, representando apenas
prolongação desnecessária da questão. Foi o caso, por exemplo, do Proc. 1104657-74.2017.8.26.0100, em que se
afastou impugnação da União que alegava ser a área usucapienda pertencente a extinto aldeamento indígena, quando
pacífico o entendimento de que tal impugnação não obstáculo a prescrição aquisitiva. E também é este o caso nos
presentes  autos.  As  impugnações  apresentadas  demonstram-se  meramente  protelatórias,  com  fundamentação
genérica, e, no caso da alegada locação, contrária a própria lógica da usucapião. Explica-se, assim, a razão para
afastamento de cada um dos óbices.  Quanto a alegação de processo judicial  que julgou o pedido de usucapião
improcedente, a petição de fls. 12/17 não traz qualquer outra informação, seja relativamente as partes do processo ou
seu número. Por si só, portanto, tal alegação genérica já poderia ser afastada por não conter qualquer fundamento. Não
obstante, informaram as requerentes que o processo foi extinto sem julgamento do mérito (fl. 190), o que possibilita
concluir que a ação judicial de usucapião não é impedimento para o prosseguimento do processo administrativo. Já
quanto a questão da invasão de área,  a  impugnação foi  apresentada nos seguintes termos:  "os notificados são
proprietários de uma área deste imóvel, conforme escritura que delimita a área e demonstra a propriedade, como
também aponta o levantamento topográfico apresentado pelos notificantes (...)". É a hipótese, portanto, de aplicação
do item 429.2 do Capítulo XX das NSCGJ, que prevê ser infundada a impugnação em que "o interessado se limita a dizer
que a usucapião causará avanço na sua propriedade sem indicar, de forma plausível,  onde e de que forma isso
ocorrerá". Ora, a simples petição, com menção genérica ao título de propriedade e ao levantamento topográfico não é
capaz de demonstrar o alegado avanço na área, o que possibilita afastar a impugnação nos termos acima. Não fosse
isso, o próprio Oficial (fls. 243 e seguintes) demonstra que o imóvel usucapiendo é mero confrontante com o imóvel dos
impugnantes, sendo que houve confusão devido ao fato de ambos os imóveis terem lançamento único perante o
Município, o que não implica, todavia, tratar-se do mesmo imóvel perante o registro imobiliário ou existir qualquer
invasão de área. Finalmente, a questão do aluguel. Alegam os impugnantes que eram locatários do imóvel e que, por tal
razão, a posse não seria dos requerentes. Aduz, também, que os requerentes propuseram ação de despejo em seu
desfavor, o que representaria quebra do requisito de posse mansa. Quanto a ação de despejo, não tem ela o poder de
interferir na posse ad usucapionem, seja porque quem a propôs foram os requerentes (o que demonstra interesse em
manter o poder sobre o bem), seja porque não se trata de ação possessória, mas que tem relação com a lei de
locações. Já no que diz respeito ao fato de serem os impugnantes locatários do bem, como bem exposto pelo D.
Promotor, isso não demonstra serem eles os verdadeiros possuidores, mas na verdade dão força ao argumento de que
os requerentes têm a posse do bem. Isso porque, se eles eram os locadores, significa dizer que possuíam um dos
poderes relativos a sua propriedade, o que, nos termos do Art. 1.196 do Código Civil, demonstra serem possuidores do
bem. Em outras palavras, a posse direta dos locatários não é posse ad usucapionem, pois estes não tinham interesse
em serem proprietários do bem, visto a relação locatícia existente, o que impede que tal posse seja usada como
argumento contra o requerimento extrajudicial. Por outro lado, o fato dos requerentes serem locadores, com posse
indireta, demonstra que estes sim possuíam o bem com animus de proprietários, pois só assim teriam poderes para
dispor do bem por meio da locação, que teve longa duração e nunca foi contestada quanto ao fato dos locadores terem
poderes para locarem o bem. Neste sentido, Benedito Silvério Ribeiro expõe que "poderá o possuidor direto promover a
defesa pelos interditos, mas, à falta de autonomia da posse, não poderá valer-se de posse ad usucapionem para atingir
o domínio, já que originada de obrigação, uma vez que o verdadeiro possuidor ostenta a posse indireta sobre a coisa"
(Tratado de Usucapião, Saraiva, 8ª Ed., pgs. 742/743). Continua o autor: "O locatário, mesmo com a posse direta, o
credor  pignoratício,  o  usufrutuário,  o  comodatário,  embora  detentores  do  ius  possessionis,  não podem usucapir,
justamente por lhes faltar o requisito anímico, que se resume na intenção de proprietário possessio cum animo domini."
(Idem, pg. 760). E finaliza: "Os locatários, apesar da posse direta e imediata, mantêm-na em nome de terceiro. Os
locadores conservam a posse indireta e mediata tanto para usucapir como para a intenção de interditos, não vedados
estes últimos aos locatários" (Idem, pg. 768, grifei). Em conclusão, a locação alegada pelos impugnantes não é capaz de
descaracterizar  o  direito  dos requerentes,  seja porque não é um fato que se caracteriza em óbice a prescrição
aquisitiva, seja porque confirma a posse ad usucapionem dos locadores. Destarte, é o caso de afastar também este
último óbice. Cumpre dizer que do conjunto dos autos se concluí que os impugnantes buscam apenas criar obstáculos e
dificultar o direito dos requerentes, pois possuem conflitos anteriores com estes últimos e buscam abusar do seu direito
de impugnação para prejudicar o pedido extrajudicial de usucapião. Tal situação é inadmissível e deve ser afastada.
Contribui para tal conclusão o fato de os impugnantes terem inicialmente anuído com o memorial descritivo, apenas
contestando o pedido posteriormente. Apenas saliento, por fim, que o fato de os confrontantes anuírem com o memorial
descritivo não impede, por si só, que posteriormente se impugne o pedido, como querem fazer crer os suscitados, pois
a concordância só se torna ato perfeito com o fim do procedimento extrajudicial, possibilitando que, até este momento
final, possam ser apresentadas outras razões que tornem o pedido insubsistente. No presente caso, contudo, tais razões
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se demonstraram infundadas, devendo ser afastadas. Destaco que a presente decisão não representa reconhecimento
do direito de usucapir dos suscitados, direito este que deverá ser analisado pelo Oficial ao fim dos procedimentos
perante a serventia. Apenas se reconhece, aqui, que o locatário não pode impugnar o pedido extrajudicial utilizando,
como único fundamento, sua posse direta, que impediria a usucapião pelo locador. Contudo, tratando-se de primeira
decisão neste sentido, e até que haja consolidação do entendimento relativo ao alcance do poder de análise do Juízo
Corregedor quanto as impugnações, orienta-se aos Oficiais que não afastem, de plano, impugnações semelhantes,
entendo-as como infundadas. Do exposto, julgo improcedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 4º Registro de Imóveis
da Capital a requerimento de Neuza de Barros Coelho Lourenço e Maria Inês Coelho Lourenço, declarando infundada a
impugnação apresentada por Maria de Lourdes Madeira Rodrigues Ferreira e Amilcar Souropires Ferreira, determinando
o  prosseguimento  do  pedido  extrajudicial  de  usucapião.  Não  há  custas,  despesas  processuais  nem  honorários
advocatícios  decorrentes  deste  procedimento.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.  P.R.I.C.  -  ADV:  WAGNER
GRANDIZOLI (OAB 202927/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 8º Registro de Imóveis - Caixa
Econômica Federal e outros - Rony José Morais e outro
Publicado em: 07/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0320/2018 - 

Processo 1065083-10.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 8º Registro de Imóveis - Caixa
Econômica Federal e outros - Rony José Morais e outro - Vistos. Fls. 218/219: Ciência ao Ministério Público. Após, tornem
conclusos. Intime-se. - ADV: MICHELLE BRAGA CABRAL (OAB 409940/SP), RONY JOSÉ MORAIS (OAB 314890/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Francisca Costa
Ristow - - Oscar Ristow Neto - - Luiz Antonio Ristow - - Ana Cristina Ristow Wolff -
- Carlos Henrique Ristow - - Luiz Eduardo Ristow e outro - Municipalidade de São
Paulo e outro
Publicado em: 07/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0320/2018 - 

Processo 1052574-81.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Francisca Costa
Ristow - - Oscar Ristow Neto - - Luiz Antonio Ristow - - Ana Cristina Ristow Wolff - - Carlos Henrique Ristow - - Luiz
Eduardo Ristow e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - - os autos aguardam manifestação das partes sobre os
esclarecimentos  periciais.  Prazo:  20 dias  -  ADV:  ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP),  PEDRO
ROBERTO DE CARVALHO (OAB 167688/SP),  AMANDA RAGO DE CARVALHO (OAB 352057/SP),  MARIA AUGUSTA DE
CARVALHO (OAB 115896/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Dúvida - Registro de Imóveis - Mara Guerreiro Fiasco
Publicado em: 07/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0320/2018 - 

Processo 1074724-22.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Mara Guerreiro Fiasco - Vistos. Trata-se de dúvida
inversa suscitada por Mara Guerreiro Fiasco em face da Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital,  diante da
negativa em se efetuar o registro da carta de adjudicação expedida pelo MMº Juízo da 3ª Vara Cível do Foro Regional da
Lapa (processo nº 1006329-43.2016.8.26.0004),  pela qual  buscou-se transmitir  o imóvel  objeto da transcrição nº
43.271. Esclarece a Registradora que a proprietária do imóvel é Ana Maria Miguel, sendo que ela ou seu Espólio é que
deveriam figurar no pólo passivo da ação, sob pena de violação ao principio da continuidade. Insurge-se a suscitante
acerca do óbice imposto, sob o argumento de que a sentença proferida pelo Juízo Cível transitou em julgado, o que por
si só já vale como título para registro imobiliário. Assevera que a única herdeira do Espólio de Ana Maria Miguel, srª
Adilia, figurou no pólo passivo da ação, além de não ser da competência da registradora discutir as questões decididas
nos autos da ação de adjudicação. Juntou documentos às fls.13/38. A Oficial manifestou-se à fl.43, reiterando os termos
da nota devolutiva de fls.44/45. O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida (fls.48/51). É o relatório. Passo a
fundamentar e a decidir. Com razão a Registradora bem como a Douta Promotora de Justiça. Preliminarmente, cumpre
destacar que os títulos judiciais não estão isentos de qualificação (positiva ou negativa), para ingresso no fólio real. O
Egrégio Conselho Superior da Magistratura já decidiu que a qualificação negativa do título judicial não caracteriza
desobediência ou descumprimento de decisão judicial (Apelação Cível n. 413-6/7). Nessa linha, também o E. Supremo
Tribunal Federal entendeu que: "REGISTRO PÚBLICO - ATUAÇÃO DO TITULAR - CARTA DE ADJUDICAÇÃO - DÚVIDA
LEVANTADA - CRIME DE DESOBEDIÊNCIA - IMPROPRIEDADE MANIFESTA. O cumprimento do dever imposto pela Lei de
Registros Públicos, cogitando-se de deficiência de carta de adjudicação e levantando-se dúvida perante o juízo de
direito da vara competente, longe fica de configurar ato passível de enquadramento no artigo 330 do Código Penal -
crime de desobediência - pouco importando o acolhimento, sob o ângulo judicial, do que suscitado" (HC 85911 / MG -
MINAS GERAIS, Relator: Min. MARCO AURÉLIO, j. 25/10/2005, Primeira Turma). Assim, não basta a existência de título
proveniente de órgão jurisdicionalizado para autorizar automaticamente o ingresso no registro tabular. Por força do
princípio da continuidade, uma inscrição (lato sensu) subsequente só transfere um direito se o direito por transferir
efetivamente estiver  compreendido,  objetiva e subjetivamente,  na inscrição (lato sensu)  antecedente que lhe dá
fundamento, ou seja, para que se faça a inscrição subsequente, é necessário que o disponente possa, objetiva e
subjetivamente, dispor do direito, o que só se pode concluir pela própria inscrição antecedente. Afrânio de Carvalho, a
propósito, explica que: "O princípio da continuidade, que se apóia no de especialidade, quer dizer que, em relação a
cada imóvel, adequadamente individuado, deve existir um cadeia de titularidade à vista da qual só se fará a inscrição
de um direito se o outorgante dele aparecer no registro como seu titular. Assim, as sucessivas transmissões, que
derivam umas das outras, asseguram a preexistência do imóvel no patrimônio do transferente" (Registro de Imóveis,
Editora Forense, 4ª Ed., p. 254). Na presente hipótese, verifica-se na transcrição juntada à fl.51, que consta como
proprietária do imóvel a srº Ana Maria Miguel, não havendo qualquer notícia de seu falecimento e/ ou existência de
inventário. Daí não pode a registradora presumir que a nova titularidade do imóvel passou a ser da suposta herdeira,
uma vez que o registro deve refletir a veracidade dos fatos e primar pela segurança jurídica. É o que diz a Lei de
Registros Públicos: Art. 195. Se o imóvel não estiver matriculado ou registrado em nome do outorgante, o oficial exigirá
a prévia matrícula e o registro do título anterior, qualquer que seja a sua natureza, para manter a continuidade do
registro. Art. 237. Ainda que o imóvel esteja matriculado, não se fará registro que dependa da apresentação de título
anterior, a fim de que se preserve a continuidade do registro. Como assim não se fez, por força do mencionado princípio
da continuidade, não pode ser registrada a carta de adjudicação para fundar transmissão de domínio, sob pena de
haver o rompimento da cadeia dos titulares de domínio e sobreposição de registros. Neste contexto, como bem exposto
pela  D.  Promotora de Justiça:  "Não sendo Adilia  a  proprietária  do imóvel  (conforme a transcrição),  mas apenas
detentora  de  direitos  hereditários  que podem (ou  não)  englobá-lo,  não  pode ela  transmitir  diretamente  o  bem,
tampouco podendo o d. Juízo substituir-lhe a vontade (o que é o cerne da própria ação de adjudicação). Portanto,
deverá ser mantido o óbice imposto pela registradora. Diante do exposto, julgo procedente a dúvida inversa suscitada
por Mara Guerreiro Fiasco em face da Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital, e consequentemente mantenho o
óbice  registrário.  Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários  advocatícios.
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Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: JULIANA ALEM SANTINHO (OAB 343004/SP), BRUNO
ANDRE FERREIRA COSTA DE JESUS (OAB 299818/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Caixa Econômica Federal e outros
Publicado em: 07/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0320/2018 - 

Processo 1065083-10.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Caixa Econômica Federal e outros
- Vistos. Retifico a decisão de fl. 169, para que, onde consta 17º Registro de Imóveis da Capital, conste 8º Registro de
Imóveis da Capital. Int. - ADV: RONY JOSÉ MORAIS (OAB 314890/SP), MICHELLE BRAGA CABRAL (OAB 409940/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de óbito após o prazo legal - A.A.S.
Publicado em: 07/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0304/2018 - 

Processo 1004941-34.2018.8.26.0005 - Pedido de Providências - Registro de óbito após o prazo legal - A.A.S. - Vistos,
Diligencie-se nos termos da cota retro do Ministério Público, que acolho. Com a vinda da documentação, abra-se nova
vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Intime-se. - ADV: SANDRO NOTAROBERTO (OAB 186502/SP), MARIA
DIAS DE SOUZA (OAB 68824/SP), MARIA CLÁUDIA VIANA DE LIMA (OAB 393383/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Thiago Martins Neves e outro
Publicado em: 07/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0304/2018 - 

Processo 1006657-36.2017.8.26.0004 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Thiago Martins Neves e outro - Vistos. Fls. 212: Defiro o prazo de vinte dias. Intimem-se. -
ADV: NUBIA CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria de Jesus de
Freitas e outro
Publicado em: 07/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0320/2018 - 

Processo 1086655-56.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria de Jesus de
Freitas e outro - - os autos aguardam manifestação das partes sobre o laudo pericial. Prazo: 15 dias - ADV: RITA DE
CASSIA DE SOUZA (OAB 254815/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Giselda Pereira Schwartsburd
Publicado em: 07/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0304/2018 - 

Processo 1024245-25.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Giselda Pereira Schwartsburd - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: RODRIGO KALACHE MORA (OAB 89063/PR) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Manoel Lucas
Publicado em: 07/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0304/2018 - 

Processo 1007201-90.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Manoel Lucas - Vistos. 1. Compulsando os autos, observo que o pedido de gratuidade processual formulado pelo
autores, com fundamento na declaração de impossibilidade de arcar com as custas e despesas processuais não foi
examinado no momento oportuno, razão pela qual decido nesta data. Com efeito, os documentos acostados não
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comprovam o preenchimento dos requisitos impostos pelo artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e pela artigo
98 do Código de  Processo Civil. A concessão da assistência judiciária tem o objetivo de assegurar a subsistência do
demandante e de sua família e das pessoas jurídicas que se encontram do âmbito de incidência da norma. No entanto,
as dificuldades financeiras enfrentadas pelos demandantes não têm o condão de elidir sua obrigação de efetuar o
pagamento das custas e despesas processuais. O autor é empresário, possui rendimentos tributáveis e é proprietário de
bens.  Por  conseguinte,  inafastável  a  conclusão no  sentido  da  possibilidade de arcar  com as  custas  e  despesas
processuais. Ante o exposto, indefiro o pedido de gratuidade processual, devendo o autor providenciar o recolhimento
das custa iniciais, no prazo de 5 dias. 2. Diante do decurso do prazo concedido sem a juntada do documento faltante,
concedo o prazo derradeiro de 15 dias, sob pena de extinção. Intime-se. - ADV: HORACIO SERGIO ANDRADE ELVAS (OAB
233969/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Anadilza Rodrigues de Meneses Bessa
Publicado em: 07/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0304/2018 - 

Processo 1024596-95.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Anadilza Rodrigues de Meneses Bessa - Vistos. Fls. 29: Defiro o prazo de 15 dias. Intimem-se. - ADV: VAGNER
DO PRADO BARBERO (OAB 295469/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Amira Ayache de Majzoub
Publicado em: 07/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0304/2018 - 

Processo 1049078-10.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Amira Ayache de Majzoub - Vistos. Fls. 131: Cumpra-se, pois, o determinado às fls. 99/100 e 126,
expedindose o necessário. Intimem-se. - ADV: PAULO SERGIO VASCONCELLOS CARNEIRO (OAB 378762/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.A.R.S.Z.
Publicado em: 07/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0304/2018 - 

Processo 1052542-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.A.R.S.Z. - Vistos. Fls. 209: Providencie a Serventia, encaminhando-se via e-mail. Intimem-se. - ADV: RODRIGO
ABUCHALA SELMO (OAB 221759/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcelle Gabriolli Meneghini - - Orlando Gabriolli
Publicado em: 07/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0304/2018 - 

Processo 1046487-75.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcelle Gabriolli Meneghini - - Orlando Gabriolli - Vistos. Homologo a desistência do prazo recursal. Certifique-
se o trânsito em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento em 15 dias. Int - ADV:
VLADIMIR VITTI JUNIOR (OAB 346590/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - E.M.L.
Publicado em: 07/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0304/2018 - 

Processo 1055048-88.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - E.M.L. - Juíza de
Direito:  Dra.  Renata Pinto Lima Zanetta Vistos,  Cuida-se de pedido de providências ajuizado por  Evaldo Messias
Lorencetti, a fim de se obter autorização para a cremação dos despojos de Teresa Padovani Vezzani. O Ministério
Público  manifestou-se,  solicitando  a  juntada  de  documentação  pertinente  (fls.  17/18).  Devidamente  intimado,  o
interessado quedou-se inerte (fls. 20, 21, 23 e 24). É o breve relatório. DECIDO. Trata-se de pedido de autorização
judicial de interesse de Evaldo Messias Lorencetti, solicitando a expedição de alvará para a cremação dos despojos de
Teresa Padovani Vezzani. Instado a manifestar-se, de modo a colaborar com o deslinde da questão, o requerente
quedou-se inerte (fls. 20, 21, 23 e 24). Assim, nos termos em que indicado na cota ministerial retro, impossível a
continuidade do expediente. Por conseguinte, à míngua de outra providência a ser adotada, e considerada a inércia do
interessado, indefiro o pedido e determino o arquivamento dos autos. Ciência ao Ministério Público. P.I.C. - ADV: MARIA
MARTA LUZIA SOARES ARANHA (OAB 88460/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cesar Augusto Santos
Publicado em: 07/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0304/2018 - 

Processo 1057159-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cesar Augusto Santos - Vistos. Providencie a Serventia contato telefônico consoante indicado na cota
ministerial de fls. 105 confirmando-se os emails ali indicados. Após, cumpra-se novamente o despacho de fls. 206.
Intimem-se. - ADV: NEIMAR DE ALMEIDA ORTIZ (OAB 175857/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcos Vidotto
Publicado em: 07/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0304/2018 - 

Processo 1071347-48.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcos Vidotto - Para ciência e providências do requerente em relação ao comparecimento à perícia
de vínculo genético, das irmãs do falecido, Maria Celeste de Moura e Marinalva da Silva Souza, no IMESC - Instituto de
Medicina Social e de Criminologia de São Paulo (endereço na Rua Barra Funda, 824, Barra Funda, São Paulo - SP), fixada
em 24 de setembro de 2018 às 07h30min, cujo os requisitos necessários para a realização da perícia encontram-se no
ofício de fls. 182. - ADV: JAIR SILVA CARDOSO (OAB 154879/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.A.M.
Publicado em: 07/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0304/2018 - 

Processo 1060795-19.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.A.M. - Vistos,
Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento integral da determinação de fls. 97. Intime-se. - ADV: DANIEL
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GONÇALVES FANTI (OAB 190399/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Stela Scalice Luna
Publicado em: 07/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0304/2018 - 

Processo 1071825-51.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Stela Scalice Luna - Vistos. Adite-se a exordial nos moldes da cota ministerial supra no prazo de dez dias.
Intimem-se. - ADV: DIOGO LEMOS AGUIAR (OAB 309150/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lídia Matias Ferreira
Publicado em: 07/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0304/2018 - 

Processo 1068795-08.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lídia Matias Ferreira - Vistos. Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Como é cediço, para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de  Processo Civil (art. 42 e seguintes), não
só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).  Ou seja,  a lei  federal  que trata de competência territorial  jamais poderia influir  na Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil. Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência: CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
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procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota). 2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de
São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das
Varas Cíveis do Foro Regional do Tatuapé, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido, com fundamento
no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de  Processo Civil.  Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações
pertinentes. Intimem-se. - ADV: ANDRÉ ALENCAR DE SÁ FERREIRA (OAB 46246/PE) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - B.A.M.C.
Publicado em: 07/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0304/2018 - 

Processo 1075951-47.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - B.A.M.C. - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do
Foro Regional de Pinheiros, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: EDILAINE FERREIRA DE AZEVEDO SCOLAMIERI (OAB 411973/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Maria Vormittag de Andrade Del Pintor - - Bernadete
Vormittag de Andrade - - Arlete Vormittag de Andrade - - Gilberto Vormittag de
Andrade
Publicado em: 07/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0304/2018 - 

Processo 1072859-61.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Maria Vormittag de Andrade Del Pintor - - Bernadete Vormittag de Andrade - - Arlete Vormittag
de Andrade - - Gilberto Vormittag de Andrade - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido
pela jurisdição do Foro Regional da Lapa, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: PAULA DE BIASE DEO (OAB 166434/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Rosangela das Graças dos Santos
Publicado em: 07/08/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0304/2018 - 

Processo 1076406-12.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Rosangela das Graças dos Santos - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Vila Prudente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo,  e  no artigo 54,  inciso  II,  alínea "J",  da Resolução 2/76,  remetam-se os  autos  ao Foro
mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: VIVIAN SILVA CASTRO
(OAB 363899/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - J.S.C.A.
Publicado em: 07/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0304/2018 - 

Processo 1079097-96.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - J.S.C.A. - Vistos, Manifeste-se o
12º Tabelião de Notas da Capital, inclusive esclarecendo se informou esta Corregedoria Permanente quanto à notícia da
fraude perpetrada. Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Intime-se. - ADV: DELVA JULIANA TEIXEIRA (OAB
179788/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roberlania Rodrigues Cavalcante
Publicado em: 07/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0304/2018 - 

Processo 1079911-11.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roberlania Rodrigues Cavalcante - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: LUCIANO PUGIN (OAB 353343/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- João Perroni Júnior
Publicado em: 07/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0304/2018 - 

Processo 1077102-48.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - João Perroni Júnior - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Int. - ADV: MARCO
ANTONIO PRADO NOGUEIRA PERRONI (OAB 344058/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.S. - E.J.C. e
outro
Publicado em: 07/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0304/2018 - 

Processo 1122448-56.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.S. - E.J.C. e
outro - Vistos, 1. Fls. 90/93 e 97/98: Defiro a habilitação nos autos. Anote-se. 2. No que tange ao pedido de pagamento
da quantia de R$15.000,00 (quinze mil reais) à título dos materiais e insumos adquiridos pela antiga titular e que
supostamente se encontravam depositados no Cartório, quando de seu falecimento, deve ser indeferido, ao menos na
restrita esfera administrativa que se desenvolve perante a Corregedoria Permanente. As questões postas pelo
interessado, no sentido de que "a antiga titular do Cartório despendeu do seu próprio dinheiro na aquisição de todos os
materiais e insumos necessários para o funcionamento do Cartório, dentre eles selos de autenticação, formulários de
certidões de nascimento, casamento e óbito, cartuchos de impressoras, papel para xerox, uniformes de todos os
funcionários, todo o material depositado que foi adquirido pela mesma anteriormente ao seu falecimento e que
permaneceram no Cartório possibilitando assim o seu contínuo funcionamento, gerando a continuidade da receita sem
qualquer custo pelo atual responsável pelo Cartório", a bem da verdade, envolvem questões individualizadas sobre
direitos patrimoniais que não restaram minimamente comprovadas nos autos (como deveriam para justificar a
apreciação nesta via administrativa) e, assim, deverão ser dirimidas na via judicial própria, com a ampla possibilidade
de dilação probatória das alegações. Vale dizer, os elementos coligidos ao feito não demonstram que, na data do óbito,
os itens elencados pelo interessado ainda permaneciam, de fato, como propriedade privada da falecida delegatária ou
se já se encontravam afetos ao serviço público delegado (mediante a escrituração e utilização dos insumos referidos).
Logo, a pretensão relacionada com ressarcimento monetário dos hipotéticos materiais e insumos necessários para o
funcionamento do Cartório abarca discussão envolvendo direito patrimonial e, não estando suficientemente
comprovada, somente pode ter solução por via judicial, pois depende de apreciação jurisdicional. Por conseguinte,
indefiro o requerimento do interessado, mantendo, no mais, a sentença já proferida. Ciência ao Interino.
Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Com cópias das fls. 90/93 e 97/98, oficie-se à Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. Intime-se. - ADV: FABIO ANDREOTTI DEL
GRANDE (OAB 126369/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
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após prazo legal - Bruno Amaral da Silva
Publicado em: 07/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0304/2018 - 

Processo 1079957-97.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Bruno Amaral da Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: ADELMO JOSE DA SILVA (OAB 265086/SP), ROSEMARY ALMEIDA DE FARIAS FERREIRA (OAB
149285/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.D.A.
Publicado em: 07/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0304/2018 - 

Processo 1080038-46.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.D.A. - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração,
observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do
Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado
CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$
1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser
recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: WILLIAM ROSA MIRANDA VITORINO (OAB 412335/SP) 

↑ Voltar ao índice

Edital de Citação
Publicado em: 07/08/2018

Registros Públicos 

2ª Vara de Registros Públicos 

06/08/18 JUIZ TITULAR: Doutora. RENATA PINTO LIMA ZANETTA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0113712-
18.2007.8.26.0100 - 100/07./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Orlando, Débora e João Romero,
Maria Natividade Rodrigues Joefa Maria de Jesus e Juarez Rodrigues dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Inajá - Guacú 1068, São Paulo SP, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
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prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022547-
74.2013.8.26.0100 - 317/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jorge Mobst Sobrinho, Hermann
Frank, Gumercindo Fortunato de Oliveira e Maria Ramires de Oliveira, Fernando Buzatto e Aparecida Berdim Buzatto,
Maria Teresa Saraiva, Rosel Rothschild e Ellen Straus, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Tereza Lucia de Souza Fábio, Valeria Fabio e Veronica Fabio ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Valdemar Celeghin, 186, Vl. Raquel,
São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0085324-
47.2003.8.26.0100 - 494/03./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Ana Fischer Zsigmond pelo
inventariante,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Maria Aurineide de Sousa e Antônio Alves de Oliveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Cepo, 52, Eldorado, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036861-
25.2013.8.26.0100 - 593/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Mariano Pedro Ruozzi, Lydia Dias Ruozzi,
Amaury Geraissate, Lydia Papi Geraissate, Bic Banco - Banco Industrial e Comercial S/A, Alexsander de Moraes, Beatriz
Pimenta de Moraes, Daniel Gonçalves de Oliveira Pimenta, Bianca Gonçalves de Oliveira Pimenta, Altamiro Roque de
Oliveira, Maria Helena Pucci de Oliveira, Antonio Marques de Carvalho, Nair Moises Marques, Edna Sicari Aiache, Fabio
Camilo Aiache, Eliane Sicari Aiache, Estela Sicari Aiache, Kellen Cristina Ferraz de Oliveira Pimenta, Maria Leão, Bruno
Pannacchi,  CCB - China Construction Bank - Banco Multiplo S/A pelo representante legal,  réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Erlane Trindade Medeiros e
ROBERTO JOSÉ MEDEIROS ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Av. Casa Verde, 2277, São Paulo - SP, Cep. 02519-200, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, apresentem resposta . Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0330021-
62.2009.8.26.0100 - 815/09./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Márcio Alonso Rocha, Sarah Amaro,
Espólio Jose Novis Dias, Voltari de Oliveira Colonelli, Edson Jacinto da Câmara, João Natal, Edwin Kaique Gomes dos Reis,
Legaliza Brasil Assessoria e Planejamento e COMERCIAL PASTORIL E AGRICOLA LTDA ME na pessoa do represente legal,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Iolanda
de  Assis  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a  titularidade  de  domínio  do  imóvel  localizado  na  Estrada
Aricanduva, 679, Jd. São Benedito, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0034973-
55.2012.8.26.0100 - 854/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólios de Heitor Freire de Carvalho,
Áurea Ribeiro Freire de Carvalho, Victor Freire de Carvalho, Benedita Theodoro da Silva representada por Rute da Silva
Romano, Izaias Cozzolino, Inocencio Rodrigues Ares, Ilda Vieira Rodrigues, Julia Nunes da Silva, Julio Cesar da Silva,
Maria Nunes de Godoy, Paulo Saturnino de Godoy, Conceição Nunes dos Santos, José dos Santos, Paulo Nunes da Silva,
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Willian, Jair Silvério, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Valteny Liborio dos Santos e Maria Vieira Silva Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Barnabe Alves , 228, São Paulo SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051290-
94.2013.8.26.0100 - 916/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Amadeu Silveira Saraiva, Ademir Carlos
Brisolla Araujo, Anito Barbosa Santana, Lindaura Cavalcanti Barbosa, Daniel Lionel, Anezaia Carlota C. Lionel, Liliane
Leonel, Maria Alessandra dos Santos ou atual morador, que deverá ser qualificado pelo Oficial de Justiça Roberto Ariza,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Alice
Dalmas Gindro, Edson Gindro, ANA MARIA NICLOS GINDRO, RODNEI APARECIDO GINDRO, EGLE SIMONE RODRIGUES
GINDRO ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Anhumas,
134, Vl. Sta. Virgínia, São Paulo SP, Cep. 03284-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0207563-
77.2008.8.26.0100 - 926/08.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Annie Ramos Camandaroba, Jonas
Lourenço de Oliveira e s/m Maria Luiza de Oliveira, Edmilson Vaz, Klekim - Comercial, Agricola, Imobiliária, Importadora
e Expostadora S/A e José Sales de Souza e s/m Maria José de Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Marlene  Aparecida  da  Silva  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Montenegro,22, Jd. Jova Rural II, São Paulo
SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0076981-
47.2012.8.26.0100 - 1593/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Alda Cunha Rodrigues, Fumiaki Kataoka,
Cristiane Sabbag Heluany, Marcia Heluany, Antonia Barreira, Karem Bortoletto Nunes, Jurema Bortoleto Nunes, Maria
Aurora Alves Benzoni, Adriano Alexandre de Freitas Adrião, Lorenzo Torres, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Enedina Zulmira de Jesus e Nilson de Jesus
Quirino dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Engº. Dagaberto Gasgow, 180, Belemzinho, São Paulo - SP, Cep. 03062-040, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.- II. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0001611-
62.2012.8.26.0100 - 68/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Wilson de Oliveira, Michele Thais da Silva
Oliveira, Ronaldo Leandro de Lima Filho, Tatiane da Silva Pinheiro Lima, Anderson Pierini, Eliane Bertoni, Levi Cassidoro,
Ivanilce Augusta Cassidori, Raul Pereira Gomes, Ema Rodrigues, Raul Pereira Gomes, Ema Rodrigues, Conrado Agnelli,
Altaxerxes de Liro Barbosa ou Artaxerxes de Lito Barbosa,  Catharina Chiapetta Barbosa,  réus ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Raimundo Alves Sobrinho e Nair
Pereira Alves ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Chá dos
Jesuítas, 55, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0009682-
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19.2013.8.26.0100 - 101/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a).ANA PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Eunice Pereira
Silva, Parque Paulistano Mineração e Urbanização Ltda, Vito Iodice, Teresina Calabro Iodice, Jose Domingos da Silva,
Rosana Domingos da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Heitor Natalino e Sueli  Natalino ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Varzea da Palma, 135/A, Parque Paulistano, São Paulo - SP, Cep. 08080-560,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0035844-
76.2005.8.26.0100 - 259/05./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA MARTINS DE CARVALHO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Renata Alves de Miranda,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Luisa
Balbino da Silva Pivetta e Antonio Pivetta ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando USUCAPIÃO a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Dr. Miguel Guimarães, 90, Vl. Christianópolis, Itaquera, São Paulo - SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0025724-
46.2013.8.26.0100 - 378/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Octavio Ramos ou Otavio
Ramos, Maria do Carmo Ramos Pastore, Helio Vieira de Farias, Rita Tereza de Oliveira Farias, Mario Guilherme dos
Santos e s/m Josefina Ceregatti dos Santos, Jose Padilha da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Edileuza  Felix  Vieira  e  Severino  Vieira  Rezende
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua dos Buenos, 136,
(antigo nº 245), Jardim ponte Rasa, São Paulo - SP, Cep. 03748-060, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0037212-
95.2013.8.26.0100 - 602/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Geraldo de Oliveira, Carmen Souza
Neubern de Campos, Marcia Maria Lucas de Andrade, Raimundo Antonio de Nascimento, Leticia Queiroz do Nascimento,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Rosa
Maria Barbosa Sales e Jose Amilton de Matos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Pascoal Melantonio, 377, Vl. Campos, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0038849-
81.2013.8.26.0100 - 644/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espolios de Affonso de Oliveira Santos,
Julieta de Oliveira Santos, Fabio de Oliveira Azevedo, Francisco Galloti Filho, Jesuino Barbosa, Gilberto, Wilson Martins
dos Anjos, Noelma Oliveira dos Anjos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Adriano José Pires Dos Santos e Gislaine Aparecida dias Monteiro ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Álvares Fagundes, 639, São Paulo - SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0033573-
06.2012.8.26.0100 - 812/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
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de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Nacional Imóveis S/C Ltda, pelo rep.
legal, Ivone Vieira, Roberto Vautier Franco, Antonio Roberto Gonçalves, Elisa Maria de Sousa, Amaro Pedro de Sousa,
Julieta Fernandes de Sousa, Alfredo Pedro de Souza, Nair de Souza Vicoletto, José Walter de Souza, Isaias Gonçalves de
Freitas, Ely Gomes de Freitas, Silvio Antonio dos Santos, Tamiko Hota dos Santos, Shigeru Tsutiya, Maria Tereza dos
Santos Tsutiya, Dorotianor da Conceição de Souza, Carlos Alberto de Souza, Maria Aparecida Canela de Souza, Luiz
Carlos de Souza, Vanderli Aparecida Onorio de Souza, Marlene de Souza, Rogerio de Souza, Aparecida Santa Souza
Abreu, Leonildo de Abreu, Benedita Izabel Craveiro Rodrigues, Joaquim Francisco Rodrigues Filho, Roberto Vautier
Franco Junior, MARIA ANTONIETA VAUTIER FRANCO, MARIA CRISTINA VAUTIER FRANCO FIGUEIREDO, MARIA EUGENIA DE
ARRUDA BOTELHO, Maria Helena Vautier Franco Soares Costa, MARIA TERESA VAUTIER FRANCO PAES DA SILVA, réus
ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou sucessores,  que Ivone
Aparecida de Paiva Gonçalves e Sebastião Solon Gonçalves ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Paulo da Fonseca, 25, Capela do Socorro, São Paulo - SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0208169-
76.2006.8.26.0100 - 1040/06./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo,  Dr(a).  Leticia Fraga Benitez,  na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) Maria Aparecida Augusto,  Jorge
Vanderlei  dos Santos, Roseli  Aparecida Santos Silva, Dirceu dos Santos, João Roberto dos Santos, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Benedita de Melo
Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel  localizado na RUA ENÉIAS
GALVÃO, 200, Jd. dos Manacas, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0079966-
86.2012.8.26.0100 - 1598/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) MARIA GOMES DE ARAÚJO, Imobiliária
Oliviana Ltda, Ioshinobu Nishinaka, Missae Hara Nishinaka, Otto Wener, Raimundo Francisco da Silva, Serafim Zorer,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Geraldo
Parreira e Solange Gomes Barbosa Parreira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Av. Nordestina, 5450, C/ 02, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo 20, dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.-
III. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0030729-
49.2013.8.26.0100 - 476/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Banco Bandeirantes S/A atualmente
denomiado Unicard Banco Multiplo S/A, Gilmar Antunes da Silva, Elisabete Camacho Antunes da Silva, Marlene Palermo
de Bastos, Aços Florida Ltda, Suely Antunes da Silva, Cesar Antunes da Silva, Cassia Maria da Silva, Jose Gilberto da
Silva, Andre Ribeiro Virtos, Renan Ribeiro Virtos, rep. pela mãe Adriana Ribeiro Virtos, Agnaldo Marcon, Construtora e
Incorporadora Paulista Ltda, Luiz Eduardo Ferreira Pinto Lima, Alberto Conrado do Amaral, Carlos Jose Marchezim, Roseli
Regina Marchezim, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Claudio Schmidt e Luciane de Fátima Duarte Schmidt ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Valentino Cardoso, 71, São Paulo - SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0033447-
53.2012.8.26.0100 - 805/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Miriam Helena Moes Galvão, José
Alberto Pereira e Silva, Maria do Socorro Pereira e Silva, Alpheu do Nascimento Júnior, Vera Lucia Souza Nascimento,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Sonia
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Regina da Silva Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
São João do Oriente, 60, Jd. Paraguassú, Vl. Prudente, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051949-
06.2013.8.26.0100 - 942/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) jose carlos de queiroz, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Mauricio Vieira e Célia
Ferreira Faco Vieira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Alexandre Danel, 18, Vl. Pita, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0233142-
27.2008.8.26.0100 - 1106/08./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José Edson da Silva Blanco, Espólio de
David Fortes, João Natal ou João Natal Neto, Dilma Forte Natal, Genivaldo Soares , Dirce de Oliveira Soares, Espólio de
David  Fortes,  João  Natal,  João  Natal  Neto,  Dilma Forte  Natal,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Elson Gomes de Miranda e Alaide Gomes de Miranda
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Itamonte, 2147, Jd.
Brasil, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para  citação dos  supramencionados para,  no  prazo de 15 (quinze)  dias  úteis,  a  fluir  após  o  prazo de 20 dias,
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0049260-
23.2012.8.26.0100 - 1182/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Ciro Monico Alexandre Aliperti, Jessy
Carezzato Aliperti, Valter Tribst dos Santos, Edi Maria Oliveira Santos, Sidney de Morais Eugênio, Yonne Martins Eugenio,
Olavo Faria, Rita Lima Conceição, Waldomiro Eugenio Conceição e Regina Reginato Conceição, Juvenal Eugenio da
Conceição, Nelson Conceição, Juvenal Conceição, Dilce Conceição Fironi, Sonia Maria Lima Martins, Luis Carlos da Silva
Lima, Edna Lima Lopes, Luiz Godoi Lopes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Amado  Jose  de  Souza  e  Cesarina  Morales  de  Souza  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Salomé Queiroga, 907 , São Paulo - SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  

↑ Voltar ao índice

Edital de Bem de Família
Publicado em: 08/08/2018

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

Edital de bem de família

PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, faz público para conhecimento dos interessados
e na conformidade da Lei 6.015/73, que foi prenotada sob o nº 1.228.271 em 18/06/2018, neste Serviço Registral, a
escritura lavrada em 07 de junho de 2018, pelo 13º Tabelião de Notas desta Capital, no livro 5.017, página 363,
apresentada por DEONISIO TEOBALDO PETRY, RG nº 36.360.276-8-SSP/SP, CPF/MF nº 357.511.697-00, administrador, e
sua mulher VERA MARIA DE ARAÚJO PETRY, RG nº 3.137.431-SSP/SP, CPF/MF nº 029.846.738-08, do lar, brasileiros,
casados no regime da separação obrigatória de bens, na vigência da lei 6.515/77, nos termos do artigo 258, parágrafo
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único, inciso I, do antigo Código Civil, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua São Ludgero, nº 142, referente a
INSTITUIÇÃO EM BEM DE FAMÍLIA do Prédio  situado na Rua Ludgero, nº 142, com 257,00m² de área construída, antiga
Rua Tupiniquins, no 29º Subdistrito - Santo Amaro, e seu respectivo terreno distante 13,30m da esquina da Rua da
Fonte, medindo 9,85m de frente, 23,85m da frente aos fundos do lado esquerdo, onde confronta com Hermann Lang,
24,50m do lado direito, onde confronta com Cid Erwin Lang, e 9,85m  de fundos, onde confronta com Silvia Ingrid Lang,
encerrando a área de 238,28m². Dito imóvel encontra-se cadastrado pela Prefeitura Municipal de São Paulo através do
Contribuinte nº 087.089.0016-7 e devidamente matriculado sob nº 224.001, neste Serviço Registral. Esta publicação é
feita para efeito de decorridos trinta dias da data da mesma e na ausência de qualquer  reclamação por escrito de
quem se julgar prejudicado, proceder-se aos registros de que trata o artigo 263 da Lei 6.015/73. Dado e passado no
Registro de Imóveis da Décima Primeira Circunscrição Imobiliária da Capital,  aos 12 de julho de 2018. O Oficial
______________________.  

↑ Voltar ao índice

Cancelamento e Retif. de Registro Público (em geral) - REGISTROS PÚBLICOS -
Eliane Silva Leite Pereira - José Carlos Mora e outro
Publicado em: 08/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0319/2018 - 

Processo 0139280-02.2008.8.26.0100 (100.08.139280-5) -  Cancelamento e Retif.  de Registro Público (em geral)  -
REGISTROS PÚBLICOS - Eliane Silva Leite Pereira - José Carlos Mora e outro - Vistos. Trata-se de pedido de providencias
formulado por Eliane Silva Leite Pereira, pleiteando o cancelamento do registro nº 04 na matrícula nº 93.055 do 16º
Registro de Imóveis da Capital, sob o argumento de ter sido vítima de crime de uso de documento falso, que deu ensejo
a transferência dos direitos de propriedade. Tendo em vista que para apuração da falsidade documental é necessária a
dilação probatória, incompatível com este procedimento, este Juízo declinou de sua competência, todavia como media
acautelatória, foi determinado o bloqueio da matrícula mencionada (fls.49/50). Foi proposta ação ordinária de anulação
de negócio jurídico, que tramitou perante o MMº Juízo da 1ª Vara Cível do Foro Regional IV - Lapa, resultando na
procedência da demanda para o fim de declarar a nulidade do instrumento particular de compra e venda firmado em
22.09.1967, consequentemente a nulidade do registro nº 02 e dos registros posteriores nºs 03, 04 e 05 (fls.69/72),
sendo que tal sentença transitou em julgado em 23.03.2018 (fl.73). O Ministério Público opinou pelo desbloqueio da
matrícula (fls.80/81). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Conforme se verifica da decisão judicial exarada às
fls.69/71, da qual não houve recurso, foi reconhecida a nulidade do instrumento particular de compra e venda firmado
em  22.09.1967.  Logo  o  motivo  que  determinou  o  bloqueio  da  matrícula  não  mais  se  apresenta,  gerando
consequentemente a revogação da medida assecuratória proferida às fls.49/50, sem prejuízo das investigações policiais
em curso. Portanto, é mister o desbloqueio da matrícula nº 93.055 do 16º Registro de Imóveis da Capital, bem como o
cancelamento dos registros nºs 02, 03, 04 e 05, pois decorreram de negocio jurídico nulo. Intime-se, com brevidade, os
interessados acerca do presente procedimento. Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido,
remetam-se  os  autos  ao  arquivo,  com as  cautelas  de  praxe.  Int.  CP  202.  -  ADV:  WENDEL  BOLSSONARO (OAB
247289/SP), SILVIO ROBERTO DE JESUS MENDES (OAB 215584/SP), VICTOR MIRANDA DE TOLEDO (OAB 243323/SP)  

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Mario Tome
Publicado em: 08/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 1012052-12.2016.8.26.0564 - Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Mario Tome - Vistos.
Verifico que a necessidade da intimação das unidades autônomas derivou-se da ausência de sindico do Condomínio
Edifico Radar, logo entendo que não há como haver a dispensa da notificação de uma das proprietárias, ainda que os
demais proprietários tenham anuido ou silenciado acerca da pretensão. Assim, intime-se a empresa Ferreira Nunes
Transportes, através de seus sócios Andressa Souza da Silva e Lucivando Ferreira Nunes, nos endereços constantes às
fls.217/218, para eventual impugnação. Com a juntada da manifestação, ou decorrido o prazo, devidamente certificado
o término do ciclo notificatório, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: FERNANDO
GUILHERME PERANOVICH ROCCO (OAB 287015/SP), NEVINO ANTONIO ROCCO (OAB 12902/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos Dolacio e outro -
Municipalidade de São Paulo - - Procuradoria do Patrimônio Imobiliário do Estado
de São Paulo - Carlos Dolacio - - Carlos Dolacio
Publicado em: 08/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 1035017-81.2017.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS -  Carlos Dolacio e outro -
Municipalidade de São Paulo - - Procuradoria do Patrimônio Imobiliário do Estado de São Paulo - Carlos Dolacio - - Carlos
Dolacio - Vistos. Tendo em vista a concordância da Municipalidade de São Paulo e do Oficial do 12º Registro de Imóveis
da Capital para que a retificação da descrição do imóvel, objeto da matrícula nº 116.121, tenha seguimento na via
extrajudicial  (fls.1070 e 1071), uma vez que os requerentes concordaram com a impugnação do órgão Municipal
(fls.1065/1066). Assim, ante a ausência de oposição das partes envolvidas, defiro o prosseguimento da retificação na
Serventia Extrajudicial, devendo os interessados apresentar novo memorial descritivo e nova planta, e o registrador
promover a intimação da Municipalidade para manifestação, bem como a publicação de editais para os confrontantes
que não anuíram à retificação pretendida. O Oficial deverá, ainda, realizar as devidas comunicações neste feito. Int. -
ADV: AMANDA DE MORAES MODOTTI (OAB 234875/SP), CARLOS DOLACIO (OAB 23257/SP), LILIANA MARIA CREGO
FORNERIS (OAB 100212/SP), NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - 13º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo - Maria do
Rosario Fischer
Publicado em: 08/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 1060989-19.2018.8.26.0100 - Dúvida - Notas - 13º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo - Maria do
Rosario  Fischer  -  Vistos.  Ressalto  que apesar  de interposto o  recurso de apelação intempestivamente,  conforme
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certidão de fls.88 e 103, os autos serão remetidos à superior instância, independentemente de juízo de admissibilidade,
nos termos do artigo 1010, § 3º, do CPC, que é aplicado subsidiariamente no âmbito administrativo. Assim, recebo o
recurso de apelação interposto às fls.90/98, em seus regulares efeitos. Anote-se. Ao Ministério Público. Após, remetam-
se os autos ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV:
PEDRO BOUERI (OAB 140569/RJ), FLAVIO CASTRO NOGUEIRA DA GAMA (OAB 104841/RJ), CAIO CEZAR DELGADO DE
ANDRADE (OAB 215911/RJ) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Fabio Gonçalves
Português - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 08/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 1042653-98.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel -  Registro de Imóveis - Fabio Gonçalves
Português - Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos. Manifeste-se a perita nomeada acerca das ponderações da
Municipalidade de São Paulo (fls.140/141), enviando a documentação solicitada nos e-mails informados à fl.141. Após,
defiro desde já ao órgão municipal o prazo de 60 (sessenta) dias, para manifestação. Int. - ADV: NELSON TEIXEIRA
JUNIOR (OAB 188137/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Maria Aracy Cunha da Silva
Publicado em: 08/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 1072440-41.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Maria Aracy Cunha da Silva -
Vistos. Recebo a petição e documentos de fls.184/194 como emenda à inicial. Anote-se. Tendo em vista o falecimento
do  inventariante  Carlos  Alberto  da  Silva  Filho,  até  a  regularização  do  inventário,  com  a  nomeação  de  novo
inventariante,  ficarão  como  representantes  do  Espólio  os  únicos  herdeiros,  cuja  representação  processual  foi
apresentada nestes autos (fls.186/191). Regularizado o pólo ativo da demanda, remetam-se os autos ao Oficial do 7º
Registro  de  Imóveis  da  Capital  para  informações,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias.  Sem prejuízo,  abra-se  vista  à
Municipalidade de São Paulo para manifestação acerca dos fatos expostos, no prazo de 20 (vinte) dias. Por fim, abra-se
vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP), HELIO
LOBO JUNIOR (OAB 25120/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Jair Aparecido dos Santos e outro
Publicado em: 08/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 



223

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 1071606-38.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Jair Aparecido dos Santos e outro - Vistos.
Fls.66/69:  Abra-se vista ao Ministério Público,  após tornem os autos conclusos para decisão.  Int.  -  ADV: ADEMIR
ALGALVES (OAB 167149/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Alberto Ferreira de Lima
Publicado em: 08/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 1108505-69.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Alberto Ferreira de
Lima - Vistos. Tendo em vista os documentos juntados às fls.250/261, defiro ao inventariante os benefícios da justiça
gratuita. Anotese, tarjando os autos. Cumpra-se a decisão de fl.232. Int. - ADV: MARCIA MARIA DE QUEIROZ (OAB
251741/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Helisson Bueno de Lima -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 08/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 1109746-15.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Helisson Bueno de Lima -
Municipalidade de São Paulo - Em retificação ao ato ordinatório de fls. 163, os autos aguardam manifestação do
REQUERIDO sobre os honorários periciais estimados em R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais), com o respectivo
depósito. Prazo: 5 dias. - ADV: AMAURY TEIXEIRA (OAB 111351/SP), ADRIANO DE ÁVILA FURIATI (OAB 371287/SP),
OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), KARINE COELHO GONÇALVES (OAB 359222/SP) 

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 42º Subdistrito - Jabaquara
Publicado em: 08/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0305/2018 - 

PORTARIA Nº 95/2018 RC - A DOUTORA RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Meritíssima Juiza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 42º Subdistrito - Jabaquara, datado de 28/06/2018, noticiando que estará ausente
no período de 11 de julho a 25 de julho de 2018 e que não há preposto designado na forma do parágrafo 5º, do artigo
20, da Lei Federal nº 8.935; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar SANDRA REGINA
GUZMAN STECKER, para responder pelo expediente do Registro Civil das Pessoas Naturais do 42º Subdistrito Jabaquara,
nos termos e para os fins previstos no parágrafo 5º, do artigo 20, da Lei Federal nº 8.935, de 18 de novembro de 1994.
Promovam-se as comunicações necessárias. 

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 23º Subdistrito - Casa Verde
Publicado em: 08/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0305/2018 - 

PORTARIA Nº 98/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando o comunicado formulado pela Srª.  Oficial  do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 23º Subdistrito - Casa Verde, datado de 03 de julho de 2018, noticiando a
impossibilidade do Juiz de Casamentos Titular e do Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos
designados para os dias 07, 14, e 28 de junho de 2018, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pela
Srª. Oficial; RESOLVE: Designar Aline Lopes Pedro e Silva, brasileira, casada, portadora do RG nº 43.989.297-1 - SSP/SP,
para exercer a função de Juíza de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 23º Subdistrito - Casa
Verde, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 07, 14 e 28 de junho de 2018. Promovam-se as
comunicações necessárias. 

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 22º Subdistrito - Tucuruvi
Publicado em: 08/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0305/2018 - 

PORTARIA Nº 96/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando o comunicado formulado pela Srª.  Oficial  do
Registro Civil  das Pessoas Naturais do 22º Subdistrito -  Tucuruvi,  datado de 05 de junho de 2018, noticiando a
impossibilidade do Juiz de Casamentos Titular e da Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos
designados para os dias 02, 03, 05, 09, 12, 16, 17, 19, 23, 26 e 30 de maio de 2018, por motivos particulares;
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Considerando a indicação feita pela Srª.  Oficial;  RESOLVE:  Designar Fabio Fagundes de Mello,  brasileiro,  casado,
portador do RG nº 24.648.814-1 - SSP/SP e Maria Rosa dos Santos, brasileira, solteira, portadora do RG nº 28.708.465-6
- SSP/SP, para exercerem a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 22º
Subdistrito - Tucuruvi, a fim de realizarem os casamentos que foram celebrados nos dias 02, 03, 05, 09, 12, 16, 17, 19,
23, 26 e 30 de maio de 2018. Promovam-se as comunicações necessárias. 

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 33º Subdistrito - Alto da Mooca
Publicado em: 08/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0305/2018 - 

PORTARIA Nº 97/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando o comunicado formulado pela Srª.  Oficial  do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 33º Subdistrito - Alto da Mooca, datado de 02 de julho de 2018, noticiando a
impossibilidade do Juiz de Casamentos Titular e do Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos
designados para os dias 01, 03, 08, 12 e 14 de junho de 2018, por motivos particulares; Considerando a indicação feita
pela Srª. Oficial; RESOLVE: Designar Tatiana Gomes Alves Ferreira, brasileira, casada, portadora do RG nº 28.332.647-5
- SSP/SP,  para exercer a função de Juíza de Casamentos Ad hoc,  no Registro Civil  das Pessoas Naturais do 33º
Subdistrito - Alto da Mooca, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 01, 03, 08, 12 e 14 de junho
de 2018. Promovam-se as comunicações necessárias. 

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Parelheiros
Publicado em: 08/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0305/2018 - 

PORTARIA Nº 100/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  Distrito  de  Parelheiros,  datado  de  04  de  julho  de  2018,  noticiando  a
impossibilidade do Juiz de Casamentos Titular e do Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos
designados para os dias 05 e 07 de julho de 2018, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a)
Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar Elisangela Eduardo de Souza Silva, brasileira, casada, portadora do RG nº 32.155.063-
8 - SSP/SP, para exercer a função de Juíza de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de
Parelheiros, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 05 e 07 de julho de 2018. Promovam-se as
comunicações necessárias. 

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito do Jaraguá
Publicado em: 08/08/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0305/2018 - 

PORTARIA Nº 99/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando o comunicado formulado pela Srª.  Oficial  do
Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito do Jaraguá, datado de 03 de julho de 2018, noticiando a impossibilidade
da Juíza de Casamentos Titular para celebrar os casamentos designados para os dias 02 e 15 de junho de 2018, por
motivos particulares; Considerando a indicação feita pela Srª. Oficial; RESOLVE: Designar Carlos Alberto Gouveia de
Barros, brasileiro, casado, portador do RG nº 17.926.347 - SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc,
no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito do Jaraguá, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos
dias 02 e 15 de junho de 2018. Promovam-se as comunicações necessárias. 

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 31º Subdistrito - Pirituba
Publicado em: 08/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0305/2018 - 

PORTARIA Nº 101/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo Sr. Oficial do Registro
Civil das Pessoas Naturais do 31º Subdistrito - Pirituba, datado de 03 de julho de 2018, noticiando a impossibilidade da
Juíza de Casamentos Titular e da Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados para os
dias 05, 07, 12 e 14 de julho de 2018, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo Sr.  Oficial;
RESOLVE: Designar Edicarlos Marafanti Silva, brasileiro, casado, portador do RG nº 34.099.070 - SSP/SP, para exercer a
função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 31º Subdistrito - Pirituba, a fim de
realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 05, 07, 12 e 14 de julho de 2018. Promovam-se as comunicações
necessárias. 

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 40º Subdistrito - Brasilândia
Publicado em: 08/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0305/2018 - 

PORTARIA Nº 103/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil  das Pessoas Naturais do 40º Subdistrito - Brasilândia, datado de 05 de julho de 2018, noticiando a
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impossibilidade do Juiz de Casamentos Titular e da Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos
designados para os dias 09, 23 e 30 de junho de 2018, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a)
Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar Levi Rachid de Goes, brasileiro, casado, portador do RG. nº 15.190.630-0 - SSP/SP,
para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 40º Subdistrito -
Brasilândia, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 09, 23 e 30 de junho de 2018. Promovam-se
as comunicações necessárias. 

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 6º Subdistrito - Brás
Publicado em: 08/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0305/2018 - 

PORTARIA Nº 102/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo Sr. Oficial do Registro
Civil das Pessoas Naturais do 6º Subdistrito - Brás, datado de 02 de julho de 2018, noticiando a impossibilidade do Juiz
de Casamentos Titular e do Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados para o dia 09
de junho de 2018, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo Sr. Oficial; RESOLVE: Designar Ulisses
Cecilio Faustino, brasileiro, casado, portador do RG nº 7.615.004 - SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos
Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 6º Subdistrito - Brás, a fim de realizar os casamentos que foram
celebrados no dia 09 de junho de 2018. Promovam-se as comunicações necessárias. 

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 17º Subdistrito - Bela Vista
Publicado em: 08/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0305/2018 - 

PORTARIA Nº 105/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando o comunicado formulado pela Srª.  Oficial  do
Registro Civil  das Pessoas Naturais do 17º Subdistrito - Bela Vista, datado de 05 de julho de 2018, noticiando a
impossibilidade do Juiz de Casamentos Titular e do Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos
designados para o dia 02 de junho de 2018, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pela Srª. Oficial;
RESOLVE: Designar Ana Karoline Andrade Trindade, brasileira, solteira, portadora do RG nº 48.630.638 - SSP/SP, para
exercer a função de Juíza de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 17º Subdistrito - Bela Vista,
a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no dia 02 de junho de 2018. Promovam-se as comunicações
necessárias. 

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Jardim São Luís
Publicado em: 08/08/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0305/2018 - 

PORTARIA Nº 104/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando o comunicado formulado pela Srª.  Oficial  do
Registro Civil  das Pessoas Naturais do Distrito de Jardim São Luís, datado de 29 de junho de 2018, noticiando a
impossibilidade do(a)  Juiz(a)  de Casamentos Titular  e do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos para celebrarem os
casamentos  designados  para  os  dias  01,  02,  08,  15,  22,  23 e  29 de junho de 2018,  por  motivos  particulares;
Considerando a indicação feita pela Srª. Oficial; RESOLVE: Designar Rogério Callado Rodrigues, brasileiro, divorciado,
portador do RG nº 20.104.639 - SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das
Pessoas Naturais Distrito de Jardim São Luís, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 01, 02, 08,
15, 22, 23 e 29 de junho de 2018. Promovam-se as comunicações necessárias. 

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 29º Subdistrito - Santo Amaro
Publicado em: 08/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0305/2018 - 

PORTARIA Nº 107/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo Sr. Oficial do Registro
Civil  das  Pessoas  Naturais  do  29º  Subdistrito  -  Santo  Amaro,  datado  de  15  de  junho  de  2018,  noticiando  a
impossibilidade da Juíza de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem o casamento
designado para o dia 15 de junho de 2018, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo Sr. Oficial;
RESOLVE: Designar Alam Moreira de Almeida, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 45.939.614-6 - SSP/SP, para exercer
a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 29º Subdistrito - Santo Amaro, a fim
de  realizar  os  casamentos  que  foram celebrados  no  dia  15  de  junho  de  2018.  Promovam-se  as  comunicações
necessárias. 

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito - Jardim América
Publicado em: 08/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0305/2018 - 

PORTARIA Nº 106/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando o comunicado formulado pela Srª.  Oficial  do
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Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito - Jardim América, datado de 10 de julho de 2018, noticiando a
impossibilidade da Juíza de Casamentos Titular e da Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos
designados para os dias 12 e 30 de junho de 2018, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pela Srª.
Oficial; RESOLVE: Designar Ricardo Silvio de Souza, brasileiro, casado, portador do RG nº 22.602.570-6 - SSP/SP, para
exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito - Jardim
América, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 12 e 30 de junho de 2018. Promovam-se as
comunicações necessárias. 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Nulidade / Anulação - C.G.J. - T.N.
Publicado em: 08/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 

Processo 0029077-21.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Nulidade / Anulação - C.G.J. - T.N. - Juíza de Direito:
Dra. Renata Pinto Lima Zanetta Vistos, Trata-se de procedimento apuratório instaurado por determinação da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, diante da Correição Geral Ordinária realizada pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça
junto ao 1º Tabelião de Notas da Capital, aos 30 de janeiro de 2.018, delegando-se a esta Corregedoria Permanente a
incumbência de adotar as providências necessárias em razão das inúmeras falhas constatadas, de cunho notarial,
administrativo, contábil e fiscal na Unidade de Serviço. De acordo com a Ata da Correição, as irregularidades apuradas
restaram assim discriminadas: a) inexistência de Tabela de Custas com versão em alfabeto Braille ou em arquivo sonoro
(fls. 05 dos autos); b) pendências no sistema do Portal do Extrajudicial, quanto à comprovação do recolhimento de
emolumentos destinados ao Tribunal de Justiça, no período de 03 de janeiro a 04 de fevereiro de 2.017, bem como
pendência nas Declarações Mensais em relação ao recolhimento destinado ao Ministério Público de julho de 2.015 (fls.
05); c) no Sistema do Conselho Nacional de Justiça, constam valores zerados no lançamento semestral de janeiro de
2.007 a 31 de janeiro de 2.007; inconsistências com relação à quantidade de atos lançados e os valores arrecadados (os
atos  relatados  são  em número  muito  inferior  ao  relatado  no  Portal  do  Extrajudicial)  e,  ainda,  a  quantidade de
funcionários constantes no Sistema do CNJ diverge da cadastrada no Portal do Extrajudicial (fls. 05); d) irregularidades
no Imposto de Renda do Tabelião Carnê Leão -  deveria  ter  sido recolhido mensalmente,  conforme determina a
Legislação do Imposto de Renda RFB, e não através de apuração de Declaração Anual de Imposto de Renda. Os
Balancetes Mensais constantes dos Livros Diários, referentes aos exercícios de 2.011 a 2.015, sofreram alterações em
seus resultados operacionais mensais, devido às retificações de algumas despesas, em razão de perícia apurada em
Processo Administrativo nº 0009919-48.2016.8.26.0100 que tramita na 2ª Vara de Registros Públicos. As retificações
ocorridas nos balancetes mensais de 2.011 a 2.015, conforme documentos apresentados, Resumos Anuais Aditados e
Planilhas de Cálculos,  resultaram em diferenças que deveriam ser objeto de tributação do Imposto de Renda do
Tabelião, mas que ainda não foi recolhido (fls. 06). Constou, ainda, a verificação sobre: f) inexistência de recolhimentos
do Imposto Municipal  sobre Serviços ISS referentes aos exercícios de 2.016/2.017 (fls.  06);  g)  irregularidades na
escrituração do Livro Registro Diário da Receita e Despesa, em desacordo com o disposto no item 45, 45.1, 49, 49.1, 50,
51, 52 e 58, do Capítulo XIII, das NSCGJ. As folhas do livro não têm suas folhas divididas em colunas e não é observada
forma contábil; no lançamento da receita, não há referencia ao número do ato, livro e folhas ou protocolo; não há
balancetes mensais; o último balanço não foi submetido ao visto do Juiz (fls. 07); i) valores negativos expressivos, em
aparente  incompatibilidade com o volume de serviço  da unidade,  mesmo após  determinação de retificação das
despesas,  por  esta  Corregedoria  Permanente,  nos  autos  de nº  0009919-48.2016.8.26.0100;  j)  Livro  de  Visitas  e
Correições em desacordo com as NSCGJ (fls. 08); l) diversas pendências de recolhimentos: falta de recolhimento de
emolumentos ao Estado, referente ao período de 27 de novembro a 02 de dezembro de 2.017; falta de recolhimento
dos meses de outubro, novembro e dezembro de 2.017 ao Fundo do Registro Civil; falta de recolhimento ao Tribunal de
Justiça, de 30 de janeiro a 04 de fevereiro de 2.017; falta de recolhimento ao Ministério Público, concernente a 23 a 28
de janeiro e 20 a 25 de fevereiro de 2.017, bem como recolhimento a menor nas semanas de 07 a 12 de agosto, 09 a
14 de outubro e 20 a 25 de novembro de 2.017 (fls. 08); falta de pagamento de emolumentos dos exercícios de 2.016 a
2.017 ao Município; m) recolhimentos não realizados no prazo legal ao Estado de São Paulo, no período de 27 de
novembro de 2.017 a 02 de dezembro de 2.017; ao Fundo do Registro Civil, nos meses de março a dezembro de 2.016 e
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de janeiro a setembro de 2.017; ao Ministério Público, no ano de 2.016, no período de 20 a 26 de junho e 29 de agosto a
31 de dezembro e, em 2.017, no período de 02 a 21 de janeiro, 30 de janeiro a 18 de fevereiro, 27 de fevereiro a 15 de
abril, 07 de agosto a 12 de agosto, 09 de outubro a 14 de outubro e 20 de novembro a 25 de novembro (fls. 09); n)
recolhimentos realizados com atraso e sem acréscimo dos encargos de mora: ao Fundo do Registro Civil, em todos os
meses de março a dezembro de 2.016 e entre janeiro a setembro de 2.017 (fls. 09); o) recolhimentos realizados a
menor: nos meses de outubro, novembro e dezembro de 2.017, ao Estado de São Paulo, IPESP, Tribunal de Justiça,
Santa Casa e Ministério Público (fls. 10); p) inexistência de recolhimentos nos meses de outubro, novembro e dezembro
de 2.017, para a SINOREG e o Ministério Público (fls. 10); q) recolhimento da guia do IPESP fora do prazo legal, nos
meses de março a novembro de 2.017; r) recolhimento da guia destinada ao IAMSPE fora do prazo legal nos meses de
março a novembro de 2.017; s) débitos junto ao INSS, relativos aos meses de julho, agosto, setembro, outubro,
novembro, dezembro e 13º salário de 2.016 e janeiro, fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto e setembro de 2.017,
bem como recolhimento fora do prazo legal nos meses de janeiro, março, abril,  maio e junho de 2.016 (fls. 11).
Constatou-se também: t) classificadores de ofícios recebidos e expedidos em desacordo com o disposto nas N.S.C.G.J.
(fls. 12); u) irregularidades concernentes aos atos notariais praticados, como falhas no margeamento dos emolumentos;
falta de identificação do escrevente responsável por sua lavratura; excesso da cláusula "em tempo"; existência de
rasuras e entrelinhas (fls. 13/15); v) constatou-se, ainda, irregularidades nas cobranças efetuadas em diversos atos
analisados. No período de 2.009 a 2.016, apurou-se, como padrão, a cobrança de valores a maior e sem justificativa em
todas as escrituras consultadas, conforme o quadro inserto na Ata da Correição às fls.15/29. Instado a esclarecer sobre
as faltas descritas na Ata da Correição Geral Ordinária e a comprovar o saneamento das irregularidades constatadas, o
Tabelião  apresentou  esclarecimentos  às  fls.  60/229,  245/328.  Sustentou  o  Titular  da  Delegação,  em suma,  que
promoveu a implantação da versão da Tabela de Emolumentos em arquivo sonoro, nos computadores da Serventia.
Após a inspeção correcional, isto é, em abril de 2.018, finalmente recolheu os emolumentos pretéritos devidos ao
Tribunal de Justiça, ao Fundo de Registro Civil, ao Ministério Público, ao Estado de São Paulo. Informou a regularização
das Declarações Mensais dos recolhimentos ao Ministério Público no Portal do Extrajudicial e dos informes no Sistema
do Conselho Nacional  de Justiça.  Impugnou a planilha anexada à Ata da Correição às fls.  04,  no que tange aos
recolhimentos com valores inferiores aos devidos ao Estado de São Paulo, IPESP, Tribunal de Justiça, Santa Casa e
Ministério Público. Noticiou ter saneado o Classificador de Ofícios Recebidos e Expedidos e orientado os escreventes
para  que passassem a observar  o  contido  nas  N.S.C.G.J.,  na  escrituração dos  atos  notariais.  Quanto  à  falta  de
pagamento do imposto de renda relativo ao exercício de 2.017, disse que, apesar de saber da obrigatoriedade de
recolher o imposto de renda na modalidade do "carnê leão", mensalmente, o Delegatário não o pagou por estar
aguardando o desfecho do procedimento administrativo que trata dos exercícios dos anos de 2.011 a 2.015, em trâmite
perante a Corregedoria Permanente. Com relação à cobrança de valores superiores aos previstos em todas as escrituras
com valor declarado, referentes ao período de 2.009 a 2.016, justificou que se refere à taxa para obtenção de certidões
imobiliárias junto à ARISP, com fulcro no Item 11.1 das Notas Explicativas da Tabela de Emolumentos, acrescentando
que, em janeiro de 2.017, as certidões imobiliárias passaram a ser digitais e, por isso, deixou de proceder à cobrança
dos usuários. O Ministério Público manifestou-se (fls. 239/241). É o relatório do necessário. Decido. Os documentos
juntados aos autos, com destaque para a Ata da Correição Geral Ordinária realizada pela Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça, aos 30 de janeiro de 2.018, fornecem fortes e suficientes indícios de graves ilícitos administrativos perpetrados
pelo 1º Tabelião de Notas da Capital. Positivou-se que as faltas verificadas envolvem pendências e inconsistências nos
dados informados ao Portal do Extrajudicial e ao Sistema do Conselho Nacional de Justiça; a inexistência de escrituração
de Livro Diário de Receitas e Despesas nos moldes estabelecidos pelas Normas de Serviço da Corregedoria Geral da
Justiça; ausência de recolhimento e repasse de parcelas de emolumentos devidos pelos atos notariais praticados;
recolhimentos de emolumentos feitos com atraso e sem acréscimos moratórios;  falta  de pagamento do Imposto
Municipal sobre Serviços ISS, relativos aos exercícios de 2.016/2.017; graves falhas no setor contábil, além de valores
negativos expressivos, em aparente incompatibilidade com o volume de serviço da unidade; existência de débitos
previdenciários junto ao Instituto Nacional da Seguridade Social INSS; equívocos na escrituração de atos notariais, como
falhas no margeamento dos emolumentos; excesso da cláusula "em tempo"; existência de rasuras e entrelinhas;
irregularidades no imposto de renda do Tabelião, "carne leão", relativo ao exercício de 2.017; finalmente, apurou-se,
como padrão, no período compreendido entre 2.009 a 2.016, a cobrança de valores superiores aos corretos em todas as
escrituras consultadas, conforme apurado na Ata da Correição (fls. 03/53). Ao cabo da dilação ordenada, o Notário
noticiou a implantação da versão da Tabela de Emolumentos em arquivo sonoro, nos computadores da Serventia, em
observância ao item 72, do Capítulo XIII, das N.S.C.G.J., bem como referiu à regularização dos dados informados ao
Portal do Extrajudicial e ao Sistema do Conselho Nacional de Justiça. Cumpre pontuar que as falhas de cunho contábil e
fiscal  detectadas,  atinentes à ausência ou incorreção de recolhimentos e repasses de parcelas de emolumentos,
constatadas por ocasião da Correição Geral Ordinária realizada em 30 de janeiro de 2.018 junto ao 1º Tabelião de Notas
da Capital, dizem respeito aos anos fiscais de 2.016 e 2.017, portanto, abarcam períodos financeiros imediatamente
posteriores aos analisados no âmbito do Processo Administrativo nº 0009919-48.2016.8.26.0100, em trâmite perante
esta Corregedoria Permanente, e no qual a perícia contábil recentemente concluída (últimos esclarecimentos do Perito
Judicial vieram à tona em julho de 2.018, cf. fls. 745 daqueles autos), se restringiu aos exercícios de 2.011 a 2.015,
também encontrando sérias desordens contábeis, fiscais e diferenças de repasses de emolumentos entre os anos de
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2.011 a 2.015. Sob este prisma, certo é que, muito embora, no Processo Administrativo nº 0009919-48.2016, as
pendências apontadas no laudo inicial tenham sido, aparentemente, consertadas no curso daquele processamento pelo
Tabelião, que comunicou, nos autos, de modo superveniente e depois de ter sofrido autuações fiscais pela Secretaria da
Fazenda Pública do Estado de São Paulo, a quitação dos débitos em aberto, relativos às verbas públicas. Em outras
palavras, a perícia contábil efetivada no bojo do Processo Administrativo nº 0009919- 48.2016 se ateve aos exercícios
de 2.011 a 2.015 (não analisou os recolhimentos de 2.016 e 2.017), o que torna ainda mais grave o cenário das
desordens contábeis e fiscais encontradas no dia 30 de janeiro de 2.018 durante a Correição Geral Ordinária no 1º
Tabelião de Notas da Capital, pois deixa evidente um padrão de conduta de desgovernança na gestão administrativa e
financeira do Titular da Delegação. Veja-se a esse respeito que, inobstante o Tabelião, desde meados de maio de 2.016,
já tivesse efetiva ciência do resultado preliminar do laudo pericial (que apontou milionária ausência de recolhimento)
(cf. fls. 18 daqueles autos), o resultado da inspeção correcional atestou a continuidade persistente, de forma perene e
endêmica, com a prática das mesmíssimas irregularidades quanto aos recolhimentos de emolumentos vincendos,
deixando de recolher as verbas públicas devidas nos correntes exercícios de 2.016 e 2.017. Portanto, pese embora se
tenha noticiado o suposto saneamento dos débitos fiscais pretéritos dos anos de 2.011 a 2.015 naquele feito, assim
como, nos presentes autos, o Tabelião tenha comprovado que, em abril de 2.018 (depois da Correição Ordinária)
realizou alguns recolhimentos de parcelas de emolumentos que estavam em atraso, referentes aos anos de 2.016 e
2.017, com alicerce no artigo 15, da Lei Estadual nº 11.331/2.002, os notários e registradores estão sujeitos, pelo não
recolhimento das parcelas de emolumentos, ao pagamento dos valores atualizados, acrescidos de multa, frise-se, sem
prejuízo da responsabilidade disciplinar. Diga-se ainda que, as alegações apresentadas pelo Delegatário, no sentido de
que os Balancetes Mensais  referentes aos exercícios  de 2.011 a 2.015,  sofreram alterações em seus resultados
operacionais  mensais,  devido  às  retificações  de  algumas  despesas,  em razão  de  perícia  apurada  em Processo
Administrativo nº 0009919-48.2016, não se prestam para justificar que as diferenças consolidadas ainda não tenham
sido rigorosamente recolhidas, haja vista que o encerramento do procedimento administrativo não caracteriza questão
prejudicial apta a postergar, diferir ou mitigar o estreito cumprimento das obrigações fiscais do Tabelião junto à Receita
Federal do Brasil. No que concerne às faltas envolvendo pendências e inconsistências nos dados informados ao Portal
do Extrajudicial e ao Sistema do Conselho Nacional de Justiça, oportuno contextualizar que, em meados de 2.014, o
Tabelião já respondeu a outro processo administrativo disciplinar, em razão de preenchimento incorreto do Portal do
Extrajudicial, constatado em dezembro de 2.013, conforme expediente verificatório nº 0002583-61.2014.8.26.0100.
Noutro turno, no que pertine à apontada cobrança de valores maior dos usuários, como padrão, em todas as escrituras
consultadas,  no período de 2.009 a início  de 2.017,  a análise dos elementos coligidos ao feito revelam indícios
suficientes de irregularidades, justificando, pois, a análise da questão de forma mais aprofundada, no plano do processo
administrativo disciplinar. Em suma, o panorama probatório angariado revela a presença de fortes indícios de graves
ilícitos administrativos pelo 1º Tabelião de Notas da Capital, decorrentes de falha dolosa, e reiterada, no exercício da
delegação que lhe foi conferida pelo Estado. Destarte, nesta data, determino a instauração de processo administrativo
disciplinar em face do 1º Tabelião de Notas da Comarca da Capital, conforme Portaria que segue. Encaminhe-se cópia
integral dos autos à Secretaria da Receita Federal e à Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo para conhecimento
e eventual consideração que possa merecer. Encaminhe-se cópia desta decisão à E. Corregedoria Geral da Justiça para
conhecimento e eventuais providências tidas por pertinentes no exercício do Poder Hierárquico ao qual está submetida
esta Corregedoria Permanente. Ciência ao Ministério Público. No mais, cumpra-se o determinado na Portaria, juntando-
se o presente expediente àquela. P.I.C. - ADV: RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP), DIOGO GARCIA BISELLI (OAB
310429/SP), FERNANDA MATHIAS DE ANDRADE HERANCE (OAB 223717/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. -
P.T.N.C.C. e outro
Publicado em: 08/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 

Processo 0009919-48.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. -
P.T.N.C.C. e outro - Vistos, Razão assiste à ilustre 1ª Promotora de Justiça de Registros Públicos. Embora aparentemente
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regularizadas as pendências e incorreções apontadas no laudo inicial, é certo que a conduta do Senhor Tabelião denota
um modus operandi costumeiro e perene. Sendo assim, acolho a cota do Ministério Público e determino o apensamento
desta ação ao processo nº 0029077.21.2018.8.26.0100, para análise conjunta, prosseguindo o feito naqueles autos,
somente. Ciência ao Ministério Público. Intime-se. - ADV: RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP), TAMY YABIKU
TRAUTWEIN (OAB 181889/ SP), DIOGO GARCIA BISELLI (OAB 310429/SP), LARISSA ABE KAMOI (OAB 307318/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P.C.C. - T.N.
Publicado em: 08/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 

Processo 0041430-93.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P.C.C. - T.N. - Vistos,
Defiro  a  cota  retro  do  Ministério  Público:  manifeste-se  o  26º  Tabelião  de  Notas  da  Capital.  Com a  vinda  dos
esclarecimentos do Notário, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Intime-se. - ADV: NARCISO
ORLANDI NETO (OAB 191338/SP), HELIO LOBO JUNIOR (OAB 25120/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Nulidade / Anulação - C.G.J. - T.N.
Publicado em: 08/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 

Processo 0029077-21.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Nulidade / Anulação - C.G.J. - T.N. - Portaria nº 24/2.018
- TN A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos e Corregedora
Permanente do Primeiro Tabelião de Notas da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na
forma da lei, Considerando as irregularidades apuradas por ocasião da Correição Geral Ordinária realizada em 30 de
janeiro  de  2.018,  no  1º  Tabelião  de  Notas  da  Comarca  da  Capital,  pela  Egrégia  Corregedoria  Geral  da  Justiça;
Considerando as graves e inúmeras infrações funcionais detectadas no setor contábil e de cunho fiscal; Considerando
que, no curso dos trabalhos, restou constatada falta de recolhimento de parcelas de emolumentos ou recolhimentos
feitos com atraso, sem os acréscimos legais, ou em valor aquém do devido, com expressivo dano aos cofres públicos;
Considerando que,  na data  da Correição Geral  Ordinária,  verificou-se ausência  de recolhimento das  parcelas  de
emolumentos devidas: ao Tribunal de Justiça, referente ao período de 30 de janeiro a 04 de fevereiro de 2.017; ao
Estado, atinente ao período de 27 de novembro a 02 de dezembro de 2.017; ao Fundo do Registro Civil, dos meses de
outubro, novembro e dezembro de 2.017; ao Ministério Público, no período de 23 a 28 de janeiro e 20 a 25 de fevereiro
de 2.017; ao Município, nos exercícios de 2.016 a 2.017; Considerando a constatação de recolhimentos de parcelas de
emolumentos não realizados no prazo legal: ao Estado de São Paulo, no período de 27 de novembro de 2.017 a 02 de
dezembro de 2.017; ao Fundo do Registro Civil, nos meses de março a dezembro de 2.016 e de janeiro a setembro de
2.017; ao Ministério Público, no ano de 2.016, no período de 20 a 26 de junho e 29 de agosto a 31 de dezembro e, em
2.017, no período de 02 a 21 de janeiro, 30 de janeiro a 18 de fevereiro, 27 de fevereiro a 15 de abril, 07 de agosto a 12
de  agosto,  09  de  outubro  a  14  de  outubro  e  20  de  novembro  a  25  de  novembro;  Considerando  os  apurados
recolhimentos efetuados com atraso, em que não foram acrescidos de encargos moratórios: ao Fundo do Registro Civil,
nos meses de março a dezembro de 2.016 e entre janeiro a setembro de 2.017; ao Ministério Público, no período de 20
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de julho a 06 de agosto de 2.016 e de 29 de agosto a 31 de dezembro de 2.016; Considerando a detecção de
recolhimentos realizados a menor: no mês de outubro de 2.017, ao Estado, IPESP, Tribunal de Justiça, Santa Casa e ao
Ministério Público; no mês de novembro de 2.017, ao Ministério Público; no mês de dezembro de 2.017, ao Estado;
Considerando o recolhimento da guia do IPESP fora do prazo legal, nos meses de março a novembro de 2.017; o
recolhimento da guia destinada ao IAMSPE fora do prazo legal nos meses de março a novembro de 2.017; Considerando
a ausência de recolhimentos do Imposto Municipal sobre Serviços ISS devido ao Município de São Paulo, concernentes
aos exercícios de 2.016/2.017; Considerando a existência de débitos previdenciários junto ao INSS, relativos aos meses
de julho, agosto, setembro, outubro, novembro, dezembro e do décimo terceiro salário do ano de 2.016, bem como
atinentes aos meses de janeiro, fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto e setembro de 2.017, além do recolhimento
fora do prazo legal nos meses de janeiro, março, abril, maio e junho de 2.016; Considerando que se constatou a
irregularidade da situação relativa aos débitos previdenciários que teriam sido objeto de parcelamento pelo Tabelião
junto à Secretaria da Receita Federal, através de "Adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária", posto que
não foi apresentada, durante a Correição Ordinária, a consolidação dos débitos emitidos pela Receita Federal e a
documentação pertinente, que deveria estar arquivada na Unidade de Serviço; Considerando que o Senhor Tabelião não
recolheu o Imposto de Renda - "Carnê-Leão", relativo aos meses de janeiro a dezembro de 2.017; Considerando as
falhas na escrituração do Livro Registro Diário da Receita e Despesa de 2.017, em que se constatou: termo de abertura
incompleto, ausência de termo de encerramento; não adoção de modelo usual para a forma contábil; as folhas do livro
sem divisões em colunas para anotação da data, da discriminação da receita e da despesa, além de não trazer, ao final
de cada folha escriturada, a somatória dos valores das receitas, das despesas e do resultado; no lançamento da receita,
não há referencia ao número do ato, livro, folhas ou protocolo, tudo em desacordo com o disposto nos itens 45, 45.1,
49, 49.1, 50, 51, 52 e 58, do Capítulo XIII, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça; Considerando, ainda,
o evidenciado procedimento irregular consistente no preenchimento incorreto do Sistema do Conselho Nacional de
Justiça, constando: valores zerados no lançamento semestral de 01 de julho a 31 de dezembro de 2.007; inconsistências
na quantidade de atos lançados e valores arrecadados, em número muito inferior ao relatado no Portal do Extrajudicial;
quanto  à  quantidade de  funcionários  (59  celetistas  e  12  estatutários),  que  diverge  da  cadastrada  no  Portal  do
Extrajudicial (42 celetistas e 6 estatutários); Considerando as falhas verificadas, em especial, na escrituração dos Livros
de Notas, destacando: I) Existência de atos assinados pelas partes, sem termo de encerramento e sem a devida cotação
referente aos emolumentos (Livro 4.504, páginas 21/38); II) Falta de assinatura dos termos de abertura e encerramento
dos Livros 4.503 e 4.504,  além de divergências nos padrões das assinaturas insertas em termos de abertura e
encerramento; III) Falhas na identificação do escrevente que lavrou o ato e daquele que o encerrou; IV) Existência de
assinaturas ilegíveis do escrevente e não identificação do ato, sem encerramento pelo Tabelião ou Substituto (Livro
4.500, página 57); V) Inexistência da cotação dos emolumentos ao Ministério Público, em todos os atos analisados; VI)
Existência  de  declaração  "sem  efeito"  lançada  à  mão  em  escritura  pública  declaratória  de  união  estável,  por
supostamente  conter  erro  (Livro  4.500,  página  07);  VII)  Existência  de  etiquetas  de  recolhimento  de  custas  e
emolumentos sem menção aos valores devidos ao Ministério Público (Livro 4.501, páginas 07, 13, 19); Considerando,
finalmente, a apurada verificação de cobrança irregular, além do estabelecido pela Tabela de Custas e Emolumentos,
como padrão,  no  período  compreendido  entre  2.009  a  2.016,  em todas  as  escrituras  públicas  consultadas  por
amostragem, conforme apurado na Ata da Correição, destacando: 2009 - Livro 3933, folhas 179 a 182 - diferença de
R$97,00, diferença com certidão de R$60,00; Livro 3933, folhas 219 a 224 - diferença de R$97,00, diferença com
certidão de R$60,00; Livro 3905, folhas 379 a 384 - diferença de R$97,00, diferença com certidão de R$60,00; Livro
3945, folhas 083 a 089 - diferença de R$96,99, diferença com certidão de R$39,99 e Livro 3920, folhas 365 a 368 -
diferença de R$97,00, diferença com certidão de R$60,00; 2010 - Livro 4010, folhas 007 a 010 - diferença de R$108,30,
diferença com certidão de R$70,00; Livro 3974, folhas 109 a 112 - diferença de R$98,30, diferença com certidão de
R$60,00; Livro 3962, folhas 085 a 090 - diferença de R$98,30, diferença com certidão de R$ 60,00; Livro 3985, folhas
369 a 378; Livro 3999, folhas 031 a 034 - diferença de R$108,30, diferença com certidão de R$70,00; 2011 - Livro 4040,
folhas 291 a 294 - diferença de R$120,00, diferença com certidão de R$80,00; Livro 4065, folhas 289 a 294 - diferença
de R$120,00, diferença com certidão de R$80,00; Livro 4053, folhas 059 a 066 - diferença de R$120,00, diferença com
certidão de R$80,00; Livro 4028, folhas 101 a 104 - diferença de R$120,00, diferença com certidão de R$80,00; Livro
4079, folhas 163 a 167 - diferença de R$120,00, diferença com certidão de R$80,00 e Livro 4089, folhas 289 a 292 -
diferença de R$120,00,  diferença com certidão de R$80,00; 2012 -  Livro 4118, folhas 323 a 327 -  diferença de
R$123,00, diferença com certidão de R$80,00; Livro 4118, folhas 299 a 304 - diferença de R$123,00, diferença com
certidão de R$80,00; Livro 4154, folhas 197 a 200 - diferença de R$123,00, diferença com certidão de R$80,00; Livro
4096, folhas 285 a 290 - diferença de R$ 120,00, diferença com certidão de R$80,00; Livro 4129, folhas 195 a 200 -
diferença de R$123,00, diferença com certidão de R$80,00; Livro 4106, folhas 255 a 260 - diferença de R$123,00,
diferença com certidão de R$80,00 e Livro 4141, folhas 327 a 330 - diferença de R$123,00, diferença com certidão de
R$80,00; 2013 - Livro 4219, folhas 345 a 350 - diferença de R$140,00, diferença com certidão de R$95,00; Livro 4231,
folhas 293 a 298 - diferença de R$140,00, diferença com certidão de R$95,00; Livro 4206, folhas 235 a 239 - diferença
de R$140,00, diferença com certidão de R$95,00; Livro 4218, folhas 305 a 310 - diferença de R$140,00, diferença com
certidão de R$95,00 e Livro 4171, folhas 131 a 138 - diferença de R$140,00, diferença com certidão de R$95,00; 2014 -
Livro 4249, folhas 003 a 007 - diferença de R$150,00, diferença com certidão de R$103,00; Livro 4261, folhas 009 a 014
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- diferença de R$150,00, diferença com certidão de R$103,00; Livro 4239, folhas 185 a 190 - diferença de R$146,00,
diferença com certidão de R$95,00 e Livro 4271, folhas 073 a 076 - diferença de R$150,00, diferença com certidão de
R$103,00; 2015 - Livro 4327, folhas 347 a 350 - diferença de R$170,00, diferença com certidão de R$120,00; Livro
4312, folhas 309 a 318 - diferença de R$170,00, diferença com certidão de R$120,00; Livro 4371, folhas 233 a 238 -
diferença de R$169,62, diferença com certidão de R$119,00; Livro 4348, folhas 233 a 238 - diferença de R$169,62,
diferença com certidão de R$119,00; Livro 4338, folhas 043 a 048 - diferença de R$169,62, diferença com certidão de
R$ 119,00 e Livro 4360, folhas 003 a 007 - diferença de R$169,62, diferença com certidão de R$119,00; 2016 - Livro
4419, folhas 143 a 148 - diferença de R$189,70, diferença com certidão de R$134,00; Livro 4438, folhas 157 a 161 -
diferença de R$189,70, diferença com certidão de R$134,00; Livro 4427, folhas 359 a 364 - diferença de R$189,70,
diferença com certidão de R$134,00; Livro 4397, folhas 319 a 324 - diferença de R$374,92, diferença com certidão de
R$316,22 e Livro 4438, folhas 063 a 066 - diferença de R$169,62, diferença com certidão de R$119,00; Livro 4438,
folhas 137 a 141 - diferença de R$189,70, diferença com certidão de R$134,00; 2017 - Livro 4500, folhas 003 a 030 -
diferença de R$107,13, diferença com certidão de R$46,13. Considerando que tais procedimentos revelam grave
descumprimento do disposto na Lei Estadual nº 11.331/2002 e nas Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça
do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, configurando atos dolosos omissivos e comissivos; Considerando que o
Tabelião é o responsável exclusivo pelo gerenciamento administrativo e financeiro da Serventia, nos termos do artigo
21 da Lei 8.935/94; Considerando que as explicações supervenientemente prestadas não afastam as configurações das
graves infrações materializadas; Considerando que tais condutas constituem infração disciplinar capitulada nos incisos I
(inobservância das prescrições legais ou normativas), II (conduta atentatória às instituições notariais e de registro), III
(cobrança indevida ou excessiva de emolumentos) e V (descumprimento de quaisquer dos deveres descritos no artigo
30) do artigo 31 da Lei 8.935/94; Considerando que as faltas disciplinares, por sua natureza, induzem à aplicação da
penalidade de perda da delegação, reprimenda mais elevada, em tese, cabível, nos termos do artigo 32, inc. IV, c.c. o
art. 35, inc. II, da Lei n. 8.935/94; RESOLVE: 1. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar contra o 1º Tabelião de
Notas, da Comarca da Capital, Doutor Aldo Neves Godinho Filho, pelas infrações capituladas no artigo 31, inciso I
(inobservância das prescrições legais e normativas), II (conduta atentatória às instituições notariais e de registros), III
(cobrança indevida ou excessiva de emolumentos) e V (o descumprimento de quaisquer dos deveres descritos no art.
30) da Lei 8935/94, cuja falta disciplinar, por sua natureza, induz à aplicação da penalidade de perda da delegação,
reprimenda mais elevada, em tese, cabível, nos termos do artigo 32, inc. IV, c.c. o art. 35, inc. II, da Lei n. 8.935/94. 2.
Designar o próximo dia 17 de agosto de 2.018, às 14:00 horas, na sala de audiências desta Vara, para interrogatório do
Senhor  Aldo Neves Godinho Filho,  ordenada a sua citação,  em caráter  de urgência  ante a  proximidade do ato,
observadas as formalidades necessárias. 3. Deixar de determinar, por ora, a suspensão prevista no parágrafo primeiro,
do artigo 35, da Lei nº 8.935/1.994, por entender que o comando legal é facultativo, se interpretado com o artigo 36 da
mesma Lei, e, ademais, mostrando-se prudente, no caso em exame, a prévia manifestação do Senhor Tabelião, em
audiência, acerca dos fatos; 4. Determinar a expedição de ofícios à Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo e à
Secretaria da Receita Federal do Brasil; 5. Decretar o sigilo no presente expediente. Requisitem-se informações sobre os
seus antecedentes funcionais. Autue-se, publique-se e registre-se, comunicando-se à Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça, por e-mail, servindo esta como ofício. - ADV: RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP), DIOGO GARCIA BISELLI
(OAB 310429/SP), FERNANDA MATHIAS DE ANDRADE HERANCE (OAB 223717/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Jeronimo Monticeli
Publicado em: 08/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 

Processo 1006325-38.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Jeronimo Monticeli - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar nesse
ofício judicial) as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). -  ADV: GISELE ALVES FERREIRA
LADESSA (OAB 185484/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fábio Augusto Falavinha
Publicado em: 08/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 

Processo 1036994-74.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fábio Augusto Falavinha - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JEAN CARLO DE OLIVEIRA PENTEADO (OAB
359210/SP), FLAVIO ABISSAMRA FERREIRA DE SOUZA (OAB 345974/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.G.
Publicado em: 08/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 

Processo 1042096-77.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.G. - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARIANGELA DIAZ BROSSI (OAB 167687/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Nulidade / Anulação
- Ana Maria Rodriguez Queiroz dos Santos
Publicado em: 08/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 

Processo  1056527-19.2018.8.26.0100  -  Retificação  ou  Suprimento  ou  Restauração  de  Registro  Civil  -  Nulidade  /
Anulação - Ana Maria Rodriguez Queiroz dos Santos - Vistos. Providencie a parte autora a juntada de comprovante de
residência, bem como das custas iniciais e de procuração no prazo de dez dias. Após, ao MP e conclusos para as
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deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: ALVARO RODRIGO ARANIBAR SILES (OAB 220845/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Sergio Puga
Publicado em: 08/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 

Processo 1016052-21.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Sergio Puga - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARÇAL LUIZ CASAGRANDE (OAB 333478/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jessica Sol Ji Chong
Publicado em: 08/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 

Processo 1066149-25.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jessica Sol Ji Chong - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: NELSON CHANG PYO HONG (OAB 200259/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valeria Aparecida Negro Oliveira
Publicado em: 08/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 

Processo 1067968-31.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valeria Aparecida Negro Oliveira - A certidão de óbito de Teodolinda Tadei Negro está à disposição do(a)
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Senhor(a) Defensor(a) Público(a) para retirada perante este Juízo pelo prazo de 20 dias . - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Alice Freitas Costa - - Maria das Graças Freitas Costa
Publicado em: 08/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 

Processo 1063160-46.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Alice Freitas Costa - -  Maria das Graças Freitas Costa - O Senhor Advogado deverá providenciar a
retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: FABIO
MARTINEZ GORI (OAB 240358/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Beatriz Soares Dal Poz
Publicado em: 08/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 

Processo 1070144-80.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Beatriz Soares Dal Poz - Vistos. Cumpra-se o V. Acórdão de fls.  110/114, expedindo-se o necessário.
Intimem-se. - ADV: ISABELLA CARVALHO DE BARROS (OAB 330454/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carolina Macorin
Publicado em: 08/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 
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Processo 1068518-89.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carolina Macorin - Ao Ministério Público. - ADV: WILLIAM FERNANDO PRADO (OAB 386775/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Certidão de inteiro teor - C.L.M.
Publicado em: 08/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 

Processo 1058881-17.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Certidão de inteiro teor - C.L.M. -  Manifeste-se o
Representante, no prazo de 05 dias, sobre os esclarecimentos prestados pelo 23º Tabelião de Notas Capital às fls. 18/20
dos autos, nos termos do Despacho de fls 09. - ADV: RENILTON DE ANDRADE E SILVA (OAB 167576/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lindomar Rodrigues da Silva
Publicado em: 08/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 

Processo 1073286-58.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lindomar Rodrigues da Silva - Vistos. Fls. 28: Defiro o prazo de 15 dias. Intimem-se. - ADV: PATRICIA NOGUEIRA
MACHADO (OAB 287648/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Moana Campos Rodrigues - - Camila Rodrigues de Souza - - Fausto Rosa de
Campos
Publicado em: 08/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 

Processo 1073603-56.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Moana Campos Rodrigues - - Camila Rodrigues de Souza - - Fausto Rosa de Campos - Vistos. Considerando que
o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo
38, inciso I,  do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,  alínea "J", da Resolução 2/76,
remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. -
ADV: RAFAEL DE CASTRO FERNANDES (OAB 275341/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alexandre Ramos Maia
Publicado em: 08/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 

Processo 1072701-06.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alexandre Ramos Maia - Vistos. Acolho como razão de decidir a cota ministerial de fls. 47/48. De fato, devem ser
observados os princípios da anterioridade, uniformidade, veracidade e continuidade, de modo que todos os assentos
posteriores ao erro inicial devam ser retificados. Assim, providencie a parte autora nos termos da cota ministerial de fls.
37, no prazo de dez dias. Intimese. - ADV: IGOR VIDAL DA SILVA (OAB 260003/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joana Costa Pereira de S. Thiago
Publicado em: 08/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 

Processo 1075287-16.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joana Costa Pereira de S. Thiago - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de
dez dias. Int. - ADV: WENIO DOS SANTOS TEIXEIRA (OAB 377921/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tadeu Panossian Baeta
Publicado em: 08/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 

Processo 1075871-83.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tadeu Panossian Baeta - Vistos. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 13 de setembro de
2018,  às  15:30 horas.  Rol  de testemunhas em dez dias,  protocolado em cartório,  devendo a parte  informar  se
comparecerão independentemente de intimação. Em caso negativo, a parte deverá providenciar a devida intimação,
nos moldes do artigo 455 e parágrafos do Código de  Processo Civil, comprovando nos autos, em até dez dias antes da
audiência. Essa petição, contendo a comprovação da intimação da testemunha, também deverá ser protocolada em
cartório. Caso o rol já tenha sido apresentado, a parte interessada deverá retificá-lo ou ratificá-lo no prazo acima
indicado. Será colhido depoimento pessoal da parte autora, que já fica ora intimada. Intimem-se. Ciência ao MP. - ADV:
THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Veridiana Cristina Freitas Ferreira de Lira
Publicado em: 08/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 

Processo 1075577-31.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Veridiana Cristina Freitas Ferreira de Lira - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez
dias. Int. - ADV: JOSE FERREIRA DE LIRA (OAB 113712/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sonia Carrara - - Miguel Luiz Carrara
Publicado em: 08/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 

Processo 1097348-02.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sonia Carrara - - Miguel Luiz Carrara - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar nesse
ofício judicial) as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV: WALTER DE ARAUJO (OAB
93945/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elio Souza Sigiani
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Publicado em: 08/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 

Processo 1078961-02.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elio Souza Sigiani - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo
Civil,  manifeste-se a parte autora, em cinco dias.  Após, conclusos. Intimem-se. -  ADV: ROSINETE GONÇALVES DE
OLIVEIRA (OAB 258585/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Aparecida Franzo dos Santos
Publicado em: 08/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 

Processo 1099930-72.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Aparecida Franzo dos Santos - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ELCIO DA SILVA MACHADO
(OAB 216168/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Josilene da Cunha Tonani
Publicado em: 08/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 

Processo 1077246-22.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Josilene da Cunha Tonani - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à
parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do
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Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,  poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: MARCIO MARQUES
(OAB 374633/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jemima Keren Andrade Damiatti
Publicado em: 08/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 

Processo 1112311-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jemima Keren Andrade Damiatti - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após o trânsito
em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 98 do
Código de  Processo Civil, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,  poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Por cautela, oficie-se ao Juízo indicado às fls. 153, comunicando-se da presente decisão. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: SAMIR MORAIS YUNES (OAB 137902/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - M.F.I.E.D.C.N.P. e outros
Publicado em: 08/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 
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Processo 1119263-10.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - M.F.I.E.D.C.N.P. e outros -
Vistos,  Recebo o recurso interposto em seu regular  efeito.  Mantenho a decisão recorrida,  não convencida pelos
argumentos invocados nas razões recursais, especialmente diante da ausência de fato novo. Por conseguinte, remetam-
se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, observadas as formalidades necessárias. Intime-se . - ADV: RUBENS
HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP), OCTAVIANO BAZILIO DUARTE FILHO (OAB 173448/SP), TIAGO TAKAO KOHARA (OAB
314453/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Oswaldo Coelho de Souza
Publicado em: 08/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 

Processo 1111470-54.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Oswaldo Coelho de Souza - Vistos. Fls. 194: Defiro o prazo de dez dias. Intimem-se. - ADV: BRUNA
MARCHIONE DIAS CUNHA PITELLA (OAB 240923/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Telemaco Genovesi
Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 1070741-15.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data  de  Nascimento  -  Telemaco Genovesi  -  Vistos.  Defiro  derradeira  oportunidade para  que  a  parte  autora  dê
cumprimento ao ato ordinatório de fls. 19, sob pena de indeferimento da exordial. Intimem-se. - ADV: NUBIA CHRISTINA
DA MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Yahoko Mizukami de
Oliveira - - Monica Mizukami de Oliveira - - Eduardo Mikuzami de Oliveira e outros
- Municipalidade de São Paulo e outro - Maria Goiania da Silva Areal e outro
Publicado em: 09/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0324/2018 - 

Processo 1042141-18.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Yahoko Mizukami de
Oliveira - - Monica Mizukami de Oliveira - - Eduardo Mikuzami de Oliveira e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
- Maria Goiania da Silva Areal e outro - Vistos. Fls. 151/153: defiro a pesquisa via INFOJUD de NAIR SOUZA SOARES, CPF
n.º 112.634.928-35. Providencie o cartório o necessário. Com a resposta, digam os autores. Intime-se. - ADV: ROGÉRIO
CEZÁRIO (OAB 188395/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES
(OAB 98817/SP), ROBSON JULIO (OAB 77776/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Xin Yi Mao
Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 1073545-53.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Xin Yi Mao - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino a retificação do assento, como
requerido na inicial (fls.  03). Custas na forma da lei,  todavia suspendo a exigibilidade do crédito por conceder a
requerente os benefícios da Justiça Gratuita, com fulcro no artigo 98, § 3°, do Código de  Processo Civil. Esta sentença
servirá como mandado, desde que por cópia autenticada extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça,
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da
certidão de trânsito em julgado, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial
da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.C. - ADV: MARIA CRISTINA DE MORAES
(OAB 174721/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Juízo de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos -
Manuel Pinto Ribeiro
Publicado em: 09/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0323/2018 - 

Processo 0059379-58.2003.8.26.0100 (000.03.059379-4) - Pedido de Providências - Juízo de Direito da 2ª Vara de
Registros Públicos - Manuel Pinto Ribeiro - os autos foram desarquivados como solicitado e aguardarão em Cartório pelo
prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, retornarão ao arquivo, independentemente de intimação
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do peticionário, nos termos do art. 186, § único das NSCGJ. CP 425. - ADV: MARILENE BARBOSA LIMA (OAB 84005/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Anelita Tamayose e
outros - Anelita Tamayose e outros
Publicado em: 09/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0323/2018 - 

Processo 0180686-37.2007.8.26.0100 (100.07.180686-4) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Anelita Tamayose e outros - Anelita Tamayose e outros - os autos foram desarquivados como solicitado e aguardarão
em  Cartório  pelo  prazo  de  30  (trinta)  dias.  Decorrido  o  prazo  sem  manifestação,  retornarão  ao  arquivo,
independentemente de intimação do peticionário, nos termos do art. 186, § único das NSCGJ. CP 421. - ADV: ANELITA
TAMAYOSE (OAB 153029/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Francisco Rubens Gomes de
Morais - Antonio Henrique de Souza
Publicado em: 09/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0324/2018 - 

Processo 0050306-71.2017.8.26.0100 (processo principal 0620157-15.1995.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Francisco Rubens Gomes de Morais - Antonio Henrique de Souza - Vistos. Fls. 78: Defiro a penhora
requerida. Expeça-se o necessário. Int. - ADV: GIVALDO EDMUNDO DE SANTANA (OAB 75771/SP), DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Reno Prado - - Silvana
Aparecida Franco de Oliveira Prado - Sebastião Bueno Filho - - Celia Regina
Marques Bueno
Publicado em: 09/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0324/2018 - 

Processo 0052052-37.2018.8.26.0100 (processo principal 0030628-46.2012.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - Reno Prado - - Silvana Aparecida Franco de Oliveira Prado - Sebastião Bueno Filho - - Celia
Regina Marques Bueno - Vistos, Na forma do artigo 513 §2º, intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver. Fica
a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art.523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o
prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa
de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento. Ademais, não efetuado o pagamento
voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte exequente
efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo comprovar o prévio
recolhimento das taxas previstas no art.2º, inc.XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculadas por cada diligência a ser
efetuada.  Por  fim,  certificado o  trânsito  em julgado da decisão e  transcorrido  o  prazo do art.  523,  mediante  o
recolhimento das respectivas taxas,  a parte exequente poderá requerer diretamente à serventia a expedição de
certidão, nos termos do art.517 do CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Código de 
Processo Civil. Int. - ADV: ROBERTO TAUFIC RAMIA (OAB 317387/SP), LARISSA GRASSMANN TALARICO MACHADO (OAB
284443/ SP), LEONARDO SILVA PEREIRA (OAB 200655/SP), RENATO PIGNATARO BASTOS (OAB 89658/SP), HOMERO
CARDOSO MACHADO FILHO (OAB 89630/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Agostinho Gimenez Netto
Publicado em: 09/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0324/2018 - 

Processo 1019960-86.2018.8.26.0100 -  Dúvida -  Registro de Imóveis -  Agostinho Gimenez Netto -  Vistos.  Junte o
requerente, no prazo de 15 (quinze) dias: A) o aditamento da carta de sentença realizada em 23.11.1993 pelo MMº Juízo
da 2ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional do Tatuapé, onde consta a partilha dos bens dos ex cônjuges, uma
vez que o regime adotado inicial era da comunhão de bens e na partilha os imóveis matriculados sob nºs 2.145 e
30.290, coube apenas a Pedro Gimenez; B) o pedido da segunda separação consensual do casal, bem como a sentença
de homologação expedida pelo MMº Juízo da 3ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional do Tatuapé. Por fim,
deverá esclarecer se no período da reconciliação houve algum bem adquirido pelos cônjuges. Com a juntada da
manifestação, tornem os autos conclusos para decisão. Int. - ADV: MARCUS MACHADO (OAB 122464/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Zilda Caldeira Sobrado -
Geni Rodrigues Pontes - - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 09/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0324/2018 - 
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Processo 1035594-25.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Zilda Caldeira Sobrado
- Geni Rodrigues Pontes - - Municipalidade de São Paulo e outro - - os documentos, mencionados à fls. 146, estão
arquivados em pasta física no Cartório e estão à disposição da Municipalidade de São Paulo para serem analisados,
como determinado à fls. 129. Prazo: 20 dias - ADV: EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), WILSON ROBERTO
MACHADO (OAB 287734/ SP), RENATA LUCAS GUERATTO (OAB 309375/SP), ROSELI FATIMA ALVES LUCAS GUERATTO
(OAB 77198/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Liminar - Gsm Clínica Psicológica S/c Ltda
Publicado em: 09/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0324/2018 - 

Processo 1071096-25.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Liminar - Gsm Clínica Psicológica S/c Ltda - Vistos.
Tratase de pedido de providencias formulado por GSM Clínica Psicológica SC LTDA em face do Oficial do 1º Registro de
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, pleiteando a alteração contratual da sociedade, excluindo-se
a expressão "sociedade civil", a fim de cumprir a legislação vigente, mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato original. Juntou documentos às fls.03/12. A inicial foi emendada às fls.14/15, com a juntada de documentos à
fl.16.  O  Registrador  esclarece  que  após  novo  exame  de  qualificação,  a  negativa  derivou-se  da  existência  de
indisponibilidade de bens em nome dos sócios da requerente, Gisele da Silva Machado e Marco Aurélio Redondo
Machado, razão pela qual é necessária expressa autorização do Juízo que decretou o gravame, no caso o Egrégio
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, nos autos nº 00003110220105020085 (fls. 22/25 e 26/64). O Ministério
Público opinou pelo indeferimento do pedido (fls.69/70). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Como bem
exposto pelo Registrador e pelo D Promotor de Justiça, o Provimento CG 47/2016, que incluiu a Seção V no Capítulo XVIII
das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, e nos itens 38, 41, 41.2 e 41.4 tornou obrigatória a consulta,
pelos Oficiais de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, do banco de dados da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens
(CNIB), sendo que os ônus poderão alcançar quotas sociais que seriam transferidas através de atos praticados e levados
a registro ou averbações nas Serventia Extrajudiciais. Daí decorre que somente quem determinou a indisponibilidade
poderá levantar o gravame, não cabendo a este Juízo administrativo intervir nas decisões ou ordens emanadas por
outros Juízo, que detém competência exclusiva para analisar ou modificar suas decisões. Logo, cabe à interessada
buscar o Juízo competente, no caso o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, solicitando o levantamento
do gravame, para posterior averbação de alteração contratual.  Diante do exposto,  julgo improcedente pedido de
providencias formulado por GSM Clínica Psicológica SC LTDA, em face do Oficial do 1º Registro de Títulos e Documentos
e Civil  de  Pessoa Jurídica  da Capital,  e  consequentemente mantenho o  óbice  imposto.  Deste  procedimento não
decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.
P.R.I.C. - ADV: LUIS CARLOS BICUDO P COSTA ROSA (OAB 117117/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maxcorp
Assessoria e Participações S/c Ltda - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 09/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0324/2018 - 

Processo 1045558-76.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maxcorp
Assessoria e Participações S/c Ltda - Municipalidade de São Paulo - Vistos. Diga o perito nomeado, no prazo de 15
(quinze) dias, sobre as ponderações da Municipalidade de São Paulo (fls.275/277). Após, concedo o prazo de 20 (vinte)
dias para manifestação do órgão municipal acerca dos esclarecimentos. Int. - ADV: ANTONIO HAMILTON DE C ANDRADE
JR (OAB 71797/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Panzuto
Di Siervi - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 09/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0324/2018 - 

Processo 1064070-78.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel -  Retificação de Área de Imóvel -  Maria
Panzuto Di Siervi - Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos. Defiro a pesquisa via Infojud. Todavia, deve a parte
autora recolher as custas devidas para tanto. Prazo: 05 dias. Int. - ADV: EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP),
MARIA CRISTINA DE MORAES AGUIAR (OAB 79337/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de Títulos
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo - Grêmio
Recreativo Escola de Samba Nenê de Vila Matilde
Publicado em: 09/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0324/2018 - 

Processo 1076910-18.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de Títulos
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo - Grêmio Recreativo Escola de Samba Nenê de Vila
Matilde - Vistos. Em relação ao pedido de justiça gratuita, ressalto que neste juízo administrativo não incidem custas,
despesas processuais e honorários advocatícios, salvo quando houver necessidade de produção de prova pericial, o que
será analisado em momento oportuno. Abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV:
VALDO DE OLIVEIRA FARIAS (OAB 335731/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Thereza
Nogueira Gamba - - Maria da Penha Bonadio e outros
Publicado em: 09/08/2018
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1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0324/2018 - 

Processo 1092319-39.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Thereza
Nogueira Gamba - - Maria da Penha Bonadio e outros - Vistos. Fls. 346: diga o perito. Prazo: 20 dias. Intime-se. - ADV:
PEDRO SILVEIRA DE FREITAS (OAB 52322/SP), RENATA PRADO DE ALMEIDA E SILVA (OAB 155584/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - F.A.G.L. e outro - Fabiana
de Almeida Garcia Lombardi
Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 0047966-23.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J.  -  F.A.G.L. e outro -
Fabiana de Almeida Garcia Lombardi - Vistos, Nos termos da cota ministerial retro, rogo a gentileza da manifestação da
ARPEN acerca da matéria telada. Com o cumprimento, intime-se a representante, por e-mail, para que se manifeste no
prazo de 05 (cinco) dias. Após, com ou sem manifestação, ao MP. Comunique-se a presente deliberação à Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo esta como ofício. - ADV: FABIANA DE ALMEIDA GARCIA LOMBARDI
(OAB 275461/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Deli Piteri Leite
Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 1001956-11.2017.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Maria  Deli  Piteri  Leite  -  Posto  isso,  julgo  PROCEDENTE  a  ação,  para  deferir  os  pedidos  de  retificação
expressamente elencados nas emendas à inicial (fls. 172/178, 189 e 196). Custas à parte autora. Esta sentença servirá
como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
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indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Providencie a Serventia a
inclusão  no  pólo  ativo  da  demanda  nos  moldes  da  petição  de  fls.  172/178.  Ciência  ao  Ministério  Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nadia Elisabeth Berloff
Pagnani e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 09/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0324/2018 - 

Processo 1116752-73.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nadia Elisabeth Berloff
Pagnani e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Fls.553/570: Abra-se vista ao Ministério Público, após
tornem os autos conclusos. Int. - ADV: EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), LEANDRO CRASS VARGAS (OAB
215834/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tereza Birol Manforte
Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 1013555-65.2017.8.26.0004 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tereza Birol Manforte - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de  Processo Civil. Intime-se. -
ADV: ARISTIDES FIAMOZZINI FILHO (OAB 75308/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Guilherme Brochmann
Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 1002039-17.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Guilherme  Brochmann  -  O  Advogado  deve,  no  prazo  de  15  dias,  cumprir  integralmente  a  Sentença,
comprovando nos autos. - ADV: RICARDO VASCONCELLOS OLIVEIRA (OAB 284040/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudio Lopes da Silva e outro
Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 1018837-24.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Claudio Lopes da Silva e outro - Ao Ministério Público. -  ADV: ALESSANDRO CARLO BERNARDI
VALERIO (OAB 267042/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Érika Carbone Mudalen Limonta
Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 1015171-15.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Érika Carbone Mudalen Limonta - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a
Sentença, comprovando nos autos. - ADV: LEILA MARIA GATTI (OAB 84617/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gieldison Nogueira Custodio
Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 1030798-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Gieldison  Nogueira  Custodio  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JULIO CESAR SANCHEZ
(OAB 336300/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Otoniel Viana Dutra
Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 1031683-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Otoniel Viana Dutra - Ao Ministério Público. - ADV: ORLANDO ALVES DE MATOS (OAB 231661/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rosangela de Souza
Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 1033897-66.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rosangela de Souza - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino a retificação dos assentos,
como requerido na inicial (fls. 04). Custas na forma da lei, todavia suspendo a exigibilidade do crédito por conceder a
requerente os benefícios da Justiça Gratuita, com fulcro no artigo 98, § 3°, do Código de  Processo Civil. Esta sentença
servirá como mandado, desde que por cópia autenticada extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça,
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da
certidão de trânsito em julgado, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial
da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.C. - ADV: CRISTIANE DE MOURA DIAS
CASSI (OAB 211467/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Octavio Luiz Mascarenhas de Queiroz
Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 1039337-43.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Octavio Luiz Mascarenhas de Queiroz - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial
e emenda de fls. 45/47. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente
por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos
o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o
não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das
sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de  Processo Civil. Por cautela, oficie-se aos Juízos indicados às fls. 59, comunicando-se da presente decisão.
Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO
(OAB 98628/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Heloísa Helena Paiva
Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 1042464-86.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Heloísa Helena Paiva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RONALDO DE SOUSA RODRIGUES (OAB 183234/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joao Paulo Placido Silvino
Publicado em: 09/08/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 1046325-80.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joao Paulo Placido Silvino - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: DANIEL TONON (OAB 169465/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - A.A.S.
Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 1044513-03.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - A.A.S. - Vistos, Razão assiste ao
ilustre Oficial e Tabelião quanto à sua patente ilegitimidade de parte, para figurar no polo passivo da ação. Entretanto,
ante a insistência do autor em jurisdicionalizar sua pretensão e redistribuição do presente feito, forçoso convir que a
questão será analisada pelo MM. Juízo competente. Sendo assim, cumpra-se a sentença de fls. 58, encaminhando-se os
autos, via distribuidor. Intime-se. - ADV: MARGARETE DAVI MADUREIRA (OAB 85825/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcelle Gabriolli Meneghini - - Orlando Gabriolli
Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 1046487-75.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcelle Gabriolli Meneghini - - Orlando Gabriolli - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: VLADIMIR VITTI JUNIOR (OAB
346590/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcia Gonçalves
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Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 1047839-68.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcia Gonçalves - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação
expressamente elencados na emenda à inicial (fls. 64/67). Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 98 e parágrafos, do Código de  Processo Civil, o
que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente. Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: KATIA CRISTINA MILLAN (OAB 207121/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata de Paula Seripieri
Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 1046794-29.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata de Paula Seripieri - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de  Processo Civil. Intime-se. - ADV:
CINTHIA PINHEIRO GUIMARÃES LERNER (OAB 208346/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alessandro Luiz de Souza
Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 1056032-72.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alessandro Luiz de Souza - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ROBSON RAFAEL RICCI (OAB 364821/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Nemer Camargo
Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 1051913-68.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda Nemer Camargo - Vistos, Analisando detalhadamente os autos, verifico que o feito não está em
termos para ser sentenciado. Assim, providencie a parte autora: - Cópia de suas certidões de nascimento e casamento
atualizadas; - Cópia da certidão de nascimento atualizada de seu cônjuge; - Anuência de seu marido; e - Aditamento da
exordial a fim de constar o pedido de retificação de seu assento de nascimento, o que também deverá ser anotado no
assento de nascimento de seu cônjuge Márcio Di Martino, a fim de serem observados os princípios da uniformidade e
veracidade registral. Prazo: 15 dias. Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. Intime-se. - ADV: MISSAK
KHACHIKIAN (OAB 82347/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Czerwinski
Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 1068029-52.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Czerwinski - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino a retificação do assento, como
requerido na inicial fls. 02 . Custas pela parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia
autenticada extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça, assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, com certidão
abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
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ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.C. - ADV: MARCELO CALDERON (OAB 239588/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ali Manuel Oliveira Menhem
Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 1069910-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ali  Manuel Oliveira Menhem - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Albertina de Oliveira Lebre
Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 1069553-84.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Albertina de Oliveira Lebre - Vistos, O documento de fls. 16, embora impresso por esta Magistrada, encontra-se
absolutamente ilegível, sem o qual se afigura inviável o sentenciamento do feito. Providencie-se, pois, de forma digitada
no prazo de vinte dias. Intime-se. - ADV: LUCAS CUNHA GUIMARÃES CORREIA (OAB 410336/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Louay René Debs - - Kamal René Debs
Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 
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Processo 1070839-97.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Louay René Debs - - Kamal René Debs - Vistos. Defiro derradeira oportunidade para que a parte
autora dê cumprimento ao ato ordinatório de fls.  31, sob pena de indeferimento da exordial.  Intimem-se. -  ADV:
GUSTAVO TORRES OLIVEIRA DA COSTA (OAB 358924/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Assunta Canali da Silva - - Sergio Xavier da Silva - -
Gabriel Lucas Xavier da Silva - - Giovana Lucas Xavier da Silva
Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 1067975-86.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Assunta Canali da Silva - - Sergio Xavier da Silva - - Gabriel Lucas Xavier da Silva - -
Giovana Lucas Xavier da Silva - Vistos. Fls. 57: Defiro o prazo requerido. Após, ao MP e conclusos para as deliberações
pertinentes. Intimem-se. - ADV: JULIANO DE OLIVEIRA GOMES (OAB 248958/SP), ROSEMARY SIQUEIRA DOS SANTOS DI
POLITO (OAB 283952/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- JOSE ANTONIO TAMELINI e outros
Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 1072229-78.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JOSE ANTONIO TAMELINI e outros - Vistos. Oficie-se aos RCPNs competentes para que informem se houve ou
não o cumprimento dos mandados expedidos nestes autos. Em caso negativo, deverão ser cumpridos. Com a resposta
do ofício, tornem conclusos para as deliberações pertinentes, especialmente no que concerne à imposição da multa. Int.
Ciência ao MP. - ADV: VERA LUCIA MORALES VERTULLO (OAB 119735/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Melheru Abdul Karim Majzoub
Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 1074843-80.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Melheru Abdul Karim Majzoub - Vistos. Emende o autor a inicial, para análise do pedido de justiça gratuita (fls.
02), nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal c/c artigo 98, do Código de  Processo Civil, comprove
o autor a impossibilidade de arcar com as custas judiciais, honorários advocatícios e demais despesas processuais,
através de documentos hábeis como, por exemplo, declarações de rendimentos (IR), holerites, carteira de trabalho,
extrato de benefício previdenciário, etc. Caso contrário, providencie o autor o recolhimento das custas iniciais, sob pena
de extinção Prazo: 15 dias, sob pena de extinção (artigo 321, CPC). Intime-se. - ADV: AHMAD MOHAMED GHAZZAOUI
(OAB 193966/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Denny Militello - Denny Militello
Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 1075920-27.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Denny Militello - Denny Militello - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino a retificação dos
assentos, como requerido na inicial (fls. 47). Custas pela parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que
por  cópia  autenticada  extraída  pelo  setor  de  reprografia  do  Tribunal  de  Justiça,  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado,
com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.C. - ADV: DENNY MILITELLO (OAB 293243/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Raul Garbino Ramos de Lima - - José Carlos Ramos de Lima
Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 1076669-44.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Raul Garbino Ramos de Lima - - José Carlos Ramos de Lima - Providencie-se nos termos da cota
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ministerial supra no prazo de dez dias. Int. - ADV: GERSON OLIVEIRA JUSTINO (OAB 147937/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata Taveiros de Saboia Pilnik
Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 1077154-44.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata Taveiros de Saboia Pilnik - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.
Sem prejuízo,  determino à autora a apresentação, no prazo de até trinta dias,  das certidões da Justiça Estadual
(Distribuidores Cível e Execuções Criminais), da Justiça Federal (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais),
da Justiça Eleitoral, da Justiça Militar e de todos os Tabelionatos de Protesto da Capital. Anoto que deverá constar do
pedido das certidões o número do RG e do CPF da autora. Após, ao Ministério Público e tornem conclusos. Int. - ADV:
LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ (OAB 118873/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcio Regis Ferreira
Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 1078280-32.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcio Regis Ferreira - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Int.
- ADV: MÁRCIO JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES (OAB 245483/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcio Regis Ferreira
Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 1078280-32.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcio Regis Ferreira - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Int.
- ADV: MÁRCIO JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES (OAB 245483/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Paulino Iwao Turuda
Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 1080445-52.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Paulino Iwao Turuda - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de
procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA.
Observo  que  atualmente  o  menor  salário  mínimo  vigente  no  Estado  de  São  Paulo  é  o  valor  de  R$  1.108,38,
correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido
para cada procuração é de R$ 22,16. - ADV: JORGE YOSHIKATSU TAKASE (OAB 80096/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Son Ae Lee
Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 1080439-45.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Son Ae Lee - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: SANDRA REGINA BATISTA DA MOTA (OAB 243128/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Helena Rodrigues Neublum
Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 1080683-71.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Helena Rodrigues Neublum - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: PAULA DE MAGALHAES CHISTE (OAB 97709/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Pedro Henrique Carvalho Costa
Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 1080579-79.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Pedro Henrique Carvalho Costa - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: ROBERTO CORDEIRO VAZ (OAB 189893/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Isabel Cristina Durante
Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 1080952-13.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Isabel Cristina Durante - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: RICARDO VIEIRA DE SOUZA (OAB
332815/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fabricio Luan Cabral Prates - - Ana Beatriz Monteiro Prates
Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 1081181-70.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fabricio Luan Cabral Prates - - Ana Beatriz Monteiro Prates - A parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: NINA CAETANO NOGUEIRA (OAB 342536/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosangela Ferreira - - Rafael Ferreira da Silva - - Angela Maria
Ferreira
Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 1081193-84.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosangela Ferreira - - Rafael Ferreira da Silva - - Angela Maria Ferreira - A parte autora deverá juntar
aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: NINA CAETANO NOGUEIRA (OAB 342536/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Wendel Nascimento de Oliveira Silva
Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 1081304-68.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Wendel Nascimento de Oliveira Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: PAULO ROBERTO GRACA DE SOUSA (OAB 130906/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sidney Sequeira Giorgi
Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 1106062-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sidney Sequeira Giorgi, - 1. Determino ao autor Sidnei a apresentação, no prazo de até trinta dias,
das  certidões  da  Justiça  Estadual  (Distribuidores  Cível,  Criminal  e  Execuções  Criminais),  da  Justiça  Federal
(Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho, da Justiça Militar e de
todos os Tabelionatos de Protesto da Capital. Anoto que deverá constar do pedido das certidões o número do RG e do
CPF do autor. 2. Após, ao Ministério Público e tornem conclusos. Int. - ADV: ELAINE CRISTINA ROSTON (OAB 176694/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.C.S. - Ellen Cristina da Silva
Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 1088545-64.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.C.S. - Ellen Cristina da Silva -
A parte autora deve, no prazo de 05 dias, comprovar o cumprimento do Alvará de Translado/Cremação dos restos
mortais de Sirlene Regina da Silva, nos termos da Sentença proferida nos autos do processo em epígrafe, viabilizando a
retificação do assento de óbito. - ADV: ELLEN CRISTINA DA SILVA (OAB 303416/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Antonio Alexandre Mota
Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 1119283-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Antonio Alexandre Mota - Vistos. Na primeira decisão determinando a emenda à inicial foi concedido o prazo de
quinze dias para tal (fls. 57, 71 e 78). A parte autora não cumpriu a determinação e, embora intimada, não apresentou
qualquer justificativa para o descumprimento do requerido pelo Ministério Público (fls. 48 e 70) e da decisão de fls. 49.
Considerando que a primeira ordem de emenda à inicial foi emitida em 17 de janeiro de 2018 e que até o presente
momento não foi cumprida para viabilizar o regular prosseguimento do feito, reputo ausente causa justa a fundamentar
a concessão de novo prazo para a emenda, o caso é de indeferimento da petição inicial, nos termos do artigo 321 e
parágrafo  único,  do  Código de  Processo Civil,  por  inépcia  da inicial  e  por  falta  de documento indispensável  à
propositura da ação. Isto posto, e considerando tudo o que mais dos autos consta, indefiro a petição inicial e, por
conseguinte, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 330, incisos I e III c.c. artigo
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485, incisos I e VI, do Código de  Processo Civil. Custas pelo autor, mas suspendo a exigibilidade do crédito por ser
beneficiário da Justiça Gratuita. P.I.C. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Livia Katly Scattolini
Publicado em: 09/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0309/2018 - 

Processo 1119265-14.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Livia Katly Scattolini  -  O(s) ofício(s)  está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para ser(em)
retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: LUIS
HENRIQUE FAVRET (OAB 196503/SP), PAOLA BERGARA GONÇALVES (OAB 329385/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A - EMAE - Empresa Metropolitana de
Águas e Energia S/A, pelo rep. legal e outros - Municipalidade de São Paulo -
Antonio das Graças ferraz e s/m Helena de Jesus Costa Ferraz - - Antoninho Roger
Canuto e s/m Antonia Luzia da Costa Canuto - - Joaquim Torres e s/m Maria Lopes
Torres - - Oranio Domingues Pereira e s/m Sylvia Domingues Pereira - - Eufrásio
José Domingues e s/m Sonia Aparecida Apoloneo Domingues - - Sandra Maria
Gomes - - Neuza Bonfim da Silva - - Monica Bonfim da Silva - - Ligia Bonfim da
Silva - - Paulo Roberto Bonfim e s/m Karina de Freitas Bonfim da Silva - - Solange
Bonfim da Silva França e s/m Amauri Cesar França - - Marlene Gonçalves Castelo
e s/m Paschoal Castelo - - Gilzete de Assis Santos Sebastião e s/m Mauricio de
Souza Sebastião e outros - Adelina de Fátima Solovjovas dos Anjos - Edilene Silva
Lemos Fernandes - - Neemias Fernandes da Silva e outro
Publicado em: 10/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0325/2018 - 

Processo 0004073-60.2010.8.26.0100 (100.10.004073-9) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de
Imóvel - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A - EMAE - Empresa Metropolitana de Águas e Energia
S/A, pelo rep. legal e outros - Municipalidade de São Paulo - Antonio das Graças ferraz e s/m Helena de Jesus Costa
Ferraz - - Antoninho Roger Canuto e s/m Antonia Luzia da Costa Canuto - - Joaquim Torres e s/m Maria Lopes Torres - -
Oranio Domingues Pereira e s/m Sylvia Domingues Pereira - - Eufrásio José Domingues e s/m Sonia Aparecida Apoloneo
Domingues - - Sandra Maria Gomes - - Neuza Bonfim da Silva - - Monica Bonfim da Silva - - Ligia Bonfim da Silva - - Paulo
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Roberto Bonfim e s/m Karina de Freitas Bonfim da Silva - - Solange Bonfim da Silva França e s/m Amauri Cesar França - -
Marlene Gonçalves Castelo e s/m Paschoal Castelo - - Gilzete de Assis Santos Sebastião e s/m Mauricio de Souza
Sebastião e outros - Adelina de Fátima Solovjovas dos Anjos - Edilene Silva Lemos Fernandes - - Neemias Fernandes da
Silva e outro - Visto. Tendo em vista o decurso do prazo sem manifestação dos autores quanto ao determinado em fls.
914, intime-se pessoalmente os autores para que deem andamento ao feito, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção
do feito. Int.  PJV-01 - ADV: RUBENS MORENO (OAB 67343/SP), SIGFRIED WALTER DE CARVALHO (OAB 43855/SP),
MOISES PERGENTINO MADRUGA FILHO (OAB 30446/PE), ADRIANO CARLOS DA CUNHA (OAB 353143/SP), CAROLINA
MENDES RODRIGUES ARAUJO E SILVA (OAB 316094/SP), FELIPE PINTO RIBEIRO ARAUJO E SILVA (OAB 306610/SP),
DEBORA PEREIRA MENDES RODRIGUES (OAB 97380/SP), ELIANA RUBENS TAFNER (OAB 67728/SP), CAMILA SANTOS
CURY (OAB 276969/SP), LAERCIO TOSCANO JUNIOR (OAB 107407/ SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB
62145/SP), OLGA MARIA DO VAL (OAB 41336/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP), DÉCIO FLAVIO
GONÇALVES TORRES FREIRE (OAB 191664/SP), MARCELO DOMINGUES PEREIRA (OAB 174336/SP), WELESSON JOSE
REUTERS DE FREITAS (OAB 160641/SP), SANDRA AMELIA SCARAMELLO RODRIGUES (OAB 127223/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Fátima da Silva Conceição
- - João Amâncio da Conceição - Cláudia Simone Zuppo e Souza e outro
Publicado em: 10/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2018 - 

Processo 0029179-43.2018.8.26.0100 (processo principal 0064187-91.2012.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - Fátima da Silva Conceição - - João Amâncio da Conceição - Cláudia Simone Zuppo e Souza e
outro - Vistos. Fls. 20/24: Quanto às medidas executórias, primeiro defiro o bloqueio via Bacenjud, pois é meio mais
eficaz  e  facilmente  exequível,  aperfeiçoando-se  com  a  simples  transferência  do  valor  devido  ao  Juízo  e
consequentemente, ao exequente. Expeçase o necessário. Caso a diligência seja infrutífera ou insuficiente, o pedido de
penhora de imóveis será, então, analisado. Fls. 25/27: A simples cópia de um e-mail, sem comprovação de entrega e
tampouco de leitura pela parte executada, não representa prova inequívoca da notificação dos executados da renúncia
ao mandato. Assim, permanecem os patronos a representar os executados no presente cumprimento de sentença até
que se apresente uma notificação inequívoca aos mandantes. Int. - ADV: LUIZ EDUARDO DE ALMEIDA SANTOS KUNTZ
(OAB 307123/SP), DANIEL ANDRIOLO (OAB 228004/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Propriedade - Condomínio Edifício Holanda
Publicado em: 10/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2018 - 

Processo 1011403-38.2017.8.26.0006 - Pedido de Providências - Propriedade - Condomínio Edifício Holanda - Vistos.
Expeça-se ofício ao Egrégio Tribunal de Justiça da Capital - Câmara Especial, informando da decisão de fl.415. Após,
aguardese  por  60  (sessenta)  dias,  o  julgamento  dos  autos  do  conflito  de  competência  (processo  nº  0025621-
72.2018.8.26.0000). Int. - ADV: YOLANDA ESTELLA ELIAS (OAB 380206/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Luis Fernando Ferreira Devisate
Rodrigues - Luis Fernando Ferreira Devisate Rodrigues
Publicado em: 10/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2018 - 

Processo 1063684-43.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Luis Fernando Ferreira Devisate
Rodrigues - Luis Fernando Ferreira Devisate Rodrigues - Vistos. Pretende o requerente, na qualidade de advogado do
locador José Miranda de Souza (fl.10), a averbação do divórcio de Aldo Zerbinatti Neto e Olice Diniz de Moraes. Ocorre
que o patrono está pleiteando em nome próprio direito alheio, ou seja, não há procuração do sr Aldo Zerbiatti Neto ou
de Olice Diniz de Moraes outorgando-lhe poderes para pleitear a averbação. Neste contexto o artigo 18 do CPC,
estabelece: "Ninguém poderá pleitear direito alheio em nome próprio, slavo quando autorizado pelo ordenamento
jurídico" Assim deverá o interessado juntar a procuração de Aldo Zerbinatti Neto ou sua ex cônjuge. Ademais, como
bem exposto pelo Registrador, o advogado na inicial apenas mencionou que não houve a partilha do imóvel, sem
contudo apresentar a carta de sentença ou escritura de divórcio. Pelo princípio da segurança jurídica que norteia os atos
processuais, não há como efetuar o ato registrário sem ao menos ter alguma prova da ausência da partilha do imóvel e
a permanência de condomínio entre as partes envolvidas. Feitas estas considerações, deverá o requerente, no prazo de
15 (quinze) dias apresentar junto à Serventia Extrajudicial a procuração de Aldo Zerbinatti Neto para o advogado, Drº
Luis Fernando Ferreira Devisate Rodrigues, bem como a carta de sentença ou escritura de divórcio. Por fim, tendo em
vista que os autos são eletrônicos, não é possível a aplicação do artigo 78, § 2º do CPC, razão pela qual advirto o
requerente a se abster de usar expressões injuriosas, como "mentiroso" e "covarde", sob pena de ser expedida certidão
com inteiro teor das expressões e colocada a disposição do Oficial para as providências que entender cabíveis. Ressalto
que a finalidade do processo não é troca de ofensas pessoais, que em nada contribuirá para o deslinde da questão.
Ficará a encargo do Oficial registrador a comunicação nestes autos, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre a apresentação
da documentação, recebimento e prenotação, bem como suas razões, quando da entrega dos documentos. Após, abra-
se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: LUIS FERNANDO FERREIRA DEVISATE
RODRIGUES (OAB 45346/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Laudilina de Sa Storti
Publicado em: 10/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2018 - 

Processo 1058072-27.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Laudilina de Sa Storti
- Vistos. Manifeste-se a Municipalidade de São Paulo, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos fatos expostos na inicial.
Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ANA
PALMA DOS SANTOS (OAB 226880/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Aomesp - Associação dos Oficiais
da Reserva e Reformados da Pol Militar Est Sp
Publicado em: 10/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2018 - 

Processo 1065733-91.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Aomesp - Associação dos Oficiais
da Reserva e Reformados da Pol Militar Est Sp - Vistos. Fl.195: Tendo em vista as razões expostas, defiro à requerente o
prazo suplementar de 30 (trinta) dias para integral cumprimento do ato ordinatório de fl.193. Após, prossigam-se com
as notificações. Int. - ADV: WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI (OAB 229720/SP), WELLINGTON NEGRI DA SILVA (OAB
237006/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Por Terceiro Prejudicado - João Alves de Lima
Publicado em: 10/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2018 - 

Processo 1080147-60.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Por Terceiro Prejudicado - João Alves de Lima
- Vistos.  Recebo o presente procedimento como pedido de providências.  Anote-se. Em relação a justiça gratuita,
ressalto que este Juízo sendo administrativo, não incidem custas, despesas processuais e honorários advocatícios, salvo
havendo necessidade de produção de prova pericial, o que será analisado em momento oportuno. Ao Oficial do 11º
Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se
vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: BRUNO YEPES PEREIRA (OAB 123839/SP) 

↑ Voltar ao índice

Carta Precatória Cível - Citação (nº 1000635-47 2016 - 2ª VARA CÍVEL) - Antonio
Dionisio dos Santos
Publicado em: 10/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2018 - 

Processo 1080968-64.2018.8.26.0100 - Carta Precatória Cível - Citação (nº 1000635-47 2016 - 2ª VARA CÍVEL) - Antonio
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Dionisio dos Santos - Vistos. Tendo em vista a existência de setor específico para cumprimento das cartas precatórias,
remetamse os autos ao distribuidor para as providências cabíveis. Int. - ADV: LOREANA MARIA COSTANTINO VALENTINI
(OAB 204457/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 8º Registro de Imóveis - Caixa
Econômica Federal e outros - Rony José Morais e outro
Publicado em: 10/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2018 - 

Processo 1065083-10.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 8º Registro de Imóveis - Caixa
Econômica Federal e outros - Rony José Morais e outro - Vistos. Tendo em vista as ponderações do Oficial do 8º Registro
de Imóveis da Capital (fls.218/219), manifeste-se o D. Promotor de Justiça acerca de eventual prejudicialidade do
pedido,  ante  a  perda  do  objeto.  Após,  tornem os  autos  conclusos.  Int.  -  ADV:  MICHELLE  BRAGA CABRAL  (OAB
409940/SP), RONY JOSÉ MORAIS (OAB 314890/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - A.S.M.
Publicado em: 10/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2018 - 

Processo 1081345-35.2018.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - A.S.M. - Vistos. Exclua a z. Serventia a tarja de
"segredo de justiça", uma vez que a presente hipótese não se enquadra entre aquelas elencadas no artigo 189 do CPC.
Em relação ao pedido de justiça  gratuita,  ressalto  que neste  Juízo  administrativo  não incidem custas,  despesas
processuais e honorários advocatícios, salvo havendo necessidade de produção de prova pericial, o que será analisado
em momento oportuno. Feitas estas considerações, recebo o presente procedimento como dúvida inversa. Nos termos
das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, Tomo II, Cap. XX, item 41.1.1: "Caso o requerimento tenha
sido instruído apenas com cópia do título, mesmo autêntica, o procedimento deverá ser convertido em diligência, para
juntada do original, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento", imprescindível apresentação do título original
junto à Serventia Extrajudicial. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que o interessado apresente, junto ao 12º
Registro de Imóveis da Capital, o original do documento que pretende registrar, sob pena de extinção e arquivamento.
Ficará ao encargo do Oficial Registrador a comunicação nestes autos sobre o recebimento e prenotação, bem como
suas razões de recusa, quando da entrega do documento ou no prazo de 15 (quinze) dias, na hipótese de inércia da
parte. Os originais permanecerão na guarda da Serventia Extrajudicial até o deslinde da demanda. Após, ao Ministério
Público e conclusos. Int. - ADV: LENILSON MARCOLINO (OAB 190442/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
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nascimento após prazo legal - W.R.S.
Publicado em: 10/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2018 - 

Processo 1081203-31.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - W.R.S. - Vistos. Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão,
redistribua-se o presente feito ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de
praxe. Int. - ADV: CELSO MASCHIO RODRIGUES (OAB 99035/SP), CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB 265109/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Alice da
Silva - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 10/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2018 - 

Processo 1107371-75.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Alice
da Silva - Municipalidade de São Paulo e outro - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao
Sr. 16º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se
dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta)
dias  na  referida  Serventia.  -  ADV:  ZULMIRA  MONTEIRO  DE  ANDRADE  LUZ  (OAB  62145/SP),  BRUNO  CASSILHAS
MARCONDES DE CARVALHO (OAB 290192/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - S.F.M.S.P. -
C.C.E.D.D.P.H. e outros
Publicado em: 10/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0311/2018 - 

Processo 0016205-71.2018.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro Civil  das Pessoas Naturais -  S.F.M.S.P.  -
C.C.E.D.D.P.H. e outros - Vistos, Diligencie-se nos termos da cota retro do Ministério Público, que acolho. Com a vinda da
manifestação, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Ante a extensão da documentação
acostada aos autos, encaminhe-se senha de acesso aos autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. - ADV: EDUARDO
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CARLOS MAGLIARELLI GARCIA (OAB 250841/SP), CLEITON LEITE COUTINHO (OAB 283336/SP), ANTONIO DE PÁDUA
FERNANDES BUENO (OAB 76545/RJ), DIMITRI NASCIMENTO SALES (OAB 269832/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Victoriano Pinto
Barbosa - Municipalidade de São Paulo - - Concessionária Autopista Fernão Dias
S/A e outros
Publicado em: 10/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2018 - 

Processo 1119451-08.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Victoriano Pinto
Barbosa - Municipalidade de São Paulo - - Concessionária Autopista Fernão Dias S/A e outros - Vistos. Manifeste-se o
Oficial do 2º Registro de Imóveis da Capital,  no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da possibilidade registrária da
retificação,  levando-se em consideração os  memoriais  e  plantas apresentados às  fls.403/405.  Com a juntada da
manifestação,  abra-se nova vista ao Ministério  Público e tornem os autos conclusos.  Int.  -  ADV:  CASSIO RAMOS
HAANWINCKEL (OAB 105688/RJ), JULIO CESAR DE SOUZA CRUZ (OAB 207114/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS
(OAB 100212/SP), RICARDO LUÍS DA SILVA (OAB 198851/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Giselda Pereira Schwartsburd
Publicado em: 10/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0311/2018 - 

Processo 1024245-25.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Giselda Pereira Schwartsburd - Vistos. Comprove-se documentalmente o cumprimento integral da sentença de
fls. 63/64. Intimem-se. - ADV: RODRIGO KALACHE MORA (OAB 89063/PR) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Edemar Viotto
Publicado em: 10/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0311/2018 - 

Processo 1007350-62.2018.8.26.0011 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Edemar Viotto - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: MAURIZIO MATRONE (OAB 155270/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata Pedrozo Rosa Cardoso
Publicado em: 10/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0311/2018 - 

Processo 1039129-59.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata Pedrozo Rosa Cardoso - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino a supressão do
sobrenome "CARDOSO" do assento registro civil,  conforme pedido inicial  (fls.  3).  Custas na forma da lei,  todavia
suspendo a exigibilidade do crédito por conceder a requerente os benefícios da Justiça Gratuita, com fulcro no artigo 98,
§ 3°, do Código de  Processo Civil. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia autenticada extraída pelo
setor de reprografia do Tribunal de Justiça, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª
Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente,
para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-
SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo
Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os
autos. P.I.C. - ADV: ELOISA BARCELLOS BELLINTANI (OAB 254703/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alisson Arrais Costa
Publicado em: 10/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0311/2018 - 

Processo 1003745-35.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alisson Arrais Costa - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de fls. 34/36.
Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
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lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,  poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ADRIANA MARIA COSTA
(OAB 226072/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.C.D.R.
Publicado em: 10/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0311/2018 - 

Processo 1046790-26.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.C.D.R. - Isto posto, e pelo que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para a retificação
do registro de casamento, averbando-se à margem do assento que a modificação decorreu de decisão judicial, vedada
qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser expedidas. Defiro o segredo de justiça dos autos.
Anote-se. Custas pela parte autora. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público.  Oportunamente,  arquivem-se os autos.  P.I.C.  -  ADV: ROBERTA MARTINS PIRES (OAB 163751/SP),  TEREZA
RODRIGUES VIEIRA (OAB 193790/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Capacidade -
Caroline Simões Correa - - Gilmar Bizulli - - Adriana Cristina Simões Bizulli
Publicado em: 10/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0311/2018 - 

Processo 1049104-08.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Capacidade -
Caroline Simões Correa - - Gilmar Bizulli - - Adriana Cristina Simões Bizulli - Vistos. Fls. 73: A parte autora peticiona
informando que da sentença de fls. 61/63, que julgou procedente a presente ação de retificação de assento civil, consta
erro material no que concerne ao nome da autora que passará a constar como Caroline Simões Correa Bizulli e não
Carolina Simões Correa Bizulli. Assite razão à parte autora. Em face disto, nos termos do artigo 494, I do Código de 
Processo Civil, defiro o pedido da parte autora para retificar o erro material apontado, passando a constar do relatório
da sentença a seguinte redação: "Caroline Simões Correa e outros propuseram ação com pedido de retificação do
assento de nascimento da autora Caroline a fim de incluir ao seu nome o patronímico de seu padrasto, passando a
constar Caroline Simões Correa Bizulli." Com a inicial foram juntados os documentos das fls. 06/15. No mais, mantenho
a sentença tal qual foi proferida. P.R.I. - ADV: MARCO ANTONIO ESTEBAM (OAB 109182/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.D.C.
Publicado em: 10/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0311/2018 - 

Processo 1057360-71.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.D.C. - Isto posto, e pelo que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para a retificação de
prenome, averbando-se à margem do assento que a modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção
nas certidões do registro público que vierem a ser expedidas. Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se. Após o
trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo
12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,  poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.C. - ADV: ELIZABETH DE SOUZA
NAVES (OAB 120496/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - T.N.C. - N.E.S.I. e outros
Publicado em: 10/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0311/2018 - 

Processo 1050661-30.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - T.N.C. - N.E.S.I. e outros - Juíza
de Direito: Dra. Renata Pinto Lima Zanetta Vistos, Trata-se de pedido de providências instaurado por comunicação da
ilustre 17ª Tabeliã de Notas da Capital, noticiando ter recepcionado pedido de reconhecimentos de firma de Levi
Rodrigues da Silva em vinte instrumentos de Ordem de Transferência de Ações Escriturais - OTA, todos com conteúdos
idênticos. Aduz que, diante da expressiva quantidade de atos solicitados e, principalmente, por detectar similitude do
documento com outro que já lhe foi apresentado por Leandro Fátima da Silva Machado - circunstância que foi objeto de
apuração no expediente dos autos do Processo nº 1107283-66.2017 - a Notária, suspeitando que a finalidade seria a
obtenção dos selos da Unidade para posterior utilização em falsificações, negou-se a praticar os reconhecimentos. Com
a inicial, vieram documentos (fls. 03/08). Foi determinado o bloqueio preventivo do cartão de assinatura (fls. 09). A
representante do Ministério Público ofertou parecer, opinando pela manutenção do bloqueio do cartão de assinatura e
arquivamento dos autos (fls. 64/66). É o breve relatório. DECIDO. Versa o expediente sobre pedido de reconhecimento
de firma de Levi Rodrigues da Silva em vinte instrumentos de Ordem de Transferência de Ações Escriturais - OTA, todos
com igual teor, junto à serventia da 17ª Tabeliã de Notas da Capital. A suspeita da Delegatária consiste no fato de ter
ocorrido situação semelhante, já analisada por esta Corregedoria Permanente, no bojo do pedido de providências
autuado sob o Processo nº 1107283-66.2017.8.26.0100. No curso do feito supra citado, apurouse que estelionatários
efetuavam pedido de reconhecimento de firmas em grande quantidade de documentos idênticos, com o fito de obter
selos autênticos oriundos das serventias extrajudiciais que depois eram reutilizados em documentos falsos. No caso em
tela, é nítida a identidade de propósitos com os fraudadores identificados no caso, mormente porquanto o documento
apresentado por Levi Rodrigues da Silva é praticamente idêntico ao instrumento apresentado pelos fraudadores do
outro caso. Ademais, chama a atenção a significativa quantidade de reconhecimentos de firma pleiteados pelo citado.
Ao cabo da dilação probatória  ordenada,  forçoso convir  que não há nos  autos  elementos  aptos  para identificar
ocorrência de falha notarial, de tudo se inferindo que o intento fraudulento não contou, à evidência, com a conivência
da serventia. Bem por isso, a hipótese dos autos não dá margem à adoção de providência censório-disciplinar em
relação  ao  serviço  correcionado,  não  se  vislumbrando  responsabilidade  funcional  apta  a  ensejar  procedimento
administrativo. Sem embargo, mantenho o bloqueio da ficha padrão, eis que o usuário identificado tem utilizado dos
serviços notariais  para atingir  fins ilícitos,  produzindo,  com os selos legalmente obtidos,  falsificações.  Como bem
ponderou o representante do Ministério Público, ainda que utilizando documentos verdadeiros, Levi tem solicitado
diversos reconhecimentos de firma apenas para conseguir selos verdadeiros que serão colados em atos ilegítimos.
Diante da natureza do caso, que aparentemente se reveste de colorido penal, reputo conveniente a extração de peças
de todo o expediente para encaminhamento à Central de Inquéritos Policiais e Processos CIPP, nos termos do artigo 40
do Código de Processo Penal. Destarte, à míngua de medida correcional a ser instaurada, determino o arquivamento
dos autos. Ciência à Tabeliã e ao Ministério Público. Comunique-se a decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça,
por e-mail, servindo a presente sentença como ofício. P.I.C. - ADV: FABIO MACHADO D'AMBROSIO (OAB 151692/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - E.C.A.F.
Publicado em: 10/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0311/2018 - 

Processo 1051058-89.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - E.C.A.F. - Vistos,
Tornem à ilustre Oficial, para que diligencie nos termos da cota retro do Ministério Público, que acolho. Com a vinda das
informações, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. - ADV: LUIZ KIGNEL (OAB 95818/SP), JULIA
PRADO AFFONSO MOREIRA (OAB 331421/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Franklin Roberto Manging Domingues e outro
Publicado em: 10/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0311/2018 - 

Processo 1059627-84.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Franklin Roberto Manging Domingues e outro - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir
integralmente a Sentença, comprovando nos autos. - ADV: NEIDE CAETANO IMBRISHA (OAB 60799/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Rosa Ferreira Marques - - Rafael Ferreira - - Renan Ferreira
Publicado em: 10/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0311/2018 - 

Processo 1068265-04.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Rosa Ferreira Marques - - Rafael Ferreira - - Renan Ferreira - Vistos. Fls. 35: Defiro o prazo requerido.
Intimem-se. - ADV: KATIA MEIRELLES (OAB 84003/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Flávio Gasparino
Publicado em: 10/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0311/2018 - 

Processo 1068811-59.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal  -  Flávio Gasparino -  O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CARLOS EDUARDO NOGUEIRA DOURADO
(OAB 267085/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C.
Publicado em: 10/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0311/2018 - 

Processo 1067188-57.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C. - Vistos, Compulsando os
autos, verifico que não se pode inferir, a partir da minuta do contrato acostado ao presente Pedido de Providências, o
cumprimento dos itens constantes nos artigos 20 e 20.1, seção II, Capítulo XIII das Normas de Serviço dos Cartórios
Extrajudiciais,  Tomo  II.  Nesse  sentido,  apresente  a  Tabelião  laudo  técnico  preliminar  acerca  da  questão  da
acessibilidade do local e adequação das novas instalações ao atendimento ao público. Intime-se. - ADV: HERICK BERGER
LEOPOLDO (OAB 225927/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Beatriz Soares Dal Poz
Publicado em: 10/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0311/2018 - 

Processo 1070144-80.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Beatriz Soares Dal Poz - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar nesse ofício
judicial) as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV: ISABELLA CARVALHO DE BARROS
(OAB 330454/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maristela Gomes Viviani - Maristela Gomes Viviani
Publicado em: 10/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0311/2018 - 

Processo 1066508-09.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Maristela Gomes Viviani - Maristela Gomes Viviani - JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de
mérito, com base no artigo 485, inciso III, do Código de  Processo Civil. Custas ex lege. Oportunamente, arquivem-se os
autos. P.I. - ADV: MARISTELA GOMES VIVIANI (OAB 121552/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rafael Augusto Capitão - Rafael Augusto Capitão
Publicado em: 10/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0311/2018 - 

Processo 1075613-73.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rafael Augusto Capitão - Rafael Augusto Capitão - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos
de retificação expressamente elencados na emenda à inicial (fls. 24/26). Custas à parte autora. Esta sentença servirá
como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: RAFAEL AUGUSTO CAPITÃO (OAB 156671/RJ) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Inventário e Partilha - M.G. - - A.S.G. - - C.R.A.S.
Publicado em: 10/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0311/2018 - 

Processo 1071625-44.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Inventário e Partilha - M.G. - - A.S.G. - - C.R.A.S. -
Vistos, Diligencie-se nos termos da cota retro do Ministério Público, item 1, que acolho. Com o cumprimento, manifeste-
se o Tabelião do 19º Tabelionato de Notas da Capital, nos termos da cota item 2. Após, abra-se nova vista ao Parquet,
tornando-me conclusos a seguir. Int. - ADV: JACKELINE COSTA BARROS (OAB 152212/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome



279

- Roberlania Rodrigues Cavalcante
Publicado em: 10/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0311/2018 - 

Processo 1079911-11.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roberlania Rodrigues Cavalcante - Ao Ministério Público. - ADV: LUCIANO PUGIN (OAB 353343/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.F.M.
Publicado em: 10/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0311/2018 - 

Processo 1080175-28.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.F.M. - Vistos,
Diligencie-se  nos  termos  da  cota  retro  do  Ministério  Público,  que  acolho.  Com  a  vinda  das  informações  e  da
documentação, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Int. - ADV: MARIANGELA MORI (OAB
97397/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valeria Cristina da Cruz Pinheiro
Publicado em: 10/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0311/2018 - 

Processo 1080640-37.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valeria Cristina da Cruz Pinheiro - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença
das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário -
mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento
da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: ELAINE MARIA FRANÇA CARVALHO TAKAHASHI (OAB
119381/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Juliano Gartner - - Tarcísio Bertolini - - Olívia Bertolini Guiomar
- - Hildelene Santos Bertolini - - Helena Bertolini - - Talita Morgana Gartner - -
Adilone Bertoline Fernandes dos Santos - - Dgiuvano Gartner - - Cláudia Dietrich -
- Bruno Quio Bertolini - - Camila Quio Bertolini - - Bruno Quio Bertolini
Publicado em: 10/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0311/2018 - 

Processo 1080381-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Juliano Gartner - - Tarcísio Bertolini - - Olívia Bertolini Guiomar - - Hildelene Santos Bertolini - - Helena
Bertolini - - Talita Morgana Gartner - - Adilone Bertoline Fernandes dos Santos - - Dgiuvano Gartner - - Cláudia Dietrich -
- Bruno Quio Bertolini - - Camila Quio Bertolini - - Bruno Quio Bertolini - Providencie-se nos termos da cota ministerial
supra no prazo de dez dias. Int. - ADV: MICHELE ALMEIDA FRANCELINO DE SOUZA (OAB 281886/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Judite Suave de Souza
Publicado em: 10/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0311/2018 - 

Processo 1081478-77.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Judite Suave de Souza - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: JACKSON RICARDO ZANIN (OAB 45500/RS) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rodrigo Regacini - - Edvard Regacini
Publicado em: 10/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0311/2018 - 

Processo 1108925-74.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rodrigo Regacini - - Edvard Regacini - 1. Determino aos autores cujos nomes serão retificados com a presente
demanda a apresentação, no prazo de até trinta dias, das certidões da Justiça Estadual (Distribuidores Cível, Criminal e
Execuções Criminais), da Justiça Federal (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Eleitoral, da
Justiça do Trabalho, da Justiça Militar e de todos os Tabelionatos de Protesto da Capital. Anoto que deverá constar do
pedido das certidões o número do RG e do CPF dos autores. 2. Após, tornem conclusos para sentença. Int. - ADV:
RODRIGO COSTA AMARANTE (OAB 232122/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elisabete Almeidinha Soares
Publicado em: 10/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0311/2018 - 

Processo 1088559-14.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elisabete Almeidinha Soares - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ARTUR GARRASTAZU GOMES FERREIRA
(OAB 14877/RS), CAROLINA FAGUNDES LEITÃO (OAB 66194/RS) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daniel do Nascimento Fonseca
Publicado em: 10/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0311/2018 - 

Processo 1081587-91.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daniel do Nascimento Fonseca - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: PATRICIA MUSSALEM DRAGO (OAB 160330/SP) 

↑ Voltar ao índice

Edital de Bem de Família
Publicado em: 10/08/2018

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos
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Edital de bem de família

Sexto Oficial de Registro de Imóveis da Comarca desta Capital. Nos termos dos artigos nºs 261 e seguintes da Lei
6.015/73, faz saber a quantos este edital possa interessar que nesta data, foi apresentada para registro a escritura
lavrada em 29 de junho de 2018, pelo 26º Tabelionato de Notas, desta Capital, livro 3.837, folhas 099/102, prenotada
sob nº 670.307, pela qual CELSO DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, RG nº 15.838.735-1-SSP-SP, CPF nº 075.619.828-
36, divorciado, residente e domiciliado na Rua Chamantá, nº 1.227, apto 142, Vila Prudente, na cidade de São Paulo, SP,
instituiu em BEM DE FAMÍLIA, de acordo com  os artigos 70 a 73 do C.C.B. e artigos 260 a 263 da Lei 6.015/73, o imóvel
consistente em APARTAMENTO Nº 142, localizado no 14º andar do empreendimento denominado EDIFÍCIO "GALLERIA
MOOCA", situado na Praça Wilhelm Bernauer, nº 98, no 26º Subdistrito -  Vila Prudente, perfeitamente descrito e
caracterizado na matrícula nº 198.646 deste Registro de Imóveis, adotando  o valor de R$716.320,00. Se alguém
julgando-se prejudicado,  deverá,  dentro em 30 (trinta)  dias,  contados da data da publicação do presente edital,
reclamar contra a instituição por escrito e perante mim, Oficial. Findo este prazo e não havendo reclamação, será
registrada a mencionada escritura. São Paulo, 26 de julho de 2018. Sexto Oficial de Registro de Imóveis da Comarca
desta Capital.   

↑ Voltar ao índice

15º Registro de Imóveis da Capital
Publicado em: 13/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual - 

0033108-84.2018.8.26.0100 Pedido de Providências Corregedoria Geral da Justiça Int. Tribunal Regional Eleitoral da 20ª
Região Int. 15º Registro de Imóveis da Capital Sentença (fls. 222/223): Vistos. Trata-se de ofício encaminhado pela E.
Corregedoria Geral de Justiça, comunicando informação do Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região acerca do
descumprimento, pelo Oficial do 15º Registro de Imóveis da Capital, de envio de certidão de matrícula solicitada em
reclamação trabalhista. Conforme documentos juntados às fls. 01/16, foi expedido ofício pela Vara do Trabalho de
Itabaiana em 04/10/2017, solicitando certidões de imóveis localizados na circunscrição do 15º Registro de Imóveis da
Capital, informando que a resposta poderia se dar por e-mail. Diante do não recebimento de resposta, o ofício foi
reencaminhado em janeiro de 2018, com anotação de que o não cumprimento representaria crime de desobediência.
Diante da inexistência de resposta, foi encaminhado ofício a este Tribunal de Justiça para apuração de irregularidades e
demais providências. O Oficial respondeu às fls. 18/19, com documentos às fls. 20/202. Informou que encaminhou
resposta aos dois ofícios, juntado documentação que comprovava o alegado. Após manifestação do Ministério Público
(fl. 207), o TRT 20 foi informado da manifestação do Oficial, respondendo que houve erro no e-mail informado, para o
qual a resposta dos ofícios deveria ser encaminhada. Parecer do Ministério Público à fl. 220 pelo arquivamento dos
autos. É o relatório. Decido. Não houve qualquer falta funcional cometida pelo Oficial, razão pela qual os autos devem
ser  arquivados.  De fato,  constou dos ofícios  encaminhados ao Oficial  (fls.  11 e  14)  que a  resposta poderia  ser
encaminhada ao e-mail "itabaiana@trt.20.jus.br". E assim procedeu o registrador, conforme mensagens eletrônicas
encaminhadas (fls. 27 e 59). Ocorre que, ao contrário do que constou dos ofícios da justiça do trabalho, o e-mail correto
é "itabaiana@trt20.jus.br", ou seja, não há ponto entre "trt" e "20". Tal equívoco foi reconhecido pelo Juiz do Trabalho
(fl. 214), de modo que não há qualquer falta imputável ao Oficial, vez que o não recebimento dos ofícios se deu por
conta de erro da própria justiça do trabalho. Excepcionalmente, diante da falta de notícia nos autos da remessa da
certidão solicitada após a correção do e-mail da vara trabalhista, deverá o Oficial remeter as informações ao novo
endereço eletrônico, comprovando nestes autos. Do exposto, determino o arquivamento do processo. Informe-se a E.
CGJ  do teor  desta decisão.  Não há custas,  despesas processuais  nem honorários  advocatícios  decorrentes deste
procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. (CP220) 

↑ Voltar ao índice

1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
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Capital
Publicado em: 13/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual - 

1057639-23.2018.8.26.0100 Pedido de Providências 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa
Jurídica da Capital Maria da Silva Santos Sentença (fls. 32/34): Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado
pelo Oficial do 1º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, comunicando a apresentação
para registro do instrumento particular de contrato de compra e venda de imóvel, no qual se pretendia a cessão de
direitos sobre um lote de terreno localizado na Rua Douradoquara, antiga Rua 26, Vila Prudente. Esclarece que do
exame de qualificação registrária resultou constatada a falsidade no reconhecimento de firma de todos os promitentes
vendedores, Augusto da Silva, Olga Neves Silva, Maria da Silva Santos, Arnaldo dos Santos, Frontino Ferreira Guimarães
Júnior e Beatriz de Queiroz Penteado Guimarães, supostamente promovidos perante os Oficiais do 1º, 9º e 11º Tabeliães
de Notas da Capital. Salienta que, em contato com os mencionados Tabelionatos, foi informado que os selos e carimbos
não possuem os padrões utilizados, bem como a inexistência de escreventes com as assinaturas constantes nas falsas
etiquetas e que os selos utilizados foram furtados da serventia do Registro Civil das Pessoas Naturais do 5º Subsdistrito
de Santa Ifigênia. Por fim, informa que os fatos foram comunicados ao 1º Distrito Policial,  Seccional Sé, para as
providências cabíveis. Juntou documentos às fls.03/20. Comunicada, a autoridade policial informou sobre a instauração
de  inquérito  policial  para  apuração  dos  fatos  expostos  na  inicial  (fls.25/26).  O  Ministério  Público  opinou  pelo
cancelamento da prenotação (fls.30/31). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.  Verifico que na presente
hipótese não houve qualquer falta funcional praticada pelo Oficial, que agiu com zelo e presteza ao comunicar o fato à
autoridade policial  para apuração do ocorrido,  nos termos da Ordem de Serviço nº 02/2014, item 4 deste Juízo.
Ademais,  a  falsidade  do  título  impede  que  seja  efetuado  qualquer  ato  registrário,  não  havendo  como suprir  a
qualificação negativa do documento. Logo, tendo em vista que foram tomadas todas as providências cabíveis ao âmbito
administrativo, faz-se mister o cancelamento da prenotação sob nº 3.631.534. Por fim, não havendo qualquer violação
dos deveres funcionais do registrador que autorizem a aplicação de qualquer sanção administrativa, determino o
arquivamento do presente  feito  com as  cautelas  de praxe.  Deste  procedimento não decorrem custas,  despesas
processuais e honorários advocatícios. P.R.I.C. (CP-280) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Municipalidade de São Paulo -
Industrial do Brasil Participações Ltda.
Publicado em: 13/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2018 - 

Processo 0014526-46.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Municipalidade de São Paulo -
Industrial do Brasil Participações Ltda., na pessoa de seu representante legal - Vistos. Tendo em vista a pendencia do
julgamento do Recurso Especial, conforme informações de fls.412/414, aguarde-se em Cartório por mais 90 (noventa)
dias. Após, tornem os autos conclusos com novas informações. Int. CP 115. - ADV: JOÃO ALFREDO STIEVANO CARLOS
(OAB 257907/SP), DANIEL DE AGUIAR ANICETO (OAB 232070/SP), FABIO LOPES AZEVEDO FILHO (OAB 177994/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Alis Negocio E Partipaçoes Ltda -
Colobrás Colonizadora Brasileira Ltda - Municipalidade de São Paulo na pessoa de
seu procurador e outros - NEUSA PIFFER SALAFIA - - Edison Salafia - - Almir
Salafia - - Cristiane Salafia Alves - - Angélica Salafia - - Flavio Bersani de Freitas e
outros
Publicado em: 13/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2018 - 

Processo 0050364-50.2012.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Alis Negocio E Partipaçoes Ltda -
Colobrás Colonizadora Brasileira Ltda - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador e outros - NEUSA
PIFFER SALAFIA - - Edison Salafia - - Almir Salafia - - Cristiane Salafia Alves - - Angélica Salafia - - Flavio Bersani de
Freitas e outros - Vistos. Manifeste-se a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos mandados e ARs negativos
para notificação dos confrontantes, bem como ausência de intimação dos titulares de domínio, indicando eventuais
endereços de localização. Após, prossiga-se com o ciclo notificatório. Int. CP 351. - ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO
(OAB 61713/SP), PATRICIA DO AMARAL GURGEL (OAB 147297/SP), JOSE MARIA MARCONDES DO AMARAL GURGEL (OAB
22585/SP), PATRICIA ALVES CABRAL (OAB 250253/SP), PAULO MACHADO DA SILVA (OAB 69089/SP), SOLANGE ANTONIA
BRUNO PIVA (OAB 92447/ SP), EUNICE APPARECIDA DOTA (OAB 94083/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Neuza Pinto Lara
Publicado em: 13/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2018 - 

Processo 0173957-58.2008.8.26.0100 (100.08.173957-8) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Neuza Pinto Lara - Conforme informação prestada à fl. 288, a parte autora deverá providenciar o cumprimento da
decisão proferida nestes autos junto à Serventia Extrajudicial. Destarte, retornem os autos ao arquivo. PJV-48 - ADV:
PAULO MARCOS RESENDE (OAB 216749/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), DANIELA GOMES DE
BARROS (OAB 211910/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Hercules Augustus Montanha - B.I. Administração e
Participações S/C Ltda - Hercules Augustus Montanha
Publicado em: 13/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 0029170-81.2018.8.26.0100 (processo principal 0019665-23.2005.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Hercules Augustus Montanha - B.I. Administração e Participações S/C Ltda - Hercules Augustus Montanha - - expedi o
mandado de levantamento nº 290/2018, em favor do exequente, referente ao depósito de fls. 36, encontrando-se o
mesmo à disposição para ser retirado. - ADV: MARA SÍLVIA DO VALLE CORREIA (OAB 146200/SP), HERCULES AUGUSTUS
MONTANHA (OAB 158303/SP), LEONARDO FERRAZ VASCONCELOS (OAB 297625/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Antonio Carlos Vieira
- - Ivanilde Viera dos Santos - - Claudionor dos Santos - - Luiz Carlos Vieira - -
Patricia Martins Corrêa Vieira - - Marilena Redeze Vieira - Cássio Humberto Reis
Costa e outros
Publicado em: 13/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 0079933-23.2017.8.26.0100 (processo principal 0709740-79.1993.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Registro de Imóveis - Antonio Carlos Vieira - - Ivanilde Viera dos Santos - - Claudionor dos Santos - - Luiz
Carlos Vieira - - Patricia Martins Corrêa Vieira - - Marilena Redeze Vieira - Cássio Humberto Reis Costa e outros - Vistos.
Fls. 90/91: ciência às partes da r. Decisão monocrática, para requerem o que de direito. No silêncio, remetam-se os
autos ao arquivo. Intime-se. - ADV: ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO
(OAB 54091/SP), MARIA JOSEFA SUAREZ CANOSA (OAB 87463/SP) 

↑ Voltar ao índice

Oposição - Intervenção de Terceiros - Maria das Dores Costa Santos
Publicado em: 13/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1040254-62.2018.8.26.0100 - Oposição - Intervenção de Terceiros - Maria das Dores Costa Santos - Vistos.
Recebo a apelação, observando-se, quanto aos efeitos, o que dispõe o artigo 1.012 do Código de  Processo Civil. Deixo
de exercer o juízo de retratação, mantida a sentença por seus próprios fundamentos. Cite-se a parte requerida para que
apresente contrarrazões, no prazo de 15 dias (art. 1.010, §1º, do CPC). Após o prazo, com ou sem resposta, subam os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Int. - ADV: SARITA BATISTA ARAUJO E COSTA (OAB
41150/MG) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria José Lucas dos
Santos Nunes e outro
Publicado em: 13/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1035577-86.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria José Lucas dos
Santos Nunes e outro - Vistos. Tendo em vista a imprescindibilidade da realização de perícia para deslinde da questão,
nomeio o Dr. Alexandre Paulo I. Netto, cujo laudo deverá ser apresentado em 60 (sessenta) dias. Fixo o prazo de 05
(cinco) dias para formulação de quesitos e indicação de assistentes técnicos que deverão apresentar seus pareceres em
10 (dez) dias contados da intimação das partes da juntada aos autos do laudo pericial, independente de compromisso e
intimação pessoal,  providenciando os  Drs.  Patronos.  Após,  intime-se o  Sr.  Perito  para apresentar  estimativa dos
honorários periciais. Com a entrega do laudo, fica desde já deferido o levantamento do valor dos honorários, bem como
serão  determinadas  as  notificações  necessárias.  QUESITOS DO JUÍZO 1)  Apresente  o(a)  Sr(a).  Perito(a)  planta  e
memorial descritivo, a partir do levantamento topográfico do imóvel retificando, indicando: - a exata localização do
imóvel: - o polígono que o imóvel encerra, com a indicação dos ângulos internos; - medidas perimetrais; - área de
superfície; - ponto de amarração com ponto de intersecção das vias oficiais mais próximas; 2) Apresentar indicação dos
imóveis confrontantes, com a indicação do nº da transcrição ou matrícula, bem como, o número de contribuinte; 3)
Indicação do nome e endereço dos confrontantes tabulares; 4) Informar se a retificação é intramuros; 5) Havendo
alteração de medidas apresentar, as dimensões do imóvel confrontante potencialmente atingido, esclareça se suas
medidas e dimensões estão preservadas; 6) Informar se o imóvel respeita o alinhamento das Vias e/ou logradores
confinantes e se o imóvel retificando ocupa parte destes espaços públicos; 7) Apresentar croqui com a situação do
imóvel para as notificações de anuências. Por fim, abra-se vista ao Ministério Público para apresentação de seus
quesitos. Int. - ADV: ROLF CARDOSO DOS SANTOS (OAB 159218/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Maria Luiza Silva
Publicado em: 13/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1051635-67.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Maria Luiza Silva - Vistos. Trata-se de dúvida
inversa suscitada por Maria Luiza Silva em face do Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital, após negativa de
registro de escritura de compra e venda e cessão, cujo objeto é o imóvel matriculado sob o nº 162.589 da mencionada
serventia. No referido título, Mauro José Lintz Meyer cedeu seus direitos sobre o bem a suscitante, que após, e no
mesmo título, comprou o bem do proprietário Paulo Roberto de Freitas Araújo. Inicialmente, foram apresentados três
óbices, relativos a necessidade de apresentação da certidão de casamento de Paulo, pacto antenupcial de Mauro e
formal de partilha dos bens da esposa de Mauro, Marília. Com a apresentação do título neste procedimento de dúvida
inversa, restou pendente apenas o óbice relativo ao formal de Marília. A suscitante aduz que Marília não possuía bens a
inventariar, bem como não poderia promover a partilha de seus bens, caso fosse necessário. Diz que comprou o imóvel
de Mário, que representou o vendedor Pedro na escritura, não havendo vícios. Junto documentos às fls. 05/25. O Oficial
manifestou-se às fls. 32/34, aduzindo que Mário teria se casado com Marília sob o regime de comunhão universal, de
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modo que seus direitos teriam se comunicado. Com a morte de Marília,  a partilha sobre os direitos deveria ser
realizada, para preservar a continuidade do registro. Houve resposta da suscitante às fls. 45/47. O Ministério Público
opinou pela improcedência da dúvida (fls. 64/67). É o relatório. Decido. Com razão o Oficial. Não se desconhece os
precedentes trazidos pela D. Promotora, em que o E. Conselho Superior da Magistratura estabeleceu o entendimento de
que, quando há sucessivas cessões de direitos sobre bem imóvel, basta que o último cessionário da cadeia negocie o
bem com o promitente vendedor para que a o registro esteja hígido, sendo desnecessária a exigência de que cada
compromisso existente na matrícula seja cumprido. Todavia, naqueles precedentes, todas as promessas de cessão
estavam registradas em matrícula, de modo que havia, de fato, um direito real do último compromissário comprador de
exigir  o  cumprimento  do  compromisso.  A  presente  hipótese  é  diversa.  Consta  da  matrícula  (fl.  09),  apenas  o
compromisso de Paulo Roberto de vender o bem a Mauro José. Ainda que mitigada a continuidade nos precedentes
mencionados pela D. Promotora, não foi completamente afastada a necessidade de sua aplicação. Assim, necessário
constar, no registro, toda a cadeia de cessões de direitos, para só assim possibilitar que a venda e compra seja
realizada entre proprietário e promitente comprador. Ou seja: na matrícula do imóvel ora em análise, Paulo está
obrigado a vender o bem a Mauro, e somente a ele. Para que se possibilite que a venda se dê a terceiro, necessário o
registro do instrumento que deu a este terceiro, no caso a suscitante Maria, direitos de adquirir o bem. Assim, para a
concretização da venda e compra que se pretende registrar, há um ato intermediário a ser registrado: a cessão de
direitos feita por Mauro em favor de Maria. Tal ato foi realizado na escritura que se pretende registrar. Ocorre que, em
tal escritura, Mauro se declarou como viúvo, enquanto na matrícula seu estado civil  é de solteiro. Portanto, para
preservação da continuidade (Arts.  195 e 237 da Lei  6.015/73),  necessária a averbação e registro dos atos que
completem a cadeia de registro. O primeiro ato seria a averbação do casamento entre Mauro e Marília. Uma vez que a
união se deu sob o regime de comunhão universal,  o direito que Mauro possuía (compromissário comprador) se
comunicou, ou seja, Marília passou a possuir tal direito. Com sua morte, tal direito deveria ser partilhado, não sendo
verdadeira a alegação de que a de cujus não tinha bens ou direitos a partilhar. Realizada a partilha, necessário seu
registro, para ser possível concluir que Mauro possuía 100% dos direitos de compromissário comprador. Somente nessa
hipótese Mauro teria, quando lavrada a escritura de fls. 10/15, os direitos de ceder seu direito de compromissário
comprador, possibilitando a venda e compra realizada entre Paulo e Maria. Acaso não realizada a partilha, impossível
concluir que Mauro tinha disponibilidade sobre os direitos que cedeu. E, se não há certeza que poderia ceder seus
direitos a Maria, não se pode concluir que esta poderia comprar o bem de Paulo. Isso porque, na eventualidade de
Marília possuir herdeiros, estes teriam o direito de compra sobre o bem que, repito, está registrado na matrícula. Nesta
hipótese, Mauro não poderia dispor destes direitos, sendo que o registro violaria a disponibilidade, pois ninguém pode
alienar  mais  direitos  do que possuí.  Em outras  palavras,  para cumprimento da continuidade,  deve-se averbar  o
casamento de Mauro e Marília, bem como o falecimento desta. Registrada a partilha dos direitos sobre o bem (que
Marília obteve com o regime adotado no casamento), poderá se concluir, se Mauro for seu único herdeiro, que este
tinha disponibilidade para cedê-los em sua totalidade. Assim, seria registrada a cessão em favor de Maria, possibilitando
o registro da compra e venda realizada entre esta e o proprietário Paulo. Por outro lado, se na partilha os direitos de
Marília não passarem ao patrimônio de Mauro, então algum terceiro teria os direitos de compromissário comprador
sobre metade do bem, o que impede que Maria adquira a totalidade do imóvel. A solução desta incerteza quanto aos
herdeiros, contudo, só se dará com a apresentação do formal de partilha, razão pela qual o óbice apresentado pelo
Oficial se demonstra correto. Do exposto, julgo procedente a dúvida inversa suscitada por Maria Luiza Silva em face do
Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital, mantendo o óbice referente a necessidade de apresentação de formal de
partilha.  Não  há  custas,  despesas  processuais  nem  honorários  advocatícios  decorrentes  deste  procedimento.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. - ADV: ADRIANA ALVES MIRANDA (OAB 158443/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 5º Oficial de Registro de Imóveis - Later
Administração de Bens Ltda e outros
Publicado em: 13/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1077073-95.2018.8.26.0100 -  Dúvida -  Registro  de Imóveis  -  5º  Oficial  de  Registro  de Imóveis  -  Later
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Administração de Bens Ltda e outros - Vistos. Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 5º Registro de Imóveis da
Capital,  a requerimento de Later Administração de Bens LTDA, Educare Administração de Bens LTDA e Gaurama
Administração de Bens LTDA, tendo em vista a negativa em se proceder ao registro do instrumento particular de
compromisso de venda e compra, referente aos imóveis matriculados sob nºs 51.086 e 53.495, nos quais figura como
promitente  vendedora  a  empresa  Intelserv  Inteligência  em Serviços  LTDA e  como promissárias  compradoras  as
suscitadas.  O óbice registrário refere-se à ausência das certidões negativas de débitos relativos às contribuições
previdenciárias e de terceiros, bem como aos tributos federais e à dívida ativa da União (Lei 8.212, de 24 de julho de
1991, art. 47, I, b). Salienta que não há quaisquer disposições que dispensem a apresentação da referida certidão em
favor dos ofícios de registros de imóveis, sendo que nas Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, inexiste
para o Registrador autorização semelhante à destinada aos Tabeliães de Notas.  Entende que não declaração de
inconstitucionalidade da letra "b" do inciso I, do art.47, da Lei nº 8.212/91, subsistindo a responsabilidade solidária do
registrador pela prática dos atos que venham a dispensar a apresentação da CND. Juntou documentos às fls.03/60. As
suscitadas  apresentaram  impugnação  às  fls.61/65.  Afirmam  que  a  questão  encontra-se  pacificada  pelo  Egrégio
Conselho Superior  da Magistratura,  que reconheceu a inexigibilidade de apresentação da certidão negativa para
registro da escritura ou qualquer outro registro de título que transmita o direito real de imóveis. Argumentam que o
Colendo Supremo Tribunal Federal tem reitera e sistematicamente reconhecido a inconstitucionalidade de leis e atos
normativos do poder Público que tragam em si sanções políticas, isto é, normas que visam constranger o contribuinte,
por vias obliquas, ao recolhimento do crédito tributário. Apresentou documentos às fls.66/129. O Ministério Público
opinou  pela  improcedência  da  dúvida  (fls.132/133).  É  o  relatório.  Passo  a  fundamentar  e  a  decidir.  Cumpre
primeiramente consignar que acompanho o entendimento do MM Juiz Josúe Modesto Passos, que em recente decisão
proferida à frente desta 1ª Vara de Registros Públicos, declarou que, no que diz respeito à sua convicção pessoal, "no
juízo administrativo não cabe aplicar a inconstitucionalidade declarada sobre a Lei 7.711, de 22 de setembro de 1988,
art. 1º, I, III e IV, e §§ 11º-3º (cf. ações diretas de inconstitucionalidade 173-6 e 394-1) para, por identidade de razão, dar
por inconstitucional a Lei 8.212/1991, art. 47, I, b. Além disso, na arguição 0139256-75.2011.8.26.0000 foi declarada
apenas a inconstitucionalidade da Lei 8.212/1991, art. 47, I, d, e - repita-se - na via administrativa não há estender a
eficácia dessa decisão também para o art. 47, I, b. Finalmente, as NSCGJ, II, XIV, 59.2, são de alcance algo duvidoso,
porque dispensam os tabelionatos (frise-se) de exigir as certidões para a lavratura de escrituras públicas de negócios
jurídicos  concernentes  a  direitos  reais  imobiliários,  é  verdade;  porém,  as  próprias  NSCGJ  não puseram dispensa
semelhante em favor dos ofícios de registro de imóveis, mesmo na redação dada pelo Provimento CG 37, de 26 de
novembro de 2013, em vigor a partir de 28 de janeiro de 2014". De resto, já decidiu o E. Tribunal de Justiça (apelação
0015621-88.2011.8.26.0604 - Sumaré, 11ª Câmara de Direito Público, Rel. Des. Ricardo Dip, j. 22.01.2013): "Nesse
quadro, avista-se, com efeito, que a exigência, na espécie, de apresentação de certidões negativas para que a carta de
adjudicação acedesse ao fólio real tem por fundamento a Lei nº 8.212/1991, e, embora a Lei nº 7.711/1988 também
verse a necessidade de apresentação das aludidas certidões, o fato é que a Registradora imobiliária, na qualificação do
título apresentado a registro, adstrita ao princípio da legalidade, tomou amparo na Lei nº 8.212. À falta de declaração
judicial expressa de que a Lei nº 8.212/1991 padeça de inconstitucionalidade, não pode o Registrador de imóveis
estender-lhe a fulminação que afligiu a Lei nº 7.711/1988. Frise-se, além disso, que o art. 48 da Lei nº 8.212, de 1991,
enuncia que o registrador é solidariamente responsável pela prática de atos com inobservância de seu art. 47: "Art. 48.
A prática de ato com inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a responsabilidade
solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos. (...) §
3º O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a autoridade ou órgão que infringirem o
disposto  no  artigo  anterior  incorrerão  em  multa  aplicada  na  forma  estabelecida  no  art.  92,  sem  prejuízo  da
responsabilidade  administrativa  e  penal  cabível."  Note-se  que  nesse  aresto  ficou  aventada  a  possibilidade  de  a
corregedoria permanente (e, por maior força de razão, a Corregedoria Geral) dispensar as certidões, mas somente nos
casos de difficultas praestandi, de absoluta impossibilidade de satisfazer a exigência (Lei 6.015, de 31 de dezembro de
1973 - LRP/1973, art. 198, verbis "ou não a podendo satisfazer") - e não de modo geral e abstrato." Feitas essas
observações, é necessário, porém observar que, justamente porque aqui se trata de um juízo administrativo, não há
liberdade senão para cumprir o que tenham decidido as autoridades superiores, i. e., a Corregedoria Geral da Justiça
(CGJ) e o Conselho Superior da Magistratura (CSM) - as quais, é bom ver, desde o julgamento da Apel. Cív. 0003435-
42.2011.8.26.0116, em 13.12.2012 (DJ 30.01.2013), mandam que se dispensem as certidões negativas de dívidas
tributárias  federais  e  previdenciárias  federais.  Nesse  sentido,  confiram-se:  (a)  para  a  CGJ:  Proc.  62.779/2013,  j.
30/07/2013,  DJ  07/08/2013;  e  Proc.  100.270/2012,  j.  14/01/2013  (b)  para  o  CSM:  as  Ap.  Cív.  0015705-
56.2012.8.26.0248, j. 06.11.2013, DJ 06.11.2013; 9000004-83.2011.8.26.0296, j. 26.09.2013, DJ 14.11.2013; 0006907-
12.2012.8.26.0344, 23.05.2013, DJ 26.06.2013; 0013693-47.2012.8.26.0320, j 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0019260-
93.2011.8.26.0223, j. 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0021311- 24.2012.8.26.0100, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0013759-
77.2012.8.26.0562, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0018870- 06.2011.8.26.0068, j. 13.12.2012, DJ 26.02.2013; 9000003-
22.2009.8.26.0441,  j.  13.12.2012,  DJ  27.02.2013;  0003611-  12.2012.8.26.0625,  j.  13.12.2012,  DJ  01.03.2013;  e
0013479-23.2011.8.26.0019, j. 13.12.2012, DJ 30.01.2013. Ressalta-se ainda que em recente decisão proferida pelo
Conselho Nacional de Justiça, nos autos do pedido de providências nº 000123082- .2015.2.00.0000, formulado pela
União/AGU, foi determinado aos cartórios de imóveis que deixem de exigir a certidão negativa de débito previdenciário:
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"CNJ: Pedido de Providências Provimento do TJ-RJ que determinou aos cartórios de registro de imóveis que deixem de
exigir a certidão negativa de débito previdenciária (CND) Pedido formulado pela UNIÃO/AGU para a suspensão cautelar
e definitiva dos efeitos do Provimento n. 41/2013, além da instauração de reclamação disciplinar contra os magistrados
que participaram da concepção e realização do ato e ainda, que o CNJ expeça resolução ou recomendação vedando a
todos os  órgãos do Poder  Judiciário  a  expedição de normas de conteúdo semelhante ao editado pela  requerida
Provimento CGJ n. 41/2013 editado pelo TJRJ está de acordo com a interpretação jurisprudencial do STF Ressalte-se que
não houve qualquer declaração de inconstitucionalidade dos artigos 47 e 48 da Lei n. 8.212/91, mas sim fixação de
norma  de  competência  da  Corregedoria  Geral  de  Justiça  local  para  regulamentar  as  atividades  de  serventias
extrajudiciais vinculadas ao Tribunal de Justiça Pedido de providências improcedente" De acordo com o Acórdão: "... Ao
contrário do que afirma a AdvocaciaGeral da União, verifica-se que o Provimento CGJ n. 41/2013 editado pelo TJRJ está
de acordo com a interpretação jurisprudencial do STF acerca da aplicabilidade dos artigos 47 e 48 da Lei n. 8.212/91 ao
dispensar a exigência de apresentação de CND para o registro de imóveis. Confira-se: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
AGRAVO. REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. DIREITO TRIBUTÁRIO E DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. CLÁUSULA DA RESERVA DE PLENÁRIO. ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL
PLENO DO STF. RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELO ESTADO. LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE ECONÔMICA OU PROFISSIONAL.
MEIO DE COBRANÇA INDIRETA DE TRIBUTOS. 1. A jurisprudência pacífica desta Corte, agora reafirmada em sede de
repercussão geral, entende que é desnecessária a submissão de demanda judicial à regra da reserva de plenário na
hipótese em que a decisão judicial estiver fundada em jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal Federal ou em
Súmula deste Tribunal, nos termos dos arts. 97 da Constituição Federal, e 481, parágrafo único, do CPC. 2. O Supremo
Tribunal Federal tem reiteradamente entendido que é inconstitucional restrição imposta pelo Estado ao livre exercício
de atividade econômica ou profissional, quanto aquelas forem utilizadas como meio de cobrança indireta de tributos. 3.
Agravo  nos  próprios  autos  conhecido  para  negar  seguimento  ao  recurso  extraordinário,  reconhecida  a
inconstitucionalidade, incidental e com os efeitos da repercussão geral, do inciso III do §1º do artigo 219 da Lei 6.763/75
do Estado de Minas Gerais.(ARE 914045 RG,  Relator(a):  Min.  EDSON FACHIN,  julgado em 15/10/2015,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL MÉRITO DJe-232 DIVULG 18-11-2015 PUBLIC 19-11-2015 ) Cabe salientar que a
exigência da certidão negativa de débitos previdenciários deve ser analisada pelo oficial do registro de imóveis nos
termos do próprio artigo 48 da Lei n. 8.212/91 que assim dispõe: "a prática de ato com inobservância do disposto no
artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou
registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos". (Corregedor Nacional de Justiça: Ministro João Otávio de
Noronha, assinado eletronicamente em 22.09.2016). Por fim, nos termos do item 119.1 do Capítulo XX das NSCGJ:
119.1. Com exceção do recolhimento do imposto de transmissão e prova de recolhimento do laudêmio, quando devidos,
nenhuma  exigência  relativa  à  quitação  de  débitos  para  com a  Fazenda  Pública,  inclusive  quitação  de  débitos
previdenciários, fará o oficial, para o registro de títulos particulares, notariais ou judiciais. Assim, esta Corregedoria
Permanente não pode senão afastar o óbice levantado pelo Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, para que se
proceda ao registro. Diante do exposto, julgo improcedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 5º Registro de Imóveis da
Capital,  a requerimento de Later Administração de Bens LTDA, Educare Administração de Bens LTDA e Gaurama
Administração de Bens LTDA, e consequentemente determino o registro do título apresentado. Deste procedimento não
decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.
P.R.I.C. - ADV: ALESSANDRO LIMA PEREIRA DE ASSIS MUNHOZ (OAB 414320/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Jonas Tadeu Cesar
Publicado em: 13/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1074489-55.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Jonas Tadeu Cesar - Vistos. Trata-
se de pedido de providências formulado por Jonas Tadeu César em face do Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital,
pleiteando a inserção de dados qualificativos concernente ao titular de domínio do imóvel, objeto da transcrição nº
63.678, uma vez à época do registro constou apenas seu nome como sendo José César. Juntou documentos às fls.09/76.
O Registrador manifestou-se às fls.81/82. Esclarece que em razão da precariedade na qualificação, somente a escritura
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de venda e compra original da época pode comprovar com precisão se é ou não a mesma pessoa de adquiriu o bem,
uma vez  que qualquer  interessado pode solicitar  uma certidão  de  escritura  e  o  documento  original  somente  o
verdadeiro José César a possui. Por fim, salienta que, por se tratar de nome comum, é passível de homonímia, ficando a
Serventia impossibilitada de afirmar se o nome encontrado nos registros se refere ou não a mesma pessoa. O Ministério
Público opinou pela procedência do pedido (fls.86/87). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. A Lei 6.015/73, em
seus arts.212 e 213, I, g, permite a retificação de registro de imóveis sempre que se fizer necessária inserção ou
modificação dos dados se qualificação pessoal das partes, comprovada por documentos oficiais, ou mediante despacho
judicial quando houver necessidade de produção de outras provas. É essa a hipótese dos autos, para a qual há um
conjunto de documentos que permitem inferir que José César, titular de domínio do imóvel transcrito sob nº 63.678, é o
avô do requerente. Conforme verifica-se da escritura de venda e compra firmada pelo 21º Tabelião de Notas da Capital
(fls.21/24), constou como adquirente do imóvel José César, residente e domiciliado na Rua Diederichen, nº 413, sendo
que de acordo com o inventário extrajudicial constou o mesmo imóvel mencionado, assim como os vários recibos de
conta de água e esgoto (fls. 51/62 ) em nome de José César, referente ao mesmo imóvel. Somado a isto, confere-se dos
documentos juntados às fls.11, 63/66 e 67/68 que Waldomiro Tadeu César, pai do requerente, era filho de José César e
Fortunata Marina César (fls.69/70), bem como pela certidão de casamento juntada à fl.71, tem-se que José César era
casado com Fortunata. Há que se ressaltar que o registrador agiu com zelo e em consonância com o princípio da
especialidade subjetiva, entretanto, na época em que lavrada a escritura, não se primava pelo rigor da especialidade
com a anotação completa dos dados pessoais das partes, logo é o caso de abrandamento do rigor da especialidade. O
eminente magistrado Marcelo Martins Berthe tratou com muita propriedade da questão: "Não fogem à regra as normas
de natureza jurídico-registral. Embora sejam sempre norteadas pelo rigor da forma, não podem elas passar ao largo dos
fatos, desprezando a realidade, em nome de uma pseudo-segurança. Quando, como no caso, não se vislumbra prejuízo
a terceiro, nem a qualquer princípio registrário; e sendo possível a superação do óbice formal como se viu, não há
porque deixar de atender aos legítimos interesses de todas as partes envolvidas. Não se justifica a forma, pela forma
apenas. Aquela só tem cabimento no superior interesse público, que no caso não estará afrontado. Verificado isso,
considerando a excepcionalidade e as peculiaridades de cada caso, cabe ao Juiz deliberar pela solução mais adequada,
de modo que não se alcance desfecho iníquo, sem nada que justificasse tal apego a esse formalismo, que se revelaria
estéril"  (proc.  504/1991,  1ª  Vara  de  Registros  Públicos).  Importante  lembrar  os  ensinamentos  do  professor  Luiz
Guilherme Loureiro: "Em virtude do principio da legitimidade ou da presunção de veracidade, o Registro deve refletir a
verdade não só no que se refere ao titular do direito registrado, mas também quanto à natureza e ao conteúdo deste
direito. Assim, qualquer inexatidão do assento deve ser retificada a fim de que reflita perfeitamente a realidade".
(Registros Públicos -  Teoria e Prática -  2ª ed. -  Editora Método).  Logo, entendo que as provas apresentadas são
suficientes para a procedência do pedido. Diante do exposto, julgo procedente o pedido de providências formulado por
Jonas Tadeu César em face do Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, para que conste sua qualificação como
nacionalidade brasileira, casado, aposentado, RG nº 1.254.414- SSP/SP, CPF/ MF nº 456.222.218-20, filho de Augusto
César e Maria das Dores de Mello, natural da Cidade de Pouso Alto, Estado de Goiás. Deste procedimento não decorrem
custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. -
ADV: ARILTON DE ALMEIDA SILVA (OAB 275434/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A
Publicado em: 13/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo  1059972-45.2018.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de  Imóveis  -  Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - Vistos. Atenda-se ao i. Oficial (fls. 674), remetendo-se os autos ao 15º CRI.
Int. - ADV: EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP), ALLAN DE MATOS (OAB 320088/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Dúvida - Registro de Imóveis - 5º Oficial de Registro de Imóveis - Educare
Administração de Bens e outro
Publicado em: 13/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1077079-05.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 5º Oficial de Registro de Imóveis - Educare
Administração de Bens e outro - Vistos. Trata-se de dúvida suscitada pelo 5º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo
a requerimento de LATER ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA., EDUCARE ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA. e GAURAMA
ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA., que apresentaram ao registro instrumento particular de compra e venda referente aos
imóveis  matriculados  sob  nºs  75.884  e  45.388,  em  que  figura  como  vendedora  a  pessoa  jurídica  INTELSERV
INTELIGÊNCIA EM SERVIÇOS LTDA. Segundo relatado pelo suscitado, o título recebeu qualificação negativa em face da
ausência da certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e da dívida ativa da união em nome da
vendedora (Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, art. 47, I, b). Ressalta que a exigência de certidão negativa da Receita
Federal configura abuso de poder legiferante estatal, por constranger o contribuinte a pagamento de débito tributário,
que possui por si só meios de cobrança, medida rechaçada pelo E. Supremo Tribunal Federal. Por fim, às fls. 410/411,
há parecer do Ministério Público pelo afastamento do óbice. É o relatório do necessário. Decido. Cumpre primeiramente
consignar que acompanho o entendimento do MM Juiz Josúe Modesto Passos, que em recente decisão proferida à frente
desta 1ª Vara de Registros Públicos, declarou que, no que diz respeito à sua convicção pessoal, "no juízo administrativo
não cabe aplicar a inconstitucionalidade declarada sobre a Lei 7.711, de 22 de setembro de 1988, art. 1º, I, III e IV, e §§
11º-3º (cf. ações diretas de inconstitucionalidade 173-6 e 394-1) para, por identidade de razão, dar por inconstitucional
a  Lei  8.212/1991,  art.  47,  I,  b.  Além  disso,  na  arguição  0139256-75.2011.8.26.0000  foi  declarada  apenas  a
inconstitucionalidade da Lei 8.212/1991, art. 47, I, d, e - repita-se - na via administrativa não há estender a eficácia
dessa decisão também para o art. 47, I, b. Finalmente, as NSCGJ, II, XIV, 59.2, são de alcance algo duvidoso, porque
dispensam os tabelionatos (frise-se) de exigir as certidões para a lavratura de escrituras públicas de negócios jurídicos
concernentes a direitos reais imobiliários, é verdade; porém, as próprias NSCGJ não puseram dispensa semelhante em
favor dos ofícios de registro de imóveis, mesmo na redação dada pelo Provimento CG 37, de 26 de novembro de 2013,
em vigor  a  partir  de 28 de janeiro  de 2014".  De resto,  já  decidiu  o  E.  Tribunal  de Justiça  (apelação 0015621-
88.2011.8.26.0604 - Sumaré, 11ª Câmara de Direito Público, Rel. Des. Ricardo Dip, j. 22.01.2013): Nesse quadro, avista-
se, com efeito, que a exigência, na espécie, de apresentação de certidões negativas para que a carta de adjudicação
acedesse ao fólio real tem por fundamento a Lei nº 8.212/1991, e, embora a Lei nº 7.711/1988 também verse a
necessidade de apresentação das aludidas certidões, o fato é que a Registradora imobiliária, na qualificação do título
apresentado a registro, adstrita ao princípio da legalidade, tomou amparo na Lei nº 8.212. À falta de declaração judicial
expressa de que a Lei nº 8.212/1991 padeça de inconstitucionalidade, não pode o Registrador de imóveis estender-lhe a
fulminação que afligiu a Lei nº 7.711/1988. Frise-se, além disso, que o art. 48 da Lei nº 8.212, de 1991, enuncia que o
registrador é solidariamente responsável pela prática de atos com inobservância de seu art. 47: "Art. 48. A prática de
ato com inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a responsabilidade solidária dos
contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos. (...) § 3º O
servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a autoridade ou órgão que infringirem o disposto
no artigo anterior incorrerão em multa aplicada na forma estabelecida no art. 92, sem prejuízo da responsabilidade
administrativa e penal cabível." Note-se que nesse aresto ficou aventada a possibilidade de a corregedoria permanente
(e, por maior força de razão, a Corregedoria Geral) dispensar as certidões, mas somente nos casos de difficultas
praestandi, de absoluta impossibilidade de satisfazer a exigência (Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973 - LRP/1973,
art.  198, verbis "ou não a podendo satisfazer")  -  e não de modo geral  e abstrato." Feitas essas observações, é
necessário, porém observar que, justamente porque aqui se trata de um juízo administrativo, não há liberdade senão
para cumprir o que tenham decidido as autoridades superiores, i. e., a Corregedoria Geral da Justiça (CGJ) e o Conselho
Superior da Magistratura (CSM) - as quais, é bom ver, desde o julgamento da Apel. Cív. 0003435-42.2011.8.26.0116, em
13.12.2012 (DJ  30.01.2013),  mandam que se dispensem as certidões negativas de dívidas tributárias  federais  e
previdenciárias federais. Nesse sentido, confiram-se: (a) para a CGJ: Proc. 62.779/2013, j. 30/07/2013, DJ 07/08/2013; e
Proc.  100.270/2012,  j.  14/01/2013  (b)  para  o  CSM:  as  Ap.  Cív.  0015705-56.2012.8.26.0248,  j.  06.11.2013,  DJ
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06.11.2013; 9000004-83.2011.8.26.0296, j.  26.09.2013, DJ 14.11.2013; 0006907-12.2012.8.26.0344, 23.05.2013, DJ
26.06.2013; 0013693-47.2012.8.26.0320, j 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0019260-93.2011.8.26.0223, j. 18.04.2013, DJ
24.05.2013; 0021311-24.2012.8.26.0100, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0013759-77.2012.8.26.0562, j. 17.01.2013, DJ
21.03.2013; 0018870-06.2011.8.26.0068, j. 13.12.2012, DJ 26.02.2013; 9000003-22.2009.8.26.0441, j. 13.12.2012, DJ
27.02.2013; 0003611-12.2012.8.26.0625, j. 13.12.2012, DJ 01.03.2013; e 0013479-23.2011.8.26.0019, j. 13.12.2012, DJ
30.01.2013. Ressalta-se ainda que em recente decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça, nos autos do pedido
de providências nº 000123082-.2015.2.00.0000, formulado pela União/AGU, foi determinado aos cartórios de imóveis
que deixem de exigir a certidão negativa de débito previdenciário: "CNJ: Pedido de Providências Provimento do TJ-RJ que
determinou aos cartórios de registro de imóveis que deixem de exigir a certidão negativa de débito previdenciária
(CND) Pedido formulado pela UNIÃO/AGU para a suspensão cautelar e definitiva dos efeitos do Provimento n. 41/2013,
além da instauração de reclamação disciplinar contra os magistrados que participaram da concepção e realização do
ato e ainda, que o CNJ expeça resolução ou recomendação vedando a todos os órgãos do Poder Judiciário a expedição
de normas de conteúdo semelhante ao editado pela requerida Provimento CGJ n. 41/2013 editado pelo TJRJ está de
acordo  com  a  interpretação  jurisprudencial  do  STF  Ressalte-se  que  não  houve  qualquer  declaração  de
inconstitucionalidade dos artigos 47 e 48 da Lei n. 8.212/91, mas sim fixação de norma de competência da Corregedoria
Geral de Justiça local para regulamentar as atividades de serventias extrajudiciais vinculadas ao Tribunal de Justiça
Pedido de providências improcedente" De acordo com o Acórdão: "... Ao contrário do que afirma a Advocacia-Geral da
União, verifica-se que o Provimento CGJ n. 41/2013 editado pelo TJRJ está de acordo com a interpretação jurisprudencial
do STF acerca da aplicabilidade dos artigos 47 e 48 da Lei n. 8.212/91 ao dispensar a exigência de apresentação de
CND  para  o  registro  de  imóveis.  Confira-se:  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.  REPERCUSSÃO  GERAL.
REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. DIREITO TRIBUTÁRIO E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CLÁUSULA DA RESERVA DE
PLENÁRIO. ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL PLENO DO STF. RESTRIÇÕES IMPOSTAS
PELO ESTADO. LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE ECONÔMICA OU PROFISSIONAL. MEIO DE COBRANÇA INDIRETA DE
TRIBUTOS. 1. A jurisprudência pacífica desta Corte, agora reafirmada em sede de repercussão geral, entende que é
desnecessária a submissão de demanda judicial à regra da reserva de plenário na hipótese em que a decisão judicial
estiver fundada em jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal Federal ou em Súmula deste Tribunal, nos termos
dos arts. 97 da Constituição Federal, e 481, parágrafo único, do CPC. 2. O Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente
entendido que é inconstitucional restrição imposta pelo Estado ao livre exercício de atividade econômica ou profissional,
quanto aquelas forem utilizadas como meio de cobrança indireta de tributos. 3. Agravo nos próprios autos conhecido
para negar seguimento ao recurso extraordinário, reconhecida a inconstitucionalidade, incidental e com os efeitos da
repercussão geral, do inciso III do §1º do artigo 219 da Lei 6.763/75 do Estado de Minas Gerais.(ARE 914045 RG,
Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 15/10/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL MÉRITO DJe-232
DIVULG 18-11-2015 PUBLIC 19-11-2015 ) Cabe salientar que a exigência da certidão negativa de débitos previdenciários
deve ser analisada pelo oficial do registro de imóveis nos termos do próprio artigo 48 da Lei n. 8.212/91 que assim
dispõe:  "a  prática  de  ato  com  inobservância  do  disposto  no  artigo  anterior,  ou  o  seu  registro,  acarretará  a
responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para
todos os efeitos". (Corregedor Nacional de Justiça: Ministro João Otávio de Noronha, assinado eletronicamente em
22.09.2016). Por fim, Cap.XX, item 119, I NSCGJ Assim, esta corregedoria permanente não pode senão afastar o óbice
levantado pelo 5º RISP, para que se proceda ao registro. Do exposto, julgo IMPROCEDENTE a dúvida suscitada pelo
Oficial 5º do Registro de Imóveis de São Paulo, para afastar o óbice apresentado. Não há custas, despesas processuais
ou honorários advocatícios. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C - ADV: ALESSANDRO LIMA PEREIRA DE ASSIS
MUNHOZ (OAB 414320/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vanessa Vasconcelos Scaciotta Barros - - Cassia Vasconcelos Scaciotta - - Bruno
Leonardo Vasconcelos Scaciotta
Publicado em: 13/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2018 - 
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Processo 1008191-94.2017.8.26.0010 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vanessa Vasconcelos Scaciotta Barros - - Cassia Vasconcelos Scaciotta - - Bruno Leonardo Vasconcelos Scaciotta
- Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial e
aditamentos (fls. 08/11 e 111/118). Custas pela parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que por
cópia autenticada extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça, assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, com certidão
abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.C - ADV: CARLA CIBIEN GUAITOLINI (OAB 12530/ES) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Companhia Melhoramentos de São
Paulo - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A
Publicado em: 13/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1107996-41.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Companhia Melhoramentos de
São Paulo - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - Vistos. Tendo em vista o presente procedimento
tratar-se de pedido de providências, recebo o recurso interposto às fls.417/420, em seus regulares efeitos, como
recurso administrativo. Anote-se. À Companhia Melhoramentos de São Paulo para contrarrazões, no prazo legal. Após,
abra-se vista ao Ministério Público. Por fim, remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com nossas
homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: MARC STALDER (OAB 234294/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB
26548/SP), THIAGO AUGUSTO LOPES (OAB 299423/SP), RODRIGO FIRMO DA SILVA PONTES (OAB 249253/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Gilson Aparecido Paim da Candida
Publicado em: 13/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2018 - 

Processo 1010371-70.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Gilson Aparecido Paim da Candida - Vistos. Fls. 51: Defiro a realização de pesquisa Infojud. Com
os resultados, vista à parte autora e ao MP, tornando-me conclusos oportunamente. Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice
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Procedimento Comum - Propriedade - Beatriz Jacobson Rodas Guimarães - Marcos
Antonio Souza Guimarães
Publicado em: 13/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1107782-84.2016.8.26.0100 -  Procedimento Comum - Propriedade -  Beatriz Jacobson Rodas Guimarães -
Marcos Antonio Souza Guimarães CPF: 064.026.288-08 e outro - Vistos. Providencie a z. Serventia a inclusão no sistema
para intimação via DJe do patrono subscritor de fls.  521/522. CUMPRA-SE. Defiro o pedido do peticionário de fls.
521/522, para que a contagem de prazo corra do protocolo da petição. Int. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO (OAB 999999/DP), ROGERIO DE ALMEIDA SILVA (OAB 99836/SP), PRISCILA DE CARVALHO SANTOS (OAB
254120/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Carolina Keller Eccheli - - Júlio Cesar Eccheli - - Zenayde
Alves Exner Eccheli - - Sara Cristina Przygursky - - Milton Eccheli Junior
Publicado em: 13/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2018 - 

Processo 1010763-10.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Carolina Keller Eccheli - - Júlio Cesar Eccheli - - Zenayde Alves Exner Eccheli - - Sara Cristina
Przygursky - - Milton Eccheli Junior - Ao Ministério Público. - ADV: ANDERSON CARVALHO DE SOUZA (OAB 35789/SC) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 4º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
Maria de Fátima Batista dos Santos - Cinzia Marcaccini - - Monica Marcaccini - -
Maila Marcaccini - - Siria Marcaccini
Publicado em: 13/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1090184-83.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 4º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
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Maria de Fátima Batista dos Santos - Cinzia Marcaccini - - Monica Marcaccini - - Maila Marcaccini - - Siria Marcaccini -
Vistos. Fls.59/60: Atente a z. Serventia para o cumprimento da parte final da sentença de fls.43/45. Após, retornem os
autos ao arquivo. Int. - ADV: JOSÉ ANTÔNIO IJANC (OAB 268078/SP) 

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.L.O.G. e outro -
T.N.C. - Gilberto Luiz Orselli Gragnani
Publicado em: 13/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2018 - 

Processo 0041358-43.2017.8.26.0100 - Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.L.O.G. e outro -
T.N.C. - Gilberto Luiz Orselli Gragnani - Vistos. Fls. 376/379: Conheço dos embargos de declaração, porque presentes os
requisitos de admissibilidade. No mérito, verifico que desassiste razão ao embargante, porquanto não configurada
nenhuma das hipóteses dispostas no art. 1.022 do Código de  Processo Civil, quais sejam: obscuridade, contradição,
omissão ou erro material. A r. sentença proferida considerou e ponderou todos elementos apresentados pela defesa
quando da aplicação e  dosimetria  da  pena.  A  punição ministrada pelo  Tabelião  ao  escrevente  não diminui  sua
responsabilidade pessoal pelos graves fatos ocorridos, nos termos do item 19.1, do Capítulo XXI, das Normas de Serviço
da  Corregedoria  Geral  da  Justiça.  No  caso  dos  autos,  resta  nítida  a  pretensão  do  embargante  em pretender  a
rediscussão da questão já objeto de análise, a efeito de que seja conferida decisão que lhe é mais benéfica. Portanto,
não estando a r.  decisão atacada inserta em nenhuma das estritas delimitações de cabimento dos embargos de
declaração, impõe-se o desacolhimento da pretensão recursal. Ante o exposto, por não configurada nenhuma das
hipóteses de ocorrência do art. 1.022 do Código de  Processo Civil, desacolho os embargos de declaração opostos e
mantenho a r. Sentença tal qual lançada. Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Intimem-se.
- ADV: ZELMO SIMIONATO (OAB 130952/SP), WILAME CARVALHO SILLAS (OAB 129733/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- P.M.S.G.S.O.
Publicado em: 13/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2018 - 

Processo 1042671-85.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.M.S.G.S.O. - Vistos. Defiro derradeira oportunidade para integral cumprimento da decisão de fls. 34, sob pena
de indeferimento da exordial. Prazo: 10 dias. Intime-se. - ADV: LEANDRO ANDRÉ FRANCISCO LIMA (OAB 183134/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Obrigação de Fazer /
Não Fazer - Leandro Veiga de Carvalho Silva - - Vanda Alves de Carvalho
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Publicado em: 13/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2018 - 

Processo 1015838-33.2018.8.26.0002 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Obrigação de Fazer
/ Não Fazer - Leandro Veiga de Carvalho Silva - - Vanda Alves de Carvalho - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas
Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da
parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54,
inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV: FERNANDA CRISTINA PORDEUS DE ALMEIDA (OAB 243219/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- CAROLINA PAQUERA FOGAÇA
Publicado em: 13/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2018 - 

Processo 1037002-51.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - CAROLINA PAQUERA FOGAÇA - Isto posto, e pelo que mais dos autos consta, JULGO EXTINTO o processo, sem
resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, inciso III, do Código de  Processo Civil. Custas ex lege. Ciência ao
Ministério Público. Com o trânsito em julgado, dê se baixa, arquivando-se os autos. P.I.C. - ADV: BRUNO MONTEIRO DE
SOUZA (OAB 396189/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Vitor Afonso
Publicado em: 13/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2018 - 

Processo 1046908-65.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Vitor Afonso - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: PAULA DURAN LUQUI DOS SANTOS (OAB
224026/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.S.P.C. - J.R.P.F.
Publicado em: 13/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2018 - 

Processo 1051314-32.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.S.P.C. - J.R.P.F. - Vistos, Fls.
82/84: Ciente. Entretanto, certo é que não houve atendimento às determinações deste Juízo, lançadas às fls. 23 e
reiteradas às fls. 37. Em vista disto, impõe-se que a questão posta seja decidida à luz dos elementos coligidos ao feito.
Por conseguinte, considerando a inércia do antigo Delegatário, bem como os orçamentos apresentados (fls. 85/99), que
dão conta do valor de mercado dos bens móveis e de informática, úteis e necessários à continuidade do serviço público,
determino ao Interino que proceda ao pagamento do aluguel, ao antigo Tabelião, pelo montante médio dos valores
indicados pelas empresas Telelok, SS e Rental, para o mobiliário, e entre Altbit e Aloc, para os computadores e demais
equipamentos de informática. No tocante aos balcões e divisórias, que não foram avaliados, reputo que o valor a ser
pago, sendo o valor médio de mercado - e não o mínimo verificado - já é suficiente para incluir tais bens no montante
total  do  aluguel.  Por  fim,  quanto  aos  bens  móveis  elencados  pelo  Sr.  Interino  como  desnecessários/inúteis  à
continuidade do serviço público e que não guardam a mínima pertinência com o serviço público, faculta-se a sua
retirada da unidade pelo proprietário, às suas expensas, desde que previamente agendada com o atual Designado, a
fim de não prejudicar o bom funcionamento da Unidade. No mais, defiro o parcelamento do aluguel referente aos meses
de abril a julho, em quatro parcelas (considerando a atual situação contábil da Serventia), a serem pagas juntamente
com os aluguéis vincendos. Ao Interino, para comprovar o início dos depósitos, em dez dias. Ciência ao Ministério
Público. Encaminhe-se cópia desta decisão, bem como de fls. 38 a 99, à E. Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail,
servindo a presente como ofício. Oportunamente, arquivem-se os autos. Intime-se. - ADV: JATYR DE SOUZA PINTO NETO
(OAB 68853/ SP), MARCUS VINICIUS RIBEIRO CRESPO (OAB 138767/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Isa Li Huang e outro - Isa Li Huang - - Isa Li Huang
Publicado em: 13/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2018 - 

Processo 1056579-15.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Isa Li Huang e outro - Isa Li Huang - - Isa Li Huang - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ISA LI HUANG (OAB
246293/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elza Guedes Costabile
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Publicado em: 13/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2018 - 

Processo 1069424-79.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elza Guedes Costabile - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo
Amaro,  competente  para  julgar  o  feito  (pelo  critério  funcional),  diante  do  domicilio  da  parte  requerente,  com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV: ANDREA RODRIGUES (OAB 176540/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gabriel Santos - - Adriano da Silva Santos - - Camila Lopes Spigariol
Publicado em: 13/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2018 - 

Processo 1072545-18.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Gabriel  Santos -  -  Adriano da Silva Santos -  -  Camila Lopes Spigariol  -  Vistos.  Em face da ausência de
demonstração da miserabilidade jurídica da parte autora, indefiro o requerimento de justiça gratuita. Providencie-se,
pois, o recolhimento das custas processuais no prazo de cinco dias, sob pena de indeferimento da exordial. Intimem-se.
- ADV: MICHEL MARIM DOS SANTOS SILVA (OAB 372274/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alexandre Ramos Maia
Publicado em: 13/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2018 - 

Processo 1072701-06.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alexandre Ramos Maia - Vistos. Fls. 51: Defiro o prazo requerido. Intimem-se. - ADV: IGOR VIDAL DA SILVA (OAB
260003/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Wagner Felipe Santana da Silva
Publicado em: 13/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2018 - 

Processo 1047858-74.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Wagner Felipe Santana da Silva - Vistos. Considerando o local da lavratura do assento de nascimento
da parte autora (Estado do Mato Grosso), que não foi abrangido pelo Provimento CG 16/2018, vislumbro interesse de
agir para o presente feito. Contudo, nos moldes da manifestação ministerial de fls. 62/64, o pedido de retificação de
gênero é de competência do juízo da família. O pedido em tela é questão de estado civil, de modo a inserir a pessoa na
categoria correspondente à sua identidade sexual, o qual deve tramitar perante uma das Varas de Família, consoante
previsão expressa do art.  37 do Código Judiciário  do Estado de São Paulo  (Decreto-Lei  Complementar  nº  3,  de
27/08/1969): "Aos Juízes das Varas de Família e Sucessões compete: I processar e julgar: a) as ações relativas a estado,
inclusive alimentos e sucessões, seus acessórios e incidentes". Neste exato sentido: '"Conflito Negativo de Competência
- Ação de alteração de registro de nascimento, quanto ao nome e sexo - Ação que visa modificar estado da pessoa e
que não é mera alteração administrativa -  Competência  de vara especializada de família  e  sucessões conforme
determinação do art. 37, inciso I, letra 'a', do Decreto-Lei Complementar n° 3 de 27.08.1969 - Precedentes desta
Egrégia  Câmara  Especial  -  Conflito  procedente.'  (C.C.  n°  158.614.0/0-00,  Relator  Des.  Eduardo  Gouvêa,  j.  em
04.09.2008). "Conflito Negativo de Competência - Ação de retificação de registro - Alterações pretendidas de sexo e
prenome Questão que ultrapassa a mera retificação do nome para tratar do estado de pessoa Competência funcional do
juízo da Família e Sucessões - Código Judiciário, art. 37, I, "a" (D.L. Complementar n° 3/69) - Conflito procedente
Competência do suscitado. (C.C. nº 131.061-0/9-00, Relator Des. Fabio Quadros, j. em 31.07.2006). Pelo exposto, em
face do objeto desta ação, declino da competência para processamento e julgamento da causa e determino a remessa
dos autos para uma das Varas de Família e Sucessões deste Foro Central. Providencie a Serventia com presteza. Int. e
Ciência ao MP. - ADV: RENATO DOS REIS GREGHI (OAB 271988/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- João Perroni Júnior
Publicado em: 13/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2018 - 

Processo 1077102-48.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - João Perroni Júnior - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação expressamente
elencados na emenda à inicial (fls. 36/39). Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
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este  Juízo,  em cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. -
ADV: MARCO ANTONIO PRADO NOGUEIRA PERRONI (OAB 344058/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Henrique Aparecido Pereira
Publicado em: 13/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2018 - 

Processo 1073493-57.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Henrique Aparecido Pereira - Vistos. Defiro derradeiro prazo de cinco dias para que a parte autora dê efetivo
cumprimento ao ato ordinatório de fls. 16, sob pena de indeferimento da exordial. Intimem-se. - ADV: JULIO DOS
SANTOS PEREIRA (OAB 170365/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elói de Almeida - - Élida de Almeida
Publicado em: 13/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2018 - 

Processo 1077806-61.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Elói  de Almeida -  -  Élida  de Almeida -  Vistos.  Ante o  teor  da certidão retro,  antevendo a  hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil,  manifeste-se a  parte  autora,  em cinco dias.  Após,  conclusos.  Intimem-se.  -  ADV:  MARISTELA
MARCOLINO (OAB 179013/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Juliano Gartner - - Tarcísio Bertolini - - Olívia Bertolini Guiomar
- - Hildelene Santos Bertolini - - Helena Bertolini - - Talita Morgana Gartner - -
Adilone Bertoline Fernandes dos Santos - - Dgiuvano Gartner - - Cláudia Dietrich -
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- Bruno Quio Bertolini - - Camila Quio Bertolini - - Bruno Quio Bertolini
Publicado em: 13/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2018 - 

Processo 1080383-12.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Juliano Gartner - - Tarcísio Bertolini - - Olívia Bertolini Guiomar - - Hildelene Santos Bertolini - - Helena
Bertolini - - Talita Morgana Gartner - - Adilone Bertoline Fernandes dos Santos - - Dgiuvano Gartner - - Cláudia Dietrich -
- Bruno Quio Bertolini - - Camila Quio Bertolini - - Bruno Quio Bertolini - Providencie-se nos termos da cota ministerial
supra no prazo de dez dias. Int. - ADV: MICHELE ALMEIDA FRANCELINO DE SOUZA (OAB 281886/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.
Publicado em: 13/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2018 - 

Processo 1080899-32.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - Vistos, Abra-se vista dos
autos ao Ministério Público. Após, voltem à conclusão. - ADV: RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Martina Raeder Schhippers de Moraes
Publicado em: 13/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2018 - 

Processo 1082079-83.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Martina Raeder Schhippers de Moraes -  A parte autora deverá juntar  aos autos o(s)  comprovante(s)  de
residência do(s) requerente(s). - ADV: FLAVIA ACERBI WENDEL CARNEIRO QUEIROZ (OAB 163597/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- J.P.S.
Publicado em: 13/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2018 - 

Processo 1103210-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.P.S. - Vistos. Intime-se pessoalmente nos moldes da decisão de fls. 125, expedindo-se o necessário. Intimem-
se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Diego Apolinario Guimarães da Silva
Publicado em: 13/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2018 - 

Processo 1087579-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Diego Apolinario Guimarães da Silva - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas
de fls. 36/47, 55/57, 63/73 e 108. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em
cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos
o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o
não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das
sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ANTONIO
MANUEL DE AMORIM (OAB 252503/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucia de Jesus Pedreira Arantes e outros
Publicado em: 13/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2018 - 

Processo 1093033-28.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucia de Jesus Pedreira Arantes e outros - Vistos. Fls. 113: A parte autora peticiona informando que
da sentença de fls. 103/104, que julgou procedente a presente ação de retificação de assento civil, não constou a
retificação do assento de nascimento de Lúcia de Jesus Pedreira Arantes a fim de corrigir o nome de sua genitora para
Emília Rosa Teixeira. Às fls. 119 a D. Representante do Ministério Público concordou com a retificação pretendida.
Assiste razão à parte autora. Em face disto, nos termos do artigo 494, I do Código de  Processo Civil, defiro o pedido da
parte requerente para retificar o erro material apontado, passando a constar do decisum que a petição de fls. 113 é
recebida como emenda à exordial. O dispositivo da sentença passa, pois, a ter o seguinte teor: "Posto isso, julgo
PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação expressamente elencados nas emendas à inicial de fls.
80/81 e 113". No mais, mantenho a sentença tal qual foi proferida. P.R.I. - ADV: ALCIDES GABOARDI JUNIOR (OAB
24158/PR) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Luiza Pacheco Zoel - - Tania Mara Macheco Zoel, - - Ludmila Zoel Azevedo
- - Marcela Zoel de Luca - - Fernanda Zoel de Luca - - Sandra Pacheco Zoel - - Yuri
Zoel Brasil
Publicado em: 13/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2018 - 

Processo 1126398-73.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Luiza Pacheco Zoel - - Tania Mara Macheco Zoel, - - Ludmila Zoel Azevedo - - Marcela Zoel de Luca - -
Fernanda Zoel de Luca - - Sandra Pacheco Zoel - - Yuri Zoel Brasil - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e
determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial (fls. 138/141). Custas pela parte autora. Esta sentença
servirá como mandado, desde que por cópia autenticada extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça,
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da
certidão de trânsito em julgado, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial
da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.C. - ADV: SILVANA BECKHAUSER (OAB
32287/SC) 

↑ Voltar ao índice

14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital
Publicado em: 13/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual - 

1070604-33.2018.8.26.0100 Dúvida 14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital Int. Arnaldo Blakney Lopes Filho
Sentença (fls. 52/57): Vistos. Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 14º Registro de Imóveis de São Paulo, a
requerimento de Arnaldo Blakney Lopes Filho, que apresentou ao registro escritura de compra e venda referente ao
imóvel matriculado sob nº 16.993, em que figura como vendedora Sônia Maria Kiellander Lopes. Segundo relatado pelo
Oficial,  o  título  recebeu qualificação negativa,  em face da ausência  da Certidão Negativa  de Débitos  e  tributos
imobiliários municipais e/ou certidão emitida pelo município que reconheça a não exigibilidade de tais débitos. Afirma
que, de acordo com o Decreto nº 52.703 artigos 152, incisos I e II, são obrigados os oficiais a verificar certidão de
inexistência de débitos de IPTU sob pena de incorrer sobre eles punições previstas no artigo 154 do mesmo decreto.
Cita ainda, e por fim, o artigo 289 da Lei nº 6.015/73, que ordena aos oficiais rigorosa fiscalização de documentos
referentes a tributos. Em manifestação extrajudicial, o suscitado cita o artigo 130 do Código Tributário Nacional e
declara serem os tributos existentes originados em período pré arrematação e portanto sub-rogados diretamente no
preço pago pela compradora, portanto indevida a cobrança. Afirma ainda ser suficiente para fins de registro a certidão
emitida pelo Departamento Fiscal da Procuradoria Geral do Município, colacionando cópia aos autos. Por fim, às fls.
49/51 há manifestação do Ministério Público pelo afastamento da dúvida. De acordo com o entendimento da Promotora,
a análise da possibilidade ou não de cobrança de débitos tributários relativos ao período anterior à arrematação não
cabe neste processo, tendo em vista que o presente juízo se restringe ao teor administrativo dos documentos levados a
registro. Desse modo, indevida a negativa do registro, tendo em vista que já foi decidido em instância superior pela
dispensabilidade de certidão negativa de débitos para fins de registro imobiliário. É o relatório do necessário. Decido.
Cumpre primeiramente consignar que acompanho o entendimento do MM Juiz Josúe Modesto Passos, que em recente
decisão proferida à frente desta 1ª Vara de Registros Públicos, declarou que, no que diz respeito à sua convicção
pessoal,  "no juízo administrativo não cabe aplicar a inconstitucionalidade declarada sobre a Lei  7.711, de 22 de
setembro de 1988, art. 1º, I, III e IV, e §§ 11º-3º (cf. ações diretas de inconstitucionalidade 173-6 e 394-1) para, por
identidade de razão,  dar  por  inconstitucional  a  Lei  8.212/1991,  art.  47,  I,  b.  Além disso,  na  arguição 0139256-
75.2011.8.26.0000 foi declarada apenas a inconstitucionalidade da Lei 8.212/1991, art. 47, I, d, e - repita-se - na via
administrativa não há estender a eficácia dessa decisão também para o art. 47, I, b. Finalmente, as NSCGJ, II, XIV, 59.2,
são de alcance algo duvidoso, porque dispensam os tabelionatos (frise-se) de exigir as certidões para a lavratura de
escrituras públicas de negócios jurídicos concernentes a direitos reais imobiliários, é verdade; porém, as próprias NSCGJ
não  puseram dispensa  semelhante  em favor  dos  ofícios  de  registro  de  imóveis,  mesmo na  redação  dada  pelo
Provimento CG 37, de 26 de novembro de 2013, em vigor a partir de 28 de janeiro de 2014". De resto, já decidiu o E.
Tribunal de Justiça (apelação 0015621-88.2011.8.26.0604 - Sumaré, 11ª Câmara de Direito Público, Rel. Des. Ricardo
Dip, j. 22.01.2013): Nesse quadro, avista-se, com efeito, que a exigência, na espécie, de apresentação de certidões
negativas para que a carta de adjudicação acedesse ao fólio real tem por fundamento a Lei nº 8.212/1991, e, embora a
Lei nº 7.711/1988 também verse a necessidade de apresentação das aludidas certidões, o fato é que a Registradora
imobiliária, na qualificação do título apresentado a registro, adstrita ao princípio da legalidade, tomou amparo na Lei nº
8.212. À falta de declaração judicial expressa de que a Lei nº 8.212/1991 padeça de inconstitucionalidade, não pode o
Registrador de imóveis estender-lhe a fulminação que afligiu a Lei nº 7.711/1988. Frise-se, além disso, que o art. 48 da
Lei nº 8.212, de 1991, enuncia que o registrador é solidariamente responsável pela prática de atos com inobservância
de seu art. 47: "Art. 48. A prática de ato com inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu registro, acarretará
a responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para
todos os efeitos. (...) § 3º O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a autoridade ou
órgão que infringirem o disposto no artigo anterior incorrerão em multa aplicada na forma estabelecida no art. 92, sem
prejuízo da responsabilidade administrativa e penal cabível." Note-se que nesse aresto ficou aventada a possibilidade
de a corregedoria permanente (e, por maior força de razão, a Corregedoria Geral) dispensar as certidões, mas somente
nos casos de difficultas praestandi, de absoluta impossibilidade de satisfazer a exigência (Lei 6.015, de 31 de dezembro
de 1973 - LRP/1973, art. 198, verbis "ou não a podendo satisfazer") - e não de modo geral e abstrato." Feitas essas
observações, é necessário, porém observar que, justamente porque aqui se trata de um juízo administrativo, não há
liberdade senão para cumprir o que tenham decidido as autoridades superiores, i. e., a Corregedoria Geral da Justiça
(CGJ) e o Conselho Superior da Magistratura (CSM) - as quais, é bom ver, desde o julgamento da Apel. Cív. 0003435-
42.2011.8.26.0116, em 13.12.2012 (DJ 30.01.2013), mandam que se dispensem as certidões negativas de dívidas
tributárias  federais  e  previdenciárias  federais.  Nesse  sentido,  confiram-se:  (a)  para  a  CGJ:  Proc.  62.779/2013,  j.
30/07/2013,  DJ  07/08/2013;  e  Proc.  100.270/2012,  j.  14/01/2013  (b)  para  o  CSM:  as  Ap.  Cív.  0015705-
56.2012.8.26.0248, j. 06.11.2013, DJ 06.11.2013; 9000004-83.2011.8.26.0296, j. 26.09.2013, DJ 14.11.2013; 0006907-
12.2012.8.26.0344, 23.05.2013, DJ 26.06.2013; 0013693-47.2012.8.26.0320, j 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0019260-
93.2011.8.26.0223, j. 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0021311-24.2012.8.26.0100, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0013759-
77.2012.8.26.0562, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0018870-06.2011.8.26.0068, j. 13.12.2012, DJ 26.02.2013; 9000003-
22.2009.8.26.0441,  j.  13.12.2012,  DJ  27.02.2013;  0003611-12.2012.8.26.0625,  j.  13.12.2012,  DJ  01.03.2013;  e
0013479- 23.2011.8.26.0019, j. 13.12.2012, DJ 30.01.2013. Ressalta-se ainda que em recente decisão proferida pelo
Conselho Nacional de Justiça, nos autos do pedido de providências nº 000123082-.2015.2.00.0000, formulado pela
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União/AGU, foi determinado aos cartórios de imóveis que deixem de exigir a certidão negativa de débito previdenciário:
"CNJ: Pedido de Providências Provimento do TJ-RJ que determinou aos cartórios de registro de imóveis que deixem de
exigir a certidão negativa de débito previdenciária (CND) Pedido formulado pela UNIÃO/AGU para a suspensão cautelar
e definitiva dos efeitos do Provimento n. 41/2013, além da instauração de reclamação disciplinar contra os magistrados
que participaram da concepção e realização do ato e ainda, que o CNJ expeça resolução ou recomendação vedando a
todos os  órgãos do Poder  Judiciário  a  expedição de normas de conteúdo semelhante ao editado pela  requerida
Provimento CGJ n. 41/2013 editado pelo TJRJ está de acordo com a interpretação jurisprudencial do STF Ressalte-se que
não houve qualquer declaração de inconstitucionalidade dos artigos 47 e 48 da Lei n. 8.212/91, mas sim fixação de
norma  de  competência  da  Corregedoria  Geral  de  Justiça  local  para  regulamentar  as  atividades  de  serventias
extrajudiciais vinculadas ao Tribunal de Justiça Pedido de providências improcedente" De acordo com o Acórdão: "... Ao
contrário do que afirma a Advocacia-Geral da União, verifica-se que o Provimento CGJ n. 41/2013 editado pelo TJRJ está
de acordo com a interpretação jurisprudencial do STF acerca da aplicabilidade dos artigos 47 e 48 da Lei n. 8.212/91 ao
dispensar a exigência de apresentação de CND para o registro de imóveis. Confira-se: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
AGRAVO. REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. DIREITO TRIBUTÁRIO E DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. CLÁUSULA DA RESERVA DE PLENÁRIO. ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL
PLENO DO STF. RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELO ESTADO. LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE ECONÔMICA OU PROFISSIONAL.
MEIO DE COBRANÇA INDIRETA DE TRIBUTOS. 1. A jurisprudência pacífica desta Corte, agora reafirmada em sede de
repercussão geral, entende que é desnecessária a submissão de demanda judicial à regra da reserva de plenário na
hipótese em que a decisão judicial estiver fundada em jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal Federal ou em
Súmula deste Tribunal, nos termos dos arts. 97 da Constituição Federal, e 481, parágrafo único, do CPC. 2. O Supremo
Tribunal Federal tem reiteradamente entendido que é inconstitucional restrição imposta pelo Estado ao livre exercício
de atividade econômica ou profissional, quanto aquelas forem utilizadas como meio de cobrança indireta de tributos. 3.
Agravo  nos  próprios  autos  conhecido  para  negar  seguimento  ao  recurso  extraordinário,  reconhecida  a
inconstitucionalidade, incidental e com os efeitos da repercussão geral, do inciso III do §1º do artigo 219 da Lei 6.763/75
do Estado de Minas Gerais.  (ARE 914045 RG, Relator(a):  Min. EDSON FACHIN, julgado em 15/10/2015, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL MÉRITO DJe-232 DIVULG 18-11-2015 PUBLIC 19-11-2015 ) Cabe salientar que a
exigência da certidão negativa de débitos previdenciários deve ser analisada pelo oficial do registro de imóveis nos
termos do próprio artigo 48 da Lei n. 8.212/91 que assim dispõe: "a prática de ato com inobservância do disposto no
artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou
registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos". (Corregedor Nacional de Justiça: Ministro João Otávio de
Noronha, assinado eletronicamente em 22.09.2016). Por fim, Cap.XX, item 119, I  NSCGJ Assim, esta corregedoria
permanente não pode senão afastar o óbice levantado pelo 14º RISP, para que se proceda ao registro. Do exposto, julgo
improcedente a dúvida suscitada pelo 14º Ofícial do Registro de Imóveis de São Paulo, para afastar o óbice apresentado
ao registro. Não há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios. Oportunamente, arquivem-se os autos.
P.R.I.C (CP 334) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Colossos - Incorporação e
Construção Ltda e outros
Publicado em: 14/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 0013996-96.1999.8.26.0100 (000.99.013996-4) - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Colossos -
Incorporação e  Construção Ltda e  outros  -  Certifico  e  dou fé  que os  autos  aguardam que a  empresa Colossos
Incorporações e Construções informe que é o inventariante do Espólio de Hélcio Caruso, para a intimação determinada.
Prazo: 15 dias - ADV: HELAINE MARI BALLINI MIANI (OAB 66507/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Harukiyo
Yamamoto e outro - Edwin William da Conceição Hering - - Agro Castanheiras
Ltda - - EMAE - Empresa Metropolitana de Águas e Energia/ Reservatório Rio
Grande - - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 14/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 0050421-39.2010.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Harukiyo
Yamamoto e outro - Edwin William da Conceição Hering - - Agro Castanheiras Ltda - - EMAE - Empresa Metropolitana de
Águas e Energia/ Reservatório Rio Grande - - Municipalidade de São Paulo e outros - 1 - Fls. 542/546: Ao Sr. Perito. 2 -
No mais, defiro os pedidos de citação pessoal elaborados às fls. 557/558. Recolha a parte as custas correspondentes à
realização  das  diligências,  no  prazo  de  10  dias.  Em seguida,  expeça-se  o  necessário.  Intime-se.  PJV-62  -  ADV:
FERNANDO DIAS JUNIOR (OAB 122024/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), SUELY UYETA (OAB
114807/SP), DECIO FREIRE (OAB 191664/SP), DÉCIO FREIRE (OAB 56543/MG) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Flávio de Augusto Isihi
e outro - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 14/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 0113063-92.2003.8.26.0100 (000.03.113063-1) - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS -
Flávio de Augusto Isihi  e  outro -  Municipalidade de São Paulo e outros -  Os autos aguardam a devolução,  pela
Municipalidade de São Paulo, das três vias do mandado de levantamento nº 107/2017, que serão juntadas aos autos,
para que a Serventia possa proceder ao seu cancelamento no sistema. Após a devolução, será emitida nova guia, como
requerido pela favorecida na petição de fls. 868. PJV 237. - ADV: SERGIO ALPISTE (OAB 42408/SP), SERGIO ALPISTE (OAB
42408/SP), EDUARDO ROBERTO CARAZZA VASCONCELLOS (OAB 65290/SP), JOAO CARLOS VILELA NUNES DOS REIS
(OAB 313218/SP), JOSÉ FRANCISCO SILVA JUNIOR (OAB 54044/SP), JOSE EDUARDO LOUREIRO FILHO (OAB 57840/SP),
JOÃO APARECIDO DO ESPIRITO SANTO (OAB 128484/SP), SANDRO RIBEIRO (OAB 148019/SP), OSVALDO FIGUEIREDO
MAUGERI (OAB 65994/ SP), ANALUCIA KELER (OAB 149615/SP), SELMA DE MORAES NUNES (OAB 130918/SP), FLAVIO
AUGUSTO BARBATO (OAB 41230/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Antonio Lima de
Medeiros e outro - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 14/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 0124001-44.2006.8.26.0100 (100.06.124001-0) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Antonio  Lima  de  Medeiros  e  outro  -  Municipalidade  de  São  Paulo  e  outros  -  Fls.  603/604:  Defiro  o  pedido  de
desentranhamento da planta e memorial descritivo que instruem o feito, mediante apresentação de cópia simples, a ser
fornecida pela parte no prazo de 10 dias. Em seguida, retornem os autos ao arquivo. Intime-se. PJV-14 - ADV: WAGNER
ANTONIO  DE  PAULA  (OAB  115921/SP),  SIDNEY  RICARDO  GRILLI  (OAB  127375/SP),  CAMILA  SANTOS  CURY  (OAB
276969/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR (OAB 144186/SP),
LUCIANO HIDEKAZU MORI (OAB 149275/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Sylvia Peixoto de
Assumpção
Publicado em: 14/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 0630095-58.2000.8.26.0100 (000.00.630095-2) - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS -
Sylvia Peixoto de Assumpção - Vistos. Fl.763: Defiro à requerente vista dos autos fora de Cartório pelo prazo de 10 (dez)
dias. Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos ou, na inércia, retornem os autos ao arquivo, com as
cautelas de praxe. Int. PJV 285. - ADV: MARCELO TADEU HERMANO (OAB 121550/SP) 

↑ Voltar ao índice

Apuração de Remanescente - REGISTROS PÚBLICOS - Siderúrgica Jl Aliperti S.a -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 14/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0332/2018 - 

Processo  0121641-10.2004.8.26.0100  (000.04.121641-5)  -  Apuração  de  Remanescente  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -
Siderúrgica Jl Aliperti S.a - Municipalidade de São Paulo - Vistos. Manifeste-se a requerente, no prazo de 15 (quinze)
dias, acerca das informações do Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital (fl.563), bem como cota ministerial de
fl.564. Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos. Int. PJV 184. - ADV: ROBERTO ROSSONI (OAB
107499/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), JOAQUIM ASER DE SOUZA CAMPOS (OAB 36087/SP),
LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Rosana
Angelina Lorente
Publicado em: 14/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0333/2018 - 

Processo 1030718-61.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Rosana
Angelina Lorente -  Vistos.  Manifeste-se a requerente,  no prazo de 15 (quinze)  dias,  acerca das ponderações da
registradora à fl.130, bem como cota ministerial de fl.136. Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos
para decisão. Int. - ADV: ANDRÉIA APARECIDA CHINALIA PALMITESTA (OAB 150106/SP) 

↑ Voltar ao índice

Apuração de Remanescente - Viagem Nacional - Sylvia Peixoto de Assumpção
Publicado em: 14/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 0510095-34.1997.8.26.0100 (000.97.510095-9)  -  Apuração de Remanescente -  Viagem Nacional  -  Sylvia
Peixoto de Assumpção - Vistos. Fl.618: Defiro à requerente vista dos autos fora de Cartório pelo prazo de 10 (dez) dias.
Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos ou na inércia, retornem os autos ao arquivo, com as
cautelas de praxe. Int. PJV 326. - ADV: MARCELO TADEU HERMANO (OAB 121550/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro de Imóveis - R.S.S.
Publicado em: 14/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0333/2018 - 

Processo 1078182-47.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Registro de Imóveis - R.S.S. - Vistos. Fls.1/9 e 20/42:
Abrase vista ao Ministério Público. Int. - ADV: YOSHIO SAKANO (OAB 36831/SP), NEUMA MARLI DE SOUSA YOSHIOKA
(OAB 275925/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Ademir Ramos
Moura - Letícia Campello de Souza e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 14/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0333/2018 - 

Processo 1022181-47.2015.8.26.0003 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Ademir
Ramos Moura - Letícia Campello de Souza e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Trata-se de ação de
pedido de retificação de registro constante da Matrícula n. 94.838 do 14º Cartório de Registro de Imóveis. Colhidas
informações  do  Registro  de  Imóveis  (fls.  29  e  seguintes).  Verificada  possibilidade  de  correção  de  divergências
existentes nas descrições, foi designada perícia. Citados os confrontantes e o Município, houve oposição inicial ao
pedido por parte do ente federativo. Contudo, uma vez feitos os esclarecimentos, não houve mais resistência (fl. ). O
Ministério Público opinou pela procedência do pedido. É o relatório. DECIDO. Presentes pressupostos processuais e
condições da ação, no mérito, o pedido é parcilmente procedente. A perícia realizada confirmou que as medidas e área
reais do imóvel estão em desconformidade com as constantes do registro respectivo. De todo modo, deve-se ressalvar
que, conforme já decidido às fls. 128/129, o pedido a ser analisado deve ser somente aquele que toca à área passível
de retificação, estando excluída aquela área que, conforme a perícia, não se opera intra muros. Reporto-me, outrossim,
às fls. 124/126, cujos fundamentos adoto também como razão de decidir. No mais, os elementos constantes dos autos
indicam que, adotada a planta e memorial descritivo de fls. 102/103, não haverá qualquer prejuízo a terceiros em
virtude do atendimento do pleito, uma vez que os limites do imóvel estão bem definidos e a retificação pretendida não
importará em avanço nos limites dos imóveis vizinhos. A procedência da ação é, portanto, medida de rigor. Ante o
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para a retificação da Matrícula n. 94.838 do 14º Cartório de
Registro de Imóveis, conforme memorial descritivo e planta de fls. 102/103 DECRETO a extinção do processo com
resolução do mérito (art. 487, I, do CPC). Nos termos da Portaria Conjunta 01/2008 das Varas de Registros Públicos da
Capital, esta sentença servirá como mandado para registro, desnecessária a expedição de novos documentos. Custas e
despesas pela parte autora. Oportunamente, ao arquivo. P.I.C. - ADV: PERCIVAL MENON MARICATO (OAB 42143/SP),
MÔNICA DOS SANTOS FERREIRA CACHONE (OAB 196330/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.F.R.M.
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0312/2018 - 

Processo 0044687-34.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.F.R.M. - Vistos,
A questão objeto dos presentes autos já se encontra solucionada, não havendo mais providências a serem adotadas por
este Juízo. Posto isso, indefiro o pedido da requerente para que se oficie ao Juízo da Infância, solicitando remessa da
sentença dos autos da adoção a esta Corregedoria Permanente. Após, esgotada a matéria, encaminhe-se o feito ao
arquivo. Intime-se. - ADV: MICHELLE FERREIRA DA ROCHA MIRA (OAB 242650/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alexandre Carvalho de Freitas e outros
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0312/2018 - 

Processo 0146766-38.2008.8.26.0100 (100.08.146766-7) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil  das Pessoas Naturais -  Alexandre Carvalho de Freitas e outros - Os autos foram desarquivados, ao
interessado para requerer o que de direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido o processo retornará ao arquivo -
ADV: MAURO GENADOPOULOS (OAB 101963/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.P.S. e outros
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0312/2018 - 

Processo 0022970-15.2005.8.26.0100 (000.05.022970-2) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - R.P.S. e outros - Os autos foram desarquivados, ao interessado para requerer o que
de direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido o processo retornará ao arquivo . - ADV: DAVI TELES MARÇAL (OAB
272852/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - José Roberto Moraes
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0312/2018 - 

Processo 0219932-06.2008.8.26.0100 (100.08.219932-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - José Roberto Moraes - Os autos foram desarquivados, ao interessado para requerer
o que de direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido o processo retornará ao arquivo . - ADV: BENEDITO JOEL
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SANTOS GALVÃO (OAB 214706/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ricardo Martins Eckert
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1000551-06.2018.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ricardo Martins Eckert - Vistos. Fls. 50/54: indefiro, a providência cabe a parte, pessoalmente, nos termos da r.
Sentença. Prazo para cumprimento: 15 dias. Intime-se. - ADV: MARCIA ROSANA FERREIRA MENDES (OAB 188120/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alcimar Luiz de Almeida - Alcimar Luiz de Almeida
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1002055-68.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alcimar Luiz de Almeida - Alcimar Luiz de Almeida - Vistos. Remetam-se os autos para a MMa. Juíza prolatora da
r. Sentença. Intime-se. São Paulo, 11 de agosto de 2018 - ADV: ALCIMAR LUIZ DE ALMEIDA (OAB 56213/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - I.I.R.G.D. - M.C.L.
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0312/2018 - 

Processo 0161151-59.2006.8.26.0100 (100.06.161151-1) - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - I.I.R.G.D. -
M.C.L. - A certidão de objeto e pé encontra-se pronta, aguardando a retirada e a parte deverá requerer o que de direito
no prazo de 10 dias, após os quais os autos retornarão ao arquivo. - ADV: MONICA JULIANA BATISTA (OAB 138746/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucimara Aparecida Rossi
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1004661-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucimara Aparecida Rossi - Vistos. Fls. 93/97: diga a autora em termos de prosseguimento. Abra-se vista a
Defensoria Publica Intime-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ronald Nala
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1002553-46.2018.8.26.0010 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ronald Nala - Decisão - Interlocutória - ADV: RENATA BANDEIRA VITOI (OAB 14485/MS) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudia Francisca de Siqueira Altomani
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0312/2018 - 

Processo 0221265-90.2008.8.26.0100 (100.08.221265-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil  das Pessoas Naturais -  Claudia Francisca de Siqueira Altomani -  Os autos foram desarquivados, ao
interessado para requerer o que de direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido o processo retornará ao arquivo .
- ADV: CARLOS ROBERTO MACIEL (OAB 71309/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Jeronimo Monticeli
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1006325-38.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Jeronimo Monticeli - Decisão - Interlocutória - ADV: GISELE ALVES FERREIRA LADESSA (OAB
185484/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marianna Soriano Varro
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1007546-56.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marianna Soriano Varro - Vistos. Fls. 95/96: atenda-se. Intime-se. - ADV: ANDRÉA REGINA MARTIRE
(OAB 132396/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nelson Person Junior
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1008597-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nelson Person Junior - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ADNA SOARES COSTA (OAB 183998/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eneida Regina de Campos
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1009073-11.2016.8.26.0004 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eneida Regina de Campos - Vistos. 1.Fls. 113/115: diga a autora sobre as informações prestadas pelo
IIRGD relativa ao número de seu RG 11.030.728-3 e filha de Carlos de Campos e Elsa dos Santos Campos. 2. No mais,
conforme informação do IIRGD, o título eleitoral  da autora tem numero 193581,  da 205 zona eleitoral,  ou seja,
pertencente ao Cartório Eleitoral da Lapa (R. Monteiro de Melo, 610 - Lapa, São Paulo - SP - CEP 05050-000). Providencie
a autora pesquisa perante o referido cartório sobre seus dados pessoais, acostando cópia do seu cadastro eleitoral e
dos documentos apresentados para a elaboração do título eleitoral, especialmente, a certidão de nascimento. Servirá
copia desta decisão como OFICIO a ser encaminhado pelo patrono da autora ao Cartório da 250 Zona Eleitoral para
solicitar as copias dos documentos retro mencionados. Prazo: 15 dias. Intime-se. - ADV: JOSENALDO BEZERRA DA SILVA
(OAB 264358/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Marina
Moreira Santiago - - Carmem Loiola Santiago - - Flávia Moreira Santiago
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1012928-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Marina
Moreira Santiago - - Carmem Loiola Santiago - - Flávia Moreira Santiago - Vistos. Fls. 211: diante das informações,
expeçase o oficio (fls. 208). Intime-se. São Paulo, 11 de agosto de 2018 - ADV: FABIO DE OLIVEIRA MACHADO (OAB
253519/SP), THALITA MARIA FELISBERTO DE SÁ (OAB 324230/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.M.T.
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1019169-20.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.M.T. - Vistos. Defiro o prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se. - ADV: FERNANDO RUDGE LEITE NETO (OAB
84786/SP), LUIZ ANTONIO GOMIERO JUNIOR (OAB 154733/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria do Socorro Bezerra Gonçalves
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1020491-80.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria do Socorro Bezerra Gonçalves -  Vistos. Ciente do v. Acórdão. Cumpra-se Expeça-se mandado para
retificação do prenome da autora para PAULA ROBERTA BEZERRA GONÇALVES para o cartório competente, indicado às
fls. 7. Após, dê-se ciência a Defensoria Pública e ao MP. Intime-se. São Paulo, 11 de agosto de 2018. - ADV: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Rogério José do Nascimento
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1030197-82.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Rogério José do Nascimento - Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem
resolução  de  mérito,  com base  no  art.  267,  inciso  III,  do  Código  de   Processo  Civil.  Custas  pela  parte  autora.
Oportunamente, arquivem-se os autos com as formalidades da lei. P.R.I. - ADV: ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO
(OAB 32282/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nedo Tonso Filho
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1024589-06.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nedo Tonso Filho - Vistos. HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 66/67, para os fins do art. 200,
parágrafo único, do Código de  Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485,
inciso  VIII,  do Código de  Processo Civil.  Custas  pela  parte  autora.  Oportunamente,  arquivem-se,  observadas as
formalidades legais. P.I. - ADV: RENATO DE PAULA MIETTO (OAB 90292/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Obrigação de Fazer /
Não Fazer - Gabriel Mateus Aragão Ferreira Coqueiro
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1036081-95.2018.8.26.0002 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Obrigação de Fazer
/ Não Fazer - Gabriel Mateus Aragão Ferreira Coqueiro - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo,  e  no artigo 54,  inciso  II,  alínea "J",  da Resolução 2/76,  remetam-se os  autos  ao Foro
mencionado,  competente (pelo  critério  funcional)  para apreciar  o  pedido.  Intimem-se.  -  ADV:  ANTONIO ROGERIO
BONFIM MELO (OAB 128462/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Patrícia Basile de Castro Kondo
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1039646-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Patrícia Basile de Castro Kondo - Vistos. Certifique a serventia o trânsito em julgado. Cumpra a autora a r.
Sentença. Intime-se. - ADV: ALINA BARRIOS DURAN (OAB 194916/SP), DANIEL MENDES ORTOLANI (OAB 295642/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- M.A.F.N.
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1043534-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.A.F.N. - Vistos. Fls. 182/183: assiste razão ao requerente em dar prosseguimento ao processo. A precatória
para o Rio de Janeiro não retornou, mas sabe-se que o genitor do autor não foi localizado. Assim sendo, caso ainda não
realizada, proceda-se a pesquisa INFOJUD para tentativa de localização do genitor do autor, que deverá apresentar os
dados pessoais do genitor se não informados nos autos, bem como recolher a taxa para a pesquisa (prazo 5 dias). Sem
prejuízo, junte o autor a declaração de Elisabete Moreira da Cunha, com firma reconhecida, sobre os fatos alegados na
inicial (fls. 100,"c", e 104). Prazo: 15 dias. Intime-se. São Paulo, 11 de agosto de 2018 - ADV: TATIANA LESSA BRIGANTI
(OAB 208291/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nathan Devooght - Ozenne e outro
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1045274-68.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nathan Devooght - Ozenne e outro - Vistos. Fls. 113: diante do informado, expeça a serventia o necessário.
Intime-se. São Paulo, 11 de agosto de 2018 - ADV: ANTONIO RICARDO LABONIA VIEIRA (OAB 330659/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nerilda Hobold Loch - - Graice de Faria - - George Filipi de
Faria - - Amanda Aparecida Fortunato - - Adriana Fortunato
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1045874-55.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Nerilda Hobold Loch - - Graice de Faria - - George Filipi de Faria - - Amanda Aparecida Fortunato - -
Adriana Fortunato - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração,
observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do
Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado
CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$
1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser
recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência em nome de todo os requerentes. - ADV: GUSTAVO TORRES OLIVEIRA DA COSTA (OAB 358924/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabiola Labra Villarroel
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1046056-41.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabiola Labra Villarroel - JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com base no artigo 485, inciso III,
do  Código de  Processo Civil.  Custas  ex  lege.  Oportunamente,  arquivem-se os  autos.  P.I.  -  ADV:  RUTH MYRIAN
FERRUFINO CAMACHO KADLUBA (OAB 108404/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Domingos Guastelli Testasecca - - Roberto Guastelli Testasecca - Roberto
Guastelli Testasecca - - Roberto Guastelli Testasecca
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1047008-20.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Domingos Guastelli Testasecca - - Roberto Guastelli Testasecca - Roberto Guastelli Testasecca - - Roberto
Guastelli Testasecca - Vistos. Abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Após, tornem-me conclusos. Intimem-se. -
ADV: ROBERTO GUASTELLI TESTASECCA (OAB 147070/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- João Vitor Chaves de Souza
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1052602-15.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - João Vitor Chaves de Souza - Vistos. Na decisão determinando a emenda à inicial foi concedido o prazo de 05
dias para recolhimento das custas iniciais. A parte autora não cumpriu a determinação e, embora intimada, não se
manifestou ou apresentou qualquer justificativa. Assim, ante a ausência de pressuposto processual indispensável é de
rigor a extinção do processo. Isto posto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485,
IV,  do Código de  Processo Civil.  Custas pela parte autora.  Oportunamente,  arquivem-se.  P.R.I.  -  ADV: JOSE ARI
CAMARGO (OAB 106581/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Jivanete Beserra
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1056212-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Jivanete Beserra - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ANDERSON DOS SANTOS CRUZ (OAB
340242/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Natalina Maria Thai Grandolfo
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1057282-43.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Natalina Maria Thai Grandolfo - Vistos. Abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Após, tornem-
me conclusos. Intimem-se. - ADV: WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR (OAB 41830/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Silverio Gomes da Fonseca Filho - Silverio Gomes da Fonseca
Filho
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1059286-53.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Silverio Gomes da Fonseca Filho - Silverio Gomes da Fonseca Filho - O Senhor Advogado deverá
providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -
ADV: SILVERIO GOMES DA FONSECA FILHO (OAB 309215/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Regina Rocha
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1056565-31.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Regina Rocha - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Int. -
ADV: FLAVIO MARTINS PERON (OAB 350964/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sandra Cecilia Diniz Grizi
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1061213-54.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Sandra  Cecilia  Diniz  Grizi  -  Vistos.  Ante  o  recurso  de  apelação  interposto,  ao  Ministério  Público  para
contrarrazões. Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça, com as formalidades de estilo. Intimem-
se. - ADV: CÉLIO CÁSSIO DOS SANTOS (OAB 184942/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cláudia Letícia Vendrame Santos
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1059404-29.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cláudia Letícia Vendrame Santos - Vistos. Ante o recurso de apelação interposto, ao Ministério
Público para contrarrazões. Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça, com as formalidades de
estilo. Intimem-se. - ADV: CLARISSA DA GAMA FERREIRA (OAB 344182/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Therezinha de Jesus Roque Sellmer
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1061909-90.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Therezinha de Jesus Roque Sellmer - Vistos. Na primeira decisão determinando a emenda à inicial foi concedido
o prazo de dez dias para tal. A parte autora não cumpriu a determinação e, embora intimada, não apresentou qualquer
justificativa para o descumprimento. Considerando que a segunda decisão de emenda à inicial até o momento também
não foi cumprida para viabilizar o regular prosseguimento do feito, ausente causa justa a fundamentar a concessão de
novo prazo, de modo que é caso de indeferimento da petição inicial, nos termos do artigo 321 e parágrafo único, do
Código de  Processo Civil, por inépcia da inicial e por falta de documento indispensável à propositura da ação. Isto
posto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, I, do Código de  Processo Civil.
Custas pela parte autora. Oportunamente, arquivem-se. P.I. - ADV: VANESSA SELLMER (OAB 200746/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ricardo Carelli - - Santa Carillo Carelli
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1062053-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ricardo Carelli - - Santa Carillo Carelli - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: SHEILA MEZZARANO (OAB 71120/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fábio Marasca
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1065609-74.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fábio Marasca - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ROSANGELA FERNANDES GRANDE (OAB 257519/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Lúcia Cecchini Pereira
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1066053-10.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Lúcia Cecchini Pereira - Considerando o valor atribuído a causa e a renda mensal da autora,
servidora públicos, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Recolha a autora as custas, no prazo de 05 dias,
sob pena de extinção. Após recolhidas as custas, ao MP. Intime-se. São Paulo, 11 de agosto de 2018. - ADV: THEREZA
CHRISTINA A SILVINO PEREIRA (OAB 38216/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lézia da Conceição Santos Albino
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1070785-34.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lézia da Conceição Santos Albino - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de São Miguel Paulista, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado
de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,  alínea "J",  da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: JONAS VINÍCIOS DOS SANTOS ARAGÃO
(OAB 350128/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria José de Albuquerque
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1066898-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria José de Albuquerque - Vistos. Diga a autora sobre a manifestação ministerial, especialmente,
último parágrafo de fls. 64. Após, voltem conclusos. Intime-se. São Paulo, 11 de agosto de 2018. - ADV: KATIA REGINA
AFONSO GONÇALVES RAELE (OAB 173224/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Solange Aparecida dos Santos Basque - - Celso Aparecido dos
Santos - - Maria Aparecida dos Santos - - Sérgio Aparecido dos Santos - - William
Teixeira Maia - - Teresa Oliveira dos Santos
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1067946-36.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Solange Aparecida dos Santos Basque - - Celso Aparecido dos Santos - - Maria Aparecida dos Santos -
- Sérgio Aparecido dos Santos - - William Teixeira Maia - - Teresa Oliveira dos Santos - Vistos. 1. Diante do alegado,
considerando a pluralidade de autores com domicilios diversos, reconheço a competência considerando o endereço do
cartório que lavrou a certidão de óbito. 2. Ao MP Intime-se. - ADV: RAONI MESCHITA FERNANDES (OAB 286317/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Arlindo Casarin e outro
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1071011-39.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Arlindo Casarin e outro - Vistos. Abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Após, tornem-me conclusos.
Intimem-se. - ADV: PATRICIA REALI DA SILVA (OAB 267935/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daniel Augusto Rosa Faita - - Estanislau Faita - - Edio Aparecido Faita - - Sergio
Luiz Faita
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1072542-63.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daniel Augusto Rosa Faita - - Estanislau Faita - - Edio Aparecido Faita - - Sergio Luiz Faita - Vistos. Emende o
autor a inicial nos termos da manifestação ministerial. Prazo: 15 dias, sob pena de extinção. Intime-se. - ADV: JORGE
MIGUEL ACOSTA SOARES (OAB 187584/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vanda Maria de Marco Oliveira
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1073442-46.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vanda Maria de Marco Oliveira - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Jabaquara, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: LUIZ ANTONIO PROL SIMOES (OAB 171622/RJ) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eleusina Dardis de Toledo - - Arnaldo Dardis Junior
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1071148-21.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eleusina Dardis de Toledo - - Arnaldo Dardis Junior - Vistos. Considerando que o endereço da parte
autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do
Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao
Foro mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: DANIELLA PETRILLI
PUJOL (OAB 238388/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Simone Alves Nascimento Lima
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1074180-34.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Simone Alves Nascimento Lima - Isto posto, homologo o pedido de desistência e, por conseguinte, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VIII, do Código de  Processo Civil. Custas pela
parte autora. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. - ADV: SHIRLEY MOREIRA DE FARIAS (OAB 215926/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marni Faith Schlesinger-leifert - - Marcelo Leifert
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 
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Processo 1074050-44.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marni Faith Schlesinger-leifert - - Marcelo Leifert - Assiste razão à D. Representante do Ministério Público. Adite-
se, pois, a exordial nos termos da cota de fls. 94, no prazo de dez dias. Após, ao MP e conclusos para as deliberações
pertinentes. Int. - ADV: HENRIQUE ROCHA DE MELO (OAB 406812/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Alcides Pereira da Costa
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1076655-60.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Alcides Pereira da Costa - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Nossa Senhora do Ó, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro
mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: ROMILDO ROMAO DUARTE
MARTINEZ (OAB 110898/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcelo Moraes Bueloni
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1076755-15.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcelo Moraes Bueloni - Vistos. Emende o autor a inicial nos termos da manifestação ministerial no
prazo de 15 dias, sob pena de extinção. Intime-se. São Paulo, 11 de agosto de 2018 - ADV: GABRIELA PEREIRA DONVITO
(OAB 392543/SP), CRISTIANO PADIAL FOGAÇA PEREIRA (OAB 206640/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Alberto Bezerra de Moura
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1077110-25.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Alberto Bezerra de Moura - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 27 no prazo
de 15 dias, sob pena de extinção. - ADV: JOAO LUIS HAMILTON FERRAZ LEAO (OAB 152057/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vanessa Pires Milaschi
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1075033-43.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vanessa Pires Milaschi - Vistos. Cuida-se de ação de retificação de assento de casamento. Em que pese o
alegado às fls. 34/36 este Juízo afigura-se incompetente para julgamento do presente feito, uma vez que tanto a
residência da autora quanto os assentos que se pretende ver retificados são oriundos de outras Comarcas. E, na
hipótese de inexistir Vara de Registros na Comarca de domicílio da requerente, a competência será das Varas Cíveis.
Destarte, declaro a incompetência absoluta desta 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por economia
processual, determino a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis da Comarca de Barueri, competente para
apreciar o pedido. Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: CAROLINA DE LOS
SANTOS LOUREIRO MARTINS (OAB 176633/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Leon Barreto de Andrade
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1076113-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Leon Barreto de Andrade - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Lapa, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo,
e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo
critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: ADALA GASPAR BUZZI (OAB 264118/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Regina da Silva - - Milton da Silva
- - Clarice Barbosa - - Ivone da Silva Bezerra - - Wanda da Silva - - Rubens da Silva
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1077258-36.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Regina da Silva - - Milton da
Silva - - Clarice Barbosa - - Ivone da Silva Bezerra - - Wanda da Silva - - Rubens da Silva - Vistos, 1. Preliminarmente,
consigno que a matéria posta em controvérsia será examinada no limitado campo de atuação desta Corregedoria
Permanente, que desempenha, dentre outras atividades, a verificação dos cumprimentos dos deveres e obrigações dos
titulares de delegações afeta à Corregedoria Permanente desta 2ª Vara de Registros Públicos da Capital, vale dizer,
Tabelionatos de Notas e Cartórios de Registros Civis das Pessoas Naturais, sendo no caso telado, o 3º Tabelionato de
Notas da Capital. 2. Logo, refoge da competência deste Juízo a expedição do ofício requerido ao 14º Registro de Imóveis
da Capital, cuja competência é adstrita à 1ª Vara de Registros Públicos desta Capital. 3. Destarte, com cópia integral
dos autos, oficie-se à 1ª Vara de Registros Públicos para conhecimento e adoção de providências que entender por
pertinentes. 4. Por cautela, determino o bloqueio da Escritura Pública telada, vedada a expedição de certidões e/ou
traslados  sem prévia  autorização  desta  Corregedoria  Permanente.  5.  Diligencie-se  nos  termos  da  cota  retro  do
Ministério Público, itens 2 e 3, que acolho, devendo o responsável pela delegação vaga do 3º Tabelionato de Notas se
manifestar, bem como oficiando-se ao Distribuidor Central. Com a vinda da manifestação e da documentação, abra-se
nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Int. - ADV: JOAO RICARDO PEREIRA (OAB 146423/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gerson Nunes de Lima
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1078092-39.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gerson Nunes de Lima - Vistos. Abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Após, tornem-me conclusos.
Intimem-se. - ADV: LEONARDO FRANCO DE LIMA (OAB 195054/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de citação
das ações reais ou pessoais reipersecutórias - Osmair Isabel da Silva
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1077215-02.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de citação
das ações reais ou pessoais reipersecutórias - Osmair Isabel da Silva - Vistos. Junte o autor os documentos indicados
pelo Ministério Público Prazo: 30 dias. Intime-se. São Paulo, 11 de agosto de 2018 - ADV: TEREZINHA DE JESUS BARROS
(OAB 83038/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luis Carlos Teixeira - - Luana Tavares de Souza Teixeira - -
Amanda Tavares Teixeira Watanabe - - Heloisa Sader Teixeira
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1078125-29.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luis Carlos Teixeira - - Luana Tavares de Souza Teixeira - - Amanda Tavares Teixeira Watanabe - -
Heloisa Sader Teixeira - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro
Regional de Itaquera, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo
54,  inciso II,  alínea "J",  da Resolução 2/76,  remetam-se os autos ao Foro mencionado,  competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: ELIZABETH APARECIDA COSTA (OAB 215747/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luis Fernando Pires e outro
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1077734-74.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luis Fernando Pires e outro -  Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de
São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: MARIA REGINA PIRES SIMÕES (OAB 216400/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Vitor Knöbl Moneo Chaves
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1078501-49.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vitor Knöbl Moneo Chaves - Vistos. Abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Após, tornem-me conclusos.
Intimem-se. - ADV: BRUNO FRULLANI LOPES (OAB 300051/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Guilherme D Andrea Saba Arruda
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1078755-85.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Guilherme D Andrea Saba Arruda - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Jabaquara, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do
Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intime-se. - ADV: DANIEL TONON (OAB 169465/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Aparecido Oliveira Junior
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1079277-15.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Aparecido Oliveira Junior - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Lapa, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo,
e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo
critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: EDUARDO ELIAS DE LIMA MARCHESANO (OAB 37890/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernanda Pellegrini Romeo - - Fernanda Alves Cordeiro Conte
Silva - - Antonio Henrique Romeu
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1079810-71.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernanda Pellegrini Romeo - - Fernanda Alves Cordeiro Conte Silva - - Antonio Henrique Romeu -
Fernanda Pellegrini Romeo - - Fernanda Pellegrini Romeo - - Fernanda Pellegrini Romeo - Vistos. Atenda a parte autora à
cota ministerial no prazo de 15 dias, sob pena de extinção - ADV: FERNANDA PELLEGRINI ROMEO (OAB 325058/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniela Oliveira Carlos
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1078427-58.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniela Oliveira Carlos - Vistos. Emende o autor a inicial nos termos da manifestação ministerial.
Prazo: 15 dias, sob pena de extinção. Intime-se. São Paulo, 11 de agosto de 2018. - ADV: IZABEL CRISTINA ARTHUR
(OAB 89115/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Warlindo Rodrigues da Silva
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 
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Processo 1080423-91.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal  -  Warlindo Rodrigues da Silva  -  Vistos.  Fls.  22/23:  expeça-se oficio  nos  termos da
manifestação ministerial.  Atenda-se Intime-se.  -  ADV: CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB 265109/SP),  CELSO
MASCHIO RODRIGUES (OAB 99035/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafaela Caroline Garcia
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1080027-17.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafaela Caroline Garcia - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Vila Prudente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de
São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: LAÍS CHIARATO DAS NEVES (OAB 405444/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Warlindo Rodrigues da Silva
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1080432-53.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Warlindo Rodrigues da Silva - Vistos. Nos moldes da preliminar da cota ministerial supra,
remetam-se os autos à MM.ª Juíza Corregedora Permanente, com as nossas homenagens. Intimem-se. - ADV: CELSO
MASCHIO RODRIGUES (OAB 99035/SP), CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB 265109/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Warlindo Rodrigues da Silva
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1080433-38.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Warlindo Rodrigues da Silva - Vistos. Fls. 22/24: oficie-se ao IIRGD como postulado pelo
Ministério Público. Intime-se. - ADV: CELSO MASCHIO RODRIGUES (OAB 99035/SP), CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS
(OAB 265109/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Helena Rodrigues Neublum
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1080683-71.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Helena Rodrigues Neublum - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do
Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: PAULA DE MAGALHAES CHISTE (OAB
97709/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Wendel Nascimento de Oliveira Silva
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1081304-68.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Wendel Nascimento de Oliveira Silva - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Penha, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do
Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: PAULO ROBERTO GRACA DE SOUSA
(OAB 130906/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Bruno Amaral da Silva



334

Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1079957-97.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Bruno Amaral da Silva - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Itaquera, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo  critério  funcional)  para  apreciar  o  pedido.  Intimem-se.  -  ADV:  ADELMO JOSE  DA  SILVA  (OAB  265086/SP),
ROSEMARY ALMEIDA DE FARIAS FERREIRA (OAB 149285/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Guilherme Gallego de Vincenzo
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1082568-23.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Guilherme Gallego de Vincenzo - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de
São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: LEANDRO VUSBERG COELHO (OAB 371206/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Direitos da
Personalidade - Francinilda Estania da Silva
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1093257-63.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  Direitos  da
Personalidade - Francinilda Estania da Silva - Vistos. Fls. 77: a autora se mudou e não informou o endereço. Todavia,
está devidamente representada nos autos, por advogado constituído. Assim sendo, informe a autora seu novo endereço
e cumpra com o determinado às fls. 65, especialmente, item 3, sob pena de indeferimento da inicial. No silêncio
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presumir-se-á  a  concordância  com  a  extinção  do  processo.  Intime-se.  -  ADV:  RENATO  SOUZA  DELLOVA  (OAB
201838/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carlos Eduardo da Costa
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1094560-49.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carlos Eduardo da Costa - Vistos. Remetam-se os autos para a MMa. Juíza prolatora da r. Sentença. Intime-se. -
ADV: MAGDA CRISTINA MUNIZ (OAB 217507/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sergio Ricardo Cesário
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1114142-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sergio Ricardo Cesário - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: HIGOR MARCELO MAFFEI BELLINI (OAB
188981/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bruno Benetti Junto Torres
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 
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Processo 1118022-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bruno Benetti Junto Torres - Vistos. Fls. 132: ciente. Fls. 131: proceda o Oficial de Registro Civil do Ipiranga a
retificação pretendida de NOÉCIO GIUNTA diante do equivoco de grafia na petição de emenda da inicial. Servirá copia
desta decisão como mandado, a ser encaminhado pelo patrono da parte autora, instruída com copia da r. Sentença.
Intime-se. São Paulo, 11 de agosto de 2018 - ADV: LILIANA RENATA ESTENSSORO FELIPINI (OAB 140437/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andre Francisco Tavares Castilho - - Domingos Vilson Castilho
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1119855-54.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andre Francisco Tavares Castilho - - Domingos Vilson Castilho - O Senhor Advogado deverá providenciar a
retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RAFAEL
AMABILE NETO (OAB 275938/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- William Gustav Halberstadt
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1127288-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - William Gustav Halberstadt - Vistos. Fls. 222, item 3: anote-se no SAJ. Após, conclusos para sentença. Intime-se.
- ADV: PABLO RODRIGO JACINTO (OAB 208004/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Juliana Machado Maggioli
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1122802-81.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal  -  Juliana Machado Maggioli  -  Vistos.  Pela derradeira vez,  emende a autora a inicial
atendendo a manifestação ministerial de fls. 67/68, sob pena de extinção, o que não impedirá a formulação de novo
pedido, no futuro, quando dispor da documentação necessária para as retificações pretendidas. Prazo: 15 dias (no
silêncio presumir-se-á a concordância com a extinção do processo sem resolução de mérito). Intime-se. - ADV: MURILO
REBOUÇAS ARANHA (OAB 388367/SP), FELIPPE MENDONÇA (OAB 221626/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Heraldo Orsini Neto
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1094440-69.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Heraldo Orsini Neto - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ROBERTO CORDEIRO (OAB 58769/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Euna Sung
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1082189-82.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Euna Sung - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). -
ADV: NELSON CHANG PYO HONG (OAB 200259/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Maria da Silva Botelho - - Lauro da Silva Botelho
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1117008-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Maria da Silva Botelho - - Lauro da Silva Botelho - O Senhor Advogado deverá providenciar a
retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ROBERTO
BOTELHO (OAB 239728/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Basilio Cynthia Pham - - Wianey Basilio Batista
Publicado em: 14/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0315/2018 - 

Processo 1082248-70.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Basilio Cynthia Pham - - Wianey Basilio Batista - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do
Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: MARCELO TETSUYA NAKASHIMA (OAB
286651/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 19ª Vara Cível Central
Publicado em: 14/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0335/2018 - 

Processo 0019014-39.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 19ª Vara Cível Central - Vistos. Ao
Oficial do 2º Registro de Imóveis da Capital, para informações complementares no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das
ponderações da Municipalidade (fls.203/210).  Após,  tornem os autos conclusos para decisão.  Int.  -  ADV:  MARCIA
HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP) 

↑ Voltar ao índice

Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital
Publicado em: 14/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual 13/08/2018 - 

1044002-05.2018 Dúvida 5º Oficial de Registro de Imóveis Sentença (fls.59/62): Vistos. Trata-se de dúvida suscitada
pelo Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Patrícia Laczynski de Souza, após negativa de
registro de escritura pública de compra e venda (livro 2.737, fls. 89/91), lavrada pelo 2º Tabelião de Notas desta Capital.
Alega o Oficial  que, tendo a interessada optado por lavrar escritura pública de declaração de união estável com
regulação do regime de bens- obrigou-se a efetuar registro de tal escritura, tanto no Registro Civil, quanto no Registro
de Imóveis, em observância ao que dispõem os itens 11, a-11, 85 e 85.1 do Capítulo XX das Normas da Corregedoria
Geral da Justiça de São Paulo. Juntou documentos às fls. 2/40. Manifestou-se a suscitada, às fls. 34/40, pelo afastamento
dos óbices. Opinou o Ministério Público, às fls. 53/58, pela procedência da dúvida e consequente manutenção do óbice
registrário. É o relatório. Decido. As exigências apresentados no presente caso não devem prosperar. Primeiramente,
cabe breve reflexão acerca do instituto da união estável em nosso ordenamento. Conforme disposto no Código Civil
pátrio,  em seu Art.  1.723.  :  É  reconhecida como entidade familiar  a  união estável  entre o homem e a mulher,
configurada na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família. De
tal dispositivo, depreende-se que a união estável caracteriza-se por uma situação de fato, reconhecida legalmente e
capaz de produzir efeitos jurídicos para os envolvidos, independente de celebração formal. Desse modo, ao contrário do
casamento, a união estável prescinde de documento público que a comprove ou a institua, podendo ser alegada
quando existir concordância dos envolvidos. Sendo assim, embora recomendável, a escritura pública de declaração de
união estável é um documento opcional e, por isso, não pode ser exigida para formalização do citado registro de
compra e venda. Isso porque, conforme disposto em seu artigo 5º, inciso II, a Constituição da República garante que
ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei. Nesse mesmo sentido, a
decisão do Conselho Superior de Magistratura do Tribunal de Justiça de São Paulo, em acórdão proferido em abril desse
mesmo ano,  como segue:  Os  requisitos  enumerados  no  Código  Civil  para  a  constituição  de  união  estável  não
contemplam a celebração de ato formal, ou a realização de cerimônia revestida de formalidades específicas. Diante
disso, e ao contrário do casamento, a união estável tem como característica própria a informalidade, ou informalismo,
para a sua formação. A ausência de formalismo, ademais, é apontada por Euclides de Oliveira como um dos requisitos
da união estável ("União Estável: do concubinato ao casamento: antes e depois do Código Civil", 6º ed., São Paulo:
Editora Método, 2003, p. 122), esclarecendo o autor: "A união estável é tipicamente livre na sua formação. Independe
de qualquer formalidade, bastando o fato em si, de optarem, homem e mulher, por estabelecer vida em comum. Bem o
diz ANTONIO CARLOS MATHIAS COLTRO, assinalando que a união de fato se instaura 'a partir do instante em que
resolvem seus integrantes iniciara convivência como se fossem casados, renovando dia a dia tal conduta, e recheando-
a de afinidade e afeição, com vistas à manutenção da intensidade. Na união estável basta o mútuo consentimento dos
conviventes, que se presume do seu comportamento convergente e da contínua renovação pela permanência" (Euclides
de Oliveira, obra citada, p. 124). (Apelação nº 1101111-45.2016.8.26.0100, da Comarca de São Paulo Relator: Pinheiro
Franco) E é justamente por essa razão que o Art. 1º da Resolução 37 do CNJ prevê que é facultativo o registro da união
estável (...) Assim, pode-se concluir que a exigência de registro de escritura pública para a validade da declaração das
partes de que convivem em união estável não condiz com as exigências legais, sendo tal ato opcional, com vistas a dar
maior publicidade à relação. Por fim, ainda de acordo com o disposto em acórdão acima citado, para efetivação de
registro é necessária a descrição expressa de estado civil de cada companheiro e declaração de ambos confirmando a
existência de união estável. Nesse sentido: "É também necessário que conste no título o real estado civil do titular do
direito, ou seja, solteiro, casado, viúvo, separado ou divorciado. Não sendo casado, não há vedação para que o titular de
direito inscrito seja qualificado conforme seu estado civil, com indicação de que mantém união estável desde que
também constem no registro o nome do respectivo companheiro e o restante de sua qualificação.  Verifico,  dos
documentos juntados ao processo, que não há impedimentos para a união estável dos companheiros,  sendo um
divorciado e outro solteiro. Na escritura de compra e venda, ora apresentada a registro, tal situação foi comprovada
perante o Tabelião de Notas, que detém fé pública, sendo suficiente para comprovação da união estável. Concluo,
portanto, não ser obrigatório o registro da escritura pública de união no "Livro E", sendo tal procedimento, como já
demonstrado, facultativo. Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente dúvida, com as observações acima expostas.
Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se
os autos ao arquivo. P.R.I.C. (CP 209)

↑ Voltar ao índice

16º Oficio de Registro de Imóveis da Capital
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Publicado em: 14/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual 13/08/2018 - 

1038766-72.2018 Dúvida 16º Oficio de Registro de Imóveis da Capital Dytt Administradora de Imóveis LTDA Sentença
(fls.299/301): Vistos. Trata-se de dúvida suscitada pela Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de
DYTT Administradora de Imóveis LTDA, diante da negativa de registro da escritura pública de venda e compra, referente
à transmissão do imóvel objeto da transcrição nº 37.824. O óbice registrário refere-se à necessidade de prévia apuração
do remanescente, uma vez que ocorreram desfalques parciais da área original, razão pela qual sua descrição tornou-se
imprecisa, gerando dúvida em relação à localização, e consequente violação ao princípio da especialidade objetiva.
Sustenta ainda a Registradora que a parte apresentou junto à Serventia Extrajudicial requerimento para apuração do
remanescente,  todavia,  de acordo com a nota  devolutiva  (fls.51/52),  o  procedimento não poderia  ser  feito  pela
Serventia. A suscitada não apresentou impugnação (fl.271). O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida
(fls.296/298). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. O objeto do presente feito refere-se ao óbice concernente
ao registro da escritura de venda e compra, e não àqueles elencados na nota devolutiva às fls.51/52 referentes à
negativa em proceder à apuração do remanescente pela Serventia Extrajudicial. Feita esta consideração, entendo que a
exigência formulada pelo Oficial tem amparo no princípio da especialidade objetiva (artigos 176 e 212 da Lei 6.015/73) ,
cujas regras impedem o registro de títulos cujo objeto não seja exatamente aquele que consta do registro anterior,
sendo necessário que a caracterização do objeto do negócio repita os elementos de descrição constantes do registro
(Narciso Orlandi Neto, Retificação do Registro de Imóveis, Juarez de Oliveira, pág. 68). E ainda, conforme ensina Luiz
Guilherme Loureiro: Em virtude do principio da legitimidade ou da presunção de veracidade, o Registro deve refletir a
verdade não só no que se refere ao titular do direito registrado, mas também quanto à natureza e ao conteúdo deste
direito. Assim, qualquer inexatidão do assento deve ser retificada a fim de que reflita perfeitamente a realidade.
(Registros Públicos - Teoria e Prática - 2ª ed. - Editora Método). De acordo com a transcrição nº 37.824, houve o
desfalque de várias áreas, derivado de alienações e usucapião, de modo a causar dúvida em relação às metragens
correta da área remanescente. Logo, é imperiosa a realização de levantamento técnico, necessário para a apuração do
saldo remanescente, conforme previsto na Lei de Registros Públicos, oportunidade em que serão produzidas as provas,
com a juntada de levantamento topográfico e memorial descritivo para a correta especificação dos imóveis. Como bem
observou o Douto Promotor de Justiça: "A simples dúvida do registrador quanto a área a ser transmitida, já basta para
indicar a necessidade da apuração de remanescente". Neste contexto, de acordo com as informações da registradora, a
suscitada requereu a apuração do remanescente junto à Serventia Extrajudicial,  contudo,  devido a vários óbices
relacionado  à  planta,  memorial  descritivo,  dentre  outros  fatores,  foi  negado  a  instauração  do  procedimento
extrajudicial. Em que pese a concordância da suscitada em relação à necessidade de apuração do remanescente, em
pesquisas realizada pela z. Serventia (fl.291), não houve a formulação de pedido de providências junto a este Juízo,
sendo  certo  que  diante  dos  óbices  impostos  na  nota  devolutiva,  deverá  a  interessada  valer-se  do  pedido  de
providências para primeiramente apurar o remanescente. Diante do exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pela
Oficial  do  16º  Registro  de  Imóveis  da  Capital,  a  requerimento  de  DYTT  Administradora  de  Imóveis  LTDA,  e
consequentemente mantenho o óbice registrário. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e
honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. São Paulo, 09 de agosto de 2018. (CP
- 175) 

↑ Voltar ao índice

Edital de Citação
Publicado em: 14/08/2018

Registros Públicos 

1ª Vara de Registros Públicos

JUSTIÇA GRATUITA 
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0033187- 10.2011.8.26.0100 (USUC 726) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Severino Florentino da Silva,
Sebastião Theodoro de Mello, Maria Rosa de Mello, José Ferreira Dias, Marcia Josefa de Andrade Ferreira Dias, Antônio
João de Souza,  Valdelice  Maria  de Souza,  Vilma Bueno Dutra,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Roberval Pereira de Amorim,
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Botão de Prata, nº 17-A
Vila Curuçá Distrito de São Miguel Paulista - São Paulo SP, com área de 130,00 m², contribuinte nº 132.288.0035-1,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0323312- 11.2009.8.26.0100 (USUC 815) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Leonida Roberto da Silva, José
Geraldo Calixto da Silva, Paulo Henrique Rabelo, José Reginaldo Fernandes, Paulo Hessel, Antonio Lopes Medeiros,
Sebastião Cupertino Duarte, Carlos Augusto Santos, José Alves da Silva, Luiz Carlos da Silva, Sebastião Schitine Viana,
Antonio de Oliveira, Antonia dos Santos Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ivone Leiko Nomura Taguichi, Jorge Hiroshi
Taguchi, Paulo Tsuyoshi Nomura, Tereza Tomie Fugita Nomura, Rosa Tizuko Nomura Takinami, Manoel Masao Takinami,
Rosa Tizuko Nomura Takinami,  ajuizaram ação de USUCAPIÃO,  visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Estrada da Ponte Seca, nº 52 Parelheiros, Distrito Parelheiros - São Paulo SP, com área de 1.008.331,68
m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0191006- 15.2008.8.26.0100 ( USUC 819 ) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Herdeira de José Mendes da
Fonseca, a saber: Maria Antonieta Fonseca; Herdeiros de Celso Mendes da Fonseca, a saber: Yvonne Barbosa Fonseca,
Ana Alzira Fonseca de Azevedo, José de Aguiar de Azevedo, Maria da Gloria Fonseca Correia, João da Paixão Araújo
Correia; Lauro Mendes Fonseca, Maria Terezinha do Carmo Fonseca, Octavio Mendes Fonseca, Helena Mendes Fonseca
Richers, Eurico Richers, Decio Mendes Fonseca, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Associação dos Moradores da Zona Norte,
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua David Alan, S/ Nº, Lote
8B da Quadra A - Jardim Mario Fonseca, 22° Subdistrito Tucuruvi - São Paulo SP, com área de 151,24 m², contribuinte nº
228.001.0002-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
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PROCESSO Nº 0156800- 43.2006.8.26.0100 (USUC 566) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Carmen Ramos Amorim ou
Maria Carmen Amorim Neves Baptista,  Rômulo Neves Batista,  Eurico Cesar Neves Baptista,  Afonso Arthur Neves
Baptista, Teresa Araújo Neves Baptista, Maria Clementina Neves Baptista Mendes Rodrigues, Nelson Mendes Rodrigues,
Mario Augusto Neves Baptista, Romulo Neves Baptista Filho, Fernando Antônio Neves Baptista, Ana Maria Pedron Loyo,
José Maria Neves Baptista, Maria Luiza Ramos e Silva ou Maria Luiza Ramos Paim de Andrade, José Paim de Andrade,
Marcia Paim de Andrade, Gilberto Ramos e Silva, Virginia Vendramini Ramos e Silva, Arthur Ramos e Silva Júnior,
Elisabeth Rebecca Ramos e Silva, Beatriz Ramos Lins ou Beatriz Ramos Amorim, Ismael Barreto Lins, Esther Barsotti
Altieri, Matheus Altieri, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Maria  Valdete  da  Rosa,  ajuizou  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Itamoji, nº 31- Pirituba - Subdistrito de Pirituba - São Paulo - SP,
com área de 165,00 m², contribuinte nº 105.068.0056-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0165727- 27.2008.8.26.0100 (USUC 617) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Sociedade Paulistana de
Terrenos, Herdeiros de Luiz Martins, a saber: Luiz Antônio Molina Martins, Maria José Sagioneti Martins; Alexandre
Antônio Bento, Amélia Rodrigues Bento, Otavio Beu, Antônio Vieira de Melo, Isabel Sabino de Melo, Francisco Caetano
de Vasconcelos,  Geraldo Pereira,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Autelina de Oliveira Vasconcelos e Francisco Caetano de
Vasconcelos,  ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel  localizado na Rua
Sebastião Amâncio Pinto, nº 26 - Jardim São Luís 29º Subdistrito Santo Amaro São Paulo SP, com área de 329,52 m²,
contribuinte nº 103.017.0015-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0000279- 31.2010.8.26.0100 ( USUC 02) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) , réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Luiz  Eduardo Auricchio  Bottura,  ajuizou ação de  USUCAPIÃO,  visando a  declaração de  domínio  sobre  a  unidade
autônoma consistente no apartamento nº 65, no 6º andar, do Condomínio Real Loft, localizados na Avenida Barão de
Monte Mor, nº 50 no Real Parque - Morumbi - São Paulo - SP, com área privativa de 93,400 m², área comum de 81,144
m², área total de 198,110 m², com a fração ideal no solo e nas outras partes comuns de 3,4439%, contribuinte nº
300.068.0068-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob
pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0124822- 19.2004.8.26.0100 ( USUC 971) 
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A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Yolanda Santoro Pacini ou
Yolanda Santoro Albuquerque Pacini, Herdeiros Nycia de Toledo Raymundo, Herdeiros de Orlando Raymundo, a saber:
Ana  Aparecida  Raimundo  Pantano,  Valdimir  Silvestre  Pantano,  Monica  Raimundo  Prudêncio,  Orlando  Raimundo
Prudêncio; Faustina Raymundo (ou Raimundo) Monaco, Herdeiras de Santino Monaco, saber: Margareth Monaco Tufik,
Elisabeth Monaco Raposo; Helio Capelossi, Ariovaldo Gomes, Herdeiros de Celestina de Campos, a saber: Sergio de
Campos Gomes, Vera Lucia Cressoni Gomes, Miriam Aparecida Gomes Petrarolli, José Carlos Petrarolli; Adonias Rosalem,
Benedita Bueno de Andrade, Gilberto Raymundo, Floriza Calux Raymundo, Arnaldo Joaquim de Carvalho, Roberto da
Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Antonio Joaquim de Oliveira, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Vila Nova de Santa Cruz, nº 16 - Jardim Mirim, Distrito Ermelino Matarazzo -
São Paulo - SP, com área de 123,25 m², contribuinte nº 131.088.0033-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0034287- 34.2010.8.26.0100 ( USUC 787) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Companhia Imobiliária de
Terrenos Sociedade Anônima, por seus representantes: Latino Escobar, Benjamim Napoleão Abreu, Mario Heredia;
Jardim Dona Sinhá, por seus representantes: Escritório Péricles Imóveis, Fábio Garcia da Silveira, Antonio Carneduto,
José Carneduto, Ciliberta Carneduto de Carli,  Adélia Canova Carneduto, Luiz Henrique Carneduto, João Carneduto;
Herdeiros de Jacomo Cardenuto ou Giacomo Cardenuto, a saber: Helena Cardoso Cardenuto, Luiz Henrique Cardenuto,
Luiz  Alberto  Cardoso  Cardenuto,  Sandra  Maria  Cardenuto  ou  Sandra  Maria  da  Cruz  Cardenuto,  Rodnei  Cardoso
Cardenuto,  Lidia  Navarro Cardenuto,  Sidnei  Cardoso Cardenuto,  Rosemary Magalhães Cardenuto,  Regina Cardoso
Cardenuto, Ney Cardoso Cardenuto; réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges,  se casados forem, herdeiros  e/ou sucessores,  que Valdinéa Diniz  Maciel  Alves e  Dorival  Correa Alves,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Travessa Michel Lalande,
nº 2 Parque Bancário - São Paulo SP, com área de 88,29 m², contribuinte nº 155.339.0040-2, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0044738- 84.2011.8.26.0100 ( USUC 982) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Francisco Salles Malta Junior,
Vera Salles Oliveira Malta, Herdeiros de Luiz João da Silva, a saber: Maria Conti da Silva, Roberto Conti da Silva, Marisa
Contes da Silva Monte Mor, Walter da Silva, Hortensia Almeida a Silva, Adalberto Contes da Silva, Ruth Ghelfi da Silva;
Agostinho Pedro de Oliveira,  Seigo Nakasone,  Nobu Nakasone,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Cristina Eliseo Giglio ajuizou
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Tenente Paulo Alves, nº 334
Vila Vera - São Paulo SP, com área de 176,00 m², contribuinte nº 049.309.0012-3, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0060050- 03.2011.8.26.0100 (USUC 1396) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Ângela Maria Ferreira
Dourado Valdivia, João de Carvalho Matos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Adriana Maria da Luz e José Carlos Silva de Almeida,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua País Natal, nº 216,
Lote 33, Quadra J - Jardim Filhos da Terra 22º Subdistrito: Tucuruvi - São Paulo SP, com área de 100,00 m², contribuinte
nº 198.180.0033-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0331800- 52.2009.8.26.0100 (USUC 1039) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Deolindo
Antunes, a saber: Norma Antunes Balera, Francisco Balera Segeboia, Mauro Pinto da Fonseca, Maria Tereza da Fonseca,
Neide Antunes da Mota Pedro José da Motta, Neuza Antunes Estrada, Antonio Estrada Arroyo, Odete Antunes da Silva,
Benigno Custódio da Silva, Aurea Antunes de Carvalho, Antenisca Antunes; João Dias Filho, Joel dos Santos, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Lilian Maria Fogaça Valente, Laila Maria Fogaça Valente e Leila Maria Fogaça Valente, ajuizaram ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Nossa Senhora de Montevergine, nº
40 Penha de  França,  3°  Subdistrito  Penha de  França  -  São  Paulo  SP,  com área  de  100,00  m²,  contribuinte  nº
060.186.0021-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0055942- 57.2013.8.26.0100 (USUC 1059) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Alzira Moniz Cardoso Gomes,
Carlos Cardoso Gomes, Armando Moniz Cardoso, Hilda Moniz Cardoso de Vasconcellos, José Antônio Joaquim Ribeiro de
Azevedo Vasconcellos, Marina Moniz Cardoso, Sallete Moniz Cardoso, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ ou sucessores, que Aroldo Soares Esteves e
Maria  Luiziene Soares Esteves,  ajuizaram ação de USUCAPIÃO,  visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Manoel Erbolato, nº 60 - Jardim Cardoso - São Paulo SP, com área de 253,00 m², contribuinte nº
143.007.0004-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0060859- 22.2013.8.26.0100 (USUC 1154) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
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Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Orivaldo José Domingos, Maria
do  Carmo da  Silva  Domingos,  Sandraque  Rodrigues  da  Silva,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Zorilda Paula de Ananias,
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Angelo Pedroso, nº 14
Jardim São Paulo, Distrito Guaianazes - São Paulo SP, com área de 581,00 m², contribuinte nº 136.015.0012-3, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0035694- 07.2012.8.26.0100 (USUC 900) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Julio Minor Sakamoto, Lucia
Fernandes Melo Sakamoto, Ricardo Lucchi, Mafalda Lucchi Honora, Moacyr Honora, Catarina Lucchi Pellegrini, Sylvio
Pellegrini, Reynaldo Lucchi, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Vany Vieira dos Santos e João Lacerda Vieira, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Carlota Marchisio, nº 114, parte dos
lotes nºs 122 e 123 da quadra A Americanopolis 29º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com área de 62,39
m², contribuinte nºs 172.015.0016-2 e 172.015.0015-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0326449- 98.2008.8.26.0100 (USUC 917) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Hermann Telles Ribeiro,
representado  pelo  inventariante  Sérgio  Canestrelli,  Herdeiros  de  Abel  Augusto  Filho,  a  saber:  Edgar  Ungersbock
Augusto, Irene Ungersbock Augusto; réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Petterson de Lima, ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Hermann Telles Ribeiro, nº 163 Vila Invernada 33º
Subdistrito Alto da Mooca São Paulo SP, com área de 494,38 m², contribuinte nº 053.012.00024-0, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0049164- 71.2013.8.26.0100 (USUC 919) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Jyoji Teramoto, Kimiko
Teramoto, Neusa Auxiliadora de Queiroz Primila, Argeu João Ferreira, Josmar Ferreira de Maria, Aristeu Soares, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Carlos Moreira e Eva Vilma Sousa Araujo, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Domenico Fischieti, nº 94 Jardim Barnsley 29°Subdistrito, São Paulo SP, com
área de 175,00 m², contribuinte nº 173.304.0142-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
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fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0031605- 38.2012.8.26.0100 (USUC 796) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Katuki Nishimura ou K.
Nishimura, Sumie Nishimura ou Semire Nishimura, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges,  se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Carlos Alberto da Silva,  ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Tiúma, nº 23 - Jardim São Bento 29º
Subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 244,69 m², contribuinte nº 180.017.0023-1, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0013833- 96.2011.8.26.0100 (USUC 301) 

O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Elizabeth Pucci
Ferreira Brandão, Julio Ferreira Brandão, Alaide Bernardo de Freitas, Rozeli Aparecido Monteiro Pertela, Elza Maria
Clemente da Silva, Alexandre Wilson Moreno, Cléo Guimarães Santos, Ângela Beatriz Lima Guimarães, Iraci Carlos da
Silva,  Luiz  Sampaio  do  Amaral,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Wagner Lombarde e Maria de Fatima da Silva Lombarde,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Travessa Elisa Garnerin
(antiga  Travessa  Marília),  nº  75  Distrito  de  Itaquera  -  São  Paulo  SP,  com área  de  183,17  m²,  contribuinte  nº
139.370.0055-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0008942- 66.2010.8.26.0100 (USUC 141) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Sócios/Diretores da J.G
Propagandas Ltda, a saber: Armando Crisóstomo Ferrentini, Nello Ferrentini, Aniz Mohana Fadel; Thereza Maria Barth,
Maria Teresa Silva Lopes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Amaro da Silva e Maria José do Nascimento Silva, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Vareirinha, nº 25 - Jardim Turquesa 32º
Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com área de 326,95 m², contribuinte nº 181.049.0078-0, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0148366- 60.2009.8.26.0100 (USUC 443) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Aurora Ricci
Lomonaco, a saber: Flavio Lomonaco, Milca Sanches Lomonaco, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Walter Bezerra Sobral,
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Constantino Rosa, nº 08
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Jardim Flávio - 41° Subdistrito de Cangaíba - São Paulo - SP, com área de 111,00 m², contribuinte nº 060.302.0009-7,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0140132- 89.2009.8.26.0100 ( USUC 382 ) 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo
Ramos, na forma da Lei,  etc. FAZ SABER a(o) Espólios de Rogério Giorgi e de Vitória Pena Giorgi,  na pessoa da
inventariante Elena Maria Giorgi Migliori, Otávio Lotufo, Maria Nely Junqueira Cobra Lotufo, José Otávio Cobra Lotufo,
Beatriz Lotufo Junqueira, Eduardo Abel de Lemos Junqueira, Edgard Richter, Carolina Issler Richter, Lucila Richter Ambra,
José Eduardo Ambra, Cláudia Bromberg Richter Grabher, Isa Bastos Richter de Revoredo Barros, Carlos Eduardo Bastos
Richter, Jorge Issler Richter, Clara Mathilde Richter Aichinger, Wolf Aichinger, Mônica Caspari, Júlio Claus Caspari, José
Pires de Oliveira Dias, Marina Pires de Oliveira Dias, Genoveva Cecília Pires de Oliveira Dias, Hélio José Pires Oliveira
Dias, Eulina Rolemberg Pires Oliveira Dias, Espólio de Marcos Ribeiro Lotufo, na pessoa da única herdeira Natalia Verri
Lotufo, Silvio de Toledo Pinheiro, Iolanda Procopio Pinheiro, Flávio Tavares, Paulo Tavares, Osvaldo Ribeiro Tavares,
Angelo Eduardo Carrara, Ana Balbo Bertone Di Sambuy Carrara, João Lotufo, Rosa Lotufo, Espólio de Miquelina Lotufo,
Amalia Lotufo Senise, Sylvio Senise, Herminia Lotufo Giordano, Edmundo Giordano, Attillio Lotufo, Leopoldo Lotufo,
Coraly Lotufo, Otavio Lotufo, Maria Lotufo, José Lopes Garcia, Orlando de Ciccio, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Hélio  Etsuo  Somekawa,  Irene  Kassaoka
Somekava,  Lúcia  Mioko  Somekawa  e  Roberto  Tshimitsu  Somekawa  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na rua Teerã, nº1072, Vila Leopoldina - São Paulo - SP, com área de
298,00m²,  contribuinte  nº097.091.0025-4,  alegando posse mansa e  pacífica  no prazo legal.  Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0017915- 39.2012.8.26.0100 (USUC 447) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Aroldo Stampi, Gabriela
Nicolini Stampi, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Francesca Rampin D' Antoni e Vincenzo D' Antoni, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento 105, localizado no 1º andar do
Edifício Iporanga, situado na Avenida Ipiranga, nº 84 Centro - São Paulo SP, possui 38,12 m² de área exclusiva, 10,90 m²
de área comum, sendo a sua participação ideal no terreno de 0,87462%, contribuinte nº 006.003.0020-1, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0034776- 37.2011.8.26.0100 (USUC 757) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Nachman Helcer, Tauba
Helcer, Pedro Franzini, Antenor Stigliani, Zoraide de Oliveira Stigliani, Francisco de Toledo, Jianette Olivieri de Toledo,
Ismael Januário, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Marcia Sueli  Boccia, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Avenida do Cursino , nºs 963/967/973, na esquina com a Rua Boa Vizinhança Sítio
Campo Grande do Morro Vermelho ou Sítio Serra 21º Subdistrito Saúde - São Paulo SP, com área de 221,41 m²,
contribuinte nº 049.278.0038-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
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curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0046424- 43.2013.8.26.0100 (USUC 860) 

O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Henrique Orlando
Heinrich,  Jandira Heinrich,  Sônia Heinrich ou Sônia Orieta Heinrich,  Walter  Onofre Heinrich,  Nilza Canto Camargo
Heinrich, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Walter Luiz dos Santos e Maria Rosalia Severino Costa, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Sebastião Toledo Bueno, nº 85 - Jardim Fernandes -
São Paulo SP, com área de 121,20 m², contribuinte nº 113.297.0147-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0204661- 54.2008.8.26.0100 ( USUC 921 ) 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tania
Mara Ahualli, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Geralda Severino da Silva, Marli da Silva Pereira Pinto, Antonio da
Silva  Pereira,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Denis Arrebola, Francisca Jija Fabiano Dias, Margarida Gavranich Bacich, Sebastião Fabiano Dias e
Sonja Gavranic Arrebola ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio do imóvel localizado na Rua
Engenheiro Cestari, nº785 - Vila Rio Branco - subdistrito Alto da Moóca - São Paulo - SP, com área de 253,61m²,
contribuinte nº053.319.0016-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0022502- 75.2010.8.26.0100 (USUC 489) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Mauro Noboru Matsumoto,
Mariza Mayumi Yamamoto Matsumoto, Valmir Saches, Marta Badan Sanches, Nicola Wilson Gimenez, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Julie Christine Pires Fusco e Julio Cesar Fusco, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua dos Campineiros, nº 904 33º Subdistrito Alto da Mooca - São Paulo SP, com
área de 807,57 m², contribuinte nº 031.061.0058-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0032702- 39.2013.8.26.0100 (USUC 550) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Jorge Cury, a
saber: Ricardo Jorge Cury, Simone Lacerda de Athayde Cury, Virna Lúcia Cury, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Espolio de Izaias
Vieira Neto, por sua inventariante Maria Dias de Freitas Vieira; Maria Cristina Dias Valencio, Marcelo Dias Vieira, Ricardo
Dias Vieira, Washington Dias Vieira, Sidnei Oliveira Valencio, Aline Dalfior Dias e Maria Adriana de Oliveira Vieira,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Nordestina, nº
6496  -  Jardim São  Geraldo  Distrito  de  Guaianazes  -  São  Paulo  -  SP,  com área  de  307,70  m²,  contribuinte  nº
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138.295.0008-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0027340- 27.2011.8.26.0100 (USUC 600) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Antônio Gordinho Filho,
Leonídia Cintra Gordinho, Maximira Oliveira, João Damas Soares, Leonor Gonçalves Soares, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Edy Guedes Moussa, Fauzi Moussa, Monica Renis Moussa, Naief Marcelo Moussa, Adriana Regina de Godoy Moussa,
Sami Omar Moussa, Luciane Duque de Almeida Moussa, Leila Cristina Moussa Andrade e Marcio Batista Andrade,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Boqueirão do Leão,
nº 289 Ponte Rasa Distrito de São Miguel Paulista - São Paulo SP, com área de 397,97 m², contribuinte nº 113.341.0025-
9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0004252- 57.2011.8.26.0100 (USUC 93) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Victoria Yunes Estefno,
Espólio de Theophilo Estefno, por seu inventariante Antônio Carlos Estefno; Domenico Paulo Bruno Caime, Walnice Lara
Ferreira Biazini, Fabio Biazini, Pedro dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Benedicta Amélia Alamino de Lima ou Benedita
Amélia Alamino de Lima e Francisco Carlos Pereira de Lima, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Embaixador Álvaro de Lins, nº 496 Água Funda - São Paulo SP, com área
de 233,00 m², contribuinte nº 048.090.0045-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0107418- 76.2009.8.26.0100 ( USUC 104 ) 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo
Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Tatiana Regina Longo (herdeira de Orlando Longo Júnior, Lilian Malta
Gregório, Eduardo Carlos Gregório, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Marcos Gregorio Fernandes Gomes ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Doutor Artur Leite de Barros Júnior, nº81 - Água Fria - São Paulo - SP, com
área de 121,60m², contribuinte nº070.070.0040-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0143356- 06.2007.8.26.0100 (USUC 331) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Paschoal Ernesto Américo
Senise ou Paschoal Senise, Espólio de Adelina Manograsso Beneduce por seu inventariante Adriano Lourenço Beneduce;
Espólio de Maria de Lourdes Gallo, por seu inventariante Eduardo Francisco D'Avila Gallo; Hélio Falchi, Vanda Gracia
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Maria Caseli Falchi ou Vanda Caselli Falchi, Fernando Duarte de Oliveira, Antônio Rodrigues da Cunha, Maria de Lourdes
Prata Martins, Lourdes da Silva, Cícero João da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Sabino Jardim Nascimento, ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua José Antônio Fontes, nº 1.201 Vila Miami
26º Subdistrito Vila Prudente - São Paulo SP, com área de 124,73 m², contribuinte nº 155.220.0004-9 (parte), alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0022817- 98.2013.8.26.0100 (USUC 372) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Mccain Argentina S/A, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Antônio Joaquim Anjo Filho e Cícera Melo da Paz Anjo, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Padre Angelo Gioielli, nº 09, lote 10-A da quadra 17 - Jardim
São Jorge 13º Subdistrito Butantã - São Paulo SP, com área de 125,00 m², contribuinte nº 185.045.0032-1, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0043390- 31.2011.8.26.0100 (USUC 948) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Walter Tallia, Walkiria Paula
de Oliveira Tallia, Vera Tallia Pioletti, Giulio Pioletti, Miguel Barbieri, Síndico/ Administrador do Edifício Maria Tudor Bloco
A,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges,  se  casados  forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Ruth Di Marco e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração sobre a
unidade autônoma consistente no apartamento nº 903 no 9º andar ou 10º pavimento do Edifício Maria Tudor, situado na
Rua Barão de Iguape, nº 897entrada principal, e 885 (loja) 2º Subdistrito Liberdade - São Paulo SP, com área útil de
33,50 m², área comum de 7,70 m², com a área total construída de 41,20 m², correspondendo-lhe a quota parte ideal de
0,1664% no terreno todo, contribuinte nº 004.037.0115-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0052009- 76.2013.8.26.0100 (USUC 989) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Espólio de Manoel Pacheco
Cordeiro Junior,  por  sua inventariante Olga Buqueta Pacheco Cordeiro;  Maria  da Conceição Figueira de Andrade,
Fernando Vicente Pestana de Andrade, Manoel João Figueira, Brasilina Matos Figueira, Simone Pires, Carlos Eduardo
Araujo Pires, Stenio Tadeu Figueira, Ana Carolina Ponzeto Figueira, Condomínio Edifício Paula e Asmara, por sua sindica
Regina Helena, Massaru Takamoto, Viviane Sayuri Takamoto, Rogério Roberto Passador, Alessandra Harumi Takamoto,
Jairo Reis Junior, Rosa Maria Reis, Sarita Rosa Andrade Amancio, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados,  bem como seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Solida  Empreiteira  e
Construção Civil Ltda e Unida Cardoso Serviços e Construção Civil Ltda, neste ato representadas pelo seu procurador
Januário Santiago Martins, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua Alfredo Gioielli, nºs 121 e 127 - Jardim Monte Kemel 13º Subdistrito Butantã - São Paulo SP, com área de 964,61 m²,
contribuintes nºs 123.028.0002-7 e 123.028.0003-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
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que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0054896- 04.2011.8.26.0100 (USUC 1252) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) João Moreira Salles, Lucrécia
Alcântara Moreira Salles, Linneu Muniz de Souza, Francesca Cecília Muniz de Souza, Pedro Di Perna, Hercilia Gonçalves
Di Perna, Eduardo Mario da Silva Ramos, Maria Helena Prado da Silva Ramos, Joaquim de Campos Salles, Sarah de
Campos Salles, Annibal ou Anibal Ribeiro Lima, Maria Amália Ribeiro, Magdalena Laura Monteiro Bicudo, João Rosato,
Lydia Pandofi Rosato, Silvio Alves de Lima, Dora Andrea Alves de Lima ou Dora Campos de Andrada e Silva Alves de
Lima, Edgard Richter, Carolina Issler Richter, Walter Moreira Salles ou Walther Moreira Salles, Helene Moreira Salles,
Lúcia Moreira Salles, Jorge Chateaubriand, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou sucessores,  que Bárbara  Alves  Panella  Motta,  ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 162, no 15º
andar ou 16º pavimento, do Edifício Moreira Salles, situado à Avenida São Luís, 141 7º Subdistrito Consolação - São
Paulo SP, com a área construída de 188,00 m², correspondendo-lhe a fração ideal de 135/8040 no terreno e demais
coisas indivisíveis, inalienáveis e de uso comum dos condôminos, contribuinte nº 006.007.0405-1, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0056069- 63.2011.8.26.0100 (USUC 1279) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Maria Rodrigues de Andrade,
Amadeu Andrade, Regina Vieira de Camargo, Amaro Borges da Silva, Antônio Vieira de Camargo, Vicentina Cardoso de
Camargo, João Vieira de Camargo, Zulmira Ricci de Camargo, Atílio ou (Attílio) Vieira de Camargo, Rosália Lima de
Camargo ou Rosalina Lima da Silva, Prudência Vieira de Camargo, Olívia de Camargo Esteves, Augusto Esteves, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Antônio Palacios e Monica Sara Silva de Palacios, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Engenheiro Heitor Antônio Eiras Garcia, nº 2749 - Jardim Esmeralda
13º Subdistrito Butantã - São Paulo SP, com área de 135,17 m², contribuinte nº 159.038.0006-7 (área maior), alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0341480- 61.2009.8.26.0100 (USUC 1283) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Giuseppa de Martino, Arcenio
Dias Lopes, Nerci Bacca Lopes, Maria Aparecida Lopes Franco, Rosali Aparecida Lopes da Cruz, Sergio Roberto da Cruz,
André  Dias  Lopes,  Maria  Antonia  Cardozo Lázaro,  Sonia  Maria  Lazaro  Flausino,  Justiniano Flausino,  Mario  Blanco
Vernabel Junior, Mara Rodrigues da Silva Vernabel, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antônio Pereira Damascena e outros, ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre os imóveis localizados na Rua Gambarra , nº 22, com área
de 149,01 m², Rua Carmem Magnani, n° 141, com área de 147,15 m², Jardim Belém - São Paulo SP, contribuinte nº
131.122.0003-8 (área maior),  alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
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PROCESSO Nº 0347287- 62.2009.8.26.0100 (USUC 1419) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Vitorino Carreira, Maria de
Lourdes Carreira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Sirley Vieira da Silva, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Canhoneira Mearim, nº 87 - Jardim Japão 36º Subdistrito Vila Maria - São Paulo
SP, com área de 128,35 m², contribuinte nº 065.106.0067-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0047995- 54.2010.8.26.0100 (USUC 1057) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Manoel Moreno Medeiro e Josiete Nunes dos Santos Medeiro, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Bernardo da Mota, s/nº, lote 13, quadra D - Jardim Soares Distrito de
Guaianazes - São Paulo SP, com área de 215,92 m², contribuinte nº 115.247.0016-2, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0050387- 30.2011.8.26.0100 (USUC 1137) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Raphael (ou
Rafael) Parisi e Thealia Trevisoli Parisi, a saber: Roberto Luiz Antônio Parisi, Luciana de Siqueira Parisi, Patrícia de
Siqueira Parisi, Bruno Paulo Raul Parisi; João Nino Bianco, Ernestina Gonçalves Bianco, José Prisco Bianco, Lidia Matteo
Bianco, Espólio de Raphael Bianco, por seu inventariante José Alberto Bianco; réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Nilton Mendes de
Alencar, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Alberto
Giacometti,  nº13 -  Jardim Alviverde 32º Subdistrito  Capela do Socorro -  São Paulo SP,  com área de 250,00 m²,
contribuinte nº 264.015.0013-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0054384- 21.2011.8.26.0100 (USUC 1240) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Henrique Fischer, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Laura de Figueiredo, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Travessa Mauro de Araujo Ribeiro, nº 258, casa 06 Jaraguá - São Paulo SP, com área de 241,40 m²,
contribuinte nº 188.128.0057-1 em área maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
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PROCESSO Nº 0330874- 71.2009.8.26.0100 (USUC 1017) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Evelina Ferreira da Rosa,
Angel Cabrera Cabello, Alsira Alvarez Cabrera, João Augusto da Silva, Ribamar Alexandre Lima, Milton Barros, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Débora Aparecida Di Petta Rocha, por si e representado por procuração pública o marido Sérgio Ricardo
da Silva Rocha, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Otacílio Negrão, nº 11 Vila Santa Edwiges 31º Subdistrito Pirituba - São Paulo SP, com área de 302,36 m², contribuinte
nº 199.066.0008-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0144609- 63.2006.8.26.0100 (USUC 461) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Manoel Vieira, a
saber: Rubens Vieira, Catharina Devai, Iracema Vieira Borovina, Borovina Anton, Dirce Leão, Ercio Anjos Leão, Nelson
Paulo Vieira; Antônio Carvalho dos Santos, Maria das Dores dos Santos, Accacio Fagundes, Maria das Dores Santos,
Estácio Silvestre Lasista, João Pintor Martini, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Alberto Dias e Maria Fernanda Leal Dias, ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Independência, nº 235 Vila
Virginia 26º Subdistrito Vila Prudente - São Paulo SP, com área de 243,48 m², contribuinte nº 117.299.0062-2, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0115553- 77.2009.8.26.0100 (USUC 170) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo,  na forma da Lei,  etc.  FAZ SABER a(o)(s)  Parque das Nações
Empreendimentos Imobiliários S/C Ltda, na pessoa do responsável Fehiz Adas; Katsumi Tani, Rosa Motoko Miyada Tani,
Vitorio França de Souza, Heloina Lopes de Carvalho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Eli Vicente Paula e outros, ajuizaram ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Sérgio Souza Aranha de Gennaro, nº
36 - Grajaú 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com área de 150,00 m², contribuinte nº 175.259.0053-0,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

2ª Vara de Registros Públicos 2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS JUIZ TITULAR:Renata Pinto Lima Zanetta EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 

PROCESSO Nº 0021085-09.2018.8.26.0100. 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto  Lima Zanetta,  na  forma da  Lei,  etc.  FAZ SABER a  Luciana  Vasques  Gonçalves,  interessada do  Pedido  de
Providências nº 0021085-09.2018.8.26.0100, que aos 06/04/2018 foi proferida Sentença nos autos do processo em
epígrafe. Encontrando-se o(a) interessado(a) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL,
estando em termos, expede-se o presente Edital para a citação do(a) supra mencionado(a), para que no prazo de 15
dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra,compareça perante este Juízo para tomar ciência da Sentença, sendo que
transcorrido o prazo do Edital, os autos serão arquivados. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei, sendo este Juízo localizado na Praça João Mendes, s/nº, 22º Andar, sala 2203, Centro, São Paulo-SP.  
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo de Direito da 2ª Vara de
Registros Públicos da Comarca da Capital - Erica Yumi Terahara Biazi Esteves e
outros
Publicado em: 15/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0339/2018 - 

Processo 0040709-44.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo de Direito da 2ª Vara de
Registros Públicos da Comarca da Capital - Erica Yumi Terahara Biazi Esteves e outros - Vistos. Manifeste-se o Oficial do
14º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, da cota ministerial de fls.66/67. Após, digam os
interessados acerca das informações apresentadas, no prazo de 10 (dez) dias. Por fim, abra-se vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ADAUTO DA SILVA OLIVEIRA (OAB 103787/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Edelza Brandao - - Jair Caldeira
de Oliveira - Emmanuel Klabin e outros - Edelza Brandao - - Edelza Brandao - - Jair
Caldeira de Oliveira - - Jair Caldeira de Oliveira
Publicado em: 15/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0339/2018 - 

Processo 0051797-79.2018.8.26.0100 (processo principal 0536192-13.1993.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Edelza Brandao - - Jair Caldeira de Oliveira - Emmanuel Klabin e outros - Edelza Brandao - - Edelza
Brandao - - Jair Caldeira de Oliveira - - Jair Caldeira de Oliveira - Vistos. Na forma do artigo 513 §2º, intime-se o
executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado
do crédito, acrescido de custas, se houver. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no
art.523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do
artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por
cento. Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de nova
intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à
disposição do juízo, devendo comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art.2º, inc.XI, da Lei Estadual
14.838/12, calculadas por cada diligência a ser efetuada. Por fim, certificado o trânsito em julgado da decisão e
transcorrido o prazo do art. 523, mediante o recolhimento das respectivas taxas, a parte exequente poderá requerer
diretamente à serventia a expedição de certidão, nos termos do art.517 do CPC, que servirá também aos fins previstos
no art. 782, §3º, todos do Código de  Processo Civil. Int. - ADV: JOSE LUIZ PIRES DE OLIVEIRA DIAS (OAB 22025/SP),
EDELZA BRANDAO (OAB 86966/SP), JAIR CALDEIRA DE OLIVEIRA (OAB 78270/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Erwin Christian Raszl - Sandra
Valéria Nunes e outro - Sandra Valéria Nunes
Publicado em: 15/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0339/2018 - 

Processo 0056058-87.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Erwin Christian Raszl - Sandra
Valéria Nunes e outro - Sandra Valéria Nunes - Vistos. Recebo o presente procedimento como pedido de providências.
Anotese. Manifeste-se o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das informações do registrador (fls.06/110).
Com a juntada da manifestação ou decorrido o prazo, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.
Int. - ADV: SANDRA VALÉRIA NUNES (OAB 183985/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Noêmia Maria Gomes do
Rego - - Sergio Gomes do Rego Junior
Publicado em: 15/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0339/2018 - 

Processo 1001719-43.2018.8.26.0495 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Noêmia Maria Gomes
do Rego - - Sergio Gomes do Rego Junior - Vistos. Recebo o presente procedimento como pedido de providências.
Anote-se. Ao Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a
juntada da manifestação,  abra-se vista  ao Ministério  Público  e  tornem os autos  conclusos.  Int.  -  ADV:  DAVISON
AUGUSTO DA SILVA (OAB 400893/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José Orellana Cordero e
outros - Rubens Antonio Romero e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 15/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0339/2018 - 

Processo 1038364-25.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José Orellana Cordero e
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outros - Rubens Antonio Romero e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Fls.171/172: Ante as razões
expostas, defiro à Municipalidade de São Paulo, prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para manifestação acerca do
laudo pericial (fls.115/149). No mais, aguarde-se a juntada dos AR's referentes às cartas de notificações expedidas às
fls.164/169. Int.  -  ADV: CELIO BATISTA DE PAULA (OAB 220358/SP),  ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB
62145/SP), EDIVALDO EDMUNDO DE SANTANA (OAB 78349/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do serviço) -
Alberto de Oliveira Martins Filho - Alberto de Oliveira Martins Filho
Publicado em: 15/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0339/2018 - 

Processo 1040571-60.2018.8.26.0100 - Dúvida - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do serviço) -
Alberto de Oliveira Martins Filho - Alberto de Oliveira Martins Filho - Vistos. Tendo em vista a pendencia do julgamento
de Agravo de Instrumento interposto pela srª Regina Falgetano, na qualidade de terceira interessada, já que o imóvel
lhe pertencia antes da arrematação, aguarde-se por 30 (trinta) dias, vez que constitui questão prejudicial. Após, tornem
os autos conclusos com novas informações. Int. - ADV: JOSE ROBERTO MARTINS PALIERINI (OAB 213722/SP), ALBERTO
DE OLIVEIRA MARTINS FILHO (OAB 141536/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 14º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital - Arcilio dos Santos Pato - José Eduardo Piccirilli
Publicado em: 15/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0339/2018 - 

Processo 1036387-61.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 14º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital - Arcilio dos Santos Pato - José Eduardo Piccirilli  -  Vistos. Fls.334/354: Verifico que apesar das
alegações de fls.307/320, não foram carreados aos autos fatos e documentos novos que permitam a autorização de
desbloqueio da matrícula, em preservação da segurança jurídica que dos atos registrários devam assegurar a terceiros.
Logo, mantenho a decisão de fls.245/246 pelos fundamentos ali expostos. Aguarde-se por mais 30 (trinta) dias, o
julgamento do Mandado de Segurança nº 2064082-79.2018.8.26.0000. Após, tornem os autos conclusos com novas
informações.  Int.  -  ADV:  VALTER PICAZIO JUNIOR (OAB 219752/SP),  WALTER CARDINALI  JÚNIOR (OAB 45019/MG),
MARCOS  EDUARDO  PIVA  (OAB  122085/SP),  VIVIAN  DI  FRANCESCO  CEPPO  (OAB  167265/SP),  MARIA  APARECIDA
FELICIANO (OAB 330030/SP), CELSO LUIZ LIMONGI (OAB 19580/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Lindinalva
Lima Leonardo - Alexandre Paulo Iakowsky Netto - - ALEXANDRE PAULO
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IAKOWSKY NETTO
Publicado em: 15/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0339/2018 - 

Processo 1064285-54.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Lindinalva
Lima Leonardo - Alexandre Paulo Iakowsky Netto - - ALEXANDRE PAULO IAKOWSKY NETTO - - os autos aguardam
manifestação das partes sobre o laudo pericial. Prazo: 15 dias - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
(OAB 999999/ DP), MARCIA APARECIDA FLEMING MOTA (OAB 173723/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Nelly Maluf Chamma
Publicado em: 15/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0339/2018 - 

Processo 1060190-73.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Nelly Maluf Chamma - Vistos. Manifeste-se a
suscitante,  no  prazo de 15 (quinze)  dias,  acerca da ponderação do Registrador  (fl.128).  Após,  tornem os  autos
conclusos. Int. - ADV: MARCIO LUIS MAIA (OAB 82513/SP), THAMIRES SOARES RIBEIRO GIOVANETTI (OAB 382910/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Yahoko Mizukami de
Oliveira - - Monica Mizukami de Oliveira - - Eduardo Mikuzami de Oliveira e outros
- Municipalidade de São Paulo e outro - Maria Goiania da Silva Areal e outro
Publicado em: 15/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0339/2018 - 

Processo 1042141-18.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Yahoko Mizukami de
Oliveira - - Monica Mizukami de Oliveira - - Eduardo Mikuzami de Oliveira e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
- Maria Goiania da Silva Areal e outro - - os autos aguardam manifestação dos autores sobre a pesquisa de fls. 156,
conforme determinado à  fls.  154.  Prazo legal.  -  ADV:  ROGÉRIO CEZÁRIO (OAB 188395/SP),  ROBSON JULIO (OAB
77776/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Tutela Cautelar Antecedente - Liminar - Odivilda Fortunato de Sousa
Publicado em: 15/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0339/2018 - 

Processo 1081718-66.2018.8.26.0100 - Tutela Cautelar Antecedente - Liminar - Odivilda Fortunato de Sousa - Vistos.
Indefiro o pedido de liminar. A matéria não comporta solução provisória, que ofenderia a segurança jurídica que dos
registros públicos se espera. A publicidade registral enseja uma presunção de direito, típica do sistema, incompatível
com situações provisórias, sob pena de atingir direitos de terceiros de boa fé. Tendo em vista que o objeto do presente
feito é o registro da escritura de venda e compra, recebo o procedimento como dúvida inversa. Nos termos das Normas
de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, Tomo II, Cap. XX, item 41.1.1: "Caso o requerimento tenha sido instruído
apenas com cópia do título, mesmo autêntica, o procedimento deverá ser convertido em diligência, para juntada do
original, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento", imprescindível a vinda aos autos do título original. Assim,
concedo prazo de 10 (dez) dias para que o interessado apresente, junto ao 15º Registro de Imóveis da Capital, o original
do documento que pretende registrar , sob pena de extinção e arquivamento. Ficará ao encargo do Oficial Registrador a
comunicação nestes autos sobre o recebimento e prenotação, bem como suas razões de recusa, quando da entrega do
documento ou no prazo de 15 (quinze) dias, na hipótese de inércia da parte. Os originais permanecerão na guarda da
Serventia  Extrajudicial  até  o  deslinde da demanda.  Após,  ao  Ministério  Público  e  conclusos.  Int.  -  ADV:  DIRCEU
RODRIGUES DA SILVA (OAB 192567/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Propriedade - 4º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo - Erika Pires
Ramos e outro
Publicado em: 15/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0339/2018 - 

Processo 1067171-21.2018.8.26.0100 - Dúvida - Propriedade - 4º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo - Erika
Pires Ramos e outro - Vistos. Recebo o recurso de apelação interposto às fls.240/251, em seus regulares efeitos. Anote-
se.  Ao Ministério Público.  Após,  remetam-se os autos ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura,  com nossas
homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: ALEX COSTA PEREIRA (OAB 182585/SP), MARCELA FERRAUCHE SMOLKA
(OAB 328234/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Alberto Ferreira de Lima
Publicado em: 15/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0339/2018 - 

Processo 1108505-69.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Alberto Ferreira de
Lima - Vistos. Tendo em vista a certidão de fl.264, indique o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, o endereço das
pessoas que deverão ser notificadas, descriminando eventuais inventariantes. Com a juntada da manifestação, cumpra-
se a decisão de fl.232. Int. - ADV: MARCIA MARIA DE QUEIROZ (OAB 251741/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 8º Oficial de Registro de Imóveis -
Juvenal Cabral Olim - - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 15/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0339/2018 - 

Processo 1090945-17.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 8º Oficial de Registro de Imóveis -
Juvenal Cabral Olim - - Municipalidade de São Paulo - Vistos. Manifeste-se o interessado, no prazo de 15 (quinze) dias,
acerca das informações da Municipalidade de São Paulo (fls.179/182) e do registrador (fls.184/187). Com a juntada da
manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: SANDRA MAYUMI HOSAKA
SHIBUYA (OAB 113559/  SP),  LUCIANA CECILIO  DE  BARROS (OAB 173301/SP),  RUBENS GOMES HENRIQUES  (OAB
383120/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Aguinaldo José Berloffe
e outros - Municipalidade de São Paulo - - Lucius - Empreendimentos Imobiliarios
Ltda. e outro
Publicado em: 15/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0339/2018 - 

Processo 1116584-71.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Aguinaldo José Berloffe
e outros - Municipalidade de São Paulo - - Lucius - Empreendimentos Imobiliarios Ltda. e outro - Vistos. Fl.443: Tendo em
vista as razões expostas, defiro à Municipalidade de São Paulo prazo suplementar de 10 (dez) dias para manifestação
sobre os esclarecimentos periciais. Com a juntada da manifestação, cumpra-se a parte final da decisão de fl.438. Int. -
ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), LEANDRO CRASS VARGAS (OAB 215834/SP), ARTHUR LISKE
(OAB 220999/ SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Otoniel Viana Dutra
Publicado em: 15/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0317/2018 - 

Processo 1031683-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Otoniel Viana Dutra - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas de fls. 61 e 130.
Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos
do artigo 98 do Código de  Processo Civil, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ORLANDO ALVES DE
MATOS (OAB 231661/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro de Imóveis - Eduardo Luis Bueno Pecellin
Publicado em: 15/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0339/2018 - 

Processo 1073908-40.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Registro de Imóveis - Eduardo Luis Bueno Pecellin -
Vistos. 1) Consoante o art. 99 § 2º do CPC, considerando a presunção relativa advinda da declaração de pobreza,
verifico a necessidade, no caso concreto, dela vir amparada por outros elementos capazes de atestar sua alegada
hipossuficiência financeira. Assim, para apreciação do pedido de concessão do benefício da justiça gratuita, deve a
parte  autora  apresentar  cópia  da declaração do imposto  de renda referente  ao último exercício,  com o fim de
comprovar sua alegada miserabilidade jurídica, sob pena de indeferimento do benefício. Esclareço desde já que, caso
nestas declarações não constem informações pormenorizadas sobre seus bens e rendimentos (é o caso, por exemplo,
das  situações  de isento),  deve ser  providenciada declaração onde constem as  seguintes  informações:  profissão,
rendimentos,  se  é  proprietária  de  bem  imóvel  e/ou  veículo  automotor  e  se  possui  dependentes  econômicos,
qualificando-os. 2) O valor da causa deve corresponder ao valor venal do imóvel; Prazo para emenda: 10 dias, sob pena
de indeferimento da inicial. Intime-se. - ADV: ANTONIO FLÁVIO FAGUNDES MASCARENHAS (OAB 266667/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Valdemar Camilo de Souza
Publicado em: 15/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0317/2018 - 

Processo 1007031-03.2018.8.26.0009 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Valdemar Camilo de Souza - Vistos. Emende o autor a inicial nos termos da manifestação
ministerial. Prazo: 15 dias, sob pena de indeferimento. Intime-se. São Paulo, 13 de agosto de 2018. - ADV: ANDERSON
CARVALHO DE SOUZA (OAB 35789/SC) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Diva Roza Nicoletto Lauriano
Publicado em: 15/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0317/2018 - 

Processo 1037707-49.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Diva Roza Nicoletto Lauriano - Vistos. Ante o recurso de apelação interposto, ao Ministério Público
para contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de praxe. Intimem-se. - ADV:
JOSE LUIS GOMES STERMAN (OAB 122080/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Denise Gorenstein Aricha
Publicado em: 15/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0317/2018 - 

Processo 1058992-98.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Denise Gorenstein Aricha - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino a
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retificação do assento de óbito de Helle Nice Pereira, como requerido na inicial (fls. 03/05). Custas pela parte autora.
Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertido de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.C - ADV: ALDIMAR DE ASSIS (OAB 89632/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - José Romildo Bispo dos Santos
Publicado em: 15/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0317/2018 - 

Processo 1062606-14.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - José Romildo Bispo dos Santos - Vistos. Fls. 57 e 58: diversamente da manifestação ministerial, o
autor pretende a inclusão do prénome RODRIGO e não a substituição dos prenomes José Romildo. Assim sendo, e diante
dos documentos acostados, abra-se vista ao MP para nova manifestação. Após, voltem conclusos para sentença. Intime-
se. - ADV: LEYLA COSTA SANTOS (OAB 379769/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucas Feliu Ribeiro
Publicado em: 15/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0317/2018 - 

Processo 1032698-09.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucas Feliu Ribeiro - Vistos. Fls. 139/142: A parte autora peticiona informando que da sentença de fls.
100/101, que julgou procedente a presente ação de retificação de assento civil, consta erro material no que concerne
ao nome do requerente que de "Lucas Feliú Ribeiro" passou a ser "Lucas Mikail  Feliú Ribeiro".  Às fls.  154 o D.
Representante do Ministério Público concordou com a retificação do erro material. Em face disto e do documento de fls.
151, nos termos do artigo 494, I do Código de  Processo Civil, defiro o pedido da parte autora para retificar o erro
material apontado, passando a constar do decisum que a petição de fls. 139/142 é recebida como emenda à exordial. O
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relatório da sentença passa, pois, a ter o seguinte conteúdo: "Lucas Feliú Ribeiro propõe ação com pedido de retificação
de seu assento de nascimento a fim de acrescentar ao seu nome o patronímico de sua avó paterna "Mikail", passando a
se chamar "Lucas Mikail Feliú Ribeiro". Com a inicial foram juntados os documentos das fls. 13/36" E o dispositivo da
sentença passa a ter o seguinte teor: "Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de fls.
139/142".  No mais,  mantenho a sentença tal  qual  foi  proferida.  P.R.I.  -  ADV:  DANILO STEFANI  MENDONÇA (OAB
288644/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gustavo Brodsky
Publicado em: 15/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0317/2018 - 

Processo 1040857-38.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Gustavo Brodsky -  O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para ser(em)
retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: MICHELE
AGUIAR KAKON (OAB 150581/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Theris Denise Gerbasi - - Theresinha Sorbille
Publicado em: 15/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0317/2018 - 

Processo 1064993-02.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Theris Denise Gerbasi - - Theresinha Sorbille - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: PAULA FRANCO NAZATO
(OAB 305875/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carolina Macorin
Publicado em: 15/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0317/2018 - 

Processo 1068518-89.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carolina Macorin - Vistos. Oficie-se consoante requerido no item 2 da cota ministerial de fls. 29. Após,
ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: WILLIAM FERNANDO PRADO (OAB 386775/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marisa Castellano Tsai - - Vera Luisa Klabacher
Publicado em: 15/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0317/2018 - 

Processo 1068737-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Marisa  Castellano Tsai  -  -  Vera Luisa Klabacher  -  O Senhor  Advogado deverá providenciar  a
retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LUCIMAR
XAVIER DE PINA (OAB 105744/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tabata Romani Hernandez
Publicado em: 15/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0317/2018 - 

Processo 1068222-67.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tabata Romani Hernandez - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de
retificação expressamente elencados na petição inicial e nas emendas à inicial de fls. 43/44 e 56/57. Custas à parte
autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.  A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
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cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Inclua-se Maria
Regina Romani  no pólo  ativo  da presente demanda,  anotando-se.  Ciência  ao Ministério  Público.  Oportunamente,
arquivem-se os autos. P.I. - ADV: JOAO GILBERTO MARCONDES MACHADO DE CAMPOS (OAB 108131/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Reinaldo Del Corvo
Publicado em: 15/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0317/2018 - 

Processo 1063009-80.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Reinaldo Del Corvo - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARIO GENARI FRANCISCO SARRUBBO (OAB 15955/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Agripino Bonani Filho
Publicado em: 15/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0317/2018 - 

Processo 1069195-22.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Agripino  Bonani  Filho  -  Posto  isso,  julgo  PROCEDENTE  a  ação,  para  deferir  os  pedidos  de  retificação
expressamente  elencados  na  emenda  à  inicial  (fls.  70/75).  Custas  à  parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Por cautela, oficie-se aos
Juízos indicados às fls. 28, comunicando-se da presente decisão. Inclua-se Patrícia Ribeiro Bonani e Daniella Ribeiro
Bonani no pólo ativo da ação, anotando-se. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. -
ADV: IDIVANIA ANTUNES MOREIRA (OAB 408833/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tadeu Taiho Bo - - Maria Pia Bedoni
Publicado em: 15/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0317/2018 - 

Processo 1070999-25.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Tadeu Taiho Bo -  -  Maria Pia Bedoni  -  Isto posto,  e pelo que mais dos autos consta,  JULGO
IMPROCEDENTE o pedido inicial e, por conseguinte, julgo extinto o processo com resolução de mérito com fulcro no
artigo  487,  inciso  I,  do  Código  de   Processo  Civil.  Custas  pela  parte  autora.  Ciência  ao  Ministério  Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.C - ADV: TATIANA LIEGE DE OLIVEIRA SILVA (OAB 87298/MG) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Juliana Franco de Almeida Semino
Publicado em: 15/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0317/2018 - 

Processo 1070280-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Juliana Franco de Almeida Semino - Vistos. Fls. 148/149: Providencie a Serventia a expedição de senha de
acesso aos autos, ficando a parte autora incumbida do encaminhamento de referida senha aos Oficiais de Registro Civil
competentes a fim de que possam averiguar a autenticidade da sentença expedida, bem como das demais peças
processuais constante dos autos, para dar efetivo cumprimento ao decisum. Após, comprove a parte autora o integral
cumprimento da sentença de fls. 133/134, no prazo de 30 dias. Intimem-se. - ADV: MARIA INES RIELLI RODRIGUES (OAB
56935/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Salvelina Gonçalves da Silva
Publicado em: 15/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0317/2018 - 
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Processo 1071506-83.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Salvelina Gonçalves da Silva - Isto posto, e pelo que mais dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido inicial para autorizar a alteração do prenome da autora para Lina Gonçalves da Silva em seu assento de
nascimento. E, por conseguinte, JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I,
do Código de  Processo Civil.  Eventuais custas pelas autora. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário,
consignando que a autora não é beneficiária da justiça gratuita. Esta sentença servirá como mandado,desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais.  A  autora  fica  expressamente ciente  de que tem o dever  processual  de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77, inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.
P.I.C. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ignes Ribeiro
Publicado em: 15/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0317/2018 - 

Processo 1075464-77.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ignes Ribeiro - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Ipiranga, competente para
julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do
Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV:
DEBORA ROCHA DE ABREU (OAB 291804/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Judite Suave de Souza
Publicado em: 15/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0317/2018 - 

Processo 1081478-77.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Judite Suave de Souza - Vistos. O endereço residencial da requerente pertence ao Foro
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Regional de Santana. Assim, redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santana, competente para
julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do
Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV:
JACKSON RICARDO ZANIN (OAB 45500/RS) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renato Pinto de Almeida
Publicado em: 15/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0317/2018 - 

Processo 1068410-60.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renato Pinto de Almeida - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido incial e determino a retificação dos
assentos de casamento, nascimento e óbito como requerido na inicial e aditamentos (fls. 06/10, 48/53 e 60/61 ). Custas
na forma da lei.  Esta sentença servirá como mandado,  desde que por cópia autenticada extraída pelo setor  de
reprografia do Tribunal de Justiça, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de
Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que
proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. O autor fica expressamente ciente de
que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77, inciso IV, do
Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da
justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa,
nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.C. -
ADV: OTÁVIO AUGUSTO PINTO DE ALMEIDA (OAB 348477/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel dos Santos Silva
Publicado em: 15/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0317/2018 - 

Processo 1082763-08.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel dos Santos Silva - A parte autora deve providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. - ADV:
EDMUNDO DOUGLAS DA SILVA OLIVEIRA FILHO (OAB 35611/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Reinaldo Guazzelli
Publicado em: 15/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0317/2018 - 

Processo 1082668-75.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Reinaldo Guazzelli - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: ESTELA FERREIRA DE ANDRADE (OAB 96680/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Everaldo Bramé
Publicado em: 15/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0317/2018 - 

Processo 1116224-05.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Everaldo Bramé - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação
expressamente elencados na emenda à inicial  (fls.  119/122).  Custas à parte autora.  Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: BRUNO FARIAS MALLMANN (OAB 81689/RS) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Neyde Silva Tinoco - - Neusa Silva Tinoco - - Mirian Salgado da
Silva Tinoco
Publicado em: 15/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0317/2018 - 

Processo 1101104-19.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Neyde Silva Tinoco - - Neusa Silva Tinoco - - Mirian Salgado da Silva Tinoco - Vistos. Com efeito, o
artigo 77, inciso IV, do Código de  Processo Civil, consagraodever processualdas partes, dos procuradores e de todos
aqueles que participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza
final. Sob este prisma,advirtoà parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito
caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais,
civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de  Processo Civil.
Feita a advertência, determino à parte autora que comprovenos autoso cumprimento dos mandados no derradeiro
prazo de dez dias. Int. Ciência ao MP. - ADV: MARCO AURELIO NYIKOS (OAB 359514/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Amelia Marcia Inacio Moussalem - - Markus David Inacio
Moussalem - - Rolfe Inacio Salomão
Publicado em: 15/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0317/2018 - 

Processo 1083215-18.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Amelia Marcia Inacio Moussalem - - Markus David Inacio Moussalem - - Rolfe Inacio Salomão - A parte
autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de
mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970,
alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que
atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário
do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de
R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
SERGIO WESLEI DA CUNHA (OAB 222209/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Antonio Lima de
Medeiros e outro - Maria Lopes da Luz Horvath - Municipalidade de São Paulo e
outrosc
Publicado em: 16/08/2018
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1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0340/2018 - 

Processo 0124001-44.2006.8.26.0100 (100.06.124001-0) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Antonio Lima de Medeiros e outro - Maria Lopes da Luz Horvath - Municipalidade de São Paulo e outros - Fls. 603/604:
Defiro o pedido de desentranhamento da planta e memorial descritivo que instruem o feito, mediante apresentação de
cópia simples, a ser fornecida pela parte no prazo de 10 dias. Em seguida, retornem os autos ao arquivo. Intime-se. PJV-
14 - ADV: ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR (OAB 144186/SP), SIDNEY RICARDO GRILLI (OAB 127375/SP), AMAURI
ALVARO BOZZO (OAB 231534/SP),  CAMILA  SANTOS CURY (OAB 276969/SP),  WAGNER ANTONIO DE PAULA (OAB
115921/SP), LUCIANO HIDEKAZU MORI (OAB 149275/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Donizette Brandão
dos Santos e outro - Maria Reis Costa e outros
Publicado em: 16/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0341/2018 - 

Processo 0023791-96.2017.8.26.0100 (processo principal 0926972-18.1996.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Registro de Imóveis - Donizette Brandão dos Santos e outro - Maria Reis Costa e outros - Vistos. Fls. 132/133
e 134: diga a parte exequente. Intime-se. - ADV: ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO
MARGARIDO (OAB 54091/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Municipalidade de São Paulo -
Raimundo Soares da Costa e outro
Publicado em: 16/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0341/2018 - 

Processo 0035471-44.2018.8.26.0100 (processo principal 0134392-63.2003.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Municipalidade de São Paulo - Raimundo Soares da Costa e outro - Vistos. Para viabilizar o
bloqueio on line, contribuindo para a celeridade processual, informe a parte exequente, em uma única página, os
seguintes dados, na respectiva ordem: a)Número do processo; b)Nome do credor; c)CPF ou CNPJ do credor; d)Nome do
devedor; e)CPF ou CNPJ do devedor; f)Valor atualizado da dívida. A parte exequente deverá recolher, ainda, a taxa
devida, salvo se beneficiária da gratuidade processual. Cumpridas as determinações, tornem conclusos para o devido
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rastreio junto ao sistema Bacenjud. Intime-se. - ADV: RICARDO MARCONDES MARTINS (OAB 180005/SP), JOSE VIVIANI
FERRAZ (OAB 20742/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Nelson Pacheco da
Fonseca - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 16/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0341/2018 - 

Processo 0039380-94.2018.8.26.0100 (processo principal 0103699-86.2009.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Registro de Imóveis - Nelson Pacheco da Fonseca - Municipalidade de São Paulo - Vistos. Fls. 45: diga a parte
autora. Intime-se. - ADV: OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), ANTONIO DE MORAIS (OAB 137659/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 12° Oficial de Registros de Imóveis - Felipe Di
Mario Neto
Publicado em: 16/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0341/2018 - 

Processo 1066650-76.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 12° Oficial de Registros de Imóveis - Felipe Di
Mario Neto - Vistos. Verifico que a nota devolutiva juntada à fl.139, refere-se à nota devolutiva do título prenotado em
22.01.2018 sob nº 515.712, todavia, a inicial faz menção à prenotação nº 521.467, no dia 24.05.2018. Assim, junte o
registrador,  no prazo de 10 (dez)  dias,  a  última nova devolutiva expedida pela  Serventia.  Int.  -  ADV:  MARLENE
APARECIDA SANTOS (OAB 261405/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Defensoria Pública do Estado
de São Paulo - Salomão Zimberknopf e outro
Publicado em: 16/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0341/2018 - 
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Processo 0055299-26.2018.8.26.0100 (processo principal 0306172-42.2001.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Salomão Zimberknopf e outro - Vistos. 1- Tendo em
vista que o pedido de fls. 01/13 atende completamente o disposto no art. 524 do CPC, inclusive com a indicação do
valor das custas e com o recolhimento das despesas da(s) penhora(s) eletrônica(s), intime-se a Salomão Zimbrknopf e
Samuel Zimbrknopf, por publicação, para que, nos termos do art. 523 do CPC, pague o débito indicado, no prazo de 15
dias, acrescido de custas, correspondentes a 1% sobre o valor fixado na sentença (art. 4º inciso III da Lei Estadual
11.608/2003). Ressalta-se que o valor destinado às custas deve ser recolhido separadamente em guia DARE-SP. 2 -
Atente-se a parte executada para efetuar o depósito nos autos do CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, vez que os autos
principais  encontram-se  no  arquivo  provisório.  3  -  Fica  o  executado  também intimado  do  prazo  para  oferecer
impugnação ao cumprimento de sentença, nos termos do artigo 525 do Código de  Processo Civil, que dispõe que
"transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação". 4 -
Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2, voltem conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ ou rejeição de
eventual impugnação, o débito será acrescido de multa de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre
o valor atualizado do débito, começando, de imediato, atos de penhora e expropriação. 5 - Caso transcorrido o prazo do
Item 1 com pagamento voluntário, vista à parque exequente, para que se manifeste sobre o depósito. I. - ADV: FABIO
BISKER (OAB 129669/SP), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 8º Registro de Imóveis - Caixa
Econômica Federal e outros - Rony José Morais e outro
Publicado em: 16/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0341/2018 - 

Processo 1065083-10.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 8º Registro de Imóveis - Caixa
Econômica Federal e outros - Rony José Morais e outro - Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado pelo
Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Caixa Econômica Federal - CEF. Requer a interessada
que se registre a consolidação do imóvel objeto de matrícula nº 177.858, em decorrência do inadimplemento de
financiamento garantido por alienação fiduciária à MWB Engenharia e Construções LTDA. Alega o Oficial que, em 22 de
janeiro  de  2018,  a  requerente  apresentou  pedido  de  intimação  da  devedora  fiduciante  em  razão  do  citado
inadimplemento. Entretanto, em 03 de maio do mesmo ano, foi prenotado mandado de averbação para cancelamento
da alienação fiduciária expedido nos autos do processo de nº 1132777-64.2016.8.26.0100. Assim, pelo princípio da
prioridade, a requerente solicitou que fosse dada preferência ao pedido de consolidação, tendo em vista que foi
prenotado primeiro. Houve manifestação dos interessados no cancelamento da alienação, que compraram o imóvel da
MWB Engenharia e Construções LTDA, às fls. 173/179. Afirmam haver direito de transferência integral da propriedade
adquirida, uma vez que já houve determinação judicial expressa para que se efetue a baixa da restrição pendente na
matrícula do objeto em questão. Houve manifestação do Oficial às fls. 181/184 afirmando que, embora já tenha sido
decidido pelo Juiz de Direito no sentido de afastar o óbice ao registro, não lhe foi enviado ofício noticiando a decisão. Há
parecer do Ministério Público juntado às fls. 215/216, pela manutenção do óbice em respeito ao princípio da prioridade.
O Oficial  informa que foi  prenotada ordem judicial  que entendeu por  afastar  o princípio da prioridade,  restando
prejudicado o Pedido de Providências (fls. 218/219). Às fls. 233, o Ministério Público pugnou pela extinção do presente
feito, em razão da perda de objeto. É o relatório do necessário. Decido. Tendo em vista a decisão Judicial proferida pelo
Juízo da 10ª Vara Cível do Foro Central, determinando o afastamento do princípio da prioridade, o feito perdeu seu
objeto, devendo ser extinto sem julgamento de mérito. Segundo relatado pelo Oficial às fls. 218, será efetuado o
cancelamento  da  alienação  fiduciária,  conforme disposto  na  mencionada  ordem judicial.  Ante  o  exposto,  JULGO
EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito (art. 485,VI, do CPC.). Sem sucumbência. Custas pela parte autora,
ressalvada a gratuidade de justiça. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.  -  ADV: RONY JOSÉ MORAIS (OAB
314890/SP), MICHELLE BRAGA CABRAL (OAB 409940/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Cecilia Venancio Lopes
Publicado em: 16/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0341/2018 - 

Processo 1075713-28.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Cecilia Venancio
Lopes - Vistos. Considerando que a parte autora contratou advogado, dispensando a assistência da Defensoria Pública,
a presunção relativa advinda da declaração de pobreza deve vir amparada por outros elementos capazes de atestar sua
alegada hipossuficiência financeira. Assim, para apreciação do pedido de concessão do benefício da justiça gratuita,
deve a parte autora apresentar cópias de suas últimas 3 declarações de rendimentos, com o fim de comprovar sua
alegada impossibilidade de arcar com as custas e despesas judiciais, sob pena de indeferimento do benefício. Esclareço
desde já que, caso nestas declarações não constem informações pormenorizadas sobre seus bens e rendimentos (é o
caso,  por  exemplo,  das  situações  de  isento),  deve  ser  providenciada  declaração  onde  constem  as  seguintes
informações: profissão, rendimentos, se é proprietária de bem imóvel e/ou veículo automotor e se possui dependentes
econômicos, qualificando-os. Com a juntada da documentação, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações.
Int. - ADV: JOAO BATISTA DA SILVA (OAB 110636/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Antonio Pedro Festa e outro
Publicado em: 16/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0341/2018 - 

Processo 1078401-60.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Antonio Pedro Festa e outro - Vistos. Intime-se o
Banco Bradesco para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos fatos expostos na inicial. Com a juntada da
manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: DANIELE CRISTIANE FESTA
(OAB 239779/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Euza Maria Barbosa da Silva de
Faria - Complexo Hospitalar Alvorada e outro
Publicado em: 16/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0341/2018 - 

Processo 1080296-90.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Euza Maria Barbosa da Silva de
Faria - Complexo Hospitalar Alvorada e outro - Vistos. Expeça a z. Serventia ofício ao MMº Juízo da 32ª Vara Cível da
Capital, solicitando a certidão de objeto e pé do processo nº 1102705-31.2015.8.26.0100. Com a vinda da resposta,
abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: EDUARDO TADEU DE SOUZA ASSIS
(OAB 109690/SP), LUIZ ANTONIO BARBOSA DA SILVA (OAB 285724/SP), MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA RADDI (OAB
251328/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - Paula Macedo Nobile - - Marcelo de Macedo Nobile
Publicado em: 16/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0341/2018 - 

Processo 1078785-23.2018.8.26.0100 - Dúvida - Notas - Paula Macedo Nobile - - Marcelo de Macedo Nobile - Vistos.
Ressalto que este Juízo detém competência para análise das questões referentes à imóveis circunscritos na Comarca da
Capital/ SP. Tendo em vista que o objeto do presente feito é o registro da escritura de retificação e ratificação de dação
em pagamento na matrícula  nº  152.839 do 1º  Registro  de Imóveis  de Jundiaí,  redistribua-se o presente feito  à
Corregedoria Permanente daquela Comarca, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: CAMILA PERES DE
SOUSA (OAB 253206/SP), GUSTAVO VIEGAS MARCONDES (OAB 209894/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Lilian Citron
Publicado em: 16/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0341/2018 - 

Processo 1083319-10.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Lilian Citron - Vistos. Recebo o
presente procedimento como pedido de providências. Anote-se. Tendo em vista o documento juntado à fl.05, defiro à
requerente a prioridade na tramitação do feito. Anote-se, tarjando os autos. Ao Oficial do 2º Registro de Imóveis da
Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: JOSE SEBASTIAO BAPTISTA PUOLI (OAB 70894/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - Luis Médici
Publicado em: 16/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0341/2018 - 

Processo 1095365-02.2016.8.26.0100 - Dúvida - Notas - Luis Médici - Vistos. Tendo em vista a decisão do Egrégio
Conselho Superior da Magistratura (fls.321/327 e 341/343), que negou provimento ao recurso interposto pelo suscitado,
nada mais a ser analisado ou decidido no presente feito. Remetam-se os autos ao Oficial do 5º Registro de Imóveis da
Capital, para baixa na prenotação, com a devida comprovação nos autos. Após, ao arquivo, com as cautelas de praxe.
Int. - ADV: LUIZ ANTONIO SILVA ROMANI (OAB 299934/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Cancelamento e Anulação de Reg Civ - Registro Civil das Pessoas
Naturais - E.G.G. - K.A.B. e outro - Karine de Alvarenga Boldrin
Publicado em: 16/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0316/2018 - 

Processo 0805771-25.1997.8.26.0100 (000.97.805771-9)  -  Retificação de Cancelamento e  Anulação de Reg Civ  -
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  E.G.G.  -  K.A.B.  e  outro  -  Karine  de  Alvarenga  Boldrin  -  Os  autos  foram
desarquivados, ao interessado para requerer o que de direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido o processo
retornará ao arquivo. - ADV: KARINE DE ALVARENGA BOLDRIN (OAB 364756/SP) 

↑ Voltar ao índice

Averiguação de Paternidade - Investigação de Paternidade - N.G.S.
Publicado em: 16/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 0003026-58.2018.8.26.0007 - Averiguação de Paternidade - Investigação de Paternidade - N.G.S. - Vistos.
Intimese a genitora a comparecer perante este Juízo, no prazo de quinze dias, de segunda-feira à sexta-feira entre
14:00 hs e 16:00hs para tomar ciência do retorno da carta precatória de ouvida do genitor e receber as informações
necessárias. Int. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - EDIVALDO
MARTINS e outros - Companhia Patrimonial Paulista S/A - - Eunice de Oliveira
Teixeira - - Municipalidade de São Paulo - - Espedito Alves da Fonseca e outros
Publicado em: 16/08/2018
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1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0341/2018 - 

Processo 1084754-58.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - EDIVALDO
MARTINS e outros - Companhia Patrimonial Paulista S/A - - Eunice de Oliveira Teixeira - - Municipalidade de São Paulo - -
Espedito Alves da Fonseca e outros - Vistos. Trata-se de pedido de retificação de registro do imóvel de matrícula nº
128.858, formulado por Espólio de José Martins e outros, perante o Oficial do 6º de Registro de Imóveis de São Paulo.
Relatam os requerentes sobre a necessidade de retificação da área do referido imóvel em decorrência de desfalque
averbado sob nº 6 na citada matrícula - registro de usucapião (processo nº 000.94.611532-9) bem como ocorrência de
acessão por aluvião, decorrente de mudança de curso do Córrego da Mooca, que resultou em aumento de área relativa
ao imóvel em questão. Com a retificação o imóvel teria sua área aumentada e passaria a ter área total de 713,41 m².
Tal retificação foi impugnada extrajudicialmente pela confrontante Companhia Patrimonial Paulista S.A., que alegou ser
a área de ampliação pretendida invasiva, em 477,81 m², do imóvel de sua titularidade. Manifestou-se o Ministério
Público às fls. 194 com requerimento de produção de prova pericial para que se especifiquem as características do
imóvel objeto do presente feito. Às fls. 211/213 foi decidido pela realização de perícia, cujo laudo foi juntado às fls.
274/312. Os demais confrontantes manifestaram-se às fls.  215/219 em defesa da manutenção da área total  das
matrículas  registradas  sob  nºs  166.867  e  50.283,  referentes  à  aquisição  por  usucapião  e  promessa  de  venda,
respectivamente. Ademais, impugna-se retificação que atinja área do imóvel situado na Avenida Professor Luiz Ignácio
de Anhaia Mello, número 6.300, objeto de ação de usucapião em trâmite sob nº 0238285-31.2007.5.26.0100, já julgada
procedente.  Os confrontantes que possuem o imóvel  constante de matrícula nº  189.721 manifestaram-se às fls.
365/368. Afirmam que a pretensão dos requerentes no presente feito é um aumento considerável de área, não uma
simples retificação e, portanto, não deve ser aceita. Às fls. 395 a Municipalidade de São Paulo pediu esclarecimentos ao
perito. Às fls. 398/401 há manifestação da Companhia Patrimonial Paulista S.A. também com pedido de esclarecimentos
referente ao laudo pericial juntado. Questionam a existência de aquisição originária de propriedade, ao afirmar que o
aumento de área atinge seu imóvel. Às fls. 414/421 juntou o perito esclarecimentos às duvidas apresentadas pela
Municipalidade e pela Companhia Patrimonial Paulista S.A. Às fls. 427/432 foi apresentada pela Companhia Patrimonial
Paulista S.A. manifestação técnica acerca do relatório realizado pelo perito. Há manifestação da Municipalidade às fls.
442. Afirma seu desinteresse pelo feito tendo em vista que não há interferência em domínios municipais no pedido de
retificação em debate. Novo esclarecimento do perito foi juntado às fls. 447/453. Às fls. 460/462 há manifestação da
Companhia Patrimonial Paulista S.A. com pedido de novos esclarecimentos do laudo apresentado pelo perito nomeado
em Juízo. Pedido ratificado pela Promotora do Ministério Público às fls. 469/470. Foram juntados novos esclarecimentos
pelo perito às fls. 486/491. Há manifestação técnica complementar juntada aos autos pela Companhia Patrimonial
Paulista às fls. 496/506. Nova manifestação do perito às fls. 524/532 por solicitação do Ministério Público. Foi juntado
parecer do Ministério Público às fls. 538/539 pela improcedência da dúvida e busca de solução em vias ordinárias.
Afirma a Promotora que não resta pacificado a quem deve ser atribuída a porção de terras em disputa, havendo
divergência acerca da titularidade, que foge ao escopo da presente Vara de Registros Públicos. Há manifestação final da
Companhia Patrimonial Paulista S.A. no sentido de que não há provas que autorizem a procedência da pretensão dos
autores. Pede pela improcedência do pedido de retificação. Por fim, os autores reiteram o pedido de retificação em
debate. É o relatório. Fundamento e decido. A pretensão retificatória não tem como ser atendida neste procedimento de
jurisdição voluntária. O laudo pericial concluiu pela existência de acessão por aluvião decorrente de desvio natural do
curso do Córrego da Mooca. Entretanto, com a impugnação de confrontantes devidamente fundamentada, ocorre
conflito  envolvendo domínio.  A  Lei  de Registros  Públicos  prevê expressamente a  remessa da retificação às  vias
ordinárias em havendo impugnação fundamentada. A resistência dos demais interessados é complexa, envolvendo a
propriedade e os limites da área retificanda, não podendo ser dirimida na esfera administrativa, de estreita dilação
probatória. Ademais, procedimento de jurisdição voluntária não comporta decisão que tenha força de coisa julgada
material. Por isso, não há como solucionar matéria conflituosa, que refoge à questão registral e à própria competência
do Juízo, em sede de Corregedoria Permanente. Apenas em processo contencioso poderá ser dirimida. Daí porque
assiste razão ao Ministério Público no parecer lançado, propugnando pela remessa das partes às vias ordinárias. Diante
do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a retificação proposta por Espólio de José Martins e outros, tendo em vista a
impugnação fundamentada oferecida, remetendo os interessados às vias ordinárias para a solução do conflito. Não há
custas, despesas processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Desta sentença cabe recurso
administrativo, com efeito suspensivo, no prazo de quinze dias, para a E. Corregedoria Geral da Justiça. Oportunamente,
ao arquivo. P.R.I.C -  ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB
179867/SP), ALESSANDRA PEDROSO VIANA (OAB 148975/SP), VIVIEN SCARLETT DE FREITAS MARTINS (OAB 285122/SP),
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ANTONIO CANDIOTTO (OAB 17825/SP), WILSON EVANGELISTA DE MENEZES (OAB 182226/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ronald Nala
Publicado em: 16/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 1002553-46.2018.8.26.0010 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ronald Nala - Vistos. Concedo o prazo de 30 dias para a juntada dos documentos faltantes. Após, ao MP. Intime-
se. - ADV: RENATA BANDEIRA VITOI (OAB 14485/MS) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tereza Birol Manforte
Publicado em: 16/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 1013555-65.2017.8.26.0004 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tereza Birol Manforte - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação
expressamente  elencados  na  emenda  à  inicial  (fls.  94/97).  Custas  à  parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: ARISTIDES FIAMOZZINI FILHO (OAB 75308/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Inocencia Garcia de Figueiredo Silva
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Publicado em: 16/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 1013142-55.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Inocencia Garcia de Figueiredo Silva - Vistos. Defiro derradeiro prazo de dez dias para que a
parte autora dê cumprimento à cota ministerial de fls. 106, sob pena de indeferimento do pedido. Anoto que da certidão
de fls. 98 não consta anotação sobre o casamento e tampouco sobre o falecimento de Roberto Mourão Figueiredo Silva,
o que se faz necessário. Intimem-se. - ADV: FABIANA CAMARGO DA CRUZ (OAB 181138/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Raquel Dias Gama
Publicado em: 16/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 1025880-41.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Raquel Dias Gama - Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com
fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de  Processo Civil. A autora arcará com as custas, todavia, suspendo a
exigibilidade do crédito, por ser beneficiária da Justiça Gratuita, com fulcro no artigo 98, § 3º, do CPC. Ciência a
Defensoria e ao MP. P.R.I.C. São Paulo, 14 de agosto de 2018. - ADV: TATIANA CAMPOS BIAS FORTES (OAB 293897/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudio Lopes da Silva e outro
Publicado em: 16/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 1018837-24.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudio Lopes da Silva e outro - Vistos. Fls. 202/205: A parte autora peticiona informando que da
sentença de fls.  183/184, que julgou procedente a presente ação de retificação de assentos civis, constam erros
materiais no que concerne a data de falecimento de sua bisavó na anotação do casamento de seus bisavós; bem como
ao nome de sua bisavó que deveria constar como Assumpta Gasparetto. Às fls. 210 a D. Representante do Ministério
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Público concordou com a retificação dos erros materiais. Em face disto, nos termos do artigo 494, I do Código de 
Processo Civil, defiro o pedido da parte autora para retificar o erro material apontado, passando a constar do decisum
que a petição de fls. 202/205 é recebida como emenda à exordial. O dispositivo da sentença passa, pois, a ter o
seguinte teor: "Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos das emendas de fls. 165/174 e 202/205". No mais,
mantenho a sentença tal qual foi proferida. P.R.I. - ADV: ALESSANDRO CARLO BERNARDI VALERIO (OAB 267042/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Carlos Almeida Santos
Publicado em: 16/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 1028283-17.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Carlos Almeida Santos - Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com
base no art. 485, inciso I, c.c. art. 330, inciso IV, ambos do Código de  Processo Civil. Custas ex lege. Oportunamente,
arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: DALILA FELIX GONSALVES (OAB 220264/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Patrícia Basile de Castro Kondo
Publicado em: 16/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 1039646-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Patrícia Basile de Castro Kondo - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ALINA BARRIOS DURAN (OAB 194916/SP),
DANIEL MENDES ORTOLANI (OAB 295642/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nathan Devooght - Ozenne e outro
Publicado em: 16/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 



381

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 1045274-68.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nathan Devooght - Ozenne e outro - A parte autora deverá providenciar o cumprimento da sentença mandado
com a retificação da(s) certidão(ões) deferidas e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -
ADV: ANTONIO RICARDO LABONIA VIEIRA (OAB 330659/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marilia Persoli Nogueira
Publicado em: 16/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 1025948-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marilia Persoli Nogueira - Vistos. Emende a autora a inicial nos termos da reiterada manifestação ministerial, no
prazo derradeiro de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. No silêncio presumir-se-á a concordância com a
extinção do processo sem resolução de mérito, que permitirá a renovação do pedido com as retificações pertinentes.
Intime-se. São Paulo, 14 de agosto de 2018. - ADV: CRISTIANO REIS CORTEZIA (OAB 177429/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- P.M.S.G.S.O.
Publicado em: 16/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 1042671-85.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.M.S.G.S.O. - Vistos. A questão da gratuidade processual já foi superada por meio da decisão de fls. 42, a qual a
deferiu. Assim, resta o aditamento da exordial nos moldes da decisão de fls. 34, item 1. Defiro, para tanto, derradeiro
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da exordial. Intimem-se. - ADV: LEANDRO ANDRÉ FRANCISCO LIMA (OAB
183134/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - R.S.T. - J.L.D.R. e outros
Publicado em: 16/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 1050252-54.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - R.S.T. - J.L.D.R. e outros - Vistos,
Diligencie-se  nos  termos  da  cota  retro  do  Ministério  Público,  que  acolho.  Após,  aguarde-se  o  cumprimento  das
diligências ordenadas no feito mencionado pelo parquet. Intime-se. - ADV: JULIANA FRANZIM HÜNEKE (OAB 211242/SP),
RUBENS FREDERICO HUNEKE (OAB 279012/SP), FABRÍCIO BOLZAN DE ALMEIDA (OAB 182418/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Katia Okumura Oliveira e outro
Publicado em: 16/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 1056009-29.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Katia Okumura Oliveira e outro - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora, por CARTA AR, a dar andamento
ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de  Processo Civil. Intime-
se. - ADV: NILTON CARLOS DA SILVA (OAB 231842/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - R.S.T. - J.L.D.R. e outros
Publicado em: 16/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 1050252-54.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - R.S.T. - J.L.D.R. e outros - Vistos,
Diligencie-se  nos  termos  da  cota  retro  do  Ministério  Público,  que  acolho.  Após,  aguarde-se  o  cumprimento  das
diligências ordenadas no feito mencionado pelo parquet. Intime-se. - ADV: JULIANA FRANZIM HÜNEKE (OAB 211242/SP),
RUBENS FREDERICO HUNEKE (OAB 279012/SP), FABRÍCIO BOLZAN DE ALMEIDA (OAB 182418/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcelo Mulero Callegari
Publicado em: 16/08/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 1061372-65.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcelo Mulero Callegari - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARIANGELA COSTA DE OLIVEIRA (OAB
130611/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lindomar Rodrigues da Silva
Publicado em: 16/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 1073286-58.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lindomar Rodrigues da Silva - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: PATRICIA NOGUEIRA MACHADO
(OAB 287648/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Fernanda Aleixo Parada
Publicado em: 16/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 1067538-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Maria  Fernanda  Aleixo  Parada  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARIA CECILIA TOMMASI
FERREIRA (OAB 24742/SP), LUIZ ANTONIO MARTINS FERREIRA (OAB 24494/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Telemaco Genovesi
Publicado em: 16/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 1070741-15.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Telemaco Genovesi - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação
expressamente elencados na petição inicial. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. -
ADV: NUBIA CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elói de Almeida - - Élida de Almeida
Publicado em: 16/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 1077806-61.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elói de Almeida - - Élida de Almeida - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santana,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.
Intimem-se. - ADV: MARISTELA MARCOLINO (OAB 179013/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.A.F.P.
Publicado em: 16/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 1074760-64.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.A.F.P. - Vistos,
Diante do teor da certidão retro, manifeste-se o MP. Após, tornem-me conclusos. - ADV: JOSE JULIO LEITE JUNIOR (OAB
264207/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Lurdes Aparecida Barrios
Publicado em: 16/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 1079137-78.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento -  Lurdes Aparecida Barrios -  Vistos.  Oficie-se consoante requerido pela D. Representante do
Ministério Público. Após, nova vista ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: CLOVIS
VEIGA LARANJEIRA MALHEIROS (OAB 264106/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ivete Brilhante Giusti - - Andréia Cristina Giusti Franco
Publicado em: 16/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 1078136-58.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ivete Brilhante Giusti - - Andréia Cristina Giusti Franco - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a
hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do Código de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: LILIAN
CRISTINA DA SILVA (OAB 269399/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ido Dantas de Santana
Publicado em: 16/08/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 1081650-19.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ido Dantas de Santana - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Sem prejuízo,
determino ao autor apresentação, no prazo de até trinta dias, das certidões da Justiça Estadual (Distribuidores Cível,
Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Federal (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça
Eleitoral, da Justiça do Trabalho, da Justiça Militar e de todos os Tabelionatos de Protesto da Capital. Anoto que deverá
constar do pedido das certidões o número do RG e do CPF do autor. Após, ao Ministério Público e tornem conclusos Int. -
ADV: JOAO HENRIQUE STOROPOLI (OAB 384439/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Martina Raeder Schhippers de Moraes
Publicado em: 16/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 1082079-83.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Martina Raeder Schhippers de Moraes - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido
pela jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado
de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,  alínea "J",  da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: FLAVIA ACERBI WENDEL CARNEIRO
QUEIROZ (OAB 163597/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Felicio Rosa Valarelli Junior - Felicio Rosa Valarelli Junior
Publicado em: 16/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 1082224-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Felicio Rosa Valarelli  Junior -  Felicio Rosa Valarelli  Junior -  Providencie-se nos termos da cota
ministerial  supra no prazo de dez dias. Após, ao Ministério Público e tornem conclusos Int.  -  ADV: FELICIO ROSA
VALARELLI JUNIOR (OAB 235379/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ido Dantas de Santana
Publicado em: 16/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 1081650-19.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ido Dantas de Santana - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Sem prejuízo,
determino ao autor apresentação, no prazo de até trinta dias, das certidões da Justiça Estadual (Distribuidores Cível,
Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Federal (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça
Eleitoral, da Justiça do Trabalho, da Justiça Militar e de todos os Tabelionatos de Protesto da Capital. Anoto que deverá
constar do pedido das certidões o número do RG e do CPF do autor. Após, ao Ministério Público e tornem conclusos Int. -
ADV: JOAO HENRIQUE STOROPOLI (OAB 384439/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucimara Parise
Publicado em: 16/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 1083664-73.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucimara Parise' - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s).
- ADV: LARISSA MARCONDES PARISE (OAB 329788/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luz Clara Casas Arhuata - - Edwin Arhuata Choque - - Alcida
Casas Ticona
Publicado em: 16/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 1083698-48.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luz Clara Casas Arhuata - - Edwin Arhuata Choque - - Alcida Casas Ticona - A parte autora deverá
juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: FREDDY JULIO MANDELBAUM (OAB
92690/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valéria Tania Noveline Mourad - - Giovanni Noveline da Gama - - Angelo Antonio
Noveline
Publicado em: 16/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 1083577-20.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valéria Tania Noveline Mourad - - Giovanni Noveline da Gama - - Angelo Antonio Noveline - A parte autora
deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: ANDERSON VIEIRA COSTA (OAB
302968/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Caetano Sorrentino Netto - - Beatriz Pacheco Borges
Sorrentino - - Luis Fernando Pacheco Borges Sorrentino
Publicado em: 16/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 1089072-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Caetano Sorrentino Netto - - Beatriz Pacheco Borges Sorrentino - - Luis Fernando Pacheco Borges
Sorrentino - Vistos. Diga o patrono, no prazo derradeiro de 15 dias, se resolvida a pendência perante O oficio de registro
civil competente (fls. 76). No silêncio, presumir-se-a a concordância com o arquivamento dos autos. Intime-se. - ADV:
AMARAL QUINTA SERAFIM (OAB 115019/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Tatiana Guerra de Araújo
Publicado em: 16/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 1083441-23.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Tatiana Guerra de Araújo - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Nossa Senhora do Ó, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do
Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: MILENE APARECIDA DE ALMEIDA DOS
SANTOS (OAB 298160/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- EMILIO LIMA DE OLIVEIRA
Publicado em: 16/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 1099048-18.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - EMILIO LIMA DE OLIVEIRA - Vistos. Fls. 304: Defiro consoante requerido. Após, em nada mais sendo requerido no
prazo de cinco dias, ao arquivo, observadas as N.S.C.G.J. Intimem-se. - ADV: JOSE CARLOS CALLEGARI (OAB 285692/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - John Paul Ungareti Rodrigues - - Lisete Ungareti
Publicado em: 16/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 1102179-93.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - John Paul Ungareti Rodrigues - - Lisete Ungareti - Vistos. Certifique-se o trânsito em julgado da r.
Sentença de fls. 120/121. Após, cumpram os autores. Intime-se. São Paulo, 14 de agosto de 2018. - ADV: NATALIA
CAROLINA VERDI (OAB 237141/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Leticia Ferdinando - - Maria Eunice do Nascimento
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Publicado em: 16/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 1117622-84.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Leticia Ferdinando - - Maria Eunice do Nascimento - Vistos. Fls. 51/58: conforme documentos acostados, a
genitora da autora se divorciou a voltou a usar  o  nome de solteira,  MARIA EUNICE DO NASCIMENTO, conforme
documentos que instruem a inicial, especialmente, a certidão de casamento com a averbação do divorcio e o retorno ao
nome de solteira da divorcianda (fls. 16/17, 19 e 20/21v.) Assim sendo, o nome da genitora da autora deve ser
retificado no seu assento de nascimento para que passe a constar MARIA EUNICE DO NASCIMENTO. Servirá copia desta
decisão como OFICIO a ser encaminhado pelo patrono da autora ao registro civil competente para a devida retificação
do nome da genitora da autora no seu assento de nascimento. Caberá ao patrono da autora materializar a presente
decisão, em duas vias, juntando copia nos autos daquela que serviu de protocolo, com a devida identificação do
recebedor, no prazo de 15 dias. Intime-se. São Paulo, 14 de agosto de 2018. - ADV: BARTOLOMEU FERRARI FILHO (OAB
374949/SP), VINICIUS ROMAGNOLO CARDOSO (OAB 380194/SP) 

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - J.D.V.R.P. - M.B.M.T.T.N.C.
Publicado em: 16/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0322/2018 - 

Processo 1132275-28.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - J.D.V.R.P. - M.B.M.T.T.N.C. e
outro - Vistos, Manifeste-se o Perito Judicial quanto ao teor da impugnação apresentada às fls. 402/415. Após, voltem-
me conclusos, tendo em vista que já há manifestação do Ministério Público. Intime-se. - ADV: RODRIGO RIBEIRO DE
SOUSA (OAB 217773/ SP), TICIANA NASCIMENTO DE SOUZA SALGADO (OAB 175186/SP), SIMONE FERNANDES MATTAR
(OAB 173092/SP), SERGIO RICARDO FERRARI (OAB 76181/SP) 

↑ Voltar ao índice

10º Tabelionato de Protesto de Letras e Títulos da Capital
Publicado em: 16/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Imprensa Manual

PORTARIA N° 36/2018
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A Drª. Tania Mara Ahualli, MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo,
Corregedora Permanente do 10º Tabelionato de Protesto de Letras e Títulos da Capital, no uso de suas atribuições
legais e na forma da lei,

CONSIDERANDO os fatos apurados no expediente preliminar de averiguação Proc. nº 0017048-36.2018.8.26.0100;

CONSIDERANDO a constatação de que o Tabelião adquiriu do antigo responsável  bens móveis,  transferindo-os a
empresa Moncloa Aluguel de Bens e Serviços LTDA, passando a locá-los pelo valor mensal de R$ 25.000,00, sendo que
o valor total dos bens era de R$ 200.000,00;

CONSIDERANDO que, mesmo após a renovação dos móveis, o Tabelião ainda despende R$ 50.000,00 mensais em favor
da Moncloa para locação de mobiliário, que inclui bens como vasos, quadros decorativos e tapete, que não dizem
respeito a atividade exercida;

CONSIDERANDO que o imóvel em que localizado a serventia é de propriedade de Homeopatia Dr. Alberto Seabra Ltda.,
que loca o bem a Moncloa, que o subloca ao Tabelião pelo valor mensal de R$ 35.500,00;

CONSIDERANDO que, somados os dois alugueis, o Tabelião gasta mensalmente R$ 85.500,00 em favor da Moncloa;

CONSIDERANDO que a Moncloa tem por sócios Flávio Nilton Pinto e Cléo dos Santos Pinto, ambos irmão germanos do
Tabelião;

CONSIDERANDO que o Tabelião lançou como despesa da serventia obras realizadas no imóvel, em contrariedade à
Cláusula Terceira do contrato de sublocação, o que pode ser indício de que a sublocação representa simulação ou
fraude;

CONSIDERANDO que, além dos gastos acima expostos, são pagos mensalmente R$ 22.000,00 em locação de software,
o que faz somar mais de R$ 100.000,00 mensais em gastos com equipamentos, móveis e imóveis, o que supera a
média apurada nos demais tabelionatos desta Capital;

CONSIDERANDO que tais fatos podem constituir eventual confusão patrimonial e ocorrência de fraude, tendo por fim a
redução da renda líquida da Serventia, diminuindo-se a base de calculo do Imposto de Renda, bem como outros ilícitos
fiscais;

CONSIDERANDO que a presente hipótese é indicativa de ofensa ao princípio da moralidade administrativa (Art. 31, I, da
Lei 8.935/94 c/c o Art. 37, caput, da CF), do proceder de forma a dignificar a atividade profissional exercida (Art. 31, V,
c/c o Art. 30, V, da Lei 8.935/94) e a honrar as instituições notariais e de registro (Art. 31, II, da Lei 8.935/94);

CONSIDERANDO que o apurado pode representar ainda violação ao dever do Tabelião previsto no Art. 30, XIV, da Lei nº
8.935/94,  por  representar  conduta  inadequada  frente  ao  item  57  do  Capítulo  XIII,  das  Normas  de  Serviço  da
Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO, ainda, que tais condutas podem constituir infrações disciplinares graves, capituladas nos incisos I, II e
V, do Art. 31 da Lei 8.935/94;

CONSIDERANDO que, de acordo com o disposto nos artigos 33 e 35, da Lei 8.935/94, as infrações podem levar as
penalidades de repreensão, multa ou perda de delegação;

RESOLVE:

1. Instaurar processo administrativo em face do 10º Tabelião de Protestos de Letras e Títulos da Capital, J.O.S.P., por
infração  capitulada  no  art.  31,  I  (inobservância  das  prescrições  legais  e  normativas),  II  (conduta  atentatória  às
instituições notariais e de registro), e V (descumprimento de quaisquer dos deveres descritos no art.  30), da Lei
8935/94, cuja falta disciplinar, por sua natureza, pode induzir à aplicação da penalidade de repreensão, multa, ou perda
de delegação;

2. Deixar de determinar a suspensão prevista no parágrafo primeiro do Art. 35 da Lei 8.935/94, por entender que o
comando legal é facultativo, se interpretado conjuntamente com o Art. 36 da mesma lei, e que não existem ainda
elementos  que justifiquem o afastamento,  o  que poderá ser  reapreciado a  qualquer  tempo durante  a  apuração
disciplinar,
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3. Designar, para o próximo dia 27 de agosto de 2018, às 15:00 horas, na sala de audiências desta Vara, interrogatório
do Sr. J.O.S.P., ordenada sua citação, observadas as formalidades necessárias.

Requisitem-se informações sobre os seus antecedentes funcionais.

Publique-se, registre-se, distribua-se e autue-se, comunicando-se à E. Corregedoria Geral da Justiça.

Apense-se, ao processo administrativo instaurado, o procedimento preliminar nº 0017048-36.2018.8.26.0100, juntando
naqueles autos cópia desta portaria.

São Paulo, 09 de agosto de 2018.

Tânia Mara Ahualli
Juíza de Direito

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 8 ° Oficial de Registro de Imoveis - Ricardo
Brustoloni Miaximiano da Cunha e outro
Publicado em: 17/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS  
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0342/2018 - 

Processo 0075944-48.2013.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 8 ° Oficial de Registro de Imoveis - Ricardo
Brustoloni Miaximiano da Cunha e outro - os autos foram desarquivados como solicitado e aguardarão em Cartório pelo
prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, retornarão ao arquivo, independentemente de intimação
do peticionário, nos termos   do art. 186, § único das NSCGJ. CP 448. - ADV: RICARDO MAXIMIANO DA CUNHA (OAB
196355/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Caixa Econômica Federal - Superintendência Regional Paulista e outros
Publicado em: 17/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS  
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018 - 

Processo 0018422-87.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Caixa Econômica Federal - Superintendência Regional Paulista e outros - Vistos. Tendo em vista serem inúmeros os
casos de inadimplemento das obrigações em alienação fiduciária, e a dificuldade em saber se é aplicada a intimação
por hora certa do devedor ao procedimento extrajudicial, uma vez que a suspeita motivada de ocultação não pode
decorrer do simples fato do notificador não encontrar o destinatário em sua residência, verifica-se a necessidade de
normatização. Neste contexto, a fim de se evitar decisões conflitantes, aguarde-se por 60 (sessenta) dias manifestação
da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça nos autos nº 0077310-83.2017.8.26.0100 acerca da eventual normatização do



393

tema. Int. - ADV: CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO (OAB 210750/SP) 
↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Alexandre da Silva Simão e
outros - Espólio de Maria Reis Costa e outros
Publicado em: 17/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS  
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018 - 

Processo 0027444-09.2017.8.26.0100 (processo principal 0045276-12.2004.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Alexandre da Silva Simão e outros - Espólio de Maria Reis Costa e outros - - os autos aguardam
manifestação dos exequentes sobre os Ars negativos de fls. 128/129. Prazo legal - ADV: ANTONIO CORREA MARQUES
(OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - José de Anchieta
Leite
Publicado em: 17/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS  
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018 - 

Processo 0050311-93.2017.8.26.0100 (processo principal 0509429-04.1995.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Registro de Imóveis - José de Anchieta Leite - - os autos aguardam manifestação do exequente sobre os Ars
negativos de fls. 110/111. Prazo legal - ADV: ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Dorival dos Santos
Rios - - Nancy dos Santos Rios - Espólio de Maria Reis Costa e outro
Publicado em: 17/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS  
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018 - 

Processo 0050316-18.2017.8.26.0100 (processo principal 0702753-27.1993.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
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Sentença - Registro de Imóveis - Dorival dos Santos Rios - - Nancy dos Santos Rios - Espólio de Maria Reis Costa e outro
- - os autos aguardam manifestação dos exequentes sobre os Ars negativos de fls. 90/91. Prazo legal. - ADV: ANTONIO
BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP), ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Lucia Prado Uchôa Maciel
Publicado em: 17/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS  
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018 - 

Processo 1002522-47.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Lucia Prado Uchôa Maciel
- - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 6º Oficial de Registro de Imóveis da Capital,
onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu
cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. -  ADV: MAURA
PIZZAIA MULINARI (OAB 73649/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro Torrens - Banco Induscred
Investimento S/A
Publicado em: 17/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS  
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018 - 

Processo  1013201-48.2014.8.26.0100  -  Dúvida  -  Inscrição  na  Matrícula  de  Registro  Torrens  -  Banco  Induscred
Investimento S/A - Vistos. Tendo em vista a certidão de fl.290, manifeste-se a instituição financeira no prazo de 15
(quinze) dias, acerca do término da ação de arrolamento de bens, autos nº 0036068-75.2011.8.26.0100, em tramite
perante o MMº Juízo da 4ª Vara da Família e Sucessões da Capital. Após, tornem os autos conclusos. Int. - ADV:
LEANDRO MINHON VILLA NOVA (OAB 257786/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Roberto Christensen -
Jorge de Castro teixeira e outro - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO
Publicado em: 17/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS  
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 



395

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018 - 

Processo 1029582-92.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Roberto Christensen
- Jorge de Castro teixeira e outro - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO - Vistos. Tendo em vista o presente procedimento
tratar de pedido de providências, recebo o recurso interposto às fls.162/169, em seus regulares efeitos, como recurso
administrativo. Anote-se. Intime-se o sr. Roberto Christensen para contrarrazões, no prazo legal. Após, abra-se vista ao
Ministério Público. Por fim, remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e
cautelas de praxe. Int. - ADV: MARCOS ANTONIO CASTRO JARDIM (OAB 108259/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB
179867/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Mariangela Moraes Pinto Vieira Braga
Publicado em: 17/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS  
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018 - 

Processo 1042759-26.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Mariangela Moraes Pinto Vieira Braga - a partir da
publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as
partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento,
em cumprimento à Portaria Conjunta nº 01/2008.Nada Mais. - ADV: ANDREIA DINIZ VIEIRA BRAGA (OAB 377147/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 5º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Juridica da Comarca da Capital - Master Cash Fomento Comercial
Ltda
Publicado em: 17/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS  
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018 - 

Processo 1056292-52.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 5º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Juridica da Comarca da Capital - Master Cash Fomento Comercial Ltda - Vistos. Junte a suscitada sua
representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, levando-se em consideração a impugnação de fls.32/36,
abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES (OAB
107950/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Mariangela Moraes Pinto Vieira Braga
Publicado em: 17/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS  
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018 - 

Processo 1042759-26.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Mariangela Moraes Pinto Vieira Braga - a partir da
publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as
partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento,
em cumprimento à Portaria Conjunta nº 01/2008.Nada Mais. - ADV: ANDREIA DINIZ VIEIRA BRAGA (OAB 377147/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Propriedade - 4º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo - Antonio
Carlos Simões
Publicado em: 17/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS  
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018 - 

Processo 1058199-62.2018.8.26.0100 - Dúvida - Propriedade - 4º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo - Antonio
Carlos Simões - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 4º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências
necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia,
em  cumprimento  à  Portaria  Conjunta  nº01/2008.Nada  Mais.  -  ADV:  LUIZ  AUGUSTO  HADDAD  FIGUEIREDO  (OAB
235594/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Haydee Bianco
Costa e outros - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 17/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS  
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018 - 

Processo 1028010-38.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Haydee
Bianco Costa e outros - Municipalidade de São Paulo - - o Sr. Perito entregou em Cartório a mídia digital determinada à
fls. 184, que se encontra à disposição da Municipalidade de São Paulo para verificação e respectiva manifestação.
Prazo:  20 dias  -  ADV:  ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP),  RENATO VALVERDE UCHOA (OAB
147955/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Cesar Oswaldo Bejarano
Montana - Judilene Cézar Nogueira Miranda - - Ângelo Eduardo Agarelli e outros
Publicado em: 17/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS  
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018 - 

Processo 1096491-87.2016.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS -  Cesar  Oswaldo Bejarano
Montana - Judilene Cézar Nogueira Miranda - - Ângelo Eduardo Agarelli e outros - Vistos. Apesar do decurso de prazo
para comprovação da efetiva notificação do interessado acerca da renúncia ao mandato, não vislumbro qualquer
prejuízo, uma vez que o feito encontra-se extinto e definitivamente arquivado desde 08.11.2017, conforme certidão de
fl.367. Assim, aguardese provocação no arquivo. Int. - ADV: PAULO CEZAR FALLEIROS (OAB 73149/SP), FRANCISCO
MIRANDA PEREIRA (OAB 78565/SP), JONATAS TEIXEIRA DE MIRANDA (OAB 262521/SP), LAWRENCE LARROYD TANCREDO
(OAB 171812/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Companhia de Desenvolvimento Habitacional e
Urbano do Estado de São Paulo - CDHU
Publicado em: 17/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS  
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018 - 

Processo 1127279-50.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Companhia de Desenvolvimento Habitacional e
Urbano do Estado de São Paulo - CDHU - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 1º
Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para
as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na
referida Serventia, em cumprimento à Portaria Conjunta nº01/2008.Nada Mais. - ADV: ANA LUCIA FERNANDES ABREU
ZAOROB (OAB 81487/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Cancelamento e Anulação de Reg Civ - Registro Civil das Pessoas
Naturais - A.M.S.
Publicado em: 17/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0320/2018 - 
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Processo 0507119-54.1997.8.26.0100 (000.97.507119-9)  -  Retificação de Cancelamento e  Anulação de Reg Civ  -
Registro Civil das Pessoas Naturais - A.M.S. - A certidão de objeto e pé encontra-se pronta, aguardando a retirada por 10
dias, após os quais os autos retornarão ao arquivo. - ADV: FRANCISCO MORENO CORREA (OAB 30191/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Franscisco José Peixoto Pereira
Publicado em: 17/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0325/2018 - 

Processo 1019917-86.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Franscisco José Peixoto Pereira - Vistos. Ao arquivo, com as cautelas de praxe. Intime-se. São Paulo, 09 de
agosto de 2018. - ADV: JORGE SANTANA VILELA (OAB 366511/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laura Maria Carneiro Ribeiro - - Christian Carneiro Ribeiro - -
Luciano Carneiro Ribeiro - - Patricia Carneiro Ribeiro Mafissoni - - Maria Tereza
Carneiro Soares - - Ricardo Luiz Soares Filho - - Guilherme Soares - - Mariana
Soares
Publicado em: 17/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0325/2018 - 

Processo 1031339-58.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laura Maria Carneiro Ribeiro - - Christian Carneiro Ribeiro - - Luciano Carneiro Ribeiro - - Patricia
Carneiro Ribeiro Mafissoni - - Maria Tereza Carneiro Soares - - Ricardo Luiz Soares Filho - - Guilherme Soares - - Mariana
Soares - Vistos. Fls. 142: Defiro o prazo requerido. Intimem-se. - ADV: JULIANO BONOTTO (OAB 161924/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Frare Ribeiro
Publicado em: 17/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0325/2018 - 

Processo 1002779-58.2017.8.26.0407 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda Frare Ribeiro - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de  Processo Civil. Intime-se. - ADV:
FILIPPE MARTIN DEL CAMPO FURLAN (OAB 322776/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel Offenbecher Pettri
Publicado em: 17/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0325/2018 - 

Processo 1052817-59.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Daniel  Offenbecher Pettri  -  O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para
ser(em) retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV:
DOUGLAS GONCALVES REAL (OAB 114640/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mariana Correa Viana
Publicado em: 17/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0325/2018 - 

Processo 1017151-26.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mariana Correa Viana - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para ser(em)
retirado(s)  em até 10 dias,  sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias.  -  ADV:
FERNANDO BERTOLOTTI BRITO DA CUNHA (OAB 274833/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Ana Paula Romano Manzato
Publicado em: 17/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0325/2018 - 

Processo 1047660-08.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento  após  prazo  legal  -  Ana  Paula  Romano  Manzato  -  O(s)  mandado(s)  está(ão)  à  disposição  do  Sr.(a)
Advogado(a) para ser(em) retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em
até 60 dias. - ADV: DANIELLE DELLA MONICA FURLANETTO (OAB 286085/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.G.P. - - G.G.P. - - R.G.P.
Publicado em: 17/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0325/2018 - 

Processo 1055183-37.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.G.P. -  -  G.G.P. -  -  R.G.P. -  O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença,
comprovando nos autos. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Certidão de inteiro teor - C.L.M.
Publicado em: 17/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0325/2018 - 

Processo 1058881-17.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Certidão de inteiro teor - C.L.M. - Vistos, Trata-se de
expediente ajuizado por Cloves Lisboa Medeiros, noticiando falsidade nos reconhecimentos das firmas apostas em
contrato particular de compromisso de venda e compra, supostamente realizados perante o 23º Tabelionato de Notas
da Capital.  Narra o representante que, em 14 de setembro de 1.985, comprou de Cleonice Piacentini um imóvel
localizado na Rua Sacramento, nº 41, Vila Virgínia, Itaquaquecetuba, SP, por meio de contrato particular de venda e
compra, cujas firmas das partes negociantes foram reconhecidas por semelhança perante o 23º Tabelionato de Notas
da Capital. Bem assim, explana o interessado por meio da peça inicial que, recentemente, tomou conhecimento quanto
à eventual falsidade perpetrada e, portanto, requer manifestação da Titular da serventia, bem como a anulação do ato
fraudulento engendrado. Os autos foram instruídos com os documentos de fls. 03/08. A Tabeliã afirmou que o ato
atribuído à unidade extrajudicial é falso, esclarecendo que as partes reconhecidas não possuem firma depositada nos
arquivos da serventia e, igualmente, os carimbos utilizados para a certificação das assinaturas não correspondem aos
padrões do Cartório, conforme verificados à época do ocorrido (fls. 18/20). O representante do Ministério Público ofertou
parecer (fls.  26/27).  É o breve relatório.  DECIDO. Positivou-se,  na espécie,  a ocorrência de falsidade quanto aos
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reconhecimentos das firmas apostos em contrato particular de compromisso de venda e compra. O ato, realizado há
mais de 30 anos, foi contrafeito mediante utilização de carimbos falsos, sendo a referida certificação atribuída ao 23º
Tabelionato de Notas da Capital. A Titular da Serventia noticiou que o carimbo usado no reconhecimento das firmas não
corresponde ao padrão dos referidos intrumentos notariais da época em espeque. Nessa mesma senda, comunicou a
Notária que as partes reconhecidas não possuem cartão de firma arquivado perante a unidade. À luz do brevemente
narrado, é possível concluir que os reconhecimentos de firma sob análise trataram-se de falsificação, engendrada
mediante a montagem fraudulenta dos elementos constitutivos do ato certificador, sendo certo que não há indícios
convergindo no sentido de que a serventia correcionada concorreu diretamente para a fraude perpetrada. De qualquer
modo, consigno que a ocorrência remonta a período que antecedeu a investidura da atual titular da delegação, que foi
investida na outorga da titularidade em data posterior, certo que esta não respondia, à época, pelo expediente da
serventia, inexistindo, portanto, responsabilidade funcional a ser investigada. Destarte, à míngua de medida correcional
a ser instaurada, determino o arquivamento dos autos. Por fim, cabe ressaltar o caráter administrativo desta decisão é
limitada a atuação da Tabeliã e sua serventia, sem qualquer consideração às questões mais amplas referidas pelo
Representante, as quais,  se o caso, devem ser objeto de ação própria.  Ciência à Titular e ao Ministério Público.
Comunique-se a decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente sentença como ofício.
P.I.C. - ADV: RENILTON DE ANDRADE E SILVA (OAB 167576/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - L.I.I.E.P.
Publicado em: 17/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0325/2018 - 

Processo 1065398-38.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - L.I.I.E.P. - - Inácio Tatulli - Vistos,
Em respeito ao princípio do contraditório,  manifeste-se o Representante,  ante os esclarecimentos prestados pelo
responsável   da delegação. Após, tornem-me conclusos, porquanto já há manifestação ministerial conclusiva. Int. -
ADV: DOUGLAS RIBEIRO NEVES (OAB 238263/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daniel Fabretti
Publicado em: 17/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0325/2018 - 

Processo 1073926-61.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daniel Fabretti - Vistos. Fls. 43/44: Defiro o prazo requerido. Intimem-se. - ADV: PATRICIA GARCIA SECANI (OAB
193454/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
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de Nascimento - Odilon Henrique de Souza Filho - Odilon Henrique de Souza Filho
Publicado em: 17/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0325/2018 - 

Processo 1080587-56.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Odilon Henrique de Souza Filho - Odilon Henrique de Souza Filho - A parte autora deverá juntar
aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: ODILON HENRIQUE DE SOUZA FILHO (OAB
207506/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Aparecida Zapeloni Rezende - - Carlos José Rezende - - Rosemeire
Rezende de Paula - - Leticia Rezende de Paula - - André Rezende - - Giovanna
Zapeloni Rezende - - Lucas Sampaio Rezende - - Guilherme Sampaio Rezende
Publicado em: 17/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0325/2018 - 

Processo 1078502-97.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Aparecida Zapeloni Rezende - - Carlos José Rezende - - Rosemeire Rezende de Paula - - Leticia Rezende de
Paula - - André Rezende - - Giovanna Zapeloni Rezende - - Lucas Sampaio Rezende - - Guilherme Sampaio Rezende -
Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional da Penha, competente para julgar o feito (pelo critério
funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do
Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV: RICARDO VIEIRA DE
SOUZA (OAB 332815/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roberlania Rodrigues Cavalcante
Publicado em: 17/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0325/2018 - 
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Processo 1079911-11.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roberlania Rodrigues Cavalcante - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Int.
- ADV: LUCIANO PUGIN (OAB 353343/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosangela Ferreira - - Rafael Ferreira da Silva - - Angela Maria
Ferreira
Publicado em: 17/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0325/2018 - 

Processo 1081193-84.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosangela Ferreira - - Rafael Ferreira da Silva - - Angela Maria Ferreira - Vistos. Ante o teor da
certidão retro,  antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar  o pedido de
retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após,
conclusos. Intimem-se. - ADV: NINA CAETANO NOGUEIRA (OAB 342536/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.M.O.
Publicado em: 17/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0325/2018 - 

Processo 1103840-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.M.O. - Vistos. Comprove-se o cumprimento da sentença de fls. 119/121 no derradeiro prazo de dez
dias. Intimem-se. - ADV: PAULO OLIVER (OAB 33896/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Juízo de Direito da 2ª Vara de
Registros Públicos - Flavio de Carvalho Borges e outros
Publicado em: 17/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS  
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 



404

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0342/2018 - 

Processo 0079070-24.2004.8.26.0100 (000.04.079070-3) -  Pedido de Providências -  Registro de Imóveis -  Juízo de
Direito da 2ª Vara de Registros Públicos - Flavio de Carvalho Borges e outros - Vistos. Tendo em vista as informações
dos interessados à fl.1275, aguarde-se por mais 20 (vinte) dias, a expedição de mandado de liberação do gravame de
indisponibilidade pelo MMº Juízo da 3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca da Capital, nos termos da
decisão de fl.1277, daquele Juízo. Com a juntada da documentação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os
autos conclusos. Int. CP 738. - ADV: MARIA CECILIA LIMA PIZZO (OAB 37161/SP), RAFAEL BERTACHINI MOREIRA JACINTO
(OAB 235654/SP),  MARIA CECILIA LIMA PIZZO (OAB 37161/SP),  MARIA EMILIA SANTANA CIPOLLI (OAB 218469/SP),
RODRIGO DA CUNHA CONTRO (OAB 155404/SP), MIGUEL PEREIRA NETO (OAB 105701/SP), CESAR AUGUSTO PALACIO
PEREIRA (OAB 133814/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Isabel Cristina Durante
Publicado em: 17/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0325/2018 - 

Processo 1080952-13.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Isabel Cristina Durante - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Butantã, competente
para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso
I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV:
RICARDO VIEIRA DE SOUZA (OAB 332815/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Fundo de Investimento de
Direitos Creditórios Multissetorial Daniele Lp
Publicado em: 17/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0325/2018 - 

Processo 1083099-12.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Fundo de Investimento de
Direitos Creditórios Multissetorial Daniele Lp - Vistos, Em razão da matéria veiculada no presente feito, versando sobre
registro de títulos e documentos e registro civil de pessoas jurídicas, redistribuam-se os autos à 1ª Vara de Registros
Públicos da Capital, que detem competência absoluta para o processamento e julgamento do tema. Assim, tornem os
autos ao Distribuidor para a distribuição correta do presente expediente, consoante fl. 01. - ADV: JOSE LUIS DIAS DA
SILVA (OAB 119848/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jose Eduardo Barbosa Poppe
Publicado em: 17/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0325/2018 - 

Processo 1084009-39.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jose Eduardo Barbosa Poppe - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das
custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário -
mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento
da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: ROSA MARIA CARRASCO CALDAS (OAB 155876/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Pavão de Almeida - - Eleni Pavão de Almeida - - Juliana
Pavão de Almeida
Publicado em: 17/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0325/2018 - 

Processo 1087735-55.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Pavão de Almeida - - Eleni Pavão de Almeida - - Juliana Pavão de Almeida - O Advogado deve,
no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença, comprovando nos autos. - ADV: MARIAM DE CASSIA DARGHAN
(OAB 113891/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bruno Benetti Junto Torres
Publicado em: 17/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0325/2018 - 
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Processo 1118022-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bruno Benetti Junto Torres - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação dar cumprimento à decisão de
fls. 133 e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: LILIANA RENATA ESTENSSORO
FELIPINI (OAB 140437/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Usucapião Extraordinária - Idalia Caldeira Zem
Publicado em: 20/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0344/2018 - 

Processo 0059710-86.2011.8.26.0576 - Procedimento Comum - Usucapião Extraordinária - Idalia Caldeira Zem - Vistos.
Fls.  115/199,  200/206  e  207/218:  Recebo  como  emenda  à  inicial.  Retifique-se  o  valor  da  causa  para  constar
R$163.430,00, fls. 122. Anote-se. Cumpra a parte autora corretamente a decisão de fls. 108/111, de emenda da inicial:
Item 7: sendo a parte autora viúva e pretendendo que a ação siga somente em seu nome, deve trazer aos autos a
declaração de anuência dos herdeiros de Natal Zem. Pretendendo seguir a ação conjuntamente com os herdeiros de
Natal Zem, deve incluir no polo ativo da ação os herdeiros de Natal Zem, Euzébio Antonio Zem e Célia Margarida Zem,
trazendo ainda aos autos suas procurações e a declaração de anuência de Miriam Vieira Zem. Isso porque, extinto o
inventário, não mais existe a figura de espólio, tampouco inventariante. Item 8: Certidão do distribuidor cível em nome
de cada autor, pelo prazo do período aquisitivo; Item 9: Certidão do distribuidor cível em nome de todos os titulares de
domínio indicados pelo Sr.  Oficial  Registrador  em fls.  97;  Item 10:  Certidão de objeto e pé de eventuais  ações
possessória ou correlatas e dos inventários/arrolamentos que constarem nas certidões acima. Necessárias certidões de
objeto e pé somente de inventários/arrolamentos de falecimento de titulares de domínio abertos há, no máximo, 20
anos, contados da data em que se realizou a pesquisa. Prazo: 15 dias. Int. U-1779 - ADV: VALMES ACACIO CAMPANIA
(OAB 93894/SP), JOAO CESAR CANPANIA (OAB 94378/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Maria José Ibañez
Frigo - - Aurélio Frigo - Zaira Reis Costa Frugoli
Publicado em: 20/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS  

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0345/2018 - 

Processo 0050313-63.2017.8.26.0100 (processo principal 0614876-78.1995.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Registro de Imóveis - Maria José Ibañez Frigo - - Aurélio Frigo - Zaira Reis Costa Frugoli - Vistos. Intime-se o
exequente para que se manifeste sobre a certidão de fls. 106. Em nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo. Int. -
ADV: ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Marcia Aparecida Alves Gomes da
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Silva
Publicado em: 20/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS  

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0345/2018 - 

Processo 1002334-54.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Marcia Aparecida Alves Gomes da
Silva - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 8º Oficial de Registro de Imóveis da
Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao
seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia, em cumprimento
à Portaria Conjunta nº01/2008.Nada Mais. - ADV: SANDRA DA SILVA TRAVAGINI (OAB 203741/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Gozzi Participações Ltda
- Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 20/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS  

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0345/2018 - 

â��Processo 1042022-57.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Gozzi Participações
Ltda - Municipalidade de São Paulo e outro - - os autos aguardam manifestação da Municipalidade de São Paulo sobre os
esclarecimentos periciais. Prazo: 15 dias - ADV: MARUM KALIL HADDAD (OAB 33888/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA
GUIMARAES (OAB 98817/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Fabio Gonçalves
Português - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 20/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS  

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0345/2018 - 

Processo 1042653-98.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel -  Registro de Imóveis - Fabio Gonçalves
Português - Municipalidade de São Paulo e outros - - a planta física, depositada em Cartório pela Sra. Perita, está
arquivada em pasta própria e à disposição da Municipalidade de São Paulo para ser consultada. -  ADV: NELSON
TEIXEIRA JUNIOR (OAB 188137/ SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Guairá Materiais de Construção
e Administração Ltda - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 20/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS  

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0345/2018 - 

Processo 1046414-40.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Guairá Materiais de Construção
e Administração Ltda - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Fls.1500/1508: Ciente das informações juntadas.
Fl.1509/1510: Tendo em vista as razões expostas pela requerente, defiro a suspensão do processo por mais 30 (trinta)
dias.  Decorrido o prazo, manifeste-se a interessada, requerendo o que entender de direito.  Int.  -  ADV: RODRIGO
MARTINS AUGUSTO (OAB 214627/SP), ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER FILHO (OAB 40952/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Alessandro Ferrari de Santis -
Caixa Econômica Federal - CEF e outro
Publicado em: 20/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS  

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0345/2018 - 

Processo 1049309-37.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Alessandro Ferrari de Santis -
Caixa Econômica Federal - CEF e outro - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 14º
Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para
as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na
referida Serventia, em cumprimento à Portaria Conjunta nº01/2008.Nada Mais. - ADV: HELENA YUMY HASHIZUME (OAB
230827/SP), MARLENE FERRARI DOS SANTOS (OAB 96965/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - Municipalidade de São Paulo - -
Stan Empreendimentos e Parcipações Ltda e outros
Publicado em: 20/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS  
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0345/2018 - 

Processo 1048355-59.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - Municipalidade de São Paulo - - Stan Empreendimentos e Parcipações Ltda
e outros - Vistos. Fls.346/347: Tendo em vista as razões expostas, defiro à Municipalidade de São Paulo o prazo
suplementar de 60 (sessenta) dias para manifestação sobre a decisão de fl.341. Com a juntada da manifestação,
tornem os autos conclusos. Int.  -  ADV: EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP), ALLAN DE MATOS (OAB
320088/SP), ARTHUR LISKE (OAB 220999/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Iná Roncel de Rodrigues
Ferreira - - Izete Roncel de Rodrigues Ferreira
Publicado em: 20/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS  

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0345/2018 - 

Processo  1052868-02.2018.8.26.0100 -  Retificação de Registro  de  Imóvel  -  Registro  de  Imóveis  -  Iná  Roncel  de
Rodrigues Ferreira - - Izete Roncel de Rodrigues Ferreira - a partir da publicação desta certidão estes autos serão
remetidos ao Sr. 8º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação
devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por
30  (trinta)  dias  na  referida  Serventia,  em cumprimento  à  Portaria  Conjunta  nº01/2008.Nada  Mais.  -  ADV:  JOÃO
GUILHERME DAL FABBRO (OAB 234663/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Intervenção de Terceiros - Andréa de Souza
Publicado em: 20/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS  

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0345/2018 - 

Processo 1083887-26.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Intervenção de Terceiros - Andréa de Souza - Vistos.
Trata-se de nomeação de administrador provisório cumulada com antecipação de tutela formulada por Andrea de
Souza,  em face  da  Associação  Amigos  Unidos  do  Jardim Jaraguá  e  Parque  Anhanguera.  Para  a  eleição  de  um
administrador provisório é imprescindível a intervenção do Poder Judiciário, tendo em vista que não se discute apenas a
situação registrária, mas a própria representação da pessoa jurídica, além da administração de seus vários interesses.
Há de se notar que o Estatuto Social deve se adequar às disposições do Novo Código Civil Brasileiro e, para tal, deve o
administrador  provisório  ter  poderes  específicos  para  convocar  e  presidir  Assembléia  Geral  Extraordinária.  Tal
entendimento  está  pacificado  no  âmbito  da  Corregedoria  Geral  da  Justiça  (Processos  Processos  n°s  1.283/2003,
206/2004, 610/2004, 611/2004, 959/2006 e 11.901/2007). Há de se observar a decisão referente a mesma questão
posta a desate, da qual coaduno, proferida pelo MMº Juiz Josué Modesto Passos: "... havendo solução de continuidade
entre os atos da associação (por exemplo, por falta de eleições durante vários anos, como sucede in casu), o remédio
legal  é  solicitação,  na via  contenciosa,  de administrador  provisório  que reorganize a  vida da associação;  o  que
decididamente não tem lugar é cogitar que o registro civil de pessoas jurídicas possa, na atividade de qualificação,
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suprir o defeito e admitir a averbação de nova ata, sem a continuidade ou, pelo menos, a compatibilidade entre o novo
ato associativo e aqueles que se encontram inscritos, ainda que haja força maior, como o desaparecimento ou a morte
de anteriores diretores".  (Processo nº  0030234-05.2013.8.26.0100)  Neste contexto,  transcrevo trecho do voto do
parecer nº 377/2017 da E. Corregedoria Geral de Justiça: "Isso porque a atual gestão da entidade não está formalmente
constituída e não corresponde àquela que consta formalmente junto ao Registro Civil de Pessoas Jurídicas. Portanto, não
tem legitimidade para convalidar atos da entidade e tampouco para convocar eleições. Sendo impossível, como informa
a recorrente,  obter  regularização dos atos  de gestão por  aqueles  que constam formalmente como membros da
diretoria, imprescindível a nomeação judicial de administrador provisório para esse fim. A convocação de assembleia
por pessoas que não figuram formalmente como membros da diretoria da entidade não tem qualquer valia, sendo
correta a recusa do Registrador, em consonância com o princípio da continuidade. Não se cuida de meras formalidades
vazias,  mas  de  exigências  necessárias  para  a  observância  do  princípio  registrai  acima  indicado.  Somente  um
administrador provisório nomeado judicialmente poderá promover a regularização do período compreendido entre o
término do último mandato e sua nomeação." (Recurso Administrativo nº 0004320-77.2013.8.26.0530. CGJSP. São
Paulo, 09/11/2017 Relatora: Tatiana Magosso) No mais, o artigo 49 do CC é cristalino ao estabelecer que: "Se a
administração  da  pessoa  jurídica  vier  a  faltar,  o  juiz,  a  requerimento  de  qualquer  interessado,  nomear-lhe-á
administrador provisório". Logo, ao dispor que somente o juiz poderá nomear administrador provisório, tem-se que é
indispensável o requerimento na via judicial, perante uma das Varas Cíveis competentes, preservando-se assim, o
princípio da continuidade registrária. Feitas estas considerações, em consonância com o princípio da celeridade que
norteia os atos processuais, remetam-se os autos ao distribuidor para redistribuição a uma das Varas Cíveis da Capital,
que detém competência absoluta para análise da questão. Int. - ADV: VALMIR DE JESUS LIMA (OAB 210419/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Carlos Almeida Prado do
Amaral
Publicado em: 20/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS  

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0345/2018 - 

Processo 1105862-41.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Carlos Almeida Prado
do Amaral - Vistos. 1- Considerando o advento do novo Código de   Processo Civil, assim como a necessidade de maior
celeridade no ciclo citatório e uniformização dos procedimentos nas Varas de Registros da capital,  CITE(M)-SE e
CIENTIFIQUE(M)-SE as seguintes pessoas: I- titulares de domínio (indicados pelos Cartórios de Registro de Imóveis, art.
319, II, do Código de   Processo Civil); II- confrontantes tabulares (indicados pelos Cartórios de Registro de Imóveis, arts.
319, II e 246, §, 3º, do Código de   Processo Civil); III- confrontantes de fato (ocupantes ou possuidores dos imóveis
confrontantes); IV - eventuais compromissários compradores (indicados pelos Cartórios de Registro de Imóveis); V-
eventuais titulares de direitos reais sobre o imóvel usucapiendo (indicados pelos Cartórios de Registro de Imóveis); VI -
antecessores na posse (se requerida a accessio possessionis) e VII - eventuais ocupantes ou possuidores do imóvel
usucapiendo. 2 - Para tanto, a parte autora deverá, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção: a) Nos termos do § 2º do
art. 240 do CPC, apresentar, de forma clara e concisa, o rol dos citandos, indicando as completas qualificações (nome,
CPF/MF, endereço e CEP); e b) promover a correção do cadastro processual para inclusão das pessoas a serem citadas,
devendo incluir  os titulares de domínio como réus e as demais pessoas como terceiros interessados. O cadastro
processual deverá coincidir com as pessoas indicadas na petição. Para a inclusão de partes é necessário acessar a
página  do  Tribunal  de  Justiça  (http://www.tjsp.jus.br)  e  clicar  no  menu:  Peticionamento  Eletrônico  \>  Peticione
Eletronicamente \> Peticionamento Eletrônico de 1° grau \> Complemento de Cadastro de 1º Grau. O manual com os
p r o c e d i m e n t o s  n e c e s s á r i o s  p a r a  c u m p r i m e n t o  d a  d e t e r m i n a ç ã o  e s t á  d i s p o n í v e l  n a
página:http://www.tjsp.jus.br/Download/  PeticionamentoEletronico/ManualComplementoCadastroPortal.Pdf  A  correção
do cadastro processual deverá ser realizada pelo próprio advogado, nos termos do art.  9º da Resolução TJSP nº
551/2011, segundo o qual a correta formação do processo eletrônico é responsabilidade do advogado ou procurador,
sendo que, em caso de irregularidade na formação do processo, será aberto prazo ao peticionário para que promova as
correções necessárias. Referida obrigação está em consonância com o disposto no art. 10 da Lei n. 11.419/2006, que
dispõe sobre a atuação direta do advogado na formação do processo eletrônico. 3- Se o pedido de usucapião for relativo
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a imóvel em unidade autônoma (apartamento em condomínio instituído), a citação dos confrontantes está dispensada,
bastando o pedido de citação na pessoa do síndico ou representante legal do condomínio, nos termos do artigo 246, §
3º, CPC. 4- Com relação aos citandos acima elencados que já tenham apresentado declaração de anuência, com firma
reconhecida, será dispensada a citação. Para isso, a parte autora deverá indicar expressamente, no bojo da petição, o
nome de todos os citandos que já apresentaram tal declaração de anuência, indicando claramente o número das 
 folhas (do processo) em que se localiza a declaração correlata. 5- Caso a parte autora já tenha apresentado o rol de
pessoas a serem citadas, nos moldes acima descritos, deverá indicar a folha onde ele se encontra, para facilitação de
sua  utilização  na  expedição  das  cartas  e  mandados,  ficando  mantida  a  determinação  de  correção  do  cadastro
processual. Int. - ADV: PLINIO HENRIQUE DE FRANCISCHI (OAB 99371/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Cecilia Venancio Lopes
Publicado em: 20/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS  

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0345/2018 - 

Processo 1075713-28.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Cecilia Venancio
Lopes - Vistos. Tendo em vista os demonstrativos de pagamento juntados às fls.10/12, defiro à requerente os benefícios
da justiça gratuita. Anote-se, tarjando os autos. No mais, levando-se em consideração a manifestação do registrador,
abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: JOAO BATISTA DA SILVA (OAB 110636/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Manuel
Antunes - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 20/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS  

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0345/2018 - 

Processo 1112251-13.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Manuel
Antunes - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Tendo em vista a certidão de fl.439, reitere-se os termos do e-
mail expedido à fl.437, devendo o perito se o caso, justificar a impossibilidade da prestação dos esclarecimentos, no
prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada da manifestação, cumpra-se a parte final da decisão de fl.434. Int. - ADV:
SERGIO ANTONIO DE FREITAS (OAB 42201/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Augusta e Respeitável Loja
Simbólica Sabedoria Triunfante 665
Publicado em: 20/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS  

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0345/2018 - 

Processo 1084292-62.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Augusta e Respeitável Loja
Simbólica Sabedoria Triunfante 665 - Vistos. Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão, bem
como endereçamento da inicial, remetam-se os autos ao distribuidor para redistribuição do feito a uma das Varas Cíveis
da Capital. Int. - ADV: GABRIEL CESAR BANHO (OAB 101531/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Intervenção de Terceiros - Andréa de Souza
Publicado em: 20/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS  

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0345/2018 - 

Processo 1083887-26.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Intervenção de Terceiros - Andréa de Souza - Vistos.
Trata-se de nomeação de administrador provisório cumulada com antecipação de tutela formulada por Andrea de
Souza,  em face  da  Associação  Amigos  Unidos  do  Jardim Jaraguá  e  Parque  Anhanguera.  Para  a  eleição  de  um
administrador provisório é imprescindível a intervenção do Poder Judiciário, tendo em vista que não se discute apenas a
situação registrária, mas a própria representação da pessoa jurídica, além da administração de seus vários interesses.
Há de se notar que o Estatuto Social deve se adequar às disposições do Novo Código Civil Brasileiro e, para tal, deve o
administrador  provisório  ter  poderes  específicos  para  convocar  e  presidir  Assembléia  Geral  Extraordinária.  Tal
entendimento  está  pacificado  no  âmbito  da  Corregedoria  Geral  da  Justiça  (Processos  Processos  n°s  1.283/2003,
206/2004, 610/2004, 611/2004, 959/2006 e 11.901/2007). Há de se observar a decisão referente a mesma questão
posta a desate, da qual coaduno, proferida pelo MMº Juiz Josué Modesto Passos: "... havendo solução de continuidade
entre os atos da associação (por exemplo, por falta de eleições durante vários anos, como sucede in casu), o remédio
legal  é  solicitação,  na via  contenciosa,  de administrador  provisório  que reorganize a  vida da associação;  o  que
decididamente não tem lugar é cogitar que o registro civil de pessoas jurídicas possa, na atividade de qualificação,
suprir o defeito e admitir a averbação de nova ata, sem a continuidade ou, pelo menos, a compatibilidade entre o novo
ato associativo e aqueles que se encontram inscritos, ainda que haja força maior, como o desaparecimento ou a morte
de anteriores diretores".  (Processo nº  0030234-05.2013.8.26.0100)  Neste contexto,  transcrevo trecho do voto do
parecer nº 377/2017 da E. Corregedoria Geral de Justiça: "Isso porque a atual gestão da entidade não está formalmente
constituída e não corresponde àquela que consta formalmente junto ao Registro Civil de Pessoas Jurídicas. Portanto, não
tem legitimidade para convalidar atos da entidade e tampouco para convocar eleições. Sendo impossível, como informa
a recorrente,  obter  regularização dos atos  de gestão por  aqueles  que constam formalmente como membros da
diretoria, imprescindível a nomeação judicial de administrador provisório para esse fim. A convocação de assembleia
por pessoas que não figuram formalmente como membros da diretoria da entidade não tem qualquer valia, sendo
correta a recusa do Registrador, em consonância com o princípio da continuidade. Não se cuida de meras formalidades
vazias,  mas  de  exigências  necessárias  para  a  observância  do  princípio  registrai  acima  indicado.  Somente  um
administrador provisório nomeado judicialmente poderá promover a regularização do período compreendido entre o
término do último mandato e sua nomeação." (Recurso Administrativo nº 0004320-77.2013.8.26.0530. CGJSP. São
Paulo, 09/11/2017 Relatora: Tatiana Magosso) No mais, o artigo 49 do CC é cristalino ao estabelecer que: "Se a
administração  da  pessoa  jurídica  vier  a  faltar,  o  juiz,  a  requerimento  de  qualquer  interessado,  nomear-lhe-á
administrador provisório". Logo, ao dispor que somente o juiz poderá nomear administrador provisório, tem-se que é
indispensável o requerimento na via judicial, perante uma das Varas Cíveis competentes, preservando-se assim, o
princípio da continuidade registrária. Feitas estas considerações, em consonância com o princípio da celeridade que
norteia os atos processuais, remetam-se os autos ao distribuidor para redistribuição a uma das Varas Cíveis da Capital,
que detém competência absoluta para análise da questão. Int. - ADV: VALMIR DE JESUS LIMA (OAB 210419/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - J.l. Dias da Silva Sociedade de
Advogados
Publicado em: 20/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS  

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0345/2018 - 

Processo 1084226-82.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - J.l. Dias da Silva Sociedade de
Advogados - Vistos. Tendo em vista que o objeto deste feito é o registro da carta de adjudicação expedida expedida
pelo MMº Juízo da 4ª Vara Cível da capital, recebo o presente procedimento como dúvida inversa. Anote-se. Nos termos
das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, Tomo II, Cap. XX, item 41.1.1: "Caso o requerimento tenha
sido instruído apenas com cópia do título, mesmo autêntica, o procedimento deverá ser convertido em diligência, para
juntada do original, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento", imprescindível apresentação do título original
junto à Serventia Extrajudicial. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a interessada apresente, junto ao 12º
Registro de Imóveis da Capital, o original do documento que pretende registrar, sob pena de extinção e arquivamento.
Ficará ao encargo do Oficial Registrador a comunicação nestes autos sobre o recebimento e prenotação, bem como
suas razões de recusa, quando da entrega do documento ou no prazo de 15 (quinze) dias, na hipótese de inércia da
parte. Os originais permanecerão na guarda da Serventia Extrajudicial até o deslinde da demanda. Após, ao Ministério
Público e conclusos. Int. - ADV: JOSE LUIS DIAS DA SILVA (OAB 119848/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Joaquim dos
Santos Raimundo e outro - CEQ Especialidades Químicas Ltda e outro -
Municipalidade de São Paulo e outros - Associação Feminina Beneficente e
Instrutiva e outro - Lan mar Importação Exportação e Comércio Ltda e outros
Publicado em: 20/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS  

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0345/2018 - 

Processo 1121562-28.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Joaquim dos
Santos Raimundo e outro -  CEQ Especialidades Químicas Ltda e outro -  Municipalidade de São Paulo e outros -
Associação Feminina Beneficente e Instrutiva e outro - Lan mar Importação Exportação e Comércio Ltda e outros -
Vistos. Intimem-se as partes para se manifestem sobre fls. 365/366, no prazo de 05 dias. Int. - ADV: CAIO MARTINS
CABELEIRA (OAB 316658/SP), JOSE CARLOS DE JESUS GONCALVES (OAB 101103/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI
(OAB 65994/SP), MARCOS SAYEG (OAB 298876/SP), MARILIA GURGUERA VELLUSO (OAB 298343/SP), MARIA MADALENA
ANTUNES GONCALVES (OAB 119757/SP), WESLEY DUARTE GONÇALVES SALVADOR (OAB 213821/SP), CENISE GABRIEL
FERREIRA SALOMAO (OAB 124088/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 34º Subdistrito
Cerqueira Cesar
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0321/2018 - 

PORTARIA Nº 144/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 34º Subdistrito Cerqueira Cesar, desta Capital, no dia 05 de
setembro de 2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações
ou  queixas,  verbais  ou  por  escrito,  sobre  os  atos  praticados  na  Unidade  Extrajudicial,  3.  INFORMAR à  Unidade
correcionada que, além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para
consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro diário de receitas e despesas e as guias de recolhimentos de
custas e contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria a i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais
do 34º Subdistrito Cerqueira Cesar, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 7º Subdistrito
Consolação
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0321/2018 - 

PORTARIA Nº 145/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil  das Pessoas Naturais do 7º Subdistrito Consolação, desta Capital,  no dia 05 de
setembro de 2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações
ou  queixas,  verbais  ou  por  escrito,  sobre  os  atos  praticados  na  Unidade  Extrajudicial,  3.  INFORMAR à  Unidade
correcionada que, além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para
consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro diário de receitas e despesas e as guias de recolhimentos de
custas e contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria a i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais
do 7º Subdistrito Consolação, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 39º Subdistrito Vila
Madalena
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0321/2018 - 

PORTARIA Nº 143/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca   da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 39º Subdistrito Vila Madalena, desta Capital, no dia 03 de
setembro de 2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações
ou  queixas,  verbais  ou  por  escrito,  sobre  os  atos  praticados  na  Unidade  Extrajudicial,  3.  INFORMAR à  Unidade
correcionada que, além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para
consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro diário de receitas e despesas e as guias de recolhimentos de
custas e contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria a i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais
do 39º Subdistrito Vila Madalena, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 37º Subdistrito
Aclimação
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0321/2018 - 

PORTARIA Nº 146/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil  das Pessoas Naturais do 37º Subdistrito Aclimação, desta Capital,  no dia 05 de
setembro de 2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações
ou  queixas,  verbais  ou  por  escrito,  sobre  os  atos  praticados  na  Unidade  Extrajudicial,  3.  INFORMAR à  Unidade
correcionada que, além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para
consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro diário de receitas e despesas e as guias de recolhimentos de
custas e contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria a i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais
do 37º Subdistrito Aclimação, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Guaianases
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0321/2018 - 
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PORTARIA Nº 147/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Guaianases, desta Capital, no dia 05 de setembro
de 2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou
queixas, verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada
que, além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata,
o  livro  de  visitas  e  correições,  o  livro  diário  de  receitas  e  despesas  e  as  guias  de  recolhimentos  de  custas  e
contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria a i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do
Distrito de Guaianases, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Itaquera
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0321/2018 - 

PORTARIA Nº 148/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Itaquera, desta Capital, no dia 05 de setembro de
2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas,
verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada que,
além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata, o
livro de visitas e correições, o livro diário de receitas e despesas e as guias de recolhimentos de custas e contribuições.
4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria a i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Itaquera,
desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Guaianases
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0321/2018 - 

PORTARIA Nº 147/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Guaianases, desta Capital, no dia 05 de setembro
de 2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou
queixas, verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada
que, além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata,
o  livro  de  visitas  e  correições,  o  livro  diário  de  receitas  e  despesas  e  as  guias  de  recolhimentos  de  custas  e
contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria a i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do
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Distrito de Guaianases, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-se. 
↑ Voltar ao índice

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 29º Subdistrito Santo
Amaro
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0321/2018 - 

PORTARIA Nº 150/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 29º Subdistrito Santo Amaro, desta Capital, no dia 10 de
setembro de 2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações
ou  queixas,  verbais  ou  por  escrito,  sobre  os  atos  praticados  na  Unidade  Extrajudicial,  3.  INFORMAR à  Unidade
correcionada que, além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para
consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro diário de receitas e despesas e as guias de recolhimentos de
custas e contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria a i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais
do 29º Subdistrito Santo Amaro, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 13º Subdistrito
Butantã
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0321/2018 - 

PORTARIA Nº 149/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 13º Subdistrito Butantã, desta Capital, no dia 10 de setembro
de 2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou
queixas, verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada
que, além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata,
o  livro  de  visitas  e  correições,  o  livro  diário  de  receitas  e  despesas  e  as  guias  de  recolhimentos  de  custas  e
contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria a i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 13º
Subdistrito Butantã, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-se.  

↑ Voltar ao índice

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 40º Subdistrito
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Brasilândia
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0321/2018 - 

PORTARIA Nº 151/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 40º Subdistrito Brasilândia, desta Capital, no dia 12 de
setembro de 2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações
ou  queixas,  verbais  ou  por  escrito,  sobre  os  atos  praticados  na  Unidade  Extrajudicial,  3.  INFORMAR à  Unidade
correcionada que, além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para
consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro diário de receitas e despesas e as guias de recolhimentos de
custas e contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria a i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais
do 40º Subdistrito Brasilândia, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 4º Subdistrito Nossa
Senhora do Ó
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0321/2018 - 

PORTARIA Nº 152/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 4º Subdistrito Nossa Senhora do Ó, desta Capital, no dia 12 de
setembro de 2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações
ou  queixas,  verbais  ou  por  escrito,  sobre  os  atos  praticados  na  Unidade  Extrajudicial,  3.  INFORMAR à  Unidade
correcionada que, além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para
consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro diário de receitas e despesas e as guias de recolhimentos de
custas e contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria a i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais
do 4º Subdistrito Nossa Senhora do Ó, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 31º Subdistrito
Pirituba
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 



419

JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0321/2018 - 

PORTARIA Nº 153/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 31º Subdistrito Pirituba, desta Capital, no dia 12 de setembro
de 2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou
queixas, verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada
que, além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata,
o  livro  de  visitas  e  correições,  o  livro  diário  de  receitas  e  despesas  e  as  guias  de  recolhimentos  de  custas  e
contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria a i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 31º
Subdistrito Pirituba, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 48º Subdistrito Vila
Nova Cachoeirinha
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0321/2018 - 

PORTARIA Nº 154/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 48º Subdistrito Vila Nova Cachoeirinha, desta Capital, no dia
17 de setembro de 2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer
informações ou queixas, verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à
Unidade correcionada que, além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso,
para consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro diário de receitas e despesas e as guias de recolhimentos
de custas e contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria a i. Oficial de Registro Civil das Pessoas
Naturais do 48º Subdistrito Vila Nova Cachoeirinha, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-
se. 

↑ Voltar ao índice

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito do Jaraguá
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0321/2018 - 
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PORTARIA Nº 157/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito do Jaraguá, desta Capital, no dia 19 de setembro de
2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas,
verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada que,
além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata, o
livro de visitas e correições, o livro diário de receitas e despesas e as guias de recolhimentos de custas e contribuições.
4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria a i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito do Jaraguá,
desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 44º Subdistrito Limão
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0321/2018 - 

PORTARIA Nº 155/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 44º Subdistrito Limão, desta Capital, no dia 17 de setembro
de 2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou
queixas, verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada
que, além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata,
o  livro  de  visitas  e  correições,  o  livro  diário  de  receitas  e  despesas  e  as  guias  de  recolhimentos  de  custas  e
contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria a i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 44º
Subdistrito Limão, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 23º Subdistrito Casa
Verde
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0321/2018 - 

PORTARIA Nº 156/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 23º Subdistrito Casa Verde, desta Capital, no dia 17 de
setembro de 2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações
ou  queixas,  verbais  ou  por  escrito,  sobre  os  atos  praticados  na  Unidade  Extrajudicial,  3.  INFORMAR à  Unidade
correcionada que, além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para
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consulta imediata, o livro de visitas e correições,   o livro diário de receitas e despesas e as guias de recolhimentos de
custas e contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria a i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais
do 23º Subdistrito Casa Verde, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito do Jaraguá
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0321/2018 - 

PORTARIA Nº 157/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito do Jaraguá, desta Capital, no dia 19 de setembro de
2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas,
verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada que,
além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata, o
livro de visitas e correições, o livro diário de receitas e despesas e as guias de recolhimentos de custas e contribuições.
4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria a i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito do Jaraguá,
desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito
Liberdade
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0321/2018 - 

PORTARIA Nº 159/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito Liberdade, desta Capital, no dia 19 de setembro
de 2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou
queixas, verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada
que, além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata,
o  livro  de  visitas  e  correições,  o  livro  diário  de  receitas  e  despesas  e  as  guias  de  recolhimentos  de  custas  e
contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria a i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º
Subdistrito Liberdade, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Perus
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Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0321/2018 - 

PORTARIA Nº 158/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Perus, desta Capital, no dia 19 de setembro de
2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas,
verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada que,
além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata, o
livro de visitas e correições, o livro diário de receitas e despesas e as guias de recolhimentos de custas e contribuições.
4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria a i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Perus,
desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 36º Subdistrito Vila
Maria
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0321/2018 - 

PORTARIA Nº 163/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil  das Pessoas Naturais do 36º Subdistrito Vila Maria, desta Capital,  no dia 24 de
setembro de 2.018.   2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações
ou  queixas,  verbais  ou  por  escrito,  sobre  os  atos  praticados  na  Unidade  Extrajudicial,  3.  INFORMAR à  Unidade
correcionada que, além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para
consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro diário de receitas e despesas e as guias de recolhimentos de
custas e contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria a i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais
do 36º Subdistrito Vila Maria, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 5º Subdistrito Santa
Efigênia
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0321/2018 - 

PORTARIA Nº 160/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 5º Subdistrito Santa Efigênia, desta Capital, no dia 19 de
setembro de 2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações
ou  queixas,  verbais  ou  por  escrito,  sobre  os  atos  praticados  na  Unidade  Extrajudicial,  3.  INFORMAR à  Unidade
correcionada que, além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para
consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro diário de receitas e despesas e as guias de recolhimentos de
custas e contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria a i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais
do 5º Subdistrito Santa Efigênia, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 12º Subdistrito
Cambuci
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0321/2018 - 

PORTARIA Nº 161/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 12º Subdistrito Cambuci, desta Capital, no dia 19 de setembro
de 2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou
queixas, verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada
que, além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata,
o  livro  de  visitas  e  correições,  o  livro  diário  de  receitas  e  despesas  e  as  guias  de  recolhimentos  de  custas  e
contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria a i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 12º
Subdistrito Cambuci, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 47º Subdistrito Vila
Guilherme
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0321/2018 - 

PORTARIA Nº 164/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
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Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 47º Subdistrito Vila Guilherme, desta Capital, no dia 24 de
setembro de 2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações
ou  queixas,  verbais  ou  por  escrito,  sobre  os  atos  praticados  na  Unidade  Extrajudicial,  3.  INFORMAR à  Unidade
correcionada que, além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para
consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro diário de receitas e despesas e as guias de recolhimentos de
custas e contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria a i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais
do 47º Subdistrito Vila Guilherme, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Correição Anual no 19º Tabelionato de Notas
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0321/2018 - 

PORTARIA Nº 26/2018 TN - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no 19º Tabelionato de Notas, desta Capital, no dia 03 de setembro de 2.018. 2. INFORMAR ao público
em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas, verbais ou por escrito, sobre os
atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada que, além dos livros e classificadores
obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro
diário de receitas e despesas e as guias de recolhimentos de custas e contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia
desta Portaria a i.  Tabelião do 19º Tabelionato de Notas, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e
comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Correição Anual no 14º Tabelionato de Notas
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0321/2018 - 

PORTARIA Nº 27/2018 TN - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no 14º Tabelionato de Notas, desta Capital, no dia 03 de setembro de 2.018. 2. INFORMAR ao público
em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas, verbais ou por escrito, sobre os
atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada que, além dos livros e classificadores
obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro
diário de receitas e despesas e as guias de recolhimentos de custas e contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia
desta Portaria a i.  Tabelião do 14º Tabelionato de Notas, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e
comunique-se. 
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↑ Voltar ao índice

Correição Anual no 13º Tabelionato de Notas
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0321/2018 - 

PORTARIA Nº 28/2018 TN - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no 13º Tabelionato de Notas, desta Capital, no dia 10 de setembro de 2.018. 2. INFORMAR ao público
em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas, verbais ou por escrito, sobre os
atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada que, além dos livros e classificadores
obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro
diário de receitas e despesas e as guias de recolhimentos de custas e contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia
desta Portaria a i.  Tabelião do 13º Tabelionato de Notas, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e
comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Correição Anual no 21º Tabelionato de Notas
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0321/2018 - 

PORTARIA Nº 29/2018 TN - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no 21º Tabelionato de Notas, desta Capital, no dia 12 de setembro de 2.018. 2. INFORMAR ao público
em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas, verbais ou por escrito, sobre os
atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada que, além dos livros e classificadores
obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro
diário de receitas e despesas e as guias de recolhimentos de custas e contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia
desta Portaria a i.  Tabelião do 21º Tabelionato de Notas, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e
comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Correição Anual no 12º Tabelionato de Notas
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0321/2018 - 

PORTARIA Nº 30/2018 TN - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no 12º Tabelionato de Notas, desta Capital, no dia 12 de setembro de 2.018. 2. INFORMAR ao público
em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas, verbais ou por escrito, sobre os
atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada que, além dos livros e classificadores
obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro
diário de receitas e despesas e as guias de recolhimentos de custas e contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia
desta Portaria a i.  Tabelião do 12º Tabelionato de Notas, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e
comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Correição Anual no 26º Tabelionato de Notas
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0321/2018 - 

PORTARIA Nº 32/2018 TN - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no 26º Tabelionato de Notas, desta Capital, no dia 12 de setembro de 2.018. 2. INFORMAR ao público
em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas, verbais ou por escrito, sobre os
atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada que, além dos livros e classificadores
obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro
diário de receitas e despesas e as guias de recolhimentos de custas e contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia
desta Portaria a i.  Tabelião do 26º Tabelionato de Notas, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e
comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Correição Anual no 25º Tabelionato de Notas
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0321/2018 - 

PORTARIA Nº 33/2018 TN - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
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Correição Anual no 25º Tabelionato de Notas, desta Capital, no dia 19 de setembro de 2.018. 2. INFORMAR ao público
em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas, verbais ou por escrito, sobre os
atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada que, além dos livros e classificadores
obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro
diário de receitas e despesas e as guias de recolhimentos de custas e contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia
desta Portaria a i.  Tabelião do 25º Tabelionato de Notas, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e
comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial (Constitucional) - Eder Wander
Queiroz - - Luiz Valdemar de Souza - 2. Kasushi Kimura e Tereza Sadako Kimura -
Eder Wander Queiroz
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2018 - 

Processo 0088208-58.2017.8.26.0100 (processo principal 0026354-73.2011.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Especial (Constitucional) - Eder Wander Queiroz - - Luiz Valdemar de Souza - 2. Kasushi Kimura e Tereza
Sadako Kimura - Eder Wander Queiroz - Vistos. Fls. 82: Trata-se de pedido de pesquisas judiciais via Infojud e Renajud,
após realização de bloqueio infrutífero (fls. 79/80). O dinheiro é o primeiro bem na ordem legal estabelecida pelo Código
de   Processo Civil, respeitando-se a excepcionalidade da medida e que a execução deva se processar de forma menos
gravosa para o devedor, a penhora on line deve se efetivar em vista do interesse do credor. De outra sorte, a execução
se perquire pelo comando do exequente,  de forma que,  constatada a inexistência de valores penhoráveis,  após
pesquisa judicial,  a reiteração do pedido somente se realizará após comprovada, pelo exequente, a mudança da
situação econômica do executado. Nesse sentido, já se decidiu no agravo de instrumento nº 1137261.00/6). "Para
reiteração da medida pleiteada, a agravada deveria ter colacionado indícios de que a situação patrimonial do devedor
sofreu alteração com a consequente majoração patrimonial, por meio da aquisição de bens ou de créditos, sob pena de
inadequada utilização dos mecanismos da justiça. Contudo, tal demonstração não foi realizada pela recorrente" (Rel.
Desembargador Ferraz Felisardo) No mesmo entendimento, requerimento para busca judicial de informações acerca
das declarações de renda e bens do executado, via Infojud e Renajud, hão de se perfazer pelo Juízo um única vez,
recolhidas as custas pertinentes ao número de exercícios requeridos. Vale dizer que tal medida urge ante o binômio do
interesse público frente ao particular, uma vez que não é factível a mudança da situação econômica da parte sem
demonstrações concretas, não podendo o Poder Judiciário se prestar a providências inócuas. Posto isto, determino a
realização da pesquisa via Infojud e Renajud, como requerido e nos termos explanados supra. Referida sistemática
preserva o sigilo bancário, uma vez que o Juízo ou a exequente não acessa diretamente as contas do devedor. Cumpra.
Intime. - ADV: EDER WANDER QUEIROZ (OAB 162999/SP), RENATA CHICONATO DE QUEIROZ (OAB 297417/SP), VANIA
LUCIA PEREIRA YABUSAKI (OAB 276629/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Moises Martins de Oliveira -
Adilio dos Santos
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2018 - 

Processo 0061198-39.2017.8.26.0100 (processo principal 0010514-33.2005.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Moises Martins de Oliveira - Adilio dos Santos - Vistos. 1. Fls. 550: Retifique-se o pólo ativo para
constar o patrono do exequente, uma vez que se trata de cumprimento de sentença de honorários advocatícios. Anote-
se. 2. Após, cumpra-se a determinação de fls. 548. Intime-se. - ADV: ANSELMO ANTONIO DA SILVA (OAB 130706/SP),
MARIO DE SOUZA FILHO (OAB 65315/SP), FULVIA REGINA DALINO (OAB 103365/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Carolina Keller Eccheli - - Júlio Cesar Eccheli - - Zenayde
Alves Exner Eccheli - - Sara Cristina Przygursky - - Milton Eccheli Junior
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2018 - 

Processo 1010763-10.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Carolina Keller Eccheli - - Júlio Cesar Eccheli - - Zenayde Alves Exner Eccheli - - Sara Cristina
Przygursky - - Milton Eccheli Junior - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação
expressamente elencados na emenda à inicial de fls. 336/358. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de   Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de   Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: ANDERSON CARVALHO DE SOUZA (OAB 35789/SC) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido no Exterior - Guillermo Gonçalves
Fernandes
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2018 - 
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Processo 1001452-71.2018.8.26.0495 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
Nascimento  de  Filho  de  Brasileiro  Nascido  no  Exterior  -  Guillermo  Gonçalves  Fernandes  -  A  parte  autora  deve
providenciar  o  recolhimento  das  custas  iniciais  e  de  procuração,  sob  pena  de  cancelamento  da  distribuição
(Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente
no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº
16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá
juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: CAMILA FERNANDES BORTOLLOSSO DE
CARVALHO (OAB 216980/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mariana Calixto Simão
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2018 - 

Processo 1029131-04.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariana Calixto Simão - Vistos. Ciência do v. Acórdão. Expeça-se mandado para o cartório competente para a
retificação do nome da autora nos termos do v. Acórdão. Como a autora não é beneficiária da Justiça Gratuita caberá ao
advogado  constituído  da  autora  materializar  o  mandado  em 2  vias,  encaminhar  ao  referido  cartório  e,  depois,
comprovar nos autos o protocolo do pedido. Após o Oficial do Registro Civil comunicar o cumprimento, arquivem-se os
autos com as cautelas de praxe. Intime-se. - ADV: JOSE AUGUSTO DE SOUZA (OAB 346517/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ute Petersen
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2018 - 

Processo 1002183-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ute Petersen - Vistos. Adite-se a exordial nos moldes da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Após, ao MP
e conclusos para as deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
(OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Flavio Caseres - - Marisa Schiesari - - Miriam Cristine
Samensatto Ramos Caseres - - Daniel Schiesari Caseres
Publicado em: 20/08/2018



430

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2018 - 

Processo 1030181-31.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Flavio Caseres - - Marisa Schiesari - - Miriam Cristine Samensatto Ramos Caseres - - Daniel Schiesari
Caseres - Vistos. Adite-se a exordial nos termos da cota ministerial de fls. 153, no prazo de dez dias. Após, ao MP e
conclusos para as deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: ANDERSON CARVALHO DE SOUZA (OAB 35789/SC) 

↑ Voltar ao índice

Correição Anual no 27º Tabelionato de Notas
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0321/2018 - 

PORTARIA Nº 31/2018 TN - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no 27º Tabelionato de Notas, desta Capital, no dia 12 de setembro de 2.018. 2. INFORMAR ao público
em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas, verbais ou por escrito, sobre os
atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada que, além dos livros e classificadores
obrigatórios deverão permanecer em   local de fácil acesso, para consulta imediata, o livro de visitas e correições, o
livro diário de receitas e despesas e as guias de recolhimentos de custas e contribuições. 4. DETERMINAR o envio de
cópia desta Portaria a i. Tabelião do 27º Tabelionato de Notas, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e
comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sergio Amin Pucca Cotait
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2018 - 

Processo 1054581-12.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sergio Amin Pucca Cotait - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Int. - ADV:
GILBERTO ALFREDO PUCCA (OAB 101947/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- João Paulo Ultibeu Rebolho Salustiano
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2018 - 

Processo 1054796-85.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - João Paulo Ultibeu Rebolho Salustiano - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CAMILLA DE CASSIA MELGES (OAB
237777/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Idair Humberto Cargano
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2018 - 

Processo 1043045-04.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Idair Humberto Cargano - Vistos. Ante o recurso de apelação interposto, ao Ministério Público para
contrarrazões. Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça, com as formalidades de estilo. Intimem-
se. - ADV: ALEXANDRE GARCIA CARGANO (OAB 295609/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata de Paula Seripieri
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2018 - 

Processo 1046794-29.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata de Paula Seripieri - Vistos. Fls. 98: O recurso de Agravo de Instrumento não foi sequer conhecido. No
mais, não houve demonstração de concessão de efeito suspensivo a qualquer outro recurso interposto de tal sorte que
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as decisões de fls. 88 e 92 deverão ser integralmente cumpridas no prazo de cinco dias, sob pena de indeferimento da
exordial. Intimem-se. Ciência ao MP. - ADV: CINTHIA PINHEIRO GUIMARÃES LERNER (OAB 208346/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Salvelina Gonçalves da Silva
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2018 - 

Processo 1071506-83.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Salvelina Gonçalves da Silva - Vistos. Fls. 116: Ante a ausência de interesse recursal, certifique-se o trânsito em
julgado. Oportunamente, dê-se baixa, arquivando-se. Intime-se. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Paulino Souza Santos
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2018 - 

Processo 1065269-33.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Paulino Souza Santos - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de *, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e
no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo
critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES (OAB 77137/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Ariana Viviane dos Santos e outros
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2018 - 
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Processo 1068270-94.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Ariana Viviane dos Santos e outros - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a
Sentença, comprovando nos autos. - ADV: LAUDELINO JOAO DA VEIGA NETTO (OAB 20663/SC) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Therezinha de Jesus Roque Sellmer
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2018 - 

Processo 1061909-90.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Therezinha de Jesus Roque Sellmer - Vistos. Fls. 38: Defiro o prazo de 10 dias para recolhimento das custas, sob
pena de inscrição na dívida ativa. Oportunamente, dê-se baixa, arquivando-se. Intime-se. - ADV: VANESSA SELLMER
(OAB 200746/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.D.A.
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2018 - 

Processo 1080038-46.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.D.A. - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Int. - ADV: WILLIAM ROSA
MIRANDA VITORINO (OAB 412335/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jean Suane Lima Sousa Gouveia
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2018 - 
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Processo 1077045-30.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Jean Suane Lima Sousa Gouveia -  Vistos.  Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Pinheiros, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do
Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: ESTHER COIVO CABRAL E SILVA (OAB
409067/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Stela Scalice Luna
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2018 - 

Processo 1071825-51.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Stela Scalice Luna - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação expressamente
elencados na petição inicial e na emenda à exordial de fls. 58/59. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora   fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de   Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de   Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: DIOGO LEMOS AGUIAR (OAB 309150/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Warlindo Rodrigues da Silva
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2018 - 

Processo 1081203-31.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Warlindo Rodrigues da Silva - À vista dos elementos probatórios coligidos nos autos, com
destaque para a não localização do termo de nascimento escriturado, malgrado as diligências ordenadas, autorizo a
lavratura  do  assento  de  nascimento  de  Vladimir  Sergio  Matos  Filho,  acolhida,  na  íntegra,  a  manifestação  da
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representante do Ministério Público (fls. 23/24). Ao Sr. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para
lavratura do ato. Custas ex lege, observada a gratuidade processual ora deferida. P.R.I. Ciência ao MP. - ADV: CELSO
MASCHIO RODRIGUES (OAB 99035/SP), CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB 265109/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - Warlindo
Rodrigues da Silva
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2018 - 

Processo 1080432-53.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - Warlindo
Rodrigues da Silva - VISTOS, À vista dos elementos probatórios coligidos nos autos, com destaque para a manifestação
favorável  da  representante  do  Ministério  Público,  autorizo  a  lavratura  do  assento  de  nascimento  de  M.C.L.,  na
modalidade tardia, acolhida, na íntegra, a cota ministerial retro (fls. 21/22). Ao Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 1º Subdistrito - Sé, Capital, para lavratura do ato. Ciência ao MP, arquivando-se oportunamente. P.I.C. -
ADV: CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB 265109/SP), CELSO MASCHIO RODRIGUES (OAB 99035/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.F.M.
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2018 - 

Processo 1080175-28.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.F.M. - Vistos, Fl.
15: homologo o pedido de desistência e, nos termos da cota ministerial retro, determino o arquivamento dos autos, com
as cautelas de praxe. Ciência ao MP. Int. - ADV: MARIANGELA MORI (OAB 97397/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Amelia Marcia Inacio Moussalem - - Markus David Inacio
Moussalem - - Rolfe Inacio Salomão
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2018 - 

Processo 1083215-18.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Amelia Marcia Inacio Moussalem - - Markus David Inacio Moussalem - - Rolfe Inacio Salomão - Vistos.
Em que pese o pedido de desistência formulado às fls. 59, providencie a parte autora o regular cumprimento do ato
ordinatório de fls. 58 no prazo de cinco dias. Após, tornem para as deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: SERGIO
WESLEI DA CUNHA (OAB 222209/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.B.
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2018 - 

Processo 1082423-64.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.B. - Juíza de
Direito: Dra. Renata Pinto Lima Zanetta Vistos, Trata-se de pedido de providências instaurado pelo Oficial de Registro
Civil das Pessoas Naturais do 13º Subdistrito - Butantã, da Capital, de interesse de Álvaro Affonso de Miranda Neto e
Athina Hélène Roussel, suscitando dúvida a respeito da possibilidade de proceder à averbação direta da sentença
estrangeira de divórcio, à margem do assento de casamento registrado no Livro B-266, folhas 266, número 54.565, da
respectiva Serventia Extrajudicial, independentemente de homologação pelo Superior Tribunal de Justiça. Consta que a
sentença estrangeira em questão, oriunda do Tribunal de Primeira Instância de Antuérpia, divisão Turnhout, Juízo TF3,
Tribunal de Família da Bélgica, datada de 19 de outubro de 2.017, além de decretar o divórcio do casal, deliberou sobre
o pedido de pensão alimentícia ao ex-cônjuge e estabeleceu disposições acerca da partilha de bens. Em vista disto,
justificando a necessidade de prévia homologação judicial, o Oficial recusou o requerimento de averbação direta da
sentença estrangeira,  no Registro Civil.  Nada obstante,  diante do inconformismo manifestado pelo interessado, o
Delegatário submeteu a dúvida a esta Corregedoria Permanente. Com a inicial, vieram documentos (fls. 04/39). A
representante do Ministério Público ofertou parecer, opinando pelo acolhimento da dúvida suscitada e manutenção do
óbice registrário (fls.  43/44). O interessado pleiteou sua habilitação nos autos, requerendo urgência (fls.  45). É o
relatório. Decido. Versa a dúvida suscitada pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 13º Subdistrito -
Butantã, da Capital, sobre o pedido de averbação direta da sentença estrangeira oriunda do Tribunal de Primeira
Instância de Antuérpia, divisão Turnhout, Juízo TF3, Tribunal de Família, datada de 19 de outubro de 2.017, à margem
do assento de casamento inscrito no Livro B-266, folhas 266, número 54.565, do respectivo Registro Civil brasileiro.
Com o advento do Código de   Processo Civil de 2.015, a redação conferida ao artigo 961, § 5º, instituiu importante
inovação relacionada ao tema "da homologação de decisão estrangeira", estabelecendo que a sentença estrangeira de
divórcio consensual produz efeitos no Brasil, independentemente de homologação pelo Superior Tribunal de Justiça.
Atenta a esta relevante alteração legislativa, a Corregedoria Nacional de Justiça, no desempenho de sua competência
de expedir atos normativos destinados ao aperfeiçoamento das atividades dos órgãos do Poder Judiciário e dos serviços
notariais e de registro, bem como dos demais órgãos correicionais, e por vislumbrar a necessidade de uniformização em
todo território nacional da averbação da sentença estrangeira de divórcio consensual não homologada pelo Superior
Tribunal de Justiça, editou o Provimento nº 53, de 16 de maio de 2.016. De acordo com o disposto no artigo 1º, § 3º, do
supracitado Provimento: "a averbação da sentença estrangeira de divórcio consensual, que, além da dissolução do
matrimônio, envolva disposição sobre guarda de filhos, alimentos e/ou partilha de bens - aqui denominado divórcio
consensual qualificado - dependerá de prévia homologação pelo Superior Tribunal de Justiça". Tal regulamentação foi
seguida pela Corregedoria Geral da Justiça do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que publicou o
Provimento 26/2.016, alterando o item 131.2.3, do Capítulo XVII, N.S.C.G.J. No caso telado, depreendese da cópia da
sentença estrangeira (reproduzida às fls. 06/10), que o Tribunal de Primeira Instância de Antuérpia, além de decretar o
divórcio do casal, refere liquidação e partilha e pedido reconvencional - pedido de pensão de alimentos após o divórcio
(fls. 07), deixando evidente tratar-se de divórcio consensual qualificado e, portanto, que a situação dos autos não se
amolda às hipóteses em que o Provimento dispensa homologação judicial. Noutro turno, como bem pontuou a ilustre
representante do Ministério Público, embora tenha sido juntada a liquidação-partilha consensual (fls. 28/29) elaborada
pelo Tabelião, consoante disposto na sentença que referiu à inexistência de bens a partilhar em face da absoluta
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separação de bens, não há notícia quanto ao pedido de pensão alimentícia "enviado para o rol especial". Assim,
cuidando a sentença estrangeira de divórcio consensual qualificado, em que subsiste disposição atinente ao pedido de
pensão alimentícia ao ex-cônjuge, não se mostra possível a averbação direta da sentença estrangeira, no assento de
casamento brasileiro, sem a prévia homologação judicial. Desta feita, incensurável a recusa oposta pelo Oficial no
tocante à lavratura do ato de averbação direta, tendo em vista a necessidade de prévia homologação da sentença
estrangeira de divórcio pelo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 105, inciso I, alínea "a", da Constituição
Federal.  A  propósito,  a  materialização do  presente  expediente  traduz  o  lícito  exercício  da  atuação pertinente  à
qualificação registrária do título (judicial ou não), desempenhada pelo Oficial, em estreita obediência ao princípio da
legalidade.  Finalmente,  importa  salientar  que a  urgência  alegada pelo  interessado não contém elemento apto a
modificar o desfecho do caso ou afastar a imprescindível necessidade de prévia homologação da sentença estrangeira
do divórcio consensual qualificado, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. Isto posto e por tudo mais que nos autos
consta,   acolho o óbice imposto pelo Oficial, mantendo a recusa de averbação direta da sentença estrangeira de
divórcio à margem do assento de casamento registrado no Registro Civil das Pessoas Naturais do 13º Subdistrito -
Butantã, da Capital. Defiro pedido de habilitação formulado às fls. 45. Anote-se. Ciência ao Oficial, que deverá cientificar
os interessados, e ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. I.C. São
Paulo, 15 de agosto de 2018. Renata Pinto Lima Zanetta Juíza de Direito - ADV: DANILO AUGUSTO PEREIRA RAYMUNDI
(OAB 234244/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alexandre Santos Pagliusi
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2018 - 

Processo 1090798-59.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Alexandre Santos Pagliusi  -  O Advogado deve,  no prazo de 15 dias,  cumprir  integralmente a
Sentença,  comprovando nos autos.  -  ADV:  LUANA RODRIGUES FERREIRA DAMASCENO (OAB 350268/SP),  RANDAL
DAMASCENO LIMA (OAB 74717/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria de Fátima Fontanete de Sá Morais Pires
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2018 - 

Processo 1084533-36.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria de Fátima Fontanete de Sá Morais Pires - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a
hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do Código de   Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV:
TATIANA LOPES TREVIZAN (OAB 334868/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- João Paulo Thiago da Silva Rocha
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2018 - 

Processo 1108054-44.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - João Paulo Thiago da Silva Rocha - A certidão de João Paulo Thiago Klegen Rocha está à disposição do(a)
Senhor(a) Defensor(a) Público(a) para retirada perante este Juízo pelo prazo de 20 dias . - ADV: DEFENSORIA PUBLICA
DE SÃO PAULO (OAB 99999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Ana Karina Leal Padgett - - Mark Alan Padgett
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2018 - 

Processo 1117784-16.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS -  Ana  Karina  Leal  Padgett  -  -  Mark  Alan  Padgett  -  O  Advogado deve,  no  prazo  de  15  dias,  cumprir
integralmente a Sentença, comprovando nos autos. - ADV: WIVALDO ROBERTO MALHEIROS (OAB 30625/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mary Edmir Giunta Bueno - - Francisca Luisa de Jesus Junta
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2018 - 

Processo 1120901-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mary Edmir Giunta Bueno - - Francisca Luisa de Jesus Junta - O Advogado deve, no prazo de 15 dias,
cumprir integralmente a Sentença, comprovando nos autos. - ADV: MARIAM DE CASSIA DARGHAN (OAB 113891/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ivaldete Rosemiro Batista
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2018 - 

Processo 1118092-18.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Ivaldete Rosemiro Batista -  O Advogado deve,  no prazo de 15 dias,  cumprir  integralmente a Sentença,
comprovando nos autos. - ADV: MONICA SZABO ZUCCHELLI (OAB 126677/SP) 

↑ Voltar ao índice

Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 15º Subdistrito Bom
Retiro
Publicado em: 20/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUÍZO DE DIREITO DA(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0321/2018 - 

PORTARIA Nº 162/2018 RC- A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, RESOLVE: 1. DESIGNAR
Correição Anual no Registro Civil das Pessoas Naturais do 15º Subdistrito Bom Retiro, desta Capital, no dia 19 de
setembro de 2.018. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações
ou  queixas,  verbais  ou  por  escrito,  sobre  os  atos  praticados  na  Unidade  Extrajudicial,  3.  INFORMAR à  Unidade
correcionada que, além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para
consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro diário de receitas e despesas e as guias de recolhimentos de
custas e contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria a i. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais
do 15º Subdistrito Bom Retiro, desta Comarca da Capital. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria de Jesus Dal
Poggetto e outros - Municipalidade de São Paulo - Eliana Mara Prado de Barros
Santos e outros
Publicado em: 21/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0346/2018 - 

Processo 0149088-02.2006.8.26.0100 (100.06.149088-8) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Maria de Jesus Dal Poggetto e outros - Municipalidade de São Paulo - Eliana Mara Prado de Barros Santos e outros -
Diante do decurso do prazo de sobrestamento, intime-se a parte para que se manifeste em termos de prosseguimento,
no prazo de 10 dias. Int. PJV-92 - ADV: VICENTE HILARIO NETO (OAB 29007/SP), VICENTE RENATO PAOLILLO (OAB
13612/SP),  ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP),  GILBERTO FERRAZ DE ARRUDA VEIGA (OAB
37923/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Caixa Econômica Federal e outro
Publicado em: 21/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0347/2018 - 

Processo 0018421-05.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Caixa Econômica Federal e outro -  Vistos. Fls.  92/103: Abra-se vista ao Ministério Público, após tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: HELENA YUMY HASHIZUME (OAB 230827/SP), WILLIAN DE MATOS (OAB 276157/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Prefeitura de São Paulo
Publicado em: 21/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0347/2018 - 

Processo 0037554-33.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça - 
  Prefeitura de São Paulo - Setor de Fiscalização SF/SUREM/DEFIS e outro - Vistos. Manifeste-se o Registrador, no prazo
de 15 (quinze) dias, sobre o julgamento da impugnação do auto de infração (fls.18/20), concernente à apuração de
descumprimento de obrigação acessória, referente ao registro de transmissão do imóvel sem prova do recolhimento do
ITBI. Após, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: SERGIO EDUARDO TOMAZ (OAB 352504/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Joao Carlos Peres Parreira -
Jose Aparecido Archilha - Joao Carlos Peres Parreira
Publicado em: 21/08/2018
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1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0347/2018 - 

Processo 0043935-57.2018.8.26.0100 (processo principal 0240299-22.2006.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Joao Carlos Peres Parreira - Jose Aparecido Archilha - Joao Carlos Peres Parreira - Vistos. Ante o
decurso certificado a fls. 44, determino a transferência do valor penhorado a fls. 37 para conta vinculada ao presente
feito. Providencie a serventia o necessário. Após, com a confirmação, defiro o levantamento da quantia depositada, em
favor do exequente. Efetuada a publicação e demais comunicações pertinentes, não havendo notícia de interposição de
eventual recurso contra a presente decisão, expeça-se o competente mandado de levantamento, encaminhando-se em
seguida para conferência. Após o levantamento, no prazo de 5 dias, manifeste-se a parte exequente em termos de
prosseguimento, providenciando, caso ainda não tenha feito, a juntada aos autos o cálculo do valor atualizado do
remanescente, abatidos os valores já depositados. Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os
autos. Int. - ADV: KARINA HELENA CARREGOSA (OAB 199016/SP), JOAO CARLOS PERES PARREIRA (OAB 48490/SP),
DANIEL GUSTAVO ROCHA POÇO (OAB 195925/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Zilda Caldeira Sobrado -
Geni Rodrigues Pontes - - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 21/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0347/2018 - 

Processo 1035594-25.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Zilda Caldeira Sobrado
- Geni Rodrigues Pontes - - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Manifeste-se a requerente, no prazo de 15
(quinze)  dias,  acerca  das  informações  da  Municipalidade  de  São  Paulo  (fls.153/154),  apresentando  o  respectivo
memorial descritivo do imóvel retificando. Com a juntada da manifestação, defiro desde já o prazo de 20 (vinte) dias
para manifestação do órgão municipal. Int. - ADV: RENATA LUCAS GUERATTO (OAB 309375/SP), WILSON ROBERTO
MACHADO  (OAB  287734/SP),  ROSELI  FATIMA  ALVES  LUCAS  GUERATTO  (OAB  77198/SP),  OSVALDO  FIGUEIREDO
MAUGERI (OAB 65994/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Yahoko Mizukami de
Oliveira - - Monica Mizukami de Oliveira - - Eduardo Mikuzami de Oliveira e outros
- Municipalidade de São Paulo e outro - Maria Goiania da Silva Areal e outro
Publicado em: 21/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0347/2018 - 

Processo 1042141-18.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Yahoko Mizukami de
Oliveira - - Monica Mizukami de Oliveira - - Eduardo Mikuzami de Oliveira e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
- Maria Goiania da Silva Areal e outro - Vistos. Fls. 159: tente-se a citação no endereço indicado pela parte. Intime-se. -
ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), ROBSON JULIO (OAB 77776/SP), ROGÉRIO CEZÁRIO (OAB
188395/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Antonio Martins Pais -
- Lourdes dos Santos Castelhano Pais
Publicado em: 21/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0347/2018 - 

Processo 1068623-03.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Antonio Martins Pais
- - Lourdes dos Santos Castelhano Pais - Vistos. Tendo em vista a certidão de fl.164, reitere-se o e-mail expedido à
fl.163. Com a juntada da manifestação ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ANTONIO CARLOS
TELO DE MENEZES (OAB 90742/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - Exito Importadora e Exportadora S/A - - Municipalidade de São
Paulo e outros - Pedro Sales - Pedro Sales
Publicado em: 21/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0347/2018 - 

Processo 0047336-35.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - Exito Importadora e Exportadora S/A - - Municipalidade de São Paulo e outros - Pedro Sales - Pedro
Sales - Vistos. Tendo em vista a certidão de fl.188, expeça-se mandado de intimação à Municipalidade de São Paulo,
para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da decisão de fls.183/184. Após, tornem, os autos conclusos.
Int.  -  ADV:  PEDRO SALES  (OAB  91210/SP),  CLAUDIA  LONGO (OAB  100051/SP),  NAPOLEÃO CASADO FILHO (OAB
249345/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Oscar Caravelas Empreendimento Imobiliário SPE
Ltda
Publicado em: 21/08/2018
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1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0347/2018 - 

Processo 1078701-22.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Oscar Caravelas Empreendimento Imobiliário SPE
Ltda. - Vistos. Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Oscar
Caravelas Empreendimento Imobiliário SPE LTDA, diante da negativa em se proceder ao registro da escritura pública de
venda e compra, referente a transmissão do imóvel objeto da matrícula nº 96.711. O óbice registrário refere-se à
necessidade  de  apresentação  da  certidão  de  casamento  atualizada  do  vendedor  Jaroslav  Pesek,  bem  como  a
comprovação de sua naturalização, vez que consta do título ter nascido em 12.07.1928 na Tchecoslováquia e se
naturalizado  brasileiro  em  27.01.1965.  Juntou  documentos  às  fls.03/34.  A  suscitada  apresentou  impugnação  às
fls.35/44. Esclarece que, em 21.04.1951, Jaroslav contraiu núpcias com Hermine perante o Cartório de Registro Civil da
cidade de Neuburg-sobre-o-Danúbio, República Alemã. Por processo que tramitou em Viena, Áustria, foi decretado o
divórcio em 30.05.1958, sendo que após se divorciar, o sr. Jaroslav naturalizou-se brasileiro em 27.01.1965 e, no estado
de divorciado e naturalizado, adquiriu o imóvel. Por fim, ressalta a falta de fundamento legal para a exigência, bem
como a inexistência de documento em território brasileiro que ateste a informação quanto a ausência de novas núpcias,
razão pela qual a declaração prestada no título que possui fé pública deve ser tida como documento hábil  para
comprovar seu estado civil. Apresentou documentos às fls.45/66. O Ministério Público opinou pela improcedência da
dúvida (fls.70/72). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Pretende o suscitado o registro da escritura pública de
venda e compra, referente a transmissão do imóvel objeto da matrícula nº 96.711. De acordo com o princípio da
especialidade subjetiva, elencado no artigo 176, II, 4, a e b e art. 176, III, 2, a e , a qualificação precária das partes
envolvidas no negócio jurídico por si impede o ingresso do título no fólio real. Ao Oficial Registrador cabe a qualificação
dos títulos que lhes são apresentados, justamente para evitar a prática de atos atentatórios aos princípios básicos do
direito registral ou que tornem insegura e não concatenada a escrituração.Neste contexto, a falta da qualificação do
vendedor viola o princípio da segurança jurídica que norteia os atos registrários, uma vez que gera a ocorrência de
dúvida em relação à real identidade deles. Todavia, a presente questão configura hipótese excepcional e como tal será
analisada, com o abrandamento do princípio da especialidade subjetiva. De acordo com o documento juntado às
fls.22/24,  traduzido por  tradutor  público às fls.25/27,  o  vendedor Jaroslav e a sua ex cônjuge divorciaramse em
30.05.1958, sendo que o imóvel foi adquirido por ele em 28.06.1972, conforme escritura de venda e compra com
subrogação de ônus hipotecário (fls.63/66). Daí que a exigência acerca da necessidade de apresentação da certidão de
casamento  atualizada  do  vendedor  Jaroslav  Pesek  mostra-se  descabida,  uma vez  que  o  matrimônio  inexistente
atualmente, ocorreu no estrangeiro em 21.04.1951, perante o Cartório do Registro Civil em Neuburg-sobre-o-Danúbio,
conforme assentamento nº 38/1951 (fl.25), sendo certo que não há notícia sobre novas núpcias contraídas. Ademais, a
aquisição do imóvel ocorreu após quase vinte anos da efetivação do divórcio, não havendo qualquer afronta ao princípio
da continuidade e disponibilidade que norteiam os registros públicos. Em relação ao óbice consistente na necessidade
de comprovação de sua naturalização, também deve ser afastado, tendo em vista que no documento juntado a fl.21,
cédula de identidade emitida pela Secretaria de Segurança Pública - Serviço de Identificação, há a observação que o sr.
Jaroslav Pesek foi naturalizado em 27.01.1965. Saliente-se ainda que a naturalização não altera o estado civil, de modo
que permanece como divorciado. Ainda que deva constar a nacionalidade do vendedor no registro, entendo que a
qualificação pode se efetuar pelos documentos pessoais (RG e CPF e filiação), o que foi feito a fl.21. Como bem exposto
pela D. Promotora de Justiça: "a especialidade subjetiva em questão diz respeito apenas ao vendedor, que transmitirá a
totalidade do imóvel. Logo, não há qualquer risco de prejuízo a terceiros, posto que, uma vez transmitida a propriedade,
não mais deverá constar de transações posteriores a qualificação do titular original". O eminente magistrado Marcelo
Martins Berthe tratou com muita propriedade da questão: "Não fogem à regra as normas de natureza jurídico-registral.
Embora sejam sempre norteadas pelo rigor da forma, não podem elas passar ao largo dos fatos, desprezando a
realidade, em nome de uma pseudo-segurança. Quando, como no caso, não se vislumbra prejuízo a terceiro, nem a
qualquer princípio registrário; e sendo possível a superação do óbice formal como se viu, não há porque deixar de
atender aos legítimos interesses de todas as partes envolvidas. Não se justifica a forma, pela forma apenas. Aquela só
tem cabimento no superior  interesse público,  que no caso não estará afrontado.  Verificado isso,  considerando a
excepcionalidade e as peculiaridades de cada caso, cabe ao Juiz deliberar pela solução mais adequada, de modo que
não se alcance desfecho iníquo, sem nada que justificasse tal apego a esse formalismo, que se revelaria estéril" (proc.
504/1991,  1ª  Vara  de Registros  Públicos).  Logo,  esta  Corregedoria  Permanente  não pode senão afastar  o  óbice
levantado pelo Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital, para que se proceda ao registro. Diante do exposto, julgo
improcedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Oscar Caravelas
Empreendimento Imobiliário SPE LTDA, e consequentemente determino o registro da escritura pública de venda e
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compra, referente a transmissão do imóvel, objeto da matrícula nº 96.711. Deste procedimento não decorrem custas,
despesas processuais e honorários advocatícios.  Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.  P.R.I.C.  -  ADV:
THIAGO AUGUSTO LOPES (OAB 299423/SP), RODRIGO FIRMO DA SILVA PONTES (OAB 249253/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Averbação ou registro de sentença na matrícula do
imóvel - K.B.V.G.
Publicado em: 21/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0347/2018 - 

Processo 1085346-63.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Averbação ou registro de sentença na matrícula do
imóvel - K.B.V.G. Promoções e Eventos Artísticos S/A - Vistos. Primeiramente exclua a z. Serventia a tarja de "segredo
de justiça", tendo em vista que a presente hipótese não se encontra entre aquelas elencadas no artigo 189 do CPC.
Tendo em vista que o objeto deste feito é a averbação da penhora na matrícula nº 193.889 do 18º Registro de imóveis
da Capital,  recebo o presente procedimento como pedido de providencias. Anote-se. Regularize a requerente sua
representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista que os poderes outorgados na procuração de fl.12,
refere-se a outra ação, além de datar do ano de 2014. Com a juntada da documentação, tornem os autos conclusos
para ulteriores deliberações. Int. - ADV: BRENO FEITOSA DA LUZ (OAB 206172/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Lourdes Aparecida Guerche Perches
Publicado em: 21/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0347/2018 - 

Processo 1084794-98.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Lourdes Aparecida Guerche Perches - Vistos.
Tendo em vista as razões expostas pelo registrador à fl.166, intime-se o patrono da suscitada pela Imprensa Oficial para
apresentação de impugnação ao presente procedimento, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada da manifestação,
ou decorrido o prazo, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: CARLOS ROBERTO DI
CIOMMO (OAB 149165/SP), BEATRIZ DA SILVA FREIRE BELEM (OAB 89414/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Antonio Martins Pais -
- Lourdes dos Santos Castelhano Pais
Publicado em: 21/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0347/2018 - 

Processo 1068623-03.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Antonio Martins Pais
- - Lourdes dos Santos Castelhano Pais - Vistos. Tendo em vista a certidão de fl.164, reitere-se o e-mail expedido à
fl.163. Com a juntada da manifestação ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ANTONIO CARLOS
TELO DE MENEZES (OAB 90742/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Pessoas naturais -
Jose Claudino Pereira Filho
Publicado em: 21/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 1000010-38.2018.8.26.0635 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Pessoas naturais -
Jose Claudino Pereira Filho - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ALAN MINUTENTAG (OAB 230295/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.J.P. e outros
Publicado em: 21/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0323/2018 - 

Processo 0010655-96.1998.8.26.0100 (000.98.010655-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - L.J.P. e outros - Vistos. Fls. 92: Indefiro nova dilação do prazo. Trata-se de processo
extinto há mais de 20 anos e de procedimento de jurisdição voluntária, cujo cumprimento cabe a parte, em seu
interesse. Nada a deliberar. Arquivem-se os autos em definitivo. Intime-se. - ADV: MARCELO PARONI (OAB 108961/SP),
MARCELO PARONI (OAB 108961/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - COMPANHIA DO
METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ - Francisco dos Santos Silva
Publicado em: 21/08/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 0037512-18.2017.8.26.0100 (processo principal 0042339-34.2001.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ - Francisco dos Santos Silva - Vistos.
Tratando-se  de  cumprimento  de  sentença  de  honorários  advocatícios,  não  verificando  prejuízo  ao  executado,
HOMOLOGO o pedido de desistência para que produza os seus efeitos legais e jurídicos e, por conseguinte, julgo extinto
este processo de execução com fulcro no artigo 775, do Código de  Processo Civil. Custas pela parte exequente ex lege.
Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades legais. P.I. - ADV: NEUZA NUNES DA SILVA (OAB 90667/SP),
MARCO ANTONIO MORI LUPIÃO JUNIOR (OAB 241233/SP), JORDANA DY THAIAN ISAAC ANTONIOLLI (OAB 202266/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vanusa Bianca de Oliveira
Publicado em: 21/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 1014102-11.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vanusa Bianca de Oliveira - Vistos. Em face do certificado às fls. 182, defiro derradeiro prazo de dez dias a fim
de que a parte autora dê integral cumprimento à sentença de fls. 153/155, sob pena de aplicação de multa, nos termos
do artigo 77 e parágrafos do Código de  Processo Civil.  Intimem-se. -  ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB
301473/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jamerson Genesio da Silva
Publicado em: 21/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 1009519-46.2018.8.26.0003 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jamerson Genesio da Silva - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo
de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de  Processo Civil. Intime-se. - ADV:
JOSÉ SOARES DA SILVA (OAB 2573/AC) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sidney Antonio Badialle
Publicado em: 21/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 1039936-79.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sidney Antonio Badialle - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino a retificação dos
assentos,  como requerido na inicial  e aditamentos (fls.  07/26, 44/62, 72/74 e 82/92).  Custas pelos autores.  Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial  da  respectiva  Unidade  do  Serviço  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais.  Ciência  ao  Ministério  Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.C. - ADV: JORGE MIGUEL ACOSTA SOARES (OAB 187584/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Natalina Maria Thai Grandolfo
Publicado em: 21/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 1057282-43.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Natalina Maria Thai Grandolfo - Vistos. Fls 47/48: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-se. -
ADV: WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR (OAB 41830/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.C.D.Z.
Publicado em: 21/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 1044105-12.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.C.D.Z. - Vistos,
Fl. 67: Abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Após, voltem à conclusão. - ADV: PAULO ROBERTO DEMETRIO
ZAHRA (OAB 136634/SP), SERGIO DEMETRIO ZAHRA (OAB 31625/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Virgílio Antonio Gorgueira - - Maria Haydee Luciano Pena - Maria Haydee
Luciano Pena - - Maria Haydee Luciano Pena
Publicado em: 21/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 1055115-53.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Virgílio Antonio Gorgueira - - Maria Haydee Luciano Pena - Maria Haydee Luciano Pena - - Maria Haydee Luciano
Pena - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este
juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARIA HAYDEE LUCIANO PENA (OAB 136059/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Carolina Roselli Marques Pimenta de Souza - - Carlos de
Souza Pimenta Junior
Publicado em: 21/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 1047442-09.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Carolina Roselli Marques Pimenta de Souza - - Carlos de Souza Pimenta Junior - O Senhor
Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60
(sessenta) dias. - ADV: RODRIGO DE ABREU SODRÉ SAMPAIO GOUVEIA (OAB 219745/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Amelia Teixeira da Silva
Publicado em: 21/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 1064672-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Amelia Teixeira da Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: AILTON TEIXEIRA DA SILVA (OAB 20731/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Solange Aparecida dos Santos Basque - - Celso Aparecido dos
Santos - - Maria Aparecida dos Santos - - Sérgio Aparecido dos Santos - - William
Teixeira Maia - - Teresa Oliveira dos Santos
Publicado em: 21/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 1067946-36.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Solange Aparecida dos Santos Basque - - Celso Aparecido dos Santos - - Maria Aparecida dos Santos -
- Sérgio Aparecido dos Santos - - William Teixeira Maia - - Teresa Oliveira dos Santos - Vistos. Emende a parte autora a
inicial nos termos da manifestação ministerial, no prazo derradeiro de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. No
silêncio presumir-se-á a concordância com a extinção do processo sem resolução de mérito, que permitirá a renovação
do pedido com as retificações pertinentes. Intime-se. São Paulo, 17 de agosto de 2018. - ADV: RAONI MESCHITA
FERNANDES (OAB 286317/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Claudio Luiz Meloni Horita e outros
Publicado em: 21/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 1060231-40.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Claudio  Luiz  Meloni  Horita  e  outros  -  Diante do exposto,  JULGO PROCEDENTE o pedido e determino as
retificações dos assentos, como requerido na inicial e aditamentos (fls. 1/8, 61/68 e 81/85). Custas pela parte autora.
Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
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informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial  da  respectiva  Unidade  do  Serviço  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais.  Ciência  ao  Ministério  Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.C - ADV: PAULO HENRIQUE MARTINUCCI BOLDRIN (OAB 365105/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dirlei Catarina Fraron
Publicado em: 21/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 1066431-63.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Dirlei Catarina Fraron - A parte autora deverá cumprir a parte final da sentença de fls. 33, no prazo de 15 dias. -
ADV: DIRCEU FERREIRA MAGALHÃES (OAB 170149/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jose Helio Alves - Jose Helio Alves
Publicado em: 21/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 1070585-27.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jose Helio Alves - Jose Helio Alves - Vistos. Fls. 50/51: Defiro o prazo de quinze dias. Intimem-se. - ADV: JOSE
HELIO ALVES (OAB 65561/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Telemaco Genovesi
Publicado em: 21/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 1070741-15.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento -  Telemaco Genovesi  -  Vistos.  Homologo a desistência do prazo recursal.  Ciência ao MP da
sentença prolatada. Após, certifique-se o trânsito em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o
cumprimento em 15 dias. Int - ADV: NUBIA CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Salvelina Gonçalves da Silva
Publicado em: 21/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 1071506-83.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Salvelina  Gonçalves  da  Silva  -  Vistos.  Em complemento  à  decisão  retro,  aguarde-se  o  cumprimento  do
determinado na r. sentença. Intime-se. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Arlindo Casarin e outro
Publicado em: 21/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 1071011-39.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Arlindo Casarin e outro -  Vistos.  Emende a parte autora a inicial  nos termos da reiterada manifestação
ministerial,  no  prazo  derradeiro  de  15  dias,  sob  pena  de  indeferimento  da  inicial.  No  silêncio  presumir-se-á  a
concordância com a extinção do processo sem resolução de mérito, que permitirá a renovação do pedido com as
retificações pertinentes. Intime-se. São Paulo, 17 de agosto de 2018. - ADV: PATRICIA REALI DA SILVA (OAB 267935/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Arlindo Marques Azzolini
Publicado em: 21/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 1068513-67.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Arlindo Marques Azzolini - Vistos. Emende a parte autora a inicial nos termos da reiterada
manifestação ministerial, no prazo derradeiro de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. No silêncio presumir-se-á
a concordância com a extinção do processo sem resolução de mérito, que permitirá a renovação do pedido com as
retificações pertinentes. Int - ADV: ANDREA BRAGA FERREIRA (OAB 147613/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Neyde Sylvestrina Schiavon
Publicado em: 21/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 1071273-86.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Neyde Sylvestrina Schiavon - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino a
retificação do assento, como requerido na inicial fls. 01/03. Custas pela parte autora. Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial  da  respectiva  Unidade  do  Serviço  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais.  Ciência  ao  Ministério  Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.C - ADV: MARIA VITORIA MARTINEZ (OAB 79414/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daniel Augusto Rosa Faita - - Estanislau Faita - - Edio Aparecido Faita - - Sergio
Luiz Faita
Publicado em: 21/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 1072542-63.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daniel Augusto Rosa Faita - - Estanislau Faita - - Edio Aparecido Faita - - Sergio Luiz Faita - Vistos. Emende a
parte  autora  a  inicial  nos  termos  da  manifestação  ministerial,  no  prazo  derradeiro  de  15  dias,  sob  pena  de
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indeferimento da inicial. No silêncio presumir-se-á a concordância com a extinção do processo sem resolução de mérito,
que permitirá a renovação do pedido com as retificações pertinentes. Intime-se. São Paulo, 17 de agosto de 2018. -
ADV: JORGE MIGUEL ACOSTA SOARES (OAB 187584/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jacyra Chequer Ashcar - - Célio Aschar
Publicado em: 21/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 1071963-18.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Jacyra Chequer Ashcar -  -  Célio Aschar -  Diante do exposto,  JULGO PROCEDENTE o pedido e
determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial e aditamento (fls. 01/23 e 33/39). Custas pelos autores.
Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial  da  respectiva  Unidade  do  Serviço  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais.  Ciência  ao  Ministério  Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.C. - ADV: MARIAM DE CASSIA DARGHAN (OAB 113891/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - L.M.S.
Publicado em: 21/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo  1073372-63.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Tabelionato  de  Notas  -  T.N.  -  L.M.S.  -  Vistos,
Compulsando os autos, observo que não foram acostados os pareceres dos Juízes Assessores da ECGJ, porquanto
faltantes as fls. 480/500 e 525/527. Assim, providencie a Serventia Judicial o necessário junto à Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça para as regularizações pertinentes. - ADV: RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP), RODRIGO DE
CAMPOS MEDA (OAB 188393/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Henrique Aparecido Pereira
Publicado em: 21/08/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 1073493-57.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Henrique Aparecido Pereira - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo
Civil, manifeste-se a parte    autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: JULIO DOS SANTOS PEREIRA
(OAB 170365/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Geverry Aparecida Santos Izuhara - - Thiago Izuhara - - Matheus Makoto Izuhara
Maruyama
Publicado em: 21/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 1075435-27.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Geverry Aparecida Santos Izuhara - - Thiago Izuhara - - Matheus Makoto Izuhara Maruyama - Vistos. Intime-se
pessoalmente a parte autora, por CARTA AR, a dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos
termos do artigo 485, III, do Código de  Processo Civil. Intime-se. - ADV: NICOLA FLORENZANO NETO (OAB 135715/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vitor Knöbl Moneo Chaves
Publicado em: 21/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 1078501-49.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vitor Knöbl Moneo Chaves - Vistos. Designo audiência de instrução para oitiva do autor e do requerido (genitor)
para o dia 18 de setembro de 2018, às 14:00 horas.  Caberá ao patrono do autor conduzir  o seu representado,
independentemente de intimação. Intime-se o genitor Carlos Antonio Mendes Chaves, por mandado, no endereço de fls.
103. Intime-se. São Paulo, 17 de agosto de 2018. - ADV: BRUNO FRULLANI LOPES (OAB 300051/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edvaldo Augusto Nobre
Publicado em: 21/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 1078672-06.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edvaldo Augusto Nobre - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de  Processo Civil. Intime-se. -
ADV: JUAN GUILLERMO STEINSTRAESSER NUNEZ (OAB 120995/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Patricia Maria da Silva - - Davi Miguel Salvino da Silva
Publicado em: 21/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 1079996-94.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Patricia Maria da Silva - - Davi Miguel Salvino da Silva - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido e determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial (fls. 02). Custas pelo autor, todavia suspendo a
exigibilidade do crédito por conceder ao autor os benefícios da Justiça Gratuita, com fulcro no artigo 98, § 3°, do Código
de  Processo Civil.  Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,  poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.  Ciência  ao Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se os  autos.  P.I.C.  -  ADV:  EDVALDO DE SALES
MOZZONE (OAB 89211/SP) 

↑ Voltar ao índice

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.C.J.
Publicado em: 21/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 1080050-94.2017.8.26.0100 - Averiguação de Paternidade - Registro Civil  das Pessoas Naturais - R.C.J.  -
Vistos. Tendo em vista a notícia de falecimento da genitora da menor, em audiência realizada na Comarca de Francisco
Morato, intimese a avó materna para ciência do conteúdo da oitiva do genitor, no prazo de 15 dias, sob pena de
arquivamento. Expeça-se o necessário, procedendo-se a pesquisa Infojud, se o caso. Intime-se. - ADV: JAQUELINE DE
SOUZA PINHEIRO (OAB 395454/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Solange Honório do Nascimentyo
Publicado em: 21/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 1084553-27.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Solange Honório do Nascimentyo - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: JOAO COLUCCI (OAB 50487/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nathalie Ruiz Delalibera
Publicado em: 21/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 1076880-80.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nathalie Ruiz Delalibera - Ao Ministério Público. - ADV: MARIO SILVIO CARGNIN MARTINS (OAB
7614SC) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Iliana Schiavinato
Publicado em: 21/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 1082004-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Iliana Schiavinato - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino a retificação dos
assentos, como requerido na inicial e aditamentos (fls. 17/36, 53/57, 69/70, 83/87, 92/96, 104/105, 112). Custas pela
autora, uma vez que os documentos acostados comprovam que pode arcar com as despesas do processo, que não
representem valor significativo (fls. 124). As custas devem ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias. Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito    em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos.
P.I.C. - ADV: ARIEL FILIPE DAS NEVES FERNANDES DOS SANTOS (OAB 325572/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Celeste Pinto Palmieri
Publicado em: 21/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 1085093-75.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Celeste Pinto Palmieri - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. - ADV: MARIO SERGIO DE ANDRADE (OAB
104718/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- EMILIO LIMA DE OLIVEIRA
Publicado em: 21/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 1099048-18.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - EMILIO LIMA DE OLIVEIRA - A certidão de nascimento de Erika Cristina Gadelha de Oliveira retificada encontra-se
à disposição    do Senhor advogado para retirada, nos termos do despacho de fls. 305. - ADV: JOSE CARLOS CALLEGARI
(OAB 285692/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Adriano Milani
Publicado em: 21/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 1085268-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Adriano Milani - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). -
ADV: BARBARA GONCALVES MILANI (OAB 323891/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Claudia Jorgia Sanná
Publicado em: 21/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 1101787-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Claudia Jorgia Sanná - Vistos. Intime-se pessoalmente nos moldes do despacho de fls. 98. Intimem-se. - ADV:
THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - John Paul Ungareti Rodrigues - - Lisete Ungareti
Publicado em: 21/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 1102179-93.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  John Paul  Ungareti  Rodrigues -  -  Lisete Ungareti  -  O Senhor Advogado deverá providenciar  a
retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: NATALIA
CAROLINA VERDI (OAB 237141/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carla Tatiana Ferreira Bastos
Publicado em: 21/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 1084867-70.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carla Tatiana Ferreira Bastos - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: LUCAS LEAL LEITE (OAB 374785/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Anderson Celes de Souza
Publicado em: 21/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 1084655-49.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Anderson Celes de Souza - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: CRISTIANE OLIVEIRA
DOS SANTOS (OAB 265109/SP), CELSO MASCHIO RODRIGUES (OAB 99035/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ida Maria Angela Mancinelli - - Mariella Morrone
Publicado em: 21/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 1121316-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ida Maria Angela Mancinelli - - Mariella Morrone - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARLENE GOMES DE
OLIVEIRA (OAB 256304/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marlene Victoria Spacassassi Casseb
Publicado em: 21/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 1117138-69.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marlene Victoria Spacassassi Casseb - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -  ADV: CARLOS ALBERTO CASSEB (OAB
84235/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - Exito Importadora e Exportadora S/A - - Municipalidade de São
Paulo e outros - Pedro Sales - Pedro Sales
Publicado em: 21/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0347/2018 - 

Processo 0047336-35.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - Exito Importadora e Exportadora S/A - - Municipalidade de São Paulo e outros - Pedro Sales - Pedro
Sales - Vistos. Tendo em vista a certidão de fl.188, expeça-se mandado de intimação à Municipalidade de São Paulo,
para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da decisão de fls.183/184. Após, tornem, os autos conclusos.
Int.  -  ADV:  PEDRO SALES  (OAB  91210/SP),  CLAUDIA  LONGO (OAB  100051/SP),  NAPOLEÃO CASADO FILHO (OAB
249345/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Felipe Giraldi Mendes Warmbrand
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Publicado em: 21/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0329/2018 - 

Processo 1122689-30.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Felipe Giraldi Mendes Warmbrand - Analisando atentamente os autos, verifico que o feito não está em termos
para ser sentenciado. Com efeito, o pólo ativo é também composto por Marisa Aparecida Giraldi da Silva, a qual
também deverá cumprir o despacho de fls. 141. Para tanto, pois, defiro o prazo de 15 dias. Após, tornem para sentença.
Int.  -  ADV:  JULIANO DE OLIVEIRA GOMES (OAB 248958/SP),  ROSEMARY SIQUEIRA DOS SANTOS DI  POLITO (OAB
283952/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Zilda Caldeira Sobrado -
Geni Rodrigues Pontes - - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 21/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0347/2018 - 

Processo 1035594-25.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Zilda Caldeira Sobrado
- Geni Rodrigues Pontes - - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Manifeste-se a requerente, no prazo de 15
(quinze)  dias,  acerca  das  informações  da  Municipalidade  de  São  Paulo  (fls.153/154),  apresentando  o  respectivo
memorial descritivo do imóvel retificando. Com a juntada da manifestação, defiro desde já o prazo de 20 (vinte) dias
para manifestação do órgão municipal. Int. - ADV: RENATA LUCAS GUERATTO (OAB 309375/SP), WILSON ROBERTO
MACHADO  (OAB  287734/SP),  ROSELI  FATIMA  ALVES  LUCAS  GUERATTO  (OAB  77198/SP),  OSVALDO  FIGUEIREDO
MAUGERI (OAB 65994/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Antonio Martins Pais -
- Lourdes dos Santos Castelhano Pais
Publicado em: 21/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0347/2018 - 

Processo 1068623-03.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Antonio Martins Pais
- - Lourdes dos Santos Castelhano Pais - Vistos. Tendo em vista a certidão de fl.164, reitere-se o e-mail expedido à
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fl.163. Com a juntada da manifestação ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ANTONIO CARLOS
TELO DE MENEZES (OAB 90742/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Antonio Martins Pais -
- Lourdes dos Santos Castelhano Pais
Publicado em: 21/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0347/2018 - 

Processo 1068623-03.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Antonio Martins Pais
- - Lourdes dos Santos Castelhano Pais - Vistos. Tendo em vista a certidão de fl.164, reitere-se o e-mail expedido à
fl.163. Com a juntada da manifestação ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ANTONIO CARLOS
TELO DE MENEZES (OAB 90742/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Oscar Caravelas Empreendimento Imobiliário SPE
Ltda
Publicado em: 21/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0347/2018 - 

Processo 1078701-22.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Oscar Caravelas Empreendimento Imobiliário SPE
Ltda. - Vistos. Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Oscar
Caravelas Empreendimento Imobiliário SPE LTDA, diante da negativa em se proceder ao registro da escritura pública de
venda e compra, referente a transmissão do imóvel objeto da matrícula nº 96.711. O óbice registrário refere-se à
necessidade  de  apresentação  da  certidão  de  casamento  atualizada  do  vendedor  Jaroslav  Pesek,  bem  como  a
comprovação de sua naturalização, vez que consta do título ter nascido em 12.07.1928 na Tchecoslováquia e se
naturalizado  brasileiro  em  27.01.1965.  Juntou  documentos  às  fls.03/34.  A  suscitada  apresentou  impugnação  às
fls.35/44. Esclarece que, em 21.04.1951, Jaroslav contraiu núpcias com Hermine perante o Cartório de Registro Civil da
cidade de Neuburg-sobre-o-Danúbio, República Alemã. Por processo que tramitou em Viena, Áustria, foi decretado o
divórcio em 30.05.1958, sendo que após se divorciar, o sr. Jaroslav naturalizou-se brasileiro em 27.01.1965 e, no estado
de divorciado e naturalizado, adquiriu o imóvel. Por fim, ressalta a falta de fundamento legal para a exigência, bem
como a inexistência de documento em território brasileiro que ateste a informação quanto a ausência de novas núpcias,
razão pela qual a declaração prestada no título que possui fé pública deve ser tida como documento hábil  para
comprovar seu estado civil. Apresentou documentos às fls.45/66. O Ministério Público opinou pela improcedência da
dúvida (fls.70/72). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Pretende o suscitado o registro da escritura pública de
venda e compra, referente a transmissão do imóvel objeto da matrícula nº 96.711. De acordo com o princípio da
especialidade subjetiva, elencado no artigo 176, II, 4, a e b e art. 176, III, 2, a e , a qualificação precária das partes
envolvidas no negócio jurídico por si impede o ingresso do título no fólio real. Ao Oficial Registrador cabe a qualificação
dos títulos que lhes são apresentados, justamente para evitar a prática de atos atentatórios aos princípios básicos do
direito registral ou que tornem insegura e não concatenada a escrituração.Neste contexto, a falta da qualificação do
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vendedor viola o princípio da segurança jurídica que norteia os atos registrários, uma vez que gera a ocorrência de
dúvida em relação à real identidade deles. Todavia, a presente questão configura hipótese excepcional e como tal será
analisada, com o abrandamento do princípio da especialidade subjetiva. De acordo com o documento juntado às
fls.22/24,  traduzido por  tradutor  público às fls.25/27,  o  vendedor Jaroslav e a sua ex cônjuge divorciaramse em
30.05.1958, sendo que o imóvel foi adquirido por ele em 28.06.1972, conforme escritura de venda e compra com
subrogação de ônus hipotecário (fls.63/66). Daí que a exigência acerca da necessidade de apresentação da certidão de
casamento  atualizada  do  vendedor  Jaroslav  Pesek  mostra-se  descabida,  uma vez  que  o  matrimônio  inexistente
atualmente, ocorreu no estrangeiro em 21.04.1951, perante o Cartório do Registro Civil em Neuburg-sobre-o-Danúbio,
conforme assentamento nº 38/1951 (fl.25), sendo certo que não há notícia sobre novas núpcias contraídas. Ademais, a
aquisição do imóvel ocorreu após quase vinte anos da efetivação do divórcio, não havendo qualquer afronta ao princípio
da continuidade e disponibilidade que norteiam os registros públicos. Em relação ao óbice consistente na necessidade
de comprovação de sua naturalização, também deve ser afastado, tendo em vista que no documento juntado a fl.21,
cédula de identidade emitida pela Secretaria de Segurança Pública - Serviço de Identificação, há a observação que o sr.
Jaroslav Pesek foi naturalizado em 27.01.1965. Saliente-se ainda que a naturalização não altera o estado civil, de modo
que permanece como divorciado. Ainda que deva constar a nacionalidade do vendedor no registro, entendo que a
qualificação pode se efetuar pelos documentos pessoais (RG e CPF e filiação), o que foi feito a fl.21. Como bem exposto
pela D. Promotora de Justiça: "a especialidade subjetiva em questão diz respeito apenas ao vendedor, que transmitirá a
totalidade do imóvel. Logo, não há qualquer risco de prejuízo a terceiros, posto que, uma vez transmitida a propriedade,
não mais deverá constar de transações posteriores a qualificação do titular original". O eminente magistrado Marcelo
Martins Berthe tratou com muita propriedade da questão: "Não fogem à regra as normas de natureza jurídico-registral.
Embora sejam sempre norteadas pelo rigor da forma, não podem elas passar ao largo dos fatos, desprezando a
realidade, em nome de uma pseudo-segurança. Quando, como no caso, não se vislumbra prejuízo a terceiro, nem a
qualquer princípio registrário; e sendo possível a superação do óbice formal como se viu, não há porque deixar de
atender aos legítimos interesses de todas as partes envolvidas. Não se justifica a forma, pela forma apenas. Aquela só
tem cabimento no superior  interesse público,  que no caso não estará afrontado.  Verificado isso,  considerando a
excepcionalidade e as peculiaridades de cada caso, cabe ao Juiz deliberar pela solução mais adequada, de modo que
não se alcance desfecho iníquo, sem nada que justificasse tal apego a esse formalismo, que se revelaria estéril" (proc.
504/1991,  1ª  Vara  de Registros  Públicos).  Logo,  esta  Corregedoria  Permanente  não pode senão afastar  o  óbice
levantado pelo Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital, para que se proceda ao registro. Diante do exposto, julgo
improcedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Oscar Caravelas
Empreendimento Imobiliário SPE LTDA, e consequentemente determino o registro da escritura pública de venda e
compra, referente a transmissão do imóvel, objeto da matrícula nº 96.711. Deste procedimento não decorrem custas,
despesas processuais e honorários advocatícios.  Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.  P.R.I.C.  -  ADV:
THIAGO AUGUSTO LOPES (OAB 299423/SP), RODRIGO FIRMO DA SILVA PONTES (OAB 249253/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Yahoko Mizukami de
Oliveira - - Monica Mizukami de Oliveira - - Eduardo Mikuzami de Oliveira e outros
- Municipalidade de São Paulo e outro - Maria Goiania da Silva Areal e outro
Publicado em: 21/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0347/2018 - 

Processo 1042141-18.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Yahoko Mizukami de
Oliveira - - Monica Mizukami de Oliveira - - Eduardo Mikuzami de Oliveira e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
- Maria Goiania da Silva Areal e outro - Vistos. Fls. 159: tente-se a citação no endereço indicado pela parte. Intime-se. -
ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), ROBSON JULIO (OAB 77776/SP), ROGÉRIO CEZÁRIO (OAB
188395/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Dúvida - Registro de Imóveis - Lourdes Aparecida Guerche Perches
Publicado em: 21/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0347/2018 - 

Processo 1084794-98.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Lourdes Aparecida Guerche Perches - Vistos.
Tendo em vista as razões expostas pelo registrador à fl.166, intime-se o patrono da suscitada pela Imprensa Oficial para
apresentação de impugnação ao presente procedimento, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada da manifestação,
ou decorrido o prazo, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: CARLOS ROBERTO DI
CIOMMO (OAB 149165/SP), BEATRIZ DA SILVA FREIRE BELEM (OAB 89414/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Francisco de Paula Assis
Publicado em: 22/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS   
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0348/2018 - 

Processo 0010150-17.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Francisco de Paula Assis - Vistos.
Primeiramente esclareça a srª Elza de Oliveira, no prazo de 10 (dez) dias, se está postulando em nome próprio, em
razão de eventual término do inventário com a consequente partilha dos bens, ou como inventariante do Espólio de
Francisco de Paula Assis. Após, tornem os autos conclusos para análise da petição de fls.395/401. Int. CP 82. - ADV:
CLAUDIA LONGO (OAB 100051/SP), ANTONIO AUGUSTO MARTINS ANDRADE (OAB 167286/SP), EUCARIS ANDRADE DE
ALMEIDA (OAB 104901/ SP), RICARDO EMILIO BORNACINA (OAB 47214/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 9 º Oficial de Registro de
Imóveis - Cleide Reatto Natal
Publicado em: 22/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS   
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0348/2018 - 

Processo 0060656-75.2004.8.26.0100 (000.04.060656-2) - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 9 º Oficial
de Registro de Imóveis - Cleide Reatto Natal - Vistos. Fls.36/38: Abra-se vista ao Ministério Público, após tornem os
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autos conclusos. Int. CP 523. - ADV: CYBELLE GUEDES CAMPOS (OAB 246662/SP), ODAIR DE MORAES JUNIOR (OAB
200488/ SP), HUMBERTO ROMÃO BARROS (OAB 223749/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 1ª Vara de Registros Públicos -
Evodir da Silva
Publicado em: 22/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS   
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0348/2018 - 

Processo 0028627-59.2010.8.26.0100 (100.10.028627-4) - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 1ª Vara de
Registros Públicos - Evodir da Silva - Vistos. Fl.109: Ao Oficial do 5º Registro de Imóveis da capital, para informações no
prazo de 15 (quinze) dias,  acerca do cumprimento da determinação do MMº Juízo da 42ª Vara Cível  da Capital,
concernente à matrícula nº 19.650. Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos. Int. CP 314. - ADV:
BAPTISTA VERONESI NETO (OAB 76703/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Prefeitura Municipal de
São Paulo e outro
Publicado em: 22/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS   
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0348/2018 - 

Processo 0834517-73.1992.8.26.0100 (000.92.834517-9) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Prefeitura Municipal de São Paulo e outro - os autos foram desarquivados, como solicitado, e permanecerão em Cartório
por 30 dias, para serem consultados. PJV-1026/92 - ADV: OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Antonio Carlos Mikail e
outros
Publicado em: 22/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS   
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0348/2018 - 
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Processo 0610098-89.2000.8.26.0100 (000.00.610098-8) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Antonio Carlos Mikail e outros - os autos foram desaqrivados, como solicitado, e permanecerão em Cartório, por 30 dias,
para serem consultados. - PJV-246 - ADV: JOSE SEBASTIAO BAPTISTA PUOLI (OAB 70894/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - C.G.J. - J.E.K. e outros - A.F. - Antonio Florencio
Publicado em: 22/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS   
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0348/2018 - 

Processo 0930533-45.1999.8.26.0100 (000.99.930533-6) -  Pedido de Providências -  C.G.J.  -  J.E.K. e outros -  A.F. -
Antonio Florencio - Vistos. Fls. 374/378: Ao Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de
15 (quinze) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int. CP 809. - ADV: EDMILSON POLIDORO PINTO (OAB 148092/SP),
MARCOS DE OLIVEIRA SANTOS (OAB 218919/SP), PAULO ROBERTO LEANDRO FERREIRA (OAB 90418/MG), CLAUDIA
MARIA DA SILVA (OAB 114319/SP), MARCELO BIAZON (OAB 177611/SP), CARLOS ALBERTO NOGUEIRA (OAB 112865/SP),
LUIZ RODRIGO LEMMI (OAB 118595/SP), ANTONIO FLORENCIO (OAB 39697/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Cecília Pennino e outro - 13º
Oficial de Registro de Imóveis da Capital - Alfredo Fernando Gomes - - Neusa
Granjeia Gomes e outro
Publicado em: 22/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS   
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0348/2018 - 

Processo 0103439-87.2001.8.26.0100 (000.01.103439-4) -  Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS - Cecília
Pennino e outro - 13º Oficial de Registro de Imóveis da Capital - Alfredo Fernando Gomes - - Neusa Granjeia Gomes e
outro - Vistos. Fls.862/928: Abra-se vista ao Ministério Público, após tornem os autos conclusos. Int. CP 566. - ADV:
SERGIO LUIS PORTO (OAB 253032/SP), AMERICO CAMARGO FAGUNDES (OAB 109460/SP) 

↑ Voltar ao índice

Providências Administrativas (Imov., Tít. e Doc., Protestos) - REGISTROS
PÚBLICOS - C.G.J.
Publicado em: 22/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS   
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0348/2018 - 

Processo 0879539-13.1999.8.26.0100 (000.99.879539-9) - Providências Administrativas (Imov., Tít. e Doc., Protestos) -
REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - Os autos foram os autos foram desarquivados como solicitado e aguardarão em Cartório
pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, retornarão os autos ao arquivo, independentemente
de intimação do peticionário, nos termos do art. 186, § único das NSCGJ. CP 669. - ADV: LAERCIO MALDONADO JORGE
(OAB 267186/SP), UBIRAJARA MORAL MALDONADO (OAB 214222/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcus Iram
dos Santos Bastos e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - Mario
Aparecido Zanardo - - Marli Aparecida Romão Zanardo e outros
Publicado em: 22/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0349/2018 - 

Processo 1035465-25.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcus Iram
dos Santos Bastos e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - Mario Aparecido Zanardo - - Marli Aparecida Romão
Zanardo e outros - Vistos. Tendo em vista a decisão do Egrégia 3ª Câmara de Direito Privado (fls.345/348), que negou
provimento ao recurso interposto pelos requerentes, nada mais a ser analisado ou decidido no presente feito. Aguarde-
se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int.
-  ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP),  IRINEU DE DEUS GAMARRA JUNIOR (OAB 108630/SP),
AMILCAR FERREIRA DE FREITAS FILHO (OAB 260908/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Gabriel Charcon
Publicado em: 22/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0349/2018 - 

Processo  1063272-15.2018.8.26.0100 -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  Gabriel  Charcon -  Vistos.
Manifeste-se o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das ponderações do registrador (fls.158/160). Com a
juntada  da  manifestação,  abra-se  vista  ao  Ministério  Público,  com  a  remessa  dos  autos  físicos  nº  0046178-
97.1983.8.26.0100, após, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MARCIO FERNANDES DE FREITAS (OAB 352617/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial (Constitucional) - Mario Sergio
Sobreira Santos e outros - Regina Meire Sangiovanni - - Cremilda Vogt e outros -
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Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio
Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos
Publicado em: 22/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0349/2018 - 

Processo 0017682-32.2018.8.26.0100 (processo principal 0025822-65.2012.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Especial (Constitucional) - Mario Sergio Sobreira Santos e outros - Regina Meire Sangiovanni - - Cremilda Vogt
e outros - Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio 
  Sobreira Santos - - expedi o mandado de levantamento nº 298/2018, referente ao depósito de fls. 364, encontrando-se
o mesmo à disposição do exequente para ser retirado. - ADV: MARIO SERGIO SOBREIRA SANTOS (OAB 113042/SP),
NEIDE RIBEIRO DA FONSECA (OAB 22956/SP), ELISABETE MATHIAS (OAB 175838/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Jgd Montagem de Moveis Eireli
Publicado em: 22/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0349/2018 - 

Processo 1072929-78.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Jgd Montagem de Moveis Eireli - Vistos. Trata-se
de dúvida inversa suscitada por JDG Montagens de Móveis EIRELI em face da Oficial do 6º Registro de Imóveis da
Capital, após negativa de registro de escritura de venda e compra cujo objeto é o imóvel de matrícula nº 128.379. O
óbice se deu    pela falta das certidões negativas de débitos relativos às contribuições previdenciárias e de terceiros,
bem como aos tributos federais e à dívida ativa da União. A suscitante aduz que tal obrigação é inconstitucional,
conforme precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal de Justiça de São Paulo. Juntou documentos às fls.
18/512. A Oficial declara (fls. 533/535 e docs.) ter ciência da atual jurisprudência dos Tribunais Superiores e desta
Corregedoria Permanente no tocante a necessidade da apresentação das Certidões Negativas (item 119.1, do Cap. XX,
das Normas Extrajudiciais de Serviço) e assevera que a matéria ainda enseja controvérsia, tendo em vista que existe
entendimento no sentido em que a alínea b, inciso I, do artigo 47, da Lei Federal nº 8.212/91, estaria em vigor, por não
ter  sido expressamente declarada inconstitucional.  O Ministério  Público  opinou pela  improcedência  da dúvida às
fls.610/612. É o relatório. Decido. Apesar do entendimento pessoal desta magistrada, no sentido de não ser possível
declarar, em sede administrativa, a inconstitucionalidade dos dispositivos legais que exigem a apresentação da CND
perante o registro imobiliário, reconheço ter sido pacificado o entendimento de que tal exigência não pode ser feita pelo
Oficial. Neste sentido, além dos precedentes do E. Conselho Superior da Magistratura e da Corregedoria Geral da Justiça
deste Tribunal, o Conselho Nacional de Justiça, nos autos do pedido de providências nº 000123082-.2015.2.00.0000,
formulado pela União/AGU, entendeu não haver irregularidade na dispensa, por ato normativo, da apresentação de
certidão negativa para registro de título no Registro de Imóveis: "CNJ: Pedido de Providências Provimento do TJ-RJ que
determinou aos cartórios de registro de imóveis que deixem de exigir a certidão negativa de débito previdenciária
(CND) Pedido formulado pela UNIÃO/AGU para a suspensão cautelar e definitiva dos efeitos do Provimento n. 41/2013,
além da instauração de reclamação disciplinar contra os magistrados que participaram da concepção e realização do
ato e ainda, que o CNJ expeça resolução ou recomendação vedando a todos os órgãos do Poder Judiciário a expedição
de normas de conteúdo semelhante ao editado pela requerida Provimento CGJ n. 41/2013 editado pelo TJRJ está de
acordo  com  a  interpretação  jurisprudencial  do  STF  Ressalte-se  que  não  houve  qualquer  declaração  de
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inconstitucionalidade dos artigos 47 e 48 da Lei n. 8.212/91, mas sim fixação de norma de competência da Corregedoria
Geral de Justiça local para regulamentar as atividades de serventias extrajudiciais vinculadas ao Tribunal de Justiça
Pedido de providências improcedente" De acordo com o Acórdão: "... Ao contrário do que afirma a Advocacia-Geral da
União, verifica-se que o Provimento CGJ n. 41/2013 editado pelo TJRJ está de acordo com a interpretação jurisprudencial
do STF acerca da aplicabilidade dos artigos 47 e 48 da Lei n. 8.212/91 ao dispensar a exigência de apresentação de
CND  para  o  registro  de  imóveis.  Confira-se:  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.  REPERCUSSÃO  GERAL.
REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. DIREITO TRIBUTÁRIO E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CLÁUSULA DA RESERVA DE
PLENÁRIO. ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL PLENO DO STF. RESTRIÇÕES IMPOSTAS
PELO ESTADO. LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE ECONÔMICA OU PROFISSIONAL. MEIO DE COBRANÇA INDIRETA DE
TRIBUTOS. 1. A jurisprudência pacífica desta Corte, agora reafirmada em sede de repercussão geral, entende que é
desnecessária a submissão de demanda judicial à regra da reserva de plenário na hipótese em que a decisão judicial
estiver fundada em jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal Federal ou em Súmula deste Tribunal, nos termos
dos arts. 97 da Constituição Federal, e 481, parágrafo único, do CPC. 2. O Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente
entendido que é inconstitucional restrição imposta pelo Estado ao livre exercício de atividade econômica ou profissional,
quanto aquelas forem utilizadas como meio de cobrança indireta de tributos. 3. Agravo nos próprios autos conhecido
para negar seguimento ao recurso extraordinário, reconhecida a inconstitucionalidade, incidental e com os efeitos da
repercussão geral, do inciso III do §1º do artigo 219 da Lei 6.763/75 do Estado de Minas Gerais.(ARE 914045 RG,
Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 15/10/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL MÉRITO DJe-232
DIVULG 18-11-2015 PUBLIC 19-11-2015 )" Assim, devem os Oficiais observar o disposto no Cap. XX, item 119.1, das
NSCGJ do Tribunal de Justiça de São Paulo, que assim dispõe: "119.1. Com exceção do recolhimento do imposto de
transmissão e prova de recolhimento do laudêmio, quando devidos, nenhuma exigência relativa à quitação de débitos
para com a Fazenda Pública, inclusive quitação de débitos previdenciários, fará o oficial, para o registro de títulos
particulares, notariais ou judiciais" Deste modo, existindo norma expressa no sentido de que os Oficiais não podem
exigir, para registro de título, qualquer documento relativo à débitos para com a Fazenda Pública, a exigência ora
apresentada deve ser afastada. Do exposto, julgo improcedente a dúvida inversa suscitada por JDG Montagens de
Móveis EIRELI em face do Oficial do 6º Registro de Imóveis da Capital, determinando o registro do título. Não há custas,
despesas processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os
autos. P.R.I.C São Paulo, 17 de agosto de 2018. Tania Mara Ahualli Juiz de Direito - ADV: ROBERTO PEREIRA GONCALVES
(OAB 105077/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - EDIVALDO
MARTINS e outros - Companhia Patrimonial Paulista S/A - - Eunice de Oliveira
Teixeira - - Municipalidade de São Paulo - - Espedito Alves da Fonseca e outros
Publicado em: 22/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0349/2018 - 

Processo 1084754-58.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - EDIVALDO
MARTINS e outros - Companhia Patrimonial Paulista S/A - - Eunice de Oliveira Teixeira - - Municipalidade de São Paulo - -
Espedito Alves da Fonseca e outros - Vistos. Recebo o recurso administrativo interposto pelo requerente às fls.561/564,
em seus regulares efeitos. Anote-se. Aos impugnantes para apresentação de contrarrazões, no prazo concomitante de
15 (quinze) dias. Após, abra-se vista ao Ministério Público. Por fim, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça,
com  nossas  homenagens  e  cautelas  de  praxe.  Int.  -  ADV:  ANTONIO  CANDIOTTO  (OAB  17825/SP),  EDUARDO
MIKALAUSKAS (OAB 179867/ SP), WILSON EVANGELISTA DE MENEZES (OAB 182226/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA
GUIMARAES (OAB 98817/SP), VIVIEN SCARLETT DE FREITAS MARTINS (OAB 285122/SP), ALESSANDRA PEDROSO VIANA
(OAB 148975/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Renata Machado Donnini
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0326/2018 - 
 
Processo 0017277-06.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Renata Machado Donnini - Os autos foram desarquivados, ao interessado para requerer o que de
direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido o processo retornará ao arquivo. - ADV: SERGIO GALVAO DE SOUZA
CAMPOS (OAB 56248/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - 2º Oficial de Registro de Imoveis da Capital - Elizabete Vieira dos
Santos
Publicado em: 22/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0349/2018 - 

Processo 1070011-04.2018.8.26.0100 - Dúvida - Notas - 2º Oficial de Registro de Imoveis da Capital - Elizabete Vieira
dos Santos - Vistos. Fl.23: Ressalto que a manifestação de fls.05/09 foi dirigida ao registrador e não e a este Juízo em
sede de impugnação. Ademais, não houve a juntada de procuração da suscitada, outorgando poderes à advogada para
postular  em Juízo  em seu nome.  Inobstante este  fato,  esclareço que a  irresignação protocolada diretamente na
Serventia será analisada por ocasião do julgamento do feito. Atentando-se aos pressupostos processuais, regularize a
suscitada sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada da documentação, abra-se vista
ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: VILMARA IAGUE RASO AICHINGER (OAB 160560/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Usucapião Extraordinária - Ari Sandro Barbosa e outro -
Fazenda Municipal e outros
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0326/2018 - 
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Processo  0036730-55.2010.8.26.0100  (100.10.036730-4)  -  Procedimento  Comum -  Usucapião  Extraordinária  -  Ari
Sandro Barbosa e outro - Fazenda Municipal e outros - Retro- Esclarecimentos quanto ao laudo pericial: Vista a(o)(s)
interessado(a) (s), para manifestação pertinente, em 05 dias. - ADV: WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB
160641/SP),  CARLOS EDUARDO DOS SANTOS (OAB 359351/SP),  CAMILA SANTOS CURY (OAB 276969/SP),  GISELE
HELOISA CUNHA (OAB 75545/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Liquidação / Cumprimento / Execução - Wecelei
Gonçalves de Souza - - Sociedade Loteadora de Terrenos São Paulo Ltda, rep.
pela sócia gerente Thereza Narduzzo
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 0036691-77.2018.8.26.0100 (processo principal 0911829-23.1995.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Liquidação / Cumprimento / Execução - Wecelei Gonçalves de Souza - - Sociedade Loteadora de Terrenos São Paulo
Ltda,  rep.  pela  sócia  gerente  Thereza  Narduzzo  -  Vistos.  Regularize-se  o  pólo  passivo  para  constar  SOCIEDADE
LOTEADORA DE SÃO PAULO, anotando-se. Após, conforme r. decisão de fls. 56/58, na forma do artigo 513, parágrafo 2º,
I, do CPC, intime-se a executada, na pessoa de seu patrono constituído para que no prazo de 15 (quinze) dias, pague o
valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver. Fica a parte
executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no artigo 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo
de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente nos próprios autos sua
impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de
10% e, também, de honorários advocatícios de 10%. Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15
dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto
aos sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no
artigo 2º, inciso XI, da Lei Estadual nº 14.838/2012, calculadas por cada diligência a ser efetuada. Intime. - ADV: JOSE
ADERBAL FRANKLIN (OAB 28023/SP), OTACÍLIO LOURENÇO DE SOUZA JUNIOR (OAB 243567/SP), ANDREA DE SOUZA
CIBULKA (OAB 128015/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Helisson Bueno de Lima -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 22/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0349/2018 - 

Processo 1109746-15.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Helisson Bueno de Lima -
Municipalidade de São Paulo - Vistos. Considerando que o interessado contratou advogado, dispensando a assistência
da Defensoria Pública, a presunção relativa advinda da declaração de pobreza deve vir amparada por outros elementos
capazes de atestar sua alegada hipossuficiência financeira. Assim, para apreciação do pedido de concessão do benefício
da justiça gratuita, deve o requerente apresentar cópias de suas últimas 3 declarações de rendimentos, sob pena de
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indeferimento do benefício. Esclareço desde já que, caso nestas declarações não constem informações pormenorizadas
sobre seus bens e rendimentos (é o caso, por exemplo, das situações de isento), deve ser providenciada declaração na
qual constem as seguintes informações: profissão, rendimentos, se é proprietária de bem imóvel e/ou veículo automotor
e se possui dependentes econômicos, qualificando-os. Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos. Int. -
ADV:  AMAURY  TEIXEIRA  (OAB  111351/SP),  OSVALDO  FIGUEIREDO  MAUGERI  (OAB  65994/SP),  KARINE  COELHO
GONÇALVES (OAB 359222/SP), ADRIANO DE ÁVILA FURIATI (OAB 371287/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Frare Ribeiro
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1002779-58.2017.8.26.0407 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome    - Fernanda Frare Ribeiro - Vistos. Fls. 109: Defiro pelo prazo de 30 dias. Intimem-se. - ADV: FILIPPE MARTIN DEL
CAMPO FURLAN (OAB 322776/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Arão Teruel Gonçalves
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1004965-68.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Arão Teruel Gonçalves - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ERALDO LOURENÇO DOS SANTOS (OAB
350952/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucas Lafani de Paula
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1000060-20.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucas Lafani de Paula - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e determino a
retificação dos assentos, como requerido na inicial, aditamentos e manifestação Ministerial (fls. 11/38, 47/62, 70/88,
99/113 e 117). Custas pelos autores, todavia, suspendo a exigibilidade do crédito por conceder os benefícios da Justiça
Gratuita, com fulcro no artigo 98, § 3°, do Código de  Processo Civil. Esta sentença servirá como mandado,desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos. P.I.C. - ADV:
TIAGO BERGAMASCO E PAULA (OAB 318845/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cláudia Gonzalez Cano - - Luan Douglas Cano Marangon - - Julian Cano Marangon
- - Andressa Cano Marangon
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1006984-29.2018.8.26.0009 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cláudia Gonzalez Cano - - Luan Douglas Cano Marangon - - Julian Cano Marangon - - Andressa Cano Marangon -
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino a retificação dos assentos de nascimento e casamento
como requerido na inicial e aditamentos (fls. 01/13 e 243/246). Custas pela parte autora. Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial  da  respectiva  Unidade  do  Serviço  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais.  Ciência  ao  Ministério  Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.C - ADV: DIEGO MENEGUELLI DIAS (OAB 333372/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Amélia dos Reis Schimidt
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1006846-80.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Amélia dos Reis Schimidt - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino a retificação dos
assentos, como requerido na inicial e retificado no aditamento de fls. 49/50 (fls. 1/5 e 38/39). Custas pela autora, mas
suspendo a exigibilidade do crédito dada hipossuficiência financeira comprovada, por conceder os benefícios da JUSTIÇA
GRATUITA, nos termos do artigo 98, §3°, do Código de  Processo Civil, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado,desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.C - ADV:
BENITO TSUYOSHI IGLESIAS (OAB 290954/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Rodrigues da Conceição
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1025377-20.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Rodrigues da Conceição - Vistos. Fls. 120: Nada à deliberar haja vista a sentença de fls. 117/119. Intimem-
se. - ADV: SANDRA LYGIA DE SOUZA (OAB 182666/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Claudia Cristina Weinmann
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1020973-57.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Claudia Cristina Weinmann - Vistos. Ciente do cumprimento da sentença de fls. 72/73. Em nada mais sendo
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requerido no prazo de cinco dias, ao arquivo, observadas as N.S.C.G.J. Intimem-se. - ADV: CINTHYA MACEDO PIMENTEL
(OAB 172712/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luana Michelli de Oliveira
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1029465-04.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luana Michelli de Oliveira - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e determino a supressão do
sobrenome "de Paula Salles" do assentos de nascimento, de casamento e do ex-marido da autora, conforme pedido
inicial e emenda (fls. 03/12 e 32/39) e também, manifestação ministerial de fls. 45. Custas pela autora. Esta sentença
servirá como mandado, desde que por cópia autenticada extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça,
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da
certidão de trânsito em julgado, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial
da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil  das Pessoas Naturais.  Oportunamente, arquivem-se os autos.  P.I.C.  -  ADV: VINICIUS RODRIGUES
SANTOS (OAB 95082/MG) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Flavia Correa Viana
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1030239-34.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Flavia Correa Viana - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino a retificação dos assentos
como requerido na inicial e retificado no aditamento de fls. 65/70 (fls. 05/21 e 35/45). Custas pela autora. Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial  da  respectiva  Unidade  do  Serviço  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais.  Ciência  ao  Ministério  Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.C. - ADV: FERNANDO BERTOLOTTI BRITO DA CUNHA (OAB 274833/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Angelina Constantino Monteiro - - Jose Carlos Monteiro - - Camila Cristina
Monteiro - - Cassia Maria Monteiro e outro
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1038445-37.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Angelina Constantino Monteiro - - Jose Carlos Monteiro - - Camila Cristina Monteiro - - Cassia Maria Monteiro e
outro - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino a retificação dos assentos, como requerido na
inicial e retificado no aditamento de fls. 66/70 (fls. 04/25 e 51/59). Custas pelos autores. Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial  da  respectiva  Unidade  do  Serviço  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais.  Ciência  ao  Ministério  Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.C. - ADV: SERGIO PEREIRA DA COSTA (OAB 40060/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Darcy Passador
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1036498-50.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Darcy Passador - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mario da Agueda
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1051931-89.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mario da Agueda - Isto posto, e pelo que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e, por
conseguinte, JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de 
Processo Civil. Custas na forma da lei, todavia suspendo a exigibilidade do crédito por conceder ao autor os benefícios
da  Justiça  Gratuita,  com fulcro  no  artigo  98,  §  3°,  do  Código  de   Processo  Civil.  Ciência  ao  Ministério  Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.C. - ADV: MARCIO FRANCISCO AGUEDA (OAB 162314/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nelson Soares do Nascimento
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1031346-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nelson Soares do Nascimento - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e determino
a lavratura do assento de nascimento, como requerido na inicial e na manifestação ministerial de fls. 101 (fls. 01/04).
Custas na forma da lei, todavia suspendo a exigibilidade do crédito por conceder a requerente os benefícios da Justiça
Gratuita, com fulcro no artigo 98, § 3°, do Código de  Processo Civil. Esta sentença servirá como mandado,desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento no assento, indicando-o expressamente. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos. P.I.C - ADV: CAROLINA DALLA
VALLE BEDICKS (OAB 291785/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - S.S.P. - Sócrates Spyros Patseas
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 
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Processo 1046498-07.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários
do serviço) - S.S.P. - Sócrates Spyros Patseas - Vistos, Considerando a inércia do interessado quanto a efetivação das
diligências necessárias para a resolução do feito (fl. 55), apesar de devidamente intimado a tanto, nos termos da cota
ministerial retro, indefiro o pedido e determino o arquivamento dos autos, com as cautelas de praxe. Ciência ao MP e à
Oficial. Int. - ADV: SÓCRATES SPYROS PATSEAS (OAB 160237/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sean Wui Ming Oram - - Debora Camacho de Lara Oram - - Luana Camacho Oram
- - Giovana Camacho Oram
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1042640-65.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sean Wui Ming Oram - - Debora Camacho de Lara Oram - - Luana Camacho Oram - - Giovana Camacho Oram -
Vistos. Com efeito, o artigo 77, inciso IV, do Código de  Processo Civil, consagraodever processualdas partes, dos
procuradores e de todos aqueles que participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais,
especialmente as de natureza final. Sob este prisma,advirtoà parte autora que a não comprovação do cumprimento
integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem
prejuízo  das  sanções  criminais,  civis  e  processuais  cabíveis,  na  aplicação de multa,  nos  termos do artigo  77 e
parágrafos do Código de  Processo Civil.  Feita a advertência, determino à parte autora que comprovenos autoso
cumprimento dos mandados no derradeiro prazo de dez dias. Int. Ciência ao MP. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB
333171/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sonia Francisca Monken de Assis
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1052573-62.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sonia Francisca Monken de Assis - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emenda de fls. 41/43. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por
esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
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Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos
o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o
não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das
sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de  Processo Civil. Por cautela, oficie-se ao Juízo indicado às fls. 56, comunicando-se da presente decisão.
Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: LEONARDO HENRIQUE TORRES DE
MORAIS RIBEIRO (OAB 200653/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Rizzo Andreozzi Pereira De Souza
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1053074-16.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Rizzo Andreozzi Pereira De Souza - Vistos, Intime-se consoante requerido às fls. 152 e 176.
Recolhidas as custas pertinentes, expeça-se o necessário. Intime-se. - ADV: ANDERSON CARVALHO DE SOUZA (OAB
35789/SC) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Katia Okumura Oliveira e outro
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1056009-29.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Katia Okumura Oliveira e outro - Vistos. Trata-se de Ação de Retificação de Registro Civil em que a autora
deseja acrescentar em seu nome, o sobrenome do seu marido, ora autor, Kátia Okumura Oliveira Meluzzi. O Ministério
Público opinou pelo aditamento da inicial e os autores requereram prazo. Todavia, após serem intimados para dar
prosseguimento ao feito (fls. 138), as partes se manifestaram pela desistência da ação (fls. 139). Isto posto, e pelo que
mais consta nos autos, HOMOLOGO a desistência formulada às fls. 139 para os fins do artigo 200, parágrafo único, do
Código de  Processo Civil. E, em consequência, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com fulcro no
artigo 485, inciso VIII, do mesmo dispositivo legal. Custas pelos autores. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos, observadas as formalidades legais. P.I.C. - ADV: NILTON CARLOS DA SILVA (OAB 231842/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jurema Dibi Falotico e outro
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Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1056541-03.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jurema Dibi Falotico e outro - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e determino a
retificação dos assentos de nascimentos, como requerido na inicial e aditamento de fls. 77/82 (fls. 06/25 e 55/70).
Custas pelas autoras. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,  poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.  Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.  P.I.C.  -  ADV:  CLAUDIA  DA  SILVA
FIGUEIREDO (OAB 224143/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edna Faustino de Souza
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1056442-33.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edna Faustino de Souza - Vistos. O Ministério Público às fls. 137 já tomou ciência da sentença de fls.
131/132. Certifique-se o transito em julgado, se em termos. Após, expeça-se o necessário, comprovando a parte autora
o cumprimento do decisum no prazo de quinze dias. Intimem-se. - ADV: IVALDO BISPO DE OLIVEIRA (OAB 281986/SP),
DEBORA PEREIRA FORESTO OLIVEIRA (OAB 291698/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luciane Maria Ribeiro de Campos - - Renan Augusto
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1062335-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luciane Maria Ribeiro de Campos - - Renan Augusto - Vistos. Adite-se a exordial nos moldes da cota ministerial
supra no prazo de dez dias. Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: CAIO
MARQUES BERTO (OAB 192240/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Apparecida Zecchin Maiolino e outro
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1063246-17.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Apparecida Zecchin Maiolino e outro - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino a
retificação dos assentos, como requerido na inicial e retificação no aditamentos de fls. 46/54 (fls. 07/28). Custas pelos
autores. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada
das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.C. - ADV: GREGORIO BATTAZZA LONZA (OAB 182332/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Heber Belz Dias - - Delma Belz Dias - - Fernando Dias Cesar
Silveira - - Fábio Dias Cesar Silveira
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1063936-46.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Heber Belz Dias - - Delma Belz Dias - - Fernando Dias Cesar Silveira - - Fábio Dias Cesar Silveira -
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial e
retificado no    aditamento de fls.  88/92 (fls.  14/46 e 73/80).  Custas pelos autores.  Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
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Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial  da  respectiva  Unidade  do  Serviço  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais.  Ciência  ao  Ministério  Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.C. - ADV: DANILO AUGUSTO DAVANZO (OAB 288186/SP), MARIA GABRIELA
CARVALHO HOMEM GIARATO (OAB 302666/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Osmany de Souza Baptista - - Odette de Souza Martinelli
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1066308-65.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Osmany de Souza Baptista - - Odette de Souza Martinelli - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os
pedidos de retificação expressamente elencados na petição inicial e na emenda à inicial (fls. 54/60). Custas à parte
autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.  A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: CLAUDIA DA SILVA FIGUEIREDO (OAB 224143/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria José de Albuquerque
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1066898-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria José de Albuquerque - Isto posto, e pelo que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido inicial e, por conseguinte, JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso
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I, do Código de  Processo Civil. Custas pela autora. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.C. - ADV: KATIA REGINA
AFONSO GONÇALVES RAELE (OAB 173224/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Helena Val Groth Lopes
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1069529-56.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Helena Val Groth Lopes - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino a supressão do
sobrenome "Lopes" do assento registro civil, conforme pedido inicial e emenda (fls. 06/36 e 54/81). E, por conseguinte,
JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I do Código de  Processo Civil.
Custas pela autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá    comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,  poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.C. - ADV: ANA FABIA VAL GROTH (OAB
149246/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Fabiana Vilas Boas
Publicado em: 22/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0349/2018 - 

Processo 0056056-20.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Fabiana Vilas Boas - Vistos.
Recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se. Levando-se em consideração a manifestação
da Oficial às fls.03/33, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: FABIANA VILAS BOAS
(OAB 310010/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberto Cordeiro e outros
Publicado em: 22/08/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1058432-59.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberto Cordeiro e outros - Roberto Cordeiro - - Roberto Cordeiro - - Roberto Cordeiro - - Roberto
Cordeiro - - Roberto Cordeiro - - Roberto Cordeiro - - Roberto Cordeiro - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
e determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial e de retificação no aditamento de fls. 76/77 (fls. 10/48
e 65/68).  Custas  pelos  autores.  Esta  sentença servirá  como mandado,desde que assinada digitalmente por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.C. -    ADV: ROBERTO CORDEIRO (OAB
58769/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Unimed do Estado de
São Paulo - Federação Estadual das Cooperativas Médicas Fesp - Associação
Brasil SGI - - Núcleo de Ensino Profissional Livre Escola Internacional S/s Ltda e
outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 22/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0349/2018 - 

Processo 1106003-94.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Unimed do Estado de
São    Paulo -  Federação Estadual  das Cooperativas Médicas Fesp -  Associação Brasil  SGI  -  -  Núcleo de Ensino
Profissional Livre Escola Internacional S/s Ltda e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Ante o exposto, acolho o
pedido para determinar as retificações dos imóveis objeto da ação, nos termos das plantas depositadas em cartório,
conforme certificado a fls. 359. Nos termos da Portaria Conjunta 01/2008 das Varas de Registros Públicos da Capital,
esta sentença servirá como mandado para registro, desnecessária a expedição de novos documentos. A parte autora
arcará com despesas processuais e custas finais.  Oportunamente,  arquivem-se os autos com as comunicações e
anotações de praxe. P.R.I.C. - ADV: MATHEUS PIGIONI HORTA FERNANDES (OAB 212398/SP), CESAR TOSHIRO SHIDA
(OAB 103442/SP), LEANDRO MANABU ANZAI (OAB 344796/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP),
ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB 397917/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - José Romildo Bispo dos Santos
Publicado em: 22/08/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1062606-14.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - José Romildo Bispo dos Santos - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino a
retificação dos assentos, como requerido na inicial (fls. 04/40). Custas pelo autor. Esta sentença servirá como mandado,
desde que por cópia autenticada extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça, assinada digitalmente por
esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em
julgado, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.C. - ADV: LEYLA COSTA SANTOS (OAB 379769/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Assento de óbito -
Maria Rita de Cassia Almada Neder
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1070699-63.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Assento de óbito -
Maria Rita de Cassia Almada Neder -  O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -  ADV: TATIANA DA SILVA PEDROSA (OAB
293476/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Lúcia Cecchini Pereira
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1066053-10.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Lúcia Cecchini Pereira - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das
custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário -
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mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento
da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. - ADV: THEREZA CHRISTINA A SILVINO
PEREIRA (OAB 38216/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Anderson Celes de Souza
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1072135-57.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Anderson Celes de Souza - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino
a lavratura do assento, como requerido na inicial e aditamentos e manifestação ministerial de fls. 35/36 (fls. 01/05 e
38/39). Custas na forma da lei, todavia suspendo a exigibilidade do crédito por conceder ao requerente os benefícios da
Justiça Gratuita, com fulcro no artigo 98, § 3°, do Código de  Processo Civil. Esta sentença servirá como mandado,desde
que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento no assento, indicando-o expressamente. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos. P.I.C - ADV: CELSO MASCHIO
RODRIGUES (OAB 99035/SP), CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB 265109/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Victor Lixtenteim Nardi
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1071240-96.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Victor Lixtenteim Nardi - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: LUCAS DE SOUZA FERRONATO (OAB 329240/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Melheru Abdul Karim Majzoub
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1074843-80.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Melheru Abdul  Karim Majzoub -  Diante  do exposto,  JULGO PROCEDENTE o  pedido inicial  e  determino a
retificação  dos  assentos,  como  requerido  na  inicial  (fls.  03).  Custas  pelo  autor.  Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial  da  respectiva  Unidade  do  Serviço  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais.  Ciência  ao  Ministério  Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.C. - ADV: AHMAD MOHAMED GHAZZAOUI (OAB 193966/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carlos Alberto Tieghi
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1075040-35.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carlos Alberto Tieghi - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino a lavratura do assento de
nascimento tardio de PAULINA DE VILIO como requerido na inicial e manifestação ministerial de fls. 75/76 (fls. 01/06 e
71).  Custas  pela  parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento no assento, indicando-o expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.C - ADV: ANA LUCIA SCHEUFEN TIEGHI (OAB 234075/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Beatriz Pedretti Martinez - - Lucas Pedretti Martinez
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1079389-81.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Beatriz Pedretti Martinez - - Lucas Pedretti Martinez - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no
prazo de dez dias. Int. - ADV: ANA RACY PARENTE (OAB 234320/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Cristina Christovam
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1078015-30.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Cristina Christovam - Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e determino a retificação do assento
de nascimento como requerido na inicial e retificação no aditamento de fls. 18 (fls. 01/07). Custas pela parte autora.
Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do   Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial  da  respectiva  Unidade  do  Serviço  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais.  Ciência  ao  Ministério  Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.C - ADV: FERNANDO CILIO DE SOUZA (OAB 121592/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Juliano Gartner - - Tarcísio Bertolini - - Olívia Bertolini Guiomar
- - Hildelene Santos Bertolini - - Helena Bertolini - - Talita Morgana Gartner - -
Adilone Bertoline Fernandes dos Santos - - Dgiuvano Gartner - - Cláudia Dietrich -
- Bruno Quio Bertolini - - Camila Quio Bertolini - - Bruno Quio Bertolini
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1080383-12.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Juliano Gartner - - Tarcísio Bertolini - - Olívia Bertolini Guiomar - - Hildelene Santos Bertolini - - Helena
Bertolini - - Talita Morgana Gartner - - Adilone Bertoline Fernandes dos Santos - - Dgiuvano Gartner - - Cláudia Dietrich -
- Bruno Quio Bertolini - - Camila Quio Bertolini - - Bruno Quio Bertolini - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos
termos da inicial e aditamento de fls. 78/80. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.
P.R.I. - ADV: MICHELE ALMEIDA FRANCELINO DE SOUZA (OAB 281886/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Juliano Gartner - - Tarcísio Bertolini - - Olívia Bertolini Guiomar
- - Hildelene Santos Bertolini - - Helena Bertolini - - Talita Morgana Gartner - -
Adilone Bertoline Fernandes dos Santos - - Dgiuvano Gartner - - Cláudia Dietrich -
- Bruno Quio Bertolini - - Camila Quio Bertolini - - Bruno Quio Bertolini
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1080381-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Juliano Gartner - - Tarcísio Bertolini - - Olívia Bertolini Guiomar - - Hildelene Santos Bertolini - - Helena
Bertolini - - Talita Morgana Gartner - - Adilone Bertoline Fernandes dos Santos - - Dgiuvano Gartner - - Cláudia Dietrich -
- Bruno Quio Bertolini - - Camila Quio Bertolini - - Bruno Quio Bertolini - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos
termos da inicial e emenda de fls. 82/84. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
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parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.
P.R.I. - ADV: MICHELE ALMEIDA FRANCELINO DE SOUZA (OAB 281886/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Pedro Henrique Carvalho Costa
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1080579-79.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Pedro Henrique Carvalho Costa - Vistos. Adite-se a exordial nos moldes da cota ministerial supra no
prazo de dez dias. Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: ROBERTO CORDEIRO
VAZ (OAB 189893/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1080899-32.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - Vistos, Diligencie-se nos
termos da cota retro do Ministério Público, que acolho. Com a vinda da manifestação, ou acaso silente, abra-se nova
vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. - ADV: RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Rafael de Almeida
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1080484-20.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - José Rafael de Almeida - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino a retificação do assento
de nescimento do autor para que passe a constar o nome de solteira de sua genitora, ALBA PEREIRA. Custas na forma
da lei, todavia suspendo a exigibilidade do crédito por conceder a requerente os benefícios da Justiça Gratuita, com
fulcro no artigo 98, § 3°, do Código de  Processo Civil. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em
cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-   se os autos. P.I.C - ADV: MARIAROSA
COSTA GONÇALVES (OAB 187872/SP), BRUNA BRISOLLA SILVA (OAB 353957/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.M.
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1083324-32.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil  das Pessoas Naturais -  R.M. -  Pese
embora o parecer favorável da representante do Ministério Público na cota retro, homologo o pedido de desistência
formulado à fl. 22 e determino o arquivamento dos autos, com as cautelas de praxe. Ciência ao Ministério Público.
Intime-se. - ADV: MARCO AURELIO SILVA (OAB 308244/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucas de Oliveira Pina
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1085542-33.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucas de Oliveira Pina - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: SILVIA ELENA BITTENCOURT (OAB
154676/SP), MOSAI DOS SANTOS (OAB 290883/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Solange Fernandes Mendes
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1085405-51.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Solange Fernandes Mendes -  Vistos.  Ante o teor  da certidão retro,  antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: DANIEL ALMEIDA DE
SOUZA (OAB 323197/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Artur dos Santos Visconti - - Laura dos Santos Visconti
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1085554-47.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Artur  dos  Santos  Visconti  -  -  Laura  dos  Santos  Visconti  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: MARIA RITA DUTRA BAHIA (OAB 345290/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- André Guilherme Bezerra de Oliveira - - Leandro Eugenio Moreira
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1085546-70.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - André Guilherme Bezerra de Oliveira - - Leandro Eugenio Moreira - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: KATIA TEIXEIRA DA SILVA (OAB 224576/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alexis Rodrigo Santos
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1085639-33.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Alexis Rodrigo Santos -  A parte autora deverá juntar aos autos o(s)  comprovante(s)  de residência do(s)
requerente(s). - ADV: IRENE MAHTUK FREITAS MEDEIROS BORGES (OAB 109982/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Capacidade - Martha
Maria de Camargo Kastrup Pereira Prates
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1090582-30.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Capacidade -
Martha Maria de Camargo Kastrup Pereira Prates - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino a
retificação dos assentos, como requerido na inicial e emendas (fls. 02/09, 35/41 e 55/60). Custas pela autora. Esta
sentença servirá como mandado, desde que por cópia autenticada extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de
Justiça,  assinada digitalmente por  esta  Magistrada e  acompanhada das  cópias  necessárias  ao seu cumprimento,
inclusive da certidão de trânsito em julgado, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando
ao  Sr.  Oficial  da  Unidade  do  Serviço  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente,  para  que  proceda  às
retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo
Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se
os autos. P.I.C. - ADV: FERNANDO TOFFOLI DE OLIVEIRA (OAB 82072/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- William Gustav Halberstadt
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1127288-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - William Gustav Halberstadt - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino a retificação dos
assentos de nascimento, casamento e óbito como requerido na inicial e aditamentos (fls. 04/53, 92/149, 163/198,
205/206  e  213/214)  e  manifestação  ministerial  de  fls.  218.  Custas  pelo  autor.  Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial  da  respectiva  Unidade  do  Serviço  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais.  Ciência  ao  Ministério  Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.C. - ADV: PABLO RODRIGO JACINTO (OAB 208004/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bruno Garcia Saad - Marcelo Ramos Saad
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1105047-44.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bruno Garcia Saad - Marcelo Ramos Saad - Vistos. Tendo em vista a ausência do requerente que, ao que tudo
indica, se mudou para o outro país e de seu advogado constituído, devidamente intimado pela Imprensa Oficial, que não
compareceu a esta audiência e,  também, não informou o endereço de seu representado, presume-se a falta de
interesse na continuidade do processo, sendo de rigor sua extinção. Isto posto, e pelo que mais dos autos consta, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de  Processo Civil.
Por força do princípio da causalidade, condeno o autor no pagamento das custas e dos honorários advocatícios do
requerido que fixo em R$ 1.000,00, dado o ínfimo valor da causa, com fulcro no artigo 85, § 8º, do CPC. Após o trânsito
em julgado, expeça-se certidão de honorários ao advogado dativo constituído pelo requerido, nos termos do Convênio
com a  Defensoria  Pública/OAB.  Saem os  presentes  intimados,  P.I.C  .  -  ADV:  GUNARD DE FREITAS NADUR (OAB
297946/SP), MARCELO DA CONCEIÇÃO (OAB 363207/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Lydia Antar Chammas e outro - Fernando Gallo e outro
Publicado em: 22/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS   
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0348/2018 - 
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Processo  0069197-97.2004.8.26.0100  (000.04.069197-7)  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -
Corregedoria Geral da Justiça - Lydia Antar Chammas e outro - Fernando Gallo e outro - Vistos. Ciente das datas
designadas para realização das praças, envolvendo os conjuntos comerciais discriminados à fl.93. Aguarde-se em
Cartório  por  10  (dez)  dias.  Nada sendo requerido,  retornem os  autos  ao  arquivo.  Int.  CP  607.  -  ADV:  TATIANA
PROKOPENKO (OAB 217787/SP), SIDNEIA CRISTINA DA SILVA ZAFALON (OAB 138224/SP), REGIANE GUERRA DA SILVA
(OAB 167241/SP), JOÃO DE SOUZA VASCONCELOS NETO (OAB 175019/SP), NORIVALDO COSTA GUARIM FILHO (OAB
50712/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mariana Calixto Simão
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1029131-04.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariana Calixto Simão - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar nesse ofício judicial)
as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV: JOSE AUGUSTO DE SOUZA (OAB 346517/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Anderson Celes de Souza
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1072105-22.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Anderson Celes de Souza - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino
a lavratura do assento como requerido na inicial e aditamentos (fls. 01/05, 21/30 e 38/46 ). Custas na forma da lei,
todavia suspendo a exigibilidade do crédito por conceder a requerente os benefícios da Justiça Gratuita, com fulcro no
artigo 98, § 3°, do Código de Processo Civil. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por
esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias,  via  ofício,  o  lançamento no assento,  indicando-o expressamente.  Outrossim,  se aplicável,  poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.C - ADV: CELSO MASCHIO RODRIGUES
(OAB 99035/SP), CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB 265109/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alberto Assunção Jardim
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1085753-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alberto Assunção Jardim - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de
São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: WEBERTON RODRIGUES MARIANO (OAB 389794/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mauro Gontow
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1085866-23.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mauro Gontow - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: PATRICIA MARIA ADAMI MARTINS
FERREIRA (OAB 249317/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Ligia Maria Martinez de Farias e Outra
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1085904-35.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
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após prazo legal - Ligia Maria Martinez de Farias e Outra - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: DANIELA CAROLINA DA COSTA E SILVA (OAB 281596/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Antônia da Silva Rabelo de Araújo e outro
Publicado em: 22/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0330/2018 - 

Processo 1072016-96.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Antônia da Silva Rabelo de Araújo e outro - Isto posto, e pelo que mais dos autos consta, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido inicial e, por conseguinte, JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do
artigo 487, inciso I, do Código de  Processo Civil. Custas na forma da lei, todavia suspendo a exigibilidade do crédito por
conceder a autora os benefícios da Justiça Gratuita, com fulcro no artigo 98, § 3°, do Código de  Processo Civil,
considerando o documento de fls. 33 que indica a sua renda mensal. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente,
arquivem-se os autos. P.I.C. - ADV: JULIANA FRANCO DE CAMARGO (OAB 159561/SP) 

↑ Voltar ao índice

Edital de Citação
Publicado em: 22/08/2018

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

Edital de bem de família

PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, faz público para conhecimento dos interessados
e na conformidade da Lei 6.015/73, que foi prenotada sob o nº 1.229.858, em 02 de julho de 2018, neste Serviço
Registral, a escritura lavrada em 28 de junho de 2018, pelo 13º Tabelião de Notas desta Capital, no livro 5027, página
229, referente a INSTITUIÇÃO EM BEM DE FAMÍLIA feita por NELSON CAVIGLIA, RG nº 2.386.725-5-SSP/SP, CPF/MF nº
043.191.418- 49, economista, com a anuência de sua mulher JUREMA FURMANKIEWICZ CAVIGLIA, RG nº 2.808.322-2-
SSP/SP, CPF/ MF nº 053.652.608-72, secretária, com quem é casado sob o regime da completa separação de bens, na
vigência da Lei Federal 6515/77, conforme escritura de pacto antenupcial registrada sob o nº 2.434, no Livro 3 -
Registro Auxiliar, deste Serviço Registral, brasileiros, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Deputado Laércio
Corte, 1.250, apartamento 51, Torre A, do APARTAMENTO Nº 51, localizado no 5º andar do EDIFÍCIO CLARENCE HOUSE -
TORRE A, integrante do ST. JAMESS PARK CONDOMININUM, situado na Rua Deputado Laércio Corte, nº 1.250, no Projeto
Urbanístico  Panamby,  Chácara  Tangará,  29º  Subdistrito  -  Santo  Amaro.  Dito  imóvel  encontra-se  cadastrado pela
Prefeitura  Municipal  de São Paulo  através do contribuinte  nº  301.073.0061-0 e  devidamente matriculado sob nº
297.610, neste Serviço Registral. Esta publicação é feita para efeito de decorridos trinta dias da data da mesma e na
ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se aos registros de que trata o
artigo 263 da Lei 6.015/73. Dado e passado no Registro de Imóveis da Décima Primeira Circunscrição Imobiliária da
Capital, 20 de agosto de 2018. O Oficial (Plínio Antonio Chagas).

2ª Vara de Registros Públicos

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio.
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1. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1058851-
21.2014.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Ivan Coelho do Amaral, Jose Aparecido Vicentini, Reginaldo Ramalho Marques, Antonio Suterio Teixeira,
Sociedade Loteadora de Terrenos de Sao Paulo Ltda, Neusa Martins de Arruda, Roserlei Theodoro de Carvalho e Darly
Duarte  Teixeira,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Helio Lopes de Souza e ROSEMERI APARECIDA DA SILVA FIGUEREIDO SOUZA ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Desembargador Rocha Portela, 1016, Vila
Santa Tereza, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

2.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1042331-
83.2014.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Paula
Mendes Carneiro, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Espólio de Raphael Parisi, rep. pela inv. Patricia de Siqueira Parisi 18.415.18-16, Espólio de Theália
Trevisioli Parisi, rep. pela inv. Luciana de Siqueira Parisi 118.415.218-76, Rubin Aron Flaksbaum 052.464.747-04, Sara
Lola Freier 045.267.918-49, Everton de Souza 277.790.388-31, Jorge Paulo Ferreira 142.859.138-95 e Caixa Econômica
Federal, por seu. repres., réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que DÉLIA MARIA MARCONDES COSTA e PATRICIA ZULIANI MARCONDES ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando o domínio sobre o imóvel situado à Rua Comendador Armando Pereira, 412/420, lote 6 da quadra 12 e Rua
Comendador Armando Pereira nº 426, lote 7 da quadra 12, Jardim Daysy, Tremenbé, São Paulo/SP - Contribuinte nº
128.025.0002-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

3.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1104810-
15.2014.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER aos herdeiros do Espólio de Michel Nahas, Margaret Abdalla Nahas Saied; Michel Nahas Filho, Marjorie
Nahas; Stefhaine Nahas Koerner; Andréias Koerner Nahas; herdeiros do Espólio de Armando Dal Mas, na pessoa de seu
inventariante provisório José Carlos Couto Dal Mas; Maria Arlete Couto Dal Mas, na pessoa de seu curador José Carlos
Couto Dal Mas; José Carlos Couto Dal Mas e sua mulher Joselice Lopes da Silva Couto Dal Mas; Condomínio Edifício
Myrthes, representado por seu síndico, Pires Serviços de Segurança e Transportes de Valores Ltda., representado por
sua administradora Judicial,  Alfa  Administração Judicial,  na pessoa de Mariana Belli,  RG:  39.583.408-9;  Wandercy
Caparroz,  RG:  3.912.554-3 e Prime 7 Empreendimentos Imobiliários  SPE Ltda.,  por  seu representante legal,  réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que PRIME 7
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel situado na Rua Alfredo Pujol, 1108, Santana, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

4.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1040702-
40.2015.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Martins de Carvalho, na forma da Lei, etc.
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FAZ  SABER  a(o)  Evama  -  promotora  de  vendas  Ltda.,  59.842.336/0001-44  por  seu  repres.  e  Centro  Comercial
Presidente, por seu repres., réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Ricardo Leonardi Prado ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel situado na Rua 24 de Maio, 116, Unidade Autônoma nº 33, 3º pavimento do Centro Comercial Presidente,
Centro, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

5.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1047791-
51.2014.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Atílio Baldratti, Ilda Ferrari Baldratti, Demétrio Baldratti, Celso Baldratti , Cláudia Baldratti Miguel,
Benedito Adison da Silva Miguel, Pedro Baldratti, Regina Franco Baldrati, Flavia Maria Baldratti de Souza e Castro,
Antonio Sergio Muniz de Souza e Castro, João Giacomo Baldratti,  Roseli  Reis Baldratti,  Mariangela Baldratti  Muniz
Ventura e s/m Antonio Carlos Muniz Ventura, Ana Maria Baldratti e p Sergio Luiz Baldratti e s/m Celia Terezinha Pozzi
Baldratti, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que José  Carlos  Nascimento  Batista  e  Edinalva  da  Conceição  Silva  ajuizou(ram)  ação de  USUCAPIÃO,  visando a
declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua I, quadra L, 54, Jardim Vitória Régia, nesta Capital, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

6.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1046472-
48.2014.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Espólio de Edna Cintra Haber, por Eunice Magdalena Cintra Albertoni, Maria Silvia Cintra Crusiol, José
Edesio Crusiol, José Orlando Cintra Filho e s/m Paula Pulicano Moreira Cintra, Carlos Roberto Diniz Cintra e s/m Andreia
Sanches  Diniz  Cintra  e  Edifício  San Conrado,  por  seu síndico,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que CÉLIA REGINA HABER RODRIGUES ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Cândido Espinheira, 128, Apto. 72, Santa
Cecília, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

7.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1031248-
70.2014.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Antonio dos Santos Ló, Beatriz de Jesus, na pessoa do seu inventariante Alfredo Daniel Caramelo, Maria
Aparecida Pereira, Oswaldo Serigato, Nair Slaghanouf Serigatto, Jose Antonio Gomes de Araujo, Sidney Cerigatto, Ana
Lucia Cerigato e Espólio de Giovenila ou Diovenilla Pereira da Silva e Eduardo Evaristo da Silva, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que SILVIA DOS SANTOS BATISTA
QUINTAS ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Mamboré,
177, Casa 1, Vila Carrão, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

8.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1121497-
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33.2015.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Arthur Pereira, Floripes Amaral de Oliveira Pereira, José Gomes de Almeida, Lais Maireno de Almeida,
Valdir Pinto de Carvalho, Sociedade de Terrenos Imirim, por seu representante Domingas Teirxeira dos Reis, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Cleonice
Maria dos Santos, Claudete Regina dos Santos e Fábio Tavares dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Adão Martins de Almeida Castilho, 51, Imirim, nesta Capital,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

9.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1060704-
65.2014.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Adelino Gomes de Faria, Orlinda Illiberi de Faria, Manoel Pires, Carlos Eduardo Gomes, Solange de
Azevedo Veras Gomes, Eliane Cristina Gomes, Márcia Regina Gomes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que ALEXANDRE JOSE PEREIRA DE LIMA, REGINA CELIA DE
JESUS LIMA, ALLAN DOS SANTOS e REGINA HELENA BUENO ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel situado na Travessa Félix Fernandes, 51, Jardim Pastão, Vila Zatt, Pirituba, nesta Capital,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

10. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1093050-
06.2013.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Martins de Carvalho, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Ana Cesaria de Abreu, João José Mariano, Manoel Matias Novo, Enrico Guilherme Sartori, Maria Gomes
Sartori,  Joana Sartori Atti,  Paschoal Sartori,  Carmela Grassiano Sartori,  Rosa Sartori del Busso, Antonio del Busso,
Zulmira Sartori  Bono, Carlos Sartori,  Rosa Vitorazzo Sartori,  Mario Sartori,  Wilma Bertolli  Sartori  e Antonio Grasso
Mammana, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que AURELIO RAMALHO e NILDES RAMALHO ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel situado na Travessa Carlos Vasconcelos Maia, 11, Jardim Paulistânia, nesta Capital, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

11. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1091943-
87.2014.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Martins de Carvalho, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Espólio de Oswaldo Pedro Beluardo, por Nilson Valter da Silva, José Valente Sobrinho e s/m Elza Vicente
dos Santos, Alex de Jesus Pereira e s/m Thaís Rodrigues de Paula Pereira e Paula Maria Sá Almeida, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que DANIEL BRAGA e
GIZELDA AMBROSIO BRAGA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado
na Rua Santo Antônio de Itaberava, 437, Vila Carmozina, Itaquera, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
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(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

12. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1080150-
88.2013.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Alberto Dabus Alani, Tarcisio João da Costa, Ana Maria da Costa, Ruth de Jesus Felix Lima, Francisco das
Chagas Caldas Lima, Sergio Costa, Maria Luiza da Costa, Dair Costa, Marly Bressan Costa, Pedro da Costa, Eunice
Theodoro da Costa, Olympio Constantino, Paulo Taba, Alice Iossika, Aristidea Miranda Franceschi, Lido Franceschi,
Valdice,  Francisco  Alencar  Fagundes,  Lourdes,  Roseli  Vicente,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que JOAQUIM NUNES DE OLIVEIRA ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Victorio Santim, 2850 B, Casa 01, Vila
Carmosina, Itaquera, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Maria Aparecida Nery da S M Machado - Maria Aparecida Nery da S M Machadoc
Publicado em: 23/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0350/2018 - 

Processo  0080082-73.2004.8.26.0100  (000.04.080082-2)  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -
Corregedoria Geral da Justiça - Maria Aparecida Nery da S M Machado - Maria Aparecida Nery da S M Machado - Certifico
e dou fé que a certidão de objeto e pé requerida foi expedida e está disponível para retirada em pasta própria (certidão
de objeto e pé) nesta Serventia Judicial. CP 742. - ADV: MARIA APARECIDA NERY DA S M MACHADO (OAB 122030/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Movimento Quero Um
Teto Central
Publicado em: 23/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0350/2018 - 

Processo 0106541-44.2006.8.26.0100 (100.06.106541-5) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Movimento Quero Um Teto Central - Fl. 596: Expeça-se o quanto solicitado, através de resposta por meio eletrônico ao
ofício da 6ª Vara da Fazenda Pública. Oportunamente, arquive-se. Int. PJV-06 - ADV: LEONOR ALEXANDRE PEREIRA (OAB
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121413/ SP), VANDA ALEXANDRE PEREIRA DINIZ (OAB 134094/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP),
JEFFERSON FRANCISCO AGRELLA DE OLIVEIRA (OAB 327701/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cancelamento e Retif. de Registro Público (em geral) - REGISTROS PÚBLICOS -
Eliane Silva Leite Pereira - José Carlos Mora e outro
Publicado em: 23/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0350/2018 - 

Processo 0139280-02.2008.8.26.0100 (100.08.139280-5) -  Cancelamento e Retif.  de Registro Público (em geral)  -
REGISTROS PÚBLICOS - Eliane Silva Leite Pereira - José Carlos Mora e outro - Vistos. Remetam-se os autos novamente à
Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital, para urgente cumprimento da decisão de fls.83/84, ressaltando-se que
serve como mandado para as averbações nela determinadas. Após, cumpra-se a parte final da mencionada deliberação.
Int.  CP  202.  -  ADV:  SILVIO  ROBERTO DE JESUS MENDES (OAB 215584/SP),  VICTOR MIRANDA DE TOLEDO (OAB
243323/SP), WENDEL BOLSSONARO (OAB 247289/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - O.R.I.C. - Curitiba
Empreendimentos Ltda
Publicado em: 23/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0350/2018 - 

Processo 0114485-34.2005.8.26.0100 (000.05.114485-9) - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - O.R.I.C. -
Curitiba Empreendimentos Ltda. - Vistos. Fls.238/275: Abra-se vista aos Oficiais do 6º e 14º Registro de Imóveis da
Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos. Int. CP 742. - ADV: CARLA GIGLIOTTI (OAB 131174/SP), PERSIO JOSE DE ALMEIDA
(OAB 51882/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - G.B. - R.M.
Publicado em: 23/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0351/2018 - 

Processo 0017677-10.2018.8.26.0100 (processo principal 0012233-50.2005.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro  de  Imóveis  -  G.B.  -  R.M.  -  Vistos.  Trata-se  de  pedido  de  penhora  de  proventos  recebidos  a  título  de
aposentadoria  pelo  executado.  Executam-se  honorários  advocatícios  sucumbenciais,  verba  de  natureza  alimentar
(Código de  Processo Civil, art. 85, §14), conforme entendimento assente no e. STJ, o que autoriza seja excepcionada a
impenhorabilidade, nos termos do artigo 833, §2º do CPC. Confira-se precedente recente que ilustra o posicionamento
reiterado do C. Superior Tribunal de Justiça: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  NATUREZA  ALIMENTAR.  PENHORABILIDADE  DA  REMUNERAÇÃO  DO  DEVEDOR.
POSSIBILIDADE. 1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código de  Processo Civil de
2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/  STJ).  2.  O Superior Tribunal de Justiça,  em linhas gerais,  tem dado
interpretação extensiva à expressão prestação alimentícia constante do § 2º do artigo 649 do Código de  Processo Civil
de 1973, afastando a impenhorabilidade de salários e vencimentos nos casos de pagamento de prestações alimentícias
lato sensu, englobando prestação de alimentos stricto sensu e outras verbas de natureza alimentar, como os honorários
advocatícios contratuais e sucumbenciais. 3. Agravo interno não provido (STJ - AgInt no AREsp 1093557 / SP - rel. Min.
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA - DJe 19/12/2017). Ressalta-se, contudo, que, embora admitido, o pedido não pode ser
deferido na extensão pretendida pelo exequente, ou seja, na penhora de 30% sobre os proventos de aposentadoria. É
que a impenhorabilidade estabelecida no art. 833, IV, do CPC contempla o chamado benefício de competência, que
define o limite do sacrifício do devedor de modo a assegurar a dignidade do executado. No entendimento deste Juízo, é
adequado autorizar a penhora de 10% do benefício de aposentadoria percebido mensalmente pelo devedor, para que,
certamente, sem outros dados concretos além da declaração de IR de fls. 36/41, não se prejudique o atendimento ao
sustento e às necessidades básicas do executado. Em idêntico sentido já decidiu o E. Tribunal de Justiça de São Paulo
há pouco mais de um mês: AGRAVO DE INSTRUMENTO - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FASE DE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - IMPENHORABILIDADE PREVISTA NO ART. 833, IV, DO CPC, QUE CEDE EM FACE DE
CRÉDITOS ALIMENTARES - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS QUE OSTENTAM ESSA NATUREZA - JURISPRUDÊNCIA DO STJ -
PENHORA DE PERCENTUAL DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA DO DEVEDOR -  POSSIBILIDADE -  CONSTRIÇÃO
LIMITADA A 10% MENSAL DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA ATÉ QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR RELATIVO,
EXCLUSIVAMENTE,  AOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.  -  Recurso provido em parte (TJSP;  Agravo de Instrumento
2091916-57.2018.8.26.0000; Relator (a):Edgard Rosa; Órgão Julgador: 25ª Câmara de Direito Privado; Foro Regional II -
Santo Amaro -5ª Vara Cível; Data do Julgamento: 12/07/2018; Data de Registro: 12/07/2018). Ante o exposto, defiro
parcialmente o pedido, de modo a determinar a penhora de 10% dos proventos de aposentadoria percebidos pelo
executado, até quitação do saldo devedor. Expeça-se o necessário. Int. - ADV: CLAUDIO ALEXANDER SALGADO (OAB
166209/SP), LUIZ CARLOS LEGUI (OAB 94332/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Jacomo Andreucci Filho - Jacomo Andreucci Filho
Publicado em: 23/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0351/2018 - 

Processo 0061104-57.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Jacomo Andreucci Filho - Jacomo Andreucci Filho - Vistos. Dê-se ciência ao reclamante acerca das informações da
Serventia Judicial (fl.06), para eventual manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos para
decisão. Sem prejuízo, expeça-se ofício à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, comunicando desta decisão. Junte ao
ofício cópia de fl.06. Int. - ADV: JACOMO ANDREUCCI FILHO (OAB 69521/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Neuza Pinto Lara
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Publicado em: 23/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0350/2018 - 

Processo 0173957-58.2008.8.26.0100 (100.08.173957-8) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Neuza Pinto Lara - Reitero os termos da decisão de fl. 292. Retornem os autos ao arquivo. Intime-se. PJV-48 - ADV:
PAULO MARCOS RESENDE (OAB 216749/SP), DANIELA GOMES DE BARROS (OAB 211910/SP), NELSON LUIZ NOUVEL
ALESSIO (OAB 61713/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Lúcia Ferreira Barbosa -
Beatriz Beneton Brandão Latore Bragion - - Predial José de Freitas Ltda. e outros
Publicado em: 23/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0351/2018 - 

Processo 1000891-68.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Lúcia Ferreira Barbosa -
Beatriz Beneton Brandão Latore Bragion - - Predial José de Freitas Ltda. e outros - Vistos. Fls.184/185: Em que pese a
urgência da requerente na efetivação do ato registrário, verifica-se a necessidade do decurso de prazo para eventual
apresentação de recurso pela D. Promotoria de Justiça, logo, não há que se falar em aplicação de multa diária ao
registrador. Feitas estas considerações, levando-se em consideração as ponderações da interessada, abra-se vista ao
Ministério Público para manifestação acerca do interesse recursal.  Em sendo negativo, certifique a z. Serventia o
transito em julgado da sentença e remetam-se os autos ao Oficial para as providências cabíveis, com as devidas
comunicações.  Por  fim,  ao arquivo,  com as cautelas  de praxe.  Int.  -  ADV:  ADEMIR MARCOS DOS SANTOS (OAB
322103/SP), MARCIA REGINA DE O BENETON GIL (OAB 132538/SP), ROBERTO AUGUSTO ESTEVES (OAB 100013/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ruy de Camargo Pires
Filho - Ivana Moutinho de Oliveira
Publicado em: 23/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0351/2018 - 

Processo 1025533-42.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ruy de Camargo Pires
Filho - Ivana Moutinho de Oliveira - Vistos. Manifeste-se o Oficial do 3º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15
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(quinze)  dias,  acerca da possibilidade da retificação pretendida,  levando-se em consideração o laudo pericial  de
fls.142/212. Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. -
ADV:  LÚCIA  DE  QUEIROZ  PACHECO (OAB  155785/SP),  ADRIANO PHORTOS  MOUTINHO (OAB  149061/SP),  ROSELI
DENALDI (OAB 107745/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria José Lucas dos
Santos Nunes e outro
Publicado em: 23/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0351/2018 - 

Processo 1035577-86.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria José Lucas dos
Santos Nunes e outro - - os autos aguardam manifestação dos requerentes sobre os honorários periciais estimados em
R$ 10.900,00, com o respectivo depósito ou plano de parcelamento. Prazo: 15 dias - ADV: ROLF CARDOSO DOS SANTOS
(OAB 159218/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Rosana
Angelina Lorente
Publicado em: 23/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0351/2018 - 

Processo 1030718-61.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Rosana
Angelina Lorente - Vistos. Fls.142/143: Abra-se vista ao Ministério Público, após tornem os autos conclusos. Int. - ADV:
ANDRÉIA APARECIDA CHINALIA PALMITESTA (OAB 150106/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Estela
Mastrangi Ignacio - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 23/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0351/2018 - 

Processo 1016177-91.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Estela
Mastrangi Ignacio - Municipalidade de São Paulo e outro - Luiz Carlos Magalhães e s/m Maria Conceição Magalhães e
outros - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 4º Oficial de Registro de Imóveis da
Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao
seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia, em cumprimento
à Portaria Conjunta nº01/2008.Nada Mais. - ADV: FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO (OAB 80055/SP), FABIO ABOIM
GUEDES (OAB 211599/SP), BRUNO CHECHETTI (OAB 256840/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Décimo Cartório de Registro de Imóveis - Prolind
Industrial Ltda
Publicado em: 23/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0351/2018 - 

Processo 1050080-15.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Décimo Cartório de Registro de Imóveis - Prolind
Industrial Ltda. - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 10º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências
necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia,
em cumprimento à Portaria Conjunta nº01/2008.Nada Mais. - ADV: PEDRO RIBEIRO BRAGA (OAB 182870/SP), DAVID
KASSOW (OAB 162150/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Décimo Cartório de Registro de Imóveis - Wilson
Mitsuru Yamato
Publicado em: 23/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0351/2018 - 

Processo 1056988-88.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Décimo Cartório de Registro de Imóveis - Wilson
Mitsuru Yamato - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 10º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências
necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia,
em cumprimento à Portaria Conjunta nº01/2008.Nada Mais. - ADV: SUELY UYETA (OAB 114807/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Cecilia Venancio Lopes
Publicado em: 23/08/2018
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0351/2018 - 

Processo 1075713-28.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Cecilia Venancio
Lopes - Vistos. Conforme se verifica, portanto, necessária a realização de perícia, razão pela qual nomeio o(a) Dr(a).
Alexandre Paulo Iakowsky Netto.  Laudo em 60 (sessenta)  dias.  O(a)  N.  Perito(a)  nomeado deverá dizer  sobre a
possibilidade de perícia ao observar que, conforme decisão dos autos, a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita,
daí porque não será cabível a estimativa de honorários ou nem mesmo despesas periciais. Quesitos do Juízo em
separado,  conforme segue abaixo.  Fixo o  prazo de 05 (cinco)  dias  para formulação de quesitos  e  indicação de
assistentes técnicos que deverão apresentar seus pareceres em 10 (dez) dias contados da intimação das partes da
juntada aos autos  do laudo pericial,  independente de compromisso e  intimação pessoal,  providenciando os  Drs.
Patronos. Após, intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para dizer sobre a aceitação do encargo nos termos acima esclarecidos.
Com o laudo serão determinadas as notificações necessárias. COM A ENTREGA DO LAUDO, fica desde já deferida a
expedição de ofício à Defensoria. QUESITOS DO JUÍZO (RETIFICAÇÃO DE ÁREA) 1) Apresente o(a) Sr(a). Perito(a) planta
e memorial descritivo, a partir do levantamento topográfico do imóvel retificando, indicando: - a exata localização do
imóvel: - o polígono que o imóvel encerra, com a indicação dos ângulos internos; - medidas perimetrais; - área de
superfície; - ponto de amarração com ponto de intersecção das vias oficiais mais próximas; 2) Apresentar indicação dos
imóveis confrontantes, com a indicação do nº da transcrição ou matrícula, bem como, o número de contribuinte; 3)
Indicação do nome e endereço dos confrontantes tabulares; 4) Informar se a retificação é intramuros; 5) Havendo
alteração de medidas apresentar, as dimensões do imóvel confrontante potencialmente atingido, esclareça se suas
medidas e dimensões estão preservadas; 6) Informar se o imóvel respeita o alinhamento das Vias e/ou logradores
confinantes e se o imóvel retificando ocupa parte destes espaços públicos; 7) Apresentar croqui com a situação do
imóvel para as notificações de anuências. QUESITOS DO JUÍZO (APURAÇÃO DE REMANESCENTE) 1) É possível afirmar
que a área é realmente remanescente de área maior? (justifique a resposta). 2) O remanescente está incluído em qual
registro?  3)  Descreva  o  remanescente.  4)  Suas  divisas  são  respeitadas  pelos  confrontantes?  5)  Quais  são  os
confrontantes? (qualificação e endereço). 6) Apresente outros esclarecimentos úteis. 7) Indique, em desenho e em
planta oficial, o imóvel e sua situação em relação à área maior. Int. - ADV: JOAO BATISTA DA SILVA (OAB 110636/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Vanessa Portes da Silva
e outro - Paulo Yoshiyuki Kawashima e outro
Publicado em: 23/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0351/2018 - 

Processo 1057232-85.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Vanessa Portes da
Silva e outro - Paulo Yoshiyuki Kawashima e outro - - os autos aguardam manifestação das partes sobre o laudo pericial.
Prazo: 15 dias - ADV: PEDRO MENDES FERREIRA NETO (OAB 65454/PR), ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO (OAB
84135/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Espolio de
Martha Fortner Loibl - Municipalidade de São Paulo e outro
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Publicado em: 23/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0351/2018 - 

Processo 1072167-67.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Espolio de
Martha Fortner Loibl - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Manifeste-se o registrador, no prazo de 15 (quinze)
dias,  acerca da possibilidade registrária da retificação,  levando-se em consideração os novos esclarecimentos de
fls.297/300. Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. -
ADV: OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), LUCIANA SANTUCCI
(OAB 142324/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Liminar - Melhoramento e Urbanizadora de Imóveis Ltda
Publicado em: 23/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0351/2018 - 

Processo 1073272-74.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Liminar - Melhoramento e Urbanizadora de Imóveis
Ltda. - Vistos. Tendo em vista o cumprimento da decisão de fls.62/63 pelo registrador, bem como ciência à interessada
e à D. Promotoria de Justiça, nada mais a ser analisado ou decidido no presente feito. Aguarde-se provocação no
arquivo. Int. - ADV: FERNANDA MARIA ARAUJO DA MOTA LA VALLE (OAB 243909/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro de Imóveis - R.S.S.
Publicado em: 23/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0351/2018 - 

Processo 1078182-47.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Registro de Imóveis - R.S.S. - Vistos. Tendo em vista as
informações de fls.13/19 foram prestadas pelo registrador sem acesso aos autos digitais, remetam-se os autos ao
Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da manutenção do
óbice ou apresentação de informações complementares. Após, tornem os autos conclusos para decisão. Int. - ADV:
YOSHIO SAKANO (OAB 36831/SP), NEUMA MARLI DE SOUSA YOSHIOKA (OAB 275925/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Euza Maria Barbosa da Silva de
Faria - Complexo Hospitalar Alvorada e outro
Publicado em: 23/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0351/2018 - 

Processo 1080296-90.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Euza Maria Barbosa da Silva de
Faria  -  Complexo  Hospitalar  Alvorada  e  outro  -  Vistos.  Fls.841/843:  Conforme  reiteradas  decisões,  bem  como
manifestação do D. Promotoria de Justiça, a decisão proferida nos autos nº 1102705-31.2015.8.26.100 que tramita
perante o MMº Juízo da 32ª Vara Cível da Capital, poderá acarretar a prejudicialidade do presente procedimento. Logo,
estando mencionado feito  em sede de recurso,  aguarde-se por  mais  60 (sessenta)  dias.  Após,  tornem os autos
conclusos com novas informações. Int. - ADV: LUIZ ANTONIO BARBOSA DA SILVA (OAB 285724/SP), EDUARDO TADEU DE
SOUZA ASSIS (OAB 109690/SP), MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA RADDI (OAB 251328/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos Marques das
Neves - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 23/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0351/2018 - 

Processo 1090348-53.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos Marques das
Neves - Municipalidade de São Paulo e outro - Regina Celia Spicciatipacheco e outros - Vistos. Fls. 281/282: Ciência à
parte autora. Nada sendo requerido no prazo de 10 dias, ao arquivo. Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB
100212/ SP), GILBERTO PEREIRA DO NASCIMENTO (OAB 137310/SP), ELISABETE DECARIS PEREIRA (OAB 142969/SP),
MONICA MOYA MARTINS WOLFF (OAB 195096/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Averbação ou registro de sentença na matrícula do
imóvel - Trides Companhia Imobiliária Administradora
Publicado em: 23/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0351/2018 - 
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Processo 1081792-57.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Averbação ou registro de sentença na matrícula do
imóvel  -  Trides  Companhia  Imobiliária  Administradora  -  a  partir  da  publicação desta  certidão  estes  autos  serão
remetidos ao Sr. 5º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação
devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por
30 (trinta) dias na referida Serventia, em cumprimento à Portaria Conjunta nº01/2008.Nada Mais. - ADV: ANTONIO
SERGIO RICCIARDI (OAB 82232/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Carlos Almeida Prado do
Amaral
Publicado em: 23/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0351/2018 - 

Processo 1105862-41.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Carlos Almeida Prado
do Amaral -  Vistos. 1 -  De ofício, torno sem efeito a decisão de fls.  456/458, pois inoportuna. 2 - Às citações e
notificações necessárias. Havendo notícia de falecimento das pessoas a serem citadas, citem-se os descendentes até
primeiro grau, de acordo com as informações precisas constantes dos autos, em conformidade com a Ordem de Serviço
n° 01/2013. Int. - ADV: PLINIO HENRIQUE DE FRANCISCHI (OAB 99371/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Aparecida Zaccanini
Publicado em: 23/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0351/2018 - 

Processo 1103087-87.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Aparecida Zaccanini - Vistos.
Abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: GEORGE WASHINGTON GOMES TEIXEIRA
(OAB 77310/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Madalena Secchi Queiroz - - Aurelino Silva Queiroz - -
Fabio Luiz Secchi Queiroz - - Juliana Sinfrores Queiroz - - Luigi Sinfrores Queiroz -
- Lorena Sinfrores Queiroz
Publicado em: 23/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0332/2018 - 

Processo 1006791-32.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Madalena Secchi Queiroz - - Aurelino Silva Queiroz - - Fabio Luiz Secchi Queiroz - - Juliana
Sinfrores Queiroz - - Luigi Sinfrores Queiroz - - Lorena Sinfrores Queiroz - Vistos. Com efeito, o artigo 77, inciso IV, do
Código de  Processo Civil, consagraodever processualdas partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem
do  processo  de  cumprir  com exatidão  as  decisões  jurisdicionais,  especialmente  as  de  natureza  final.  Sob  este
prisma,advirtoà parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de  Processo Civil. Feita a advertência,
determino à parte autora que comprovenos autoso cumprimento dos mandados no derradeiro prazo de dez dias. Int.
Ciência ao MP. - ADV: LEANDRO DRAGOJEVIC BOSKO (OAB 285432/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bruno da Cunha Bueno Pierri
Publicado em: 23/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0332/2018 - 

Processo 1011003-96.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bruno da Cunha Bueno Pierri - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a
Sentença, comprovando nos autos. - ADV: SILVIA MARIA CUSTODIO COSTA (OAB 56883/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Carolina Keller Eccheli - - Júlio Cesar Eccheli - - Zenayde
Alves Exner Eccheli - - Sara Cristina Przygursky - - Milton Eccheli Junior
Publicado em: 23/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0332/2018 - 

Processo 1010763-10.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Carolina Keller Eccheli - - Júlio Cesar Eccheli - - Zenayde Alves Exner Eccheli - - Sara Cristina
Przygursky - - Milton Eccheli Junior - Vistos. Homologo a desistência do prazo recursal. Certifique-se o trânsito em
julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento em 15 dias. Int - ADV: ANDERSON
CARVALHO DE SOUZA (OAB 35789/ SC) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rosana Aparecida Duque
Publicado em: 23/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0332/2018 - 

Processo 1013615-41.2013.8.26.0016 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Rosana Aparecida Duque -  O Advogado deve,  no prazo de 15 dias,  cumprir  integralmente a  Sentença,
comprovando nos autos. - ADV: MARIA DO CARMO AFFONSO QUINTO (OAB 144854/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paulo Eduardo Maia - - Enzo Luigi Bolsoi Maia
Publicado em: 23/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0332/2018 - 

Processo 1032240-89.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paulo Eduardo Maia - - Enzo Luigi Bolsoi Maia - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: GENTIL INÁCIO SA (OAB
113069/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudia Possebon
Publicado em: 23/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0332/2018 - 

Processo 1034604-68.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudia Possebon - Vistos. Fls. 159: Ciência à parte autora. Comprove-se o integral cumprimento da
sentença de fls. 96/97 no prazo de dez dias. Intimem-se. - ADV: ANDREA KARENINE SCHEIDT ROCHA (OAB 325477/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Telemaco Genovesi
Publicado em: 23/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0332/2018 - 

Processo 1070741-15.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Telemaco Genovesi - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: NUBIA CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI
CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Madalena Cardoso de Carvalho
Publicado em: 23/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0332/2018 - 

Processo 1028324-47.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Madalena Cardoso de Carvalho - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente
a Sentença, comprovando nos autos. - ADV: MARIAM DE CASSIA DARGHAN (OAB 113891/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Salvelina Gonçalves da Silva
Publicado em: 23/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0332/2018 - 

Processo 1071506-83.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Salvelina Gonçalves da Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Katherine Furukuwa
Publicado em: 23/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0332/2018 - 

Processo 1059080-73.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Katherine Furukuwa - Vistos. Oficie-se à Defensoria Pública para nomeação de Curador Especial, nos
termos do artigo 72, II, do Código de  Processo Civil. Intimem-se. - ADV: EDUARDO DE LIMA CATTANI (OAB 109012/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ariovaldo Moraes Roque
Publicado em: 23/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0332/2018 - 

Processo 1075214-44.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ariovaldo Moraes Roque - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: SAMIR ROCHA PITTA MUHAMAD (OAB 253025/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Josilene da Cunha Tonani
Publicado em: 23/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0332/2018 - 

Processo 1077246-22.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Josilene da Cunha Tonani - Vistos. Homologo a desistência do prazo recursal. Certifique-se o
trânsito em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento em 15 dias. Int - ADV:
MARCIO MARQUES (OAB 374633/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria de Lourdes V Locateli - - Jobelino Vitoriano Locateli - - Cristiane Locateli
Todeschini e outros
Publicado em: 23/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0332/2018 - 

Processo 1080983-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria de Lourdes V Locateli - - Jobelino Vitoriano Locateli - - Cristiane Locateli Todeschini e outros - Ato O
Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença, comprovando nos autos. - ADV: ARNALDO
AUGUSTO SOLIMENE (OAB 246378/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elaine Bernardes Rocha
Publicado em: 23/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0332/2018 - 

Processo 1082208-25.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elaine Bernardes Rocha - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, comprovar o cumprimento do
determinado  na  Sentença  às  fls  49,  penúltimo parágrafo.  -  ADV:  CELSO MASCHIO RODRIGUES (OAB 99035/SP),
CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB 265109/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rodrigo Vieira de Sant'ana Souza
Publicado em: 23/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0332/2018 - 
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Processo 1084053-58.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rodrigo Vieira de Sant'ana Souza - Vistos, Primeiramente, providencie a parte autora cópia de sua certidão de
nascimento atualizada. Após, tornem para sentença. Intime-se. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucimara Parise
Publicado em: 23/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0332/2018 - 

Processo 1083664-73.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucimara Parise' - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil, manifeste-se
a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: LARISSA MARCONDES PARISE (OAB 329788/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Stephani da Silva
Publicado em: 23/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0332/2018 - 

Processo 1086060-23.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Stephani  da  Silva  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)
requerente(s). - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Aparecida Camargo da Costa Neves
Publicado em: 23/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0332/2018 - 
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Processo 1093752-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Aparecida Camargo da Costa Neves - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a
Sentença, comprovando nos autos. - ADV: LEONARDO VELLOSO LIOI (OAB 245591/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Wilson Caires - - Wilson Caires Braz - - Thelma Dias Caires
Publicado em: 23/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0332/2018 - 

Processo 1127198-04.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Wilson Caires - - Wilson Caires Braz - - Thelma Dias Caires - O Advogado deve, no prazo de 15 dias,
cumprir  integralmente a  Sentença,  comprovando nos autos.  -  ADV:  SHEILA PUCCINELLI  COLOMBO MARTINI  (OAB
222070/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Isaura Maria Soares de Carvalho Novais - - Décio de Sá Novais - - Raquel de
Carvalho Novais
Publicado em: 23/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0332/2018 - 

Processo 1085910-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Isaura Maria Soares de Carvalho Novais - - Décio de Sá Novais - - Raquel de Carvalho Novais - Vistos. Ante o teor
da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de
retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após,
conclusos. Intimem-se. - ADV: JULIANA KREIMER CAETANO TORRES (OAB 29292/DF) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Suely Tesci - - Andreia Tesci Augusto
Publicado em: 23/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0332/2018 - 

Processo 1108680-63.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Suely Tesci - - Andreia Tesci Augusto - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARIA CECILIA CORRÊA DE TOLEDO
CAMPOS BICUDO (OAB 220584/SP) 

↑ Voltar ao índice

Edital de Citação
Publicado em: 23/08/2018

Registros Públicos 

1ª Vara de Registros Públicos 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0031047- 03.2011.8.26.0100 (USUC 671) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Lavinia Vieira ou Lavinia
Vieira Maria das Dores, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria de Araújo Cruz, Edson Pereira Valentim da Cruz, Beatriz Roschel
Domingues da Cruz, Rinaldo Pereira Valentim da Cruz e Edilene Valentim da Cruz, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida do Jaceguava , s/ nº - Balneário São José 33º
Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com área de 3.606,40 m², inscrito no Incra nº 638.358.126.7809, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0032807- 84.2011.8.26.0100 (USUC 715) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Roberta Aparecida da Silva,
Renata Cristina da Silva, Espolio de Heitor Freire de Carvalho e Áurea Ribeira Freire de Carvalho, representados pelo
inventariante Victor Freire de Carvalho; Nelson Gara Filho, Alice Tereza Queiroz Gara, Marco Antônio de Oliveira, Neuza
Gomes da Silva Oliveira, Tânia Regina de Oliveira, Neuza Luiz, José das Graças Silva, Expedita Garcia Silva, Roberta
Aparecida da Silva, Renata Cristina da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Paulo Cezar Barreto e Sueli  de Fátima Teixeira
Barreto, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Travessa Justino
Pereira de Souza, nº 59 Distrito de São Miguel Paulista -  São Paulo SP, com área de 252,68 m², contribuinte nº
111.340.0071-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0040294- 37.2013.8.26.0100 (USUC 722) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Francisco Ferreira ou
Francisco Sampaio Moreira Ferreira, Alberto Goethe de Assumpção, Maria de Nazareth Maciel Assumpção ou Maria de
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Nazareth  Maciel  Assumpção  de  Toledo,  José  dos  Santos,  Abigail  Rosalia  dos  Santos,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
José Raymundi, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Antônio
Sampaio Ferraz, nº 156 - Jardim Assumpção 38º Subdistrito Vila Matilde - São Paulo SP, com área de 150,00 m²,
contribuinte nº 058.229.0028-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0041315- 48.2013.8.26.0100 (USUC 748) 

O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Francisco Beck, Alice
Hildegard Beck, Espólio de Affonso de Barcellos Coimbra, representado por seu inventariante Roberto Claudio de Brito
Coimbra, Adão da Cruz, Olinda Ferreira da Cruz ou Olinda Lopes da Cruz, João Batista da Cruz, Vitoria Santos da Cruz,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Nelson Fuentes Junior e Ana Teresa Simões Fuentes, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Urbanopolis, nº 216 - Jardim Nordeste - Distrito de Ermelino
Matarazzo - São Paulo - SP, com área de 130,00 m², contribuinte nº 113.507.0071-0, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0034738- 25.2011.8.26.0100 (USUC 759) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Júlio da Cruz Navega, Josefina
Borges Navega, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Alcides Bacho e Luisa Aparecida Furlan Bacho, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Frei Jorge Walter Nunes, nº 287, esquina com a Rua
Julio Navega, nº 26 Parada XV de Novembro Distrito de Itaquera - São Paulo SP, com área de 160,17 m², contribuinte nº
138.066.0001-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0042820- 74.2013.8.26.0100 ( USUC 775 ) 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo
Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Pedro Ferreiro Regis, Benedicto Antonio Osuele, Theotonio de Souza Lima
Filho, Maria Cristina Lessa Siqueira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Darcy Maria de Oliveira Soares e Neuza Serpa Soares ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando Rua Angelina Regolim Cardoso de Mendonça, 30 e 30 A - Jardim Regis - São Paulo - SP, com área de 125,00m²,
contribuinte nº163.236.0118-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0049448- 79.2013.8.26.0100 ( USUC 926 ) 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Aline
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Aparecida de Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Domingos Rodrigues, Luiza Helena Príncipe Rodrigues,
Espólio de Cássio Marcondes Carvalho, na pessoa de seu inventariante, Espólio de Cyro Marcondes de Carvalho, na
pessoa de seu inventariante, Espólio de Monroe Arruda Camargo, na pessoa de seu inventariante, Espólio de Julieta
Krchenbuhl  Camargo,  na pessoa de seu inventariante,  Espólio de Isabel  de Camargo Mendes,  na pessoa de seu
inventariante,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Paula Santana Batista Beltrame, Thiago Santana Batista e Vanessa Carusi Batista ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando Declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Francisco Leitão, nº 568, antigo 110,
Jardim América, São Paulo, SP, com área de 100,00m², contribuinte nº013.053.0026-2, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0043576- 88.2010.8.26.0100 ( USUC 945 ) 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo
Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Dalila Barbosa Cabral, Vera Lúcia Souza de Araujo, Espólio de Abrahão
Miguel do Carmo, na pessoa do inventariante Germano do Carmo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Márcia Maria Scansani ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Diário de Notícias, nº51 - Várzea dos Barros - São Paulo
- SP, com área de 359,91m², contribuinte nº158.015.0003-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0022805- 89.2010.8.26.0100 (USUC 496) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Teófilo Vaquero Rodrigues,
Herdeiros de Maria Munhoz Vaquero, a saber: Teófilo Munhoz Vaquero, João Carlos Munhoz Vaquero, Sônia Mria Munhoz
Vaquero, José Claudio Munhoz Vaquero, Vera Lucia Munhoz Vaquero; Avelino de Oliveira, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Irene Augusto e Terezinha Augusto, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Santa Ângela, nº 1.039 Vila das Palmeiras - São Paulo SP, com área de 176,00 m², contribuinte nº
076.261.0034-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0029865- 11.2013.8.26.0100 (USUC 499) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
João Paulo Rogovsky Bicudo, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua Santo Irineu, nº 299 Bosque da Saúde 21º Subdistrito Saúde - São Paulo SP, com área de 374,86 m², contribuinte nº
042.185.0020-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0628461- 27.2000.8.26.0100 (USUC 811) 
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O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Palmira de Moraes Milani,
Herdeiros de José Milani, a saber: Carlos Tadeu Milani, Jaquelini Lombardi Milani, Teresinha Maria Milani Traldi, Reginaldo
Traldi; Herdeiros de Alberto Milani, a saber: Alberto Milani Junior, Patricia Milani Moreira; Antônio Milani, Tereza Novaes
Milani,  Joel  Carneiro  de  Oliveira,  Leonirce  das  Neves  Oliveira,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Antônio Alonso Diniz e
Rosa Clodomira Castro  Alonso,  ajuizaram ação de USUCAPIÃO,  visando a declaração de domínio  sobre o  imóvel
localizado na Rua Marechal Eurico Gaspar Dutra, nº 1.916 Parada Inglesa 22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo SP, com
área de 5,94 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0038687- 57.2011.8.26.0100 (USUC 837) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) José Pires de Andrade, Maria
Cristalia de Castro Andrade ou Maria Christália de Castro Andrade, Francisco Justino, Valquiria Perula Peres Justino, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Romualdo Marques Leal e Idalina Maria de Moura Leal, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Dr. Rozendo Moniz Barreto, nº 58 Vila Christália 18º Subdistrito
Ipiranga - São Paulo SP, com área de 274,31 m², contribuinte nº 119.169.0056-8, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0047596- 20.2013.8.26.0100 (USUC 884) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Espólios de Roberto Ghiraldelli
e Rosalina Mele, por sua inventariante Roseti Moretti; Antônio Correia de Melo, José Nelson Barbanogo, Dulcineia Correia
Melo Peixoto, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Associação Nossa Senhora da Salete, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Elias de Almeida, nº 51 - Jardim Joamar 22º Subdistrito Tucuruvi
- São Paulo SP, com área de 264,06 m², contribuinte nº 198.062.0048-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0200373- 63.2008.8.26.0100 (USUC 884) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Marta Damasceno Fiorim e Antônio Valdecir Fiorim, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Luiz Geraldo da Silva, nº 491/493 Vila Regente Feijó 33º Subdistrito Alto da Mooca -
São Paulo SP, com área de 176,86 m², contribuinte nº 102.014.0041-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. 
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0307896- 81.2001.8.26.0100 ( USUC 789 ) 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo
Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Nello Grangnato, Redenta Guidi Gragnato, Felipe (filho de Helena Nunes),
Francine (filha de Helena Nunes), Magali  Nunes Bragato, Jaime Tomaz Risse, Ivani Bragato Canossa, José Antonio
Canossa, Magali Bragato Canobre, Humberto Canobre, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Carlos José Eduardo Nobre e Geni Cândido dos Santos ajuizou(ram) ação
de  USUCAPIÃO,  visando  declaração  de  domínio  sobre  o  imóvel  localizado  na  Rua  Amorim  Diniz  nºs
150/160/164/170/172/178/180, com área de 268,64m², contribuinte nº060.309.0619-4 (área maior), alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital
publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0041886- 24.2010.8.26.0100 (USUC 914) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Antônio dos Santos ou
Antônio dos Santos Moreno, Maria de Jesus dos Santos ou Maria dos Anjos, Antônio Botte, Francisco Sampaio Rodrigues,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Antônio Ferreira Santos, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Alexandre Galera, nº 138 Vila União 26º Subdistrito Vila Prudente - São Paulo SP, com área de
120,00 m², contribuinte nº 155.154.0055-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0036413- 67.2004.8.26.0100 (USUC 275) 

O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Herdeiro de Szmul
Gerber,  a saber:  Ignacio Gerber;  Godel  Rotemberg,  Paulina H.S.  de Rotemberg,  Wolf  Majerovich,  Esther Feldman
Majerovitch, Miguel Majerovich, Lebja Gil, Ita Sura Gil, Nachman Degenszajn, Aba Gotlib, Maria Gotlib, Abraham Frenkiel,
Ania Frenkiel, Menachem Szlama Frenkiel, Tema Frenkiel, Dora Zaitik Zarenczanski, Efraim Zarenczanski, Jacob José
Erlichman, Simão Erlichman, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Sérgio  Ricardo  Rosset  e  Patricia  Rosset,  ajuizaram ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel designado como loja no pavimento térreo do Edifício
Yarcon, localizado na Rua Prates, nº 419 15º Subdistrito do Bom Retiro - São Paulo SP, com área de 185,63 m²,
contribuinte nº 018.046.0914-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0012901- 11.2011.8.26.0100 (USUC 285) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) João Meves ou João Newis ou
João Neves, Herdeiros de Olívia Santesso Dente ou Olívia Santessio (ou Santesso) e de Waldemar Dente, a saber:
Dorival Dente, Mariana Dente, Ana Luzia (ou Luiza) Dente Pereira, Emílio Dente; Herdeiros de Ângelo Santesso e de
Maria Uzeda Allas Santesso ou Maria Uzeda Allas, a saber: Maria Aparecida de Oliveira, Elysio Manoel Apolinário de
Oliveira, Dalva Santesso de Matos, João Bernardino de Matos, César Mendonça, Ana Santesso Mendonça, Katia Cilene
Mendonça Gonçalves, Benedito Carlos Gonçalves, Angela Cristina Mendonça Requena, Carlos Alberto Requena, César
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Mendonça Júnior; Anna de Jesus Santesso (ou Santessio), Herdeira de Evaristo Santesso (ou Santessio), a saber, Cleide
Santessio; Alzira Meves ou Alzira Neves, Antônio Meves ou Antônio Neves, Elza Palhares Neves ou Elza Palhares, Maria
Meves (ou Neves) ou Maria Neves dos Santos, João Antônio dos Santos, Armindo Augusto Trabulo, Maria de Lourdes
Souza  Trabulo,  Antônio  Miguel  Trabulo,  Maria  Helena  Trabulo,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Waldomiro Fernandes da
Silva, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Rio das
Pedras, nº 4051 e 4059/4063 Jardim Itamarati - 27º Subdistrito Tatuapé - São Paulo SP, com área de 672,81 m²,
contribuintes nºs 149.027.0007-6 e 149.027.0006-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0008942- 66.2010.8.26.0100 (USUC 141) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Sócios/Diretores da J.G
Propagandas Ltda, a saber: Armando Crisóstomo Ferrentini, Nello Ferrentini, Aniz Mohana Fadel; Thereza Maria Barth,
Maria Teresa Silva Lopes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Amaro da Silva e Maria José do Nascimento Silva, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Vareirinha, nº 25 - Jardim Turquesa 32º
Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com área de 326,95 m², contribuinte nº 181.049.0078-0, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0348254- 10.2009.8.26.0100 (USUC 1437) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Margarida Maria
do Carmo e Luiz Luciano Galvão, a saber: Durval Luciano Galvão, Julieta Luciano Galvão; Antônio Arlindo de Souza,
Paulo Eduardo de Souza ou Paulo de Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Mauricio Del Guerra, Rosana de Souza Campos Del
Guerra,  Suzane  Del  Guerra  Szuvarcfuter,  Ricardo  Tadeu  Szuvarcfuter  e  Eliane  Del  Guerra,  ajuizaram  ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Professor Reinaldo Ramos, nº 03 Sítio
Guembê ou Cubas 23º Subdistrito Casa Verde - São Paulo SP, com área de 128,69 m², contribuinte nº 076.773.0073-1,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0046519- 10.2012.8.26.0100 (USUC 1157) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Felicio Callegari, Maria Chigio
Calegari, João Honório, Hyppolito Tristão, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Rimi Administração e Participações LTDA, ajuizou ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Engenheiro José Pastore, 399, 399A
Vila  Calegari  4°  Subdistrito  Nossa  Senhora  do  Ó  -  São  Paulo  -  SP,  com área  de  1932,00  m²,  contribuinte  nº
074.360.0020-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0048098- 61.2010.8.26.0100 ( USUC 1056 ) 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Aline
Aparecida de Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Alberto Santos Silva de Moraes, Neuza de Jesus Marques de
Moraes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Edna Roseli Dias Marcondes e Joaquim Jose Camara Marcondes ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Doutor Valentim Bouças, nº 359 - Vila Nova Mazzei - São Paulo - SP, com
área de 175,00m², contribuinte nº067.021.0068-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0037139- 26.2013.8.26.0100 (USUC 648) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Darcy Mattar di Lorenzo,
Herdeiro de Onofre di Lorenzo, a saber: João Humberto Arroyo di Lorenzo; Fortunato Vito Angelo, Lucrécia Modugno
Fortunato, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Gabriel Aquin da Rocha e Judith Alves da Rocha, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Nicia Coutinho Patricio, nº 571 Lote 34-B, Quadra G, Parque
Belém 40° Subdistrito Brasilândia, São Paulo - SP, com área de 139,26 m², contribuinte nº 127.012.0032-5, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.São Paulo, 09 de maio de 2018. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0023422- 49.2010.8.26.0100 (USUC 521) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Gilberto Marcondes, Joaninha
Medici Marcondes, Milton Marcondes Filho, Maria Lúcia de Revoredo Marcondes, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Lupércia Ribeiro
Vitor, Luiz Roberto Ribeiro Vitor, Francine Ribeiro Vitor Dominone Cesar, Graziela Ribeiro Vitor Dias Gavioli e Priscila
Ribeiro Vitor Dias, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Francisco Alves Bezerra, nº 1.058/1.064 Vila Edu Chaves - 22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo SP, com área de 203,50
m², contribuinte nº 066.102.0060-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0025340- 88.2010.8.26.0100 (USUC 583) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Maria de Lourdes Pedroso,
Amália Rodel de Almeida, Renato de Almeida, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Aparecida Sartori da Costa, Pedro Luiz da
Costa, Antonio Aparecido Sartori, Eliade Rodrigues de Andrade Sartori, João Claudio Sartori, Roseli Aparecida Marqueze
Sartori, Romilda Nazaré Sartori Gonzaga, Wilson Luiz Gonzaga e José Aparecido Sartori, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Almirante Ari Parreiras, nº 325/327 Vila das Mercês
21° Subdistrito Saúde - São Paulo - SP, com área de 94,80 m², contribuinte nº 119.028.0087-6, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
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réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0160837- 11.2009.8.26.0100 (USUC 587) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Sociedade Urbana de
Terrenos Ltda, na pessoa do representante Aizik Helcer; Rodolpho de Souza, Ahmad Mustapha Sati, Jourig ou Joréia
Ahmad Sati, Francisco Cabrera, Carmen Reina Cabrera, Carlos Alberto Fernandes, Ahmad El Terrás, Walter Gurian, Eva
Tavares Nunes,  João Nunes,  Satio Kurashima, Mitie  Kurashima, réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Cecília de Castro
Ferreira da Silva, Carlos Alberto de Castro Ferreira da Silva, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Cazério Lembo, nº 90 Sítio Ressaca 42º Subdistrito Jabaquara - São Paulo SP,
com área de 202,14 m², contribuinte nº 310.020.0013-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0024137- 23.2012.8.26.0100 (USUC 588) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Sandra Cecilia Alves de
Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Jabis Couto da Mota e Lucia Helena do Couto, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua João Batista Figueiredo, nº 213 - Jardim Cidade Pirituba 31º
Subdistrito Pirituba - São Paulo SP, com área de 227,00 m², contribuinte nº 125.097.0011-0 em área maior, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0011463- 13.2012.8.26.0100 (USUC 300) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Herdeira de Assumpta Pedro
de Oliveira ou Assumpta de Oliveira, Ubirajara de Oliveira e de Thereza Valsechi de Oliveira a saber: Neusa de Oliveira;
Carmelita Messias de Oliveira, Sérgio Lopes Pires, Luis Lopes Pires, Miriam Sá de Oliveira Pires, Walter dos Santos, Maria
Helena Balbina Trindade dos Santos, Gonçalo Queiroz, Divina Inácio Queiroz, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ ou sucessores, que Guilherme da
Motta Medeiros, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Ênio
Voss, nº 92 Parada Inglesa 22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo SP, com área aproximada de 145,00 m², contribuinte nº
068.537.0088-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0021147- 25.2013.8.26.0100 (USUC 349) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Gilberto Pereira de Mello,
Margareth Tavares da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Carlos Ferreira de Araújo e Lucineide Pereira Costa, ajuizaram ação
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de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Cardon, nºs 1.111, 1.121 e 1.125 Vila
Suzana Distrito de Itaquera - São Paulo SP, com área de 268,90 m², contribuintes nºs 139.252.0013-3 e 139.252.0014-1,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0037988- 95.2013.8.26.0100 (USUC 669) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Eduardo Garcia Rossi, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Elias Natalio de Souza e Sarah Pereira dos Santos Souza, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente nas salas 1 e 2, no 2º andar do Edifício Guanabara,
localizadas na Avenida São João, 239 7º Subdistrito Consolação, com área útil e própria de 29,62 m², área comum de
18,23 m² e área total de 47,85 m², cabendo-lhe uma parte ideal do terreno de 7,02 m², e ainda uma fração ideal de
2,0893% nas coisas de uso comum; a sala 2 com área útil e própria de 19,58 m², área comum de 12,05 m² e área total
de 31,63 m², cabendo-lhe uma parte ideal do terreno de 4,64 m², e ainda uma fração ideal de 1,3809% nas coisas de
uso comum, contribuintes nºs 006.027.0226-7 e 006.027.0227-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0106762- 56.2008.8.26.0100 (USUC 49) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Aurora Saccaro Pinto da
Fonseca, Alberto Pinto da Fonseca, Francisco Tranchesi, Espolio de Luiz Biolo, por seu inventariante Enio Ricardo Moreira
Arantes; Manuel Correia dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Luis Carlos de Matos, Elvira Campos de Matos, Marcelino de
Mattos e Marcia Fernandes Baptista de Mattos, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua São Diogo, nº 952 Vila Araguaia 41º Subdistrito Cangaíba - São Paulo SP, com área de 226,18
m², contribuinte nº 059.002.0220-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0001510- 59.2011.8.26.0100 (USUC 34) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Maria Zillig da Silva, Adalberto
Domingues da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Clovis Pereira e Cleuza Pereira, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Arca de Noé, nº 08 - Jardim Marilda 32º Subdistrito Capela do
Socorro - São Paulo SP, com área de 4.338,36 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0003445- 37.2011.8.26.0100 (USUC 61) 
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O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Miguel Domingos Auricchio,
Lucinda Maria Auricchio, Neizo Krubniki, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Eliseu Ramos e Aparecida Leocadia de Almeida
Ramos, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Barreto de
Menezes, nº 193 Vila Nova Manchester, Vila Carrão 17º Subdistrito Tatuapé - São Paulo SP, com área de 142,45 m²,
contribuinte nº 055.005.0060-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0005013- 20.2013.8.26.0100 ( USUC 86 ) 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo
Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Antonio Cabral, Anna Parisi Cabral, Elisa Cabral Mesquita, Rosa Alves ou
Rosa Cabral Alves, Anna Maria Cabral Machado, Antonio Machado, Armando Cabral,  Rosa Leonetti  Cabral,  Alfredo
Cabral, Waldemar Cabral, Elisa Coracini Cabral, Walter Cabral, Mafalda Della Maggiore Cabral, Ester Cabral Chenaqui,
Sérgio Antonio Chenaqui, Matheus Cabral, Irmã Aliprandi Cabral, Roseli Corral, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Associação Okinawa De Vila Carrão ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre o imóvel localizado na na Rua Trapicheiro, nº85 - Vila Nova
Manchester - São Paulo - SP, com área de 524,72m², contribuinte nº055.363.0007-5, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0060384- 37.2011.8.26.0100 (USUC 19) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Antonio Lopes Rocha Netto,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Julio César Fiani e Miriam da Silva Lima Fiani, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Belém de São Francisco, nº 419 - Vila Paranaguá - Distrito de São Miguel
Paulista - São Paulo - SP, com área de 847,81 m², contribuinte nº 111.419.0009-1 (área maior), alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. EDITAIS GRATUITOS 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0202582- 05.2008.8.26.0100 (USUC 903) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo,  na forma da Lei,  etc.  FAZ SABER a(o)(s)  Parque das Nações
Empreendimentos Imobiliários S/C Ltda, representado por Fehiz Adas; Noemio Paes de Andrade, Terezinha Bernardina
da Silva, José Bastos da Silva, Aristides José da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Odaci Farias da Costa, ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Professor Alfredo Attié, nº 2, Rio Bonito,
Parque das Nações, 32° Subdistrito Capela do Socorro - SP, com área de 143,37 m², contribuinte nº 175.253.0098-3,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
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PROCESSO Nº 0326292- 28.2009.8.26.0100 (USUC 911) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Luiza Cornachione, Bionaldo
de Souza Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Lindemberg  Coelho  dos  Santos  e  Vivian  Viana  Vitor,  ajuizaram ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Itaquera, nº 1399, Distrito de
Itaquera, São Paulo SP, com área de 242,00 m², contribuinte nº 114.165.0008-0, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0069307- 33.2003.8.26.0100 (USUC 411) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO,  do Estado de São Paulo,  na  forma da Lei,  etc.  FAZ SABER a(o)(s)  Sanatorinhos  Ação
Comunitária de Saúde, Odair da Silva Costa, Cláudia Maria Aparecida Mori, Odete Pignataro, Ruth Reis Duprat, Vera
Cecilia Duprat de Almeida Camargo, Geraldo Caros de Almeida Camargo, Raymundo Victor Duprat, Therezinha Candido
Duprat Macedo,  Tacito Brito de Macedo,  Ruth Helena Duprat Milliet,  Nísia Amélia Nucci,  réus ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ ou sucessores, que
Monica da Conceição Ferreira, Ilma Araújo Moreira, Maria de Lourdes Souza dos Santos, Ana Paula de Souza, Dalvina
Maria da Silva, Maria da Glória Silva, Edjane Alves Cavalcante de Brito e José Wilson Ferreira, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Alfredo Maia, nº 418, Casa 1,2,3,4,5,6 e
7, Ponte Pequena, 5° Subdistrito Santa Efigênia - São Paulo SP, com área de 227,70 m², contribuinte nº 018.035.0011-5,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0029046- 74.2013.8.26.0100 (USUC 481) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Elizete Martins, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Travessa
Projetada, nº 36 Grajaú - São Paulo SP, com área de 144,34 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0116848- 57.2006.8.26.0100 (USUC 147) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Espólio de Luiz Gonzaga
Pereira Lima e Semiramis Marx Pereira Lima, Marilia Marx do Amaral, Espólio de Murilo Ribeiro Marx, Herdeiros de Lollia
Azevedo Condomi Alcorta ou Lollia de Azevedo Marx, a saber: Murillo de Azevedo Marx, Lollia Mark Corbett; Arturo
Condomi Alcorta, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria do Carmo dos Santos, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Particular, nº 16, Pedro Branca, 22° Subdistrito Tucuruvi - São Paulo SP,
com área de 115,29 m², contribuinte nº 127.286.0013-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
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que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0045900- 51.2010.8.26.0100 (USUC 1008) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Antonio Joaquim Ventura,
Rosa Fernandez Ventura, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados  forem,  herdeiros  e/ou sucessores,  que Joaquim Takemoto e  Aurora  Tioko Takemoto,  ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Hugo Bertazzon, nº 128 Vila Mazzei, São
Paulo SP, com área de 180,54 m², contribuinte nº 068.325.0103-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0047056- 74.2010.8.26.0100 (USUC 1030) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Jacob Cohen, Luisa Bellido
Tallon, Espolio de Hercilia Cunha Chauveau, Francisco Kenworthy Azevedo, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Vanilde Ferreira
Gomes Felix e Francisco Claudio Felix, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Serra dos Irmãos, nº 75, Jardim Amália - 29° Subdistrito Santo Amaro, São Paulo - SP, com área de
51,53 m²,  contribuinte nº 184.028.0091-1,  alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0342467- 97.2009.8.26.0100 (USUC 1299) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Maria Cosma Barbosa, Adelmo
Ribeiro Barbosa, Maria Dolores Francisca Barbosa, Maria Teixeira dos Santos, José Elias dos Nascimento, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Maria de Lurdes Nascimento, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Carlos Facchina, nº 137 - Americanópolis - São Paulo SP, com área de 126,00 m², contribuinte
nº 172.095.0032-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0067722- 28.2012.8.26.0100 (USUC 1505) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Bruno de Pol, Arnaldo
Rodrigues Coura, Francinete de Oliveira Coura, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges,  se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Regiane Maria da Silva,  ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Estevão Fernandes, nº 347/351, Jardim
das Flores, 32° Subdistrito Capela - São Paulo SP, com área de 265,00 m², contribuinte nº 094.181.0009-1, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
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edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0077134- 80.2012.8.26.0100 (USUC 1633) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Eiki Nohama, Adriana Augusta
Santos Peirolli, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Luiz Pedro de Alexandria, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Trindade, nº 21 - Jardim Corisco, 22° Subdistrito Tucuruvi - São Paulo SP, com
área de 148,68 m², cadastrado em área maior no Incra sob nº 638.358.023- 639, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0052249- 36.2011.8.26.0100 (USUC 1180) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Antonio Moraes Pinto
representado por Antonio Moraes Pinto Junior, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Jose Lopes Pereira, ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Diogo de Silves, nº 78 Vila Morro Grande, 40°
Subdistrito Brasilândia - São Paulo SP, com área de 151,46 m², contribuinte nº 307.002.0014-1, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0338830- 40.2009.8.26.0100 (USUC 1213) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Ricardo Lucchi, Mafalda
Lucchi Honora, Moacyr Honora, Irene Lucchi Pellegrini,  Rino Pellegrini,  Catarina Lucchi Pellegrini,  Sylvio Pellegrini,
Antonio Rodrigues Pita Junior, Cleide Rodrigues Pita, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antonio Januario do Carmo e Maria Aliosi do
Carmo, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Carlotta
Marchisio, nº 48/46, Americanópolis, São Paulo SP, com área de 502,12 m², contribuinte nº 172.015.0017-0, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0050315- 43.2011.8.26.0100 (USUC 1136) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) José Cícero dos Santos, Eliene
Bezerra  dos  Santos,  José  Cardoso,  Vera  Lucia  da  Silva  Cardoso,  Valdir  Edézio  Vieira,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Vanderli da Costa, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida
Fellipo (ou Felippo) Sturba, nº 782 - Parque Morro Doce, Distrito Jaraguá, São Paulo SP, com área de 132,56 m²,
contribuinte nº 202.044.0007-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expedese o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
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20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0015903- 52.2012.8.26.0100 (USUC 399) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Antônio Morano, Luzia
Domingues  Morano,  Luigi  Morano,  Francisco  Morano,  Herdeiros  de  José  Morano,  a  saber:  José  Roberto,  Vanderli
Teresinha Olímpio Morano, Vicente Francisco Morano, Ana Lúcia Vieira da Silva, Carlos Alberto Morano, Sérgio Morano;
Fernando Augusto, Catharina Morano Peres, Elza Keffer Morano, Deise Keffer Morano, Denise Keffer Morano, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Nádia Maria de Jesus, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Engenheiro José Sá da Rocha, nº 96 Vila Mariana 21º Subdistrito - Saúde - São Paulo SP, com área de
277,50 m², contribuinte nº 042.081.0006-08, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0004183- 59.2010.8.26.0100 (USUC 56) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Hilda Farina, Roberto Emilio Farina e Rejane Alves Frujuele Farina, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Ameliópolis, nº 98 - Jardim São Marcos, 4° Subdistrito Nossa Senhora do Ó
- São Paulo SP, com área de 161,95 m², contribuinte nº 076.309.0069-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0002002- 17.2012.8.26.0100 (USUC 98) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) José Pires de Oliveira Dias,
Espólio de Marina Pires de Oliveira Dias, Herdeiros de Hélio José Pires Oliveira Dias, a saber: Carlos Pires Dias, Regina de
Camargo Pires de Oliveira Dias, Marina Pires Oliveira Dias Foz; Genoveva Cecilia Pires Oliveira Dias, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Leonor Miki Mizumoto Costa, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Manoel Vitorino Pereira, nº 31 Cidade Alvorada, Distrito de Rio Bonito - São Paulo SP, com área
de 242,00 m², contribuinte nº 163.086.0019-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 0008355- 39.2013.8.26.0100 (USUC 125) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Josefa Vasquez Casal de
Portella, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Doralice Bispo dos Santos, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Macieira do Sul, nº 64 - Jardim São Lourenço, São Paulo SP, com área de 162,50 m²,
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contribuinte nº 181.051.0060-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 1085653- 90.2013.8.26.0100 (USUC 1370) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Giovanni Spoladore, Espólio
de  Zeferino  Pansera,  na  pessoa  de  Antonieta  Vitorina  Tessaro  Pansera;  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Alfredo
Mendes e Iracema Morais Mendes, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Travessa Júlio André Correia, nº 174 - Jardim Umuarama 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP, com
área de 163,10 m², contribuinte nº 120.343.0084-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 1047751- 69.2014.8.26.0100 (USUC 612) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Afonso Cherobino, Terezinha
de Paula Querubim ou Therezinha de Paula Cherubim, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Valter Ragazzi, Sandra Aparecida Lara
Ragazzi,  Amalia  Maria  Panessa,  Rubens Panessa,  Deize Maria  da Costa,  Artur  Luiz  da Costa,  ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Soldado Benedito Alves dos Santos, nº
51/55, esquina com a Rua Soldado Geraldo Rosa Parque Novo Mundo 36º Subdistrito Vila Maria - São Paulo SP, com área
de 520,00 m², contribuinte nº 063.057.0024-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 1043549- 49.2014.8.26.0100 (USUC 565) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Amedeo Frugoli S/A Comércio
e Comissária,  antes  Amedeo Frugoli  & Filho,  Irmãos Frugoli,  Yvonne Marie  Jeanne Snel,  réus ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Rosenfeld Brasil Participações Ltda, por sua sócia e administradora Flávia Hiemisch Suarte Cecchele, ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Santo Amaro, nº 4.209, esquina com
as Avenida Assis Brasil e Rua Carlo Prina, nº 271, correspondente aos lotes nºs 02, 03 e 04, quadra A - Jardim Ester 30º
Subdistrito Ibirapuera - São Paulo SP, com área de 831,35 m², contribuinte nº 086.016.0217-7, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 1048634-16.2014.8.26.0100 (USUC 630) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Masunaga Suzuki, Takeyo
Suzuki, Vicente José dos Santos, José Gladiador, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
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como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ana Cecília Di Pace, Paschoal Di Pace Neto,
Marcelo Antônio Di Pace, Valéria Mossi, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Jair Lemes de Lima, lotes 209 e 210 da quadra 6 Parque Anhanguera Distrito de Jaraguá - São Paulo
SP, lote 209, com área de 322,08 m², lote 210, com área de 340,58 m², contribuinte nº 202.022.0019-1 e 202.022.0020-
3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 1119846- 29.2016.8.26.0100 (USUC 1310) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Marlene Ivete Bonfily Mourão, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma
consistente no apartamento nº 413 do tipo Duplex, localizado no 7º e 8º andares do Condomínio Paço do Trianon,
situado na Praça Alexandre de Gusmão, nº 95, esquina com a Alameda Jaú 17º Subdistrito Bela Vista - São Paulo SP,
possui a área privativa de 53,41 m², área comum de 57,15 m², e a área total de 110,67 m², correspondendolhe a fração
ideal de 0,5689% do terreno e partes e coisas de uso comuns e o direito ao uso de uma vaga na garagem localizada
indistintamente no 1º e 2º subsolos, em lugar indeterminado em qualquer um dos pavimentos a ela destinados, sujeito
a atuação de manobrista, contribuinte nº 009.058.0634-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 1018524- 34.2014.8.26.0100 (USUC 254) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Calil Saade, José Paulo
Martins,  Marisol  Bouza Ferrarini,  Rovere Administração de Imóveis  LTDA,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Flávia Adília Piccoli
Saade, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Cônego Vicente
Miguel  Marino,  nº  414  35º  Subdistrito  Barra  Funda  -  São  Paulo  SP,  com  área  de  190,00  m²,  contribuinte  nº
019.050.0026-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 1033246- 73.2014.8.26.0100 (USUC 454) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) José Modesto Fortes, Alzira
Rodrigues Fortes, Deoclides Mendes dos Santos, Affonso de Oliveira Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Marcílio José de
Brito e Ângela Maria Neres da Costa, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Dr. Deodoro de Campos, nº 91 Americanópolis 42º Subdistrito Jabaquara - São Paulo SP, com área de
281,21 m², contribuinte nº 091.103.0030-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 1094365- 69.2013.8.26.0100 (USUC 1465) 
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O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Adimob Ltda, nas pessoas dos
Sócios /  Diretores a saber:  Temuza Participações e Construções Ltda,  Tito Mello Zarvos;  réus ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Renato Nunes Couto e Rogéria Márcia Costa Couto, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre a unidade autônoma consistente no Box nº 54 de garagem, do Edifício Morada Leonardo da Vinci, situado na
Avenida Leonardo da Vinci, nº 1.285 42º Subdistrito Jabaquara - São Paulo - SP, mede 2,30 m de frente para a área
comum de circulação, 5,50 m de frente aos fundos de ambos lados, e aos fundos 2,30 m, possui a área útil de 12,65 m²,
área comum de 17,17 m², área total de 29,82 m², e uma fração ideal de 0,369628% do terreno, contribuinte nº
310.048.0167-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 1019131- 47.2014.8.26.0003 (USUC 133) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Ângelo Antônio Milanesi, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Zuleimar Miranda Antonelli, Ivan Antonelli e Emilia Apparecida Miranda, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Hermania, nº 138 Vila Vermelha - São Paulo SP, com
área de 144,67 m², contribuinte nº 049.143.0199-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 1079378- 28.2013.8.26.0100 (USUC 1289) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Heloisa de Paula Machado
Libanio,  Nelson Brandão Libanio,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados,  bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antônio Ottenio e Elizabete Zanetti, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio de ¼ parte ideal do imóvel localizado na Rua Antônio Forster, nº 435 Vila
do Socorro 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com área de 500,00 m², contribuinte nº 093.117.0068-1,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 1101347- 65.2014.8.26.0100 (USUC 1280) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Anna Kirmaier Monteiro, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Edgard Vicente e Ivani Vasques Vicente, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua George Darel, nº 71 Chácara Anni Distrito de Parelheiros - São Paulo SP, com
área de 1.002,84 m², inscrito no Incra nº 638.358.507.415, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. EDITAIS
DIGITAIS GRATUITOS 

JUSTIÇA GRATUITA 
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 1127281- 88.2015.8.26.0100 ( USUC 1578 ) 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Aline
Aparecida de Miranda , na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Espólio de Francisco Lima e Espólio de Virgilia Maria de
Jesus Lima, na pessoa do inventariante Oscar de Lima; Espólio de Roberto de Mesquita Sampaio Júnior, na pessoa da
inventariante Graziella de Mesquita Sampaio, Ana Aparecida Marques Cipriano, Hisaiti Shimoe, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Armando Leite de Oliveira,
Bernardete Pauli Leite, Edna Leite de Oliveira, Francisca de Oliveira Leite, Luiz Roberto de Oliveira Leite, Patricia Novais
Leite e Rubens Novais Leite ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel localizado na
Avenida  Professor  Francisco  Morato,  6236  -  Vila  Sônia  -  São  Paulo  -  SP,  com  área  de  150,00m²,  contribuinte
nº171.102.0018-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 1119210- 63.2016.8.26.0100 ( USUC 1308 ) 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Aline
Aparecida de Miranda, na forma da Lei,  etc.  FAZ SABER a(o) Francisco Silva,  Norma Pucci  Silva,  José Coelho de
Figueiredo, Honma Naly, Yoschie Honma, Maury Luiz de Melo, João Francisco Figueira, Clarindo Rosman, Isao Konno,
Eurípedes Silvério, Margarida da Silva, Otelino José Xavier, Oswaldo Diniz, Salvatore Galotto, Denise Ramos, Biágio
Mezzarini,Paulo Fonseca de Oliveira, Maria Helena dos Santos Oliveira, Edson Luiz Bondioli, João Armando Padovani,
Estrela  do  Sul  Incorporadora  e  Imobiliária  Ltda,  na  pessoa  de  seu  representante  legal,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Décio Mingorance e Maria
Chagas Mingorance ajuizoram ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio do imóvel localizado no Condomínio
Apinagés, sito na Rua Apinagés, 474, Loja 04, Perdizes, São Paulo - SP, localizado no andar térreo ou 2º pavimento,
possuindo área construída de 37,50m² e a fração ideal no terreno de 1,043%, contribuinte nº021.066.0162-1, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 1062748- 57.2014.8.26.0100 (USUC 810) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Masunaga Suzuki, Takeyo
Suzuki, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Ana Pereira de Souza, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Francisco Bellazzi, nº 331 - Jardim Jaraguá - São Paulo SP, com área de 127,49 m²,
contribuinte nº 202.005.0145-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 1039084- 94.2014.8.26.0100 (USUC 513) 
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A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Alexandre Gomes da Silva,
Neide  Ayres  Ferreira  da  Silva,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Rosemeire Rocha e Rosana do Nascimento, ajuizaram ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida da Barreira Grande, nº 1.344
Jardim Colorado 26º Subdistrito Vila Prudente - São Paulo SP, com área de 37,37 m², contribuinte nº 155.299.0064-9 em
área maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 1038854- 52.2014.8.26.0100 (USUC 506) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Marco Aurélio, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que João de Brito Araújo e Maria Aparecida Oliveira Araújo, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Quilino Marini, nº 02 - Jardim Peri Peri 32º Subdistrito Capela do
Socorro - São Paulo SP, com área de 132,46 m², contribuinte nº 093.112.0034-4, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 1089420- 05.2014.8.26.0100 (USUC 1135) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Kurt Steinbach ou Kurt
Steimbach, Maria Rosa Steinbach, Benedito Moreira, Mario Francisco, Florida Cardinalle Francisco, Alfred Stanley Dawe,
Naomi  Clara  Dawe,  Mario  Francisco,  Gracia  Vita  dos  Santos,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Salvador Francisco Neto,
Sônia Aparecida Henrique da Costa, Pedro Francisco, Mirian Gavino Francisco, Maria Rita Francisco Americo, Linderley
Americo, Marcos Francisco, Leia de Cassia Ribeiro Francisco, Marcos Ribeiro Francisco, Ana Vera de Araujo Gomes de
Moraes, Janaina Ribeiro Francisco e Karina Ribeiro Francisco, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua do Radium, nº 92 - Jardim Petrópolis 30º Subdistrito Ibirapuera - São Paulo SP,
com área de 239,00 m², contribuinte nº 088.057.0113-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 1010230- 90.2014.8.26.0100 (USUC 144) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) João Abukater, José Jorge de
Oliveira, Edson Francisco da Silva, Adão Salino de Oliveira, Ordália Miguel de Oliveira, Aparecida de Oliveira Silva, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Clélia Belliato Ribeiro, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua dos Financeiros, nº 321 Vila Bancária Distrito Vila Prudente - São Paulo SP, com área de 532,25 m²,
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contribuinte nº 155.008.0082-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 1010685- 21.2015.8.26.0100 (USUC 446) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Vitoriano Dotas ou Victoriano
Dotas, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Rosalia Odor Camilo, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Romão Puigari, nº 421 Vila das Mercês - São Paulo SP, com área de 150,75 m²,
contribuinte nº 049.064.0065-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 1001142- 28.2014.8.26.0100 (USUC 41) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Regina Gonçalves dos Santos, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Avenida Manoel dos Santos Braga, nº 467 Vila Robertina Ermelino Matarazzo - São Paulo SP, com área de 88,00 m²,
contribuinte nº 111.416.0063-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 1022302- 75.2015.8.26.0100 (USUC 256) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Amadeu Joaquim, Hilda
Abrunhosa Joaquim, Carmelina Augusta Augustinho ou Carmelina Augusta Agostinho, Antônio Pinto Agostinho, Vitória
Belezia Baria, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Luiz Antônio de Araujo e Genilda Papini Araujo, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Nassioseno Gomes Barbosa, nº 134 Vila Bela 26º
Subdistrito Vila Prudente - São Paulo SP, com área de 123,00 m², contribuinte nº 155.306.0113-7, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 1013615- 12.2015.8.26.0100 (USUC 160) 
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A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Valdir Ramos Rodrigues,
Nelson Olival, Renato Ramos Rodrigues, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Alberto de Oliveira Sales e Irani das Graças Sales,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Aires Fernandes
Perna, nº 12 - Jardim São João 22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo SP, com área de 120,00 m², alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 1027438- 53.2015.8.26.0100 (USUC 319) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Nassim Elias Nigri, Maria
Nigri, Jacoub Cohen, Rachel Beniste Cohen, Moyses Ibrahim Simantob, Noemia Simantob, Mario Gonçalves dos Santos,
Maria Rosa da Silva Santos, Maria José Belarmino da Costa, Manoel Viana, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Adauto Escher de
Castro e Rosana Aparecida Barbosa Castro, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Luiz Faccini, nº 26-B Vila Teresinha 40º Subdistrito Brasilândia - São Paulo SP, com área de
125,00 m², contribuinte nº 308.060.0046-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 1045439- 86.2015.8.26.0100 (USUC 549) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Celso Gadelha de Oliveira,
Antônio Merisse Netto, Ruth Louzada Merisse, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Maria  Eniezer  Ribeiro,  ajuizou  ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Olho D'agua do Borges, nº 595 Vila Nova
Silvia Distrito de Ermelino Matarazzo - São Paulo SP, com área de 113,74 m², contribuinte nº 130.400.0006-2, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 1081940- 05.2016.8.26.0100 (USUC 868) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Jane Kafori Yuri, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente
no apartamento nº 13, localizado no 1º andar do Edifício Elza Maria, situado na Rua Fernão Dias, nº 509 45º Subdistrito
Pinheiros - São Paulo SP, com área útil de 92,400 m², área comum de 12,562 m², área comum de garagem de 24,528
m², totalizando a área de 129,490 m², cabendo-lhe a fração ideal de 20,005 m² ou 2,615% no terreno, contribuinte nº
083.032.0450-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
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citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 1098177- 22.2013.8.26.0100 (USUC 1514) O Doutor Luiz Gustavo Esteves, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Espólio de Manoel Antônio Guedes Fernandes ou Manoel Antônio Guedes, Antônio Manoel Fernandes,
José Antônio Fernandes, Maria Angelina Fernandes, Teresa de Jesus Fernandes, Luisa dos Santos Fernandes, Manuel
Antônio, Antônio Alfio Pattoli, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem, herdeiros  e/ou sucessores,  que Sylmara Zuleika Bertelli  e  William Bertelli,  ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Felix Della Rosa, nº 417 Vila Anglo
Brasileira - 19º Subdistrito Perdizes - São Paulo SP, com área de 240,00 m², contribuinte nº 012.025.0087-0, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 1098273- 37.2013.8.26.0100 (USUC 1515) O Doutor Luiz Gustavo Esteves, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) José Antônio de Souza, José Batista, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Atenagoras da Costa Mota e Gildete
Mariano Mota, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Eduardo Roberto, nº 31 Chácara da Vila Curuçá Distrito de São Miguel Paulista - São Paulo SP, com área de 142,10 m²,
contribuinte nº 139.384.0023-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 1014853- 03.2014.8.26.0100 (USUC 208) O Doutor Luiz Gustavo Esteves, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Eleonora Vagnotti Dominguez, Benedito Urbano Dominguez, Francisca Francinete Ferreira Rosa,
Velene da Silva Ferreira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros  e/ou sucessores,  que Suzimara Jacob da Silva,  ajuizou ação de USUCAPIÃO,  visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Noemia Mourão, nº 02 Jardim Romão - 12º Subdistrito Itaim
Paulista - São Paulo SP, com área de 185,50 m², contribuinte nº 113.267.0032-5, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 1101666- 67.2013.8.26.0100 (USUC 1572) O Doutor Luiz Gustavo Esteves, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) José Macedo, Maria Mendes Macedo ou Maria Rosalina Mendes Macedo, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
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Associação Beneficente Monte Azul, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Albergatti Capacelli, s/nº, lotes nºs 07, 08 e 09 da quadra 02 - Jardim Horizonte Azul 32º Subdistrito
Capela do Socorro - São Paulo SP, com área de 2.558,50 m², contribuinte nºs 256.039.0011-1, 256.039.0012-1 e
256.039.0013-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 1037437- 64.2014.8.26.0100 (USUC 495) O Doutor Luiz Gustavo Esteves, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Pedro de Almeida, Luiz Prudente, Maria Luiza Prudente Tomé, Onofre Tomé, Fernando dos Santos
Pires, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Joiville Albernaz e Regina Elizabeth de Almeida Albernaz, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Manoel José de Almeida, nº 393 - Vila Cruz das Almas
4º Subdistrito Nossa Senhora do Ó - São Paulo SP, com área de 385,00 m², contribuinte nº 107.141.0021-7, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 1003037- 24.2014.8.26.0100 (USUC 131) O Doutor Luiz Gustavo Esteves, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Lourenço Pereira de Souza, Maria do Carmo Pereira Silva, Claudiney da Costa, Cristiane Moura da
Costa, Adir Luis do Vale, Isaura Vizinho Moraes, Unibanco União de Bancos Brasileiros S/A, atual Itaú Unibanco Holding
S.A, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ ou sucessores, que Roseli Costa Benedito Ferreira e João Ferreira, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Itza, nº 258 - Jardim Modelo 22º Subdistrito Tucuruvi - São
Paulo SP, com área de 60,00 m², contribuinte nº 066.125.0102-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 1100886- 93.2014.8.26.0100 (USUC 1276) O Doutor Luiz Gustavo Esteves, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Elias Ferreira Lima, Gedalva Bezerra de Lima ou Gedalva Bezerra Lima, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Norma de Oliveira Santos, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua Numenio, nº 200 - Vila Curuçá Distrito de São Miguel Paulista - São Paulo SP, com área de 387,00 m², contribuinte
nº 139.401.0023-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
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PROCESSO Nº 1005474- 04.2015.8.26.0100 (USUC 78) O Doutor Luiz Gustavo Esteves, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) Bernadete Caldana da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antônio Carlos Galvão e Sônia Regina de Souza,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Rosário, nº 209 -
Vila Rosário Distrito de São Miguel Paulista - São Paulo SP, com área de 150,00 m², contribuinte nº 112.505.0127-9,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 

PROCESSO Nº 1008308- 77.2015.8.26.0100 (USUC 111) O Doutor Luiz Gustavo Esteves, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) José Simão, Maria Simão, Roberta Padilha, Alaer Bortolai, Giovanni Tancredi, Maria de Fatima Pereira
Tancredi, Dorothy Feliceo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Mário Edison Figueiredo e Vanderli Lopes Figueiredo, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Gil Ribeiro, nº 581 Vila Guilhermina
Subdistrito Vila Matilde - São Paulo SP, com área de 106,96 m², contribuinte nº 058.057.0058-1, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 

↑ Voltar ao índice

Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital
Publicado em: 24/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual - 

1070005-94.2018 Dúvida 16º Ofício  de Registro de Imóveis  da Capital  Espólio  de Manuel  Soares de Melo Junior
Sentença (fls.186/189):  Vistos.  Trata-se de dúvida suscitada pela Oficial  do 16º Registro de Imóveis da Capital  a
requerimento do Espólio de Manuel Soares de Melo Júnior, representado por sua inventariante Maria Margarida Melo do
Amaral, diante da negativa em se proceder ao registro do Formal de Partilha referente ao imóvel objeto da transcrição
nº 28.751. O óbice registrário refere-se à divergência em relação ao nome do proprietário, uma vez que consta na
transcrição como titular do domínio Manoel Soares de Melo, e no título apresentado a registro Manuel Soares de Melo
Júnior. Esclarece a Registradora que no título aquisitivo anterior, escritura pública datada de 16.12.1961, figura como
adquirente Manoel Soares de Melo, português, casado, mas sem menção do nome da esposa, o que possibilitaria a
comprovação de sua identidade. Salienta que foi apresentada cópia reprográfica de seu RNE, do qual consta o nome do
pai como sendo Manuel Soares de Melo, além destas mesmas informações constarem da certidão de casamento,
estabelecendo a possibilidade do imóvel ter sido adquirido por seu pai e não propriamente por ele. Juntou documentos
às fls.02/175. O suscitado não apresentou impugnação, conforme certidão de fl.176, todavia, manifestouse perante a
Serventia Extrajudicial  às fls.06/08. Argumenta que equivocadamente constou como adquirente Manoel Soares de
Mello, quando a grafia correta de seu nome é Manuel Soares de Melo Júnior, bem como ser uma pessoa semianalfabeta.
Por fim, aduz que a antiga denominação da via pública Estrada Municipal,  foi  alterada para a atual Avenida dos
Remédios. O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida (fls.180/181). Foi juntada a transcrição do imóvel à
fl.185. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.  Preliminarmente, importante destacar que o tema sobre a
qualificação dos títulos judiciais pelo Oficial já foi decidido pelo o E. Conselho Superior da Magistratura, nos autos da
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Apelação Cível 464-6/9, de São José do Rio Preto: "O fato de tratar-se o título de mandado judicial não o torna imune à
qualificação registraria, sob o estrito ângulo da regularidade formal, o exame da legalidade não promove incursão sobre
o mérito da decisão judicial, mas à apreciação das formalidades extrínsecas da ordem e à conexão de seus dados com o
registro e a sua formalização instrumental". Assim, os títulos judiciais não estão isentos de qualificação registral para
ingresso no fólio real. A qualificação negativa não caracteriza desobediência ou descumprimento de decisão judicial.
Portanto, não basta a existência de título proveniente de órgão judicial para autorizar automaticamente o ingresso no
registro tabular. Feita esta consideração, a Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (LRP), arts. 213 e 214, I, g, permite a
retificação do registro de imóveis sempre que se fizer necessária inserção ou modificação dos dados de qualificação
pessoal das partes, comprovada por documentos oficiais, ou mediante despacho judicial quando houver necessidade de
produção de outras provas. No presente caso, não se trata apenas de correção de eventual erro registrário, uma vez
que a transcrição refletiu os exatos termos do título apresentado, qual seja, a escritura de venda e compra datada de
16.12.1961, lavrada pelo 21º Tabelião de Notas da Capital. Ademais os documentos juntados aos autos não fazem
prova segura de que Manoel Soares de Mello e Manuel Soares de Melo Júnior são a mesma pessoa, uma vez que além
dos nomes destoarem não há outros elementos tanto na escritura (fls.59/64),  como na transcrição (fl.185),  que
permitem assegurar o equívoco. Reconhecer a identidade das pessoas, somente com os documentos apresentados
traria sérias consequências jurídicas, podendo prejudicar direitos de terceiros de boa fé, ao arrepio do princípio da
segurança juridica que norteia os atos registrários. Neste contexto há fortes indícios de que o imóvel tenha sido
adquirido pelo pai do "de cujus", sr. Manuel Soares de Melo (fl.152), sem qualquer menção da existência de partilha.
Ademais, o imóvel mencionado pelo requerente na inicial está lançado em nome do contribuinte Manoel Soares de Mello
(fl.95),  sendo omitido  o  agnome "Júnior".  No  ensinamento  de  Luiz  Guilherme Loureiro:  O  registro  de  imóveis  é
fundamentalmente um instrumento de publicidade, portanto, é necessário que as informações nele contidas coincidam
com a realidade para que não se converta em elemento de difusão de inexatidões e fonte de insegurança jurídica."
(LOUREIRO, Luiz Guilherme. Registros Públicos: teoria e Prática. 2. ed. ver. e atual. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo:
Método, 2011, p. 230.) Por fim, como bem exposto pela D. Promotora de Justiça: "em todos os documentos de Manuel
Júnior e sua filha, o nome foi grafado com o agnome, somente sendo omitido nos documentos do imóvel". Diante do
exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pela Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento do
Espólio de Manuel Soares de Melo Júnior, e consequentemente mantenho o óbice registrário. Deste procedimento não
decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.
P.R.I.C. São Paulo, 14 de agosto de 2018. Tania Mara Ahualli Juiza de Direito (CP- 330) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Alexandre Karlay de Castro -
Secretaria Municipal da Fazenda e outro
Publicado em: 24/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0353/2018 - 

Processo 0026225-24.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Alexandre Karlay de Castro -
Secretaria Municipal da Fazenda e outro - Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado por Alexandre Karlay de
Castro diante de eventual conduta irregular praticada pela Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital, consistente no
equívoco da cobrança dos emolumentos devidos, bem como ausência da entrega do recibo pelo pagamento dos
valores. Relata o requerente que solicitou junto à Serventia Extrajudicial "certidão por quesitos", com a finalidade de
obter 28 certidões de inteiro teor referentes aos imóveis do Edifício Economia, objeto de negócios jurídicos nos últimos
cinco anos. Esclarece que equivocadamente foi cobrado o valor de R$ 307,20 (trezentos e sete reais e vinte centavos),
correspondente ao valor de cada uma das matrículas pesquisadas. Entende que deveria ser cobrado o valor referente a
apenas uma certidão. Juntou documentos às fls.03/29. A Registradora manifestou-se às fls.31/33. Aduz que a certidão
em relatório, conforme quesitos pode ser solicitado, nos termos do artigo 19 da Lei de registros Públicos, todavia, não
se pode pedir o inteiro teor de várias matrículas como se fosse um só quesito.  Salienta que o segundo quesito
apresentado referia-se a um pedido de certidões em inteiro teor, assim, como havia cinco matrículas, foram expedidas
e cobradas cinco certidões, uma de cada matrícula, bem como a certidão que respondeu ao primeiro quesito em forma
de relatório. Acerca das informações, o requerente manifestou-se às fls.37/40, corroborando os argumentos expostos na
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inicial. Foi juntada a nota fiscal eletrônica emitida pela Serventia Extrajudicial, referente ao pedido de certidão nº
678843, bem como o contra recibo, cópia da relação dos selos recolhidos e das matrículas (fls.49/51 e 62/69). Destes
documentos apresentados, a Municipalidade de São Paulo manifestou-se às fls.77/80. Afirma o órgão municipal, por
intermédio de seu departamento fiscal, que não há irregularidade nas deduções efetuadas na base de cálculo na
emissão na NFSE 0311299. Salienta que o valor total dos serviços prestados é declarado pelo contribuinte, logo, a
inexatidão do valor somente poderá ser apurados em um processo de fiscalização ou por meio de documento fornecido
pelo tomador, no qual fique demonstrado que o montante declarado não corresponde ao total dos serviços prestados. O
Ministério Público opinou pela extinção do feito (fls.85/89). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Em que pese
a frustração do requerente no tocante à cobrança de cinco matrículas, que originou cinco certidões, entendo que não
houve conduta irregular  da Registradora em relação a este aspecto.  Os serviços prestados pelas Serventias são
remunerados  pelos  usuários,  com o  pagamento  dos  respectivos  emolumentos,  cuja  individualização  e  cobrança,
previstos no art. 236, § 2º da Constituição da República, foram regulamentados pela Lei no 10.169/2000, que dispôs
sobre as normas gerais para a fixação dos emolumentos no âmbito dos Estados-membros. Assim, os emolumentos tem
natureza de taxa, não cabendo a esta Corregedoria Permanente dispensar ou reduzir o valor do recolhimento. Na
presente hipótese o requerente solicitou à Serventia: I) a certidão de busca das transmissões imobiliárias realizadas nos
últimos cinco anos envolvendo as citadas unidades autônomas; II)  o inteiro teor das matrículas dos imóveis que
respondem ao item I. Daí que o valor dos emolumentos foram calculados em razão de cada uma das certidões de busca
efetuadas, além de cada uma das cinco matrículas em inteiro teor. A simples argumentação do requerente de que todas
as matrículas requeridas deveriam ser consideradas quesitos a serem respondidos é destituída de fundamento, uma vez
que as certidões em relatório por quesitos diferem-se das certidões de inteiro teor, sendo certo que nas certidões por
quesitos, estes são respondidos levando em consideração a existência ou não os dados correspondentes, enquanto na
certidão de inteiro teor é retratado o registro em sua amplitude. No caso em exame, o interessado solicitou o inteiro
teor das matrículas dos imóveis constantes do resultado as indicações solicitadas no quesito anterior (fl.06), logo,
correto o ato praticado pela registradora, fornecendo a certidão de busca e de cinco certidões de inteiro teor das
matrículas solicitadas. E ainda, conforme exposto pela D. Promotora de Justiça: "... Sequer era cabível o valor deduzido
previsto no item 13 da Tabela de Custas e Emolumentos (pedido de busca), consistente em R$ 5,10, pois o requerente
foi claro ao exigir certidão em relatório, o que contraria a exceção mencionada, que dispõe: Informação prestada por
qualquer forma ou meio quando o interessado dispensar a certidão, inclusive sob forma de relação às Prefeituras e
pedidos de certidões vis Internet efetuado em Cartório diverso da situação do imóvel". Contudo, entendo que em
relação ao preenchimento da nota fiscal emitida pela Serventia, não houve a estrita observação as normas legais,
apesar do órgão municipal manifestar-se claramente sobre a inexistência de irregularidades, isto porque de acordo com
o recibo (fl.68) e nota fiscal (fl.69), não houve a menção do serviço efetivamente prestado ao usuário, havendo apenas
como discriminação dos serviços: "prestação de serviços de certidão/registro de títulos (nº 679943). Entendo que seria
mais propício que se diferenciasse com exatidão os serviços realmente efetuados, na presente questão a emissão das
certidões de propriedade de 28 unidades, devendo a Oficial adequar o preenchimento aos termos do Decreto Municipal
nº 53.151/2012, com a identificação plena do tomador e dos serviços realizados. Logo, entendo que a irregularidade
derivada  no  preenchimento  da  nota  de  serviço  não  constitui  falta  grave  apta  a  abertura  de  um procedimento
administrativo  disciplinar,  todavia,  ressalto  à     registradora  maiores  diligências  no  preenchimento  dos  recibos
provisórios e das notas fiscais emitidas pela Serventia. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de providências
formulado por Alexandre Karlay de Castro, em face da Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital, com a observação
acima  mencionada.  Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários  advocatícios.
Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: ALEXANDRE KARLAY DE CASTRO (OAB 184006/SP),
PEDRO DE MORAES PERRI ALVAREZ (OAB 350341/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Stanislava Cinkus
Lacava
Publicado em: 24/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0353/2018 - 
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Processo 1010202-83.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Stanislava Cinkus
Lacava - Vistos. Tendo em vista as razões expostas às fls.92/93, defiro à requerente o prazo suplementar de 30 (trinta)
dias para efetuar o depósito da primeira parcela dos honorários periciais,  devendo as demais serem depositadas
sucessivamente. Int. - ADV: MARILEI DUARTE DE SOUZA (OAB 296510/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Cristiana Barbosa da Silva -
Imobiliária e Construtora Continental Ltda. - Cristiana Barbosa da Silva
Publicado em: 24/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0353/2018 - 

Processo 0035469-74.2018.8.26.0100 (processo principal 0257125-89.2007.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Cristiana Barbosa da Silva - Imobiliária e Construtora Continental Ltda. - Cristiana Barbosa da Silva
- Vistos. Fls. 56/58 e 60/62: Defiro o bloqueio via Bacenjud. Todavia, deve a parte exequente efetuar o pagamento da
taxa referente ao bloqueio. Prazo: 05 dias. Int. - ADV: EVANDRO GARCIA (OAB 146317/SP), ASDRUBAL SPINA FERTONANI
(OAB 35904/SP), CRISTIANA BARBOSA DA SILVA (OAB 204410/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Por Terceiro Prejudicado - Elias Egea
Publicado em: 24/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0353/2018 - 

Processo 1085943-32.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Por Terceiro Prejudicado - Elias Egea - Vistos.
Trata-se de ação declaratória de nulidade de escritura, com pedido de antecipação de tutela, formulada por Elias Egea
em face de Raquel Mestre e Antonio Alves da Silva, referente ao imóvel matriculado sob nº 216.848 do 18º Registro de
Imóveis  da  Capital.  Esclarece  o  requerente  que  por  instrumento  particular  de  promessa  de  cessão,  datado  de
23.07.1996, adquiriu o imóvel mencionado. Com a finalidade de regularizar o bem junto à Receita Federal, bem como
para a outorga de escritura, firmou procuração para o sr. Antonio. Ocorre que, ao diligenciar nas imobiliárias da região,
constatou que seu imóvel encontrava-se à venda, razão pela qual requereu junto à Serventia Extrajudicial certidão
atualizada do imóvel, constatando que houve eventual fraude da escritura, uma vez que a propriedade foi transmitida
exclusivamente à Raquel, ex cônjuge do requerente, sem levar em consideração a meação. Juntou documentos às
fls.11/56. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Analisando os documentos e as informações da inicial, verifico
que se trata de vício intrínseco do título, consistente em irregularidade na escritura pública lavrada pelo Oficial de
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Jaraguá, que deu origem ao registro nº 02 na
matrícula nº 216.848 (fls.18/21). Formalmente o ato está perfeito, decorrente de instrumento público devidamente
lavrado. Logo, não vislumbro vício que deva ser reconhecido por este Juízo. Pelo princípio da legitimação (eficácia do
registro),  os  vícios  reconhecíveis  pela  via  administrativa  são apenas aqueles  comprováveis  de pleno direito  que
resultem de erros evidentes extrínsecos ao título, sem necessidade de exames de outros documentos ou fatos (artigos
214, caput, e 252 da Lei 6.015/73). O vício intrínseco, derivado da existência de indícios de falsificação para a lavratura
da mencionada escritura, deve ser reconhecido em procedimento contencioso cível, com a participação da outra parte
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que participou da venda e com ampla dilação probatória. Configurado o vício do contrato, o cancelamento do registro
feito na matrícula do imóvel ocorrerá como    consequência, conforme determina o artigo 216 da Lei 6.015/73. Logo,
tendo este Juízo competência administrativa disciplinar, não pode analisar questões de direito material que envolvam o
negócio jurídico. Todavia, a fim de preservar o princípio da segurança jurídica, já que os elementos trazidos aos autos
revelam que a superveniência de novos registros poderá causar danos de difícil  reparação aos interessados e à
terceiros de boa fé, por cautela, nos termos do artigo 214, § 3º da Lei 6015/75, recomenda-se o bloqueio da matrícula
supra mencionada. Assim, determino o bloqueio da matrícula nº 216.848, do 18º Cartório de Imóveis da Capital, até
solução final da questão. Intime-se, com brevidade, os interessados para, querendo, ingressarem com as medidas
cabíveis para o resguardo de seus interesses. Por fim, ante a ausência de conduta irregular praticada pelo Registrador
passível da instauração de procedimento administrativo disciplinar, determino o arquivamento do presente feito. Deste
procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Dê-se ciência desta decisão ao
Ministério Público. P.R.I.C. - ADV: ROGERIO GOMES FROTA (OAB 267281/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - João Luiz Di Napoli - -
João Luiz Di Napoli Filho
Publicado em: 24/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0353/2018 - 

Processo 1071106-69.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - João Luiz Di Napoli - -
João Luiz Di Napoli Filho - Vistos. Trata-se de pedido de providências formulada por João Luiz Di Napoli e João Luiz di
Napoli Filho em face do Oficial do 15º Registro de Imóveis da Capital, pretendo a retificação do registro nº 01 da
matrícula nº 259.334, para que conste o estado civil de Maria Cecília Amorim Di Napoli, como casada, no lugar de
separada judicialmente. Relatam os requerentes que são parte na ação de inventário judicial que tramita perante o MMº
Juízo da 2ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional de Santo Amaro (processo nº 1057434-36.2014.8.26.0002),
sendo que o primeiro requerente figura como meeiro e o segundo como herdeiro e inventariante,  em razão do
falecimento de Maria Cecília Amorim Di Napoli. Aduzem que, para que o inventário tenha regular prosseguimento, é
necessário retificar a qualificação do estado civil da falecida, constante na certidão do imóvel que será objeto de
partilha no mencionado feito. Neste contexto, esclarecem que João Luiz Di Napoli e Maria Cecília foram separados
judicialmente, porém, antes do falecimento, ingressaram com o pedido de restabelecimento da sociedade conjugal
perante o MMº Juízo da 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional de Santo Amaro, o que foi acolhido, nos termos
da averbação constante da certidão de casamento. Ocorre que, em paralelo com ação de inventário tramitava ação de
usucapião, constando como estado civil de Maria "separada judicialmente", razão pela qual ocorreu o sobrestamento do
feito no tocante à ação de inventário até a conclusão da ação de usucapião, para que fosse declarada a titularidade
quanto à propriedade do imóvel. Todavia, constou do mandado de averbação e, consequentemente, na certidão do
imóvel o estado civil de "separada judicialmente", quando deveria constar como "casada". Juntaram documentos às
fls.06/31.  O Registrador  manifestouse às  fls.41/43.  Entende ser  a  via  judicial  a  única  medida para  a  retificação
pleiteada, uma vez que inadequado o procedimento administrativo diretamente ao registro, cujo acesso importaria em
eventual prejuízo a terceiros. Apresentou documentos às fls.44/73. O Ministério Público opinou pela procedência do
pedido (fls.77/78). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. A Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973, em seus
arts.  213 e  214,  I,  g,  permite  a  retificação do registro  de imóveis  sempre que se  fizer  necessária  inserção ou
modificação dos dados de qualificação pessoal das partes, comprovada por documentos oficiais, ou mediante despacho
judicial quando houver necessidade de produção de outras provas. É essa hipótese dos autos, para a qual há um
conjunto  de  documentos  que  permitem  afirmar  que  houve  erro  material  no  registro  imobiliário,  constando
erroneamente o estado civil da srª Maria Cecília Amorim Di Napoli como separada judicialmente, quando o correto é
casada. De acordo com a certidão de óbito de Maria Cecília (fls.22/23), seu falecimento ocorreu em 20.10.2014, ou seja,
quando ostentava o estado civil  de separada judicialmente, uma vez que homologação da separação consensual
ocorreu  em 04.12.2006.  Neste  diapasão,  conforme se  verifica  da  averbação  de  fl.70  vº,  o  restabelecimento  da
sociedade conjugal se deu em 2015, ou seja,  após o falecimento de Maria Cecília,  todavia constou do mandado
expedido pelo MMº Juízo da 1ª Vara da Familia e Sucessões do Foro Regional II - Santo Amaro (processo nº 0178330-
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09.2006.8.26.0002), que: "foi restabelecida a sociedade conjugal do casal nos moldes anteriormente convencionados, a
partir de meados de 2011 e com efeitos até a data do falecimento da cônjuge virago que continuou a usar o nome de
casada, ou seja: Maria Cecília Amorim Di Napoli" (g.n) Portanto, entendo possível da retificação pleiteada, a fim de
corrigir o equívoco em relação ao estado civil da proprietária tabular. Diante do exposto, julgo procedente procedente o
pedido de providências formulada por João Luiz Di Napoli e João Luiz di Napoli Filho em face do Oficial do 15º Registro
de Imóveis da Capital, e consequentemente determino que se retifique o registro nº 01 na matrícula nº 259.334, para
conste o estado civil de Maria Cecília Amorim Di Napoli como casada, nos termos da certidão de casamento juntada à
fl.69.  Deste procedimento não decorrem custas,  despesas processuais  e  honorários  advocatícios.  Oportunamente
remetam-se o autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: ADRIANA ZORUB FONTE FEAL (OAB 187280/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Averbação ou registro de sentença na matrícula do
imóvel - K.B.V.G. Promoções e Eventos Artísticos S/A
Publicado em: 24/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0353/2018 - 

Processo 1085346-63.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Averbação ou registro de sentença na matrícula do
imóvel - K.B.V.G. Promoções e Eventos Artísticos S/A - Vistos. Recebo a petição de fl.59, bem como documento de fl.60
como emenda à inicial. Anote-se. Ao Oficial do 18º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15
(quinze) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. -
ADV: BRENO FEITOSA DA LUZ (OAB 206172/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Silvestre Sobrinho - - Maria Salomé de
Souza Silvestre - - Riselda Alves Tobias - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 24/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0353/2018 - 

Processo 1097238-03.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Silvestre Sobrinho - - Maria Salomé de
Souza Silvestre - - Riselda Alves Tobias - Municipalidade de São Paulo - Vistos. Trata-se de ação ajuizada por José
Silvestre Sobrinho, Maria Salomé de Souza Silvestre e Riselda Alves Tobias em face da Oficial do 16º Registro de
Imóveis  da Capital.  Alegam que fizeram requerimento para abertura de duas matrículas e registro de escrituras
definitivas, conforme desdobro averbado na matrícula original, aprovado pela prefeitura. O pedido teria sido negado sob
o argumento de que deveria ser firmado pelo proprietário do loteamento. Os requerentes argumentam que não têm
qualquer contato com tal proprietário, que se encontra em local incerto e não sabido, não possuindo outra opção a não
ser ajuizar o presente processo. Juntou documentos às fls. 11/30. A Oficial manifestou-se à fl. 35, reiterando as razões
de recusa. Vieram aos autos novos documentos às fls. 43/60. O Ministério Público opinou às fls. 64/68 pela procedência
do pedido de abertura de matrícula. Após decisão de fl. 69, a Oficial manifestou-se às fls. 73/74, aduzindo não haver
base legal para a abertura de matrícula. À fl. 81, alega que, reconhecida a legitimidade dos autores, não há óbice à
abertura da matrícula. O Município manifestou-se às fls. 84/86, aduzindo haver contradição no pedido dos requerentes,
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que perante este juízo pedem a abertura de duas matrículas, enquanto no procedimento administrativo solicitaram a
abertura de uma matrícula. Os requerentes reiteraram às fls. 93/94 que pretendem a abertura de duas matrículas. O
Ministério Público (fl. 99), reitera parecer anterior, no sentido de apenas ser possível a abertura de uma matrícula. É o
relatório. Decido. De início, tendo em vista que se pretende a abertura de matrículas, não havendo recusa a ato de
registro stricto sensu, recebo o feito como pedido de providências. Anote-se. Como bem pontuado pelo Município, os
requerentes, perante a serventia extrajudicial, requereram a abertura de uma única matrícula, referente ao Lote nº 17
da Quadra 27, inscrita sob área maior na transcrição nº 23.095 do 9º Registro de Imóveis da Capital. Neste feito, por
outro lado, requerem a abertura de duas matrículas, como exposto na inicial e ratificado às fls. 93/94. Há, assim, vício
que impossibilita o conhecimento da ação. Se, perante o registro imobiliário, foi feito um pedido, este juízo corregedor
está a ele vinculado. Não se pode, aqui, analisar questão diversa, que não passou pelo crivo do Oficial. No presente
caso, há razões específicas que justificaram a negativa em abrir nova matrícula (ilegitimidade dos requerentes para tal
pedido). Veja-se que a Oficial, à fl. 81, inclusive aduz    que, havendo legitimidade, é possível abrir tal matrícula.
Todavia, com o esclarecimento acerca do pedido (abertura de duas matrículas), este juízo se vê impossibilitado de
analisa-lo de ofício, uma vez que a Oficial deve se manifestar se estão presentes os requisitos legais necessários, pois a
abertura  de duas matrículas  com origem em um único lote  representa desdobro,  cujo  regramento é  específico,
existente na Lei 6.766/79. Importante salientar a diferença: por um lado, abrir uma matrícula com base em um só lote,
mesmo que em tal lote existam duas construções. Neste caso, mesmo havendo duas casas, a propriedade diz respeito
ao plano vertical sobre determinado espaço, sendo o "terreno" de propriedade única (mesmo que em condomínio), que
se estende às construções sobre ele. Por outro lado, pode-se abrir duas matrículas com base em um mesmo lote. O
tamanho do lote, integrante de um loteamento, foi aprovado pelo Município. Abrir duas matrículas, em área menor,
cada qual referente a uma casa, representa desdobro, com requisitos específicos. Assim, como o pedido feito perante a
serventia foi um, e neste juízo outro, não se pode analisar qualquer um deles. Analisar o pedido feito perante a
serventia, quando a parte pretende outra coisa, representaria consulta, o que é vedado. Analisar o pedido feito em
juízo, suprimindo a apresentação perante a serventia, representaria desvirtuar a finalidade do registro imobiliário e
desta corregedoria,  que tem competência  para rever  os  atos  do delegatário.  Prejudicado,  pois,  o  pedido.  Se os
requerentes pretendem a abertura de duas matrículas referentes a um mesmo lote, assim devem requerer perante a
Oficial, com eventual emissão de nova nota devolutiva. Observo, por fim, que a Oficial do 16º Registro de Imóveis deve
sempre observar o disposto no Cap. XX, item 40.1 das NSCGJ. Apesar de não haver reclamação específica nestes autos,
a nota devolutiva de fl. 27 não observa os requisitos normativos, bem como a petição de fl. 35 não esclarece a este
juízo os fundamentos da recusa, o que dificulta a análise da exigência e as razões que a justificam. Do exposto, julgo
prejudicado o presente pedido de providências. Não há custas, despesas processuais nem honorários advocatícios
decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. - ADV: NEEMIAS MARIANO DE BARROS
(OAB 308359/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Marilene Alves de Souza
- - Bruno Rodrigues Domingues - - Solange Pereira dos Santos Rodrigues - -
Carlos Augusto Miranda - - Anacláudia dos Santos - - Rosane Lima de Paula - -
Rita Costa Ribeiro - - Elisabete Alves de Souza Rodrigues - - Ademir Rodrigues - -
Jorge Hamilton Lucas da Silva - - Maria das Gracas de Lima dos Santos, - - Antonio
da Paixão Caldeira dos Santos e outro
Publicado em: 24/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0353/2018 - 

Processo 1117388-05.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Marilene Alves de
Souza - - Bruno Rodrigues Domingues - - Solange Pereira dos Santos Rodrigues - - Carlos Augusto Miranda - - Anacláudia
dos Santos - - Rosane Lima de Paula - - Rita Costa Ribeiro - - Elisabete Alves de Souza Rodrigues - - Ademir Rodrigues - -
Jorge Hamilton Lucas da Silva - - Maria das Gracas de Lima dos Santos, - - Antonio da Paixão Caldeira dos Santos e outro
- Vistos. Fls.  258: Manifeste-se a parte autora. Prazo: 05 dias. Int.  -  ADV: ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB



548

54091/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nova Gasometro S/A -
Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 24/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0353/2018 - 

Processo 1107152-62.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nova Gasometro S/A -
Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Tendo em vista a certidão de fl.1878 e manifestação da D. Promotora de
Justiça  (fl.1882),  intime-se  pessoalmente  a  Municipalidade  de  São  Paulo,  através  de  sua  Procuradoria,  para
manifestação acerca do laudo pericial de fls.1856/1865. Após, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os
autos  conclusos.  Int.  -  ADV:  OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI  (OAB 65994/SP),  ADRIANO DE ÁVILA FURIATI  (OAB
371287/SP), JOSE DE MELLO JUNQUEIRA (OAB 18789/SP), ALVARO CELSO DE SOUZA JUNQUEIRA (OAB 161807/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nadia Elisabeth Berloff
Pagnani e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 24/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0353/2018 - 

Processo 1116752-73.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nadia Elisabeth Berloff
Pagnani e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Manifestem-se os requerentes, no prazo de 15 (quinze)
dias, acerca das ponderações da Municipalidade de São Paulo (fls. 553/570). Com a juntada da manifestação, abra-se
nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP),
LEANDRO CRASS VARGAS (OAB 215834/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro de Imóveis - Associação Feminina Beneficente e
Instrutiva Anália Franco
Publicado em: 24/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0353/2018 - 

Processo 1085482-60.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Registro de Imóveis - Associação Feminina Beneficente
e Instrutiva  Anália  Franco -  Vistos.  Trata-se  de ação de cancelamento/extinção de cláusulas  de inalienabilidade,
impenhorabilidade, incomunicabilidade e hipoteca, que gravam o imóvel objeto da transcrição nº 51.199 do 1º Registro
de Imóveis da Capital, formulada por Associação Feminina Beneficente e Instrutiva Anália Franco, representada por sua
diretora  Maria  Emília  Veríssimo Braga.  Segundo o  pacífico  entendimento  da  E.  Corregedoria  Geral  de  Justiça,  o
cancelamento das cláusulas restritivas compete a órgão com função jurisdicional, no qual se investigará a vontade dos
instituidores, e não ao juízo administrativo. Em outras palavras, impossível nos estritos limites do campo de atuação
administrativa perquirir causa que não seja automática de extinção do vínculo. O argumento que embasa o pedido, de
que está a restrição contrastando com a finalidade para o qual foi instituída, diz respeito ao direito material subjacente
e deve ser deduzido na esfera jurisdicional. Nesse sentido o precedente da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça:
Registro de Imóveis - Cláusulas de inalienabilidade, incomunicabilidade e impenhorabilidade instituídas em testamento -
Cancelamento administrativo - Necessidade de interpretação da vontade do testador - Inadmissibilidade - Provocação
da atividade jurisdicional que se mostra imprescindível - Recurso não provido (CGJSP - PROCESSO: 1.109/2005 CGJSP -
DATA JULGAMENTO: 20/02/2006 - Relator: Álvaro Luiz Valery Mirra). Como mencionado no precedente acima citado, na
esteira das decisões da Corregedoria: "ao MM. Juiz Corregedor Permanente, exercendo função atípica de verdadeiro
agente da administração, falece competência para decidir sobre a validade das relações jurídicas contidas no título
causal e sobre a eventual temporariedade da eficácia das cláusulas nele instituídas, pois invadiria o campo de atuação
da atividade jurisdicional" (Proc. CG. 120/84 - Decisões Administrativas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de
São Paulo, 1984/1985, RT, ementa nº 60). Portanto, a pretensão da requerente depende de prestação jurisdicional
adequada,  na qual  haverá cognição exauriente,  tanto  formal  como material,  e  que não pode ser  obtida na via
administrativa.  Diante  do  exposto,  julgo  improcedente  a  ação  de  cancelamento/extinção  de  cláusulas  de
inalienabilidade, impenhorabilidade, incomunicabilidade e hipoteca, que gravam o imóvel objeto da transcrição nº
51.199 do 1º Registro de Imóveis da Capital, formulada por Associação Feminina Beneficente e Instrutiva Anália Franco,
representada por sua diretora Maria Emília Veríssimo Braga, devendo a interessada valer-se das vias ordinárias para
satisfação  de  seus  interesses.  Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: REINE DE SA CABRAL (OAB 266815/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido no Exterior - Guillermo Gonçalves
Fernandes
Publicado em: 24/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0333/2018 - 

Processo 1001452-71.2018.8.26.0495 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido no Exterior - Guillermo Gonçalves Fernandes - Vistos. Abra-se vista dos autos
ao  Ministério  Público.  Após,  tornem-me  conclusos.  Intimem-se.  -  ADV:  CAMILA  FERNANDES  BORTOLLOSSO  DE
CARVALHO (OAB 216980/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Francisco Canindé de Souza - -
Valter Raimundo da Costa Junior - Espólio de André Luiz Abrantes Sicília - Valter
Raimundo da Costa Junior - - Valter Raimundo da Costa Junior
Publicado em: 24/08/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0333/2018 - 

Processo 0061231-29.2017.8.26.0100 (processo principal 0348624-86.2009.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Francisco Canindé de Souza - - Valter Raimundo da Costa Junior - Espólio de André Luiz Abrantes
Sicília - Valter Raimundo da Costa Junior - - Valter Raimundo da Costa Junior - Vistos. Ante o comunicado de integral
cumprimento da obrigação (fls. 69), dou por satisfeita da obrigação e, em consequência, JULGO EXTINTA a execução em
trâmite, com fundamento no art. 924, II, do Código de  Processo Civil. Custas na forma da Lei. Após o trânsito em
julgado, expeça-se mandado de levantamento em favor do exequente (fls. 54 e 66). Oportunamente, dê-se baixa,
arquivando-se. P.R.I. - ADV: VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR (OAB 108337/SP), DIANA MIDORI KUROIWA (OAB
212233/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Neyde Miranda Duarte
Publicado em: 24/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0333/2018 - 

Processo 1004682-45.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Neyde Miranda Duarte - Ao Ministério Público. - ADV: RUTE ENDO (OAB 243127/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Edemar Viotto
Publicado em: 24/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0333/2018 - 

Processo 1007350-62.2018.8.26.0011 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Edemar Viotto - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.
Int. - ADV: MAURIZIO MATRONE (OAB 155270/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata Cristina Muller
Publicado em: 24/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0333/2018 - 

Processo 1011975-97.2017.8.26.0004 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata Cristina Muller - Vistos. Trata-se de procedimento de jurisdição voluntária visando a retificação de
registro civil, de modo que cabe a parte interessada promover as alterações registrarias. Assim sendo, respeitado
entendimento diverso, o cumprimento da r. Sentença exige a iniciativa do interessado, não podendo ser determinado ex
officio. E, por conseguinte, a inércia do interessado não importa em ato atentatório a dignidade da justiça e na aplicação
de outras  sanções  criminais,  civis  e  processuais.  No  mesmo sentido  foi  o  entendimento  adotado no  Agravo de
Instrumento n.  2142709-34.2017, da 4ª Câmara de Direito Privado,  Relator Des.  Alcides Leopoldo,  j.  26.04.2018,
(processo n.  1008664-38.2015, desta 2ª Vara de Registros Públicos),  cuja ementa cabe transcrever:  AGRAVO DE
INSTRUMENTO -  Ação de Retificação de Registro  Civil  -  Jurisdição Voluntária  Impossibilidade Financeira  da parte
interessada  em  promover  todas  as  alterações  registrarias  -  O  cumprimento  da  sentença  exige  a  iniciativa  do
interessado, não podendo ser determinado ex officio - Inexistência de ato atentatório à dignidade da justiça - Não
cabimento de aplicação de multa ou outra penalidade -  Recurso provido.  Portanto,  como cabe ao interessado o
cumprimento da r. Sentença, no momento que entender oportuno, não há como prosseguir com este procedimento.
Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Intime-se. - ADV: NUBIA CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI CAVALHER DE
SOUZA (OAB 291990/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Natalia de Sousa Oliveira
Publicado em: 24/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0333/2018 - 

Processo 1011452-54.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Natalia de Sousa Oliveira - Vistos. A certidão de transito em julgado consta às fls. 79. No mais, trata-se de
procedimento de jurisdição voluntária visando a retificação de registro civil, de modo que cabe a parte interessada
promover as alterações registrarias. Assim sendo, respeitado entendimento diverso, o cumprimento da r. Sentença
exige a iniciativa do interessado, não podendo ser determinado ex officio. E, por conseguinte, a inércia do interessado
não importa em ato atentatório a dignidade da justiça e na aplicação de outras sanções criminais, civis e processuais.
No mesmo sentido foi o entendimento adotado no Agravo de Instrumento n. 2142709-34.2017, da 4ª Câmara de Direito
Privado,  Relator Des.  Alcides Leopoldo,  j.  26.04.2018, (processo n.  1008664-38.2015, desta 2ª Vara de Registros
Públicos), cuja ementa cabe transcrever: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Ação de Retificação de Registro Civil - Jurisdição
Voluntária  Impossibilidade  Financeira  da  parte  interessada  em  promover  todas  as  alterações  registrarias  -  O
cumprimento da sentença exige a iniciativa do interessado, não podendo ser determinado ex officio - Inexistência de
ato atentatório à dignidade da justiça - Não cabimento de aplicação de multa ou outra penalidade - Recurso provido.
Portanto, como cabe ao interessado o cumprimento da r. Sentença, no momento que entender oportuno, não há como
prosseguir com este procedimento. Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Intime-se. São Paulo, 22 de agosto
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de 2018. - ADV: MAYTÊ MÉDICCI RONDINA (OAB 312555/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Flavio Caseres - - Marisa Schiesari - - Miriam Cristine
Samensatto Ramos Caseres - - Daniel Schiesari Caseres
Publicado em: 24/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0333/2018 - 

Processo 1030181-31.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Flavio Caseres - - Marisa Schiesari - - Miriam Cristine Samensatto Ramos Caseres - - Daniel Schiesari
Caseres - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação expressamente elencados na
emenda à inicial de fls.156/172. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em
cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos
o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o
não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das
sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: ANDERSON
CARVALHO DE SOUZA (OAB 35789/SC) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Newton Flávio de Próspero Filho - - Gisele de Próspero Zecchin Maiolino - - Lígia
Márcia Pugiali de Próspero - - Maria Myrthes de Campos Pugiali - Newton Flávio
de Próspero Filho - - Newton Flávio de Próspero Filho - - Newton Flávio de
Próspero Filho - - Newton Flávio de Próspero Filho
Publicado em: 24/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0333/2018 - 

Processo 1036173-70.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Newton Flávio de Próspero Filho - - Gisele de Próspero Zecchin Maiolino - - Lígia Márcia Pugiali de Próspero - -
Maria Myrthes de Campos Pugiali - Newton Flávio de Próspero Filho - - Newton Flávio de Próspero Filho - - Newton Flávio
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de Próspero Filho - - Newton Flávio de Próspero Filho - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: NEWTON FLÁVIO DE
PRÓSPERO FILHO (OAB 310328/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Translado de corpo - R.G.R.
Publicado em: 24/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0333/2018 - 

Processo 1038976-60.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Translado de corpo - R.G.R. - Vistos, Fls. 143/145:
Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias requerido. No silêncio,  intime-se o interessado para a juntada da
documentação requerida, pena de indeferimento. Após, ao MP. Ciência ao MP. Int. - ADV: SERGIO ALEX SERRA VIANA
(OAB 157925/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Pedro Paulo Oliveira Zucchi
Publicado em: 24/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0333/2018 - 

Processo 1041581-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pedro Paulo Oliveira Zucchi - Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução de mérito, com base no
art. 330,inciso IV, c.c. Artigo 485 inciso I,  ambos do Código de  Processo Civil.  Custas ex lege*. Oportunamente,
arquivem-se os autos com as formalidades da lei. P.R.I. - ADV: NELSON DE SOUZA PINTO NETO (OAB 280190/SP),
CARLOS HENRIQUE GALLUCCI (OAB 271198/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edna Faustino de Souza - Ato Ordinatório - Genérico - Sem
Geração de Atos
Publicado em: 24/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0333/2018 - 

Processo 1056442-33.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edna Faustino de Souza - Ato Ordinatório - Genérico - Sem Geração de Atos - ADV: DEBORA PEREIRA
FORESTO OLIVEIRA (OAB 291698/SP), IVALDO BISPO DE OLIVEIRA (OAB 281986/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sergio Amin Pucca Cotait
Publicado em: 24/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0333/2018 - 

Processo 1054581-12.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sergio Amin Pucca Cotait - 1. Determino ao autores cujos nomes serão retificados com a presente demanda a
apresentação, no prazo de até trinta dias, das certidões da Justiça Estadual (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções
Criminais), da Justiça Federal (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Eleitoral, da Justiça do
Trabalho, da Justiça Militar e de todos os Tabelionatos de Protesto da Capital. Anoto que deverá constar do pedido das
certidões o número do RG e do CPF dos autores. 2. Após, ao Ministério Público e tornem conclusos para as deliberações
pertinentes. Int. - ADV: GILBERTO ALFREDO PUCCA (OAB 101947/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosangela Neves Machado - - Dirce das Neves Machado
Publicado em: 24/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0333/2018 - 

Processo 1060566-59.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosangela Neves Machado - - Dirce das Neves Machado - O Senhor Advogado deverá providenciar a
retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARIAM
DE CASSIA DARGHAN (OAB 113891/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Benedito Celso Merlin
Publicado em: 24/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0333/2018 - 

Processo 1055368-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Benedito  Celso  Merlin  -  Vistos.  Trata-se  de  procedimento  de  jurisdição  voluntária  visando  a
retificação de registro civil, de modo que cabe a parte interessada promover as alterações registrarias. Assim sendo,
respeitado entendimento diverso, o cumprimento da r. Sentença exige a iniciativa do interessado, não podendo ser
determinado ex officio. E, por conseguinte, a inércia do interessado não importa em ato atentatório a dignidade da
justiça e na aplicação de outras sanções criminais, civis e processuais. No mesmo sentido foi o entendimento adotado
no Agravo de Instrumento n. 2142709-34.2017, da 4ª Câmara de Direito Privado, Relator Des. Alcides Leopoldo, j.
26.04.2018,  (processo n.  1008664-38.2015,  desta 2ª  Vara de Registros  Públicos),  cuja  ementa cabe transcrever:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Ação de Retificação de Registro Civil - Jurisdição Voluntária Impossibilidade Financeira da
parte interessada em promover todas as alterações registrarias - O cumprimento da sentença exige a iniciativa do
interessado, não podendo ser determinado ex officio - Inexistência de ato atentatório à dignidade da justiça - Não
cabimento de aplicação de multa ou outra penalidade -  Recurso provido.  Portanto,  como cabe ao interessado o
cumprimento da r. Sentença, no momento que entender oportuno, não há como prosseguir com este procedimento.
Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Intime-se. São Paulo, 22 de agosto de 2018. - ADV: MIGUEL RUSSO
(OAB 149955/SP)   

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Nulidade / Anulação
- Ana Maria Rodriguez Queiroz dos Santos
Publicado em: 24/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0333/2018 - 

Processo  1056527-19.2018.8.26.0100  -  Retificação  ou  Suprimento  ou  Restauração  de  Registro  Civil  -  Nulidade  /
Anulação - Ana Maria Rodriguez Queiroz dos Santos - Vistos. Manifeste-se a parte autora nos moldes da cota ministerial
supra.  Sem prejuízo,  oficie-se consoante requerido no item 1 da cota de fls.  50/51.  Intimem-se.  -  ADV: ALVARO
RODRIGO ARANIBAR SILES (OAB 220845/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Jose Marini Delfim - - Máximo Marini Camas
Publicado em: 24/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0333/2018 - 
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Processo 1062928-34.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Jose Marini Delfim - - Máximo Marini Camas - Vistos. Emendem os autores a inicial nos termos da reiterada
manifestação ministerial, no prazo derradeiro de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. No silêncio presumir-se-á
a concordância com a extinção do processo sem resolução de mérito, que permitirá a renovação do pedido com as
retificações pertinentes. Intimese. São Paulo, 22 de agosto de 2018. -  ADV: CAROLINA GOMES DOMINGUES (OAB
346143/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C.
Publicado em: 24/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0333/2018 - 

Processo 1067188-57.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C. - Vistos, Tornem os autos
à Tabeliã para providenciar a juntada do Alvará de Funcionamento a ser expedido pela Prefeitura Municipal, bem como
do laudo de vistoria  do Corpo de Bombeiros.  Após,  ao MP.  Com cópias das fls.  43 e 46/48,  oficie-se à Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. - ADV: HERICK BERGER LEOPOLDO (OAB
225927/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tatsuya Miyagi - - Sabrina Sayuri Isa Miyagi
Publicado em: 24/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0333/2018 - 

Processo 1075244-79.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Tatsuya  Miyagi  -  -  Sabrina  Sayuri  Isa  Miyagi  -  Vistos.  Emende a  parte  autora  a  inicial  nos  termos  da
manifestação ministerial, no prazo derradeiro de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. No silêncio presumir-se-á
a concordância com a extinção do processo sem resolução de mérito, que permitirá a renovação do pedido com as
retificações pertinentes.  Intime-se.  São Paulo,  22 de agosto de 2018.  -  ADV: HEBER DE MELLO NASARETH (OAB
225455/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Veridiana Cristina Freitas Ferreira de Lira
Publicado em: 24/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0333/2018 - 

Processo 1075577-31.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Veridiana Cristina Freitas Ferreira de Lira - Vistos, Providencie a parte autora a inclusão de Lígia Maria de Freitas
Alves no polo ativo da ação, uma vez que seus assentos serão diretamente atingidos pela presente retificação. Sem
prejuízo, defiro o prazo requerido às fls. 52/56. Após, tornem para as deliberações pertinentes. Intime-se. - ADV: JOSE
FERREIRA DE LIRA (OAB 113712/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luz Clara Casas Arhuata - - Edwin Arhuata Choque - - Alcida
Casas Ticona
Publicado em: 24/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0333/2018 - 

Processo 1083698-48.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luz Clara Casas Arhuata - - Edwin Arhuata Choque - - Alcida Casas Ticona - Vistos. Considerando que
o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38,
inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se
os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: FREDDY
JULIO MANDELBAUM (OAB 92690/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Henrique José Flores Moellmann
Publicado em: 24/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0333/2018 - 

Processo 1078951-55.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento -  Henrique José Flores Moellmann -  Vistos.  Emende a parte autora a inicial  nos termos da
manifestação ministerial, no prazo derradeiro de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. No silêncio presumir-se-á
a concordância com a extinção do processo sem resolução de mérito, que permitirá a renovação do pedido com as
retificações pertinentes. Intime-se. São Paulo, 22 de agosto de 2018. - ADV: MANOEL DE JESUS DE SOUSA LISBOA (OAB
69840/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Emir Napoleão Kabbach - - Felipe Issa Kabbach Junior - -
Liliana Kabbach Gentil - - Yvany Kabbach
Publicado em: 24/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0333/2018 - 

Processo 1062250-19.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Emir Napoleão Kabbach - - Felipe Issa Kabbach Junior - - Liliana Kabbach Gentil - - Yvany Kabbach - O
Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em
até 60 (sessenta) dias. - ADV: LEONARDO TUZZOLO PAULINO (OAB 193266/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Ney Teixeira - - Daisy Mary Guidellia Teixeira - Ney Teixeira - -
Ney Teixeira
Publicado em: 24/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0333/2018 - 

Processo 1086339-09.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Ney Teixeira - - Daisy Mary Guidellia Teixeira - Ney Teixeira - - Ney Teixeira - A parte autora deve
providenciar  o  recolhimento  das  custas  iniciais  e  de  procuração,  sob  pena  de  cancelamento  da  distribuição
(Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente
no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº
16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá
juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: NEY TEIXEIRA (OAB 18055/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edvaldo Augusto Nobre
Publicado em: 24/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0333/2018 - 

Processo 1078672-06.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edvaldo Augusto Nobre - Ao Ministério Público. - ADV: JUAN GUILLERMO STEINSTRAESSER NUNEZ
(OAB 120995/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jose Eduardo Barbosa Poppe
Publicado em: 24/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0333/2018 - 

Processo 1084009-39.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jose Eduardo Barbosa Poppe - Ao Ministério Público. - ADV: ROSA MARIA CARRASCO CALDAS (OAB
155876/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Expedição de alvará judicial - Olga Siqueira Gusella
Publicado em: 24/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0333/2018 - 

Processo 1091745-45.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Expedição de alvará judicial - Olga Siqueira Gusella -
Vistos, Ante o teor da documentação acostada às fls. 104/117, expeçam-se mandados para o Registro Civil das Pessoas
Naturais do 33º Subdistrito Alto da Mooca, Capital, e para o Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito Jardim
América, Capital, com cópia desta decisão, para retificação dos assentos de óbito de Macyr Guzella (fl. 17) e José
Siqueira (fl. 13), respectivamente, devendo comprovar oportunamente. No mais, manifeste-se o Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do 13º Subdistrito - Butantã, Capital, acerca da retificação do assento de óbito de José Luiz
Gusella, consoante mandado de fls. 84/85. Após, ao MP. Int. - ADV: GUSTAVO CAPELA GONÇALVES (OAB 209098/SP),
ALEXANDRE APARECIDO SIQUEIRA (OAB 230440/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabiano Benevenutto de Andrade
Publicado em: 24/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0333/2018 - 

Processo 1086771-28.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabiano Benevenutto de Andrade - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: WELLINGTON FRANÇA DA SILVEIRA (OAB 235277/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Kangyan Qiu - - Lichun Wang
Publicado em: 24/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0333/2018 - 

Processo 1086692-49.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Kangyan Qiu - - Lichun Wang - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. -  ADV: JAILDA MARIA DA SILVA (OAB
335950/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Julio Reinazul Festa Junior
Publicado em: 24/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0333/2018 - 

Processo 1086363-37.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Julio Reinazul Festa Junior - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição
do Foro Regional de Itaquera, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: LUCAS DIAS TOLEDO FESTA (OAB 415719/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ivete Terezinha Nunes - - Maria Teresa Nunes Cara - - Aldo Fernando Nunes
Publicado em: 24/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0333/2018 - 

Processo 1099863-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ivete Terezinha Nunes - - Maria Teresa Nunes Cara - - Aldo Fernando Nunes - Vistos. Trata-se de procedimento
de jurisdição voluntária visando a retificação de registro civil, de modo que cabe a parte interessada promover as
alterações registrarias. Assim sendo, respeitado entendimento diverso, o cumprimento da r. Sentença exige a iniciativa
do interessado, não podendo ser determinado ex officio. E, por conseguinte, a inércia do interessado não importa em
ato atentatório a dignidade da justiça e na aplicação de outras sanções criminais, civis e processuais. No mesmo sentido
foi o entendimento adotado no Agravo de Instrumento n. 2142709-34.2017, da 4ª Câmara de Direito Privado, Relator
Des. Alcides Leopoldo, j. 26.04.2018, (processo n. 1008664-38.2015, desta 2ª Vara de Registros Públicos), cuja ementa
cabe  transcrever:  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  Ação  de  Retificação  de  Registro  Civil  -  Jurisdição  Voluntária
Impossibilidade Financeira da parte interessada em promover todas as alterações registrarias - O cumprimento da
sentença exige a iniciativa do interessado, não podendo ser determinado ex officio - Inexistência de ato atentatório à
dignidade da justiça - Não cabimento de aplicação de multa ou outra penalidade - Recurso provido. Portanto, como cabe
ao interessado o cumprimento da r. Sentença, no momento que entender oportuno, não há como prosseguir com este
procedimento. Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Intime-se. - ADV: CLAUDIA DA SILVA FIGUEIREDO (OAB
224143/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - ENÉAS TOGNINI DE ALMEIDA SAMPAIO
Publicado em: 24/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0333/2018 - 

Processo 1104472-75.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - ENÉAS TOGNINI DE ALMEIDA SAMPAIO - Vistos, Fls. 82/86: Expeça-se Edital para citação de "Luiz
Antonio dos Santos", consoante requerido. Sem prejuízo, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 12 de
setembro de 2018, às 14:30 horas, oportunidade em que serão ouvidas as testemunhas devidamente arroladas às fls.
82/86, ficando a parte autora incumbida de trazê-las à solenidade, independentemente de intimação. Fica o requerente
devidamente intimado para prestar depoimento pessoal. Fls. 87: Anote-se. Intime-se. - ADV: JOSIAS GARCIA RIBEIRO
(OAB 1123/BA), MARCO ANTONIO FERNANDES (OAB 21972/BA) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria de Lourdes Tatini Pereira Pinto - - Marcelo Pereira Pinto - - Silvia Pereira
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Pinto - - Claudia Pereira Pinto Lopes
Publicado em: 24/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0333/2018 - 

Processo 1103637-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria de Lourdes Tatini Pereira Pinto - - Marcelo Pereira Pinto - - Silvia Pereira Pinto - - Claudia Pereira Pinto
Lopes - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de  Processo Civil. Intime-se. - ADV: ALESSANDRA SOUZA
VILELA (OAB 265093/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Natália Diniz Micheloni
Publicado em: 24/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0333/2018 - 

Processo 1113550-54.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Natália Diniz Micheloni - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: BRUNO QUINTILIANO TORRES (OAB 353420/SP), VICTOR
VASCONCELOS MIRANDA (OAB 12112AL) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Usucapião Extraordinária - Osamu Yamamoto
- - MARIA CAMPOS YAMAMOTO - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 27/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0354/2018 - 

Processo  0008532-71.2011.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Usucapião  Extraordinária  -  Osamu
Yamamoto - - MARIA CAMPOS YAMAMOTO - Municipalidade de São Paulo - Vistos. Ante a consulta de fls. 317, esclareça
a parte autora o seu pedido de fls.  300/301, com destaque à indicação de endereços a ser realizada de forma
adequada. Prazo: 05 dias. Após, conclusos. Int. PJV-01. - ADV: YAMAMOTO ADVOGADOS ASSOCIADOS (OAB 3979/SP),
ROBERTO MASSAO YAMAMOTO (OAB 125394/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Emilia de
Jesus Marques Simões Prederico
Publicado em: 27/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0354/2018 - 

Processo 0075480-24.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Emilia de
Jesus Marques Simões Prederico - Os autos aguardam manifestação da Requerente sobre os esclarecimentos periciais
de fls. 338/340, bem como sobre a petição da Municipalidade de São Paulo (fls. 332). Prazo: 15 (quinze) dias. CP 440. -
ADV: DENIS BERENCHTEIN (OAB 256883/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), EVANCELSO DE LIMA
CONDE (OAB 184965/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial (Constitucional) - Mario Sergio
Sobreira Santos e outros - Regina Meire Sangiovanni - - Cremilda Vogt e outros -
Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio
Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos
Publicado em: 27/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS   
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0355/2018 - 

Processo 0017682-32.2018.8.26.0100 (processo principal 0025822-65.2012.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Especial (Constitucional) - Mario Sergio Sobreira Santos e outros - Regina Meire Sangiovanni - - Cremilda Vogt
e outros - Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio
Sobreira Santos - Vistos. Fls. 388/398: Defiro o prazo de 30 dias de sobrestamento do feito para eventual manifestação
de acordo. Após, decorrido o prazo, manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento. Int. - ADV: MARIO
SERGIO SOBREIRA SANTOS (OAB 113042/SP), ELISABETE MATHIAS (OAB 175838/SP), NEIDE RIBEIRO DA FONSECA (OAB
22956/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Florentino Quintal -
Florentino Quintal
Publicado em: 27/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS   
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0355/2018 - 

Processo 0058176-36.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Florentino Quintal
- Florentino Quintal - Vistos. Manifeste-se o interessado, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das informações do
registrador (fls.11/17). Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: FLORENTINO QUINTAL
(OAB 206736/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Luiz da Silva - Zaira Reis Costa
Frugoli e outros
Publicado em: 27/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS   
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0355/2018 - 

Processo 0005458-96.2017.8.26.0100 (processo principal 0529593-58.1993.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Luiz da Silva - Zaira Reis Costa Frugoli e outros - Vistos. Cumpra-se o v. Acórdão de fls. 84/89.
Expeçase nova guia nos termos do v. Acórdão. Int. - ADV: ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO
BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP) 

↑ Voltar ao índice

Oposição - Intervenção de Terceiros - Maria das Dores Costa Santos
Publicado em: 27/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS   
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0355/2018 - 

Processo 1040254-62.2018.8.26.0100 - Oposição - Intervenção de Terceiros - Maria das Dores Costa Santos - o cartório
necessita da juntada nestes autos digitais de 1 cota(s) de ressarcimento de despesa para condução do oficial de justiça.
Nada Mais. - ADV: SARITA BATISTA ARAUJO E COSTA (OAB 41150/MG) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Antonio Paparella - Alcides
Leite de Gouvea Filho - - Nilva Leite Gouvea - Alcides Leite de Gouvea Filho - -
Nilva Leite Gouvea
Publicado em: 27/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS   
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0355/2018 - 

Processo 0087774-69.2017.8.26.0100 (processo principal 0218223-33.2008.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Antonio Paparella - Alcides Leite de Gouvea Filho - - Nilva Leite Gouvea - Alcides Leite de Gouvea
Filho - - Nilva Leite Gouvea - Vistos. 1 - Defiro a expedição de Ofício à OAB para que informe o número do CPF da
Advogada (fls. 72), tendo em vista que infrutífera a busca INFOJUD (fls. 63). O Ofício deverá ser retirado e protocolado
pela própria parte. 2 - Para que os bens dos herdeiros sejam perseguidos para solver dívida do espólio, é necessário,
primeiro, que se comprove a efetiva transmissão dos bens, vez que a dívida só será transmitida se a herança o for.
Manifeste-se o autor, então, em termos de prosseguimento, em 15 dias. Int. - ADV: ALCIDES LEITE DE GOUVEA FILHO
(OAB 21647/SP), NILVA LEITE GOUVEA (OAB 68205/SP), JOSIELE RIBEIRO GOUVEIA (OAB 237574/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Por Terceiro Prejudicado - Maria Aparecida
Sadocco
Publicado em: 27/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS   
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0355/2018 - 

Processo 1087307-39.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Por Terceiro Prejudicado - Maria Aparecida
Sadocco  -  Vistos.  Recebo  o  presente  procedimento  como  pedido  de  providências.  Anote-se.  Tendo  em vista  o
documento de fl.04, defiro à requerente a prioridade na tramitação do processo. Anote-se, tarjando os autos. Ao Oficial
do 9º Registro de Imóveis da capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada da manifestação,
abra-se vista  ao Ministério  Público e  tornem os autos conclusos.  Int.  -  ADV:  ZURIEL ANTIQUERA FONTANA (OAB
115411/SP), JOAQUIM CARLOS PAIXAO JUNIOR (OAB 147982/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ramiro Manfre
Publicado em: 27/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS   
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0355/2018 - 

Processo 1055862-03.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ramiro Manfre - Vistos.
Tendo em vista os fortes indícios de equívoco praticado pelo oficial, concernentes ao registro nº 04 e posteriores atos
praticados na matrícula nº 220.397 do 14º Registro de Imóveis da Capital, vez que se encontra em total dissonância
com o Formal de Patilha apresentado a registro, inclusive no que se refere às frações atribuídas a herdeiros e legatários,
a  fim  de  preservar  o  princípio  da  segurança  jurídica,  já  que  os  elementos  trazidos  aos  autos  revelam que  a
superveniência de novos registros poderá causar danos de difícil reparação aos interessados e à terceiros de boa fé, por
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cautela, nos termos do artigo 214, § 3º da Lei 6015/75, recomenda-se o bloqueio da matrícula supra mencionada.
Assim, determino o bloqueio das matrículas nsº 220.397 e 225.913, do 14º Cartório de Imóveis da Capital, até solução
final deste procedimento. Ademais, levando-se em consideração que a procedência do pedido ou determinação da
nulidade dos registros e averbações maculados, afetará direitos de terceiros, nos termos do artigo 214, § 1º da Lei de
Registros, intime-se o Espólio de Horácio Jurandyr Manfré e/ou seus herdeiros; Elaine Cristima Manfré, Gilmara Manfré
Malke e Almir Mafré, nos endereços constantes da matrícula (fl.50), bem como naqueles obtidos pelas pesquisas de
praxe,  para  que  se  manifestem,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  acerca  da  pretensão  inicial.  Com a  juntada  da
manifestação, tornem os autos conclusos, inclusive para apreciação do requerimento da D. Promotoria de Justiça à
fl.100. Int. - ADV: PATRICIA SCATENA BRESSER RIBEIRO (OAB 158320/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Liquidação / Cumprimento / Execução - Wecelei
Gonçalves de Souza - Sociedade Loteadora de Terrenos São Paulo Ltda, rep. pela
sócia gerente Thereza Narduzzo e outro
Publicado em: 27/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0335/2018 - 

Processo 0036691-77.2018.8.26.0100 (processo principal 0911829-23.1995.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Liquidação / Cumprimento / Execução - Wecelei Gonçalves de Souza - Sociedade Loteadora de Terrenos São Paulo Ltda,
rep. pela sócia gerente Thereza Narduzzo e outro - "Vistos. Regularize-se o pólo passivo para constar SOCIEDADE
LOTEADORA DE SÃO PAULO, anotando-se. Após, conforme r. decisão de fls. 56/58, na forma do artigo 513, parágrafo 2º,
I, do CPC, intime-se a executada, na pessoa de seu patrono constituído para que no prazo de 15 (quinze) dias, pague o
valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver. Fica a parte
executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no artigo 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo
de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente nos próprios autos sua
impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de
10% e, também, de honorários advocatícios de 10%. Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15
dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto
aos sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no
artigo 2º, inciso XI, da Lei Estadual nº 14.838/2012, calculadas por cada diligência a ser efetuada. Intime." - ADV:
EDUARDO FRANCISCO D'AVILA GALLO (OAB 203309/SP), JOSE ADERBAL FRANKLIN (OAB 28023/ SP), ANDREA DE SOUZA
CIBULKA (OAB 128015/SP), OTACÍLIO LOURENÇO DE SOUZA JUNIOR (OAB 243567/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Defeito, nulidade ou anulação - Ana Maria Domingues
Bellizia
Publicado em: 27/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS   
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0355/2018 - 

Processo 1072950-54.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Defeito, nulidade ou anulação - Ana Maria Domingues
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Bellizia - Vistos. Analisando a inicial, verifico que a hipótese tratada nos autos não se enquadra na competência deste
Juízo, sendo que se refere à desconstituição de título e consequente cancelamento da averbação nº 01 da matrícula nº
197.742,  sendo a matéria  de competência exclusiva das Vara Cíveis.  Por  essa razão,  respeitosamente suscito  o
presente conflito negativo de competência, instruído com cópia dos autos, para o fim de ver reconhecida a competência
do MM. Juiz de Direito da 22ª Vara Cível da Capital, para conhecer e apreciar a matéria versada, com o subsequente
encaminhamento do feito àquele r. Juízo suscitado. Encaminhe-se o ofício que segue, observados os termos do artigo
953, I, do Código de  Processo Civil. Int. - ADV: CAROLINA RAFAELLA FERREIRA (OAB 198133/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ute Petersen
Publicado em: 27/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0335/2018 - 

Processo 1002183-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ute Petersen - Vistos, Assiste razão ao D. Representante do Ministério Público. Providencie-se, pois, nos moldes
da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. Intime-se. -
ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.L.O.G. e outro -
T.N.C. - Gilberto Luiz Orselli Gragnani
Publicado em: 27/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0335/2018 - 

Processo 0041358-43.2017.8.26.0100 - Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.L.O.G. e outro -
T.N.C. - Gilberto Luiz Orselli Gragnani - Vistos, Recebo o recurso interposto em seu regular efeito. Mantenho a decisão
recorrida, não convencida pelos argumentos invocados nas razões recursais, especialmente diante da ausência de fato
novo. Por conseguinte, remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, observadas as formalidades
necessárias. Int. - ADV: ZELMO SIMIONATO (OAB 130952/SP), WILAME CARVALHO SILLAS (OAB 129733/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Liquidação / Cumprimento / Execução - Wecelei
Gonçalves de Souza - Sociedade Loteadora de Terrenos São Paulo Ltda, rep. pela
sócia gerente Thereza Narduzzo e outro
Publicado em: 27/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0335/2018 - 

Processo 0036691-77.2018.8.26.0100 (processo principal 0911829-23.1995.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Liquidação / Cumprimento / Execução - Wecelei Gonçalves de Souza - Sociedade Loteadora de Terrenos São Paulo Ltda,
rep. pela sócia gerente Thereza Narduzzo e outro - "Vistos. Regularize-se o pólo passivo para constar SOCIEDADE
LOTEADORA DE SÃO PAULO, anotando-se. Após, conforme r. decisão de fls. 56/58, na forma do artigo 513, parágrafo 2º,
I, do CPC, intime-se a executada, na pessoa de seu patrono constituído para que no prazo de 15 (quinze) dias, pague o
valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver. Fica a parte
executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no artigo 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo
de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente nos próprios autos sua
impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de
10% e, também, de honorários advocatícios de 10%. Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15
dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto
aos sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no
artigo 2º, inciso XI, da Lei Estadual nº 14.838/2012, calculadas por cada diligência a ser efetuada. Intime." - ADV:
EDUARDO FRANCISCO D'AVILA GALLO (OAB 203309/SP), JOSE ADERBAL FRANKLIN (OAB 28023/ SP), ANDREA DE SOUZA
CIBULKA (OAB 128015/SP), OTACÍLIO LOURENÇO DE SOUZA JUNIOR (OAB 243567/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ricardo Vidoto Santos
Publicado em: 27/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0335/2018 - 

Processo 1004423-50.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ricardo Vidoto Santos - JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com base no artigo 485, inciso III,
do Código de  Processo Civil. Custas ex lege. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: KÁTIA PEREIRA MARTINS
(OAB 162302/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucimara Aparecida Rossi
Publicado em: 27/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0335/2018 - 
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Processo 1004661-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucimara Aparecida Rossi - Vistos. Cite-se Lauro Aparecido Rossi pessoalmente no endereço de fls. 97. Intime-
se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cláudia Gonzalez Cano - - Luan Douglas Cano Marangon - - Julian Cano Marangon
- - Andressa Cano Marangon
Publicado em: 27/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0335/2018 - 

Processo 1006984-29.2018.8.26.0009 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cláudia Gonzalez Cano - - Luan Douglas Cano Marangon - - Julian Cano Marangon - - Andressa Cano Marangon -
Vistos. Recebo os presentes Embargos de Declaração por serem tempestivos e deles conheço, dando provimento,
diante do erro material quanto ao polo ativo, nos termos do artigo 1.022, inciso III, do Código de  Processo Civil. Com
efeito, os nomes dos autores da ação são CLAUDIA GONZALEZ CANO, LUAN DOUGLAS CANO MARANGON, JULIAN CANO
MARANGON E ANDRESSA CANO MARANGON Isto posto, DOU PROVIMENTO aos presentes Embargos de Declaração para
retificar o polo ativo da ação para que passe a constar CLAUDIA GONZALEZ CANO, LUAN DOUGLAS CANO MARANGON,
JULIAN CANO MARANGON E ANDRESSA CANO MARANGON, mantida no mais a r. sentença. Quanto ao trânsito em
julgado, aguarde-se, dada à natureza da ação. Int. São Paulo, 23 de agosto de 2018. - ADV: DIEGO MENEGUELLI DIAS
(OAB 333372/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.
Publicado em: 27/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0335/2018 - 

Processo 1013412-45.2018.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Tabelionato de Notas -  T.N. -  Vistos,  Consigno à
serventia que redobre atenção quanto a presteza cabível, porquanto os autos permaneceram estagnados desde maio
de 2018 (fl. 54), cuja sentença prolatada em 13 de abril de 2018 (fls. 47/48), somente teve certificado seu trânsito em
julgado, bem como o encaminhamento deste e da r. sentença, à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, em 22 de agosto
de 2018 (fls.  55/57). No mais, ciente da aquisição do equipamento telado, de seu funcionamento e da forma de
pagamento adotada (fl. 54). Destarte, não havendo outras providências a serem adotadas, determino o arquivamento
dos autos, com as cautelas de praxe. Comunique-se a presente decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-
mail, servindo esta como ofício. - ADV: RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP) Processo 1015665-06.2018.8.26.0100
- Usucapião - Usucapião Extraordinária - Wagner Montenegro e outro - Vistos. 1. Ante a especificidade do direito
perseguido nos autos e visando adequar o rito processual às necessidades do conflito, relego para momento oportuno a
análise da conveniência da audiência de conciliação. 2. Em 15 dias, indique as citações e cientificações, de acordo com
as  informações  dos  Cartórios  de  Registro  de  Imóveis  (art.  282,  incisos  II  e  VII,  do  Código  de   Processo  Civil),
apresentando  rol  de  pessoas  a  serem citadas,  individualizadas,  com completa  qualificação  (nome,  RG,  CPF/MF,
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endereço e CEP) dos titulares de domínio, confrontantes tabulares (indicados pelos Cartórios de Registro de Imóveis) e
confrontantes de fato (ocupantes ou possuidores), bem como dos antecessores na posse e eventuais ocupantes ou
possuidores do imóvel usucapiendo. Alerto desde já que este juízo realizará, se necessária, a pesquisa de endereços
pelo sistema INFOJUD. Desta forma, para fins de agilizar o andamento do feito, se a parte autora não conhecer o
endereço das pessoas a serem citadas, deverá indicar os números do CPF e RG para busca de seus endereços e
providenciar o recolhimento das custas. Se possível, com o objetivo de diminuir o tempo de tramitação útil deste
processo,  a  parte poderá trazer  as declarações de anuência dos confrontantes laterais,  dos fundos do imóvel  e
eventuais ocupantes do imóvel, com firma reconhecida ou copia dos documentos pessoais com assinatura similar a da
declaração (RG, CPF ou CNH). 3. Após, recolhidas as custas, cite-se e cientifique-se, observando-se as pessoas que
deverão ser citadas, a seguir elencadas: I os titulares de domínio (indicados pelos Cartórios de Registro de Imóveis),
pessoalmente; II confrontantes tabulares (indicados pelos Cartórios de Registro de Imóveis), exceto se o imóvel tratar-
se de unidade autônoma em condomínio edilício; III  confrontantes de fato (ocupantes ou possuidores dos imóveis
confrontantes), exceto se o imóvel tratar-se de unidade autônoma em condomínio edilício; IV antecessores na posse (se
requerida a accessio possessionis), V eventuais ocupantes ou possuidores do imóvel usucapiendo; VI Fazendas Públicas,
pessoalmente, e VII condomínio edilício, na pessoa do síndico, se for unidade autônoma em condomínio edilício. Com
relação aos citandos acima elencados que já tenham apresentado declaração de anuência, com firma reconhecida, será
dispensada a citação.  Em atenção ao princípio da economia e da celeridade processual,  já  adianto que,  após o
encerramento do ciclo citatório, a parte autora será intimada para apresentar a relação completa das pessoas que não
tenham sido citadas (devendo se manifestar expressamente quanto à citação do titular de domínio), ocasião em que
deverá discriminar claramente, inclusive indicando as folhas em que diligencias já tenham sido realizadas (ex: número
de folhas da certidão negativa ou positiva; número de folhas da carta de intimação com aviso de recebimento), cada
nome e respectivo endereço dos réus ainda não citados. Alerto que, oportunamente, quando for intimada para se
manifestar  sobre  a  conclusão do ciclo  citatório,  a  parte  deverá fazê-lo  em ÚNICA PETIÇÃO (o  peticionamento é
eletrônico, mas a triagem das petições para juntada é feita pela Serventia). Oportuno esclarecer que, ao cumprir
corretamente as orientações do Juízo e concentrar todas as informações relevantes em uma única petição, a parte
estará  contribuindo  com a  redução  da  quantidade  de  petições,  propiciando  racionalização  do  processamento  e,
principalmente, diminuindo o tempo de duração do processo. Int. - ADV: FRANCISCO HILÁRIO RODRIGUES LULA (OAB   
324413/SP) Processo 1021659-49.2017.8.26.0100 - Usucapião - Registro de Imóveis - Mauro Marinho de Souza - Vistos.
Fls.  103/105:  Ao  perito.  Intime-se.  -  ADV:  ELISABETE  DECARIS  PEREIRA  (OAB  142969/SP)  Processo  1027326-
16.2017.8.26.0100 - Usucapião - Usucapião Especial (Constitucional) - João dos Santos Oliveira e outro - Vistos. Fls. 321:
Tendo em vista  que os  autores estão representados pela  Defensoria  Pública,  defiro  os  benefícios  da gratuidade
processual. Anote-se. Cumpra-se a determinação de fls. 309/310. Intime-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) Processo 1030880-27.2015.8.26.0100 - Usucapião - Usucapião Extraordinária - Maria
Senhora dos Santos -  Vistos.  Fls.  134/135:  Defiro as citações pessoais  nos termos requeridos pela parte autora,
expedindo-se o necessário. Intime-se. - ADV: RODRIGO BARGIERI DE CARVALHO (OAB 244078/SP) Processo 1032772-
05.2014.8.26.0100 - Usucapião - Aquisição - Hugo Brasil Xavier - - Gleidiná Ramos Xavier - Juan Carlos Basalobre
Penhalver - Helisvane Clementino Alves e outros - Vistos. Fls. 650/651: Cumpra-se a determinação de fls. 611/612,
expedindo-se edital. Intime-se. - ADV: HERBERT ADRIANO BARBOZA (OAB 310174/SP), FRANCISCO MIRANDA PEREIRA
(OAB 78565/SP), INGRID PEREZ BREJÃO BOGAROCH (OAB 203913/SP), LUANA GUIMARÃES SANTUCCI (OAB 188112/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Julia Zito Gouvêa
Publicado em: 27/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0335/2018 - 

Processo 1002182-06.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Julia Zito Gouvêa - Ao Ministério Público. - ADV: MARCELA LONGO (OAB 372183/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Martha Elena Sarria Cuevas
Publicado em: 27/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0335/2018 - 

Processo 1032985-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Martha Elena Sarria Cuevas - Vistos. Atenda-se a cota ministerial de fls. 92. Intime-se. - ADV: THAIS NEVES
ESMÉRIO RAMOS (OAB 242710/SP), NELSON ESMERIO RAMOS (OAB 38150/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Carolina Keller Eccheli - - Júlio Cesar Eccheli - - Zenayde
Alves Exner Eccheli - - Sara Cristina Przygursky - - Milton Eccheli Junior
Publicado em: 27/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0335/2018 - 

Processo 1010763-10.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Carolina Keller Eccheli - - Júlio Cesar Eccheli - - Zenayde Alves Exner Eccheli - - Sara Cristina
Przygursky -  -  Milton Eccheli  Junior  -  O Senhor Advogado deverá providenciar  a retificação da(s)  certidão(ões)  e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: ANDERSON CARVALHO DE SOUZA (OAB
35789/SC) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Abiud Lourenço do Prado Júnior
Publicado em: 27/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0335/2018 - 

Processo 1041746-89.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Abiud Lourenço do Prado Júnior - Vistos. Fls 49: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-se. São
Paulo,  23  de  agosto  de  2018.  -  ADV:  LUCAS  DE  SOUZA  FERRONATO  (OAB  329240/SP)  Processo  1043461-
69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Eder Sani
Teixiera de Andrade - - Maria Cecilia Baho Sani - JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com base no
artigo 485, inciso III, do Código de  Processo Civil. Custas ex lege. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV:
SILVANA BECKHAUSER (OAB 32287/SC) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafael Rodrigues Sales Lazaroto
Publicado em: 27/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0335/2018 - 

Processo 1046950-17.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafael Rodrigues Sales Lazaroto - Vistos. HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 40, para os fins
do art. 200, parágrafo único, do Código de  Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do
artigo 485, inciso VIII, do Código de  Processo Civil. Custas pela parte autora ex lege. Certificado o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.I. - ADV: GUSTAVO TORRES OLIVEIRA DA COSTA (OAB
358924/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Domingos Guastelli Testasecca - - Roberto Guastelli Testasecca - Roberto
Guastelli Testasecca - - Roberto Guastelli Testasecca
Publicado em: 27/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0335/2018 - 

Processo 1047008-20.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Domingos Guastelli Testasecca - - Roberto Guastelli Testasecca - Roberto Guastelli Testasecca - - Roberto
Guastelli Testasecca - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido incial e determino a retificação dos assentos,
como requerido na inicial e aditamentos (fls. 07/24, 40/47 e 54/61). Custas pelos autores. Esta sentença servirá como
mandado,  desde  que  por  cópia  autenticada  extraída  pelo  setor  de  reprografia  do  Tribunal  de  Justiça,  assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de
trânsito em julgado, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade
do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz  Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.C. - ADV: ROBERTO GUASTELLI TESTASECCA (OAB
147070/SP) Processo 1049140-84.2017.8.26.0100 - Usucapião - Usucapião Extraordinária - Erasmo Augusto de Barros e
outro - Vistos. Fls 81/82: Recebo como emenda à inicial. Anote-se. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita e Prioridade
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na Tramitação. Com base nos elementos indicados pela parte autora no item 2 da petição de fls. 56, anote-se o valor da
causa para R$ 74.251,20. Com fundamento no artigo 139, inciso VI, do Código de  Processo Civil, determino a realização
de perícia antecipada. Para realização da prova técnica, nomeio como perito judicial o Eng. Gerson Nicolau Palma.
Faculto aos interessados a formulação de quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo previsto no art. 465, § 1º,
do Código de  Processo Civil. Diga o Senhor Perito se aceita o encargo. Em caso positivo, deverá indicar, desde já, a
data para realização da perícia, dando-se ciência às partes, nos termos do artigo 474 do CPC. Em aceitando, ante a
nova deliberação da Defensoria Pública, fixo o valor dos honorários e despesas periciais em R$ 628,00 nos termos da
Deliberação nº 92, de 29.08.08. Oficie-se à Defensoria Pública solicitando o valor do depósito.Com o depósito, à perícia.
O laudo deverá ser apresentado em 60 dias após o início dos trabalhos. Caso o perito precise, excepcionalmente, de
maior prazo, deverá peticionar nos autos com antecedência mínima de dez dias do término do prazo de 60 dias, sob as
penas legais. Ainda, se o perito der causa à expedição de mandado de busca e apreensão perderá a confiança deste
juízo. A serventia deverá dar ciência ao perito, especificamente, do teor deste parágrafo. Ressalvo que, após a perícia,
será determinado o necessário para que eventuais titulares dos registros efetivamente atingidos e confinantes sejam
citados, caso não estejam incluídos entre as pessoas já citadas. Oportunamente, será designada audiência de instrução
e julgamento, se necessário. Quesitos do Juízo: Localização e descrição do imóvel usucapiendo: 1. A descrição do imóvel
usucapiendo constante da inicial está correta e corresponde à posse exercida pelo(s) autor(es)?; 2. Qual a localização
do imóvel usucapiendo? (nome do logradouro público atual e anterior, bem como a numeração presente e passada); 3.
O imóvel usucapiendo coincide com alguma descrição tabular pré-existente? (em caso positivo apresentar a reprodução
da descrição tabular); 4. Caso o imóvel usucapiendo não coincida com qualquer matrícula ou transcrição anterior, deve
o perito informar quais os registros atingidos pela posse; 5. Descrever o imóvel em atenção aos seguintes itens: 5.1 -
medidas perimetrais; 5.2 - medida de superfície; 5.3 - ângulos internos do polígono; 5.4 - amarração do imóvel com o
mais próximo ponto de intersecção de vias públicas (indicação do primeiro ponto como ponto "1", que formará com o
ponto  "2"  a  parte  frontal  do  imóvel);  5.5  -  confrontantes  (indicando  preferencialmente  os  números  tabulares
correspondente, que pode ser complementado com o respectivo número de contribuinte ou nome dos titulares); 5.6 se
houver  interferência  com  área  municipal,  estadual  ou  federal,  elaborar  nova  planta  excluindo  a  área  pública;
Informações  para  o  processamento:  6.  Informar  o  nome e  endereço  dos  confrontantes  tabulares  (confrontantes
indicados no assento registral existente) e de fato; 7. Indicar se houve, ou não, citação dos confrontantes tabulares e de
fato; Exercício da posse: 8. Colher informações nas proximidades esclarecendo sobre o exercício da posse nos    últimos
vinte anos anteriores ao ajuizamento da ação, informando quem está na posse do imóvel, há quanto tempo e a que
título, indagando sobre a posse exercida pelo(s) autor(es) e esclarecendo quais são as marcas da posse presentes no
local (edificação ou plantações); 9. Esclarecer, coletando informações na circunvizinhança, como é exercida a posse
(posse direta  ou indireta;  posse mansa ou submetida à  oposição;  posse continua ou interrompida);  Informações
Complementares: 10. Apresentar croquis do imóvel usucapiendo e de seus confrontantes em tamanho ofício (A4), para
instruir  o  mandado  citatório  em  caso  de  perícia  antecipada;  11.  Considerando  o  memorial  descritivo  e  planta
elaborados, informar quais as transcrições e/ou matrículas que sofreram desfalques. Nota: Em se tratando de mais de
um imóvel, devem ser elaboradas respostas distintas aos quesitos acima, para cada um deles. Int. - ADV: ANA ROSA
GRIGÓRIO (OAB 187463/SP) Processo 1049905-21.2018.8.26.0100 - Usucapião - Usucapião Extraordinária - Alex dos
Anjos da Silva - Vistos. Considerando que o requerente está assistido pela Defensoria Pública, defiro os benefícios da
gratuidade processual. Anote-se. Outrossim, conforme exposto pelo RI (fls. 76), a parte autora não acostou a inicial o
memorial e a planta de levantamento planimétrico, documentos indispensáveis nesta espécie ação (Usucapião), para a
correta descrição, identificação e localização do imóvel. Assim, e considerando que a parte autora é assistida pela
Defensoria Pública e beneficiária da Justiça Gratuita, a realização da perícia antecipada se mostra a medida processual
adequada, com fundamento no artigo 139, inciso VI, do Código de  Processo Civil. Faculto aos interessados a formulação
de quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo previsto no artigo 465, § 1º, do Código de  Processo Civil. Para
realização da prova técnica antecipada, nomeio como perito judicial o Engº. DOMINGOS HUGO CITTI. Diga o Perito se
aceita o encargo e em caso positivo deverá indicar, desde já, a data para realização da perícia, dando-se ciência às
partes, nos termos do artigo 474 do Código de  Processo Civil. Em aceitando, ante a nova deliberação da Defensoria
Pública, fixo o valor dos honorários e despesas periciais em R$ 883,00 nos termos da Deliberação nº 92, de 29.08.08.
Oficie-se à Defensoria Pública, consignando-se a informação de que a perícia será suportada integralmente pela parte
autora (que é beneficiária da gratuidade) e solicitando a reserva de honorários. Noticiada a reserva de honorários pela
Defensoria Pública, à perícia. O laudo deverá ser apresentado em 60 dias após o início dos trabalhos. Caso o perito
precise, excepcionalmente, de maior prazo, deverá peticionar nos autos com antecedência mínima de dez dias do
término do prazo de 60 dias, sob as penas legais. Ainda, se o perito der causa à expedição de mandado de busca e
apreensão perderá a confiança deste juízo. A serventia deverá dar ciência ao perito, especificamente, do teor deste
parágrafo. Ressalvo que após a perícia será determinado o necessário para que eventuais titulares dos registros
efetivamente  atingidos  e  confinantes  sejam  citados,  caso  não  estejam  incluídos  entre  as  pessoas  já  citadas.
Oportunamente, será designada audiência de instrução e julgamento, se necessário. Quesitos do Juízo: Localização e
descrição do imóvel usucapiendo: 1. A descrição do imóvel usucapiendo constante da inicial está correta e corresponde
à posse exercida pelo(s) autor(es)?; 2. Qual a localização do imóvel usucapiendo? (nome do logradouro público atual e
anterior, bem como a numeração presente e passada); 3. O imóvel usucapiendo coincide com alguma descrição tabular
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pré-existente? (em caso positivo apresentar a reprodução da descrição tabular); 4. Caso o imóvel usucapiendo não
coincida com qualquer matrícula ou transcrição anterior, deve o perito informar quais os registros atingidos pela posse;
5. Descrever o imóvel em atenção aos seguintes itens: 5.1 - medidas perimetrais; 5.2 - medida de superfície;    5.3 -
ângulos internos do polígono; 5.4 - amarração do imóvel com o mais próximo ponto de intersecção de vias públicas
(indicação  do  primeiro  ponto  como ponto  "1",  que  formará  com o  ponto  "2"  a  parte  frontal  do  imóvel);  5.5  -
confrontantes (indicando preferencialmente os números tabulares correspondente, que pode ser complementado com o
respectivo número de contribuinte ou nome dos titulares); 5.6 - se houver interferência com área municipal, estadual ou
federal, elaborar nova planta excluindo a área pública; Informações para o processamento: 6. Informar o nome e
endereço dos confrontantes tabulares (confrontantes indicados no assento registral existente) e de fato; 7. Indicar se
houve,  ou  não,  citação  dos  confrontantes  tabulares  e  de  fato;  Exercício  da  posse:  8.  Colher  informações  nas
proximidades esclarecendo sobre o exercício da posse nos últimos vinte anos anteriores ao ajuizamento da ação,
informando quem está na posse do imóvel, há quanto tempo e a que título, indagando sobre a posse exercida pelo(s)
autor(es) e esclarecendo quais são as marcas da posse presentes no local (edificação ou plantações); 9. Esclarecer,
coletando informações na circunvizinhança,  como é exercida a posse (posse direta ou indireta;  posse mansa ou
submetida à  oposição;  posse continua ou interrompida);  Informações Complementares:  10.  Apresentar  planta de
levantamento planimétrico do imóvel usucapiendo e de seus confrontantes em formato digital, no tamanho ofício (A4),
para instruir o mandado citatório em caso de perícia antecipada; 11. Considerando o memorial descritivo e planta
elaborados, informar quais as transcrições e/ou matrículas que sofreram desfalques. Nota: Em se tratando de mais de
um imóvel, devem ser elaboradas respostas distintas aos quesitos acima, para cada um deles, indicando os ocupantes.
Int. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) Processo 1051043-23.2018.8.26.0100 -
Usucapião - Usucapião Extraordinária - Antonina Mosca da Silva - Vistos. 1. Tendo em vista que a requerente está
representada pela Defensoria Pública, defiro os benefícios da gratuidade processual. Anote-se. 2. Conforme informações
do Oficial do CRI (fls. 243/244), o imóvel integra loteamento não registrado e não regularizado e não foi devidamente
individualizado  e  delimitado  na  inicial,  através  de  planta  de  levantamento  planimétrico  e  memorial  descritivo,
documentos indispensáveis nesta espécie de ação (Usucapião), para a correta descrição, identificação e localização do
imóvel. Assim, e considerando que a parte autora é assistida pela Defensoria Pública e beneficiária da Justiça Gratuita, a
realização da perícia antecipada se mostra a medida processual adequada, com fundamento no artigo 139, inciso VI, do
Código de  Processo Civil. Faculto aos interessados a formulação de quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo
previsto no artigo 465, § 1º, do Código de  Processo Civil. Para realização da prova técnica antecipada, nomeio como
perito judicial o Engº. BOLISCAU CEHOVICUS NETTO. Diga o Perito se aceita o encargo e em caso positivo deverá
indicar, desde já, a data para realização da perícia, dando-se ciência às partes, nos termos do artigo 474 do Código de 
Processo Civil. Em aceitando, ante a nova deliberação da Defensoria Pública, fixo o valor dos honorários e despesas
periciais em R$ 883,00 nos termos da Deliberação nº 92, de 29.08.08. Oficie-se à Defensoria Pública, consignando-se a
informação de que a perícia será suportada integralmente pela parte autora (que é beneficiária da gratuidade) e
solicitando a reserva de honorários. Noticiada a reserva de honorários pela Defensoria Pública, à perícia. O laudo deverá
ser apresentado em 60 dias após o início dos trabalhos. Caso o perito precise, excepcionalmente, de maior prazo,
deverá peticionar nos autos com antecedência mínima de dez dias do término do prazo de 60 dias, sob as penas legais.
Ainda, se o perito der causa à expedição de mandado de busca e apreensão perderá a confiança deste juízo. A
serventia deverá dar ciência ao perito, especificamente, do teor deste parágrafo. Ressalvo que após a perícia será
determinado o necessário  para que eventuais  titulares  dos registros  efetivamente atingidos e  confinantes sejam
citados, caso não estejam incluídos entre as pessoas já citadas. Oportunamente, será designada audiência de instrução
e julgamento, se necessário. Quesitos do Juízo: Localização e descrição do imóvel usucapiendo: 1. A descrição do imóvel
usucapiendo constante da inicial está correta e corresponde à posse exercida pelo(s) autor(es)?; 2. Qual a localização
do imóvel usucapiendo? (nome do logradouro público atual e anterior, bem como a numeração presente e passada); 3.
O imóvel usucapiendo coincide com alguma descrição tabular pré-existente? (em caso positivo apresentar a reprodução
da descrição tabular); 4. Caso o imóvel usucapiendo não coincida com qualquer matrícula ou transcrição anterior, deve
o perito informar quais os registros atingidos pela posse; 5. Descrever o imóvel em atenção aos seguintes itens: 5.1 -
medidas perimetrais; 5.2 - medida de superfície; 5.3 - ângulos internos do polígono; 5.4 - amarração do imóvel com o
mais próximo ponto de intersecção de vias públicas (indicação do primeiro ponto como ponto "1", que formará com o
ponto  "2"  a  parte  frontal  do  imóvel);  5.5  -  confrontantes  (indicando  preferencialmente  os  números  tabulares
correspondente, que pode ser complementado com o respectivo número de contribuinte ou nome dos titulares); 5.6 - se
houver  interferência  com  área  municipal,  estadual  ou  federal,  elaborar  nova  planta  excluindo  a  área  pública;
Informações  para  o  processamento:  6.  Informar  o  nome e  endereço  dos  confrontantes  tabulares  (confrontantes
indicados no assento registral existente) e de fato; 7. Indicar se houve, ou não, citação dos confrontantes tabulares e de
fato; Exercício da posse: 8. Colher informações nas proximidades esclarecendo sobre o exercício da posse nos últimos
vinte anos anteriores ao ajuizamento da ação, informando quem está na posse do imóvel, há quanto tempo e a que
título, indagando sobre a posse exercida pelo(s) autor(es) e esclarecendo quais são as marcas da posse presentes no
local (edificação ou plantações); 9. Esclarecer, coletando informações na circunvizinhança, como é exercida a posse
(posse direta  ou indireta;  posse mansa ou submetida à  oposição;  posse continua ou interrompida);  Informações
Complementares: 10. Apresentar planta de levantamento planimétrico do imóvel usucapiendo e de seus confrontantes
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em formato digital, no tamanho ofício (A4), para instruir o mandado citatório em caso de perícia antecipada; 11.
Considerando o memorial descritivo e planta elaborados, informar quais as transcrições e/ou matrículas que sofreram
desfalques. Nota: Em se tratando de mais de um imóvel, devem ser elaboradas respostas distintas aos quesitos acima,
para cada um deles, indicando os ocupantes. Int. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB
999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.C.D.Z.
Publicado em: 27/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0335/2018 - 

Processo 1044105-12.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.C.D.Z. - Vistos,
Fls. 74/75: manifeste-se a Oficial. Após, ao MP. Int. - ADV: PAULO ROBERTO DEMETRIO ZAHRA (OAB 136634/SP), SERGIO
DEMETRIO ZAHRA (OAB 31625/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - E.C.A.F.
Publicado em: 27/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0335/2018 - 

Processo 1051058-89.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - E.C.A.F. - Vistos,
Diligencie-se nos termos da cota retro do Ministério Público, que acolho. Com o cumprimento da providência supra,
abrase nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. - ADV: LUIZ KIGNEL (OAB 95818/SP), JULIA PRADO
AFFONSO MOREIRA (OAB 331421/SP) 

↑ Voltar ao índice

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.S.M.
Publicado em: 27/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0335/2018 - 

Processo 1033882-97.2018.8.26.0100 - Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.S.M. -
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Vistos. Depreque-se a oitiva do suposto pai no endereço fornecido às fls. 22. - ADV: PATRICIA OLIVEIRA SANTOS DE
GRANDE  (OAB  272732/SP),  FLAVIA  ACERBI  WENDEL  CARNEIRO  QUEIROZ  (OAB  163597/SP)  Processo  1039936-
79.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Sidney Antonio
Badialle  -  Vistos.  Recebo os presentes Embargos de Declaração por  serem tempestivos e deles conheço,  dando
provimento, diante da erro material quanto ao polo ativo, nos termos do artigo 1.022, inciso III, do Código de  Processo
Civil. Com efeito, o autor da ação é somente SIDNEY ANTONIO BADIALLE Isto posto, DOU PROVIMENTO aos presentes
Embargos de Declaração para retificar o polo ativo da ação para que passe a constar SIDNEY ANTONIO BADIALLE,
mantida no mais a r. sentença Int. Intime-se. São Paulo, 23 de agosto de 2018. - ADV: JORGE MIGUEL ACOSTA SOARES
(OAB 187584/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Najla Khaled Zoghbi
Publicado em: 27/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0335/2018 - 

Processo 1051257-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Najla Khaled Zoghbi - Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com base no
artigo 485, inciso III, do Código de  Processo Civil. Custas ex lege. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV:
JESSICA CRISTINE DE OLIVEIRA BOARINI (OAB 379155/SP) Processo 1052272-18.2018.8.26.0100 - Usucapião - Registro
de Imóveis - Agnoel Sena Santana - Vistos. A petição inicial deve ser emendada pela parte autora, no prazo de até
quinze (15) dias, sob pena de indeferimento, nos termos dos artigos 321, parágrafo único e 485, I, do Código de 
Processo Civil, e conforme artigo 5°, inciso LXXIV, da Constituição Federal c.c. artigo 98, do Código de  Processo Civil,
comprovar a impossibilidade de arcar com as custas judiciais, honorários advocatícios (se o caso) e demais despesas
processuais, através de documentos hábeis como, por exemplo, declarações de rendimentos (IR), holerites, carteira de
trabalho, benefícios previdenciário, etc. Se a parte autora for isenta de declaração de renda, juntar o comprovante
extraído do site da Receita Federal. Alternativamente, caso contrário, providencie o recolhimento das custas iniciais e
de citação, sob pena de extinção. Int. - ADV: CARLOS ALBERTO DE ASSIS SANTOS (OAB 85811/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Montrero e outro
Publicado em: 27/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0335/2018 - 

Processo 1056427-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Eduardo Montrero  e  outro  -  O Senhor  Advogado deverá providenciar  a  retificação da(s)  certidão(ões)  e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARCELO RICARDO CARDOSO SCARPA
(OAB 150634/SP) Processo 1058650-24.2017.8.26.0100 - Usucapião - Usucapião Ordinária - Jaime Batista da Silva e
outro - Vistos. 1. Fls. 115/118: Recebo como emenda à inicial. Anote-se. 2. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
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Anote-se. 3. Ante a especificidade do direito perseguido nos autos e visando adequar o rito processual às necessidades
do conflito, relego para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação. Cite-se e cientifique-
se, observando-se as pessoas que deverão ser citadas, a seguir elencadas: I. os titulares de domínio (indicados pelos
Cartórios de Registro de Imóveis), pessoalmente; II. confrontantes tabulares (indicados pelos Cartórios de Registro de
Imóveis),  exceto  se  o  imóvel  tratar-se  de  unidade  autônoma em condomínio  edilício;  III.  confrontantes  de  fato
(ocupantes  ou  possuidores  dos  imóveis  confrontantes),  exceto  se  o  imóvel  tratar-se  de  unidade  autônoma  em
condomínio edilício;  IV.  antecessores na posse (se requerida a accessio possessionis),  V.  eventuais ocupantes ou
possuidores do imóvel usucapiendo; VI. Fazendas Públicas, pessoalmente, e VII. condomínio edilício, na pessoa do
síndico, se for unidade autônoma em condomínio edilício. Com relação aos citandos acima elencados que já tenham
apresentado declaração de anuência, com firma reconhecida, será dispensada a citação. Em atenção ao princípio da
economia e da celeridade processual, já adianto que, após o encerramento do ciclo citatório, a parte autora será
intimada para apresentar  a relação completa das pessoas que não tenham sido citadas (devendo se manifestar
expressamente quanto à citação do titular de domínio),  ocasião em que deverá discriminar claramente, inclusive
indicando as folhas em que diligencias já tenham sido realizadas (ex: número de folhas da certidão negativa ou positiva;
número de folhas da carta de intimação com aviso de recebimento), cada nome e respectivo endereço dos réus ainda
não citados. Alerto que, oportunamente, quando for intimada para se manifestar sobre a conclusão do ciclo citatório, a
parte deverá fazê-lo em ÚNICA PETIÇÃO (o peticionamento é eletrônico, mas a triagem das petições para juntada é feita
pela Serventia). Oportuno esclarecer que, ao cumprir corretamente as orientações do Juízo e concentrar todas as
informações relevantes em uma única petição, a parte estará contribuindo com a redução da quantidade de petições,
propiciando racionalização do processamento e, principalmente, diminuindo o tempo de duração do processo. Intimem-
se. - ADV: VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES (OAB 155609/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Therezinha de Jesus Roque Sellmer
Publicado em: 27/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0335/2018 - 

Processo 1061909-90.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Therezinha  de  Jesus  Roque  Sellmer  -  Vistos.  Recebo  os  presentes  Embargos  de  Declaração  por  serem
tempestivos e deles conheço. Contudo, nego-lhes provimento, uma vez que ausentes às hipóteses do artigo 535 do
Código de  Processo Civil. Não há omissão e contradição a serem declaradas, uma vez que a r. sentença apresenta
fundamentação expressa e clara que permite a compreensão do caminho intelectual percorrido até a solução adotada.
Conforme manifestação da representante do Ministério Público era necessária a juntada de todos os assentos de
nascimento, casamento e óbito da requerente e de seu ancestral em linha reta (fls. 29). Pela decisão de fls. 30 foi
determinada a emenda da inicial para tal finalidade, bem como documentos para a comprovação da hipossuficiência
financeira. A autora não cumpriu com a determinação e, por mais uma vez foi determinada a emenda da inicial, ficando
inerte (fls. 34). Portanto, nada há a ser declarado. O objetivo da embargante se reveste de nítido caráter infringente. A
r.  sentença deve ser mantida como lançada, não obstando o direito da embargante de promover nova ação no
momento que dispor de todos os assentos de registro civil necessários para a pretendida retificação. Isto posto, NEGO
PROVIMENTO aos presentes Embargos de Declaração para manter, assim a sentença, por seus próprios e jurídicos
fundamentos. Int. - ADV: VANESSA SELLMER (OAB 200746/SP) Processo 1064380-79.2018.8.26.0100 - Retificação ou
Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Paulo Renato Bellini - Adite-se a exordial nos
moldes da cota ministerial supra no prazo de cinco dias. Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. Int. -
ADV: MARCIO SCHIAVETTI NASCIMENTO (OAB 188534/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Maria Amélia Caria de Arruda - - Marcia Caria de Arruda
Gonçalves - - Ewerton Luiz de Arruda - - Fernanda Mendonça de Arruda - - Geni
Mendonça de Arruda
Publicado em: 27/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0335/2018 - 

Processo 1067632-90.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Amélia Caria de Arruda - - Marcia Caria de Arruda Gonçalves - - Ewerton Luiz de Arruda - -
Fernanda Mendonça de Arruda - - Geni Mendonça de Arruda - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação
da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: PAULO RIBEIRO
SOARES DE LADEIRA (OAB 305403/SP) Processo 1069737-74.2017.8.26.0100 - Usucapião - Usucapião Extraordinária -
Eduardo Egas Laporta - - Emerson Egas Laporta - - Adilce Pascoaletto Laporta - - Viviane de Oliveira Laporta - Vistos. 1.
Fls. 241/243: Recebo como emenda à inicial. Anote-se. 2. Cumpra integralmente a parte autora o item 6 ( em nome dos
titulares: José Eduardo Mesquita Pimenta, Waldir Simões, Luiz Roberto Silveira Pinto, Karl Uhl, Renate Uhl, Hildegard
Paulina Uhl e Peter Wolfram Wagner). No mais, pela derradeira oportunidade providencie Certidão de Objeto e Pé da
ação de Inventário e Partilha n° 0017355-34.2011.8.26.0100. Prazo: 15 (quinze) dias; sob pena de extinção. Intime-se. -
ADV:  CAMILLA GABRIELA CHIABRANDO CASTRO ALVES (OAB 156396/SP),  MARIANNA CHIABRANDO CASTRO (OAB
247305/SP) Processo 1070728-55.2014.8.26.0100 - Usucapião - Usucapião Especial (Constitucional) - RONALDO CARLOS
DE ANDRADE - Vistos. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao autor. Anote-se. No mais, expeça-se o necessário para
as citações. Intime-se. - ADV: IUTACA KUANO (OAB 32090/SP) Processo 1073286-58.2018.8.26.0100 - Retificação ou
Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Lindomar Rodrigues da Silva - Vistos. Redistribua-
se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro, competente para julgar o feito (pelo critério funcional),
diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV: PATRICIA NOGUEIRA MACHADO (OAB
287648/SP) Processo 1074760-64.2018.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro Civil  das Pessoas Naturais -
M.A.F.P.  -  Vistos,  Diligencie-se  nos  termos da cota  retro  do Ministério  Público,  que acolho.  Após,  aguarde-se  as
providências constantes nos autos n. 1067854-58.2018. Int. - ADV: JOSE JULIO LEITE JUNIOR (OAB 264207/SP) Processo
1075435-27.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome -   
Geverry Aparecida Santos Izuhara - - Thiago Izuhara - - Matheus Makoto Izuhara Maruyama - Vistos. Abra-se vista dos
autos  ao  Ministério  Público.  Após,  tornem-me  conclusos.  Intimem-se.  -  ADV:  NICOLA  FLORENZANO  NETO  (OAB
135715/SP)  Processo 1077246-22.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro  Civil  -
Retificação de Data de Nascimento - Josilene da Cunha Tonani - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação
da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: MARCIO MARQUES (OAB
374633/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Rizzo Andreozzi Pereira De Souza
Publicado em: 27/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0335/2018 - 
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Processo 1053074-16.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Rizzo Andreozzi Pereira De Souza - A parte autora deverá proceder o recolhimento das custas
para a intimação de Bernardino Luiz Andreozzi, nos termos da decisão de fls. 206. - ADV: ANDERSON CARVALHO DE
SOUZA (OAB 35789/SC)   Processo 1055019-77.2014.8.26.0100 - Usucapião - Usucapião Extraordinária - Yara Borges
dos Santos e outro - Caixa Econômica Federal e outro - Vistos. 1. Fls. 241/250 (Contestação da CEF): Oportunamente,
manifestem-se os requerentes. 2. Fls. 265/266: Nos termos do artigo 247, do CPC, citem-se os confrontantes tabulares,
por carta AR. 3. Após, tornem para exame do pedido de citação por edital. Intime-se. - ADV: FLAVIO GOMES CAETANO
(OAB 198992/SP), HELENA YUMY HASHIZUME (OAB 230827/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fábio Bolsarini
Publicado em: 27/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0335/2018 - 

Processo 1066976-36.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fábio Bolsarini - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação expressamente
elencados na emenda à inicial de fls. 49/51 . Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.   
P.I. - ADV: PAULA AYALLA GERMANO (OAB 405086/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Priscila Tavares - - Lilian Dias Soares - - Neide Porto Dias Soares
Publicado em: 27/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0335/2018 - 

Processo 1077746-25.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Priscila Tavares - - Lilian Dias Soares - - Neide Porto Dias Soares - O Senhor Advogado deverá providenciar a
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retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: DIOGO
PEREIRA DE MENEZES (OAB 372692/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Lorraine Daenne Oliveira da Silva
Publicado em: 27/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0335/2018 - 

Processo 1078576-54.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Lorraine Daenne Oliveira da Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: LAMARE DAELMA OLIVEIRA DA SILVA (OAB 376983/SP), MARCOS DE FREITAS
(OAB 395511/SP) Processo 1080484-20.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Retificação de Nome - José Rafael de Almeida - Vistos. Recebo os presentes Embargos de Declaração por serem
tempestivos e deles conheço, dando provimento, diante do erro material quanto ao nome do genitor do autor, nos
termos do artigo 1.022, inciso III, do Código de  Processo Civil. Com efeito, o nome do genitor do autor da ação (José
Rafael de Almeida) é ARNALDO DE ALMEIDA. Isto posto, DOU PROVIMENTO aos presentes Embargos de Declaração para
retificar o nome do genitor do autor para que passe a constar no relatório ARNALDO DE ALMEIDA, mantida no mais a r.
sentença Intime-se. São Paulo, 23 de agosto de 2018. - ADV: BRUNA BRISOLLA SILVA (OAB 353957/SP), MARIAROSA
COSTA GONÇALVES (OAB 187872/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valeria Cristina da Cruz Pinheiro
Publicado em: 27/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0335/2018 - 

Processo 1080640-37.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Valeria Cristina da Cruz Pinheiro -  Diante do exposto,  JULGO PROCEDENTE o pedido inicial  e
determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial (fls. 02). Custas pelo autora. Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial  da  respectiva  Unidade  do  Serviço  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais.  Ciência  ao  Ministério  Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.C. - ADV: ELAINE MARIA FRANÇA CARVALHO TAKAHASHI (OAB 119381/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daniel do Nascimento Fonseca
Publicado em: 27/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0335/2018 - 

Processo 1081587-91.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Daniel  do Nascimento Fonseca -  Vistos.  Abra-se vista dos autos ao Ministério  Público.  Após,  tornem-me
conclusos. Intimem-se. - ADV: PATRICIA MUSSALEM DRAGO (OAB 160330/SP) Processo 1082189-82.2018.8.26.0100 -
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Euna Sung - Vistos. Ante o teor da
certidão retro,  antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar  o pedido de
retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após,
conclusos. Intimem-se. - ADV: NELSON CHANG PYO HONG (OAB 200259/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Reinaldo Guazzelli
Publicado em: 27/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0335/2018 - 

Processo 1082668-75.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Reinaldo Guazzelli - Vistos. Emende o autor a inicial nos termos da manifestação ministerial. Prazo: 15
dias, sob pena indeferimento. Intime-se. - ADV: ESTELA FERREIRA DE ANDRADE (OAB 96680/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fabricio Luan Cabral Prates - - Ana Beatriz Monteiro Prates
Publicado em: 27/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0335/2018 - 
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Processo 1081181-70.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fabricio Luan Cabral Prates - - Ana Beatriz Monteiro Prates - Vistos. Considerando que o endereço da
parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do
Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao
Foro mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. -  ADV: NINA CAETANO
NOGUEIRA (OAB 342536/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Odilon Henrique de Souza Filho - Odilon Henrique de Souza Filho
Publicado em: 27/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0335/2018 - 

Processo 1080587-56.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Odilon Henrique de Souza Filho - Odilon Henrique de Souza Filho - Vistos. Emende o autor a inicial
nos termos da manifestação ministerial. Após, tornem-me conclusos. Intimem-se. - ADV: ODILON HENRIQUE DE SOUZA
FILHO (OAB 207506/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel dos Santos Silva
Publicado em: 27/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0335/2018 - 

Processo 1082763-08.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel dos Santos Silva - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.
Int. - ADV: EDMUNDO DOUGLAS DA SILVA OLIVEIRA FILHO (OAB 35611/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Amelia Marcia Inacio Moussalem - - Markus David Inacio
Moussalem - - Rolfe Inacio Salomão
Publicado em: 27/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0335/2018 - 

Processo 1083215-18.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Amelia Marcia Inacio Moussalem - - Markus David Inacio Moussalem - - Rolfe Inacio Salomão - Vistos.
HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 59 e 63/65, para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de  Processo
Civil.    Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485, inciso VIII, do Código de  Processo Civil.
Custas pela parte autora ex lege. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais. P.I. - ADV: SERGIO WESLEI DA CUNHA (OAB 222209/SP) Processo 1083752-48.2017.8.26.0100 - Usucapião -
Usucapião Especial (Constitucional) - Antonio Demetrius Peccia - - Debora Erondi Pazzini - Vistos. Fls. 75/94: Recebo
como emenda à inicial. Anote-se. Cumpra a parte autora integralmente o item 1 (juntando declaração de próprio punho
de isenção tributária em nome da autora Débora Erondi Pazzini). No mais, junte a parte autora certidão de Objeto e Pé
da ação de Inventário e Partilha n° 0015161-43.2011.8.26.0009. Prazo: 15 (quinze) dias; sob pena de extinção. Intime-
se. - ADV: RILDO MARQUES DE OLIVEIRA (OAB 104122/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.A.L.P.
Publicado em: 27/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0335/2018 - 

Processo 1087490-10.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  R.A.L.P.  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  em  nome  do(s)
requerente(s). - ADV: DOUGLAS TEIXEIRA PENNA (OAB 43038/SP) Processo 1091976-43.2015.8.26.0100 - Usucapião -
Usucapião Extraordinária - Osmar Bezerra - À parte autora para manifestação acerca das citações faltantes. Caso
encerradas as diligências ordinárias referentes ao ciclo citatório, deve ser requerido o edital, obrigatório nos termos do
art. 259, inc. I, do CPC, especialmente quanto aos eventuais interessados, tendo em vista a natureza erga omnes da
ação, bem como o endereço correto e completo do imóvel objeto da ação. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO (OAB 999999/DP) Processo 1094720-45.2014.8.26.0100 - Usucapião - Usucapião Extraordinária - Maria
Evangélica Baeza de La Hoz e outro - Antonio Carlos Egidio da Silva - Vistos. Fls. 135/137: Digam os requeridos. Fls. 148:
Ciência do mandado de constatação cumprido. Fls. 149: Digam os requerentes. Intime-se. - ADV: LUIZ HENRIQUE NEVES
(OAB 306506/SP), NILZA PERES DE SOUSA (OAB 282370/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ivanise Fioraso Equi
Publicado em: 27/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0335/2018 - 
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Processo 1084557-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ivanise Fioraso Equi - Vistos. Emende o autor a inicial nos termos da manifestação ministerial. Intime-
se. - ADV: ANDREA BRAGA FERREIRA (OAB 147613/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nelson Lamarca Junior
Publicado em: 27/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0335/2018 - 

Processo 1098029-69.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nelson Lamarca Junior - As certidões de Nelson Ferretti Mattucci Lamarca (nascimento e casamento) e de
Domênico Cunha Ferretti Mattucci Lamarca (nascimento) estão à disposição do(a) Senhor(a) Defensor(a) Público(a) para
retirada perante este Juízo pelo prazo de 20 dias. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB
999999/DP)  Processo 1100157-62.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro  Civil  -
Retificação de Nome - Jéssica Almeida Bessornia - - Juliana Almeida Bessornia - Vistos. Fls 114: Defiro o prazo de 30
(trinta)  dias.  Intimem-se.  -  ADV:  KAYO  AUGUSTUS  CALEBE  VIEIRA  (OAB  339282/SP)  Processo  1102108-
96.2014.8.26.0100 - Usucapião - Usucapião Especial (Constitucional) - SEBASTIANA PERES DOS SANTOS - Vistos. Nos
termos do artigo 259, I, do Código de processo Civil, ao Cartório para publicação da minuta do Edital de citação,
incluindo-se a ressalva do inciso IV do artigo 257, do mesmo diploma legal. Ante a ausência de qualquer prejuízo às
partes ou eventuais terceiros interessados; considerando a natureza erga omnes da ação de usucapião e, visando dar
maior publicidade ao feito,  deverão constar da minuta do Edital  todas as pessoas cadastradas no SAJ.  Assim, à
Serventia Judicial para providenciar o necessário. Decorrido o prazo do Edital, se necessário, oficie-se à Defensoria
Pública para nomeação do Curador Especial (artigo 72, II,  do Código de  Processo Civil). Intime-se. - ADV: FELIPE
BALLARIN  FERRAIOLI  (OAB 253150/SP),  JOSE  SOARES  DA COSTA NETO (OAB 257677/SP),  FRANCISCO HENRIQUE
SEGURA (OAB 195020/SP) Processo 1104346-25.2013.8.26.0100 - Usucapião - Usucapião Extraordinária -  ZENAIDE
VIANNA GOMES DOS SANTOS e outro -  2+ Compr: Construtora Wysling Gomes Ltda, p/  rep legal  (Dr.  Alfredo L.
Kugelmas) - - Ibiza - Sociedade de Hotéis, Incorporações e Construções Ltda p/ rep legal - - Massa Falida de Construtora
Wysling Gomes Ltda - Vistos. Fls. 415, 426/427: Digam os autores. Após, ao MP (Massa Falida). Intime-se. - ADV: PEDRO
LUIZ ZARANTONELLI (OAB 128130/SP), JORGE LUIS CLARO CUNHA (OAB 120803/SP), MIGUEL MUAKAD NETTO (OAB
29201/SP), PATRICIA LEONEL DA SILVA OLIVEIRA (OAB 128757/SP), ALFREDO LUIZ KUGELMAS (OAB 15335/SP) Processo
1105900-24.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Benedita Pereira de Souza - Vistos. Expeça-se oficio ao IIRGD como postulado pelo Ministério Público às
fls. 187. Intime-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) Processo 1115189-
10.2017.8.26.0100 - Usucapião - Usucapião Especial (Constitucional) - Leluza Estrela Dantas Guimaraes - - Thiago
Dantas Guimaraes - - Valeria Dantas Guimaraes - Vistos. Fls. 56/59: Defiro o prazo de 20 dias, como requerido, para
cumprimento da r. decisão de fls. 50/53. Na inércia, tornem para extinção. Int. - ADV: RILDO MARQUES DE OLIVEIRA
(OAB 104122/SP) Processo 1120025-26.2017.8.26.0100 - Usucapião - Usucapião Extraordinária - Israel Alcarpe - - Maria
Lanuzia Alcarpe - Vistos. Fls. 80/82: Recebo a emenda à inicial. Anote-se. Ante a especificidade do direito perseguido
nos autos e visando adequar o rito processual às necessidades do conflito, relego para momento oportuno a análise da
conveniência da audiência de conciliação. Cite-se e cientifique-se, observando-se as pessoas que deverão ser citadas, a
seguir elencadas: I os titulares de domínio (indicados pelos Cartórios de Registro de Imóveis), pessoalmente; II Fazendas
Públicas, pessoalmente, e III condomínio edilício, na pessoa do síndico, se for unidade autônoma em condomínio edilício.
Com relação aos citandos acima elencados que já tenham apresentado declaração de anuência, com firma reconhecida,
será dispensada a citação. Em atenção ao princípio da economia e da celeridade processual, já adianto que, após o
encerramento do ciclo citatório, a parte autora será intimada para apresentar a relação completa das pessoas que não
tenham sido citadas (devendo se manifestar expressamente quanto à citação do titular de domínio), ocasião em que
deverá discriminar claramente, inclusive indicando as folhas em que diligencias   já tenham sido realizadas (ex: número
de folhas da certidão negativa ou positiva; número de folhas da carta de intimação com aviso de recebimento), cada
nome e respectivo endereço dos réus ainda não citados. Alerto que, oportunamente, quando for intimada para se
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manifestar  sobre  a  conclusão do ciclo  citatório,  a  parte  deverá fazê-lo  em ÚNICA PETIÇÃO (o  peticionamento é
eletrônico, mas a triagem das petições para juntada é feita pela Serventia). Oportuno esclarecer que, ao cumprir
corretamente as orientações do Juízo e concentrar todas as informações relevantes em uma única petição, a parte
estará  contribuindo  com a  redução  da  quantidade  de  petições,  propiciando  racionalização  do  processamento  e,
principalmente, diminuindo o tempo de duração do processo. Intime-se. - ADV: TEODORO GUILHERME GRUENWALDT DA
CUNHA (OAB 146245/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Anderson Celes de Souza
Publicado em: 27/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0335/2018 - 

Processo 1084655-49.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Anderson Celes de Souza - Ao Ministério Público. - ADV: CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS
(OAB 265109/ SP), CELSO MASCHIO RODRIGUES (OAB 99035/SP) Processo 1085546-70.2018.8.26.0100 - Retificação ou
Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - André Guilherme Bezerra de Oliveira - - Leandro
Eugenio Moreira - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional
de Butantã, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,
alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério funcional) para
apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: KATIA TEIXEIRA DA SILVA (OAB 224576/SP) Processo 1086163-30.2018.8.26.0100
- Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Sheila Santos Filippi
- Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro,
com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J",
da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o
pedido.  Intimem-se.  -  ADV:  ELIANA ALVES IOGI  SEVILLA (OAB 351374/SP)  Processo 1087246-81.2018.8.26.0100 -
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Peterson Roberto José - Vistos.
Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional  de Tatuapé, com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.
Intimem-se. - ADV: MARIANA AMARAL PECHTA (OAB 361192/SP) Processo 1087290-37.2017.8.26.0100 - Usucapião -
Usucapião Extraordinária - Geny Leite da Silva Aguiar - Vistos. Fls. 198/206 e 279: Recebo a emenda à inicial. Anote-se.
Ante a especificidade do direito perseguido nos autos e visando adequar o rito processual às necessidades do conflito,
relego  para  momento  oportuno  a  análise  da  conveniência  da  audiência  de  conciliação.  Cite-se  e  cientifique-se,
observando-se as pessoas que deverão ser citadas, a seguir elencadas: I os titulares de domínio (indicados pelos
Cartórios de Registro de Imóveis), pessoalmente; II confrontantes tabulares (indicados pelos Cartórios de Registro de
Imóveis),  exceto  se  o  imóvel  tratar-se  de  unidade  autônoma  em condomínio  edilício;  III  confrontantes  de  fato
(ocupantes  ou  possuidores  dos  imóveis  confrontantes),  exceto  se  o  imóvel  tratar-se  de  unidade  autônoma  em
condomínio  edilício;  IV  antecessores  na posse (se  requerida a  accessio  possessionis),  V  eventuais  ocupantes  ou
possuidores do imóvel usucapiendo; VI  Fazendas Públicas,  pessoalmente, e VII  condomínio edilício,  na pessoa do
síndico, se for unidade autônoma em condomínio edilício. Com relação aos citandos acima elencados que já tenham
apresentado declaração de anuência, com firma reconhecida, será dispensada a citação. Em atenção ao princípio da
economia e da celeridade processual, já adianto que, após o encerramento do ciclo citatório, a parte autora será
intimada para apresentar  a relação completa das pessoas que não tenham sido citadas (devendo se manifestar
expressamente quanto à citação do titular de domínio),  ocasião em que deverá discriminar claramente, inclusive
indicando as folhas em que diligencias já tenham sido realizadas (ex: número de folhas da certidão negativa ou positiva;
número de folhas da carta de intimação com aviso de recebimento), cada nome e respectivo endereço dos réus ainda
não citados. Alerto que, oportunamente, quando for intimada para se manifestar sobre a conclusão do ciclo citatório, a
parte deverá fazê-lo em ÚNICA PETIÇÃO (o peticionamento é eletrônico, mas a triagem das petições    para juntada é
feita pela Serventia). Oportuno esclarecer que, ao cumprir corretamente as orientações do Juízo e concentrar todas as
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informações relevantes em uma única petição, a parte estará contribuindo com a redução da quantidade de petições,
propiciando racionalização do processamento e, principalmente, diminuindo o tempo de duração do processo. Intime-se.
- ADV: MARINALVA BARBOSA DIAS (OAB 373049/SP), WENDELL ILTON DIAS (OAB 228226/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria de Fátima Fontanete de Sá Morais Pires
Publicado em: 27/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0335/2018 - 

Processo 1084533-36.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria de Fátima Fontanete de Sá Morais Pires - Vistos. HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 45,
para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de  Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na
forma do artigo 485, inciso VIII, do Código de  Processo Civil. Custas pela parte autora ex lege. Certificado o trânsito em
julgado,  arquivem-se  os  autos,  observadas  as  formalidades  legais.  P.I.  -  ADV:  TATIANA  LOPES  TREVIZAN  (OAB
334868/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Danielle Chamma Ferreira
Publicado em: 27/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0335/2018 - 

Processo 1121564-61.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Danielle Chamma Ferreira - Vistos. Fls. 268/271: Ao MP. Intime-se. - ADV: JESSICA
SILVESTRE MARTINS DA VEIGA (OAB 41937DF) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.M.M.
Publicado em: 27/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0335/2018 - 

Processo 1121899-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.M.M. - Vistos. Diante do trânsito em julgado da r. Sentença diante da desistência do recurso (fls. 186), cumpra
o interessado a r. Sentença, que servirá de mandado (como expresso na parte dispositiva - fls. 134). Intime-se. - ADV:
GLAUCIA REGINA FREITAS AVELLAR (OAB 372907/SP) Processo 1123194-21.2017.8.26.0100 - Usucapião - Usucapião
Especial (Constitucional) - Marta Albarez Gurão dos Santos - Vistos. 1. Fls. 88/98: Recebo como emenda à inicial. Anote-
se. 2. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 3. Deverá a parte autora providenciar a certidão de óbito do
titular de domínio no prazo de 15 dias, devendo, se o caso, realizar as pesquisas de praxe junto aos Registros Civis do
Estado de Minas Gerais. 4. No mais, cumpra corretamente a parte autora os itens 5, 7, 11 e 13 (em nome dos titulares
de domínio) da decisão de fls. 78/82. Prazo: 15 (quinze) dias; sob pena de extinção. Intime-se. - ADV: BRUNO RIBEIRO
DA SILVA (OAB 369034/SP) Processo 1125871-58.2016.8.26.0100 - Usucapião - Usucapião Ordinária - Helena Fátima
Ribeiro - - Margareth Lucy Braz Martins - - Andrei Braz Martins - - Renan Braz Martins - - Lúcia Ribeiro - - Audrei Ribeiro
de Souza - - Elizabeth de Sousa - - Carlos Pinto Ribeiro Filho - - Rafaela de Souza Ribeiro - - Camila Ribeiro Benettão - -
Eunice  Ribeiro  dos  Santos  -  Vistos.  Defiro  a  Prioridade  na  Tramitação.  Anote-se.  Fls.  381/382:  Primeiramente,
providencie-se e, junte-se, na mesma oportunidade, as declarações de renúncia devidamente assinadas e com firma
reconhecida. Cumpra-se, pois, em 10 (dez) dias. Intime-se. - ADV: CAROLINE GUENKA LICIANI (OAB 250379/SP) Processo
1127235-31.2017.8.26.0100 - Usucapião - Usucapião Extraordinária - Antonia Donnagelo Serafim - - Milton Aparecido
Serafim - Vistos. 1. Fls. 165 e 166/167: Recebo a emenda à inicial. Anote-se. 2. Conforme informações do Oficial do CRI,
o imóvel está situado em área maior. E compulsando os autos verifico que a autora não descreveu e individualizou o
imóvel na inicial, bem como não instruiu a inicial com memorial descritivo e planta de levantamento planimétrico. Dada
a natureza da ação (usucapião), os referidos documentos técnicos são indispensáveis (art. 320, CPC) para a correta
identificação, individualização e localização do imóvel, nos termos do artigo 176, inciso II, 3 alínea "b" e do artigo 225 e
parágrafos, ambos da Lei n. 6.015/73. Através do memorial descritivo e da planta de levantamento planimétrico do
imóvel, o profissional habilitado irá retratar o imóvel, indicando as medidas perimetrais e área, pontos de amarração e
indicação dos confrontantes imediatos (qualificação e endereço). E, também, instruirá o trabalho técnico com fotos do
imóvel e de suas imediações que se mostrem úteis para a correta identificação do imóvel na quadra ou no loteamento.
Cabe  reprisar,  as  mencionadas  providências  técnicas   são  necessárias  para  a  correta  identificação  do  imóvel
usucapiendo, sobretudo nos casos em que não há matrícula aberta, ou em que a área pretendida está inserida em área
maior, ou o imóvel está situado em loteamento irregular ou em área pública ou em parte de área pública, ou em área
de regularização fundiária. Por tratar de processo eletrônico, a planta do levantamento planimétrico do imóvel deverá
ser no formato digital, juntada aos próprios autos (processo eletrônico). Cabe consignar que é ônus da parte autora a
produção  da  referida  prova  técnica  (memorial  descritivo  e  levantamento  planimétrico),  como  documentos
indispensáveis acostados a inicial (artigo 320, CPC), pois dada a natureza da ação cabe à parte autora especificar e
determinar o pedido (usucapião de um imóvel individualizado), sob pena de indeferimento da inicial (artigos 319 inciso
IV, 324 e 321 c.c. artigo 330, inciso IV, todos do CPC) e, também, cumprir com o ônus da prova de suas alegações
(artigo 373, inciso I, CPC). Cabe consignar, também, que a prova pericial somente será deferida, se necessária, em caso
de eventuais  divergências sobre questões técnicas (área,  divisas,  pontos amarração,  etc.)  suscitadas pelo Oficial
Registrador, e/ou Fazendas Públicas, e/ou confrontantes, e/ou eventual terceiro interessado, no momento oportuno.
Assim sendo, no prazo de 30 dias, emende a autora a inicial com a juntada de memorial descritivo e levantamento
planimétrico. 3. No mesmo prazo, deverão os autores indicar as citações e cientificações, de acordo com as informações
dos Cartórios de Registro de Imóveis (art. 282, incisos II e VII, do Código de  Processo Civil), apresentando rol de
pessoas a serem citadas, individualizadas, com completa qualificação (nome, RG, CPF/MF, endereço e CEP) dos titulares
de  domínio,  confrontantes  tabulares  (indicados  pelos  Cartórios  de  Registro  de  Imóveis)  e  confrontantes  de  fato
(ocupantes ou possuidores), bem como dos antecessores na posse e eventuais ocupantes ou possuidores do imóvel
usucapiendo. Alerto desde já que este juízo realizará, se necessária, a pesquisa de endereços pelo sistema INFOJUD.
Desta forma, para fins de agilizar o andamento do feito, se a parte autora não conhecer o endereço das pessoas a
serem citadas, deverá indicar os números do CPF e RG para busca de seus endereços. Se possível, com o objetivo de
diminuir o tempo de tramitação útil deste processo, a parte poderá trazer as declarações de anuência dos confrontantes
laterais, dos fundos do imóvel e eventuais ocupantes do imóvel, com firma reconhecida ou copia dos documentos
pessoais com assinatura similar a da declaração (RG, CPF ou CNH). 4. Eventual prorrogação de prazo para a emenda da
inicial  somente  será  deferida  caso  formulado  pedido  fundamentado,  justificando  as  razões  de  inviabilidade  de
cumprimento no prazo concedido. Intime-se. - ADV: JOSE DOS SANTOS MARQUES (OAB 28867/SP) Processo 1135895-
48.2016.8.26.0100 - Usucapião - Propriedade - Adezio Moreira dos Santos e outro - O ciclo citatório ainda não está
encerrado. Assim sendo, diga a parte autora o que pretende com relação a eventuais citações faltantes, discriminando
cada réu ainda não citado. Caso já esgotados os meios de localização das pessoas não citadas, ou caso não haja réus
certos não citados, deve ser requerida a citação editalícia. Prazo: dez dias. - ADV: VALDETE SOUZA RODRIGUES (OAB
168325/SP) Processo 1139518-23.2016.8.26.0100 - Usucapião - Usucapião Extraordinária - Carlos Adalberto Mourelle - -
Maria de Lourdes Rodrigues Mourelle - Vistos. Fls. 279/280: Ao perito. Intime-se. - ADV: CARLOS EDUARDO PINTO DE
CARVALHO (OAB 335438/SP), FABIO AKIYOOSHI JOGO (OAB 350416/SP)
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↑ Voltar ao índice

Edital de Citação
Publicado em: 27/08/2018

Registros Públicos 

1ª Vara de Registros Públicos 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0080478- 16.2005.8.26.0100 (USUC 621) 
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Francisco Cezario de Campos
Filho, Maria Ineida, Aparecida, Cleide, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Francisco  Ibiapino  Rodrigues  e  Zélia  Feitosa  Lima
Rodrigues, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Alaor, nº
89 Vila Carmosina Distrito de Itaquera - São Paulo SP, com área de 191,01 m², contribuinte nº 144.055.0008-7 (área
maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0017127- 93.2010.8.26.0100 (USUC 354) 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Sociedade Paulista de
Terrenos Limitada, representada pelo sócio liquidante Antônio Paiva Neto; réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Armando Thomaz
Neto, Ivete Mendia Thomaz, Maria Ofélia Thomaz Battaglini e Renato Battaglini, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Dom Luiz Felipe de Orleans, nº 1.187 Vila Maria - São Paulo
SP, com área de 500,00 m², contribuinte nº 064.173.0068-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0150487- 61.2009.8.26.0100 (USUC 466) 
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Clodoveo Bianchi, Herdeira de
Maria Dolores Ferraz Bianchi, a saber: Zilda Conceição Tunis Bianchi; Rosario Correa da Silva, José Gomes da Silva, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Neusa Firmino de Araújo Alves, Vivian Aparecida de Araújo Alves, Valeria de Araújo Alves e Nelson de
Araújo Alves, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Travessa
Soneto do Pássaro, nº 06 - Americanópolis 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 156,00 m²,
contribuinte nº 172.119.0091-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,   expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0048330- 68.2013.8.26.0100 (USUC 900) 
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Delmiro Peres, Alice Baldin
Peres ou Alice Maria  Baldin  Peres,  Raphael  Peres Donhas,  Maria  Martinelli  Perez,  Venâncio  ISQ Empreendimento
Imobiliário LTDA, por seu representante Thiago Setim, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Paulo Villas Boas de Almeida, Cecilia Maria
Vilas Boas de Almeida Grimaldi e Fabio Villas Boas de Almeida, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Diana, nº 162 19º Subdistrito Perdizes - São Paulo SP, com área de 210,00 m²,
contribuinte nº 022.034.0033-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
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presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0050181- 50.2010.8.26.0100 (USUC 1106) 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) José Counhago Pomar ou José
Pomar, Carmen Guedes de Souza, Manoel Guedes de Souza Junior, Ruth Pomar Calil, Benedito Calil, Elvira Pomar, Paulo
Pomar, José Pomar, Edith Bueno Pomar, Luiz Pomar, Erminda Fernandes Pomar, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Angelina Sorrente
Lopes, Mônica Cristina Lopes, Antônio Carlos Lopes, Maria Aparecida Bertolino Lopes, Adriane Loise Lopes e Ricardo
Dias Paulista, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida do
Guacá, nº 810 Mandaqui 8º Subdistrito Santana - São Paulo SP, com área de 236,34 m², contribuinte nº 071.518.0003-7,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0235023- 39.2008.8.26.0100 (USUC 1157) 
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Espólio de Carlos Barone,
representado por sua inventariante Mafalda Barone Giroud; Ofélia Marcondes Salgado, Ronaldo Vieira, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Alberto Jeronymo e Maria Larizza Jeronymo, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Francisco Polilo Neto, nº 4 Vila Rosária Distrito de São Miguel Paulista - São
Paulo SP, com área de 188,97 m², contribuinte nº 112.778.0043-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0054538- 39.2011.8.26.0100 (USUC 1242) 
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Jacira Queiroz Raga, Eliza
Raga Teixeira,  Luiz Carlos Raga, réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados,  bem como seus
cônjuges,  se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Gislaine Raga Teixeira,  ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Rosa Marchetti, nº 67 - Limão 44º Subdistrito Limão -
São Paulo SP, com área de 75,00 m², contribuinte nº 074.283.0094-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0030776- 91.2011.8.26.0100 (USUC 669) 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Companhia Solar Paulista -
CISP, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Dorivaldo  Alves  Silva  e  Marivalda  Ferreira  Dos  Santos  Silva,  ajuizaram ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Taquarituba, nº 45 Vila Babilônia,
Subdistrito Jabaquara - São Paulo SP, com área de 138,27 m², contribuinte nº 089.575.0026-1, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
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PROCESSO Nº 0026684-   36.2012.8.26.0100 (USUC 644) 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Manuel Gonzalez Conde,
Soledad Meleiro Lorenzo, Paulo Cesar Matheus, Irani Maria Pereira, João Gilberto Matheus, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Braz Carneiro e Cleide Pereira da Silva Carneiro, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel localizado na Passagem Godofredo Braga, nº 445-F, Vila Fachine, 42° Subdistrito Jabaquara, São Paulo SP, com
área de 62,55 m², contribuinte nº 091.075.0101-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. JUSTIÇA
GRATUITA 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0149562- 36.2007.8.26.0100 (USUC 383 ) 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Jardim Dona Sinhá Sociedade
Civil por seus representantes: Escritório Péricles Imóveis, Fabio Garcia da Silveira, Antonio Carneduto, José Carneduto,
Ciliberta Carneduto de Carli, Adélia Canva Carneduto, Luiz Henrique Carneduto, João Carneduto; Herdeiro de Giacomo
ou Jacomo Cardenuto, a saber: Ney Cardoso Cardenuto; Maria do Carmo Maciel, Karine Maciel Mendonça, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Clara da Conceição Nascimento, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Alberto Lupo, nº 316, Esquina com a Viela Éden Diego, Jardim Dona Sinhá, 26° Subdistrito Vila
Prudente, São Paulo SP, com área de 138,23 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. JUSTIÇA
GRATUITA 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0137759- 85.2009.8.26.0100 (USUC 366) 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Julio Salles Junior, Waldemar
Bussolotti, Cesar Bussolotti, Francisco Cavalcanti Filho, Giunaide Paiva da Silva Cavalcanti, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Terezinha Palmeira Diniz, Silvestre Quintino Diniz, Marcelo Quintino Diniz, Sueli Quintino Alvarenga e Cristiane Quintino
Diniz, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Pires do
Rio, nº 2.841-A, 2.841-B, 2.841-C, 2.841-D, 2.841, esquina com a Rua Ibaguaçu, Distrito de São Miguel Paulista - São
Paulo SP, com área de 385,20 m², contribuinte nº 139.3003.0020-5 (área maior), alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 2ª Vara de Registros Públicos 2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 24/08/18 JUIZ TITULAR: Doutora.
RENATA PINTO LIMA ZANETTA 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0001272- 40.2011.8.26.0100 - 34/11./
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Waldemar Paulo Fraceschini, Antonio Tavares de Almeida, Dinah
Brandão Tavares de Almeida, Ronildo Chioradia, Jose Sampaio Felipe, Alzenir Matos Felipe, Antonio de Lima, Adelino
Gomes de Andrade, Aparecida Gomes de Andrade, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Valter  Ladislau da Silva  e  Maria  Luzia  da Silva  ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Constantino Fontes, 16, São Paulo - SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 Prazo do Edital \<\< Informação indisponível \>\> DIAS, expedido nos autos da Ação
de Usucapião, 
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PROCESSO Nº 0003037-80.2010.8.26.0100 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Anna Motta de Freitas, Maria do Socorro Gonçalves Saraiva, Zelia
Lelis da Fonseca, Pedro Luiz Baroni, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que João Bosco Ferreira de Lira e Sonia Maria da Silva Lira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Prof. Oscar Campiglia, 221, Jd. Piracuama, São Paulo - SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o    presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0007881- 39.2011.8.26.0100 - 200/11./
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez,  na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) Manoel  (Manuel)  francisco Gallinha, réus ausentes,  incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Norma  Alves  Fonseca
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Humberto Romani,
169, São Miguel Paulista - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0019747- 44.2011.8.26.0100 - 420/11./
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) João Baptista de Bernardes Lima, Mariana de Bernardes Lima,
Thomas Chistiano, Angélica Lorenzoni Chistiano, Vicente Forcinetti, Deolinda Forcinetti, Fanny Alves da Cunha, João
Rodrigues, Vicentina de Paula Rodrigues, Maria dos Santos Ferreira de Oliveira, Célio Costa, José Claudino dos Santos,
Carmelita Maria dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Aristides Alves Pinheiro e Maria Idalgo Pinheiro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Bernardo de Lima, 357, Vila Formosa, São Paulo - SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0035324- 91.2013.8.26.0100 - 561/13./
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA
MARTINS DE CARVALHO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Domingos Toledo Borrelly Júnior, Iranice Marques de
Oliveira Borrelly, Edifício Geneve, rep. pelo síndico, Banco Indusval S/A, Banco Rural S/A, Banco Cruzeiro do Sul S/A, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Sandra Mara
Lima ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Barra Funda, 101,
Apt. 123, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0035569- 05.2013.8.26.0100 - 571/13.]
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA
PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Silvania Barbosa da Silveira Telles, João de Deus e Rosa
Maria de Deus e Espolios de Francisco Genovez e Amelia Leal da Costa Genovez, Anna Christina Genovez Lousada, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jose Silvestre
Pessoa e Josilda Santana Aarruda ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua José Candido, S/N, Santana, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0026612- 83.2011.8.26.0100 - 585/11./
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.]FAZ SABER a(o) Antonio Bressa e Terezinha Sementino Bressa, Benedito Rodrigues
da Silva e Nair Nilza de Lima, Fabio Montoni e Rosana Pereira Damasceno Montoni, Sebastião Ferreira Martins, Eudoxia
Uzuelli Martins, Jose de Carvalho Filho, Maria da Conceição Pessoa de Carvalho, Espólios de Ary Ramos Nogueira, Maria
Perside de Freitas Nogueira, Cyro Ramos Nogueira, Theodoro Boaventura Lima, Benedicta Aparecida Bressa da Silva,
Emilio Claudino da Silva, Isaura Bressa Gonçalves e Luiz Gonçalves, José Luiz, Maria de Lourde, Luzia Bressa, Laiza
Bressa Barbosa ou eventuais sucessores, Elena Bressa Mendes e José Mendes Gonçalves, Idalina Bressa da Rocha, Jose
Valdevino  da  Rocha,  Pedro  Bressa  e  Eduvirges  Malaquias  Bressa,  Afonso  Zampol,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Álvaro Montagna e Sandra Maria
Martins Montagna ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Nelson Pinto, s/n Alto Pedroso, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0025538- 28.2010.8.26.0100 - 586/10./
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) WALTER DE SOUZA MESQUITA, LAURO SIQUEIRA FERREIRA, LAURICY
SIQUEIRA  FERREIRA,  MARIA  ANTONIA  SIQUEIRA  FERREIRA,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade
de domínio do imóvel localizado na Rua José Adorno, 295, Cangaíba, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0322967- 45.2009.8.26.0100 - 700/09./
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de    São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Nova Dimensão Administração e Participação LTDA,Bella Martini &
Cia LTDA, Sociedade Anônima Industrias Reunidas F. Matarazzo,Hélio Alves Ribeiro, Eliana Souza Araújo, José Silveira e
Irene Santos Silveira, Adenildo Nunes Bulhões e Rosenilda Silveira Bulhões, Maria Alves Neves e Antônio Candido Neto,
Maria  Cãndido,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/  ou
sucessores, que Elias Moises de Carvalho Estevam, Teresa Cristina Rocha Estevam, João Batista de Oliveira, Vera Lucia
Wagner de Oliveira, João Carlos de Arruda, Marlei dos Santos Fleck de Arruda, JOSE CARLOS AMANCIO DA SILVA,
Eronildes Marques da Silva, João Moreno Cunha, Veraluce Francisca de Lima Cunha, José Ilton Alves Bandeira, Valdomiro
Sebastião dos Santos e Irailda Maria Anselmo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua, Manoel de Matos Godinho , 288, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0049742- 34.2013.8.26.0100 - 884/13./
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Claudionor Pelegrini Marcondes, Alza Aparecida Borguim Marcondes,
Ivete da Silva Campani, Valentim Campani Filho, Dezulina Filó da Silva representada por Ivete da Silva Camapani, Ivany
da Silva Moreno, Jonas Moreno, Olivio Francisco da Silva, Flora Nair Nunes Oló, José Eduardo Olo, Ronaldo Kansbock,
Elisa Rocha Kansbock, Hildegard Schaeler, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Iraci Felipe de Moura e Solange de Fatima Fernandes Moura ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Lycurgo de Castro Santos, 66, Vl., Ema, São
Paulo - SP, Cep. 03279-250, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0051842- 59.2013.8.26.0100 - 935/13./
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Martins de Carvalho, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Ernesto Bindi, Paulina Pacini Bindi, Odilon Damasio de Macedo
e Irene Soares de Macedo, Matteo Bei, Paulina Bei, Paulo Felipe da Silva, Margarida Moreto da Silva, Jose Calheias
Rodrigues, Diodora de Nobrega Rodrigues, Solange Aparecida Mendonça da Silva, Frederico Colon Navarro, Neide
Navarro,  Izilda  Granado  Michi,  Geraldo  Clemente  Prandini,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Dirce Mateus Campos e Milton Vieira Campos, Espólio
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Fábio, 426, Chácara
Belenzinho, São Paulo - SP, Cep. 03378-060. alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0046057- 24.2010.8.26.0100 - 10008/10./
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Francisco de Assis Araújo, Silvia Licciardi Araújo, Renato Alves da
Silva e s/m Ivonete Rodrigues da Silva, Colossos Incorporação e Construção Ltda., por seu repres. Sérgio Yang, réus
ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Daniel
Laurindo da Silva e Marli Buckiser Soares da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado na Rua Branca Raposo, 148, Jd. Carlú, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0047141- 60.2010.8.26.0100 - 1026/10./
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA
FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc./FAZ SABER a(o) Luiz Pereira de Macedo, Analice, Maria Luiza, Tarcisio, Sandra,
Aracides Vieira Marques, Rufino José Barboza, Joana Darcc Gonçalves Pereira de Paula, Cícera Maria Vitalino, Felipe Brito
da Cruz, Joana Lessa Santana da Cruz, Joana Lessa Santana da Cruz, Espólio de Antonio de Paula Simões, Clara
Catharina Greathead Knox Simões, Ruy de Paula Simões, Benedicto Marciano Gritti, Felipe Brito da Cruz, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que NORMELIA PEREIRA DA
SILVA,  Nilma Pereira de Macedo,  Noelia  Pereira de Macedo e NÚBIA PEREIRA DE MACEDO ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Cordão de São Francisco, 1419, Vl. Aimoré,
São Paulo - SP, Cep. 08190-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0049718- 11.2010.8.26.0100 - 1090/10./
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA
FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Maria Nailza da Silva, Rosa Medici de Oliveira, Bernardina Medici
Pizão, Anna Medici Begali, Luiz Begalli,  Paulo Roberto de Mello, Marcia Marina de Mello, Vicente Medici, Francisco
Duarte, Vicente Médici, Miquelina Lamarco Médici, Manoel Lopes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Joselita de Almeida Barbosa e Expedito Antonio Barbosa
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Alencar Anaripe, 65,
Ipiranga, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por    extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0046765- 06.2012.8.26.0100 - 1096/12.]
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA
FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) TV Atualidade Comunicações Ltda. (antiga Video In Comunicações
Ltda), Ricardo Elias Narchi, Gislaine Fauze Narchi, Condomínio Central Place, rep. pelo síndico, réus ausentes, incertos,
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desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Paulo Roberto Cardoso de
Mattos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Tapes, 56/
Apto. 84, São Paulo - SP, Cep. 01527-050, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. II 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0028509- 98.2001.8.26.0100 - 114/01./
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Rezende & Companhia, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Paulo Nelo e Cicera dos Santos Nelo
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Objetivam os reqtes usucapião sobre a posse do imóvel situado na Av. Souza
Ramos, nº 158 - Cidade Tiradentes., São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0149588- 97.2008.8.26.0100 - 375/08./
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA
MARTINS DE CARVALHO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) João Quilicci, Giovani Quilicci, Antonio Quilicci, Mila
Magliardi,  Emilio  Aires,  Benedito  Fernandes  d  Brito  Filho,  Espólio  Luiz  Antonio  Krumpanzl,  representado  por  sua
inventariante IreneToffo Krumpanzl, Teoófilo Vaqueiro Rodrigues, Maria Munhoz Vaquero, Julião Vaquero Rodrigues,
Clélia Aparecida Unti Vaquero, Juraci Ferreira da Silva, Vilma Maria de Jesus, Acascio Ribeiro Dourado, Pedro Bandeira,
Anselmo Vessoni  ou  herdeiros  e  Thereza  Nogueira  Vessoni,  Roberto  Alonso,  Joaquim Alonso,  Walter  Constenari,
Conjunto Habitacional Esperança, Fazenda Velha Ltda, Benedito Silveira, Jóão Baldoque, Associação Habitacional Sitio
Rosinha, representado por João Ferreira da silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Movimento Quero Um Teto Central ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
a titularidade de domínio do imóvel localizado uma Gleba de Terras, na Rua Serra do Caxamango, s/n, Morro Doce,
Distrito de Perus, sendo também acessado pelas Ruas pedro de Alcazar, mateus Aliberti, Fraqncisco Perazza, Henfil,
Morro da Itaóca, Lagoa do Morro e Itabira do Mato, objeto da transcrição 43.758 (área maior),  do 8º CRI,  afeto,
atualmente ao 18º CRI,alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0033651- 63.2013.8.26.0100 - 525/13./
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Martins de Carvalho, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) ANTONIO PINHEIRO DE ULHOA CINTRA, AGOSTINHO VAZ,
ERICA  FIORELINI  FERNANDES,  ARIANE  FIORELINI  FERNANDES,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Helena  Jankauskas  Meira  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Pça. Petrolândia, 114, São Paulo SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0069162- 40.2004.8.26.0100 - 533/04./
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Martins de Carvalho, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Brasil de Imóveis e Participações Ltda., Edgard, João Garcia
Alvaraz, Antonia Aguiar Ruiz, LUIZA GARCIA AGUIAR e CARLOS ARAUJO GARCIA, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Antonio Vicente dos Santos, Antonio Garcia e
Elaine Alexssandra dos Santos Garcia ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Amélia de F. Bevilacqua, 213, São Paulo - SP, Cep. 03661-020, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
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na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0038811- 06.2012.8.26.0100 - 861/12.]
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Elie Zahoul, Lilian Eluf Zahoul, Joaquim Alves Ferreira,Valdenice
Franco Alves, Ivani, Sandra R. F. Alves, Manoel João Aragão de Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Gomes de Sousa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua ROSEIRA VELHA 17, Jd. Piracuama, São Paulo - SP, Cep.
05763-490, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0041545-   61.2011.8.26.0100 - 907/11./
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA
MARTINS DE CARVALHO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólios de Jose Signoretti, Iolanda Marchitiello Signoretti,
Gracinda Cardoso Signorelli, Michele Marchitiello, Maria Palma Marchitiello, Maria Marchitiello Fratini, Jose Fratini Junior,
Ercilia Marchitiello Marchetti, Sebastião Marchitiello, Vilma Marchitiello Bauab, Jose Miguel Bauab, Osmar Gomes da
Silva Rocha, Vivaldina Alves Torres, Luciano Oliveira Martins, Justino Claudio Ferreira, Luiz Antonio Marinho, Giannina
Aguggia Cardoso Signoretti, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Vivaldina Alves Torres, Johannes A. Torres, Zilda Alves de Queiroz e Janio Alves de Queiroz
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Oito de Dezembero,
16, Vl. Carmosina, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0047463- 46.2011.8.26.0100 - 1056/11.]
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José Roberto Gomes Lima e Ana Gomes Lima, José Carlos Gaspar,
Rodrigo Rogerio da Silva, Octavio Soares de Brito, Francisca Conzo e ESPÓLIO DE Affonso de Oliveira Santos na pessoa
do inv. FABIO DE OLIVEIRA AZEVEDO, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Fabiano da Silva Bittencourt ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Vale da Nogueira s/n, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0216944- 80.2006.8.26.0100 - 1113/06./
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA
MARTINS  DE  CARVALHO,  na  forma  da  Lei,  etc.FAZ  SABER  a(o)  Josafa  Alves  da  Silva,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Pedro da Silva e Edelvita
Bento Alves da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na RUA
BENTURELI, 114, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0050693- 33.2010.8.26.0100 - 1116/10.]
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Irineu Alves ou Rineu Alves, Antonio da Silva Fernandes, Maria de
Nazaré de Jesus, José Benedito Tavares, Maria Dolores Carrasco Tavares, Ignácio Angelo dos Santos Mikalkenas, Hinaide
dos  Santos  Mikalkenas,  TERCIO  ANTONIO  CHIARIONI,  ANDRE CHIARIONI,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Luisa Limenza Alves e Leonardo Limenza Alves
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ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Coelho Lisboa, 874,
Tatuapé, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0050641- 37.2010.8.26.0100 - 1126/10.]
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Gerson Silas Trevisan, Ernesto das Candeias, José Leonardo Teixeira
Gomes, Edgar Cavaliero, Darcy Fracheta Cavaliero, Gino Tardelli, Even - Sp18/10 Empreendimentos Imobiliários Ltda.,
Mario Greco,  Mateo Galdi,  Carlos Alberto Braga,  Joana Vieira Braga,  Tereza Mota Vieira,  réus ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Francisco Irmão dos Santos e
Luzinete Gonçalves dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado
na Rua Coari, 190, Pompéia, 19º Subdistrito Perdizes, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0053604- 81.2011.8.26.0100 - 1226/11./
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Francisco Willian Munhoz, Elizabeth Munhoz Ferreira, Ovidio Vieira
Ferreira, Expedito Ferreira da Silva, Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, Alberi Portela de Oliveira,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Nivaldo
Aleixo Figueredo, Maria Batista da Conceição, Lourival Aleixo Figueredo e Luciana Pereira da Silva ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Trav. Luis de Morales, 31, Vl. Ferreirinha, São
Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0057535- 58.2012.8.26.0100 - 1377/12.]
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA
PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Janete Garabe Abrikian Gdikian e Jirayr Gdikian, Paulo
Garabed Abrikian, Fani Nardon Abrikian, Regina Janikian, Espólio de João Garabed Abrikian, rep. por  Lucy Arussiak
Abrikian, Renata Abrikian e João Carlos Abrikian, Edificio Beatriz, rep. pelo síndico, Venancio Jose Francisco e Santa
Munhoz Francisco, Marina Francisco Salvagno ou Marina Steltzer Francisco e Roberto Salvagno, Edith da Cruz Francisco,
Citados por edital, Raphael Fleitlich, Mário Russo Júnior, Dora Varanda Gambelli, Maria Luíza Xavier Souto, marina
Francisco Savagno, Roberto Savagno, Pàulo Garabed Abrikian, Renata Abrikian, João Carlos Abrikian, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Wagner Jacintho
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Iperoig, 592, AP. 101,
Ed. Beatriz - Perdizes - São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Cesar Degreas e outro
Publicado em: 28/08/2018 - Página Nº 1117

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0356/2018

Processo 0141270-62.2007.8.26.0100 (100.07.141270-6)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Cesar Degreas e outro - Municipalidade de São Paulo - - ROSA MARIA MAGGION VIEIRA - Ante o exposto,
acolho o pedido para determinar a retificação do imóvel objeto da ação, conforme laudo de fls. 287/322, retificado a fls.
350/351. Nos termos da Portaria Conjunta 01/2008 das Varas de Registros Públicos da Capital, esta sentença servirá
como mandado para registro, desnecessária a expedição de novos documentos. A parte autora arcará com despesas
processuais e custas finais. Oportunamente, arquivemse os autos com as comunicações e anotações de praxe. P.R.I.C.
PJV-52 - ADV: ARTHUR ZE SANG LEE (OAB 243163/SP), ANTONIO CANDIDO DE AZEVEDO SODRE FILHO (OAB 15467/SP),
OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), JONG KI LEE (OAB 130812/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 19ª Vara Cível Central
Publicado em: 28/08/2018 - Página Nº 1118

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0357/2018

Processo 0019014-39.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 19ª Vara Cível Central -
Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos. Trata-se de pedido de providências encaminhado pela 19ª Vara Cível da
Comarca de São Paulo. A ação original teve a petição inicial indeferida e, à suspeita de existência de loteamento
irregular, determinou-se o encaminhamento dos documentos a este Juízo e ao Ministério Público. O objeto da ação é um
imóvel situado ao lote 45, quadra 39, do loteamento Cidade D'Abril. Afirma o Oficial do 2º Registro de Imóveis, as fls.
25/29, que não existe o lote objeto em tela, sendo que o loteamento em questão limita-se ao nº43. Informa ainda que o
cartório competente para registros dessa região passou a ser o 18º RI que, ao ser citado, comunicou que o terreno está
localizado fora do perímetro da quadra 39 e integra o projeto de regularização nº 1990.0.001.836-6 da Prefeitura do
Município de São Paulo. A Municipalidade, por sua vez, esclarece que, em razão da inércia da loteadora, deu início ao
processo de regularização,  com fundamento no art.  40 da Lei  6766/79.  A regularização técnica foi  deferida em
09/04/2008. Entretanto restou pendente o registro da citada regularização junto ao Cartório de Imóveis competente,
estando envolvida a competência do 2º,  8º  e  18º Registros de Imóveis.  Citados os Oficiais  esclareceram que a
circunscrição imobiliária do distrito em que se localiza o imóvel era originalmente de responsabilidade do 2º RI, tendo
passado ao 8º  RI  e,  atualmente  ao  18º  RI.  Desse modo,  entenderam pela  necessidade do Município  averbar  a
regularização do loteamento no 2º RI por meio da entrega da nova planta, em substituição à planta anterior. Ademais,
recomendam que se arquive no 8º e 18º Registros de Imóveis da Capital a planta modificativa. O Município, por outro
lado, entendeu que o simples arquivamento não seria suficiente, devendo ser efetuada regularização que garantisse o
registro do loteamento e a abertura de matrículas dos lotes e dos bens públicos. Com isso concordaram os Oficiais do 2º
e  18º  Registros  de  Imóveis,  que  pleitearam  pelo  arquivamento  do  feito  e  intimação  da  Municipalidade  para
apresentação à qualificação dos documentos necessários à regularização no 18º RI, que tem a atual competência. Às
fls. 100 manifestou-se o Município para informar da entrega do pedido de regularização, que aguardava análise do
Oficial.  Citado,  o Oficial  informa haver divergência entre a situação fática de regularização e o requerimento do
Município.  Às  fls.  120 foi  designada audiência  para  resolução do impasse.  Houve concordância  entre  as  partes,
conforme termo de fls. 128. Manifestou-se o Ministério Público às fls. 155 pugnando pela extinção do feito. Às fls. 186 o
Oficial do 18º RI informou que houve reunião entre a citada serventia e a Municipalidade para decidir alguns termos que
viabilizassem a regularização. Às fls. 218 houve nova manifestação do Oficial para informar que a Municipalidade
procedeu à  entrega  dos  documentos  necessários,  ficando  assim cumpridas  as  exigências.  Pugnou novamente  o
Ministério Público pela extinção do feito por perda de objeto. É o relatório. Decido. Tendo em vista que a regularização
objeto de debate foi devidamente realizada, nada resta a ser discutido nos autos do atual procedimento. Do exposto,
julgo pela extinto o processo, sem julgamento de mérito, por perda de objeto, conforme proposto pelo Ministério
Público. Dê-se ciência ao MMº Juízo da 19ª Vara Cível desta decisão. Não há custas, despesas processuais ou honorários
advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 23 de agosto
de 2018. Tania Mara Ahualli Juiza de Direito - ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo de Direito da 2ª Vara de
Registros Públicos da Comarca da Capital
Publicado em: 28/08/2018 - Página Nº 1119

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0357/2018

Processo 0040709-44.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo de Direito da 2ª Vara
de Registros Públicos da Comarca da Capital - Erica Yumi Terahara Biazi Esteves e outros - - os autos aguardam
manifestação dos interessados sobre as informações prestadas pelo Oficial Registrador, como determinado á fls. 68.
Prazo: 10 dias - ADV: ADAUTO DA SILVA OLIVEIRA (OAB 103787/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial (Constitucional) - Domicio
Henrique do Nascimento - Diva Staciarini
Publicado em: 28/08/2018 - Página Nº 1119

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0357/2018

Processo 0057032-61.2017.8.26.0100 (processo principal  0033553-83.2010.8.26.0100) -  Cumprimento de
sentença - Usucapião Especial (Constitucional) - Domicio Henrique do Nascimento - Diva Staciarini - 1-Diante da falta de
manifestação, dou por satisfeita a obrigação e DECLARO extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC. 2-
DEFIRO o levantamento da quantia depositada dos autos, pela parte credora. 3-Transitado em julgado, arquivem-se os
autos.  P.R.I.  -  ADV:  ANDRE CORCINDO DIAS  GUEDES (OAB 45138/SP),  MARILIA  BUENO PINHEIRO FRANCO (OAB
71943/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 17º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
JET BR Logistica e Comércio Ltda
Publicado em: 28/08/2018 - Página Nº 1128

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0357/2018

Processo 1067900-47.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 17º Oficial de Registro de Imóveis de São
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Paulo - JET BR Logistica e Comércio Ltda - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 17º
Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para
as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na
referida Serventia, em cumprimento à Portaria Conjunta nº01/2008.Nada Mais. - ADV: RODOLFO MALAVACCI (OAB
236186/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.P.S. e outros
Publicado em: 28/08/2018 - Página Nº 1134

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2018

Processo 0022970-15.2005.8.26.0100 (000.05.022970-2) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.P.S. e outros - Vistos. Fls. 63/66: atenda-se. Expeça-se mandado. Intime-se.
- ADV: RUDOLF HUTTER (OAB 154376/SP), RUDOLF HUTTER (OAB 154376/SP), DAVI TELES MARÇAL (OAB 272852/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - T.N.S.P.
e outro
Publicado em: 28/08/2018 - Página Nº 1140

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0337/2018

Processo 0008532-27.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. -
T.N.S.P. e outro - Vistos, Fl. 169: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido. Ciência ao MP e à Perita, por e-mail. Com
cópia da fl. 169, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. - ADV:
ANA PAULA MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP), HELIO LOBO JUNIOR (OAB 25120/SP), ASSUERO RODRIGUES NETO (OAB
238420/SP), NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Nulidade / Anulação - T.N.S.P. - P.G.E.G.A.E.R.F.G
Publicado em: 28/08/2018 - Página Nº 1140

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0337/2018

Processo 0028458-91.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Nulidade / Anulação - T.N.S.P. - P.G.E.G.A.E.R.F.G. -
Vistos, Fls. 247/250: dê-se ciência à Perita, por e-mail. Fls. 251/252: Abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Após,
voltem à conclusão. Com cópias das fls. 247/252, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo
a presente como ofício. - ADV: ALESSANDRO RODRIGUES JUNQUEIRA (OAB 182100/SP), ANTONIO AUGUSTO BENNINI
(OAB 208954/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - S.S.R. e outro
Publicado em: 28/08/2018 - Página Nº 1144

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0337/2018

Processo 1045048-29.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - S.S.R. e outro -
Sandra de Souza Resende - Vistos, Fls. 185/186 e 212/232: Defiro a habilitação nos autos, para a finalidade almejada,
porquanto comprovado o interesse jurídico. No mais, aguarde-se a realização da audiência designada. Int. -  ADV:
SANDRA DE SOUZA RESENDE (OAB 157922/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lee Chuo Chia
Publicado em: 28/08/2018 - Página Nº 1145

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0337/2018

Processo 1049324-06.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lee Chuo Chia -  Vistos. Ante o recurso de apelação interposto, ao Ministério Público para contrarrazões.
Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça, com as formalidades de estilo. Intimem-se. - ADV:
MATHEUS SOUBHIA SANCHES (OAB 344816/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Nulidade - Juvêncio Martinho de Melo - Maria Celia Lima
Baptista
Publicado em: 28/08/2018 - Página Nº 1145

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0337/2018

Processo 1050591-13.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Nulidade - Juvêncio Martinho de Melo - Maria Celia
Lima Baptista - Vistos. Diante dos documentos acostados, defiro os beneficios da Justiça Gratuita ao autor. Emende o
autor a inicial para: - retificar o valor da causa o valor correspondente ao imóvel. - indicar expressamente o endereço da
requerida. Prazo: 15 dias, sob pena de indeferimento. Intime-se. São Paulo, 26 de agosto de 2018 - ADV: ROBSON DO
NASCIMENTO RODRIGUES SANTOS (OAB 221099/SP), YURE LUCARESCKI PACHECO (OAB 195922/SP), VILMA CHEMENIAN
(OAB 166945/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabio Fernandes
Publicado em: 28/08/2018 - Página Nº 1145

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0337/2018

Processo 1053368-68.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabio Fernandes - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino a retificação dos assentos,
como requerido na inicial e aditamentos (fls. 01/04 e 55/56). Custas pela parte autora. Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial  da  respectiva  Unidade  do  Serviço  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais.  Ciência  ao  Ministério  Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.C. - ADV: JULIANA PAES JARDIM DE MATTOS (OAB 359478/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carlos Alberto Tieghi
Publicado em: 28/08/2018 - Página Nº 1147

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0337/2018

Processo 1075040-35.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carlos Alberto Tieghi - Vistos. Fls. 80: dada a natureza da ação, aguarde-se o trânsito em julgado. Intime-se. -
ADV: ANA LUCIA SCHEUFEN TIEGHI (OAB 234075/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniela Oliveira Carlos
Publicado em: 28/08/2018 - Página Nº 1147

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0337/2018

Processo 1078427-58.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Daniela Oliveira Carlos - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e determino a
retificação do assento de óbito de Daniel Luiz Carlos para que passe a constar que o falecido "deixou bens", como
requerido no aditamentos (fls. 25). Custas na forma da lei, todavia suspendo a exigibilidade do crédito por conceder a
requerente os benefícios da Justiça Gratuita, com fulcro no artigo 98, § 3°, do Código de Processo Civil. Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial  da  respectiva  Unidade  do  Serviço  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais.  Ciência  ao  Ministério  Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.C. - ADV: IZABEL CRISTINA ARTHUR (OAB 89115/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.B. - A.A.M.N. e
outro
Publicado em: 28/08/2018 - Página Nº 1147

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0337/2018

Processo 1082423-64.2018.8.26.0100 -  Pedido de Providências - Registro Civil  das Pessoas Naturais -  R.S.B. -
A.A.M.N. e outro - Vistos. Recebo os embargos de declaração, posto que tempestivos. No entanto, tenho que a decisão
embargada não padece dos vícios apontados, uma vez que externa suas razões e não contém a omissão indicada pelo
douto patrono. Não se olvidou, na análise do mérito da questão, que o Notário estrangeiro certificou quanto à partilha
consensual dos bens do casal. Nesse ponto, a r. Sentença enfrentou o argumento da partilha e liquidação, que foi
solvida pelo notário belga, bem como se atentou ao pedido, encaminhado para o "rol especial", e não tratado pelo
delegatário extrajudicial estrangeiro, quanto à solicitação de alimentos após o divórcio. Bem assim, restou explanado:
"No caso telado, depreende-se da cópia da sentença estrangeira (reproduzida às fls. 06/10), que o Tribunal de Primeira
Instância de Antuérpia, além de decretar o divórcio do casal, refere liquidação e partilha e pedido reconvencional -
pedido de pensão de alimentos após o divórcio (fls. 07), deixando evidente tratar-se de divórcio consensual qualificado
e, portanto, que a situação dos autos não se amolda às hipóteses em que o Provimento dispensa homologação judicial.
Noutro turno, como bem pontuou a ilustre representante do Ministério Público, embora tenha sido juntada a liquidação-
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partilha consensual (fls. 28/29) elaborada pelo Tabelião, consoante disposto na sentença que referiu à inexistência de
bens a partilhar em face da absoluta separação de bens, não há notícia quanto ao pedido de pensão alimentícia
"enviado para o rol especial"." Nesses termos, rejeito os embargos de declaração, haja vista a inexistência dos vícios
apontados. Intime-se. - ADV: DANILO AUGUSTO PEREIRA RAYMUNDI (OAB 234244/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luis Gustavo Laureano Pereira
Publicado em: 28/08/2018 - Página Nº 1151

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0337/2018

Processo 1139118-09.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Luis Gustavo Laureano Pereira - Vistos. Abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Após,
tornem conclusos. Intimem-se. - ADV: JULIANA DE OLIVEIRA MANTOAN (OAB 292240/SP)

↑ Voltar ao índice

Designação como substituta, para responder pelo serviço nas ausências da
titular, Fabiana Matsumoto Chizolini, no 2º Tabelião de Protestos da Capital
Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 926

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Imprensa Manual

PORTARIA nº 37/18

A Doutora Tânia Mara Ahualli, MMª Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital, Corregedora Permanente
do 2º Tabelião de Protestos da Capital do Estado de São Paulo, na forma do Art. 20, §5º da Lei 8.935/94 e dos itens 8 e
8.1 do Cap. XXI das NSCGJ e considerando a indicação feita pela interina nomeada Maria Palmyra Rodrigues Silva
Krystalas no Proc. 0030955-78.2016.8.26.0100 (fl. 28);
RESOLVE:
1- Designar como substituta legal, para responder pelo serviço nas ausências e nos impedimentos do titular, a Senhora
Fabiana Matsumoto Chizolini.

Registre-se  e  comunique-se  à  E.  Corregedoria  Geral  da  Justiça,  com  cópia  da  fl.  28  do  Proc.  0030955-
78.2016.8.26.0100, juntando-se cópia desta portaria ao referido processo.
Dê-se ciência a interina do 2º Tabelionato de Protestos da Capital

Tânia Mara Ahualli
Juíza de Direito

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Ana Maria Marques de Oliveira -
Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 927

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0358/2018

Processo 0010025-15.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Ana Maria Marques de
Oliveira - Municipalidade de São Paulo e outro - a partir da publicação desta certidão, os autos serão remetidos ao Sr.
12º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir
para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na
referida Serventia, em cumprimento à Portaria Conjunta nº 01/2008. CP 30. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS
(OAB 100212/SP), ROBSON JULIO (OAB 77776/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Ana Maria Marques de Oliveira -
Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 927

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0358/2018

Processo 0010025-15.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Ana Maria Marques de
Oliveira - Municipalidade de São Paulo e outro - a partir da publicação desta certidão, os autos serão remetidos ao Sr.
12º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir
para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na
referida Serventia, em cumprimento à Portaria Conjunta nº 01/2008. CP 30. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS
(OAB 100212/SP), ROBSON JULIO (OAB 77776/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Luiz da Silva - Zaira Reis Costa
Frugoli e outros
Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 930

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0360/2018
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Processo 0005458-96.2017.8.26.0100 (processo principal 0529593-58.1993.8.26.0100) -  Cumprimento de
sentença - Registro de Imóveis - Luiz da Silva - Zaira Reis Costa Frugoli e outros - - para expedição de nova guia, os
autos  aguardam  que  o  exequente  devolva  ao  Cartório  o  original  da  guia  expedida,  à  fls.  46,  para  o  regular
cancelamento. - ADV: ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Caixa Econômica Federal e outro
Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 930

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0360/2018

Processo 0018421-05.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da
Justiça - Caixa Econômica Federal e outro - Vistos. Tendo em vista serem inúmeros os casos de inadimplemento das
obrigações em alienação fiduciária e a dificuldade em saber se é aplicada a intimação por hora certa do devedor ao
procedimento extrajudicial, uma vez que a suspeita motivada de ocultação não pode decorrer do simples fato do
notificador não encontrar o destinatário em sua residência, verifica-se a necessidade de normatização. Neste contexto,
a fim de se evitar decisões conflitantes, aguardese por 60 (sessenta) dias a manifestação da Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça nos autos nº 0077310-83.2017.8.26.0100 acerca da eventual normatização do tema. Sem prejuízo, expeça-se
ofício a Egrégia Corregedoria Geral da Justiça comunicando desta decisão. Junte ao ofício cópia de fls.97/103 e 109/110.
Int. - ADV: WILLIAN DE MATOS (OAB 276157/SP), HELENA YUMY HASHIZUME (OAB 230827/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Defensoria Pública do Estado
de São Paulo
Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 930

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0360/2018

Processo 0055299-26.2018.8.26.0100 (processo principal  0306172-42.2001.8.26.0100)  -  Cumprimento de
sentença - Registro de Imóveis - Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Salomão Zimberknopf e outro - Vistos.
Intime-se  a  Defensoria  Pública  para  que  se  manifeste  sobre  o  depósito  noticiado,  em 05  dias.  O  silêncio  será
interpretado como concordância, seguido da extinção do feito e expedição de mandado de levantamento. Int. - ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP), FABIO BISKER (OAB 129669/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Luciano Oliveira da Silva - Helio
Maciel Bezerra - Luciano Oliveira da Silva
Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 930
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0360/2018

Processo 0062837-58.2018.8.26.0100 (processo principal  0083947-70.2005.8.26.0100) -  Cumprimento de
sentença - Registro de Imóveis - Luciano Oliveira da Silva - Helio Maciel Bezerra - Luciano Oliveira da Silva - Vistos. 1 -
Antes de deliberar sobre o cumprimento de sentença, nos termos do artigo 524, inciso, I,  do CPC, providencie o
exequente a indicação do nome completo, número de CPF ou, se pessoa jurídica, CNPJ do executado. 2 - Consoante o
art. 99 § 2º do CPC, considerando a presunção relativa advinda da declaração de pobreza, verifico a necessidade, no
caso concreto, dela vir amparada por outros elementos capazes de atestar sua alegada hipossuficiência financeira.
Assim, para apreciação do pedido de concessão do benefício da justiça gratuita, deve a parte autora apresentar cópias
de suas últimas 3 declarações de rendimentos, com o fim de comprovar sua alegada miserabilidade jurídica, sob pena
de  indeferimento  do  benefício.  Esclareço  desde  já  que,  caso  nestas  declarações  não  constem  informações
pormenorizadas  sobre  seus  bens  e  rendimentos  (é  o  caso,  por  exemplo,  das  situações  de  isento),  deve  ser
providenciada declaração onde constem as seguintes informações: profissão, rendimentos, se é proprietária de bem
imóvel e/ou veículo automotor e se possui dependentes econômicos, qualificando-os. 2 - Prazo 10 dias. Int. - ADV:
LUCIANO OLIVEIRA DA SILVA (OAB 228120/SP), HELIO MACIEL BEZERRA (OAB 93950/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Lúcia Ferreira Barbosa -
Beatriz Beneton Brandão Latore Bragion
Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 931

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0360/2018

Processo 1000891-68.2018.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS -  Maria  Lúcia  Ferreira
Barbosa - Beatriz Beneton Brandão Latore Bragion - - Predial José de Freitas Ltda. e outros - a partir da publicação desta
certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas
no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os
autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia, em cumprimento à Portaria Conjunta nº01/2008.Nada
Mais. - ADV: MARCIA REGINA DE O BENETON GIL (OAB 132538/SP), ADEMIR MARCOS DOS SANTOS (OAB 322103/SP),
ROBERTO AUGUSTO ESTEVES (OAB 100013/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Décimo Cartório de Registro de Imóveis - Heloisa
Pinna Bernardo
Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 935

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0360/2018

Processo 1042837-20.2018.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Décimo Cartório de Registro de Imóveis -
Heloisa Pinna Bernardo - Vistos. Ao par das considerações expostas pela suscitada às fls.113/114, entendo que a
matéria foi  plenamente analisada por ocasião da prolação da sentença (fls.102/106).  Eventual  descontentamento
deveria ser objeto da interposição de recurso, todavia, conforme expressamente manifestado, a interessada absteve-se
de recorrer. Logo, nada mais a ser analisado ou decidido no presente feito. Certifique a z. Serventia o trânsito em
julgado da decisão. Após remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. - ADV: MANUEL CARLOS
SIQUEIRA CUNHA (OAB 128544/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Condomínio Portal do
Brooklin
Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 938

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0360/2018

Processo 1051268-43.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Condomínio Portal
do Brooklin - Vistos. Acolho como razão de decidir o V. Acórdão de fls. 444/447 e, em consonância à manifestação do i.
Oficial e do i. Promotor de Justiça (fls. 459), determino a remessa dos autos a uma das varas cíveis do Foro Regional de
Santo Amaro, para o processamento da ação demarcatória. Int. - ADV: ANTONIO AUGUSTO MAZUREK PERFEITO (OAB
194463/SP), ANTONIO AUGUSTO C BORDALO PERFEITO (OAB 27728/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Maria Luiza Silva
Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 939

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0360/2018

Processo 1051635-67.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Maria Luiza Silva - Vistos. Recebo o recurso
interposto pela D. Promotora de Justiça às fls.78/82, em seus regulares efeitos. Anote-se. Abra-se vista à suscitante para
manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura,
com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: ADRIANA ALVES MIRANDA (OAB 158443/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Propriedade - Maria Auxiliadora Matheus - Prefeitura do
Municipio de São Paulo
Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 942

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0360/2018

Processo  1060942-16.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Propriedade  -  Maria  Auxiliadora  Matheus  -
Prefeitura do Municipio de São Paulo - Vistos. Tendo em vista tratar o procedimento de pedido de providências, recebo o
recurso  interposto  às  fls.206/212  como  recurso  administrativo.  Anote-se.  À  Municipalidade  de  São  Paulo  para
contrarrazões,  no prazo legal.  Após,  abra-se vista ao Ministério Público.  Por fim, remetam-se os autos à Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: JÚLIO CÉSAR DE MOURA
OLIVEIRA (OAB 218041/SP), ALANDERSON TEIXEIRA DA COSTA MARQUES (OAB 278882/SP), ABIMAEL BARROS DE LIRA
(OAB 326099/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Joneri Patrimonial Ltda
Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 947

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0360/2018

Processo 1079195-81.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Joneri Patrimonial Ltda. - - A
regularização da representação processual (procuração), determinada a fls. 43, não acompanhou a petição de fls.
47/50. - ADV: FABIANA CAVALCANTI DE SOBRAL (OAB 276647/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.M.T.A
Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 946

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0360/2018

Processo 1087494-47.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.M.T.A. -
Vistos. Tendo em vista a incompetência deste Juízo para apreciação da questão, redistribua-se o presente procedimento
ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: PAULO DE
TARSO AUGUSTO JUNIOR (OAB 399677/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - José Afonso
Pereira da Silva e outro
Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 946
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0360/2018

Processo 1089151-29.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - José
Afonso Pereira da Silva e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Intime-se o perito nomeado, para que no
prazo de 15 (quinze) dias, esclareça a ausência de menção da casa nº 96 situada na Rua Itaporã, averbada sob nº 02 na
matrícula nº 103.862, nos termos das ponderações do registrador à fl.288. Com a juntada da manifestação, dê-se
ciência ao Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital sobre os esclarecimentos adicionais. Por fim, tendo em vista a
ausência de oposição da Municipalidade de São Paulo e dos confrontantes, bem como parecer da D. Promotoria de
Justiça às fls.292/293, tornem os autos conclusos para decisão. Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB
100212/SP), ANTONIO LUIZ RODRIGUES NETTO (OAB 90032/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Volmir da Silva Matos
Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 946

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0360/2018

Processo 1092790-21.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Volmir da Silva Matos - Vistos. Tendo em
vista a decisão do Egrégio Conselho Superior da Magistratura (fls.90/94), que negou provimento ao recurso interposto
pelo suscitado, nada mais a ser analisado ou decidido no presente feito. Remetam-se os autos ao Oficial do 2º Registro
de Imóveis da Capital para baixa na prenotação, com as devidas comunicações nestes autos. Por fim, ao arquivo, com
as cautelas de praxe. Int. - ADV: MARCELO PASQUAL SALMAZO (OAB 162514/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Manuel
Antunes - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 947

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0360/2018

Processo 1112251-13.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Manuel
Antunes - Municipalidade de São Paulo e outro - - Os autos aguardam manifestação das partes sobre o laudo pericial.
Prazo: 15 dias - ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), SERGIO ANTONIO DE FREITAS (OAB
42201/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Aguinaldo José Berloffe
e outros
Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 948

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0360/2018

Processo 1116584-71.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Aguinaldo José
Berloffe e outros -  Municipalidade de São Paulo -  -  Lucius -  Empreendimentos Imobiliarios Ltda. e outro -  Vistos.
Manifeste-se o perito nomeado, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das ponderações da Municipalidade de São Paulo
às fls.446/448. Após, diga o órgão municipal no prazo de 20 (vinte) dias sobre os esclarecimentos complementares. Por
fim, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int.  -  ADV: LEANDRO CRASS VARGAS (OAB
215834/SP), ARTHUR LISKE (OAB 220999/ SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Victoriano Pinto
Barbosa
Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 948

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0360/2018

Processo 1119451-08.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Victoriano Pinto
Barbosa - Municipalidade de São Paulo - - Concessionária Autopista Fernão Dias S/A e outros - Vistos. Compulsando os
autos, verifica-se que a inicial não veio acompanhada de nenhum documento. Assim, visando regularizar a tramitação
do feito, traga a parte: (1) procuração em nome da parte, (2) certidão de inventariança atualizada, comprovante a
legitimidade de Ana Maria para representar o espólio e (3) documentos mencionados na inicial. Prazo: 10 dias. Intime-
se. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), RICARDO LUÍS DA SILVA (OAB 198851/SP), JULIO CESAR
DE SOUZA CRUZ (OAB 207114/ SP), CASSIO RAMOS HAANWINCKEL (OAB 105688/RJ)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - I.I.R.G.D. - E.X.A. e
outro
Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 951

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0338/2018

Processo 0123830-82.2009.8.26.0100 (100.09.123830-3) - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas
Naturais - I.I.R.G.D. - E.X.A. e outro - Vistos. Nada requerido, tornem ao arquivo. Intime-se. - ADV: MARCELO PALMA
MARAFON (OAB 198251/SP), FLAVIA PALAVANI DA SILVA (OAB 214201/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - João Elias da Costa - Silvia Reis
Costa Masagão
Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 951

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2018

Processo 0026071-40.2017.8.26.0100 (processo principal  0529586-66.1993.8.26.0100)  -  Cumprimento de
sentença - Registro de Imóveis - João Elias da Costa - Silvia Reis Costa Masagão - - José Carlos Penteado Masagão - -
Espólio de Maria de Lourdes Bacchi Reis Costa - - Zaíra Reis Costa Frugoli - - Ady Mello Costa - - Domingos Frúgoli - -
Santa Reis Costa Tarallo - Vistos. Tendo em vista a inércia da executada, requeira o exequente o que de direito, sob
pena de arquivamento. Intimese. - ADV: ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP), ANTONIO CORREA MARQUES
(OAB 20090/SP), ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.P.E.S.P. - J.A.L. e
outros
Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 952

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2018

Processo 0032236-69.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.P.E.S.P. -
J.A.L. e outros - Vistos, Pela derradeira oportunidade, intimem-se os interessados, novamente, para cumprimento da
determinação contida na deliberação de fl. 67, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, com ou sem manifestação, ao MP. Int.
- ADV: GUSTAVO AUGUSTO APARECIDO DOS SANTOS CAPELO (OAB 394859/SP), PATRICIA VEGA DOS SANTOS (OAB
320332/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.N.B.S.S.P.C.S. e
outros - T.N. e outros
Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 952

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2018

Processo  0072995-12.2017.8.26.0100  -  Processo  Administrativo  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -
C.N.B.S.S.P.C.S. e outros - T.N. e outros - Vistos, Para oitiva da testemunha Carlos Roberto Toledo (que comprovou a
impossibilidade de comparecer à solenidade agendada em momento precedente), designo audiência para o dia 06 de
setembro de 2.018, às 13:45 horas. Quanto às demais testemunhas, serão ouvidas na data da audiência já designada,
que fica, pois, mantida. Ciência ao Senhor Tabelião. Intime-se, por meio de Oficial de Justiça. - ADV: WENIO DOS
SANTOS TEIXEIRA (OAB 377921/SP),  SERGIO RICARDO FERRARI  (OAB 76181/SP),  FABIANA FERREIRA TAVARES DE
MATOS (OAB 274298/SP), DIEGO MARABESI FERRARI (OAB 339254/SP), LUCAS MARABESI FERRARI (OAB 388526/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Girli Suzane Veiga de Freitas
Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 953

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2018

Processo 1009294-26.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Girli Suzane Veiga de Freitas - Isto posto, e pelo que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial
para autorizar a alteração do prenome da autora para Suzane Veiga de Freitas em seu assento de nascimento. E, por
conseguinte, JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil.  Custas pela autora, mas suspendo a exigibilidade do crédito por conceder os beneficios da Justiça
Gratuita, com fulcro no artigo 98, §3°, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário,
consignando que a autora é beneficiária da justiça gratuita. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em
cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas  Naturais.  Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.  P.I.C.  -  ADV:  RODRIGO
FERNANDES ASSALVE (OAB 361482/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.C.Z.O.A.Z
Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 957

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2018

Processo 1047322-05.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.C.Z.O.A.Z. - Ao Ministério Público. - ADV: ANDERSON CARLOS PEREIRA ARAUJO (OAB 293692/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laura Bruna Traldi
Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 960

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2018

Processo 1060838-53.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Laura Bruna Traldi - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARINA SOARES TRALDI MOLINARI (OAB
200884/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Z.J
Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 960

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2018

Processo 1065153-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Z.J. - Vistos. Oficie-se ao RCPN competente a fim de que informe se foi dado cumprimento à sentença de fls.
150/152. Em caso negativo, deverá ser providenciado seu cumprimento, informando-se nos autos para futura imposição
de multa. Intimem-se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Assunta Canali da Silva - - Sergio Xavier da Silva
Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 961

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2018

Processo 1067975-86.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Assunta Canali da Silva - - Sergio Xavier da Silva - - Gabriel Lucas Xavier da Silva - -
Giovana Lucas Xavier da Silva -  Vistos.  Para análise do pedido de Justiça Gratuita,  deverá a parte autora exibir
declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em caso de isenção,
exibir declaração de próprio punho declarando a isenção tributária. Também poderão ser exibidos comprovantes outros
documentos que a parte autora considere relevantes para comprovar  a  insuficiência  de recursos alegada,  como
comprovante de rendimentos. Na hipótese de ser aposentada deverá apresentar extrato de rendimentos do INSS. Sem
prejuízo, determino aos autores cujos nomes serão retificados com a presente demanda a apresentação, no prazo de
até trinta dias, das certidões da Justiça Estadual (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça
Federal (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho, da Justiça
Militar e de todos os Tabelionatos de Protesto da Capital. Anoto que deverá constar do pedido das certidões o número
do RG e do CPF dos autores. Prazo: 15 dias. Após, ao Ministério Público e tornem conclusos. Int. - ADV: JULIANO DE
OLIVEIRA GOMES (OAB 248958/SP), ROSEMARY SIQUEIRA DOS SANTOS DI POLITO (OAB 283952/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nathalie Ruiz Delalibera
Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 961

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2018

Processo 1076880-80.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Nathalie Ruiz Delalibera - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez
dias. Int. - ADV: MARIO SILVIO CARGNIN MARTINS (OAB 7614SC)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gerson Nunes de Lima
Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 962

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2018

Processo 1078092-39.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gerson Nunes de Lima - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino a retificação dos
assentos, como requerido na inicial e aditamentos (fls. 01/09e 58/63). Custas pela parte autora. Esta sentença servirá
como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
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Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial  da  respectiva  Unidade  do  Serviço  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais.  Ciência  ao  Ministério  Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.C. - ADV: LEONARDO FRANCO DE LIMA (OAB 195054/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - J.S.C.A
Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 962

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2018

Processo 1079097-96.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - J.S.C.A. - Vistos, 1. Convoco
Manoel Celestino dos Santos Nicolau, Jefferson de Souza e José Ivanilson da Fonseca para prestarem depoimento em
Juízo, designada audiência para o próximo dia 25 de setembro de 2018, às 14:00 horas. Deverá o Tabelião providenciar
o comparecimento daqueles independentemente de intimação pessoal deste Juízo. 2. Consigno que a advogada do
representante, Sra. Delva Juliana Teixeira, deverá igualmente comparecer à audiência, oportunidade na qual poderá ser
ouvida,  acaso não haja a possibilidade de comparecimento de José Sidney Crespo Affonso.  3.  Desnecessária,  no
momento, a oitiva do Tabelião, conforme requerido pelo representante do Ministério Público na cota retro, porquanto
aquele já prestou as informações necessárias através de sua manifestação acostada aos autos. 4. Ciência ao Ministério
Público, ao Tabelião e ao representante, este através de sua patrona. Int..  -  ADV: DELVA JULIANA TEIXEIRA (OAB
179788/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernanda Pellegrini Romeo
Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 962

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2018

Processo 1079810-71.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Fernanda Pellegrini Romeo - - Fernanda Alves Cordeiro Conte Silva - - Antonio Henrique Romeu -
Fernanda Pellegrini Romeo - - Fernanda Pellegrini Romeo - - Fernanda Pellegrini Romeo - Vistos. Atenda a parte autora a
manifestação ministerial de fls. 50 na integralidade. Intime-se. São Paulo, 27 de agosto de 2018. - ADV: FERNANDA
PELLEGRINI ROMEO (OAB 325058/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Roberlania Rodrigues Cavalcante
Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 962

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2018

Processo 1079911-11.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roberlania Rodrigues Cavalcante - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à parte
autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.  A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: LUCIANO PUGIN (OAB 353343/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucimara Parise'
Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 963

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2018

Processo 1083664-73.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucimara Parise' - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional da Lapa, competente para
julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do
Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV:
LARISSA MARCONDES PARISE (OAB 329788/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucas de Oliveira Pina
Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 963

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2018

Processo 1085542-33.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucas de Oliveira Pina - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional da Penha, competente
para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso
I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV:
MOSAI DOS SANTOS (OAB 290883/SP), SILVIA ELENA BITTENCOURT (OAB 154676/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Isaura Maria Soares de Carvalho Novais
Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 963

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2018

Processo 1085910-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Isaura Maria Soares de Carvalho Novais -  -  Décio de Sá Novais -  -  Raquel  de Carvalho Novais -  Vistos.
Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Itaquera, competente para julgar o feito (pelo critério
funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do
Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV: JULIANA KREIMER
CAETANO TORRES (OAB 29292/DF)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Gonçalves Darbra
Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 963

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2018

Processo 1086669-06.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Gonçalves Darbra - Vistos. Manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias nos termos da cota
ministerial de fls. 46/47. Intimem-se. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - José Marlon da Costa
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Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 963

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2018

Processo 1087675-48.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - José Marlon da Costa - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: MAURIE DA COSTA (OAB 149852/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Tatiane Vesch
Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 963

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2018

Processo 1087898-98.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Tatiane Vesch - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: ELLIS FEIGENBLATT (OAB 227868/SP), VICTOR ANDRADE MESQUITA (OAB 397549/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Natã Prisco de Moura
Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 963

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2018

Processo 1088211-59.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Natã Prisco de Moura -  A parte autora deverá juntar aos autos o(s)  comprovante(s)  de residência do(s)
requerente(s). - ADV: CLOVIS LOPES DE ARRUDA (OAB 85155/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Cesio Soares Correia
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Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 964

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2018

Processo 1095192-41.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito  após prazo legal  -  Cesio  Soares  Correia  -  Vistos.  O feito  já  foi  sentenciado,  com transito  em julgado em
16/07/2018. Assim, não se há falar em prosseguimento do feito. Intimem-se. - ADV: VILMA DE OLIVEIRA SOBRINHO (OAB
284374/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - E.A.R. - Juíza de Direito: Dra.
Renata Pinto Lima Zanetta
Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 971

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0341/2018

Processo 1097737-21.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - E.A.R. - Juíza de Direito:
Dra. Renata Pinto Lima Zanetta Vistos. Cuida-se de pedido de providências formulado por Eduardo Andrade Rubia e José
Laércio Santana, noticiando supostas irregularidades na lavratura de escritura pública de venda e compra, pelo 14º
Tabelionato de Notas da Capital, inscrita no Livro nº 4.430, página 153, aos 29 de setembro de 2.015, na qual a
empresa Field Way Participações Ltda., representada por Hee Kyung Park, vendeu os imóveis objetos das matrículas
números 54.266 e 54.267, do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Poá, à Solulema Administração de Bens
Eireli ME e Magnifonte Participações Ltda. Segundo os representantes, a procuradora da empresa vendedora Field Way
Participações Ltda., Senhora Hee Kyung Park, não possuía os necessários poderes para integrar a alienação dos imóveis
como representante da pessoa jurídica, vez que os poderes lhe foram conferidos por meio de uma procuração particular
entabulada na Coreia do Sul. Afirmam que a lavratura da escritura pública resultou na transferência dos imóveis
penhorados no bojo da ação de execução, atualmente em trâmite perante a r. 1ª Vara Cível Central da Capital. Com a
inicial, vieram documentos (fls. 05/63). O Tabelião manifestou-se, defendendo a regularidade do ato e sustentando, em
síntese, que não se pode exigir um documento notarial estrangeiro semelhante ao previsto no ordenamento pátrio, a
exemplo da procuração pública, de países que não adotam o sistema Notarial Latino, como a Coreia do Sul. Aduziu que
a procuração particular estrangeira utilizada na lavratura da escritura se apresentava formalmente perfeita para o fim a
que se destinava. Acrescentou que, na Coreia do Sul, basta a procuração particular notarizada, não sendo necessária a
elaboração de procuração por notário público, para alienação de bem imóvel, naquele país. Requereu o arquivamento
do feito (fls. 176/178). O Ministério Público ofertou parecer, opinando pela instauração de processo administrativo, por
entender que a escritura pública não poderia ter sido praticada com a procuração particular elaborada na Coreia, não
foram adotadas as devidas cautelas na qualificação do instrumento notarial e, ainda, equívoco na representação da
vendedora por procuradora (fls. 205/214). É o relatório. Decido. Os documentos juntados aos autos fornecem indícios
suficientes de aparentes irregularidades em relação à escritura pública de venda e compra de imóvel, face à aceitação
e utilização da procuração particular estrangeira, oriunda da Coreia do Sul, que teria legitimado a procuradora, Senhora
Hee Kyung Park, a representar a outorgante vendedora Field Way Participações Ltda, para lavratura do instrumento
notarial no Livro nº 4.430, página 153, aos 29 de setembro de 2.015, pelo 14º Tabelionato de Notas da Capital. De
acordo com o artigo 108, do Código Civil: "Não dispondo a lei em contrário, a escritura pública é essencial à validade
dos negócios jurídicos que visem à constituição, transferência, modificação ou renúncia de direitos reais sobre imóveis
de valor superior a trinta vezes o maior salário mínimo vigente no País". No caso telado, o negócio jurídico envolveu a
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alienação dos imóveis objetos das matrículas números 54.266 e 54.267, do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca
de Poá, pelo preço certo e ajustado equivalente a R$3.250.000,00 e, assim, por abarcar direitos reais sobre imóveis de
valor superior a trinta vezes o maior salário mínimo no País, a escritura pública se afigurou essencial à validade do
negócio. Com relação à outorga do mandato, o artigo 657, do mesmo diploma legal, preceitua que: "A outorga do
mandato está sujeita à forma exigida por lei para o ato a ser praticado (...)", a indicar que se pública a forma exigida
para o negócio a cuja prática outorgada a procuração, por simetria, também deve ser observada a forma pública para a
procuração. Por sua vez, o artigo 9º, caput e seu §1º, da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, dispõem:
"Para qualificar e reger as obrigações, aplicar-se-á a lei do país em que se constituem. §1º Destinando-se a obrigação a
ser executada no Brasil e dependendo de forma essencial, será esta observada, admitidas as peculiaridades da lei
estrangeira  quanto  aos  requisitos  extrínsecos  do  ato".  Bem assim,  a  análise  sumária  dos  comandos  normativos
supracitados permite extrair que o instrumento apto a legitimar a procuradora a representar a outorgante vendedora,
por ocasião da lavratura da referida escritura pública de venda e compra de imóveis situados no Brasil, deveria ostentar
a forma pública. No que tange aos esclarecimentos prestados pelo Ilustre Tabelião, é certo que não se mostraram
suficientemente hábeis a justificar as aparentes irregularidades na realização do ato e a impedir o prosseguimento da
ação,  na  consideração  de  que  as  respeitáveis  teses  defensivas  levantadas  deverão  ser  melhor  avaliadas
oportunamente, em sede de cognição exauriente, na sentença de mérito. Em suma, o panorama fático-probatório
angariado no presente procedimento revela a presença de indícios de ilícito administrativo praticado pelo 14º Tabelião
de Notas da Capital, decorrentes de culpa, no que concerne à inobservância da essencial forma exigida para a prática
do ato e às cautelas devidas na qualificação do instrumento. Destarte, nesta data, determino a instauração de processo
administrativo disciplinar em face do 14º Tabelião de Notas da Comarca da Capital, conforme Portaria que segue. Por
oportuno, determino ainda o bloqueio definitivo da escritura de venda e compra, inscrita no Livro nº 4.430, página 153 e
ss.,  ficando  vedada  a  extração  de  cópias  e  certidões  do  ato  sem  a  expressa  autorização  desta  Corregedoria
Permanente.  Encaminhe-se cópia desta decisão,  bem como da Portaria,  à E.  Corregedoria Geral  da Justiça,  para
conhecimento. Ciência ao Ministério Público. No mais, cumpra-se o determinado na Portaria, juntando-se o presente
expediente àquela. P.I.C. - ADV: JOSE LAERCIO SANTANA (OAB 203677/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - E.A.R
Publicado em: 29/08/2018 - Página Nº 971

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0341/2018

Processo 1097737-21.2016.8.26.0100 -  Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - E.A.R. -  PORTARIA Nº
34/2.018 - TN A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos da Comarca
da Capital e Corregedora Permanente do 14º Tabelionato de Notas da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  legais  e  na  forma  da  lei;  Considerando  o  apurado  no  expediente  verificatório  nº  1097737-
21.2016.8.26.0100, em que se constatou procedimento irregular consistente na lavratura de escritura pública, pela qual
a outorgante vendedora Field Way Participações Ltda, representada pela procuradora Hee Kyung Park, vendeu às
outorgadas compradoras Solulema Administração de Bens Eireli ME e Magniforte Participações Ltda, por preço certo e
ajustado de R$3.250.000,00, os imóveis objetos das matrículas números 54.266 e 54.267, ambos do Oficial de Registro
de Imóveis de Poá; Considerando que o 14º Tabelionato de Notas lavrou a escritura pública de venda e compra, datada
de 29 de setembro de 2.015, de imóveis situados no Brasil, fazendo expressa remissão à representação da outorgante
vendedora, diante da procuração estrangeira outorgada na Coreia do Sul, pelo sócio administrador da empresa Field
Way Participações Ltda, Senhor Ik Soon An, coreano e residente em Seul, naquele país; Considerando que, embora o
instrumento notarial telado envolvesse a alienação de imóveis de valor superior a trinta vezes o maior salário mínimo
vigente  no  Brasil,  foi  aceita  e  utilizada  uma procuração  particular  estrangeira  para  aquilatar  a  legitimidade  da
procuradora que representou a outorgante vendedora no ato, sem observância do disposto nos artigos 108 e 657, do
Código  Civil,  e  artigo  9º,  §1º,  da  Lei  de  Introdução  às  normas  do  Direito  Brasileiro;  Considerando que  constou
erroneamente na escritura pública que a outorgante vendedora se fez representar por procuração lavrada perante
"Advogado e Notário Público" da Coreia do Sul, dando ensejo à interpretação de que se tratava de procuração pública,
quando,  na  realidade,  a  procuração  apresentada  envolvia  instrumento  particular  não  confeccionado  por  Notário
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estrangeiro; Considerando que tal procedimento constitui afronta à solenidade que deve nortear a lavratura de um ato
notarial, abalando a segurança jurídica e violando o dever de observância das normas técnicas a que se refere o inciso
XIV do artigo 30 da Lei 8.935/94; Considerando que o procedimento em questão afronta os itens 1.1, 41, alíneas "a" e
"c", do Capítulo XIV, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, em quadro onde se atribui ao Titular da
Delegação a obrigação de examinar a documentação necessária à realização do ato notarial, aquilatar a qualificação
correta dos envolvidos e a legitimidade da representação; Considerando que o Oficial é o responsável exclusivo no
gerenciamento administrativo da Serventia,  nos termos do artigo 21 da Lei  8.935/94; Considerando que os fatos
capitulados evidenciam ato culposo, no que concerne à inobservância da essencial forma exigida para a prática do ato e
às cautelas devidas na qualificação do instrumento; Considerando o dever do Titular da Delegação em cumprir as
normas administrativas e legais incidentes em sua atividade quanto a correção e segurança dos atos de sua alçada
legal;  Considerando que o procedimento em questão configura em tese infração disciplinar capitulada no inciso I
(inobservância das prescrições legais ou normativas) e II (conduta atentatória às instituições notariais e de registro) do
artigo  31  da  Lei  8.935/94;  Considerando  que  as  faltas  disciplinares,  por  sua  natureza,  induzem à  aplicação  da
penalidade de multa, reprimenda mais elevada, em tese, cabível, nos termos do artigo 32, inciso II, c.c. o artigo 33,
inciso II, da Lei nº 8.935/94; RESOLVE: 1. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar contra o 14º Tabelião de Notas da
Capital,  Senhor  Paulo  Tupinambá Vampré,  pelas  infrações  capituladas  no  artigo  31,  incisos  I  (inobservância  das
prescrições legais ou normativas) e II (conduta atentatória às instituições notariais e de registro) da Lei nº 8935/94, cuja
falta disciplinar, por sua natureza, induz à aplicação da penalidade de multa, reprimenda mais elevada, em tese,
cabível, nos termos do artigo 32, inciso II, c.c. o artigo 33, inciso II, da Lei nº 8.935/94. 2. Designar o próximo dia 14 de
setembro de 2.018, às 14:00 horas, na sala de audiências desta Vara, para interrogatório do Senhor Tabelião, ordenada
a sua citação, observadas as formalidades necessárias. 3. Decretar o sigilo no presente expediente. Requisitem-se
informações sobre os seus antecedentes funcionais. Publique-se, registre-se e autue-se, comunicando-se à Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo esta como ofício. São Paulo, 27 de agosto de 2018. - ADV: JOSE
LAERCIO SANTANA (OAB 203677/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Fazenda do Estado de São Paulo -
Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador - Kenichi Shioda e
outros
Publicado em: 30/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0361/2018 - 

Processo 0002920-84.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Fazenda do Estado de São Paulo -
Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador - Kenichi Shioda e outros - Recolha o(a) Autor(a) as custas de
publicação do edital nos termos do Provimento CSM nº 1668/2009 e Comunicado nº 62/2009, disponibilizados no DJE de
02/09/2009 (fls. 01 e 02), sendo que o arquivo do edital a ser publicado possui 1.140 caracteres com espaços e brancos,
e considerando o valor de R$0,20 por caractere, o cálculo do montante a ser depositado na guia do fundo especial de
despesa do Tribunal de Justiça (F.E.D.T.J.) corresponde a R$ 228,00. Certifico ainda que o edital será publicado no DJE
após a comprovação nos autos do pagamento do valor na referida guia.(CÓDIGO DA GUIA 435-9). Prazo: 10(dez) dias.
CP-18 - ADV: ARTHUR ALVES DUTRA JUNIOR (OAB 154243/SP), MARCIA AKIKO GUSHIKEN (OAB 119031/SP), ALEXANDRE
DE AQUINO CRUZ (OAB 152651/SP), MARCIA REGINA GUIMARAES TANNUS DIAS (OAB 88378/SP), MARCIA HALLAGE
VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Florentino Quintal -
Florentino Quintal
Publicado em: 30/08/2018
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1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0362/2018 - 

Processo 0058176-36.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Florentino Quintal
- Florentino Quintal - Vistos. Manifeste-se o registrador, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das ponderações do
reclamante,  especialmente  sobre  a  eventual  retenção  indevida  dos  documentos  originais  entregues  quando  da
prenotação nº 1.231.513,prestando ainda esclarecimentos detalhados sobre o cálculo juntado à fl.17. Com a juntada da
manifestação, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: FLORENTINO QUINTAL (OAB 206736/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Marco Antonio Palinkas Neves
Publicado em: 30/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0362/2018 - 

Processo 1052350-12.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Marco Antonio Palinkas Neves - a
partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 3º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde
as  partes  interessadas  no  registro  e/ou  averbação  devem  se  dirigir  para  as  providências  necessárias  ao  seu
cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia, em cumprimento à
Portaria Conjunta nº01/2008.Nada Mais. - ADV: VITOR HUGO PALINKAS NEVES (OAB 256782/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Rosana
Angelina Lorente
Publicado em: 30/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0362/2018 - 

Processo 1030718-61.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Rosana
Angelina Lorente - Vistos. 1) Fls. 142/143 e 149: ante a insurgência do Ministério Público, determino a realização de
perícia, nos termos da decisão de fls. 81/83. Intime-se a perita nomeada para que se manifeste sobre a petição da
autora de fls. 99, bem como para que esclareça se permanece inalterado o valor informado a fls. 91/96. Intime-se. -
ADV: ANDRÉIA APARECIDA CHINALIA PALMITESTA (OAB 150106/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - 4º Oficial de Registro de Imóveis de
São Paulo - Neusa de Barros Coelho Lourenço - - Maria Inês Coelho Lourenço - -
Amilcar Souropires Ferreira
Publicado em: 30/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0362/2018 - 

Processo 1051969-04.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - 4º Oficial de Registro de Imóveis de
São Paulo - Neusa de Barros Coelho Lourenço - - Maria Inês Coelho Lourenço - - Amilcar Souropires Ferreira - Usucapião
extrajudicial - Impugnação - Normas da Corregedoria do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que prestigiam o
poder do Oficial e do Juízo Corregedor de analisar a fundo o mérito da impugnação, que poderá ser afastada quando
infundada - A simples apresentação de impugnação, portanto, não representa o fim do procedimento extrajudicial -
Impugnação que pode ser afastada quando destituída de fundamentos, apresentada de modo genérico ou quando não
tem o condão de afetar o direito dos requerentes à usucapião - No caso concreto, há mera alegação genérica de
invasão de área, que deve ser afastada - Impugnante que aduz ser locatário do bem - Fato que não impede, por si só, a
usucapião, representando, na hipótese, abuso de direito e impugnação protelatória - Dúvida improcedente, declarando
infundada a impugnação e determinando o prosseguimento do procedimento extrajudicial Vistos. Trata-se de dúvida
suscitada pelo Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Neuza de Barros Coelho Lourenço e Maria
Inês Coelho Lourenço, após impugnação apresentada por Maria de Lourdes Madeira Rodrigues Ferreira e Amilcar
Souropires Ferreira em processo extrajudicial de usucapião. As impugnações dizem respeito ao fato das requerentes
locarem o imóvel aos impugnantes, o que descaracterizaria a posse mansa e pacífica, além do fato de existirem ações
de despejo promovida pelos primeiros contra estes últimos. Ainda, aduzem os impugnantes serem proprietário de parte
do imóvel usucapiendo, além de existência de ação judicial de usucapião julgada improcedente (fls. 12/17). O Oficial
entendeu que a impugnação não era infundada, razão pela qual as suscitadas requereram o encaminhamento a este
juízo, aduzindo primeiramente que os impugnantes anuíram com a usucapião, não podendo agora impugná-la, além do
fato da locação e das ações de despejo comprovarem a posse sobre o bem. Por fim, não teria sido comprovada a
invasão de área e a ação judicial de usucapião foi extinta sem resolução de mérito (05/10). Informou o Oficial que
promoveu a conciliação entre as partes, que restou infrutífera. Na inicial, aduziu estar obstado à apreciação do mérito
das impugnações, além de indagar acerca do momento da suscitação de dúvida. Juntou documentos às fls. 05/180. As
suscitadas reiteraram as razões apresentadas perante o Oficial (fls. 181/187, 188/227 e 229/232). Houve manifestação
do Ministério Público (fls. 235/236), pugnando pela ouvida do Oficial no tocante ao mérito das impugnações, além de
opinar pela finalização do ciclo notificatório para só então ser analisada a dúvida. O Oficial informa que não tem
qualquer notícia da ação de usucapião alegada pelos impugnantes, inclusive nas certidões de distribuição cível. Aduz
que a alegada invasão de área não condiz com a realidade e com o levantamento topográfico realizado por profissional
agrimensor. Quanto à questão da locação, manteve seu entendimento de que não poderia adentrar nesta seara (fls.
243/246 e documentos às fls. 247/265). O parecer do Ministério Público (fls. 274/275) foi no sentido de serem as
impugnações  consideradas  infundadas.  É  o  relatório.  Decido.  De  início,  tendo  em  vista  que  esta  Corregedoria
Permanente tem competência sobre dezoito Serventias de Registro de Imóveis nesta Capital, que o procedimento de
usucapião extrajudicial foi recentemente implantado, necessitando uniformização dos procedimentos, e que as decisões
deste Juízo Corregedor, apesar de se limitarem as partes, devem ter caráter orientador dos procedimentos a serem
adotados pelos cartórios correicionados, cumpre colacionar o conteúdo da decisão de fls. 266/268, para os fins de
constarem nesta sentença a análise da questão preliminar trazida pelo Oficial: "Questiona o Oficial acerca do momento
oportuno para suscitação de dúvida na usucapião extrajudicial: se deve ser suscitada a cada impugnação ou apenas ao
fim do procedimento. A princípio, são relevantes os argumentos no sentido de que a dúvida deve ser única, ao fim do
processo, para que se julguem todas as impugnações, evitando a acumulação de processos de dúvida e repetidas
interrupções do processo extrajudicial. Por outro lado, a suscitação ser realizada assim que apresentada a impugnação
também pode trazer benefícios, em especial por possibilitar que desde logo se encerre o procedimento extrajudicial que
terá resultado infrutífero, economizando tempo e evitando novos custos. Pois bem. De início, cumpre expor que o
Provimento 65/17 do CNJ prevê, em seu Art. 14, Par. Único, que "não sendo frutífera (a conciliação promovida pelo
Oficial), a impugnação impedirá o reconhecimento da usucapião pela via extrajudicial." Ainda, seu Art. 18 prevê que a
impugnação interrompe, desde logo, o procedimento extrajudicial. Tais previsões levam em conta o entendimento de
que  o  procedimento  administrativo  depende  de  inexistência  de  lide  e  que,  havendo  qualquer  impugnação  ou
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contestação ao pedido, este deve ter seguimento judicial. Não obstante, os itens 429 e seguintes do Capítulo XX das
NSCGJ  preveem procedimento  diverso  (sem prejuízo  da  contradição  apontada  nos  autos  do  Proc.  Nº  1000162-
42.2018.8.26.0100). Havendo impugnação, o Oficial poderá afastá-la se for infundada, cabendo recurso. Caso contrário,
deverá promover conciliação entre as partes que, se infrutífera, levará a suscitação de dúvida, para julgamento pelo Juiz
Corregedor acerca do cabimento da impugnação. O entendimento das normas deste Tribunal, portanto, vão no sentido
de dar maior poder ao Oficial,  ampliando o âmbito da qualificação, para que possa analisar, com maior rigor, as
impugnações trazidas. Ainda, prestigiando os benefícios da usucapião extrajudicial, permite que o juiz corregedor afaste
a impugnação manifestamente infundada, evitando procedimento judicial que tende a ser longo e custoso. As normas,
contudo, são silentes quanto ao momento do encaminhamento à Corregedoria Permanente. E, no silêncio, não é
recomendável determinar, de forma obrigatória, quando os autos deve ser remetidos a este juízo. Deve o Oficial,
portanto, agir com prudência e razoabilidade. Acaso entenda que a impugnação tem fortes fundamentos, que desde
logo inviabilizariam a usucapião administrativa, poderá suscitar a dúvida imediatamente, de modo a possibilitar que
este  juízo  decida  a  questão  rapidamente,  evitando  diversas  notificações  e  publicação  de  custoso  edital  sem
necessidade. Por outro lado, entendendo que a questão pode vir a ser superada, ou havendo pedido do requerente da
usucapião para que a remessa a este juízo se dê posteriormente, poderá o Oficial fazê-lo, o que permitirá o julgamento
único das impugnações e eventual aproveitamento judicial das notificações emitidas, se entendido pela necessidade de
conversão do procedimento. De qualquer modo, o requerente da usucapião poderá ser consultado se tem preferência
em determinar o seguimento do processo extrajudicial, com a finalização das notificaçoes e análise das impugnações
em um único ato, ou a análise partilhada, com suscitação de dúvida em cada impugnação, tudo isso a possibilitar que
este  tenha  certa  gerência  nos  procedimentos  realizados  extrajudicialmente  e  que  poderão,  eventualmente,  ser
aproveitados em sede judicial. Esclarecida tal questão, não se pode ignorar que, no presente feito, a dúvida já foi
suscitada. Assim, não é possível sua suspensão para prosseguimento do procedimento administrativo, com a finalização
das notificações, para só então dar andamento a este processo. Novamente, destaco que eventual procedência da
presente impugnação resultará no encerramento do processo extrajudicial, e a continuidade das notificações poderá
demonstrar-se desnecessária."  Superada,  portanto,  a questão do momento em que deve ser suscitada a dúvida,
cumpre fazer breve observação sobre o procedimento a ser adotado quando apresentada impugnação. Conforme
exposto no Proc. Nº 1000162-42.2018.8.26.0100, as normas deste Tribunal de Justiça e do CNJ deixam dúvida quanto a
conduta a ser seguida: se a impugnação deve necessariamente levar ao fim do procedimento extrajudicial, ou se é
possível  uma  maior  análise  que  possibilite  afastar  aquelas  impugnações  que  contém  algum  vício.  Decidi,  no
mencionado processo, sobre o procedimento a ser adotado após a análise da impugnação por este juízo. Quanto ao
procedimento perante a serventia, entendo    que apresentada impugnação, o Oficial deve, necessariamente, analisar
seu mérito, expondo ao impugnante as razões pela qual entende ser ela infundada, ou ao requerente as razões pela
qual não poderá prosseguir com o procedimento extrajudicial, sendo ambas as hipóteses passíveis de recurso a esta
Corregedoria  Permanente por  meio de dúvida.  O envio do requerente a via  judicial,  portanto,  só ocorreria  se a
impugnação fosse julgada procedente pelo Oficial, sem recurso; quando eventual recurso for julgado improcedente por
este juízo; ou, por fim, quando for provido o recurso do impugnante interposto contra decisão do Oficial que decidiu ser
a impugnação infundada. Superado também este ponto, passo ao mérito da impugnação. Cito mais uma vez a decisão
de fls. 266/268: "O entendimento das normas deste Tribunal, portanto, vão no sentido de dar maior poder ao Oficial,
ampliando o âmbito da qualificação,  para que possa analisar,  com maior  rigor,  as  impugnações trazidas.  Ainda,
prestigiando  os  benefícios  da  usucapião  extrajudicial,  permite  que  o  juiz  corregedor  afaste  a  impugnação
manifestamente infundada, evitando procedimento judicial que tende a ser longo e custoso." Deste modo, fica clara a
relevância dada pelo Tribunal de Justiça de São Paulo ao procedimento extrajudicial, que surgiu como alternativa ao
trâmite judicial da ação de usucapião, facilitando a regularização da propriedade imobiliária, devendo tanto o Oficial
como  o  Corregedor  Permanente  buscarem,  ao  mesmo tempo,  o  respeito  ao  direito  das  partes  envolvidas  e  a
preservação do  procedimento  extrajudicial,  que  apenas  deverá  ser  interrompido  quando de  fato  haja  incertezas
relativas  ao  direito  ali  pleiteado.  Assim,  eventual  impugnação apresentada por  interessado,  antes  de  implicar  a
existência de lide que demande ação judicial, deve se cautelosamente analisada, para que se verifique se efetivamente
há uma possível violação a seus direitos ou se a impugnação se mostra como mero instrumento utilizado com o intuito
de negar o direito da prescrição aquisitiva dos requerentes. Não por outra razão, há previsão normativa que estabelece
a necessidade do Oficial buscar promover a conciliação entre as partes, além da análise da impugnação por ele e pelo
juiz competente. Tendo isso em mente, entendo que este juízo corregedor pode afastar aquelas impugnações que, a
princípio, podem parecer envolver questões de mérito mas que, acaso levadas a análise judicial, seriam facilmente
superadas, representando apenas prolongação desnecessária da questão. Foi o caso, por exemplo, do Proc. 1104657-
74.2017.8.26.0100, em que se afastou impugnação da União que alegava ser a área usucapienda pertencente a extinto
aldeamento indígena, quando pacífico o entendimento de que tal impugnação não obstáculo a prescrição aquisitiva. E
também é este o caso nos presentes autos. As impugnações apresentadas demonstram-se meramente protelatórias,
com fundamentação genérica, e, no caso da alegada locação, contrária a própria lógica da usucapião. Explica-se, assim,
a razão para afastamento de cada um dos óbices. Quanto a alegação de processo judicial que julgou o pedido de
usucapião improcedente, a petição de fls. 12/17 não traz qualquer outra informação, seja relativamente as partes do
processo ou seu número. Por si só, portanto, tal alegação genérica já poderia ser afastada por não conter qualquer
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fundamento. Não obstante, informaram as requerentes que o processo foi extinto sem julgamento do mérito (fl. 190), o
que possibilita concluir que a ação judicial de usucapião não é impedimento para o prosseguimento do processo
administrativo. Já quanto a questão da invasão de área, a impugnação foi apresentada nos seguintes termos: "os
notificados são proprietários  de uma área deste  imóvel,  conforme escritura  que delimita  a  área e  demonstra  a
propriedade, como também aponta o levantamento topográfico apresentado pelos notificantes (...)". É a hipótese,
portanto, de aplicação do item 429.2 do Capítulo XX das NSCGJ, que prevê ser infundada a impugnação em que "o
interessado se limita a dizer que a usucapião causará avanço na sua propriedade sem indicar, de forma plausível, onde
e de que forma isso ocorrerá". Ora, a simples petição, com menção genérica ao título de propriedade e ao levantamento
topográfico não é capaz de demonstrar o alegado avanço na área, o que possibilita afastar a impugnação nos termos
acima. Não fosse isso, o próprio Oficial (fls. 243 e seguintes) demonstra que o imóvel usucapiendo é mero confrontante
com o imóvel dos impugnantes, sendo que houve confusão devido ao fato de ambos os imóveis terem lançamento
único perante o Município, o que não implica, todavia, tratar-se do mesmo imóvel perante o registro imobiliário ou
existir qualquer invasão de área. Finalmente, a questão do aluguel. Alegam os impugnantes que eram locatários do
imóvel e que, por tal razão, a posse não seria dos requerentes. Aduz, também, que os requerentes propuseram ação de
despejo em seu desfavor, o que representaria quebra do requisito de posse mansa. Quanto a ação de despejo, não tem
ela o poder de interferir na posse ad usucapionem, seja porque quem a propôs foram os requerentes (o que demonstra
interesse em manter o poder sobre o bem), seja porque não se trata de ação possessória, mas que tem relação com a
lei de locações. Já no que diz respeito ao fato de serem os impugnantes locatários do bem, como bem exposto pelo D.
Promotor, isso não demonstra serem eles os verdadeiros possuidores, mas na verdade dão força ao argumento de que
os requerentes têm a posse do bem. Isso porque, se eles eram os locadores, significa dizer que possuíam um dos
poderes relativos a sua propriedade, o que, nos termos do Art. 1.196 do Código Civil, demonstra serem possuidores do
bem. Em outras palavras, a posse direta dos locatários não é posse ad usucapionem, pois estes não tinham interesse
em serem proprietários do bem, visto a relação locatícia existente, o que impede que tal posse seja usada como
argumento contra o requerimento extrajudicial. Por outro lado, o fato dos requerentes serem locadores, com posse
indireta, demonstra que estes sim possuíam o bem com animus de proprietários, pois só assim teriam poderes para
dispor do bem por meio da locação, que teve longa duração e nunca foi contestada quanto ao fato dos locadores terem
poderes para locarem o bem. Neste sentido, Benedito Silvério Ribeiro expõe que "poderá o possuidor direto promover a
defesa pelos interditos, mas, à falta de autonomia da posse, não poderá valer-se de posse ad usucapionem para atingir
o domínio, já que originada de obrigação, uma vez que o verdadeiro possuidor ostenta a posse indireta sobre a coisa"
(Tratado de Usucapião, Saraiva, 8ª Ed., pgs. 742/743). Continua o autor: "O locatário, mesmo com a posse direta, o
credor  pignoratício,  o  usufrutuário,  o  comodatário,  embora  detentores  do  ius  possessionis,  não podem usucapir,
justamente por lhes faltar o requisito anímico, que se resume na intenção de proprietário possessio cum animo domini."
(Idem, pg. 760). E finaliza: "Os locatários, apesar da posse direta e imediata, mantêm-na em nome de terceiro. Os
locadores conservam a posse indireta e mediata tanto para usucapir como para a intenção de interditos, não vedados
estes últimos aos locatários" (Idem, pg. 768, grifei). Em conclusão, a locação alegada pelos impugnantes não é capaz de
descaracterizar  o  direito  dos requerentes,  seja porque não é um fato que se caracteriza em óbice a prescrição
aquisitiva, seja porque confirma a posse ad usucapionem dos locadores. Destarte, é o caso de afastar também este
último óbice. Cumpre dizer que do conjunto dos autos se concluí que os impugnantes buscam apenas criar obstáculos e
dificultar o direito dos requerentes, pois possuem conflitos anteriores com estes últimos e buscam abusar do seu direito
de impugnação para prejudicar o pedido extrajudicial de usucapião. Tal situação é inadmissível e deve ser afastada.
Contribui para tal conclusão o fato de os impugnantes terem inicialmente anuído com o memorial descritivo, apenas
contestando o pedido posteriormente. Apenas saliento, por fim, que o fato de os confrontantes anuírem com o memorial
descritivo não impede, por si só, que posteriormente se impugne o pedido, como querem fazer crer os suscitados, pois
a concordância só se torna ato perfeito com o fim do procedimento extrajudicial, possibilitando que, até este momento
final, possam ser apresentadas outras razões que tornem o pedido insubsistente. No presente caso, contudo, tais razões
se demonstraram infundadas, devendo ser afastadas. Destaco que a presente decisão não representa reconhecimento
do direito de usucapir dos suscitados, direito este que deverá ser analisado pelo Oficial ao fim dos procedimentos
perante a serventia. Apenas se reconhece, aqui, que o locatário não pode impugnar o pedido extrajudicial utilizando,
como único fundamento, sua posse direta, que impediria a usucapião pelo locador. Contudo, tratando-se de primeira
decisão neste sentido, e até que haja consolidação do entendimento relativo ao alcance do    poder de análise do Juízo
Corregedor quanto as impugnações, orienta-se aos Oficiais que não afastem, de plano, impugnações semelhantes,
entendo-as como infundadas. Do exposto, julgo improcedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 4º Registro de Imóveis
da Capital a requerimento de Neuza de Barros Coelho Lourenço e Maria Inês Coelho Lourenço, declarando infundada a
impugnação apresentada por Maria de Lourdes Madeira Rodrigues Ferreira e Amilcar Souropires Ferreira, determinando
o  prosseguimento  do  pedido  extrajudicial  de  usucapião.  Não  há  custas,  despesas  processuais  nem  honorários
advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. - REPUBLICADO POR TER
SAÍDO COM INCORREÇÃO - ADV: WAGNER GRANDIZOLI (OAB 202927/SP), LUCAS DE ASSIS LOESCH (OAB 268438/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Antonio da Silva
Moreira
Publicado em: 30/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0362/2018 - 

Processo 1064132-16.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Antonio da Silva
Moreira - Vistos. Tendo em vista a instauração de procedimento perante a Egrégia Corregedoria Geral da Justiça,
envolvendo questão idêntica (Processo nº CG nº 2018/51452), determino a suspensão deste procedimento pelo prazo
de 30 (trinta) dias para uniformização das decisões. Após, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MAURO ORTEGA (OAB
99911/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nelson Kocman - - Zoran
Kocman
Publicado em: 30/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0362/2018 - 

Processo 1069595-36.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nelson Kocman - -
Zoran Kocman - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 8º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências
necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia,
em cumprimento à Portaria Conjunta nº01/2008.Nada Mais. - ADV: PAOLA MANCZ MILLER (OAB 355212/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.F.S.S.
Publicado em: 30/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0362/2018 - 

Processo 1088378-76.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.F.S.S. - Vistos.
Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se o presente feito ao MMº Juízo da 2ª
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Vara de Registros Públicos com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: VANESSA CRISTINA MARQUES
SILVA (OAB 270704/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Helio Rubens Thomaz Alegre - - Luiz Carlos
Thomaz Alegre - - José Paulo Thomas Alegre
Publicado em: 30/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0362/2018 - 

Processo 1109868-91.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Helio Rubens Thomaz Alegre - - Luiz Carlos
Thomaz Alegre - - José Paulo Thomas Alegre - - Nelson Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre - Walter Camargo
Alegre - - Walter Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre - a
partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 16º Oficial de Registro de Imóveis da Capital,
onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu
cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia, em cumprimento à
Portaria Conjunta nº01/2008.Nada Mais. - ADV: WALTER CAMARGO ALEGRE (OAB 32183/SP), EDGARD DE SOUZA LEMOS
(OAB 45367/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 17º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
Carlos Maciel Guilherme Bico
Publicado em: 30/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0362/2018 - 

Processo 1054419-17.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 17º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
Carlos Maciel  Guilherme Bico -  Vistos. Tendo em vista a certidão de fls.  123, intime-se o suscitado para que se
manifeste, no prazo de dez dias, acerca da decisão de fls. 121. Intime-se. - ADV: DANIEL AUGUSTO DANIELLI (OAB
222836/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.P.S. e outros
Publicado em: 30/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0339/2018 - 

Processo 0022970-15.2005.8.26.0100 (000.05.022970-2) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - R.P.S. e outros - A parte autora deverá providenciar as cópias necessárias para a
expedição do(s) mandado(s) no prazo de 15 dias . - ADV: DAVI TELES MARÇAL (OAB 272852/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Cesar Oswaldo Bejarano
Montana - Judilene Cézar Nogueira Miranda - - Ângelo Eduardo Agarelli e outros
Publicado em: 30/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0362/2018 - 

Processo 1096491-87.2016.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS -  Cesar  Oswaldo Bejarano
Montana - Judilene Cézar Nogueira Miranda - - Ângelo Eduardo Agarelli e outros - Vistos. Fl.370: Mantenho a decisão de
fl.368 pelos fundamentos expostos. Aguarde-se provocação no arquivo. Int. - ADV: PAULO CEZAR FALLEIROS (OAB
73149/  SP),  FRANCISCO  MIRANDA  PEREIRA  (OAB  78565/SP),  JONATAS  TEIXEIRA  DE  MIRANDA  (OAB  262521/SP),
LAWRENCE LARROYD TANCREDO (OAB 171812/SP) 

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. -
R.A.O.R.S.C. e outros
Publicado em: 30/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018  - 

Processo 0008529-72.2018.8.26.0100 -  Processo Administrativo -  Registro Civil  das Pessoas Naturais -  J.D.V.R.P.  -
R.A.O.R.S.C. e outros - Juíza de Direito: Dra. Renata Pinto Lima Zanetta Vistos, Por intermédio da Portaria 23/2.018-RC,
editada por este Juízo, instaurou-se processo administrativo contra o Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
12º Subdistrito Cambuci, Capital, em razão das irregularidades detectadas durante a Visita Correicional realizada junto
à Unidade, aos 31 de agosto de 2.017. Foram apuradas inconsistências relativamente ao recolhimento das parcelas de
emolumentos devidas ao Estado de São Paulo, à Carteira de Previdência das Serventias não Oficializadas da Justiça do
Estado e à Santa Casa, referentes a diversos meses dos anos de 2.013, 2.014, 2.015, 2.016 e 2.017. Ainda, verificou-se
o atraso no recolhimento da parcela de emolumentos devida ao Fundo do Tribunal de Justiça, referentes aos atos
praticados em certos períodos do ano de 2.017, sem o devido pagamento dos encargos de mora fixados em lei. Por fim,
apurou-se a ausência de pagamento do carnê-leão, nos meses de janeiro, abril, maio e junho de 2.017, devidos pelo
Senhor Oficial  à Receita Federal.  O Titular foi  citado e interrogado (fls.  57/58).  Ofertou defesa prévia,  prestando
esclarecimentos quanto às ocorrências e solicitando prazo para que sejam    efetuadas as devidas regularizações (fls.
70/72). Sobreveio a notícia da aposentadoria do Senhor Oficial, publicada no Diário Oficial, no dia 17 de março de 2.018
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(fls. 79/82). Não obstante a comunicação da aposentadoria do Titular da Serventia, restou incólume a continuidade da
instrução e, assim, houve a produção de prova oral para inquirição da testemunha arrolada pela Defesa (fls. 92).
Carreou-se aos autos o  laudo pericial,  que confirmou a ocorrência  das irregularidades descritas  na portaria  (fls.
148/201). Ao cabo da instrução probatória, o antigo Oficial, em sede de alegações finais, não impugnou as conclusões
traçadas no laudo pericial e reiterou os termos de sua defesa prévia (fls. 207). É o relatório. Decido. Inicialmente, não se
olvida que, de acordo com o artigo 39 da Lei 8.935/94, a aposentadoria facultativa destaca-se como uma das formas de
extinção da Delegação a Oficial. Todavia, no caso dos autos, a aposentadoria facultativa obtida pelo Oficial de Registro
Civil das Pessoas Naturais do 12º Subdistrito do Cambuci, de modo superveniente, não obsta o regular prosseguimento
deste processo administrativo disciplinar,  eis que o resultado da sentença interessa ao próprio do Poder Público.
Mencione-se, ainda, que o processo administrativo disciplinar teve início antes do pedido de aposentação. Feitas essas
considerações, passo ao exame do mérito. Cuida-se de processo administrativo disciplinar instaurado em face do antigo
Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 12º Subdistrito - Cambuci, Capital, diante das falhas apuradas durante
a  Visita  Correicional  realizada  na  Serventia  Extrajudicial,  notadamente  quanto  ao  recolhimento  das  parcelas  de
emolumentos devidas, nos últimos cinco anos, ao Estado de São Paulo, à Carteira de Previdência das Serventias não
Oficializadas da Justiça do Estado (IPESP) e à Santa Casa, acerca dos atos praticados pelo Registro Civil das Pessoas
Naturais do 12º Subdistrito, em diversos meses dos anos de 2.013, 2.014, 2.015, 2.016 e 2.017 e ao carnê-leão, nos
meses de janeiro, abril, maio e junho de 2.017. Bem assim, diante dos indícios de ausência de recolhimentos e demais
irregularidades, com vistas a apurar a real situação fiscal da unidade, determinou-se a realização de perícia contábil nos
livros da serventia, cujo laudo foi juntado ao feito às fls. 148/201. A perícia técnica concluiu pela existência de dívidas
de várias ordens relativamente à unidade, quanto aos 60 meses analisados.  De início,  noticiou o expert que há
divergências de pequeno valor, em determinados meses, relativamente aos lançamentos no Portal do Extrajudicial e
nos registros do Livro Diário. Ainda, o não pagamento dos acréscimos legais sobre atrasos no recolhimento do repasse
devido ao Estado de São Paulo, ao IPESP e à Santa Casa, atinentes à várias semanas do ano de 2.013, e ainda ao
Ministério Público, relativamente à períodos do ano de 2.016, importa no valor de R$6.565,19 (conforme anexos I a IV,
às fls. 183/186). No tocante à ausência de recolhimentos ao Estado de São Paulo, ao Tribunal de Justiça e ao Ministério
Público (este último, realizados recolhimentos à menor), relativos a períodos de 2.013 até 2.018, soma-se o montante
total, conforme apurações técnicas realizadas pelo especialista deste Juízo, de R$ 1.391.029,61 (em conformidade com
anexos V a IX do laudo pericial). Instado a se manifestar sobre as conclusões do laudo pericial, o antigo Delegatário
quedou-se silente, reiterando os termos de sua defesa prévia. Bem assim, as imputações atinentes ao não recolhimento
de emolumentos e impostos no período compreendido entre 2.013 e 2.018, da ordem de R$ 1.422.315,30, estão
demonstradas pelo laudo pericial carreado aos autos, cujas conclusões não foram objeto de questionamento pelo antigo
Oficial. Por conseguinte, a aplicação da penalidade extrema é medida que se impõe. Como verificado, os fatos são
gravíssimos. Em alguns casos, como no vertente, a perda da delegação é a única reprimenda adequada a fim de
salvaguardar a eficiência, a moralidade e a segurança do serviço público delegado ao particular. No artigo 34 da Lei nº
8.935/94, o legislador destacou a inexistência de ordem de graduação na aplicação da reprimenda: "as penas serão
impostas pelo juízo competente, independentemente da ordem de gradação, conforme a gravidade do fato". Nesta
linha,  a  magnitude  dos  prejuízos  financeiros  produzidos  ao  erário,  desorganização  gerencial,  irregularidade  na
escrituração  contábil,  são  fatos  objetivamente  praticados  pelo  Oficial,  responsável  administrativo  exclusivo  pelo
Registro Civil das Pessoas Naturais do 12º Subdistrito. A pluralidade das gravíssimas falhas apuradas, e demonstradas,
autoriza à formação de convencimento judicial para aplicação da penalidade máxima de perda de delegação. Sobre o
tema,  oportuno  consignar  que  a  Egrégia  Corregedoria  Geral  da  Justiça  já  concluiu  pela  imposição  de  perda  da
delegação, consoante o parecer proferido nos autos do Processo 392/2006, datado de 06 de julho de 2006, do eminente
Magistrado Vicente de Abreu Amadei:  "Procedimento administrativo disciplinar.  Expediente desordem. Livro Diário
escrituração. Atos notariais e registrais irregularidade. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Delegada de
serviço de registro civil e notas Desordem geral dos serviços delegados, comprometendo, sobretudo, a segurança na
dinâmica dos serviços delegados, agregada às graves deficiências e omissões na escrituração do Livro Diário, ao não
recolhimento reiterado e pulverizado de verbas públicas (IR,  Fundo do Tribunal de Justiça e FGTS),  bem como a
inúmeras irregularidades na prática de atos notariais e serviços do registro civil das pessoas naturais Faltas graves
Aplicada  pena  de  perda  da  delegação  Recurso  não  provido."  Assim,  no  caso  posto,  ante  da  magnitude  das
irregularidades, em cotejo com o dano aos cofres públicos, desrespeito à legalidade, moralidade e ultraje às posturas
legais e diretrizes normativas, o desfecho que se coaduna à espécie é a aplicação da perda de delegação, a título de
punição  proporcional  aos  procedimentos  irregulares  verificados  nos  autos.  Por  derradeiro,  os  gravíssimos  fatos
verificados nos autos não permitem aplicação de reprimenda mais branda, sob pena de se prestigiar condutas imorais,
ilegais e ineficientes, em afronta à elevada dignidade do serviço público delegado. Destarte, nos termos do artigo 32,
IV, da Lei 8.935/94, concluo que a pena mais adequada ao caso é a de perda de delegação. Pelos fundamentos
expostos, JULGO PROCEDENTE a Portaria inicial e, com fundamento no artigo 32, IV, da Lei 8.935/94, aplico a pena de
perda da delegação ao Oficial Roberto de Almeida, do Registro Civil das Pessoas Naturais do 12º Subdistrito da Capital.
Com cópia de todo o expediente, oficie-se à Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo e à Procuradoria Geral do
Estado de São Paulo - Grupo de Atuação Especial para Recuperação Fiscal, para ciência e eventuais providências
cabíveis. Promovam-se as anotações necessárias. Comunique-se a presente decisão à Egrégia Corregedoria Geral da
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Justiça. P.I.C. - ADV: DIOGO GARCIA BISELLI (OAB 310429/SP), RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP), ALESSANDRA
MORATA MARTINS (OAB 312733/SP) 

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. -
R.C.V.
Publicado em: 30/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018  - 

Processo 0009917-78.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. -
R.C.V. - Vistos, 1. Fls. 483/485: ciente do não conhecimento do recurso interposto. 2. Fls. 488/490: Anote-se. 3. Fl.
496/528: inicialmente, atenda a z. serventia, encaminhando as peças pertinentes. 4. Fls. 524/525: as informações
eventualmente necessárias à propositura de ação, em vista dos débitos mencionados pelo Centro de Finanças e
Contabilidade do Ministério Público do Estado de São Paulo, por envolverem questões sobre direitos patrimoniais,
notadamente a satisfação dos interesses patrimoniais do Estado, do Tribunal de Justiça ou do Ministério Público, devem
ser perseguidas perante os órgãos competentes e não comportam solução nesta esfera administrativa, eis que, com a
extinção  da  Delegação,  a  titularidade  do  serviço  retornou  ao  Ente  Estatal,  inclusive  com repasses  das  receitas
excedentes. Consigno, por fim, que a matéria já foi suficientemente decidida no âmbito administrativo, inexistindo
outras providências a serem adotadas por esta Corregedoria Permanente. Nesse sentido, observo que, consoante teor
da fl.  528, as providências já foram adotadas pelo órgão competente. 5. Após, não havendo nada de novo a ser
decidido,  arquivem-se os  autos,  com as  cautelas  de praxe.  6.  Com cópias  das  fls.  483/528,  oficie-se  à  Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. 7. Ciência ao MP. Int. - ADV: DORIVAL
ERCOLE BRECHIANI (OAB 65830/SP), ADRIANO GRAÇA AMÉRICO (OAB 176522/SP), ROBERTA DE OLIVEIRA BRECHIANI
(OAB 168229/SP) 

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. -
M.A.A.M. e outros
Publicado em: 30/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018  - 

Processo 0008528-87.2018.8.26.0100 -  Processo Administrativo -  Registro Civil  das Pessoas Naturais -  J.D.V.R.P.  -
M.A.A.M. e outros - Vistos, 1. Fls. 442: Anote-se. 2. Convoco S. de C. e P. R. de C. para prestarem depoimento em Juízo,
designada audiência para o próximo dia 09 de outubro de 2018, às 14:00 horas. Deverá a Tabeliã providenciar o
comparecimento daqueles independentemente de intimação pessoal deste Juízo. 3. Encaminhem-se cópias das fls.
416/423 e 436/442 à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo esta como ofício. Int. - ADV: DIEGO
MARABESI FERRARI (OAB 339254/ SP), FABIANA FERREIRA TAVARES DE MATOS (OAB 274298/SP), SERGIO RICARDO
FERRARI (OAB 76181/SP), LUCAS MARABESI FERRARI (OAB 388526/SP), WENIO DOS SANTOS TEIXEIRA (OAB 377921/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mariá Alecsa Tarifa Martins de Morais
Publicado em: 30/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018  - 

Processo 1002246-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -    Mariá Alecsa Tarifa Martins de Morais - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a
Sentença, comprovando nos autos. - ADV: LUIZ ROBERTO STAMATIS DE ARRUDA SAMPAIO (OAB 50881/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nelson Person Junior
Publicado em: 30/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018  - 

Processo 1008597-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Nelson Person Junior  -  Vistos.  Fls.  186:  Manifeste-se  a  parte  autora.  Após,  ao  MP e  conclusos  para  as
deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: ADNA SOARES COSTA (OAB 183998/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gildevania Joévany Alves Souza
Publicado em: 30/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018  - 

Processo 1003077-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gildevania Joévany Alves Souza - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença,
comprovando nos autos. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jamerson Genesio da Silva
Publicado em: 30/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018  - 

Processo 1009519-46.2018.8.26.0003 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jamerson Genesio da Silva - Vistos. Fls. 54/55: Anote-se. Cumpra-se o deliberado às fls. 38 no derradeiro prazo
de 15 dias. Intimem-se. - ADV: DINO CÉSAR BORGES DA SILVA (OAB 384766/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Veridiana Pontes
Publicado em: 30/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018  - 

Processo 1016736-43.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Veridiana Pontes - Vistos. Ao Ministério Público. Após, regularizados os autos, encaminhem-se ao E.
Tribunal de Justiça com as nossas homenagens. Int. - ADV: CINTHIA SUZANNE KAWATA HABE (OAB 155503/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernando de Almeida Silva
Publicado em: 30/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018  - 

Processo 1043043-73.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernando de Almeida Silva - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença,
comprovando nos  autos.  -  ADV:  MARIA LIMA MACIEL  (OAB 71441/SP),  MARIA CECILIA  DE ARAUJO ASPERTI  (OAB
288018/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.S. - M.A.P.
Publicado em: 30/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018  - 

Processo 1018312-71.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.S. - M.A.P. -
Vistos. Certifique a z. Serventia quanto à tempestividade do recurso interposto. Após, venham-me conclusos. Intime-se.
- ADV: FABIO ANDREOTTI DEL GRANDE (OAB 126369/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Flavio Caseres - - Marisa Schiesari - - Miriam Cristine
Samensatto Ramos Caseres - - Daniel Schiesari Caseres
Publicado em: 30/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018  - 

Processo 1030181-31.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Flavio Caseres - - Marisa Schiesari - - Miriam Cristine Samensatto Ramos Caseres - - Daniel Schiesari
Caseres - Vistos. Homologo a desistência do prazo recursal. Ciência ao MP da sentença prolatada. Após, certifique-se o
trânsito em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento em 15 dias. Int - ADV:
ANDERSON CARVALHO DE SOUZA (OAB 35789/SC) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Jeronimo Monticeli
Publicado em: 30/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018  - 

Processo 1006325-38.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Jeronimo Monticeli - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para ser(em)
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retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: GISELE
ALVES FERREIRA LADESSA (OAB 185484/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andrea Ferreira Albuquerque - Andrea Ferreira Albuquerque
Publicado em: 30/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018  - 

Processo 1058448-47.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andrea Ferreira Albuquerque - Andrea Ferreira Albuquerque - Vistos. Ciente da certidão de fls. 210. E
reconsidero a decisão de fls. 208. Trata-se de procedimento de jurisdição voluntária visando a retificação de registro
civil, de modo que cabe a parte interessada promover as alterações registrarias. Assim sendo, respeitado entendimento
diverso, o cumprimento da r. Sentença exige a iniciativa do interessado, não podendo ser determinado ex officio. E, por
conseguinte, a inércia do interessado não importa em ato atentatório a dignidade da justiça e na aplicação de outras
sanções criminais, civis e processuais. No mesmo sentido foi o entendimento adotado no Agravo de Instrumento n.
2142709-34.2017, da 4ª Câmara de Direito Privado, Relator Des. Alcides Leopoldo, j. 26.04.2018, (processo n. 1008664-
38.2015, desta 2ª Vara de Registros Públicos), cuja ementa cabe transcrever: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Ação de
Retificação de Registro Civil - Jurisdição Voluntária Impossibilidade Financeira da parte interessada em promover todas
as alterações registrarias - O cumprimento da sentença exige a iniciativa do interessado, não podendo ser determinado
ex officio - Inexistência de ato atentatório à dignidade da justiça - Não cabimento de aplicação de multa ou outra
penalidade - Recurso provido. Portanto, como cabe ao interessado o cumprimento da r. Sentença, no momento que
entender oportuno, não há como prosseguir com este procedimento. Se nada requerido, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe.  Intime-se.  São Paulo,  28 de agosto de 2018.  -  ADV: ANDREA FERREIRA ALBUQUERQUE (OAB
125914/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de citação
das ações reais ou pessoais reipersecutórias - Osmair Isabel da Silva
Publicado em: 30/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018  - 

Processo 1077215-02.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de citação
das ações reais ou pessoais reipersecutórias - Osmair Isabel da Silva - Isto posto, e pelo que mais dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para autorizar a alteração do prenome da autora para Maiza Isabel da Silva em seu
assento de nascimento. E, por conseguinte, JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo
487, inciso I, do Código de  Processo Civil. Custas na forma da lei, todavia suspendo a exigibilidade do crédito por
conceder a requerente os benefícios da Justiça Gratuita, com fulcro no artigo 98, § 3°, do Código de  Processo Civil. Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
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Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial  da  respectiva  Unidade  do  Serviço  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais.  Ciência  ao  Ministério  Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.C. - ADV: TEREZINHA DE JESUS BARROS (OAB 83038/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Paula Velloso Borges
Publicado em: 30/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018  - 

Processo 1066116-35.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Paula Velloso Borges - Vistos. Fls. 66: Defiro o prazo requerido. Intimem-se. - ADV: DANIEL MENDES
ORTOLANI (OAB 295642/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Leonel Cain Chipana Cruz
Publicado em: 30/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018  - 

Processo 1077903-61.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Leonel  Cain  Chipana Cruz  -  O Senhor  Advogado deverá  providenciar  a  retificação da(s)  certidão(ões)  e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: PATRICIA VEGA DOS SANTOS (OAB
320332/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ivete Brilhante Giusti - - Andréia Cristina Giusti Franco
Publicado em: 30/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018  - 

Processo 1078136-58.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ivete Brilhante Giusti - - Andréia Cristina Giusti Franco - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro
Regional da Lapa, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV: LILIAN CRISTINA DA SILVA (OAB 269399/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Solange Honório do Nascimentyo
Publicado em: 30/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018  - 

Processo 1084553-27.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal -  Solange Honório do Nascimentyo - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo,  e  no artigo 54,  inciso  II,  alínea "J",  da Resolução 2/76,  remetam-se os  autos  ao Foro
mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: JOAO COLUCCI (OAB
50487/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Paulino Iwao Turuda
Publicado em: 30/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018  - 

Processo 1080445-52.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Paulino Iwao Turuda -  Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inIcial  e determino a
retificação dos assentos de casamento, nascimento e óbito como requerido na inicial e descritos na manifestação
ministerial de fls. 40/41 (fls. 01/05). Custas na forma da lei. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia
autenticada extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça, assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, com certidão
abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão,    destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
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Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.C. - ADV: JORGE YOSHIKATSU TAKASE (OAB 80096/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Euna Sung
Publicado em: 30/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018  - 

Processo 1082189-82.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Euna Sung - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro, competente para
julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do
Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV:
NELSON CHANG PYO HONG (OAB 200259/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.C.S. - Ellen Cristina da Silva
Publicado em: 30/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018  - 

Processo 1088545-64.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.C.S. - Ellen Cristina da Silva -
Vistos,  Intime-se a interessada,  pessoalmente,  por mandado,  no endereço fornecido à fl.  01,  bem como em seu
endereço profissional, para comprovação, no prazo de 05 (cinco) dias, da efetivação do alvará expedido. Após, tornem-
me conclusos. Int. - ADV: ELLEN CRISTINA DA SILVA (OAB 303416/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabiano Benevenutto de Andrade
Publicado em: 30/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018  - 
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Processo 1086771-28.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabiano Benevenutto de Andrade - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo
Civil,  manifeste-se a parte autora,  em cinco dias.  Após,  conclusos.  Intimem-se.  -  ADV: WELLINGTON FRANÇA DA
SILVEIRA (OAB 235277/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Silvio Pinto Malheiro
Publicado em: 30/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018  - 

Processo 1087375-86.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Silvio Pinto Malheiro - Vistos. Diante da certidão de fls. 19, regularize o autor a petição inicial,
reapresentando-a,    no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento. Intime-se. São Paulo, 28 de agosto de 2018. -
ADV: ALESSANDRO CARLO BERNARDI VALERIO (OAB 267042/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Irani Nascimento Batista Silva
Publicado em: 30/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018  - 

Processo 1088574-46.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Irani Nascimento Batista Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: FABIO CAETANO DE SOUZA (OAB 331330/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Djalma Bastos Neto
Publicado em: 30/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018  - 

Processo 1088381-31.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Djalma Bastos Neto - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do
Foro Regional de Pinheiros, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: CRISTIANE FERREIRA DE SOUZA CANDIDO (OAB 344185/SP),
FABIO PRADO MORENO (OAB 206711/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Laerte Martins de Morais - - Michelly Christiny Marcondes Nunes - - Marco
Antonio Marcondes - - Elizete Lipari dos Santos Marcondes
Publicado em: 30/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018  - 

Processo 1088976-30.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Laerte Martins de Morais - - Michelly Christiny Marcondes Nunes - - Marco Antonio Marcondes - - Elizete Lipari
dos Santos Marcondes - - Guilherme Lipari de Morais - - Marli Lipari Saisi - - Celia Lipari dos Santos Morais - - Gustavo
Lipari Grimaldi Cyrino - - Luiz Antonio Grimaldi Cyrino - - Marlene Lipari Grimaldi Cyrino - - Marcello Saisi Junior - Marli
Lipari Saisi - - Marli Lipari Saisi - - Marli Lipari Saisi - - Marli Lipari Saisi - - Marli Lipari Saisi - - Marli Lipari Saisi - - Marli
Lipari Saisi - - Marli Lipari Saisi - - Marli Lipari Saisi - - Marli Lipari Saisi - - Marli Lipari Saisi - A parte autora deverá juntar
aos autos o(s) comprovante(s) de residência em nome de todo o(s) requerente(s). - ADV: MARLI LIPARI SAISI (OAB
103596/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fábio Henrique Palladino - - Ana Laura Palladino Godoi
Publicado em: 30/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018  - 

Processo 1088584-90.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fábio Henrique Palladino - - Ana Laura Palladino Godoi - A parte autora deverá providenciar o
recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de
2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974),
sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário
mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico
(lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. - ADV: ANDREA
KARENINE SCHEIDT ROCHA (OAB 325477/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eloisa Ribas de Medeiros Machado
Publicado em: 30/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018  - 

Processo 1089263-90.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eloisa Ribas de Medeiros Machado - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s)    requerente(s). - ADV: JOARY CASSIA MUNHOZ (OAB 131192/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Margareth Soares Galvão
Publicado em: 30/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018  - 

Processo 1088965-98.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Margareth Soares Galvão - A parte autora deve providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Observo
que o valor mínimo a ser recolhido é o de 5 UFESPs. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: PAULINO BRANCATO NETO (OAB 112633/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luis Antonio Aviles
Publicado em: 30/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018  - 

Processo 1091393-87.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luis Antonio Aviles - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença,
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comprovando nos autos. - ADV: ADRIANA LEME CODONHO (OAB 176734/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.L.S.
Publicado em: 30/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018  - 

Processo 1101282-65.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - G.L.S. - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença, comprovando nos autos. -
ADV: ROBSON GONÇALVES DE OLIVEIRA (OAB 234856/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.M.O.
Publicado em: 30/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018  - 

Processo 1103840-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.M.O. - Vistos, Fls. 147/148: Primeiramente, a sentença de fls. 119/121 já transitou em julgado, não
havendo como se modificar o pleito inicial. Ademais, referido pedido não é de competência deste Juízo de Registros
Públicos. Trata-se de questão de estado civil, de modo a inserir a pessoa na categoria correspondente à sua identidade
sexual, o qual deve tramitar perante uma das Varas de Família, consoante previsão expressa do art. 37 do Código
Judiciário do Estado de São Paulo (Decreto-Lei Complementar nº 3, de 27/08/1969): "Aos Juízes das Varas de Família e
Sucessões  compete:  I  processar  e  julgar:  a)  as  ações  relativas  a  estado,  inclusive  alimentos  e  sucessões,  seus
acessórios e incidentes". Neste exato sentido: '"Conflito Negativo de Competência - Ação de alteração de registro de
nascimento,  quanto ao nome e sexo -  Ação que visa  modificar  estado da pessoa e  que não é  mera alteração
administrativa - Competência de vara especializada de família e sucessões conforme determinação do art. 37, inciso I,
letra 'a', do Decreto-Lei Complementar n° 3 de 27.08.1969 - Precedentes desta Egrégia Câmara Especial - Conflito
procedente.' (C.C. n° 158.614.0/0-00, Relator Des. Eduardo Gouvêa, j. em 04.09.2008). Assim, indefiro o requerido às
fls. 147/148, determinando o imediato cumprimento do despacho de fls. 145, sob as penas do artigo 77 do Código de 
Processo Civil. Intime-se. - ADV: PAULO OLIVER (OAB 33896/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.M.M.
Publicado em: 30/08/2018
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018  - 

Processo 1121899-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  A.M.M.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: GLAUCIA REGINA FREITAS AVELLAR (OAB 372907/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Reconhecimento /
Dissolução - Telma Pereira Lima - - Wanderley Rodrigues Baldi - Telma Pereira
Lima - - Telma Pereira Lima
Publicado em: 30/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018  - 

Processo 1115907-07.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Reconhecimento /
Dissolução - Telma Pereira Lima - - Wanderley Rodrigues Baldi - Telma Pereira Lima - - Telma Pereira Lima - O Advogado
deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença, comprovando nos autos. - ADV: TELMA PEREIRA LIMA
(OAB 232860/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Veronica Dalle da Silva Campos Dias
Publicado em: 30/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018  - 

Processo 1097639-02.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento -  Veronica Dalle  da Silva  Campos Dias  -  O Advogado deve,  no prazo de 15 dias,  cumprir
integralmente  a  Sentença,  comprovando  nos  autos.  -  ADV:  NATHALIA  BORTHOLACE  RODRIGUES  RUIVO  (OAB
256254/SP), RODRIGO JOSÉ RUIVO (OAB 213045/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Sidnei Gazoni - - Gisela Susana Ferrando Gazoni - - Mayara
Ferrando Gazoni - - Luanda Ferrando Gazoni - - José Gazoni - - Arlette Ribeiro dos
Santos
Publicado em: 30/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0343/2018  - 

Processo 1135581-05.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sidnei Gazoni - - Gisela Susana Ferrando Gazoni - - Mayara Ferrando Gazoni - - Luanda Ferrando
Gazoni - - José Gazoni - - Arlette Ribeiro dos Santos - Decisão - Interlocutória - ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO
MARTINI (OAB 222070/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Castanheira Comercio de
Madeiras e Transportes Ltda - Antonio Gomes de Sá e outro
Publicado em: 30/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0362/2018 - 

Processo 0062836-73.2018.8.26.0100 (processo principal 0026227-38.2011.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - Castanheira Comercio de Madeiras e Transportes Ltda - Antonio Gomes de Sá e outro -
Vistos.  O requerimento de cumprimento de sentença eletrônico deverá ser  instruído com as seguintes peças:  I-
sentença e acórdão, se existente; II - certidão de trânsito em julgado; se o caso; III - demonstrativo do débito atualizado,
observado o art. 524 do CPC, inclusive com a indicação do valor das custas e com o recolhimento das despesas da(s)
penhora(s) eletrônica(s), IV - outras peças processuais que o exequente considere necessárias. Prazo: 10 dias. Intime-
se. - ADV: MARA MATIAS BARBOSA DA    SILVA (OAB 85439/SP), ALMIR LEITE DA SILVA (OAB 199149/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - José Ferreira de Lima - Municipalidade de São
Paulo
Publicado em: 30/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0362/2018 - 
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Processo 1014739-93.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - José Ferreira de Lima - Municipalidade de São
Paulo - - que decorreu o prazo sem manifestação dos autores quanto ao r despacho de fls.665, ficando os mesmos
intimados a darem andamento ao processo no prazo de 30 dias, contados a partir de 20/08/2018. Decorrido este prazo,
os autores serão intimados pessoalmente para que, em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção, dêem andamento ao
feito. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), ALEX SANDRO RIBEIRO (OAB 197299/SP) 

↑ Voltar ao índice

Edital de Bem de Família
Publicado em: 30/08/2018

Registros Públicos  

1ª Vara de Registros Públicos  

Edital de bem de família  

PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, faz público para conhecimento dos interessados
e na conformidade da Lei 6.015/73, que foi apresentada a este serviço registral por JOSE WALTER ALVAREZ, CNH
registro n° 01641706090-DETRAN/SP, RG nº 10.223.012-SSP/SP, CPF/MF nº 839.211.338-15, brasileiro, engenheiro, e
sua mulher LIESELOTTE ALVAREZ, CNH registro n° 01650224699-DETRAN/SP, RNE nº W063006-E-DIREXEX (antes RE
10.322.660- DOPS), CPF/MF nº 936.463.218-49, alemã, do lar, casados em Montevideo, República Oriental do Uruguai,
de conformidade com as leis vigentes naquele país, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Capitão Otavio
Machado, n° 974, apartamento 82, Chácara Santo Antônio, a escritura lavrada em 10 de agosto de 2018, pelo 5º
Tabelião de Notas desta Capital,  no livro 2866, páginas 104/106, prenotada sob o nº 1.234.847, em 17/08/2018,
referente a INSTITUIÇÃO EM BEM DE FAMÍLIA do Apartamento n° 82, localizado no 8° andar do Edifício Casa Blanca,
situado na Rua Capitão Otávio Machado, n° 974, no 29º Subdistrito - Santo Amaro. Dito imóvel encontra-se cadastrado
pela Prefeitura Municipal de São Paulo através do contribuinte nº 087.150.0112-1 e devidamente matriculado sob nº
68.479, neste Serviço Registral. Esta publicação é feita para efeito de decorridos trinta dias da data da mesma e na
ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se aos registros de que trata o
artigo 263 da Lei 6.015/73. Dado e passado no Registro de Imóveis da Décima Primeira Circunscrição Imobiliária da
Capital, aos 22 de agosto de 2018. O Oficial ____________________.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Tecnologia Bancária S/A
- Prefeitura do Municipio de São Paulo
Publicado em: 31/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos  

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos  - RELAÇÃO Nº 0363/2018 - 

Processo 0009814-62.2002.8.26.0100 (000.02.009814-6) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Tecnologia Bancária S/A - Prefeitura do Municipio de São Paulo - Fl. 486: Manifeste-se a requerente. Prazo: 10 dias. Int.
PJV-32 - ADV: LEINA NAGASSE (OAB 169514/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de Sao Paulo -
Serviço Social do Comercio - SESC, Administração Regional de São Paulo - -
Tecelagem Lady Ltda
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Publicado em: 31/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos  

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos  - RELAÇÃO Nº 0363/2018 - 

Processo 0020893-52.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de Sao Paulo -
Serviço Social do Comercio - SESC, Administração Regional de São Paulo - - Tecelagem Lady Ltda. - Vistos. Manifeste-se
o Oficial do 11º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a cota ministerial de fls.451/452.
Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. CP 86. - ADV:
MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP),  TITO DE OLIVEIRA HESKETH (OAB 72780/SP),  FERNANDA
HESKETH (OAB 109524/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB
61713/SP), FERNANDA VALENTE FRANCICA SUZANO (OAB 202341/SP), RODRIGO CENTENO SUZANO (OAB 202286/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo de Direito da 2ª Vara de
Registros Públicos - Manuel Pinto Ribeiro
Publicado em: 31/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos  

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos  - RELAÇÃO Nº 0363/2018 - 

Processo 0059379-58.2003.8.26.0100 (000.03.059379-4) - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo de
Direito da 2ª Vara de Registros Públicos - Manuel Pinto Ribeiro - Vistos. Fls.433/520: Abra-se vista ao Ministério Público,
após tornem os autos conclusos. Int. CP 425. - ADV: MARILENE BARBOSA LIMA (OAB 84005/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Antonio
Matheus - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador
Publicado em: 31/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos  

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos  - RELAÇÃO Nº 0363/2018 - 

Processo 0051058-87.2010.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Antonio
Matheus - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador - Fl. 712: Ao CRI. Int. PJV-64 - ADV: PAULO
AGOSTINHO FERNANDES (OAB 104345/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Sérgio Mendes de
Oliveira e outro - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 31/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos  

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos  - RELAÇÃO Nº 0363/2018 - 

Processo 0120954-28.2007.8.26.0100 (100.07.120954-3) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Sérgio Mendes de Oliveira e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos. Intime-se, por mandado, o Procurador
do Município de fls. 773, para que se manifeste nos autos em 10 dias, sob pena de ser considerado válido para todos os
fins destes autos o memorial descritivo de fls. 764/766. Após, ao Ministério Público. Int. PJV-13. - ADV: MITSUE KAMIA
UEHARA (OAB 303368/ SP), CAMILA SANTOS CURY (OAB 276969/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP),
WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB 160641/SP),  SERGIO MENDES DE OLIVEIRA (OAB 196693/SP),  HILDA
ERTHMANN PIERALINI (OAB 157873/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Décimo Cartório de Registro de
Imóveis - Banco Sofisa S/A
Publicado em: 31/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos  

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI  
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0364/2018 - 

Processo 1088502-59.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Décimo Cartório de Registro de
Imóveis - Banco Sofisa S/A - Vistos. Manifeste-se o Banco Sofisa S/A, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a negativa do
registrador em efetivar o ato, bem como apresente a representação processual. Com a juntada da manifestação, abra-
se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: HERNANI ZANIN JUNIOR (OAB 305323/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - 14° Oficial de Registro de Imóveis da Capital - Francisco
Geraldo Germek Maddalozzo
Publicado em: 31/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos  

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos  - RELAÇÃO Nº 0363/2018 - 
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Processo 0084001-70.2004.8.26.0100 (000.04.084001-8) - Pedido de Providências - 14° Oficial de Registro de Imóveis
da Capital - Francisco Geraldo Germek Maddalozzo - Vistos. Fls.120/126: Abra-se vista ao Ministério Público, após
tornem os autos conclusos. Int. CP 798. - ADV: BRUNA TEIXEIRA SILVA (OAB 327955/SP), EDUARDO FERRAZ GUERRA
(OAB 156379/SP), JOSÉ SIMONE NASTARI (OAB 175960/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Jacqueline Candida de Jesus
Publicado em: 31/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos  

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI  
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0364/2018 - 

Processo 1089073-30.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Jacqueline Candida de Jesus -
Vistos. Ao Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias. Sem prejuízo
intime-se a Caixa Econômica Federal para manifestação, no prazo de 20 (vinte) dias acerca dos fatos expostos na
inicial. Com as juntada das manifestações, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV:
RUBENS GOMES HENRIQUES (OAB 383120/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Joao Braz de Moura
Fonseca
Publicado em: 31/08/2018

1ª Vara de Registros Públicos  

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI  
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0364/2018 - 

Processo 1057942-71.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Joao Braz de Moura
Fonseca - Vistos. Tendo em vista a certidão de fl.146, intime-se novamente o perito nomeado para que apresente o
laudo no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. Int. - ADV: MICHEL KALIL HABR FILHO (OAB 166590/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Sergio Puga
Publicado em: 31/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0345/2018 - 

Processo 1016052-21.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Sergio Puga - Vistos. Fls. 92/93: Indique de forma pormenorizada cada assento a ser retificado, devendo
constar as expressões "onde consta" e "deverá constar". Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes.
Intimem-se. - ADV: MARÇAL LUIZ CASAGRANDE (OAB 333478/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Reinaldo Del Corvo
Publicado em: 31/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0345/2018 - 

Processo 1063009-80.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Reinaldo Del Corvo - Vistos. Diante do cumprimento, arquivem-se os autos. Intime-se. - ADV: MARIO GENARI
FRANCISCO SARRUBBO (OAB 15955/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Sergio Puga
Publicado em: 31/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0345/2018 - 

Processo 1016052-21.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Sergio Puga - Vistos. Fls. 92/93: Indique de forma pormenorizada cada assento a ser retificado, devendo
constar as expressões "onde consta" e "deverá constar". Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes.
Intimem-se. - ADV: MARÇAL LUIZ CASAGRANDE (OAB 333478/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudia Possebon
Publicado em: 31/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0345/2018 - 

Processo 1034604-68.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudia Possebon - Vistos. Certifique a Serventia se houve o integral cumprimento da sentença de fls.
96/97. Após, tornem para as deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: ANDREA KARENINE SCHEIDT ROCHA (OAB
325477/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ivan Kraiser - - Juliana Heller Vajda-kraiser
Publicado em: 31/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0345/2018 - 

Processo 1041082-58.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ivan Kraiser - - Juliana Heller Vajda-kraiser - Vistos. Abra-se vista dos autos ao Ministério Público.
Após, tornem-me conclusos. Intimem-se. - ADV: ARNALDO STEMBAUM (OAB 291949/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nathan Devooght - Ozenne e
Publicado em: 31/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0345/2018 - 

Processo 1045274-68.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nathan Devooght - Ozenne e outro - As cópias entregues para expedição do ofício encontram-se disponíveis
para retirada, tendo em vista que nos termos do certificado em fls. 116, não é possível expedir ofício ao Ministério das
Relações Exteriores. - ADV: ANTONIO RICARDO LABONIA VIEIRA (OAB 330659/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Regina Rocha
Publicado em: 31/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0345/2018 - 

Processo 1056565-31.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Regina Rocha - Vistos. Fls. 53/54: Defiro o prazo de vinte dias. Intimem-se. - ADV: FLAVIO
MARTINS PERON (OAB 350964/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Joao Gomes Pereira Neto
Publicado em: 31/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0345/2018 - 

Processo 1056704-17.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Joao Gomes Pereira Neto - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao
feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de  Processo Civil.
Intime-se. - ADV: CAROLINA DALLA VALLE BEDICKS (OAB 291785/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nubia Menegassi Dentino de Almeida e outro
Publicado em: 31/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0345/2018 - 

Processo 1059521-20.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nubia Menegassi Dentino de Almeida e outro - JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito,
com base no artigo 485, inciso III, do Código de  Processo Civil. Custas ex lege. Oportunamente, arquivem-se os autos.
P.I. - ADV: AUREO SANDOVAL CRESPO (OAB 102151/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Vesna Vajman de Mendonça - Terezinha Galvani e outro
Publicado em: 31/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0345/2018 - 

Processo 1060297-88.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Vesna Vajman de Mendonça - Terezinha Galvani e outro - Cumprimento mandado averbação (art. 77,
NCPC) - Dra. Letícia - ADV: VANISSE PAULINO DOS SANTOS (OAB 237412/SP), LUCIANO DE SOUZA SIQUEIRA (OAB
142819/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniela Lima Fernandes
Publicado em: 31/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0345/2018 - 

Processo 1062685-90.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Daniela Lima Fernandes - Ao Ministério Público. -  ADV: FRANCISCO TADEU LIMA GARCIA (OAB
374093/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Louay René Debs - - Kamal René Debs
Publicado em: 31/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0345/2018 - 

Processo 1070839-97.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Louay René Debs - - Kamal René Debs - Vistos. A parte autora foi regularmente intimada para
providenciar o recolhimento das custas iniciais e de procuração, mas quedou-se inerte, conforme certidão retro. Sendo
assim, com fundamento no artigo 290 do Código de  Processo Civil, determino o cancelamento da distribuição do feito.
Oportunamente, arquivem-se. Intimem-se. - ADV: GUSTAVO TORRES OLIVEIRA DA COSTA (OAB 358924/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Heber Belz Dias - - Delma Belz Dias - - Fernando Dias Cesar
Silveira - - Fábio Dias Cesar Silveira
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Publicado em: 31/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0345/2018 - 

Processo 1063936-46.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Heber Belz Dias - - Delma Belz Dias - - Fernando Dias Cesar Silveira - - Fábio Dias Cesar Silveira -
Vistos. Recebo os presentes Embargos de Declaração por serem tempestivos e deles conheço, dando provimento,
diante do erro material alegado pelos embargantes no relatório da sentença, nos termos do artigo 1.022, inciso III, do
Código de  Processo Civil. Com efeito, os erros de gráfica ocorreram desde a certidão de casamento de Giuseppe Orsini
e Julia Porcari e, não como constou, de seus pais Massimiliano Orsini e Filomena Galluzzi. Isto posto, DOU PROVIMENTO
aos presentes Embargos de Declaração para retificar o relatório nos termos acima, mantida no mais a r. sentença.
Intime-se. São Paulo, 29 de agosto de 2018. - ADV: MARIA GABRIELA CARVALHO HOMEM GIARATO (OAB 302666/SP),
DANILO AUGUSTO DAVANZO (OAB 288186/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elio Souza Sigiani
Publicado em: 31/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0345/2018 - 

Processo 1078961-02.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elio Souza Sigiani - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional da Penha,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.
Intimem-se. - ADV: ROSINETE GONÇALVES DE OLIVEIRA (OAB 258585/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosangela Ferreira - - Rafael Ferreira da Silva - - Angela Maria
Ferreira
Publicado em: 31/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0345/2018 - 
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Processo 1081193-84.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosangela Ferreira - - Rafael Ferreira da Silva - - Angela Maria Ferreira - Vistos. Redistribua-se a uma
das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do
domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV: NINA CAETANO NOGUEIRA (OAB 342536/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Davi Gabriel Gouveia da Silva - - Nathalia Gouveia Santos - - Jefferson da Silva
Santos
Publicado em: 31/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0345/2018 - 

Processo 1083070-59.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Davi Gabriel Gouveia da Silva - - Nathalia Gouveia Santos - - Jefferson da Silva Santos - Vistos. Ante o teor da
certidão retro,  antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar  o pedido de
retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após,
conclusos. Intimem-se. - ADV: FABIANNA SIQUEIRA FERNANDES (OAB 402105/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Louay René Debs - - Kamal René Debs
Publicado em: 31/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0345/2018 - 

Processo 1070839-97.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Louay René Debs - - Kamal René Debs - Vistos. A parte autora foi regularmente intimada para
providenciar o recolhimento das custas iniciais e de procuração, mas quedou-se inerte, conforme certidão retro. Sendo
assim, com fundamento no artigo 290 do Código de  Processo Civil, determino o cancelamento da distribuição do feito.
Oportunamente, arquivem-se. Intimem-se. - ADV: GUSTAVO TORRES OLIVEIRA DA COSTA (OAB 358924/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Wanda Ruth da Silva Maldi - - Carla Maldi Motta - - Daniela Maldi Mendes - -
Fabiana Maldi
Publicado em: 31/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0345/2018 - 

Processo 1081680-88.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Wanda Ruth da Silva Maldi - - Carla Maldi Motta - - Daniela Maldi Mendes - - Fabiana Maldi - Vistos. Intime-se a
parte autora de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral da sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Fica, desde já, consignado
que a o valor da multa será de um salário mínimo por requerente. Praz: 15 dias. Int. - ADV: DANIELA MAGAGNATO
PEIXOTO (OAB 235508/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carla Tatiana Ferreira Bastos
Publicado em: 31/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0345/2018 - 

Processo 1084867-70.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carla Tatiana Ferreira Bastos - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: LUCAS LEAL LEITE
(OAB 374785/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Michelle Paula de Lima Menezes - - Lavínya Vitória de Menezes
Publicado em: 31/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0345/2018 - 

Processo 1089129-63.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Michelle Paula de Lima Menezes - - Lavínya Vitória de Menezes - A parte autora deverá juntar aos
autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: NELSON SEMEAO DA SILVA (OAB 128517/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Raulina de Alvarenga Grossi - - Ana Claudia Grossi Irias
Publicado em: 31/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0345/2018 - 

Processo 1103088-38.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Raulina de Alvarenga Grossi - - Ana Claudia Grossi Irias - - Vitor Irias Casas - Cumprimento mandado averbação
(art. 77, NCPC) - Dra. Letícia - ADV: FERNANDA SARTORI (OAB 163435/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jéssica Almeida Bessornia - - Juliana Almeida Bessornia
Publicado em: 31/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0345/2018 - 

Processo 1100157-62.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jéssica Almeida Bessornia - - Juliana Almeida Bessornia - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e
determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial e aditamentos (fls. 64/66 e 104/107). Custas pelas
autoras. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada
das cópias necessárias ao seu    cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.C. - ADV: KAYO AUGUSTUS CALEBE VIEIRA (OAB 339282/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Suely Tesci - - Andreia Tesci Augusto
Publicado em: 31/08/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0345/2018 - 

Processo 1108680-63.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Suely Tesci - - Andreia Tesci Augusto - Vistos. Fls. 329/330: Aguarde-se pelo prazo de 15 dias. Intimem-se. -
ADV: MARIA CECILIA CORRÊA DE TOLEDO CAMPOS BICUDO (OAB 220584/SP) 

↑ Voltar ao índice

Edital de Bem de Família
Publicado em: 31/08/2018

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

Editais de bem de família

Augusto Guilherme Sottano Constantino dos Santos, Oficial Interino do 4º Registro de Imóveis da Capital do Estado de
São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ SABER que foi apresentada para registro a escritura lavrada em 02 de
agosto 2018, no 30º Tabelião de Notas, desta Capital, livro nº 1.013, fls. 293/299, subscrita por Roberto Issao Yokomizo,
através da qual DAVID ROBERTO RESSIA E SOARES DA SILVA, brasileiro, advogado, RG nº 11.812.483-3-SSP/SP, CPF/MF
nº 142.684.338- 05, com a anuência de sua mulher com quem é casado pelo regime da comunhão parcial de bens, na
vigência da Lei nº 6.515/77, CLARISSA JUCA MONTENEGRO GALLO, brasileira, administradora de empresas, RG nº
25.618.588-8-SSP/SP, CPF/ MF nº 187.994.158-95, domiciliados nesta Capital, na Rua Tabapuã nº 245, ap. 41, Itaim Bibi,
instituiu como BEM DE FAMÍLIA os imóveis adquiridos pelo registro nº 02 nas matrículas nº 140.032, 140.033, 140.034,
consistentes no APARTAMENTO nº 41, situado no 4º andar, e 2 VAGAS DE GARAGEM nºs 44 e 45, ambos do EDIFÍCIO
ORLEANS, localizados na Rua Tabapuã nº 245, no 28º Subdistrito Jardim Paulista, desta Capital. Valor atribuído aos
imóveis R$1.181.990,00. Dentro de 30 (trinta) dias contados da publicação do presente edital, julgando-se alguém,
porventura, prejudicado com essa instituição, deverá reclamar por escrito e perante o Oficial deste Registro de Imóveis,
nos termos do que estatuem os artigos 262, item II e seguintes da Lei nº 6.015/73. São Paulo, 24 de agosto de 2018. O
Oficial Interino (Augusto Guilherme Sottano Constantino dos Santos). 

Augusto Guilherme Sottano Constantino dos Santos, Oficial Interino do 4º Registro de Imóveis da Capital do Estado de
São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ SABER que foi apresentada para registro a escritura lavrada em 13 de
julho de 2018, no 12º Tabelião de Notas, desta Capital, livro nº 3.690, fls. 025/028, subscrita por Manoel Celestino dos
Santos Nicolau Junior, através da qual RICARDO GUARNIERI GUARDIA, brasileiro, engenheiro, RG nº 15.161.770-SSP/SP,
CPF/MF nº 093.357.808- 39, solteiro, domiciliado nesta Capital, na Rua Doutor Renato Paes de Barros nº 502, ap. 62,
Itaim Bibi, instituiu como BEM DE FAMÍLIA os imóveis adquiridos pelo registro nº 07 e 08 nas matrículas nº 38.263 e
38.264, respectivamente, consistentes no APARTAMENTO nº 62, situado no 6º andar, e VAGA DE GARAGEM, ambos do
EDIFÍCIO NATÂNIA, localizados na Rua Renato Paes de Barros nº 502, no 28º Subdistrito Jardim Paulista, desta Capital.
Valor atribuído ao apartamento R$503.961,00 e para a vaga de garagem R$89.335,00. Dentro de 30 (trinta) dias
contados da publicação do presente edital, julgando-se alguém, porventura, prejudicado com essa instituição, deverá
reclamar por escrito e perante o Oficial deste Registro de Imóveis, nos termos do que estatuem os artigos 262, item II e
seguintes  da Lei  nº  6.015/73.  São Paulo,  24 de agosto  de 2018.  O Oficial  Interino (Augusto  Guilherme Sottano
Constantino dos Santos).

↑ Voltar ao índice
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